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A sorte dos estados é filha na máxima parte das teadeocias

dos homens, alma da indole das instituições.

Rebello da. Silva — Historia de Portugal

dos séculos xvii e xviii .

Já mais de meio século havia decorrido que a nação por-

tugueza se definhava sob a pressão de violências e de des-

venturas, únicos fructos com que a alimentava o odioso go-

verno de Castella.

D. Gaspar Filippe de Guzman, condç-duque d'01ivares, o

valido muito amado de Filippe iv de Hespanha, e iii d'estes

reinos de Portugal e Algarve, com receio talvez de que se

esgotassem os recursos da sua perversa imaginação, auxi-

liou-se da de portuguezes degenerados, ainda mais pérfidos

do que elle, que foram de pasmosa fertilidade na invenção

de oppressões para a pátria que renegaram, e de atrocidades

para os seus desditosos compatriotas.

Os rendimentos do estado eram em parte consumidos na

fastosa corte de D. Filippe, e gastos no apresto das armadas

de Castella, e nas guerras que a casa d'Áustria mantinha em

differentes pontos da Europa; os bens da coroa, distribuidos

por grande numero de donatários cubiçosos e ociosos, que

nenhum serviço prestavam ao paiz, eram também largamente

desfructados por estrangeiros, contra as capitulações juradas

nas cortes de Thomar c com grande escândalo dos nacionaes

;
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a fazenda real, emfim, achava-se oneradissima com o paga-

mento de pensões, tenças, juros, etc, e desbaratada nas mãos

d um governo sem orientação, movido pelos maus instinctos

próprios e de seus refalsados conselheiros.

Corria a decadência de Portugal num medonho turbilhão,

emquanto que a monarchia de Hespanha a precipitava, sem

comtudo ser mais venturosa a situação d'este paiz, que nos

acompanhava no infortúnio.

Portugal, outr'ora respeitado e ennobrecido por altos feitos

de gloria, via o seu nome coberto de opprobrio nas longiquas

regiões da Africa, Ásia e America, e fugir-lhe uma a uma

as suas ricas possessões d'além mar, que iam cahir nas mãos

de nações invejosas, ás quaes o instincto da rapina e a sede

de ouro faziam fortes, vis e arrogantes.

Para defender ou reconquistar nossas colónias exigia Cli-

vares sommas e soinmas avultadíssimas, constantemente ar-

rancadas á grande massa do povo, que assistia mesquinho e

attonito á sua trágica ruina, e via sua substancia perdida em

emprezas mallogradas, ou distrahida para fms em que o paiz

não utilisava, não obstante lucrarem alguns dos seus naturaes.

Os mercadores e homens de negocio, antepondo a tudo os

seus interesses mercantis, vendo perdido o commercio de

nossas conquistas, pelas grandes forças maritimas com que

os inimigos dominavam os oceanos, e impedido o commercio

da Europa em consequência dos excessos que se commettiam

na repressão do contrabando, impossibilitados assim de em-

pregarem seus capitães em negócios lucrativos, saíram do

reino com todo o cabedal de que dispunham, e foram em
demanda dos meios de multiplicar a sua riqueza: a maior

parte para differentes terras de Hespanha.

Ao mesmo tempo que o commercio se perdia, indo parar

a mãos de estranhos os nossos domínios coloniaes, por lhes

faltar todo o soccorro, os fidalgos e cavalleiros portuguezes.
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seduzidos pelos prémios que o governo hespanhol lhes offe-

recia, alistavam-se nos exércitos que faziam a guerra em

Flandres.

Fugiam todos de servir a pátria, porque só cresciam cm

grandeza e em fortuna os que mais a trahiam e vexavam

!

E sempre damnoso o exemplo dos maus, se, porém, estes

imperam nas eminências do poder, a sua funesta acçiÃo ar-

ruina e perverte os espirites, porque lhes é indispensável

crear um meio de corrupção c de desvergonhamento, de im-

moralidade e de servilismo, em que possam facilmente do-

minar e adquirir força e apoio.

Doe-lhes a palavra dos homens de bem, e não podem

vencer a repugnância e o incommodo que lhes causa esta

espécie impertinente, que desejariam aniquillar por completo,

porque constitue um protesto vivo, uma censura permanente

aos seus actos.

E quando lhes não é dado, por meios corruptos, trazel-os

ao caminho da depravação e da deshonra, perseguem-n'os,

opprimem-n'os, apertam-n'os nos liames da perfídia, da mal-

vadez e da traição, do mesmo modo que o cabo de guerra

cerca uma praça, cuja guarnição pretende render pela fome.

E verdade que depois de assim haver introduzido a podri-

dão na sociedade, olha o perverso para a sua obra e treme . .

.

treme, porque reconhece que entre os maus sempre se encon-

tra peior, e que lá se ergue aquelle que lhe disputa primazias.

E tarde e por sua vez succumbe. Então o malvado quei-

xa-se da ingratidão dos homens e da sua má Índole, em vez

de implorar o seu esquecimento

!

Todavia lá fica a semente damninha a produzir suas fataes

consequências.

Levada pelo vento desolador da devassidão e da infâmia

alastra-se por todo o malaventurado paiz, onde uma vez se

gerou, apossa-se d'elle e zomba de toda a producção útil.
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Só tarde e bem tarde a força potente da civilisação conse-

gue externiinal-a. Mas as calamidades que causou, jamais os

séculos as destroem: são perduráveis.

Foi assim que os mais desprezíveis caracteres subiram ás

alturas do poder e do valimento no periodo da dominação

castelhana, de que nos vamos occupando.

Foi assim que, com o seu abominável exemplo, contami-

naram e polluíram tudo quanto ainda restava de bom e res-

peitável nos costumes da nossa sociedade.

Foi assim que certas individualidades, que em epochas de

mais reputação teriam obedecido aos dictames do decoro, e

merecido o respeito dos homens, cederam ao influxo e ás

exigências do meio a que a fatalidade os arrojou, arrastan-

do-se abjectamente aos pés de estrangeiros insolentes, e bai-

xando por fim á sepultura cobertos de ignominia, conculcados

por estes e detestados pelos seus concidadãos.

N'este rebaixamento moral, diga-se a verdade, encontrou

a casa d'Áustria o auxilio de que precisava para realisar

todos os caprichos do seu absolutismo e lodos os seus ambi-

ciosos projectos.

A essa causa deletéria deveu a grande familia portugueza

o seu aviltamento, os transes angustiosos por que passou e a

sua humilhação durante seis decennios, perante as nações do

mundo: a essa causa e aos princípios que o direito divino

imprimia á realeza.

O arrojado plano de ligar as duas monarchias de Portugal

e de Hespanha, concebera-o também el-rei D. Manuel, pre-

tendendo consummal-o em seu filho D. Miguel.

A morte d'este príncipe, talvez providencial, aniquilou

todas as esperanças do venturoso monarcha.

Por que seremos mais austeros em julgar o prudente e as-

tuto filho de Carlos v? Por ter sido mais venturoso?

Pois se os estados eram património dos reis e sua herança I
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Pois SC as nações linham os seus destinos ligados aos de

seus soberanos e senhores naturaes

!

A hora da emancipação social não linha ainda soado, nem

soou ainda para alguns povos. Todavia, como geralmente as

cousas do mundo lêem, para a sua transformação, um termo

prescripto pela natureza, apenas os homens poderão, em cer-

tos casos, retardar ou precipitar essa lei faial. E no caminho

da civilisação não é licito parar; recua-se ás vezes, mas para

avançar com maior Ímpeto.

Foi, portanto, na degeneração dos costumes que Portugal

encontrou a sua ruína.

O direito romano introduzido no paiz, começou a transfi-

gurar a Índole dos reis e a alterar a existência politica dos

povos.

O quinto rei da segunda dynaslia, encontrando os maiores

obstáculos removidos pelos seus predecessores, facilmente

consubstanciou em si todo o poder, toda a autoridade, e

impoz a obediência passiva a seus vassallos.

O momento era azado, porque a sociedade gastava-se na

então remuneradora tarefa de procurar as riquezes no Oriente

e no Novo Mundo, em dissipar essas riquezas, ou, pelo

menos, em se deixar offuscar pelo brilho d'ellas.

Portugal, perdendo os hábitos de velho guerreiro, e tor-

nando-se essencialmente mercador, trocara a vitalidade moral

pela morbidez do vicio, e jogara a sua sorte futura.

Já n'esse tempo, creiâmol-o, uma companhia assaz forte

pela astúcia e poderosa pelas adhesões, fitara os olhos pene-

trantes n'este canto occidental da Europa; prescrutara o

nosso viver intimo; estudara a nossa ignorância; deitara con-

tas á nossa prosperidade ; estendera as santas garras e dissera

com o mais beatifico gesto, imitando Santo Ignacio de Loyola,

seu fundador: — aU está obra nossa, e aquillo convem-nos.

O successor do afortunado monarcha, fraco de espirito,



mas robusto de fanatismo, abriu todas as portas áquella com-

panhia e abraçou-se com os santos varões nella filiados. Mas

para que não ficasse por aperfeiçoar a obra de seu meritório

progenitor e radicar o absolutismo real, implantou o tribunal

do Santo Officio.

Era assim que a famosa opulência do nosso império colo-

nial se convertia em agente de decadência e em causas de

morte, em vez de compensar nossos enormes sacrificios, tra-

zendo ao paiz, pela realisação de melhoramentos materiaes,

pelo desenvolvimento da instrucção e das artes, pelo fomento

da agricultura, da industria e do commercio em bases solidas

e racionaes, pelo aperfeiçoamento, emfim, de todas as forças

productivas, a brilhante prosperidade que se devia aguardar

de tão pujantes riquezas.

Contra estes agentes activos da felicidade d'um povo ; con-

tra estes potentes elementos de progresso e de civilisação,

predominava o despotismo da realeza, o fanatismo do claus-

tro, a malicia dos jesuitas e as violências da inquisição.

Todos os outros males eram consequências d'estes quatro

grandes poderes, que hypocritamente diziam trabalhar no

aperfeiçoamento moral da sociedade, e que cada vez mais a

perdiam, atrophiando-a pelo servilismo, pela intolerância e

pelo obscurantismo das idéas; embrutecendo-a pela supersti-

ção, pelo misticismo, pela ignorância e pelos mais requinta-

dos principios de immoralidade e de belluína prepotência.

E como se não bastassem tantas causas lethaes para des-

truir uma. nacionalidade, que nasceu intrépida e vigorosa,

parecendo predestinada; que assombrou as gerações com o

seu indisputável heroísmo; que encheu de espanto e de

admiração o universo inteiro com as suas audaciosas nave-

gações e prodigiosas conquistas, com o seu rude esforço

e indomável energia; embraça D. Sebastião o escudo do fa-

moso vencedor de Ourique, empunha a sua espada de com-
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bate, mil vezes triumphantc, c descarrega com implacável

insânia o golpe de misericórdia n'cssa mesma nacionalidade

que o valente pelejador do século xii tinha sabido fundar e

defender, conquistando-a á Hespanlia agarena

!

A serie de desastres e de infortúnios, que depois se seguiu,

não foi mais do que o effeito d'estas origens deslruclivas.

Mas chegando ao ultimo periodo do dominio hcspanhol,

quando mais intenso lavrava o incêndio da corrupção e da

libertinagem, ateado pela fome e pela miséria cada vez maior,

julgou o governo de Madrid o momento idóneo para começar

na pratica um plano havia muito concebido : a unificação dos

estados ibéricos.

Esse ideal supremo, ao passo que enchia a imaginação do

conde-duque d^Olivares e satisfazia seus instinctos despóticos

e vingativos, induzia-o a praticar actos com que provava

exuberantemente a sua incapacidade politica.

Comtudo a notável resistência que Portugal oppunha aos

insensatos projectos do orgulhoso valido, irritava-lhe o animo

e duplicava-lhe a vontade. E tanto mais actuava em seu es-

pirito, quanto mais recresciam as difíiculdades de conservar o

nosso dilatado império colonial, e sustentar as guerras que

na índia e na America nos faziam a Inglaterra e a Hollanda.

Não queria perder tudo: urgia portanto extinguir todo o

sentimento de nacionalidade e de independência, que no

meio de tanta liberdade de costumes, prevalecia puro e vigo-

roso no coração das classes populares, as mais illesas; e,

assim como fizera como outros estados, reduzir Portugal a

uma simples provinda de Hespanha, acabando com essa es-

pécie de federação que o ligava ao resto da peninsula, fede-

ração que lhe dava uma existência politica excepcional, uma

tal ou qual autonomia, com leis próprias, com a conservação

dos seus foros, privilégios e regalias, com a sua magistratura

privativa, com todas as suas honrosas tradições, emfim.
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E com que sublime patriotismo, com que ardente zelo de-

fendiam as classes populares e as instituições democráticas,

onde ellas tinham representação, essa autonomia, com todas

as suas isenções e prerogativas

!

Temol-o visto nos anteriores volumes em todo o decurso

de mais de meio século ; vel-o-hemos n'este no periodo que

falta percorrer até ao glorioso dia 1.° de dezembro de 1640.
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(CONTINUAÇÃO)

Factos notáveis e faustos da camará, seus privilé-

gios, preeminências, jurisdicções, prerogativas, gra-

ças, mercês e honras que llie foram conferidas

Como dissemos ao terminar o volume antecedente, proseguire-

mos n'este com a publicação dos documentos que se accommo-

dam á epigraphe do capitulo, relativos aos últimos tempos da op-

pressão castelhana, começando' por a carta que D. Filippe escreveu

á camará, dando-lhe instrucções para a eleição dos procuradores

que deviam assistir na junta do reino para o desempenho das

tenças, negocio em que o governo hespanhol pretendia illudir um
dos princípios fundamentaes, em que assentava a nossa constitui-

ção politica, pelo qual nefihuns tributos podiam ser impostos sem o

voto dos procuradores do povo expresso em cortes.

É altamente curioso este facto : d'um lado o poder real preten-

dendo romper os privilégios jurados nas cortes de Thomar ; d'ou-

tro a magestade do povo resistindo enérgica, mas pacificamente,

em defeza das prerogativas da nação.

Principiavam a despontar os primeiros alvores do sol que ha-

Tia de illuminar o famoso dia 1.^ de dezembro de 1C40; a aurora
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d'esse dia não tardaria muito que começasse a presentir-se ahi

para as bandas d'Evora e do Algarve.

Desejávamos agrupar todos os documentos existentes no pre-

cioso archivo da cidade, que se referem á frustrada eleição de

procuradores á junta do reino; não o podemos fazer por não que-

brar a ordem chronologica, a que temos de ajustar o nosso tra-

balho.

Eis a

Oa,i*ta vGgisL dle 2 de novembro de 1633 '

«Presidente amigo, etc.— Hauendoseme representado p'* junta,

eq mandey formar nessa cidade, que se faz em presença do conde

«viso rey^ sobre o negocio do desempenho das tenças, q, p.*

«elle se acabar de assentar e ajustarem os meyos de eu ser mi-

«Ihor seruido, se deuião conuocar procuradores dos três braços

«do Reyno, elegendose cinquo p^° ecclesiastico, cinquo p'° da no-

«bresa e dez p'° do pouo, sendo estes nomeados p'*^ cinquo ca-

lmaras das quatro cidades e villa de Sanctarem, do primeiro

«banco, dous por cada hila delias, para o que se deuia escreuer

«ás camarás, q tem voto em cortes, que dessem seu poder bas-

«tante ás do primeiro banco, e em expecial aos procuradores por

«ellas elleitos; e sendo o meu intento dar toda a satisfação ao

«Reyno, e desejando que os meyos sejão os que todos abraçarem

ffcom a menor moléstia que for possiuel ; conformandome com o

«que a junta nisto me propoz : resolui que nessa conformidade

cse procedesse, escreuendose aos prelados e nobresa ; e com esta

«carta se vos remete a copia das que se escreuê ás camarás ^

1 Liv.» n de Cortes, fs. 104.

2 Vid., na carta regia de 13 d'abril de 1633, a resposta ao segundo articu-

lado do assento de vereação de 22 d'outubro de 1632— «Elementos», tom. ni,

pag. 555 e 537.

3 Sem duvida a carta circular dirigida ás camarás, que não tinham as-

sento no primeiro banco de cortes, era do theor da que se segue :

«Em carta de S. Mg.<*% de 16 de setembro de 633, escrita as camarás do

«Reyno :
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«com a das mais p.* as do primeiro banco. E porque essa camará

«he a de q ha de sair o exemplo, como a principal de todas, e

«Juizes, vereadores e procurador da camará de Leiria, Eu eIRey uos inuio

«muitto saudar. Hauendo considerado os trabalhos desse Reino, e o muitto

«q esta infestada a índia, e opremidas as conquistas delle das nações es-

««trang/^* da Europa, q nauegâo a aquellas partes cõ grandes armadas e

«grossos empregos, tendosse cò isso apoderado do mais do comercio, e q parti-

«cularmente atendem a conseruar Pernambuco, q he hua das prinsipaes ca-

«pitanias do estado do Brazil, e de q depende toda a conseruação delle, por

«poderem de ali percurarem os rebeldes de Olanda, q de prezente a occupam,

«estenderse pellos mais portos daquelle estado, de q resulta e tem resultado

«grandes danos a minha faz'^* e a meus vaçalos, q no mar são roubados, e

«na terra não podem gozar dos ganhos e riquezas q de antes tinhaõ ; auendo

«enfraquesido o comersio, de man." q as rendas de minhas alfandegas uie-

«rão a grandíssima baixa e deminuição, em q totalm.*^ se acabarão, se não

«se acudir ao Brazil cõ armadas e poder bastante p." desalojar o enemigo

;

«socorrendosse outro sy a índia cõ o cabedal necessário p/* se conseruar,

«e juntam." cõ este meio de armadas se restaurar o comersio perdido, e se

«duminarem os mares, e também se restaurar a Mina, q, sendo o primeiro

«património dessa coroa, e de q tantos proueittos se tirauão, he ojeaprinsi-

«pal sustansia q tem e possuem as nasçoes estrangeiras do Norte, demais

«do proueito q tirão do trato de Gine e costa de Angola : mandei cõ grande

«cuidado e uarias uezes e diuerssos menistros considerar o remédio effectiuo,

«q se auia de dar a tão grande dano, e concluindo todos q o único e total

np." conseruação das conquistas desse Reino, era auer nelle armadas pode-

«rozas, e cabedal cõ q se pudessem conseruar, ouue por bem de o resoluer

«assy, uendo o muito q estaua ariscada a índia e conquistas, sendo a sus-

«tansia do mesmo Reino ; e q se o mal passa adiante, o q Ds não premitta,

«não so o faltara a essa coroa hú império tão dilatado e rico, q cõ tanta re-

«putação dos seuores Reys, meus predecessores, e do nome portuges e tanto

«sange dos naturaes se ganhou e conquistou, mas sobretudo se perderião as

«cristandades, q estão plantadas por tão remotas e diuerças partes, e tão

«gloriozos frutos de constantes marteres, q foi o intento principal q mouerão

«aos senores Reys, meus predecessores, a continuar o descobrimento da In-

«dia e conquistas, cõ tanto trabalho e despeza, en cujo proseguimento he

«justo e deuido q se faça da minha parte, e da de meus vaçalos, o maior es-

«forço pociuel, para o qual tenho mandado aplicar tudo o q ha de minha

«faz''" liure de consinações, q, conforme ao q se uerefica, monta quinhentos

«mil cruzados 5 e assy o dereito das meias anatas e extracção do sal e boa

«p.^* do rendimento da cruzada, e outras partidas de importansia. E consi-

«derando muito q esse Reino tem ajudado as necessidades publicas cõ

«diuerças contribuições, e lastimandome, cõ grande sentimento meu e amor

«deuido a leaes vaçalos, de suas perdas e trabalhos 5 desejando consolalos e
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«em particular a mais interessada nos bons effectos deste nego-

«cio, e de cujo zelo e amor de meu seruiço eu deuo fiar tanlo.

«ajudalos tudo o q me for pociuel ; sendome prezente a boa vontade e fede-

«lidade cõ q em todas as occasioes me tem tanto ajudado, e aos senores

"Reys meus predecessores, á custa de suas uidas e faz.*!" ; e ainda q os

«mais meus Reinos nào são cõ menos força e opreçâo infestados dos enemi-

«gos ; tendo sempre cõ particular desuelo diante dos olhos a conseruação

"dessa coroa ; ouue por bem de aplicar as armadas, cõ q conuem seja so-

K corrida, da renda dos Reinos de Castella, hú milhão en cada hu anno. Porq

«toda esta despeza não he bastante p." se sustentarem as armadas, e he

«presiza necessidade q estem sempre em toda occasião prontas, confio da

«lealdade e grande amor, cõ q sempre os vaçalos desse Reino me seruirâo,

«e aos seilores Reys, q da uossa p.'«, nesta occasião, ajudareis e acudireis a

«meu seruiço e bem comum, cõ tudo o q puderdes. E p.'* uos comunicar o

«aperto prezente, e poder senifiear o muito q me lastima e magoa a pobreza

«desa coroa, e melhor ter entendido os meios mais suaueis, cõ q me pode-

«reis seruir, querendo so o q todos abraçardes cõ a menor moléstia q for po-

«ciuel, desejei desse lugar a necessidade q tem a monarquia de minha asis-

«tensia nesta corte, para poder hir a esse Reino a fazer cortes. E porq não

«he pociuel disporme a essa jornada, por a falta q faria a gouerno oniuerçal

«de meus Reinos, e a importansia desta matéria he a q uedes q conuem, p.'»

«q con toda a breuidade se acuda atalhar os danos prezentes, e os maiores

«q se experimentarião ao diante, não se fazendo tão forte opeziçâo, p." q os

«intentos de nossos enemigos não logrem em seu beneficio nossa maior per-

« dição, pois pello de cá se obra o q auereis entendido, sem embargo dos asi-

«dentes q en tantas p.''» se oíFeressem, uos rogo e encarrego q, da uossa, uos

"desponhaes e esforseis a me seruir e acudir a conseruação e beneficio deste

«Reino, como o posso fiar de uossa fee e zelo na occasião mais apertada, e

«a q, cõ maiores veras e presteza, he necessário socorrer. E para isto dareis

«uossa procuração e poder as quatro cidades e villa de Santarém, de prim''"

«banco, e cada bua destas cidades e villa de Santarém eleijara dous procu-

«radores, e o eclesiástico sinco, e a nobreza outros siuco, e juntos todos co-

«monicareis o q paresser mais conuiniente, p." q, cõ maior facelidade, se

«disponha e execute o q he necessário no meu seruiço, e se possão preuinir

«os danos q resultarião do contrario. E estais sertos q disto me terei por

«seruido particularmente, percurando q, em uos fazer m." e em guardar

«nossos preuilegios e estilos, não me leue uentagem neuhú dos seilores Reis

«meus antecessores. Miguel de Vasconcellos e Brito.»

—

Liv.° i cVel-rei D.
Filippe III, fs. 205.

A assignatura do muito celebre Miguel de Vasconcellos e Brito significa

que este documento só mais tarde veiu transmittido á camará, por qualquer

circumstancia que não importa para o caso tratar agora.

Na Cdl. da Ug. port. por J. J. d'Andrade e Silva encontra-se publicada
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«p'" como sempre se ouiie em todas as ocasiões, e bom modo era

«que se tem disposto para me seruir nesta, que tudo me he muy
«presente, me pareceo encomendaruos e encarregaruos por esta

«carta que elejaes logo os dons procuradores, que por parle dessa

«cidade hão de concorrer, q deuem ser pessoas quais requer mat.*

«de tanta importância, e que tenhão toda a noticia dos termos em
«que se acha, p.* se encaminhar milhor a disposição delia *, con-

«ferindoa com os procuradores das mais camarás, e hque em tudo

«sendo dessa camará o bom eífecto deste seruiço. E ao conde

•xviso rey dareis conta dos procuradores q elegerdes ^, p.* q, ten-

«doo entendido, ordene o que deuem fazer. Rscrita em M/, a 2

«de nou/" de 1G33.— Rey— D. Miguel de Castro.»

As^GTxto <ie vereação <ie 5 cie no-vemtoro
de 1633 3

Foi presente em mesa uma petição dos padres d^ S. Francisco

da província do Algarve, e concordando a vereação que para a de-

cência do culto divino e serviço de Santo António, convinha que

este serviço fosse commettido aos religiosos d'aquella ordem, re-

solve admittir a dita petição, acom as mais que ouuer, pêra se

«aceitar ha que tiuer mais rezão *; e se apontarão todas as com-

uma carta idêntica, datada de Madrid, a 16 de setembro de 1633, com a as-

signatura do rei, e dirigida á camará da villa de Ponte de Lima.

1 Melhor seria nomeal-os do que elegel-os, porque sairiam mais de feição

para o intento.

Em todo o caso o povo nem elegel-os quiz, e n'essa lucta legal empenhou

uma energia, de que o não julgariam capaz em epocha tão melindrosa.

O primeiro documento que nos falia d'essa resistência é o que no devido

logar vae publicado com a data de 4 de fevereiro de 1634.

2 Sobre o resultado d'esta eleição vide consulta da camará a el-rei em 29

d'abril de 1634.

3 Liv.° III d'Assentos, fs. 60.

4 Como se tratava dos padres da ordem de S. Francisco, e a camará não

queria dar preferencia a esta ou áquella província, teve uma súbita inspira-

ção para decidir o negocio sem crear inimizades, recorrendo para esse fim,

e sem epigramma, ao meio que consta do

IV
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«ueniencias que ao senado lhe parecerem neceçarias, e que mais

«comuem.n

Consulta dia camará a el-rei ei*i 14 de novemlíro
cie 1633 1

«Por muitas vezes tem a camará lembrado a V. Mag/' que

«Manuel Teixeira, defunto, que serviu de thesoareiro geral do

«real d'agua, lhe ficara devendo, em suas contas, quantidade do

«dinheiro, pelo qual mandara a cidade fazer execução em umas

«casas que estão no bairro de S. Roque ; e por se achar depois

«restar devendo á fazenda de V. Mag/'® duzentos setenta e tantos

«mil réis, por haver servido de administrador das cartas de jogar

«e solimão, parou a dita execução, e n'este estado está ha muitos

«annos, e a cidade por pagar de sua divida. E em muitas cônsul-

«tas se tem pedido a V. Mag/® fosse servido mandar ao contador-

(<mór, ou á pessoa que V. Mag.^® tiver encarregado estas contas,

«diS acabasse de resolver, por ser o que convinha ao serviço de

«V. Mag.'^% porque estando findas se possa acabar a dita execu-

íção, ou lhe desse licença para ir por diante com ella, e se ven-

« dessem as ditas casas, e do procedido se pagasse primeiro á fa-

«zenda de V. Mag/*^; além do que a cidade a queria segurar, por

Assento de vereação de IB de novembro de iG3S

«En conformidade do asento atras, follias 60, se uirao neste tribunal as

«petisoes, q nelle apresentarão os padres de Sao Fr''" da prouinsia Dalen-

«tejo, e a dos padres da prouinsia Darabida e dos padres da prouinsia de

«Portugal, e entendendose q todos erão beneméritos, e q ê cada bua das di-

«tas prouinsias poderia cair m'" postam'^ o seruço da casa do bemauenturado

«Santo António, q a cidade por este meo quis melhorar, pela indesensia com

«que ategora se exersitou, entende com tudo q fosse per eleição de fauas.

«Se fes a dita eleição em 16 deste mes de nouembro de 633 ; e por mais uo-

«tos sábio q o serufo da dita casa se desse aos padres de Sao Fr'" de Em-
«xobregas, da prouinsia Dalentejo, de q se dará conta a Sua Mg*'*, fazen-

«dose pr° com elles as escreturas q pareserem a cidade, e na forma q ella

«as ordenar p» melbor seruÇo do santo e autoridade da cidade.» — Liv." iii

d'Assentos, fs. 61,

1 Liv.° onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag/*,

fs. 75.
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«estar inteirada que havia fazenda para uma e outra cousa. A
«esta consulta, nem a outras muitas que antes d'estas se fizeram,

«se não tem até agora respondido ; e porque a dilação, que n'isto

«ha, é em notável prejuízo, assim da fazenda real como da ci-

«dade, em razão do que ficou devendo ao dito real d'agua, que

«está applicado ao pagamento dos juros, que a cidade sobre elle

avendeu em serviço de V. Mag.''® ; e porque ora teve a cidade

«por informação que as ditas contas estavam tomadas : pareceu de

«novo tornar a pedir a V. Mag.'^® seja servido conceder esta li-

«cença, para que a cidade seja paga de divida tão antiga.»

Consulta <la camará a el-rei ein30 de noveml) ro
cie ie33 1

«Por muitas vezes intentaram os mercadores estrangeiros, ca-

«sados e moradores n'esta cidade, pedir licença a este tribunal,

«para n'ella poderem vender, assim em lojas como outras partes,

«suas mercadorias a retalho, fundados em que o deviam fazer

«como os mais naturaes do reino, pois aqui viviam ha muitos an-

«nos, e eram casados com mulheres portuguezas, ao que a cidade

«nunca quiz deferir por ser contra uma provisão do sr. rei D.

«João, passada no anno de 1428 ^, confirmada por V. Mag.^% pela

«qual ordenou que o proveito de retalhar e vender pelo miúdo

«cahisse antes nos mercadores naturaes que nos estrangeiros,

«para melhor poderem supportar os encargos da republica ; e ora

(tornam alguns a continuar este requerimento, pedindo licença á

«cidade para poderem ter suas lojas na rua Nova, e ahi vende-

«rem suas mercadorias pelo miúdo. E posto que a cidade por tan-

«tas vezes lhes não deferiu, comtudo, vendo de presente o estado

«das cousas, e o miserável a que tem chegado a praça d'esta

«cidade, sendo uma das melhores da Europa, e como pelo grande

«numero de homens de negocio que d'ella são saídos, que d'an-

«les a faziam opulenta e grandiosa, estava quasi acabada, e na

«rua Nova havia muitas casas despejadas, em grande damno dos

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''*,

fs. 76.

2 Aliás era de 1428, anno de 1390— vid. «Elementos», tom. i, pag. 287.
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«donos d'ellas, por não haver mercadores naturaes que as occu-

«pem, e que só os mercadores estrangeiros, que n'ella ha, são

«os que têem mór cabedal, e os que melhor poderão sustentar a

«dita praça e habitar a dita rua, depois de se ter n'este particu-

«lar as considerações necessárias, tem a cidade assentado que se

«deve conceder, com approvação de V. Mag.•^^ semelhante licença

«a algum numero d'elles, que parecer á cidade, e constar por in-

<•' formação, que ella manflará tomar, que são casados e que vivera

«aqui ha alguns annos com sua casa e familia, por vêr se, por

«este modo, tem esta falta alguma melhora ; e, sendo assim, tam-

«bem a deve haver nos direitos de V. Mag/^

«Pareceu dar conta «dMsto a Y. Mag.*^*^ e pedir-lhe seja servido

«de mandar considerar esta matéria, e, achando-se que convém ao

«bem commum d'este povo^ mandar revogar a dita provisão, e

«mandar ordenar que a cidade, na forma referida, possa conceder

«as ditas licenças aos ditos mercadores; e esperamos que as re-

«sultas d'esta mudança sejam que mais convenham ao serviço de

«V. Mag/^ e bem d'este povo.i»

Carta x-eg-ia de 14 de dezembro de 1033 i

«Conde prezidente amigo, Eu ElRey vos enuio muito saudar

«como aquelle q amo. Vy a vossa carta, de 12 de nou/° passado,

«em que pedis dee permissão p* que os nauios de Olanda, q a

«essa cidade trazem mantimentos e petrechos; e pareceome di-

«zeruos que a tenho mandado remeter ao conde de Basto, meu

«viso rey desse Reyno ^, para que, p^* via a que tocar, se me
«consulte sobre isto o q parecer, por ser este o caminho por

«donde hande vir todos os negócios desse Rey.°, e particularm.'^

«este, que he de tanta importância, como se deixa ver.»

i Liv.° I cl'el-rei D. Filippe iii, fs. 229.

2 Manifestamente o governo de Madrid estava resolvido a dar toda a força e

autoridade ao conde de Basto, respeitando naturalmente as condições com

que elle se decidiu a acceitar o cargo de vice-rei, além de proceder conforme

ao espirito do regimento de 18 de julho de 16íJ3, relativo ao desempenho do

referido cargo.
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Assento cie vereaçtio cie IO cie clezemlbro
cie 1G:33 1

'lAos 19 dias do mes de dez"^™ de ô33 annos se asentou q,

«porq*° as rendas da c'^*' eslauao m*° abatidas e de m'" menos

«rendim^° do q damles rendiao, e acliarse a cidade por este resp'°,

«e por outros do seru^^ de Sua ]Mg*^% noi"' endiuidada e com pa-

,fgam'°' caldos q não pode satisfazer, que doje por diante sesem

^(todas as ms (mercês) e esmolas q a cidade custumaua a fazer,

«asim as religiões como as demais partes ; e q se não porponha

«nenhua petição en q se lhe pesa, enq'° ella não sair dos apertos,

«diuidas e empenhos en q esta, e som'*^ se deferira ao q persi-

«sam'° se deuer e se não puder deixar de pagar.»

Esta resolução pouco tempo vigorou^ pelo que se vê escriplo á

margem :

«Aos dous dias do mes de janr° de 634 se asentou q este asento

i(se não desse a execusão, e q as Ms (mercês) e esmolas se fisesê

'<da mesma manr" q de antes se fasião; e esta declarasão fis por

^m^° da mesa. — Mag.®'»

u^sseiito de vereação de IS cie janeiro
de ie34 2

Que de futuro se não desse aos frades, na procissão de Corpus

Christi, velas de cera d€ peso superior a meio arrátel, e de trez

em arrátel aos meninos orphãos ; «e que asi se cumprise, e o tez"""

«se lhe notefiquase este asemto, pêra lhe dar comprlmêto.»

1 Liv. III d'Assentos, fs. 64.

2 Ibid., fs. 65 V.
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A-Nseuto de vereação cie S4 de janeiro
<de 1634 i

uE porq'" a cidade tem feito esmola aos padres de nossa srâ

^(da penha de fransa, de doze mil rs p** ajuda de asulejarê a ca-

mpeia mor da dita casa, e sesar com a dita obra a armação q
«nella se fasia, por conta da c'^% todos os anos, per dia de nossa

«srã das neues, asentou q doje por diãte se não desse mais es-

«mola p* a dita armação, u'° auer sesado a nesesidade, e os pa-

«dres o pedirem asim por sua petição, en q se deu o despac° dos

«doze mil rs.»

Oousulta da eamara a el-i*ei em S8 de janeiro
de ie34 2

«Corre por conta d'este senado acudir ao governo da cidade e

íá defensão do povo n'aquillo em que se entender que é moles-

•ítado ; e com esta obrigação, vendo-se o memorial incluso do

«juiz do povo e petições que as partes fizeram, pareceu repre-

« sentar a V. Mag.*^^ e pedir-lhe humildemente, como fazemos,

«seja V. Mag.*^® servido mandar considerar a moléstia que o povo

«n'isto recebe, para que se acuda com o remédio que da grandeza

«de V. Mag.'^'' devemos esperar.

«Por uso antigo se costumou assistirem no Terreiro do Paço,

«da parte da Alfandega e junto ao mar, algumas pessoas confi-

«dentes e approvadas pela camará, a que chamara guarda-fatos,

«que têem a seu cargo guardal-o, com cavalgaduras que vêem do

«termo d'esta cidade com fructa e mantimentos, e estas, dando-

«Ihes os donos por isso certo premio, estão obrigadas a lhes en-

«tregar tudo sem diminuição alguma, o que è de grande utilidade,

«porque os donos com esta segurança vão pela cidade livremente

«acudir a seus negócios; e a estas pessoas não levou nunca a ci-

«dade pensão alguma pelas ditas licenças.

* Liv.° III d'Assentos, fs. 66.

2 Liv.o onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''%

fs. 81.
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«Também vendem no Terreiro do Paço algumas mulheres agua

«e fruclas do tempo, e outras cousas necessárias para os que

«passam, e estas assistem na calçada que a cidade faz e aonde

«antigamente foi a Ribeira Velha; e pela licença de venderem ao

«povo pagam estas pessoas dois tostões de pensão á cidade, em

«cada um anuo, para com isto se acudir ao concerto das ditas

«calçadas.

«Estando isto n'estes termos, sem haver até agora outra obri-

«gação, o provedor das obras de V. Mag/^% Gonçalo Pires Gar-

«valho, ordenou de novo e obriga a todas estas pessoas a que

«lhe paguem, os guarda-fatos trez cruzados por anno, e as ven-

«dedeiras a trinta réis por mez cada uma, as quaes dizem que

«também se lhe declarou, da parte do dito provedor, que lhe não

«é necessário licença da camará, nem de a pedir ; e para este ef-

« feito foram todas tomadas a rol, e por ellas se não quererem

«sujeitar a esta nova pensão, mandou prender algumas, como

«consta pela informação que a cidade mandou fazer, e se vê da

«resposta do procurador d'ella, Thomé de Azevedo; e porque

«não parece justo que haja na cidade pessoas que vendam ao povo

«sem que sejam para isso approvadas pela camará, nem assistam

«na occupação de guardas sem sua licença e approvação, pelo

«damno que o povo pode receber, quando ellas não uzarem bem

«d'esta occupação, nem que o provedor das obras de V. Mag.*'%

«posto que esteja à sua conta a administração d'aquella praça,

«queira introduzir novas pensões sobre as licenças que a camará

"dá, mormente nas calçadas e logares que já foram Ribeira:—
«Pedimos a V. Mag/^ seja servido mandar vêr a queixa do povo

«e acudir-lhe como pae e senhor, pois não é justo que, pelo in-

«leresse de um particular, se moleste o povo, quando V. Mag.''*,

«com sua real clemência, tem ordenado que se evite o damno

«commum, ainda que seja com perda da fazenda real; no que

«esperamos que V. Mag."** mandará prover com o remédio neces-

«sario.p
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CertidSLo cie narrativa
passada pelo esci-ivão da caiinax*a

em 4 de fevereiro de 1034 i

«Em trinta e hu do mes de janr° deste ano de 634, propondo

«o conde p'^ neste tribunal, se, conforme a carta q tem de Sua

«Mg*^®, se auiao de eleger procuradores p''' asistirem na junta en

«q se trata da renda fixa, q Sua Mg*^^ pretende auer do reino, e

«dizendo aos q'*"" mesteres se estauao dispostos a uolarê nesta

«matr*, responderão q não, porq*° era cousa noua e de m'* con-

«sideração, a q as suas procurasoes se não estendiao, sem pr°

«darem conta ao juis e casa dos uinte e quatro; e oje, quatro do

«mes de feur° do dito ano, lhes tornou a dizer q tomasê tempo

«p'^ notarem neste particular, comonicando pr° com o juis e casa

«dos 24, de quem trariao faculdade p^ uotarem nelle daqui ate

<i quinta fr% q serão noue do presente, porque ainda estaua pronto

«pêra os ouuir. Passa na uerdade. Em mesa,. oje, 4 de feur° de

«634. Chruão de Mag®».»

Como em outro logar dissemos, é este o primeiro documento

que nos falia da resistência legal e pacifica, que, contra a eleição

de procuradores á junta do desempenho das tenças, foi movida pe-

los representantes do povo da cidade, que logo acudiram com os

seguintes

Eiubar$$os -

«Diz o juiz dos 24 do pouo desta cidade q tem legit.°^ emb."'

«a se dar a ex.c^°, a proposta q o s."*" conde prezidente poz em

«cam/S 3.* fr.^, 31 de janr.° de 634, sobre se se auião de fazer

«cortes neste reino com a assistência de S. Mg.'^% ou a junta q se

«pretende, por procuradores dos pouos, limitados, a fim de tudo

«o q ali se assentou se julgar por nullo e de nenhíã effeito pella

«melhor via de dir.'"

:

Comp.

P. q, conforme ao regim.*" do senado da cam." e prouizois de

1 Liv.o II de Cortes, fs. 117.

2 Ibid., fs. 118.
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«S. Mg.'^'^ e costume imemorial e uso do d. senado, quando se

^(propõem os ueg.°' e cauzas sobre q se lia de votar, depois de

«proposto pello s.""" prezideule, se tomão prim.""" os votos dos

«quatro procuradores dos mesteres, q assistem na cam/*, e de-

«pois os procuradores da cidade e vreadores, conforme suas pre-

ce cedências, e em ultimo lugar o s.""" prezidente ; a qual forma se

«nâo guardou no cazo prezente, pello q ficou nullo o tal assento

«íou determinação q sobre isto se tomou;

Porq

«P. q, propondose o d. neg.°, por ser de tanta qualidade e

ficonther mat.^ noua, a q os mesteres não podião votar, por suas

«iprocuraçoêns serem limitadas, como sempre forão de tpõ imemo-

«rial a esta p.^% e mandando o d. s.*"' prezidente q votassem, lhe

«foi respondido pellos ditos mesteres q, conforme suas procura-

vçotís, não podião votar na mat.*, sem prim/' darem conta ao

«pouo, q hauia de ser ouuido, por ser mat.^ noua q direitam.*®

«toca ao pouo;

«P. q o d. s.""", sem ser seruido admittir esta razão tão conue-

«niente, tomou a mão ao ueg.°, e elle foi o prim/" q votou em
«fauor de hauer junta por procuradores limitados das quatro ci-

«dades e villa de Santarém, sem assistência de Sua Mg.'^* e de to-

ndos os mais pouos, e depois pedio os votos dos procuradores da

«'cidade, e em ult.° lugar os dos vreadores, sem os ditos mesteres

«darem seus votos; pello q a determinação e resolução, q da tal

«proposta se ouue, he nulla e de nenhil effeito, força nem vigor;

«íP. q o s.""" prezidente nâo podia votar no senado da cam/^ so-

«bre este neg.°, porq.*° he hum dos s/®^ do conselho de estado, e

«q assiste na junta q se faz sobre esta mesma mat.^, e lá tem seu

«voto, pello q, votando na junta e conselho não podia, conforme a

«dir.^° e estillo, ter voto na cam/^ como prezidente;

tíP. q Thome d'Az.*^°, q exercita o oíficio de p.*^°'' da cidade,

«não pode votar nas matérias e neg.°^ da cam/^ e pouo desta ci-

«dade, porq não tem carta de tal ofíicio nem prouizão, e nulla-

« mente o exercita sem titulo nem carta, pello q o seu voto hô

«nullo, e por elle se não pode fazer obra algíia

;
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Alem do q
«P. q este reino sempre teue e tem de prez.''' seu rey natural^

«q he elrey, nosso s/', Dom Phelippe, o qual tem jurado nas cor-

«tes, q fes nesta cidade, de lhe comprir e guardar seus foros,

«priuilegios e liberdades e franquezas, uzos e costumes, e de ter

«e manter esta coroa separada e distinta da de Castella, e quais-

«quer outros seus reinos; e por esta razão, em cazo q seja ne-

«çessario fazer cortes p.^ seruiço do d. s.°^ se hão de fazer neste

«reino, com assistência pessoal delrey, nosso s.", e de todos seus

«pouos, e não por uia de junta com pouos limitados
; porq isso

«seria fazer deste Rn.° híãa prouincia limitada, em tão notório pre-

«juizo da reputação e credito delle, acquirido com tantos feitos

«heróicos de seus naturais: Pello q per nenhíjía via se pode fa-

ozer junta por procuradores de pouos, limitados, e por todas as

«vias se deue anullar. P. R.'° á Comp. just. — O juis do pouo,

«João de S. Paio.»

De todos estes documentos foi remettido um traslado a el-rei,

«p* lhe constar do q ouue sobre a eleição dos dous p*^*""^^ p* a

«junta», conforme se acha escripto pelo próprio escrivão da ca-

mará no alto da certidão, que elle passou em 4 de fevereiro de

1634, transcripta a pag. i2 do presente volume.

Porfiava o conde do Prado, presidente do senado da camará, no

desempenho de instrucçôes que superiormente recebera, e ambi-

cionando agradar aos que dispunham do poder e do arbítrio, de-

sejoso de manifestar zelo em seu serviço
;
porém praticamente ia

conhecendo que é mais fácil acceitar compromissos do que cum-

pril-os, porque os representantes do povo, a despeito da recom-

mendação feita em carta regia de 18 de maio de 1033, por capi-

tulo transmittido á camará — wá. a Elementos r>, tom. iii, pag.

Ô65— , continuavam resistindo com firmeza e serenidade, como

se vê dos documentos cuja transcripção vamos seguindo.
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CertidSLo <le narrativa,
passada pelo escrivtio cia camará

em SO de fevereiro de 1034 i

«Hauendo m'"* dias q o conde presidêle mandou dar aos q''"

<( procuradores dos misteres liQa copia da carta de Sua Mg''% so-

-ibre se nomearem procuradores p* asistirem na junta, e lisensa

apera o tratarem com o juis e casa dos 24, e pedindollie nos

•idias de camará q se resoluesem, que era tempo de darem rezao

ade si, e esperando ate oje, 20 do presente, q o fisesem, e q

atrouxesem ordem do dito juis e casa dos 24, p* uotarê na malr^,

víeiles a não irouxerao, antes derão en reposta ao dito conde q o

^«juis do pouo era passado a banda dalém, e q não sabião q*^" ue-

^tria, em rezão do tempo q estaua mao. Isto he o q sei deste neg°,

ae passa na uerdade. Lx% oje, 20 de feur° de 634. Chruão de

^íMag".!)

Oertidao de narrativa
passada pelo escrivão da camará

em. SI de fevereir^o de IO34 2

«E loguo a tersa fr^ seguinte, 21 do dito mes de feur° de 634,

«pergumtando o conde presidente aos q^""" procuradores dos mis-

«teres se traziao ja ordem p* notarem na matr* referida, respon-

«derão com o papel, a este junto, do juis da casa dos uinte e q*'"

;

«e requerendo mais os ditos q""° p"^"""®^ dos misteres q, do conde

«presidente e mesa da ureasão não deferisem aos embargos, com

«q o juis e casa dos 24 auiao uindo ao asêto q se tomou sobre

«este mesmo neg°, agrauauão p* Sua Mg''*, porq'° dizerão q de

«quatro de feur" os tinhao apresentado na mesa da ureasão. E de-

«clarou o conde presidente q depois de ter suprim'" do s°'" uiso

«rei p* o p"""'' da cidade, Tiiome Dazeuedo, continuar com a obri-

«gação de seu oíl°, tornou a dizer aos ditos q'""" p'^'''^'' dos miste-

«res q, pois aquela nulidade, se a era, estaua suprida pelo dito sor,

«q uolasem, a que elles responderão q o não podiao fazer, resp'"

» Liv." u de Cortes, fs. 120.

2 Ibid.
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«de suas procurasoes serem lemitadas, e de não se auer deferido

«aos embargos do dito pouo; e o dilo p'^'"' da cidade, Thome Da-
^zeuedo, dise q se de nouo se porposese a malr^, tornaria a uo-

atar o mesmo q tinha notado. Passa na uerdade. Em mesa, oje,

«21 de feur° de 634. Cliruão de Mag''^I.

O papel do juiz da Casa dos Vinte e Quatro, junto a esta cer-

tidão, e a que a mesma se refere, é o que contém a

«Reposta Ti dú o juiz do pouo. em noiue do dito pono» ^

«Sendo o pouo desta cid.° de Lix.* junto e consultado pella di-

«uisão de suas bandeyras, responde q, antes de tudo, pede e re-

«quere a V. S. e senado desta camará, q se diíBra aos em-

«bargos com q o juiz dos 24 tem uindo, assinados por elle, pro-

«nunciandosse sobre as matérias dos artigos nelles contheudos,

«acerqua da nullidade do assento q se fez neste senado em 31 de

«jan.""" deste anno de 634, sobre a junta das cortes e da elleição

«dos procuradores p.^ ella, de q trata a carta de S. Mg.''', de

«dous de nouembro do anno passado de 633, q o s.' conde pre-

"Sidente propôs.

«E do despacho que se der nos ditos embargos, pede se lhe dé

«vista, p^ ver e deliberar o q deue fazer.

«E antes do despacho dos ditos embargos, e de se lhe dar vista

«delias, requere q se não torne a votar na d. matéria, nem se

«tome outro assento algum sobre ella. — O juis do pouo, João de

«S. Paio.»

Parece que o muito honrado juiz do povo laborava em erro,

suppondo ter-se já feito algum assento de resolução tomada em
camará sobre o negocio da eleição de procuradores á junta do

reino, para tratar da renda fixa de quinhentos mil cruzados. Não

se havia ainda reduzido a escripto deliberação nenhuma a tal res-

peito, como se vê do

í Liv.» II de Cortes, fs. 121.
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Assento de vci*eaçrio tle Si3 <ie fevei*eii*o
ae ie34

i

«Vendosse en meza os embargos incluzos ^, con q veo o juiz

«do pouo, se assentou,* pellos abaixo assinados, q sobre a pro-

«posta de S. Mag.", de q nelles se trata, se torne a uotar de nouo

«cõ os mesteres, na forma do regim.'°, visto como, seu embargo

«de se auer tratado en meza sobre a dita proposta, se não fez

«assento en liuro, nen se tomou nella ultima rezolução. Lx.*, 23

«de feur.° de 634. >> — Seguem as assignaturas do presidente e

vereadores.

Pela parte inferior d'esle assento de vereação encontra-se o se-

guinte

Rcqnerinieiito

«Requere o juiz do pouo, em nome de todo o pouo desta ci-

«dade, que, visto assêtarsse neste senado, pello assento assima,

«em virtude dos embargos inclusos ^ com que veo, q se tornasse

«a votar de nouo sobre a proposta da carta de Sua Mag.^% de

«que nelle se trata, que, antes de se tornar a votar, se tome de-

« terminação como o s."*" conde presidente não pode votar nesta

«matéria, propondosse neste senado de camará, visto ser hum dos

«senhores da junta que S. Mag/^" sobre ella mandou fazer com o

«s.""" visorrey, onde vota e tem votado nella, como está articulado

«no 4.° artigo dos ditos embargos ; sobre a qual matéria neces-

«sariamente se ha prim.''° de pronunciar e julgarse o q.for justo.

«E oulrossy requere se lhe mostre o suprimento, que o s°^

«conde prezid.'^ declarou que o procurador da cidade, Thome Da-

«zeuedo, tinha do s."'" visorrey para continuar seu offiçio, de que

«trata a matéria do 5.° artigo dos mesmos embargos, para so-

«bre elle dizerem o que competir a sua just/ ; e que, dado que

«o dito suplimento seja valioso para elle continuar em o dito oíí.%

1 Liv.o n de Cortes, fs. 123.

2 Vid. n'este vol. pag. 12.

3 Ibid.
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«contudo nesta matéria não pode tornar a votar, porquanto de-

«clarou seu voto nella, dizendo que se tornasse a propor hauia de

«votar o q tinha votado, como consta da certidão junta * :— Pede
«se lhe diíSra a tudo o sobredito primeiro, aUas aggraua como
«tem aggrauado. — O juis do pouo, João de S. Paio.»

Despacho da camará:

«Requeira a S. M.% a q este neg° esta remetido, q mandara o q
«for seruido. Lx.% 2 de março de 634.»

Na mesma data foi enviada a seguinte

Consulta âa camará a el-x'ei êi*i S âe março
de 1634 2

ftS.*""— O juiz do pouo desta cidade offeresseo nesta meza os

«embargos incluzos ^; e, pêra se dar expediente a matéria de

«tanta importância, se ordenou, pello assento junto *, q de nouo

«se tornasse a votar na forma q o regim'° dispoen, q he só o q
«paresseo pertencia a este tribunal; e porq de nouo tornou a re-

«pUcar ^, pedindo se lhe deferisse ao q mais se deduzia nos ditos

«embargos, sendo matéria de q neste tribunal se não pode tomar

«conheçim*", se remete tudo a V. M/, p^ mandar tomar rezolução

«pellos ministros q ouuer por seu seruiço.i» — Seguem as assi-

gnaturas do presidente e vereadores

.

Despacho do vice-rei, exarado á margem:

«Na junta a que, conforme as ordens de S M'^% pertense rezol-

«uer as duuidas desta calidade, se uirão os embargos, e pareseo,

f-v*^ sua matéria, não ha que deferir a elles, e eu me comformo

«com o q nisso se rezolueo.

1 Está no liv.° II ãe Cortes, fs. 122— É uma certidão escripta por Christo-

vào Nunes, escrivão do numero e Casa dos Vinte e Quatro, contendo o tras-

lado da certidão de narrativa passada pelo escrivão da camará em 21 de fe-

vereiro de 1634.— Viã. n'esíe vol. pag. 15.

2 Liv.° II de Cortes, fs. 124.

5 Vid. n'este vol. pag. 12.

* Ibid., pag. 17.

» AUude ao requerimento do juiz do povo, que precede esta consulta.
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«E porque ha dias que a camará dilata responder a S M''^, te-

«Qho emleudido o m'° que S M"^' euicomenda a breuidade, e o

^que imporia a seu seruisso e a bem comun, sem nbiaa dilassão

«e logo se uote, como esta ordenado; e se me auize terse com-

«prido esta ordem. Em Lx% 4 de marso 634.» —Segue a rubrica

do vice-rei.

Não cediam os representantes do povo do seu propósito, e por

isso, no mesmo dia em que o vice-rei assignou este despacho, do

qual logo tiveram noticia, apparece o

A-sseuto
lavrado iia Casa dos Vinte e Quatro Mesteres

em 4 d.e março de 1634 *

^(Aos quatro dias do mes de março do anno de mil e seis sentos

«e trinta e quatro, no ospital real de Todos os Santos, na caza das

«nossas comsultas, sendo juntos os m.'° omrado juis do pouo, João

«de São Paio, e os mais vinte quatro e os mesteres, foi proposto

«polo dito juis algílas couzas, q comuinhaõ ao seruiço de Des e de

^^Sua Mag.*^^ e do bem comun desta republica; emtre as quais

<'propos q no mesmo dia o mandou chamar o snõr conde prizi-

a dente ao senado da camará, e lhe deu a copia da comsulta da

1 Liv.» II de Cortes, fs. 126.

Este assento consta d'uma certidão passada pelo escrivão da Casa dos

Vinte e Quatro no dia 6 de março do mesmo anno.

Diz a certidão ;

«Certefico eu, Christouão Nunes, q ora siruo descriuâo do n.° e caza dos

«vinte e quatro do pouo desta cidade de Lx.^, por elRey noso snõr, q no li-

«uro que serue dos asentos, q se fazem na caza dos vinte quatro, em que de

«prezente se escreue, as folhas duzentas e dezanoue, esta hfi asento feito

«por min, escriuâo, e asinado por todos os vinte quatro desta dita cidade,

«cujo íreslado he o seginte :

Traslada o assento, e fecha pelo seguinte modo :

«E não dis mais o dito asento a que me reporto ao dito liuro, que fiqua em

«poder de mim cscriuão, a qual sertidão e treslado foy pedido poios quatro

«procuradores dos mesteres, Fr.'"' Dauelar e Simão Roiz e Fr.'^"' Soares e Se-

«bastião Ribr° ; e o terladey bem e fielmente e còsertey cõ o escriuâo, abaixo

«asinado, aos seis dias do mes de março de 1634 annos.»
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«camará, q mandou ao snõr vizo rey e reposta do dito snõr a

«margem delia, q vai aodiamte terladada ; e o dito juis emcare-

«gou a todos uinte quatro que, em suas comsiemcias, uotacem o

«que neste cazo se faria, que fose mais seruiço de Des e de Sua

«Mag.''*^ e do bem desta republica, q sobrelles descarregaua sua

«comsiemçia. E uotandose sobre a matéria, se acentou, por todos

«os uotos dos uinte quatro, q, uista a calidade da matéria contenda

«na quarta de Sua Mag.^®, sobre a qual se manda uotar na camará,

«elles não podião nem deuião uotar, digo, dar comsemtim.'" oa

«poder aos quatro procuradores dos mesteres p.* notarem nella,

«porquanto pertemce a todo o pouo, e todos os uinte quatro tem

«voto nella, o qual voto não podem nem deuem dar aos ditos qua-

«tro procuradores dos mesteres, por serem só quatro pesoas e a

«caza e todo o pouo constar de uinte quatro pesoas, as quais

«vinte quatro pesoas reprezemtão todo o pouo e mais bamdeiras

«dos oííicios desta cidade. E logo poios ditos quatro procuradores

«dos mesteres foi dito lhe mandasem pasar do dito asento híjía

«sertidão, p.* com ella satisfazerem no senado da camará, a qual

«o dito juis e uinte quatro lhe mandarão pasar. E me mandarão

«fazer este termo, o qual eu, Christouão Nunes, q ora siruo des-

«criuão do dito numero e caza dos uinte e quatro, por elRey noso

«snõr, o fiz no mesmo dia, mes e era atras declarado, e dou fee

«pasar tudo o conteúdo na uerdade, e asiney com o juis e uinte

«te quatro. O juis do pouo, João de São Payo— Christouão Nunes

«— Fr.*^" Soares— Fr/° Dauelar— Sebastião Ribr°— Simão Roíz

«— Am.'° da Cunha— Sebastião Fr.^°— Agostinho Antunes—
«Fr.*^" Nunes— Manoel de Leão— Fernão Vas— Fr.*'° Amdre—
«An.*° Brás— Domingos Miz — An.'° Leitão— Jorge Alurz — P.**

«de Souza — João Ribr°— Fr.'° Alurz— Fr."" Lr.c°— P.° Gomes

«— Furtuozo Giz— João Gomes.»

Em virtude d'esta resolução acudiram os quatro procuradores

dos mesteres com os seguintes
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Einbarg;oH

«Dizem os quatro procuradores dos mesteres do pouo desta ci-

«dade, que elles não podem votar sobre a matéria da canha de S.

«Mag/'®, de dous de nouembro de 633, nem podem ser constran-

«gidos a isso, para o q— se comprir:

«P. q as procurações que se passarão, a elles embargantes,

apella caza dos 24 do pouo desta cidade, são limitadas e restri-

«ctas, dandosselhe poder somente para votarem nas matérias or-

«dinarias do gouerno da cid.®; e auendo outras grandes são obri-

« gados a dar primeiro conta delia na d. caza dos 24, e conforme

«ao q aby se assentar assim o hamde comprir;

rtP. q, por a mat.'"* de que se trata ser de cortes, e das mais

«graues q ouue neste Rn.°, os embargantes derão conta delia na

«d. caza ; e por todos os votos se assentou q não podião nem
«deuião darlhe poder p/ votar nella, por pertencer o voto a to-

ados os da d. caza, e per terem razoes do bem publico deste

i;Reyno para se não tratar nem assentar tal matéria, as quaes

«quer o pouo representar a S. Mag.^°, como consta do assento,

«que nella se tomou, que offerecem ^;

rP. q não tendo elles embargantes, como não tem, procuração

«nem poder p/ votar nesta matéria, antes lhe estar prohibido por

«seus constituintes q o não facão, nem podem votar nem ser con-

«strangidos a isso, antes votando será tudo nullo por votarem sem
«terem poderes para o fazer;

«P. q elles mesteres e a dita caza dos 24 tem embargado ou-

«Ira carta de S. Mag/% na qual mandaua que lhe n"ão dessem as

«procurações limitadas, e pende a causa no juizo da coroa, onde

í Liv.° II de Cortes, fs. 125.

2 Os quatro procuradores dos mesteres juntaram depois certidão do as-

sento a que se refere este articulado dos embargos, visto, como em outro lo-

gar dissemos, ter a certidão a data de 6 de março de 1634 e oa embargos se-

rem trazidos á camará no dia õ.

lY 3



22 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

<ifoi remitida, e lhe estão seus embargos recebidos: — Pello que,

opendendo a d. causa em juizo, não podem elles ser constrangi-

cdos a uotar sem terem procurações, nem a caza pode ser obri-

«ffada a lhes dar as ditas procurações sem limitação para este

tnem para outros negócios, e tudo o q em contrario se fizer fica

<>attentado e nullo.

«P. recebimento e prouado o necessário, juslitiam fieri omni

ameliori modo.»

No alto da folha, onde estão escriptos estes embargos passivos,

encontra-se a data de 5 de março de 1635, escripta por outra le-

tra, mas da mesma epocha.

De facto foi n'aquelle dia que os quatro procuradores dos mes-

teres os apresentaram em mesa; e logo n'esse dia escreveu o

conde do Prado ao vice-rei a seguinte

Carta i

aCom este seraa outro papel, q me trouxerão os procuradores

«mesteres, q'^° me pareseo q uinhão a votar sobre a matéria. V S.

ume mande o q ei de fazer, a quem Ds g'^''. Em camera, seg'^^

cf."— Prado.»

Resposta do vice-rei, escripta á margem :

«Na junta se uio o escrito de V S. com os embargos pasiuos

«que o acompanhauão, e pareseo, v*'^ a matéria, que não ha que

«deferir a elles, e eu me comformo com essa rezolusão. V S.

ç chame os misteres e o juis do pouo, e lhes diga que, se querem

«uotar, tragão suas procurasões em forma comuiniente, pêra o q

«lhe asinarão p° (primeiro) dia de camará, tendo emtendido que,

«se as não aprezentarem no termo que se lhes asina, se tomara

«asento no negocio no dia asinado, na forma do regim*** da ca-

cmara. Em Lx.*, 6 de marso 6.34.»

— E no mesmo papel, escripto pelo escrivão da camará, lê-se:

c Conforme a esta resolução do s" uiso rei se chamou o juis

«do pouo a camr^, e, presente os 4 p'^°'"^' dos mesteres, se lhe or-

i Liv." n de Cortes, fs. 127.
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«denou q, p* sábado, q serão H do presente, uiesem prontos e

«autos p* notarem nesta matr^, como llies pareser, alias se dará

ocomprim^" a dita ordem. Em mesa, O de marso de C3i. Chruão

«de Mag*\»

Novamente propoz o juiz do povo o negocio na Casa dos Vinte

e Quatro, chamando mais algumas pessoas de bom conselho da

classe dos mesteres.

A resolução foi unanime, e tal como a refere a

Oertidão passa^da, pelo escrivão da Casa dos
"Vinte e Quatro Miestex-es em. O de março de
1634 1

«Certefico eu, Christouão Nunes, q siruo de escriuão do n." e

«caza dos vinte e quatro do pouo desta cidade de Lx.* por elRei,

f>noso snõr, q em oito dias do mes de março deste ano de seis

«semtos e trinta e quatro, sendo jumtos o m.*" omrrado juis do

"pouo, Joam de São Payo, com os mais 24 q seruõ este anno,

«semdo mais prezemtes vinte quatro pesoas mais q foráo chama-

«das pollos ditos vinte e quatro, dous por cada bandr.* dos offi-

«<cios desta cidade, pesoas q forão ja juizes deste pouo, outros q
«seruirão de mesteres, e os mais q ja seruirão m.*"^ vezes na

ucaza, por todos serem filhos delia, para darem seu pareser so-

«bre se se daria poder aos quatro procuradores dos mesteres p.^

«(Votarem em se fazer a junta, de que se trata, asistindo nella

«sóm.*® os procuradores das cidades do prim""" banco; e por to-

ados foy acordado q não comvinha darse procuração aos quatro

«procuradores dos mesteres para votarem no dito negocio, por

«ser couza que numqua acomteçeo neste Reino. De q se fes termo,

uasinado por todos. E que asim os quatro procuradores dos mes-

8 teres não votacem em tal matéria. E todos asinarão o dito termo

«e asemto no liuro dos asemtos, folhas duzemtas e uinte sinco,

«ao qual me reporto. E assim o certefico, e pasey esta certidão

«aos quatro procuradores dos mesteres por ma pedirem. Lx.% 9

» Liv." 11 de Cortes, fs. 133.
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«de março de mil e seis semtos e trimta e quatro annos. Chruão

«Nunes.

«

Com esta certidão compareceram os quatro procuradores dos

mesteres em camará, no dia aprazado, e

«Na mesa de sab*^", M do mes presente, perguntando o c''^

ipresideute aos q'^° procuradores dos misteres se uinhão com or-

«dem do seu juis p^ votarem nesta matr^, responderão q o dito

«juis e casa dos 24 Ília não dauao, antes, auendose ajuntado na

«casa da sua junta, se lhes dera híjí papel, q nella se fes, e asi-

tnado por todos, o qual, a pedim*" dos ditos q'""" procuradores

«dos misteres, se leo em mesa, e se remeteo ao s" uiso rei. A 11

(de marso 634. Chruão de Mag.®' *.»

Achando-se este negocio affecto á junta do reino, em que se

tratava da renda fixa de quinhentos mil cruzados para o desem-

penho das tenças, foram, por parte dos Vinte e Quatro do povo,

postos embargos, nos quaes, com o voto da mesma junta, assen-

tou o despacho do vice-rei em 24 de março de 1634, que adiante

se encontrará no logar competente, seguindo a ordem chrono-

logica.

Consulta <ia, ca,ma.i*a, a, el-rei em. IS de mar^o
de 1634 2

«Os senhores reis passados, movidos do grande prejuízo que

«resultava ao bem commum doeste povo, em se quebrantarem as

«posturas da cidade, e se não poder remediar este damno com as

^correições que os almotacés fazem pelas ruas d'ella, por quanto,

«em saindo da casinha, logo se passa palavra, de modo que,

«quando vão correndo, não acham cousa em que se possa fazer

vidiligencia; e assim, por fazer mercê a este senado, foram ser-

« vidos de mandar passar provisão, para que a camará nomeasse

1 Liv.° II de Cortes, fs. 127 v.

2 Liv." oude se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.'*',.

fs. 83.
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«cada trez raezes um juiz do crime ou do eivei para tirar devassa

«dos transgressores das ditas posturas, e despachassem os feitos

«em camará, para se lhes dar o castigo conforme a suas culpas.

«E n'esta conformidade se foi continuando até agora com a dita

«devassa, em virtude da dita provisão; e sendo ora condemna-

«das algumas pessoas na dita devassa, aggravaram da dita con-

«demnação, e mandando os juizes se apresentasse a própria pro-

«visão, se achou estar tirada do livro *, e não haver registro d'ella

<fna chancellaria, e somente haver nos livros da camará ; e ajun-

«tando-sft certidão do dito registro, se não houve por bastante, e

«se annullou a dita devassa, e se mandou que tornassem ás par-

«tes as suas condemnações, de que resulta grande prejuízo ao

«povo e escândalo d'este senado, a que V. Mag/^ tem razão de fa-

'zer mercê, pelo zelo que sempre mostrou nas matérias do serviço

«de V. Mag.^^; portanto— Pedimos a V. Mag."*® se sirva de man-

«dar declarar que ha por reformada a dita provisão com a certi-

«dão do registro d'ella, que vae junta, e se faça obra por ella como

«até agora se fez; e, outrosim, se sirva de mandar passar outra

«provisão, para que um dos vereadores tire devassa dos ofliciaes

«da cidade, para que não fiquem sem castigo dos erros que n"el-

«les commettem, por quanto é acabado o tempo da ultima provi-

«são que V. Mag.*^" mandou passar para este eíTeito.»

Ooiisulta da, cantiai*a a el-i'ei em 34 <ie wi.ax*<?o

de ie34 2

«Vendo-se n'este tribunal uma lembrança do juiz do povo, em
«que se queixa que no lançamento, que ora se faz, dos sessenta mil

«cruzados, são fintados alguns oíTiciaes mechanicos, cujos cabe-

«daes não podem supprir aos encargos que por muitas cabeças

«lhe occorrem, pareceu dizer a V. Mag.'^*^ que no anno de 1627,

«fazendo-se a consulta que com esta será, foi V. Mag.*^® servido

«de lhe mandar deferir com a resposta á margem d'ella, com que,

«por então, pararam as vexações que se lhes faziam ; e porque

1 Também acontecia d'isto n'aquelles bons tempos.

2 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.'''',

fs. 83 V.
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«de presente occorre a maior razão, pelo maior aperto dos tem-

«pos : — Pede a cidade a V. Mag/^*' lhe faça mercê de os man-

«dar alliviar d'este novo encargo, porque, se se disser que alguns

«officiaes tem meneio e mercancia, nunca é para mais effeito que

ípara o gasto de suas tendas e officios, a que acodem com o que

atiram das boccas de suas mulheres e filhos ; nem o pouco que

«hoje lêem dá de si commodidade para maiores empregos ; e se

«acaso lhes sobejam alguns retalhos, vendendo os, como fazem,

«pagam outra siza da revenda, o que se não entende nos merca-

«dores. A vexação é grande. V. Mag.'^% por quem é, mandará

«acudir como de sua grandeza esperamos.»

Despaclio do "vice-i-ei em S4 de março
do 1634 1

«Sem embargo dos embargos que não resebem, v'" serem tre-

«seiros embargos, e de matéria ja tratada e desedida por alguas

«uezes, cumprase o q esta mandado. Em Lx.% 24 de marso 634.»

Este despacho está exarado á margem dos seguintes

Embargos

«Dizem o juiz e os 24 do pouo desta cid.® de Lix.% em seu

«nome e de todo o pouo delia, que tem ligilimos embargos a carta

«de S. Mag.*^% de 2 de nouembro de 633, escrita a camará desta

«cidade sobre a elleição dos procuradores p.* a junta das cortes,

«e a se votar nem tomar assento nesta matéria sem consentimento

«e voto de todos os 24 e de todo o Reyno,

«p.^ o que, se comprir

:

«P. q na dita cartha ordena S. Mag.''® que, para se assentar o

«negocio do dezempenho das tenças, se conuoquem procuradores

«dos três braços do Ru.°, ellegendosse sinco pello ecc.*=°, sinco

«pello da nobreza e dez pello do pouo; e que estes dez do pouo

«sejão nomeados pellas sinco camarás das quatro cidades e villa

i Liv.» II de Cortes, fs, 129.
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«de Sanctarem, do primeiro banco, dando as canoaras das outras

«cidades e vilias do Rn.", que tem voto em cortes, poder e p.^^^

«bastante ás do primeiro banco e aos ditos dez procuradores el-

a leitos por ellas; e q
p.*'' esse effeito a camará desta cidade el-

«leja os dous procuradores, q lhe cabem;

<fP. q isto, em effeito, vem a ser mandar S. Mag.*^" fazer cor-

«tes com votos somente de vinte pessoas, nas quaes todos os três

«braços do Rn." se comprometlão e dem sua procuração, sem

«terem noticia de quem são, e especialmente o braço do pouo,

«pois se lhe manda dar procuração aos que forem elleitos pellos

«do prim/" banco; e mandar também celebrar cortes sem assis-

«lir nellas S. Mag.^^ com sua real prezença, nem se guardarem

«as mais solemnidades e preheminençias do Rn.° na conuocação

«das cortes

;

«P. q, outrossy, a matéria q nellas se manda tratar do dezem-

«penho das tenças, é das mais graues e de maior importância q

«ate gora ouue neste Rn.°; porquanto, para o dito desempenho,

«se mandão assentar de nouo nelle quinhentos mil crusados de

«renda fixa, os quaes hande sair do pouo;

«P. q, para esta matéria e para as mais das necessidades ur-

'ígentes, q este Reyno padece, se não podem nem deuem fazer

«cortes, senão assistindo S. Mag/^ nellas pessoalmente, e conuo-

«candosse o Reyno na forma costumada, em que ate gora se ce-

«lebrarão

;

«Porque

«P. q, conforme aos foros, posse e usos antigos, em que este

(Reyno esta, se não celebrarão nunqua nelles cortes sem assisten-

^<cia pessoal de seu próprio Rey e senhor, e sem serem conuoca-

«dos e juntos todos os três braços ; e este foro, posse e uso

«antigo do Rn.° tem S. Mag.*^" jurado de guardar entre os mais

«foros do Reyno que jurou, e o fica quebrantando dandosse a

«execução a d. cartha e ordem

;

«P. q nem neste, nem por ventura nos outros Reynos muito

«mais pequenos « inferiores que elle, que são de S. Mag.'^% se
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«achara exemplo de se fazerem cortes nesta forma ; e nos annos

«passados, para S. Mag.*^^ fazer cortes nos Reynos de Aragão,

«Valença e Catalunha, foi pessoalmente a ellas, sendo mais dis-

«tantes que este;

«P. q na matéria principal, que nas ditas cortes se ha de tra-

«tar, que he o dito dezempenho e assento de renda fixa dos ditos

«quinhentos mil tt.^*^% he o braço do pouo mais intereçado que

«nenhum dos outros dous— ecc" e da nobreza—
;
porquanto,

«sendo a nobreza a que esta mais obrigada a acodir as necessi-

«dades desta coroa, por terem grande parte dos bens delia, doa-

«dos pellos s/''' Reys, se quer exhimir desta obrigação, e não

cquis ate agora consentir na quarta ou quinta parte que se lhes

«mandaua pagar dos rendimentos, e para isso querem assentar

«de nouo renda fixa no Rn.°, que ha de cair sobre o pouo;

«P. q isto se não pode nem deue fazer sem consentimento uni-

cuersal do pouo todo desta cidade e de todo o Rn.°, e sem todas

(tas camarás e villas delle, que tem uoto em cortes, serem ouui-

«das e se congregarem, e sem S. Mag."^® pessoalmente assistir

«nellas

;

«Porq

«P. q assistindo S. Mag.'^^ e sendo todos ouuidos, se guardará

«just.* e igualdade emtre todos, como de sua real clemência, san-

ccto zello e just.^ confião, e do amor que tem a seus vassalos,

«com o qual não permittira q sejão anexados, aííligidos e obriga-

«dos a pagar o que não puderem; e faltando sua real pessoa, e

«não sendo todos ouuidos, e ficando só o neg.° era tam poucas

< pessoas, perecerá sua justiça e se atropelara o bem commum pel-

«los respeitos particulares

;

P. q sem consentimento do pouo, que he hum dos braços do

«Rn.°, se não podem celebrar cortes, nem fazersse elíeição de

«procuradores para ellas, o qual consentimento o pouo embar-

«gante desta cidade, em seu nome e dos mais do Rn.°, não pode

«nem deue dar para se celebrarem e se fazer a elíeição de pro-

«curadores, na forma q S. Mag.*** manda. Alem do q
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«P. q a elleição dos procuradores p.^ cortes se não faz nem

«pode fazer soó com os votos da camará desta cidade e dos pro-

« curadores dos mesteres, senão com votos de todos os 24, e das

«mais pessoas que costumão ser chamadas, por onde larfibem, por

Giesta cabeça, a dita carta se não pode comprir;

«Porque

«P. q as camarás das cidades e villas de todo o mais Rn.° se

«compõem e constão dos vreadores e mesteres, que são elleitos

«pellas mesmas cid/^ e villas, e não ha nellas officiaes do pouo

«separados ; e pello contrario nesta cidade de Lix.^— porquanto os

«íOÍTiciaes e ministros da camará são postos por S. ]\lag.''% sem o

«pouo interuir na nomeação e elleição delles— , ha caza separada

«dos 24, que representa todo o pouo delia. Por onde, ainda que

«todos os outros ministros da camará, postos por S, Mag.'^% vo-

ltem e consintão nas ditas cortes e na elleição dos procuradores

«p.* ellas, não podem os seus uotos vencer os do pouo todo, que

«faz corpo por sy separado, e he necessário que elle consinta, e

<íq todos os 24 votem na matéria e consintão nella em nome de

«todo o pouo ; e fazendosse em outra forma fica tudo nullo, e se

«quebrão os priuilegios e foros do pouo desta cid.^;

«P. q, se S. Mag.'^^ fora informado de todo o sobredito, não

«mandara a dita ordem, e assim fica sendo subrreptiçia e nulla,

«e se não pode nem deue comprir, antes, com toda a submissão

«deuida, se deue rescreuer a S. Mag.*^^ sobre ella, mandandosse-

«Ihe estes embargos com as mais razoes que se offerecem : e as-

«sim o pedem e requerem os embargantes em seu nome e de

«todo o pouo.

«P. R.'°, e, prouado o necessário, q a carta embargada se não

«cumpra, nem se tome assento sobre ella.— O juis do pouo, J.°

«de S. Paio.»

Em vista do despacho do vice-rei, presidente da junta do des-

empenho das tenças, exarado n'estes embargos, o juiz do povo e

Casa dos Vinte e Quatro Mesteres fizeram o seguinte
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Rei|ueriiuento e protesto ^

«Dandqsse conta pello juiz do pouo, na caza dos 24 delle, da

«ultima resolução que o snnõr visorrey e junta tomarão sobre os

«últimos embargos, com que yierão os procuradores dos meste-

ores a não poderem votar na matéria da carta de S. Mag.'^% de

«dous de nouembro de 633, e propondosse em como mandaua o

«s.""" visorrey que uiessem aparelhados e trouxessem poderes para

«uotar, sem embargo dos ditos embargos, resolueo o pouo, sendo

«chamado e junto para este eíTeito, que elle não podia dar procu-

«ração nem poderes aos ditos mesteres para votarem na dita ma-

« teria, porque nella se ha de tratar o mais importante negocio

«que ouue neste Reyno, qual he o desempenho das tenças, de que

«S. Mag.*^' trata na dita carta
; para o qual negocio he necessário

«precisamente ajuntarense cortes inteiramente com a real prezeoça

«de S. Mag/'® ; e por esta e outras razões não pode o pouo con-

«sentir que, fora delias, e em junta particular, se trate a dita ma-

nteria :— Pello que, com toda a submissão e reuerencia deuida,

<e como leaes vassallos que são, pedem humilmente e requerem

«que se rescreua a S. Mag.'^'' sobre a dita carta, e q se lhe mande
«esta sua reposta, com as razões de embargos que com ella offe-

ireçem
; protestando que seu intento não he outro senão o me-

<ilhor seruiço de S. Mag.'^" e o bem commum deste Rn.°, e a con-

«seruação dos foros e priuilegios delle, pella qual acodem como
«leaes vassalos. E não temem que S. Mag/^ se haja por mal ser-

«uido desta sua reposta, nem os tenha por reueis e desobedientes

«em não votarem, nem darem poderes para isso, antes que se

«haja por muy bem seruido, porquanto príncipes supremos que-

«rem que seus vassalos lhes rescreuão nas matérias que ordena-

«rem, quando nellas acharem q ha alguns inconuenientes de seu

«seruiço e do bem commum; os quaes o pouo entende que ha

«muito grandes na dita matéria, e por isso toma confiança para

«pedir e requerer que se lhe rescreua sobre ella, esperando de

>iseu saneio zello e do amor q tem a seus vassalos, que os man-

«dará ver e ordenará tudo como conuem a seu real seruiço e a

1 Liv.o n de Cortes, fa. 128.
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«este Reyno. E assentando este senado outra cousa, e fazendo

«acordo na d. matéria sem o uoto do pouo, protestão ser tudo

«nullo; e requerem que esta reposta, embargos e protesto se re-

«melão a S. Mag.^'' cora o mais que nelle se tem feito e proces-

«sado, e com o theor de todos os papeis, repostas e embargos q

«oíferecerão. — O juis do pouo, João de S. Paio— Chruão Nunes

«— L!^° Dauelar— Sebastião Ribr°— Simão Roíz— Francisco Soa-

ures— Fr*^" André— P° de Sousa — Frutuoso Giz— Jorge Alures

«— Fr*^° W— Anl° Brás — João Ribeiro— Manoel de Lião— An'"

«Leitão— Agostinho Antunes— Fernão Vas— An*° da Cunha—
oFr^° Allurs— João Gomes— D*'^ Miz— Sebastião Fr'=°— Fr*^*» Nu-

«nes— P Guoumes.»

Este documento tem escripto na parle superior a data de 24 de

março de 1634.

A despeito do requerimento e protesto do juiz do povo e Casa

dos Yinte e Quatro, cumpriu-se o despacho do vice-rei, ou melhor

a resolução da junta do desempenho das tenças, lavrando-se o

A-ísiseuto de vereação de S8 de março
cie 1034 i

«Sobre os dous procuradores q a cidade ade eleger, para asis-

«tirem na junta en q se irata do desempenho das tensas, en q

«Sua Mg^^ quer q este reino o sirua, conforme a sua carta de

a2 de O^™ passado, escrita a esta c'^^ p* acudir as conquistas

«desta sua coroa, fes o conde presidente a pr* porposta em ul-

«timo de janr° deste ano de 634; e auendose dilatado a resolução

«delia, pelas duuidas q tiuerao os q*'" procuradores dos misteres

«ta uotarem nesta matr\ por dizerem ser noua e de m'* conside-

«rasão, a q se não estendiao as suas procurasôes, pedirão tempo

«p* a comonicarem ao juis do pouo e casa dos 24, e fazerem o

«q se lhes ordenase; e passado o praso q então se lhe deu, en

«lugar de uirem com as ditas procurasôes, uierão, por parte do

1 Liv.° 111 d'Assentos, fs. 67 v.



32 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«pouo, com pr"% seg'^"' e terseiros embargos, asinados pelo jnis

«da casa dos uinte e q'^°, os quais se resoluerao por Sua Mg*^^

«no gouerno deste reino por ultimo despacho de 24 de marso

«deste mesmo ano, q não sendo os ditos embargos de reseber,

«uolasem os q""° procuradores dos misteres; e damdoselhe depois

«de algus prasos ja compridos, o ultimo e perentr° (peremptório)

«ate 28 do dito mes, en q o conde tornou a porpor a matr^, e

«dizendo aos q*""" misteres q uotasem como lhes paresese, respon-

«derão q o não podiao fazer, conforme a hú papel q de nono ofe-

«resiao, asinado pelo juis do pouo, com mais hua sertidão do es-

«criuao do seu cargo, pela qual constaua nao lhe ser dado poder

«p* notarem, a qual, com o mesmo papel, ficou aos ditos procu-

«radores dos misteres. E pasando os uoios adiamie, sendo pre-

«sentes o c*^^ presidente com os seis ureadores e os dous p***"^^

«da cidade, foi asentado, por mais uotos *, q os dous p*^'""®', para

«asistirem na dita junta, se elegesse na forma custumada, a q se

«darão as procurasoes nesesr*' e as mais conuenientes q parese-

«sem. De q se fes este asento, q todos asinarão. Em mesa, 28 de

«marso de 634. — Prado— Almeida — Campos— Brauo — Re-

«bello— M^' Home— D° da Cunha— kz'^"— Mello.

»

Segue o

«Protesto com q o pouo aeio ao asento asinia» ^

«E loguo no mesmo dia e na mesma ora protestarão os q*™

«procuradores dos misteres, en nome do pouo desta cidade, q
«nunca em tempo algum llies prejudicaria o q pelo dito asento

«estaua ordenado, a que se lhe respondeo q, uindo com o dito

«protesto por escrito, se lhe tomaria, e se lansaria ao pe do dito

«asento, como faso com ordem da mesa, e he o seguinte:— O
«juis do pouo da c'^^ de Lx* e casa dos 24 dizem q ueio a sua

«noticia, q o s""" presidente e ureadores com os p'^°'"" da c*^*^ íize-

arao asento na mesa da ureasao, em 30 (sic) de marso deste pre-

1 Como se vê, também entre os do governo da cidade não eram conformes

as opiniões sobre o procedimento que se devia ter, relativamente á carta regia

que mandava fazer a eleição de procuradores ajunta do desempenho das tenças.

2 Liv. III d'Assentos, fs. 68.
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«sente ano, pelo qual aprouarão q a cidade nomease duas pesoas,

«q en nome deste pouo asistisê na junta, q Sua Mg''" manda fa-

<ízer ; e porq na dita nomeasão não uotarao os q'""" p''"'"* dos mis-

«teres, por não terem pro^^'"' e faculdade do pouo p* esta malr^,

ccB não por contumácia, protestamos eu nome do pouo não lhe

oprejudicar o q asim se fes, nem sermos uistos consentir na tal

«nomeação, nê no q os nomeados fizerem ; e q, outro si, este acto

«não sirua de exemplo, p^ em nenliíj outro deixarem de uotar os

'tq""° procuradores dos misteres. E este protesto pedimos se in-

«corpore no dito asento, p* conseruasão de nosso dr'**, e constar

«delle a lodo tempo. Em Lx^, aos 5 dabril de 634. O juis do pouo,

«João de Sampaio — Sebastião Ribr°— Fr*^" Aluz— Simão Roiz—
«Lourenço Dauelar— Christouao Nunes— João Ribr" — Fr'" Soa-

«res— João Gomes— Fr''° Lourenço— Sebastião Fr''"— An^° Lei-

«lao— Fr''" Nunes— Agostinho Antunes— M'' de Lião— Frutuoso

«Gls— Fernão Vas— An*" da Cunha— Fr''" André— Pêro de

«Sousa— Domingos Martiz — Pêro Gomes.— O qual protesto, asi-

«nado por todos, se mandou lansar aqui, por min, Cristouão de

«Mag^S escriuão da camr-'^, q bem e fielm*^ o lansei. E o próprio

«tornarão a leuar os misteres. Feito em mesa, oje, 6 de abril de

«634.— Chruão de Mag''— Simão Roiz — L*^" Dauelar— Sebas-

atião Ribr"— Fran*^" Soares.»

No mesmo dia 6 d'abril de 1034 começaram os trabalhos pre-

paratórios para a eleição dos dois procuradores, como se verá pe-

los documentos que transcrevemos em seguida á

Ooiisixlta da camará a el-i*ei ein. O cl'al>x*il

cie 1634 1

«Tratando-se do meio para que esta cidade esteja abundante de

"pão, em caso que nos venha a faltar o do Norte, por algumas

«occasiões, se offereceram mercadores inglezes ao trazerem das

«partes da Barbaria, em suas embarcações, e juntamente salitre.

1 Liv.» onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.'^%

is. 84 V.
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«de que tanto se necessita; e para a compra d'elle não levarão

«d'esta cidade nenhum dinheiro, nem o tirarão d'ella da mesma

«maneira em retorno dos mantimentos e salitre que trouxerem,

f; levando tudo era fructos e mercadorias, sendo V. Mag.*^*" servido

«dar-lhes licença para isso, e mandando ordem que não sejam

«molestados por este respeito pelos ministros do contrabando. E
«porque d'isto, além da abundância doesta cidade e commodidade

«do salitre, poderia também receber a fazenda de V. Mag.'^'-'

-1 grande proveito, acrescentando-se os direitos da alfandega, em
«razão das mais fazendas que para este effeito melterão n'ella

«os inglezes, das que costumam trazer, e assim mesmo na saída

«dos trez por cento, e os fructos da terra terão melhor saída, nos

«pareceu devíamos representar a V. Mag.*^% pedindo-lhe nos faça

«esta mercê *.»

o cl'al>ril cie 1034— Traljalhos preparatórios
pai*a a eleição de dois prociiradoi*es á junta
cio desempenlio das tenças

N'este dia, o mesmo em que no liv.'^ m d'Assentos, a fs. 68y

foi exarado o protesto do juiz do povo e Casa dos Yinte Quatro,

com referencia ao assento de vereação de 28 de março de 1634

— vid. n'este vol. pag. 32 e 31 — , deram começo na camará os

trabalhos preparatórios para a eleição de dois procuradores á junta

do reino, incumbida de estabelecer a forma de arrecadação da

renda fixa de mais quinhentos mil cruzados (200:0OO;5»'OOO réis)

para o desempenho das tenças.

Pretendia-se dar a este acto toda a solemnidade e apparen-

cia duma eleição de procuradores ás cortes, tanto mais que os

eleitos leriam de receber plenos poderes d'outras municipalidades,

para votarem nas resoluções da junta, onde as representariam.

Segundo o velho estylo foram enviados recados aos titulares,

dando-se-lhes tratamento de Senhoria e aos fidalgos e letlrados

fallando-se-lhes de Mercê.

* Segundo se vê d'uma quota escripta á margem, esta consulta foi refor-

mada em 20 de maio de 1634.
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Eis como primeiramente o escrivão da camará minutou esses

recados, que liaviara de ser por elle assignados

:

«Recado p^ os tltolo.s» *

«A cidade q, por seruf° de Sua Mg*^® e bem deste reino, se

«queira V S* achar amanha, q he sesta fr* ^, das duas até as três

«oras da tarde, na casa do bemauenlurado S^° António, onde, con

«todo o corpo da cidade, aguarda por V S'"* p^ a eleição dos dous
(jpdorcs^

q ande asistir na junta en q se trata do desempenho das

«tensas.»

«Este mesmo recado se ade dar aos fidalgos e letrados, falan-

«dolhe de M (mercê).»

«Aos cidadoes se lhe ade dar o recado q semjíre se lhe cus-

«tuma a dar, dandolhe a ora en q se ande achar com a cidade

«na dita casa.»

Na mesma folha onde se acham estas notas, no verso da qual

se lê — «/?o/ dos chamados, afora os cidadoes e casa dos 24», en-

contra-se, toda escripta pelo próprio escrivão da camará, a se-

guinte relação de eleitores, que, em parle, estão incluídos com

outros nos róes que foram entregues aos homens da camará (con-

tínuos), para avisarem o corpo eleitoral, que era muito limitado,

sendo de crer que os restantes, ou não houvessem tido aviso es-

pecial, ou fossem mencionados n'algum outro rol, que por ven-

tura levasse descaminho, o que não é provável

:

«Os juizes do crime, cível e orphãos

«Agostinho Franco, thesoureiro da cidade

«í António de Paiva Giralte, que faz seu procurador Paulo da

«Serra de Moraes

«Sebastião d'Andrade, da horta Navia

1 Liv.° II de Cortes, fs. 106.

2 Confrontando esta minuta com a que se encontra no mesmo livro, a fs.

107, e que adiante vae trasladada, vê-se que foi feita no dia 6 d'abril de

1634.
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«Manuel da Fonseca

«António Velloso, do habito de Christo

«André de Madureira

«João das Neves Nunes, do habito de Chrisío

«Luiz da Bomba, do habito de Christo

«Sebastião Velloso de Vera

«Gregório de Moraes de Távora

«Luiz Alves Themudo, do habito de Christo

«Francisco Baptista Espínola

«João Baptista de Claros

«Jorge de Azevedo de Mesquita

«Álvaro de Manselos

«Diogo Monteiro de Carvalho

«Roque Florim d'Almeida

«Pêro de Roma Pereira

«Innocencio Coutinho

«Martim Affonso de Aviz

«Estevão Zagalo de Andrade

«Gonçalo Taveira

«Valentim de Sá

«Jorge Tenreiro

«Thomaz Pinto do Amaral

«Sebastião da Fonseca

«Marcos de Oliveira de Magalhães

«Manuel de Vasconcellos

«André Caiado de Gamboa

«Manuel de Padilha

«Vicente Carvalho

«Domingos da Silva Pedrozo

«Marcos Caldeira

«Thomé Pacheco

«Manuel Manhos

«Manuel do Rego Cerqueira

c Francisco Ramos de Miranda

«Manuel d'Azevedo Sotto Maior

«Manuel da Fonseca

«António Pimenta de Moraes

«Manuel de Novaes Bulhão
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«Francisco Estevão de Caslro

«Pêro Freire d'Andraíl6

«Boaventura Borges

«Vasco d'Andrade de Sampaio

«António Carvallio Leitão

«André d'Azevedo de Caminha

«Pêro Homem Rebelio

«José de Touraes, do habito

«Bento Pereira de Miranda

«António Rodrigues Pacheco

«António Caiado d'Almeida

«Pêro dAbreu de Lima

«Luiz Bravo Figueira

«Domingos Carreiro

«Luiz da Motta Feio

«Antão do Canto Pacheco

«Manuel Fernandes Ferreira

«Manuel de Novaes de Carvalho

«António de Seixas

«António d'Aguiar de Gouveia

«João Cardoso

«Luiz Saraiva

«João Gomes Quaresma

«Manuel Campello d'Andrade

«António Antunes Cavalleiro

«Luiz Alves de Freitas

«João da Veiga Cabral

«Gaspar Cardozo

«André xMoreira

Conhecendo a impossibilidade de se fazerem os avisos em tão

limitado espaço de tempo, pois que seriam expedidos de véspera

para o dia immediato, ou porque parecesse o dia de sexta-feira

de mau agouro, foi reformada a redacção dos recados, transferindo

a eleição para sabbado, como se vè da seguinte minuta

:

IV
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«Bccado p^ os fldalgos» ^

»iA cidade q, por seruiço de Sua Mag*^® e bem deste Reino, se

«queira v m. achar sábado, q serão oito do prezente, das duas

«athe as três oras da tarde, na casa do bemauenturado Sancto

«António, aonde, com todo o corpo da cidade, aguarda a v m. p.^

«a elleição dos dous procuradores q ande assistir na junta do Reino. )i

Deu mais o escrivão da camará a seguinte relação de nomes ^,

que foram addicionados aos roes entregues aos homens da camará

para fazerem os avisos

:

«Pêro da Cunha— nas casas de Christovão de Mello

«D. Álvaro Coutinho -- afóm das Convertidas

«Fernão de Lima Brandão— ao pé da calçada de Paenavaes

«D. Álvaro de Alhayde e seu cunhado Jorge d'Albuquerque—
«á Pampiilha, defronte das casas de D. António de Menezes

«António de Saldanha— na Junqueira

«João de Mello— no Mocambo

«António Corrêa, escrivão da Misericórdia — a Santa Clara

«Francisco de Sampaio— a Santa Clara, na quinta de Manuel

(sda Fonseca.

Esta relação é toda escripta pelo próprio punho do escrivão da

camará, e tem mais as seguintes indicações feitas por elle

:

«Dar recado a estes fidalgos, da parte da c"^®, q se queirão

«achar amenha, q he sábado, na casa do bemauenturado S'" An^°,

«onde a cidade os aguarda das duas ate as três oras da tarde.

«

((Qar p^a j^ande fazer esta delig* a tempo q os tome en casa.

«De Mag*^\»

Os roes distribuídos aos homens da camará, contendo os nomes

das pessoas que deviam receber avisos, são os seguintes

:

1 Liv.» II de Cortes, is. 107.

2 Ibid., fs. 112.
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«Donilngfos Ferreira» ''

«Francisco Ramos de Miranda— ao poço da Esperança

* Manuel d'Azevedo Solto Maior.

««Outro Manuel da Fonseca

<f António Pimenta de Moraes

—

na alfandega

«Manuel de Novaes Bulhão

«Francisco Estevão de Castro— é morto

«Pêro Freire dAndrade

«Boaventura Borges

«Vasco d'Andrade de Sampaio— na rua dos Couleros (Ckngos,

«talvez)

((António Carvalho Leitão— morto

«André d'Azevedo de Caminha

«Pedro Homem Rebello

«José de Touraes, do habito de Christo

«Bento Pereira de Miranda— é fora

«António Rodrigues Pacheco — á Boa- Vista

«António Caiado d'Almeida

«Pêro d'Abreu de Lima 7- a Sant'Anna

«Luiz Bravo Figueira

«Domingos Carreiro

«Pêro da Cunha— d Sé

cD. Manuel Vasco Coutinho — ás Convertidas

«Fernão de Lima

«D. Álvaro d'Athayde e seu cunhado Jorge d'Albuquerque — cí

'Fampiilha, defronte das casas de D. António de Menezes

«Para sabbado, das 2 até ás 3 horas da tarde, na casa de Santo

«António, onde a cidade se ha de achar. i^

aFranciseo Dias» ^

«Pero da Roma Pereira

«ínnocencio Coutinho

1 Liv.° n de Cortes, fs. 108.

2 Ibid., fs. 109.



40 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

•iMartim AíTonso d'Aviz

«Estevão Zagallo d'Andrade

«Gonçalo Taveira

«Valeotim de Sà

«Jorge Tenreiro

«Thomaz Pinto do Amaral

•'Sebastião da Fonseca

«Marcos d'Oiiveira de Magalhães

«Mauuel de Vasconcellos

(André Caiado de Gamboa

«Manuel de Padilha

«Vicente Carvalho

«Domingos da Silva Pedrozo

«Marcos Caldeira

«Thomé Pacheco

«Manuel Manhos

«Manuel do Rego Cerqueira

«Para sabbado, das 2 até ás 3 horas da tarde, em Santo Anto-

«nio, onde a cidade se ha de achar.»

«Manuel Pinheiro» ^

«Ruy da Silva

«Conde da Vidigueira

«Conde de Mira

(Conde do Sabugal— ao Carmo

«D. Luiz de Noronha — a Santa Mónica

«Barão d'Alvito — a S. Roque

«D. Francisco d'Alencastre— aos Mariannos— Foi para Évora

«D. João de Sousa— a Santa Engracia

«D. Francisco d'Almeida— na rua das Parreiras

«D. Francisco de Faro— a S. Roque

«D. Miguel d'Almeida— no campo

-(Henrique Corrêa da Silva— no campo

«Conde de Castro— a N.^ S.^ da Pureza

1 Liv." II de Cortes, fs. 110.
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«Conde de Portalegre

«Conde de S. João — d Esperança

«Conde de Castello Novo

«Conde de Miranda — no paço

«Conde de Atouguia— ao Chiado— Morreu o cunhado

«Conde de Villa Nova

«Conde de Santa Cruz

—

pegado á Cordoaria

<íVisconde de Ponte de Lima

«Conde de Villa Franca

«Luiz da Silva

«Conde de Basto

«Siiuuo Machado» '

<íD. Pedro dAlcaçova— á Trindade

«D. Luiz Pereira de Castro— ao arco de S. Vicente

«Luiz Lopes Lobo

—

junto a Christovão d'Almada

«Nuno Alvares Pereira de Lacerda — ao Poço do Borratem

«D. Lourenço Coutinho— á calçada do Congro

«Luiz de Miranda Henriques— campo de Santa Clara

«Luiz da Cunha— a S. Roque

«Filippe da Mesquita— Terreiro do Paço

«Luiz de Miranda— estribeiro-mór— Porta de S. Pedro

«Pêro da Cunha de Mendonça— ao cães do Carvão

«Francisco de Faria, alcaide-mór de Palmella— Xabregas

«Francisco de Mendonça — Cruz do Pau

«Alcaide-mór de Cintra— a Valverde

«Conservador da cidade

«Juiz e Casa dos Vinte e Quatro

«Pêro da Cunha— ás Recolhidas, d Sé

«António Corrêa — a Santa Clara

«Francisco de Sampaio— 7ia quinta de Manuel da Fonseca, a

«-Santa Clara

1 Liv.° II de Cortes, fs. 111.
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«Pêro IVunes» '

«Fernão de Sousa

«D. Lourenço Pires de Lencastre

«Pêro da Silva

«D. Simão de Castro

«D. Antão d'Almada

«D. João de Noronha

«D. Carlos de Noronha

«Álvaro Pires de Távora

«Manuel da Silva de Sousa

'(D. António Pereira

«Tristão da Cunha

«D. Pedro Coutinho

«Tristão de Mendonça

«Pêro da Silva, irmão de Ruy da Silva

«D. João de Menezes

«D. Gastão Coutinho

«Bernardim de Távora

«D. João de Castello Branco

«André Rodrigues» ^

«Os trez desembargadores do paço

«Dr. Sebastião de Carvalho

«Dr. Ballhazar Fialho

«Dr. Ruy Botello (aliás Botelho)

«Dr. João Sanches de Bayena

«Dr. Francisco Leitão— a S. Francisco

«Dr. Francisco d'Andrade Leitão

«Dr. Francisco d'Almeida Cabral— ao Loyo

«Os dois corregedores da corte, do crime

«Os dois do eivei

«Dr. Luiz Pereira de Castro

•iDr. João Pinheiro

1 Liv.o II de Cortes, fs. 113.

2 Ibid., fs. 114.
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«Dr. Gregório Mascarenhas

«Dr. Christovão Mousinho de Castello Branco— S. Thomé

«tAnlonio d'Abreu Coelho

«Dr. Roque da Silveira

«Dr. António das Povoas

«Dr. Luiz de Góes de Aragão— É fora

«Dr. Thomé Pinheiro da Veiga

«Dr. Francisco Carvalho

líDr. Francisco Lopes de Barros

Foi este rol entregue ao homem da camará, André Rodrigues.

Ou porque recebesse instrucções para isso, ou porque fosse mais

minucioso no desempenho das suas obrigações, trouxe elle á ca-

mará a seguinte nota ;

((Resposta que me deu cada um dos desembargadores» *

<(0 dr. João de Frias Salazar^— que com muita vontade viria

«O dr. Fernão Cabral ' — Não me responde nada

«O dr. Luiz Mendes Barreto *— que tinha doentes, que não po-

v.dia vir

dO dr. Sebastião de Carvalho— que viria

«<0 dr. Balthazar Fialho— que viria com muita vontade

ttO dr. Ruy Botelho— que viria

ftO dr. João Sanches de Bayena— que viria

«O dr. Francisco Leitão— que pediria licença ao sr, vice-rei

'(O dr. Francisco d'Andrade Leitão— que tinha doentes, que não

apodia vir

«O dr. Francisco d'Almeida Cabral— gMe viria

«Os dois corregedores da corte, do crime, que é: —
«— O dr. André Velho da Fonseca — que viria

«— O dr. Francisco de Mesquita— que viriam ambos com muita

«pontualidade

«Os dois corregedores do eivei da corte:—

í Liv." II de Cortes, fs. 116.

2 Desembargador do paço.

3 Ibid.

* Ibid.
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«— O dr. Ignacio Colaço de Brito— que viria

«— O dr. Agostinho da Cunha— Diz que é em Santarém

«O dr. João Pinheiro— que viria

«O dr. Gregório Mascarenhas— que viria

«O dr. ChristoYão Mousinho de Castello Branco— que estava

adoente, mas faria por vir

«O dr. António d'Abreu Coelho— que viria

«O dr. Roque da Silveira— que faria muito por vir em uma ca-

ldeira

«O dr. António das Povoas — que viria

«O dr. Luiz de Góes de Aragão— que viria

«O dr. Thomé Pinheiro da Veiga — que viria

«O dr. Francisco Carvalho— que viria

«O dr. Francisco Lopes de Barros — ^«w daria conta á casa

«da supplicação

«Barbosa» ^

«Braz Telles de Menezes

«Francisco Soares

«João Salema

víD. António da Silva de Saldanha

«Manuel da Fonseca — Fora

«Luiz Martins Pinheiro

«Luiz Martins de Sequeira— Valverde

«D. Álvaro de Abranches

«Luiz Alves Barriga

«Luiz de Saldanha— Santo Amaro
«D. João de Vasconcellos — Desterro

«Aífonso de Torres Telles— Ânnunciada

«Manuel da Cunha— Terreiro do Paço— Doente

«Luiz de Castro do Rio — rua dos Cabides

Este rol contém duas notas relativamente a chamarem-se por

parte da cidade os fidalgos, cujos nomes constam do mesmo rol,

a fira de se acharem das duas para as trez horas da tarde de sab-

1 Liv." II de Cortes, fs. 115.
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bado, 8 d'abril de i634, na casa de Santo António, para a elei-

ção dos dois procuradores que haviam de assistir na junta do

reino.

Os nomes de Domingos Ferreira, Francisco Dias, Manuel Pi-

nheiro, Simão Machado, Pêro Nanes, André Rodrigues e Barbosa,

escriptos no alto dos roes, são os dos homens da camará ou con-

tínuos, a quem os ditos roes foram entregues para se fazerem os

avisos.

No dia aprazado, sabbado, 8 d'abril de 1034, reunida a corpo-

ração municipal da cidade, segundo antigo uso, na Real Casa de

Santo António, para votar e recolher os votos dos titulares, fidal-

gos, cavalleiros, cidadãos, juiz e Casa dos Vinte e Quatro, que ti-

nham de intervir, por parte do terceiro estado, no acto a que se

pretendia imprimir toda a feição e solemnidade das eleições de

procuradores ás cortes, foi ainda pelo povo impugnada a eleição

nos termos do protesto que apresentou, e é o seguinte

:

8 cl'a,l>ril cie 1034— Protesto apresentado pelo
juiz cio povo e Casa cios "Vinte e í^natro 3JCes-

teres na eleição de dois procur-adores ájnnta
do reino ^

«O juiz do pouo e casa dos 24, que prezentes estaõ, em nome

«de todo o pouo desta cidade de Lix.% protestaõ de nullidade a

«tudo o que se fizer e obrar em razão das cortes ou junta de que

«se trata, por ser contra as liberdades, izençoes, graças e merçes

«concedidas por foros e capitulações pellos s.'^' Reys, e per elles

«juradas; e protestão, outrossy, que a elleição e nomeação dos

«dous procuradores, de que nesta vreação se trata e pretende Ira-

«tar, para assistirem por parte desta cidade nas ditas chamadas

«cortes ou junta, ser nuUa e de nenhum effeito e uigor, e conse-

«cutiuamente o ser tudo o pellos ditos procuradores proposto, tra-

«tado, discutido, decedido e consentido, para q, em nenhum tempo,

i Liv.° II de Cortes, fs. 131.
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«possa, por uia alguã, causar prejuízo ou dano algum a esta ci-

«dade de Lisboa e seu pouo, por ser tudo feito e obrado contra

«(forma dos ditos foros e capitulações; e fazendosse cortes com

«prezença de Sua Mg.*^^ e com os três estados dos Reynos, se-

«gundo uzo e costume delles e natureza das próprias cortes, está

«o pouo prestes para votar na elleição dos dous procuradores q
«inellas ouuerem de assistir. E este protesto pedimos ao s." conde

«presidente, vreadores e mais ministros deste senado da camará,

«mande ao escriuão delia o tome e lance no liuro em que se tra-

«tar da dita eleição dos dous procuradores, para q a camará está

«junta; e p.* conseruação do direito do pouo e casa dos 24 lhes

«passe certidão com o treslado deste protesto. Lix.*, 8 de abril

«1634. — O juis do pouo, João de S. Paio— Chruão Nunes— L'"'

«Dauelar— Simão Roiz— Fran*'° Soares— P° Guoumes— Frutuoso

«Giz — Fr*"" André— António Leitão— iManoel de Lião— P" de

cSousa— D°^ Martiz — João Rib'°— An"'' da Cunha— Fr'=° W—
«João Gomes— Fernão Vas— Fi''" AUurs— Ant° Brás— Jorge

«Alures— Agostinho Antunes — Sebastião Fr*'"— Fr''" Nunes.»

N'um dos ângulos superiores do papel onde foi escripto este

protesto, poz o escrivão da camará a seguinte nota

:

«Apresentado na casa do bemauenturado S'° An'°, onde se es-

«taua faz"^" a eleição dos 2 procuradores, no dia de sab*^", 8 de

«abril de 634.*

E logo depois lavrou o respectivo

Termo '

«En oito de abril de 634, na casa do bemauenturado Santo An-

«tonio, onde se estaua fazendo a eleição dos dous procuradores

«p* asistirem na junta do reino, en q se trata do desempenho das

«tensas, me foi dado este protesto do juis e casa dos 24, com or-

«dem da mesa q lho aseitasse e resebese, lansando no liuro dos

«asentos, e passandolhe sertidão com o treslado delle. Chruão de

«Mag®^ o escreui e asinei. — Chruão de Mag.*"*»

1 Liv.° 11 de Cortes, fs. 132.
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A despeito da séria resistência do povo contra a illegalidade do

acto; sentindo unicamente os impelos da vaidade e do amor pró-

prio; dominado sempre pelo ardente zelo de cumprir a vontade

do governo de Casteila e de Portugal ; muito menos hábil e com

muito menor prestigio do que o seu antecessor o conde de Cas-

tello Novo, a quem substituíra no cargo de presidente do senado

da camará de Lisboa, e sendo-Uie extraordinariamente inferior na

sagacidade politica e no talento pratico, teimou o conde do Prado

em levar por diante a eleição. O resultado foi lamentável e um

desaire para elle, e ainda mais para os que na região do poder

entendiam ser-lhes fácil cortar nos usos tradicionaes e nas immu-

nidades publicas.

Eis as

Pautas da eleição

«PKRA O PROCURADOR FIDALGO^) ^

— «em 8 dabril de 63 í» —

«Dom Diogo da Silua.////////// _i^
aDom P° r.ont.t." ///////////// ;

19.

«Henrrique Corea da Silua. /_

«Dom Miguel Dalmeidaj!

«Alur° Piz de Tauora_/

«Rui da SúudJl li_
«O Conde do Sabugal^

PEBA O PROCURADOR LETRADO '

— «em 8 dabril de G3i» —

«O doutor Fernão rahral /////////////////// ^^

«O doutor Thome Pinhr'>_// 11.

«O doutor João Pinhr°_// ^
«O doutor João Sanches de Baena.

«O doutor André Velho_/

«O doutor Luis Miz Pinhr°_/_

1 Liv.° II de Cortes, fs. 134.

2 Aliás 10.

3 Aliás 13.

* Liv.** II de Cortes, fs. 135.
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«O doutor Fr^° Carualho^i Li_

«O doutor Lnis de Góes Daragao / ^ •

«O doutor Fr'^" Rabelo Homem_/ ^ •

Foram apenas vinte e nove os votantes, incluindo os oito da

mesa da vereação (6 vereadores e 2 procuradores da cidade).

Na segunda-feira immediata, \0 do dito mez d'abril do anno

de 1634, apezar das irregularidades da eleição, pretendia o conde

do Prado, incontestavelmente d'accordo com o conde de Basto,

vice-rei, que em camará se desse procuração aos dois mais vota-

dos; a saber: — para procurador fidalgo, D. Pedro Coutinho (13

votos), e para procurador lettrado, Fernão Cabral, do desembargo

do paço (19 votos).

Comtudo os vereadores, mais impassiveis, mais cordatos e me-

nos trihuto-maniacos, não se sentindo dominados pela mesma fe-

bre de prestar serviços a todo o transe á causa da vexação pu-

blica, em que muitos lidavam para bem merecer do poderoso

valido e de seus apaniguados, julgaram, conforme a direito, que

não se devia usar de tal eleição, pelo defeito de votos e pelo ex-

cesso d'este defeito— vid. cons. de 29 d'ahril de 1634.

E não obstante haverem tomado esta deliberação no dia 10, la-

vrou-se o respectivo assento, com data de 8 (elles também as fa-

ziam asseadas), no verso da pauta da eleição do procurador fidalgo.

É como se segue :

A^ssento d.e vereação de 8 de atoril
de 1634

1

«Vendose em mesa a pauta atras e adiante, q em 8 de abril

«de 634 annos se fes na casa do bemauenturado Santo An'°, pela

«qual se uotaua nos dous precuradores, q, conforme ao asêto da

«cidade, se auiao de eleger p* asistirem na junta do reino, en q

«se trata do desempenho das tensas, na forma q Sua Mag*^® tinha

«ordenado per carta sua de dous de nouembro pasado, se asen-

«tou pelos ureadores, a quê de dr'" tocaua uotar nesta matr% q

l Liv." II de Cortes, fs. 134 v.
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ase não usase delia, porq sendo chamados pêra a dita eleição m'°'

•(titolos, fidalgos, caualr°\ cidadoõs e o juis e casa dos 24, na

a forma q sempre se fes, demais de acudirem m'*' poucos dos cha-

«mados, dos q uierão p* votarem, se sairão as duas outras par-

les delles sem chegarem a uolar, repunando e contradisendo a

«dita eleição, per manr^ que, uendo a cidade q o numero dos uo-

atantes não pasaua de uinte e hu, e com os oito uotos da mesa

«da ureasão erão per todos uinte e noue, e q o juis do pouo ofe-

«resera protesto, q se lhe mandara tomar e escreuer, e q a

«maior parte dos cidadoês se conformara com o pouo, fazendo

«cabesa de hu delles p* o ir dizer ao c'^*^ presidente e mais me-

«nistros da mesa, como en eCíeito dise, saindose Ims e outros da

«dita casa e junta en que todos estauao, se asentou q se não po-

«dia usar da dita eleição, e q se desse conta delia a Sua Mg*^',

«p* mandar o que mais conueniente for ao seruc*' de Ds e o de

«S. Mg"^" e bem deste seu reino. A 8 de abril de G34. Dis a pr*

«entrelinha— m*° poucos— , a seg^*— dise— e a terseira— dita.

«Ghristouao de Mag'' o escreui.— Prado— Almeida — Campos

«— Brauo— Rebello.

»

Restava pois, em conformidade d'este assento, dar conta do que

se passara relativamente á eleição dos dois procuradores á junta

do reino, e foi o que se fez em

Consulta, da camará a el-rei em. 2& <i'al>ril

<ie ie34 1

«Senhor— Mandando V. Mag.*^", por sua carta de 2 de novem-

cbro do anuo passado ^, que esta cidade elegesse dois procurado-

«res, para assistirem na junta que se ordena dos trez braços do

«reino, cuja copia vae com esta, se começou logo a tratar da ma-

«teria, em que se oífereceram algumas difficuldades^ e a princi-

«pal o não votarem os quatro procuradores dos mesteres, por não

«terem procuração bastante do seu juiz e Casa dos Vinte e Qua-

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''*,

fs. 85.

2 Vid. n'estc vol. pag. 2.
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«tro, e outras razões deduzidas nos primeiros, segundos e tercei-

«ros embargos *, que aqui vão juntos, sem embargo dos quaes,

*Tsendo vistos no governo, se mandou que se votasse na matéria ^;

<ie assim se procedeu a votar n'ella, e se assentou ^ pela maior

«parte dos outros votos, se fizessem os dois procuradores, na cou-

rt formidade da carta de V. Mag.''^

«Tomada esta resolução foram chamados, em 8 d'este presente

«mez d'abril, para a eleição que se havia de fazer, como é cos-

*itume, a nobreza, titulos e desembargadores, cidadãos e juiz e

«Casa dos "Vinte e Quatro, em numero de duzentas e cincoenta

«pessoas, ou mais, das quaes muitas não vieram, e juntas ás que

cse acharam presentes na egreja de Santo António, logar depu-

«tado para este acto, o juiz dos Vinte e Quatro offereceu o pro-

« testo por escripto *, aqui junto, que o conde presidente ordenou

nao escrivão da camará recolhesse e escrevesse.

«E dizendo alguns fidalgos que se lhes declarasse ao que eram

«chamados, o presidente lh'o propoz, mandando-lhe lêr a' carta de

«V. Mag.'^% a qual assim lida, seguindo-se pouco espaço se co-

«raeçaram a alevantar e sair, sem quererem votar alguns titulos

«e fidalgos, em numero de vinte ou vinte e cinco, repugnando e

Kcontradizendo a dita eleição ^; e levantou-se também um cidadão,

i Vid. n'este vol., pag. 12, 21 e 2G.

2 Ibid., pag. 26.

3 Ibid., pag. 31.

4 Ibid., pag. 45.

5 Os antigos historiadores, em regra muito aristocratas, e na maioria bem

pouco escrupulosos na forma como usavam narrar os factos, coUocavam sem-

pre a nobreza no primeiro plano, de modo que quem lêr algumas paginas de

historia escripta por elles, e nào tiver mão em si, cahirá infallivelmente de

joelhos e beijará o chão que pizaram esses privilegiados de sangue azul,

cuja memoria ficará sagrada para os que não dispuzeram d'outros meios de

03 julgar. O povo era nada !

Nào queremos com isto prejudicar de modo nenhum os bons serviços pres-

tados pela ai"istocracia ao paiz, o que até certo ponto se explica, visto que

só os nobres eram chamados ao exercício dos primeiros cargos, e nem todos

eram maus. E quem sabe quantas vezes o espirito culto e occulto de plebeu

illuminou a alma ignorante e vaidosa d'algum d'esses grandes senhores da

terra

!

Mas taes escriptores, com a sua condemnavcl parcialidade, ou indesculpável
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«chegando-se á mesa da vereação disse que aqaillo parecia vo-

«tar-stí em procuradores para côrles, em que elles não liaviam de

phantasia, se em alguns casos nào illudiram os do seu tempo, conseguiram

todavia enganar as gerações que lhes succederam ; e sobre tudo têem feito

com que modernos historiadores, muito conscienciosos e illustrados, incor-

ram em erros por não encontrarem outra fonte a que recorram.

Cremos ser este o motivo porque vemos, por exemjilo, A. Herculano e Re-

bello da Silva referirem-se com menos verdade histórica á reunião que se

eíFectuou na Casa de Santo António, para a eleição dos dois procuradores á

junta do desempenho das tenças.

Segundo este dois eminentes historiadores, aquella celebre reunião foi

constituída por pessoas que tinham assento em cortes
i
sendo a estas entida-

des expedidas ordens para se congregarem em junta, a fim de decidirem ne-

gocio de grande imjjortancia, qual era o de assentar a renda fixa de 500:000

cruzados, como el-rei mandava, para acudir á defcza de nossas conquistas.

E prosegue A Herculano :

«Patenteado o caso, o primeiro que fallou foi D. Francisco de Castel-branco,

«conde de Sabugal e meirinho-mór do reino :
— Eu e todos os circumstantes^

«disse aquelle honrado portuguez, e os mais que foram chamados e aquifaltam,

«jurámos guardar os costi(7nes de Portugal. Segundo estes a nenhum de nós é

«licito, senão em cortes, votar sohre semelhantes matérias. Eis o meu parecer.

«— Dizendo isto levantou-se, e saiu : seguiram-n'o os mais, tremendo talvez

«do resultado ; mas arrastados pelo poderoso impulso de uma acção generosa.»

Os nobres, e não foram todos, só impugnaram a eleição de dois procurado-

res á junta do reino, onde o governo de Castella pretendia se resolvesse o

assentamento de mais quinhentos mil cruzados de renda fixa annual para o

desempenho das tenças, mas não a matéria que n'essa junta se devia votar
;

por isso taes palavras nunca as poderia ter proferido o conde do Sabugal,

posto que seja de crer que alguma cousa parecida tivesse dito : natural-

mente que segundo os foros, costumes e prerogativas de Portugal não era licito

votar em semelhante eleição.

Eleição mas não matéria.

O povo, esse sim, esse é que impugnava uma e outra cousa
;
porque, di-

ziam os Vinte e Quatro Mesteres, conforme se lê a pag. 28 d'este volume :

«Provarão que na matéria principal, que nas ditas cortes se ha de tratar,

•<(que é o dito desempenho e assento de renda fixa dos ditos quinhentos mil

«cruzados, é o braço do povo mais interessado que nenhum dos outros dois

«— ecclesiastico e da nobreza—
;
porquanto, sendo a nobreza a que está,

«mais obrigada a acudir ás necessidades d'esta coroa, por terem grande

«parte dos bens d'ella, doados pelos srs. reis, se quer eximir d'esta obriga-

«çâo, e não quiz até agora consentir na quarta ou quinta parte que se lhes

«mandava pagar dos rendimentos, e para isso querem assentar de novo renda

«fi^a no reino, que ha de cahir sobre o povo.»
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«votar, porque estavam no parecer do juiz dos Vime e Quatro; e

«assim, saindo se, os seguiram outros vinte ou vinte e cinco.

Eram estes os verdadeiros impulsos das acções generosas, que sentiam os

nobres d'aquelle tempo.

Rebello da Silva diz o mesmo que A. Herculano, com a aggravante de

deslocar o facto, dando-o como occorrido mais cedo : ainda no governo dos

condes de Castro d'Ayre e de Valle de Reis.

«Filippe IV (diz o illustre historiador), não querendo convocar as cortes,

«receioso do resultado, e suppondo prudente simular algum respeito pelos

«foros do paiz, escreveu aos fidalgos, que tinham voto no estado da nobreza,

ce ordenou-lhes que, reunidos em junta particular, consultassem o modo mais

«adequado do novo imposto ser acceito sem oíFensa das immunidades nacio-

«naes, e sem opposição dos contribuintes. As cartas convocatórias occulta-

«vam o assumpto da .deliberação, e mandavam só aos nobres que se con-

«gregassem para ouvirem propostas de summa importância. Os condes de

«Castro de Ayre e de Valie de Reis, dos fidalgos, dos ecclesiasticos, e dos

«cidadãos principaes do braço popular chamaram somente aquelles de quem

«esperavam muda e quasi servil obediência. Congregados na egreja de Santo

«António de Lisboa, ouvida em profundo silencio a proposição, e conhecido

«o artificio d'ella, levantou-se o conde de Sabugal, D. Francisco de Castello

«Branco, meirinho-mór, e respondeu concisamente,— que elle e os circum-

«stantes, com os vogaes que faltavam, tinham jurado guardar os costumes

«de Portugal, pelos quaes não lhes era licito admittir, ou votar fora de côr-

«tes matéria semelhante.— Dado este parecer saiu com os fidalgos presen-

«tes. A altiva repulsa magoou a corte.»

Não magoou só a corte, magoou principalmente o conde duque d'01ivares,

e aquelles que, apezar do seu baixo servilismo, não lhe puderam ser agradá-

veis em tal conjunctura.

Resentiu-se o orgulhoso valido, e dando largas ao seu rancor, protestaria

muito embora quebrar a altivez com que os portuguezes iam resistindo aos

seus arbítrios, mas não fez por aquelle motivo o que o sábio historiador re-

fere em seguida ao trecho que deixamos transcripto, e sim aquillo a que

n outro logar allude : expediu um decreto, pelo qual el-rei mandava reter,

por empréstimo (forçado), o primeiro quartel dos juros, tenças e salários,

que se venciam pela fazenda real, ordenando aos thesoureiros que os não

pagassem e entregassem o dinheiro ao thesoureiro-mór.

A generalidade d'este decreto, segundo se vê d'uma consulta que sobre o

assumpto dirigiu a el-rei a mesa da consciência e ordens, e vem publicada

na Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade e Silva^ com data de 10 de maio

de 1634, abrangia os juros das religiões, mantimentos dos priores, reitores,

vigários e mais ministros das egrejas da mesa mestral das ordens militares,

os conventos das trez ordens militares, conventos de frades e freiras, com-

mendadeiras de Santos e da Encarnação, vigário e ministros da egreja da
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«Foram entrando de novo dois títulos e quatro fidalgos, os quaes

«começaram a votar *, de maneira que, com elles e os desembar-

«gadores que ali estavam, que todos votaram, e assim alguns jui-

«zes do crime e eivei e orphaõs e outros cidadãos e os ministros

«da mesa— excepto os mesteres que não votaram— , fizeram nu-

*«mero de 29 votos. E logo o escrivão da camará entregou a pauta

«ao conde presidente, que, vista por elle e pelos vereadores e

^procuradores da cidade, a recolheu em uma gaveta, de que o

«dito presidente tem a chave, onde se costumam guardar alguns

«papeis da camará.

«Á segunda-feira seguinte, 10 do mez, juntando-se o conde

«com os mais ministros em camará, lhe propoz que, vista a elei-

«çâo que estava feita, se chamassem os procuradores eleitos, como

«se costumava, e se lhes passassem suas procurações, e os mais

ipapeis que fossem necessários, era ordem a assistirem na dita

«junta ; e praticando-se a matéria depois, se duvidou, por pare-

«cer que, conforme a direito, se não devia de usar da dita elei-

«ção pelo defeito dos votos, e pelo excesso que houve de que,

«sendo chamados para ella mais de duzentas e cincoenta pessoas,

«não vieram as cento, e dos poucos que vieram para votar sai-

'iram as duas partes e mais sem o quererem fazer, na forma que

«está dito. De que pareceu dar-se conta a V. Mag.'*^ para mandar

«o que mais conveniente fôr ao serviço de Deus e do de V. Mag.'^®

«e bem d'estes seus reinos.»

Conceição, dotações do coUegio dos Meninos Orphàos e do recolhimento das

Orphãs do Castello, mercearias, misericórdias, hospitaes, tenças em obras

pias, salários dos desembargadores e mais ministros da justiça, tribunaes e

juros vendidos.

A camará também reclamou, como adiante se verá.

1 É manifesto que nem todos os titulares e fidalgos seguiram o exemplo do

conde do Sabugal, a que n'outro logar nos referimos.

IV
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Consulta da, cain.ai-a a el-i'ei em . . . d.e maio
de 1034

1

uSenhor— Tratando-se em janeiro de 4624 do apresto das naus

«da índia, que aquelle anno haviam de partir d'esta cidade, e não

«havendo cabedal para isso, por a fazenda de V. Mag.'^* estar em

•itão grande aperto, procuraram os ministros de V. Mag.'^'^ fazer

«venda a pessoas particulares de um conto de réis de juro sobre

«a fazenda real, a razão de 20 o milhar, em que se montavam

«cincoenta mil cruzados, para com elles se acudir a tal necessi-

«dade ; e não se achando, sem embargo das muitas diligencias

«que applicaram, quem o comprasse, nos mandou V. ]\Iag.'^% por

«carta de 20 do dito mez e anno ^, significar que importava muito

«a seu real serviço que, pois por via da fazenda de V. Mag.*^® se

«não podia remediar este aperto tão preciso, com a tal venda,

«quizesse a cidade vender a mesma quantia sobre suas próprias

«rendas, subrogando-lh'a V. Mag.''^ nas de sua real fazenda, com

«licença para a cidade a poder vender a quem lhe parecesse ; e

«que, respondendo ao zelo e amor com que sempre serviu a V.

«Mag.^^ vendeu com effeito o dito conto de réis de juro, de que

«resultaram cincoenta mil cruzados, os quaes se entregaram ao

«thesoureiro-mór, e se lhe passou padrão á cidade pelo dinheiro

«que assim havia entregue ; e se bem até agora, ainda que com

«grandes dilações e faltas, se vae arrecadando, está parada de

«presente a cobrança, pela nova ordem de V. Mag/^ para se não

«pagarem este anno os primeiros quartéis dos juros e tenças,

«que estão assentados sobre a fazenda real ^; e porque, na rea-

1 Liv."» onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag."**,

fs. 86 V.

Esta consulta e a que se segue foram evidentemente escriptas nos primei-

ros dias do mez de maio de 1634, antes do dia 16, mas no registro não se en-

contra a data, o que não succede só com estas. Seguiremos a ordem do registro.

2 Vid. «Elementos», tom. lu, pag. 83 e 84.

5 Olivares, com os seus instinctos perversos, bem conhecia o alcance e a

efficacia do expediente de que usara, mandando reter, por empréstimo, o pri-

meiro quartel de todos os juros, tenças e salários que se pagavam pela fa-

zenda real. Ge effeitos eram quasi seguros.
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alidade, a venda que se fez á cidade d'este conto de réis, foi uma

«subrogação da mesma quantia, que, por servir a V. Mag/% ven-

Mas ao real decreto resistiram os desembargadores da casa da aupplica-

çào, porque tinham seus privilégios e direitos definidos na ordenação do

reino, e principalmente porque podiam dispor d'um meio, de que nem a to-

dos era licito usar : o de mandar prender o thesoureiro da alfandega se este

lhes não pagasse.

Foi assim que no dia 27 d'abril do anno de 1634, reunidos em mesa

grande, perante o doutor Balthazar Fialho, chanceller da dita casa, servindo

de regedor, «se propoz, pelos desembargadores abaixo assignados, que, con-

« forme a Ordenação do titulo Do Regedor, % 40, ao dito regedor pertence

«mandar fazer os pagamentos aos desembai-gadores, de seu mantimento, por

«folha por elle assignada, e que no dito mantimento se não faça embargo al-

«gum sem ordem sua, nem o thesoureiro guarde outro algum embargo no

«dito mantimento ; e que n'essa conformidade se fariam as folhas e manda-

«riam fazer os pagamentos aos ditos desembargadores, sem outro algum

«tribunal nem conselho se poder intrometter n'isso,

«E que, outrosim, a elle regedor pertencia, conforme a mesma Ordenação

«no § 38, conservar-lhe e fazer-lhe guardar seus privilégios, entre os quaes

«é que sejam isentos de pagarem empréstimos nem pedidos, ainda que se-

«jam para S. Mag.''" ou necessidades de guerra, como dispõe a mesma Or-

«denaçâo do livro 2.'^, titulo 59, no principio— Dos privilégios dos desembar-

«gadores ; os quaes, no § 14 do mesmo titulo, manda o dito senhor que se

«guardem inviolavelmente, sem embargo de qualquer mandado seu ; acres-

«centando que, posto que se mostre mandado seu, que seja contra os ditos

«privilégios, por muito especial que seja, se não guarde
;
porque sua von-

«tade é que em tudo se cumpram os ditos privilégios.

«Comtudo, estando feita e assignada a folha do dito mantimento, e man-

«dado por ella ao thesoureiro da alfandega, aonde está consignado o paga-

«mento d'elle, que o faça, elle com eíFeito não paga, dizendo que tem ordem

«em contrario, a qual não pode ser senão d' elle regedor. E que, quando hou-

«vesse alguma especial e assignada pela mão real do dito senhor, havia de

«ser dirigida a elle, regedor, para a mandar executar.

«E por constar que elle não tinha tal ordem, se assentou uniformemente,

«por todos os desembargadores, abaixo assignados, que, na conformidade das

«ditas ordenações, regimentos e privilégios incorporados em direito, elle,

«regedor, devia mandar vir perante si ao dito thesoureiro da alfandega, e

«mandar-lhe que com effeito pague aos ditos desembargadores seus manti-

«mentos ; e que, não o fazendo, proceda contra elle, constrangendo-o por

«prisão, e por todos os mais meios de compulsão, até com effeito pagar.

«De que se fez este assento, etc.« — Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade

t Silva.

Parece que o thesoureiro da alfandega teve receio e pagou ; mas porque
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«deu sobre suas rendas a pessoas particulares, por acudir á ne-

ncessidade referida, ás quaes vae pagando, o que aliás havia de

«pagar á fazenda de Y. Mag.^% que é de mui differente natureza

«que o contrato simples de compra e venda, por ser, como se

títem dito, subrogação, na qual se não pode nem deve entender

«a ordem de V. Mag.*^®; e a cidade está mui apertada pelas gran-

«des quantias com que tem servido a V. Mag.'^'" em differentes

«occasiões, e com esta falta não poderá acudir ao pagamento das

recebesse ordem superior, reteve o segundo quartel de mantimentos aos des-

embargadores da casa da supplicaçâo, que contra elle procederam como

se vê :

«Em os 6 dias do mez de julho d'este anno de 1634, se assentou em mesa
«grande, pelos desembargadores abaixo assignados, perante o cbauceller, o

«doutor Balthazar Fialho, que serve de regedor da casa da supplicaçâo,

«que, visto o thesoureiro da alfandega não pagar o segundo quartel, que

«se deve aos desembargadores, e tem vencido em o fim de junho passado,

«fosse preso, e que o corregedor do crime da corte, o doutor Diogo Fernan-

«des Salema, mande fazer esta prisão e trazer á cadeia da corte ; e isto sem
«embargo de lhe mostrar qualquer outra ordem em contrario, salvo se fòr

«assignada pela mâo real, com derogaçào das ordenações e leis do reino,

«que tratam esta matéria.» — Dita coll.

Mas o governo de Castella, usando d'aquelle critério superior que o dis-

tinguia, com dois traços de penna pretendeu fazer cessar todas estas pertur-

bações.

A consulta que a mesa da consciência e ordens lhe dirigiu em 10 de maio

de 1634, expondo em bons termos os gravíssimos inconvenientes que resul-

tavam de, com tanta impiedade, se não pagar o quartel das tenças, juros e

salários, violência tão contraria ao direito canónico e civil, respondeu em
carta regia de 19 de julho do mesmo anno :

«E quanto á cobrança do quartel, o que toca aos eeclesiasticos está jus-

«tificado por uma junta de quarenta e tantos ministros de todas as profis-

«sões de todos os meus reinos ; e para o que pertence aos desembargadores

«derogo n'esta parte aos seus privilégios ; e assim se executará tudo o que

«tenho mandado. E a Balthazar Fialho se dará uma boa reprehensào, pelo

«que passou com o thesoureiro da alfandega, para que saiba como se hão de

«obedecer minhas ordens.» — Ditct coll.

Comtudo, já a este tempo, por carta regia de 5 de junho do dito anno, em
presença dos recursos que lhe tinham sido enviados, decidira com absoluto

rigor : — ou o quartel dos juros, tenças e salários, ou um subsidio de qui-

nhentos mil cruzados.

Eram estes os termos da questão, que convém conhecer pela relação que

tem com alguns documentos que vamos publicando.
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«pessoas a quem se deve, que fica em grande descrédito seu e

«impossibilitada assim a poder servir a Y. Mag."'% quando se of-

«fereça semelhante occasião, mormente sendo certo que, tratando

«as partes de seu pagamento, hão de fazer logo execução nas ren-

«das da cidade, que lhes estão obrigadas com clausulas mui aper-

^tadas, negocio de tão ruins consequências, como se deixa vêr, e

«com que de todo faltará de seu credito, porque não tem com

«que pagar : — Pedimos a V. Mag/" que, conforme a sua real

«grandeza, seja servido mandar que n'este e nos mais juros, que

«a cidade tem da fazenda de V. ]\Iag.'^% se não entenda nem pra-

utique a ordem referida, pois todos procedem da mesma raiz e

«causa, que foi accommodar as necessidades da fazenda real e

«servir a V. Mag.*^" com o amor e zelo que sempre mostramos,

«ordenando-se aos almoxarifes e thesoureiros, onde os laes juros

«estão assentados, acudam com elles á cidade, sem quebra nem

«diminuição alguma, por ser assim de razão e justiça mui con-

« forme ao que a cidade merece a V. Mag.*^"^ em seu real serviço.

«

ConsTilta da camará a el-x*ei em . . . cie maio
de 1034 1

«Logo que se recebeu a carta de V. Mag/®, de 2 de novembro

«do anno passado, que V. Mag.*^'' foi servido mandar escrever á

«camará d'esta cidade, para se elegerem dois procuradores, que

«por ella assistissem na junta dos trez braços do reino, em que

«V. Mag/^ mandava tratar do serviço, que convém se faça a V.

flMag.'^^ para se acudir á recuperação das conquistas d'esta coroa,

«se foi dispondo a matéria, procurando a resolução com o cuidado

«devido ; e não obstante que se offereceram grandes difficuldades,

«pela conlradicção com que os mesteres e juiz da Casa dos Vinte

«e Quatro procuraram impedir a eleição, não querendo votar e

«offerecendo, em nome do povo, primeiros, segundos e terceiros

«embargos, comtudo, dando conta a V. Mag.*^® no governo, por

«elle foi V. I\Iag.^® servido mandar que, sem embargo dos ditos

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevera a S. Mag."^*,

is. 87 V.
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«embargos, se procedesse á eleição de procuradores, como em ef-

«feilo se fez por ficar o negocio vencido por mais votos, de que

«se fez assento, em virtude do qual, em 8 do mez passado de

I abril, foram chamados, como é costume, para a dita eleição,^

«smuita parte da nobreza, títulos, desembargadores, cidadãos, juiz

«e Casa dos Vinte e Quatro. E sendo grande parte juntos na

«egreja de S.'° António, propondo-se o negocio, foi tão mal ou-

«vido que se sairam os mais d'elles sem quererem votar, repro-

«vando a dita eleição ; comtudo, com os que ficaram e com os vo-

«tos dos ministros da mesa da vereação, que todos chegaram a

«29, se fez a eleição; e tratando-se depois de se proceder por

«ella, pareceu que não estava jurídica, por faltar muito mais da

«metade dos que íôram chamados, e dos que vieram se irem

«com reprovação mais das duas partes, com o que pareceu que

«a dita eleição não passasse avante, como mais largamente, por

«consulta particular, damos conta a V. Mag.''"

«É verdade, senhor, que desde o principio que se tratou da

«eleição d'estes procuradores, fomos sempre observando o des-

« contentamento geral do povo e d'outras pessoas de importância,

«mostrando-se bem na tardança com que hão procedido o clero,

«nobreza, cidades e villas que têem voto em cortes, sem ainda

«até agora acabarem algumas de tomar resolução na ordem que

Kse lhes está dada
;
porém, com o successo presente n'este acto

«de Santo António, o acabamos de confirmar, nascendo geral-

«mente esta contradicção e repugnância do grande amor, que to-

ados os vassallos d'este reino temos a V. Mag/'% e desejos de o

«vermos n'elle.

«E assim, tendo-se persuadido que esta junta dos trez braços,

«no effeilo vem a ser cortes, parece-lhes que offendem sua leal-

«dade e amor, consentindo n^ellas, ausente a real pessoa de V.

«Mag.*^^ (que nos viva muitos annos), com cuja assistência se

«querem consolar, havendo que para elles pesa só mais isto que

«qualquer serviço que hajam de fazer a V. Mag.'^®; porém, pois

«o tempo e occasiões impedem fazer-nos V. Mag.*^* esta mercê

«tão desejada, pedimos a V. Mag/^ haja por bem que se trate

«d'este serviço por outro meio, que o reino approve, e que não

cseja o de procuradores para a junta dos braços, para que cesse

«esta voz de cortes, tão mal recebida pelas razões referidas. O
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tque pareceu devíamos representar a V. Mag.''^ para mandar or-

«denar o que fôr mais conveniente a seu real serviço; lembrando

«juntamente a V. Mag.***^ que a causa de maior desconsolação dos

«vassallos d'este reino, consiste em verem que, estando elle e suas

«conquistas era tanto aperto, se tiram d'elle quantidades de di-

«nheiro do património e regalias de V. Mag.''^ procedidas das

«meias annatas e extracção do sal e outras cousas, para effeitos

«que directamente não tocam a esta coroa, e só se podiam appli-

«car para soccorro de outras da monarchia, quando esta não es-

« tivesse em risco tão evidente de perder suas conquistas, para

«defensão das quaes manda V. Mag.*^*" excogitar meios, d'onde

«possa sair o muito que para isto é necessário. E sendo tão ex-

« trema a necessidade, não deve parecer justo que faltemos ao

«próprio por soccorrer ao estranho.

«E porque também faltaríamos à obrigação que nos corre, como

«ministros da camará d'esta cidade, em que V. Mag.*^® nos fez

«mercê mandar servir, quando deixássemos de lembrar a V.

«Mag.^® matéria tão importante e de tanta consideração, como a

«que de presente se executa, sobreestando-se no pagamento do

«primeiro quartel dos juros, tenças e ordenados que V. Mag.'^^

'imanda suspender, e que por empréstimo se appliquem á fabrica

«da armada de Pernambuco, nos pareceu representar a V. Mag/%
«com a humildade e submissão devida, as queixas e desconsola-

«ção geral que se vê em todo este reino por causa d'esta resolu-

«ção; porque, cahindo sobre esmolas de suffragios, que nos taes

«juros e tenças estão assentados, hospitaes e pessoas ecclesiasli-

«cas, mosteiros de religiosos e religiosas pobríssimas, e ordena-

«dos de ministros que não têem outro remédio de sustentação,

«sentem o grande damno que d'isto resulta, e as extremas ne-

«cessidades e misérias em que se hão de vêr, as quaes devem

«achar logar de compaixão no real animo de V. Mag.'^% como rei

«tão próprio e catholico, cuja real pessoa N. Senhor guarde.»
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A-issento de "vereaçíio d.e 11 de maio
de ie34

i

Resolve a camará, attendeodo ás muitas necessidades que lhe

foram expostas pelo provedor e irmãos da Misericórdia, dar a este

pio estabelecimento a esmola de cem mil réis, consentindo o

vice-rei.

Do que se lê á margem do assento, vê-se que o vice-rei conce-

deu a autorisação em 16 do mesmo mez e anno, occorrendo

primeiramente o facto que consta do

Esei'ipto do presidente da ca,iiiai*a, ao vice-rei
em 16 de maio de 1634 2

«Nas judicaturas do crime e eivei d'esta cidade, e em outras

«cousas que a camará resolve de governo e fazenda, está por es-

«tylo que o presidente dá verbalmente conta d'ellas ao governo,

«e com sua apj-jrovação se executam, pondo-se à margem dos as-

«sentos, da letra e signal do presidente, como se deu conta e se

«approvou a proposta.

aEm razão d'este estylo, assim praticado ha muitos annos, disse

«a V. S.* que a casa da Santa Misericórdia nos pedia uma esmola

«para acudir á visita geraL que se não fazia por falta de dinheiro

;

«e foi isto, senhor, em tão boa occasião, que nos cahiu no mesmo
«dia um laudemio de eOfS^OOO réis, aos quaes ajuntaremos outros

«quarenta, ainda que seja estreitando-nos, visto a grande neces-

««sidade e aperto em que a Misericórdia se acha, se V. S.* assim

«o approvar e houver por bem.

«E porque V. S.^ me ordenou que se lhe propuzesse isto por

«escripto, obedeço, contra o estylo que V. S.* será servido se siga

«no que se offerecer ao diante, na conformidade que se guardou

«até agora; e que esta proposta, assim por escripto, não faça

* Liv.° in d'Assentos, fs. 71 v.

2 Liv.« onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''%

fs. 89 V.
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«exemplo, porque do contrario se seguem grandes inconvenien-

«tes, além da quebra da reputação d'este logar, que V. S/ deve

usor servido que se conserve em sua autoridade. Deus Guarde a

«V. S.^— Lisboa, 16 de maio de 1034. O conde do Prado.»

Resposta do vice-rei, registrada d margem

:

«Não foi nem é meu intento que as preeminências da camará

«se diminuam um pequeno ponto; se esta matéria se devia tratar

«comigo vocalmente, pode V. S.""* haver que não houve n'isto

«mais; e acudir-se á Misericórdia é santa cousa. N. Senhor, etc.

«16 de maio de 1634.»

Tem mais a seguinte nota :

«Este papel se coseu no hvro dos assentos da mesa.»

Consulta da eamara a el-irei em . . . <ie maio
cie 1634 1

«Senhor— Sendo este rio por natureza tão abundante de pes-

«cado, depois que n'elle se usa de tartaranhas ^ ha tão grande

«falta d'elle, como a experiência tem mostrado, porque, como esta

«rede arrasta no alto com malha miúda e prohibida, não só tira

«o peixe miúdo, senão que o mata no nascimento, sem ser de

«proveito nem ao povo nem aos pescadores, porque, morto, o tor-

«nam a largar; e ainda na ova fazem grande prejuízo, porque a

«tiram do logar em que a natureza a poz, e ou a trazem fora ou se

«mallogra, de que resulta não haver já n'este rio aquella abundan-

«cia de peixe, que havia antes de se usar d'este modo de redes,

«com grande damno d'este povo e dos direitos reaes de V. Mag.'^'^

«Ao que parece, deve V. Mag.*^^ ser servido mandar acudir,

«prohibindo por lei, e com penas graves, que da barra a den-

«tro se não pesque com tartaranhas de qualquer sorte, sem em-

«bargo de qualquer sentença que n'isto se haja dado; porque,

«ainda que as redes sejam de malha larga e da bitola que a ci-

«dade approvou ^ a experiência tem mostrado que, com a força

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.^*,

fs. 90.

2 Vid. «Elementos», tom. ir, pag. 426, not. 4.

3 Ibid., pag. 427, not. 1.
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«do puxar, se ajuntam as malhas, de maneira que tiram peixe

«muito miúdo e tal que pela malha sairá facilmente, estando a

o rede frouxa e sem força de puxar.»

Oonsiilta. dia caiiia,x*a, a, el-rei em . . . cie maio
de ie34

1

u Senhor— A camará d'esta cidade tem dado bitola do tama-

«nho que ha de ter a malha das redes da tartaranha, para o

fldamno que d'ellas resulta ser menor, e ordenado que, as que

ase acharem de malha mais pequena, se queimem as redes e barco,

«e as pessoas sejam castigadas com prisão e penas de dinheiro.

«Yendo que isto vae em grande excesso, e que já se não usa

«de outro modo de pescar, não só nas barcas, senão ainda nas

«muletas, se ordenou que os almotacés fossem ao rio, quando se

«pesca com as ditas tartaranhas, e vissem as redes, e, sendo

«prohibidas, procedessem na forma da lei.

«E depois d'algumas terem resistido ao meirinho da cidade e

«zeladores, indo o almotacé. Roque Florim, em demanda de mui-

«tas que no rio estavam pescando, ellas se juntaram em dois ran-

«chos, ficando onze barcos em uma parte e nove em outra; e

acommettendo os nove, elles se ajuntaram em um corpo, e com

«pedras e varas dos barcos não deixaram chegar a justiça, e

«d'este modo se põem em defensão sem consentirem que as re-

fldes se vejam.

«Em razão do que pedimos a V. Mag.'^'' seja servido que os al-

«motacés e mais ministros os possam buscar e obrigar com mão

«armada, offendendo-os, se lhe resistirem, para assim os obri-

«gar a obedecer á justiça, e se poderem executar as posturas da

«cidade, que estão ordenadas, em tão evidente utilidade d'este

«povo, porque d'outra maneira ficarão as leis frustradas e a jus-

«tiça desautorisada. De que pareceu dar conta a V. Mag.*^® para

«que, guardando-se o modo devido, se possam offender os pes-

«cadores, quando resistirem aos ministros da almotaçaria e não

í Liv.o onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.'*'",

fs, 90.
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«deixarem vêr ou tomar as redes e barcos, e que o mesmo se

«possa usar com as pessoas que por algum modo os quizerem

tfofifender e impedir a execução da justiça.

«E porque, por ordem da camará, foi o meirinho da cidade

9Com o requerente, Manuel Rodrigues, em 10 d'este mez, visitar

«as redes prohibidas, e achou, além do Grillo, duas mui prejudi*

«ciaes, trazendo-as com os barcos, e chegando defronte das ca-

nsas, que chamam do Grillo, lhe saiu d'ellas Francisco Gonçalves

«da Gamara, em uma fragata, com seus criados, e quiz que os

«ministros da cidade largassem as ditas redes ; e por lh'as não

«darem, dizendo que eram mandados, elle mandou a um escravo

«seu entrasse em um dos ditos barcos, e o soltasse da embarca-

«ção a que vinha atado, e o levasse para terra, como fez, to-

«mando-o á força, por o dito meirinho não ousar a lh'o impedir,

«de que se fez o auto incluso, ainda que diminuto, por o escri-

«vão, que o fez, temer as ameaças do dito Francisco Gonçalves

«da Gamara. E por elle dizer que também o outro barco havia

«de ficar, se apressou o meirinho e o trouxe á Ribeira, aonde o

«almotacé fez queimar logo a rede, largando o barco, ficando a

«a de maior prejuízo em poder do dito Francisco Gonçalves da

«Gamara com os pescadores principaes.

«E por um companheiro vir com o dito meirinho, e o reque-

« rente Manuel Rodrigues lhe dizer, pelo aquietar, que vinha só

«para testemunhar, e que não seria preso, lhe escreveu o dito

«Francisco Gonçalves da Gamara o escripto, que com esta con-

«sulta será, para V. Mag.*'^ mandar proceder no caso, como hou-

«yer por seu serviço, e em forma que os ministros possam exe-

«cutar as posturas da cidade, sem que os poderosos o impessam.»

Oarta, vegia <ie S de junho de 1034 i

«Presidente, vereadores, etc. — Hauendo mandado, por muitas

«vezes, q se formasse híja armada para a restauração de Per-

«nambuco, e que em tanto se socorresse aquella praça, com so-

«corros tais que se pudesse ir sustentando, de maneira que o

» Liv.» I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 210.
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«enemigo nâo conseguisse as facções que pretendesse, antes se

«lhe impedissem, para que, com mais facilidade, pudesse obrar

«a armada da restauração, por ser este o meyo aprouado por lo-

«dos, e q julgão ser o preciso e necess." ; e que para se fazer a

«dita armada se tomasse tudo o q ouuesse de minha faz.''' hure
«de consignações, nessa coroa, e que por esta se ajudaria com
«hua boa armada p.-'' a dita restauração; porq, ainda q as neces-

«sidades presentes da monarquia não dauão lugar ao fazer, por
«as muitas p.'«' a que ha q acudir, q não são de menor irapor-

«tancia, comtudo eu queria faltar ás mais, para que vissem os

«meus vassallos desse Reyno a estimação q delles faço, e o cui-

«dado com que estou na conseruação de suas conquistas, de que
«depende o mór bem seu, como a experiência tem mostrado.

«E porque as necessidades passadas, e o hauerse socorrido es-

«tes annos atras a índia com muitos e grossos socorros, forão

ícausa de se empenhar minha faz/ dessa coroa em tanta canti-

«dade, e se entender que o que de presente ha liure delia não

«seria bastante, como não he, para se fazer a dita armada na

>' forma q he necess.^ e conuem; e o estado a q ha chegado a

<<guerra de Pernambuco, não dá lugar a q haja dilação em se lhe

«lacudir, e se julga por necess." e preciso acudirselhe este verão,

«porque do contrario se siguiria não som.*^ acabarse Pernambuco,

«mas ainda todo o estado do Brazil, como me representou o viso

«rei e cons.° de estado : ordeney que se tomasse o primeiro quar-

«tel deste anuo dos juros, tenças e ordenados q se pagão de mi-

«nha faz/, p/ o apresto da armada que ha de partir até fim de

«setr/, como tenho mandado. E esperando eu que, por ser cousa

«tão importante ao bem desse Rey.° e sua conseruação, fosse este

«meyo abraçado por todos, pois de se lhes agora tomar hu quar-

«tel resultaua poderem se lhe pagar todos os quatro cada anno,

«em diante, pois a mayor p.**' do rendim.*" de minha faz.* dessa

«coroa depende do comercio do Brazil, que, faltando, era forçoso

«q ouuesse grande diminuição e falta no pagam.*° dos ditos juros,

«tenças e salários, me representou o viso rei q o meyo de se to-

«mar o quartel era particular e granoso, e q o de q lhe parecia

«se deuia usar nesta ocasião era fazerse huã repartição p.'" Reyno,

«do que importa o quartel, p/ cora isso ficar cessando o tomarse

«o dito quartel.
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«E vendo eu a proposta do viso rei, e o que vos também me

«representastes acerca dos inconuenientes, que se vos ofrecião, de

«se tomar o quartel, ouue por bem de approuar o que o viso rei

«apontou, com declaração que a dita repartição ha de ser de qui-

«nhentos mil crusados ;
porque nem ainda com elles, e com tudo

«o que ha de minha faz.'"' nessa coroa, se acha cabedal bastante

«p.^ acudir ao Brazil, na forma q he necess." e forçoso, ajudan-

«dose demais disso por esta coroa com a armada que flca dito, e

acom os mais socorros q delia se tem feito ; e que este meyo se

«comunicaria com as camarás desse Rey.°, cabeças das comarcas,

ap/ eífetto de se executar.

«E porque essa cidade foi em todas as ocasiões, q se hão ofre-

«cido, a que deu exemplo aos mais pouos desse Key.°, p.* virem

«em me seruir e acudir as necessidades publicas, sendo a q ao

<(pres.'^ se ofrece tanto mais apretada e precisa q as outras, como

«se vee, e de cujo remédio depende o bem e conseruação própria

«vossa e dos mais vassallos desse Rey.° S com muita razão deuo

«esperar do zelo com q sempre me seruistes, atendendo ao bem

«comum, que vos disporeis a me seruir na man/* que fica refe-

«rida, tendo por certo q demais das razoes que ha p/"^ virdes

«nisso, dando bom exemplo ás mais camarás desse Rey.°, volo

«terey em seruiço particular, e mandarei ter conta com vossas

«pessoas nas ocasiões de vossos acrecentamentos. E porque o

«tempo está tão adiante e a armada ha de partir até fim de setr*',

«he necess." q do dia em que receberdes esta carta, deis a rep.'^

«delia ao viso rei, p.* elle ordenar o q se ha de fazer no dito re-

<ípartim.'°, com a breuidade q a necessidade está pedindo.

«

1 A camará já bastantes vezes havia dito a el-rei, que urgia acudir á

America com todo o poder de Portugal e de Hespanlia, pois era de interesse

capital contrastar o muito que os inimigos tinham mettido no Brazil, não tanto

para serem senhores cVelle, como por ali o virem a ser das índias de Casiella,

a cujo fim se encaminhava o seu intento. De mais o sabia Olivares, mas pro-

cedia conforme convinha aos seus planos.



66 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

Consulta, «la cainai-a a «3l-i*ei ein. lô de Juulio
do 1634 1

«Snõr— Per carta de siaco de junho deste anno foi V. Mag.*^®

«seruido mandar significar a camará desta cidade, o muito que

sconuinba ao bem destes seus Reynos o acudirse loguo arrecupe-

'iração de Pernãobuco, e o dano que se podia temer de qualquer

«dilação, q ouuesse, em se formar armada bastante para se con-

«seguir este intento ; e que, para a fabrica delia, tinha V. Mag.*^®

«ordenado se tomasse da faz/^* real tudo o que ouuesse liure de

«consignações; mas q, por isto não ser bastante e ser necessário

«dinheiro prompto, em razão da breuidade q o neguoçio requere,

«ouuera V. Mag.'^% por seu seruiço, ordenar que se tomasse o

«prim/° quartel deste anno, dos juros, tenças e salários, q se pa-

«guão da faz.*^^ de V. Mag.^*'
;
porem que, pello guouerno e carta

«deste tribunal, se tinhão representado a V. Mag.*^^ os incõuenien-

«tes q nesta execução auia, e que ao vlzorrey pareçeo justo que

v-a importância deste quartel se repartisse por todo o Reyno, por

«não ficar o dano só nos particulares. E em razão do que V. Mag.^*^

«ouue por bem bem aprouar o que o vizorrey apontou, pêra cora

«isso ficar sessando o tomarse o dito quartel, mas com declara-

«ção que a dita repartição ade ser de quinhentos mil cruzados,

«porque ainda com elles, e contudo o que ha na faz/'* real desta

«coroa, se entendia q não rezultaria cabedal bastante para se acu-

«dir ao Brazil, na forma que conuem ; e por este neg.° ser de

«tanta importância para o remédio deste Reyno, nos manda V.

«Mag.'^*' que, con toda a breuidade, aprouemos esta resolução,

«pella parte que toca a esta cidade, dando exemplo as mais do

«Reyno, com o zello com q sempre nos empregamos en todas as

«ocaziões q se ofíereçerão do seruiço de V. Mag.'^^ e do bem pu-

«blico.

«E em prim/" lugar, em nome deste pouo, beijamos a real

«mão de V. Mag/% pello amor e cuidado com q se aplica ao re-

«medio deste Reyno e suas conquistas, e pella m.°® que pella carta

» Liv.^ I d'el-rei D. Filippe m, fs. 212.
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«de V. Mag.'^^ se entende auer feito aos interesados no pagam.^^

«do primeiro quartel, por muita parte delle estar aplicado a moes-

«teiros, hospitaes, sufrágios e outras obras pias, e não poderem

«os ministros de justiça administrala com a deligençia, q este

«pouo ha mister, faltandolhe o mantim.'° ordinário, que foi o fun-

«dam.'° porq nos achamos obrigados a representar a V. Mag.''"

«os incõuenientes desta execução. Porem, como atee guora se não

(leffectuarão os pagam/°' deste primeiro quartel, nem se tenha

«entendido o modo em que Y. Mag.'^^ nos faz esta m^\ sendo

(1 certo que pella deixasão deste quartel, que poderá importar 250

«mil tt/''^ manda V. Mag/'® se repartão pello Reyno quinhen-

«tos mil cruzados, pedimos humilmente a V. Mag.*^^ nos faça m.*'"

«ordenar q o gouerno mande a este tribunal a ordem, q V. Mag,"^®

«lhe mandou sobre este particular, para se entender o modo e o

«quando se pode esperar e pedir o pagam.*° do dito quartel, e

«também pêra a cidade se poder deliberar no mães que V. Mag.'^®

«em rezão disto ordena.

«Alem do que, como V. Mag.'^'^ ha por bem que se acresente a

«repartição a quinhentos mil cruzados, e significa serem neçessa-

«rios para se formar armada, que nos possa prometer a recupe-

c ração de Pernãobuco, e este Reyno esteja tam mizerauel e ne-

«çessitado, por faltar en lodo a nauegação, e com m.*°' tributos

«que causarão as aduersidades do tempo, e donatiuos de grandes

«contias, com q se tem seruido a V. Mag.^% assy pêra a índia,

«como pêra o Brazil, auendo pouco mais de híi anno q com grande

«deficuldade se executou outra repartição de quinhentos mil cru-

«zados, e loguo outra de sessenta mil pêra o apresto das nãos da

«índia, alem das antesedentes que foraõ de grandes quantias, pa-

«reçe justo pedir a V. Mag."^^ nos faça m.^* mandar declarar se a

«contribuição destes 500 mil, q hora ordena, ha de ser por esta

«vez som.'% e se com ella ha de sessar a pratica da renda fixa,

«pois se pode ter por certo q com a armada, que com estes 500

•imil tt.'^°% ,e com o q mais ouuer na faz.*^* real se ha de fazer,

«se effectuará a recuperação de Pernãobuco, e ficará cessando o

«aperto q hora obriga a V. Mag.'^'' a se ualer de donatiuos e em-

«préstimos; porq ficando os pouos com a mesma dependência de

«se auer de tratar de renda fixa, nem elles poderão contribuir,

«nem se poderá effectuar a execução senão com grandes riguores
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«e geral desconsolação, de que V. Mag.'^% por sua real clemência,

«se não deue auer por bem seruido.

«E pêra nisto se poder obrar com fundam/", pedimos a V.

«Mag.'^® seja seruido de nos mandar declarar o que nisto pode-

«mos dizer com certeza, pêra o pouo entender o modo em que

apode e deue seruir a V. Mag/^^ q sempre ha de ser contudo o

«que puderem, contanto q não fique este Reyno em extrema mi-

izeria, e de lodo impossibilitado pêra se poder conseruar e de-

« fender, pois elle he a parte principal de que V. Mag.*^® em prim/**

«lugar deue tratar.

«Guarde Deos a calholica pessoa de V. Mag."^*^, como a christan-

adade ha mister.»

Despacho do vice-rei, exarado d margem * ;

«S. M.*^* he seruido largar o prim'" quartel, que tinha man-

cdado se tomase dos juros, tenças e salários p* o apresto da ar-

amada, que ha de ir a Pernambuco, fazendose pello Rn° a re-

«partição de quinh*°' mil cruzados, cessando executarse o do

«quartel, por quanto he mui grauoso o tomarse, e será mães fa-

«cil a repartição. Isto he em sustancia o que S. M."^^ me escreue

«sobre esta matr.* A cam'"* deue responder com resolução, e

«muito he de esperar seja cõ tão bons effeitos, como sempre se

«acharão nella em todas as occasioês do seruiço de S. M.'^'^; e con-

«uem que seja sem nhila dillação, p.* se dar logo conta a S. M.*^",

«porquanto S. M.^^ com seu santo zello, trata de acudir ao Brazil

«cõ tão gr.^^ cuidado, que he nescess''^^ preuenir que nem horas

«se percão. E deue a cam''* ter isto prés.'*' ^.»

Oarta,
que a camará dle Lameg-o escreveix á cie Lisl>oa

em. IO de Junlio de 1034 ^

«Em dezasete deste junho liuemos carta de S. Mg."^% scripta

«en 5 do mesmo, en como deste Reyno se lhe representara q o

«meyo, q se tinha escolhido, de tomar o quartel dos juros, tenças

í Tem a data de 23 de junho de 1634.

2 Vid. consulta da camará a el-rei em 8 de julho de 1634.

3 Liv.» I da Companhia e outros serviços a S. Mag.''', fs. 124.
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«e selarios para a restauração de Pernaobuquo, era muito particu-

filar 6 grauozo, e q coniiinlia fazersse antes reparliçam pello Rey-

«no, e q esta auia de ser de qiiinlientos mil crusados. E suposto

<iq o zello e cuidado cõ q S. Mg.*^'' trata de recuperar e augmen-

«tar as forsas e conquistas deste Reyno, nos obriga a empregar,

«cõ cordeal amor, vidas e fazendas en seu seruiço, também nos

«deu motiuo para cõ m'^ confiança, stribados en sua begnidade

«e clemência, lhe manifestarmos o miserauel estado en q esta sua

«carta e noua ordem nos acha, causado da grande copia de dr.**

«:q desta comarca tem saido, sendo ella a mais pobre de todo este

«Reyno; porq se tem e sabe de certo, q de doze annos a esta

«parte sam tirados delia, nos pedidos, donatiuos, empréstimos,

«pimenta e armas (q dandosse o dr.° delias nunqua vierão), nos

«alojam'"* de próximo dos soldados a custa do pouo, nos empres-

«timos e confiscações da gente da nasção, mais de duzentos mil

«cruzados; e faltando nesta cidade desta gente mais de seis cen-

atas almas, q nestas contribuições aliuiauão o demais pouo en

«grande parte, rezão q tem posto esta cidade e a dibilidade de

«suas forsas reduzidas a estado q, decresendo cada dia com im-

«posições, donatiuos e meãs annatas, se sente, de sorte q, por

«mais q se anime, será dificuUissimo tiralas de tanta fraqueza.

«E assy nos pareceo q, suposto q a S. Mg.'^° tínhamos repre-

«sentado nossa afliçam e miséria, a deuiamos também comunicar

«cõ essa meza, p.'* q V. S.^ e os q nella assiste sejão seruidos

«lembrarsse q, ainda q a calamidade dos tpos seja geral, sempre

«os fracos custumão dar fé de mor senlim.'° pella desigualdade

•idos registos da dor, donde procede. Ficamos confiados q V. S.

«e essa meza, considerando e conferindo os meyos q mais suaues

«se lhe representarem, para q S. Mg.^^ seja seruido, regeitem o

«de lirarsse sangue de braços q o não possuê ^ G**® Ds a V. S. En

1 A camará de Lisboa respondeu nos seguintes termos :

«Recebemos a carta de v. m.cês^ (Je 19 do passado, em que nos dão conta

«da que S. Mag.^e, que Deus guarde, foi servido de lhes mandar escrever

«em 5 do mesmo, cuja substancia é a mesma que se nos tem communicado

«por outra tal carta. E todos sentimos que o estado das cousas tenha che-

«gado a termos, que assim convém recorrermos á real clemência de S. Mag.^'',

«ao que de sua grandeza podemos esperar, levado das misérias que todos

IV 6
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«cam.'S i9 de junho 634. — Âlluaro de Siq»"^ Coultinho — Anf' de

i; Sampaio— Aa'° Borges Botelho.»

Consulta «ia camará a el-rei ein. SO de junlxo
de 1634

1

«Por uma portaria do governo, de 30 de maio passado, manda

«V. Mag/*^ que se veja na camará d'esta cidade a petição de

«Francisco Gomes Lobo, que cora esta será, e que se consulte o

cque parecer.

«O caso é que por ao porto e logar de Belém acudir muita

«lhe representamos, como a díspormo-nos com todo affecto e forças a seu

«serviço, mormente n'esta occasiâo, que assim leva a restauração de Per-

«nambuco, como a conservação do reino. E para que isto seja com a suavi-

«dade que convém aos povos, tem esta cidade feito todas as diligencias pos-

«siveis, e pelas mais que vae fazendo, espera que S. Mag.***, usando de sua

«benignidade, mande prover de tal maneira que se ajuste com seu serviço o

«bem commum d'este seu reino, de que v. m.c^s serão avisados. Lisboa, 8 de

«jullio 1634.» — Liv.° onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a

S. Mag.^% fs. 95.

governo de D. Filippe, apezar de estar ao facto da nossa deplorável si-

tuação, não abrandou nos seus intuitos.

Não, que os inimigos, apossando-se inteiramente do Brazil, a pouco tre-

cho alargariam a zona das suas conquistas, entrando pelas chamadas índias

de Castella.

E por isso que punha todo o interesse em que Portugal defendesse aquella

possessão, e recommendava

«Em carta regia de 26 de setembro de 1634—
— «Tornareis a escrever ás camarás, dizendo-lhes por menor o estado em

«que se acha o Brazil, e que é preciso acudir-lhe ; e que assim se esforcem

«a dar os soldados, procurando que sejam voluntários, e crescendo o numero,

«agradecendo-lhes a vontade com que se dispõem a isto. E para esse eíFeito

«fareis que se lhes passem as provisões que pedem, para se pagar á gente

«dos sobejos dos bens de raiz ; e que as camarás, que pedirem provisão para

«lançar o dinheiro por finta, para a paga d'estes soldados, se lhes passe logo,

«porque, quando ha tanta falta de gente, não se deve reparar n'isso, para

«que por essa causa não se detenha a armada ; e a gente que vier d'esta

f qualidade se alojará em parte aonde esteja segura, e não se possa tornar.

«Filippe da Mesquita.» — Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade e Silva.

1 Liv.» onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.**',

fs. 95 V.
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«gente, assim naturaes como estrangeiros de diversas nações, por

«razão das muitas embarcaçijes que ordinariamente entram e

«sáera, e estão ancoradas, e haver entre elles brigas, inquieta-

«ções, fartos e se commetterem outras desordens, a que os jui-

«zes d'aquelle julgado não podem acudir como convém, antes,

«por os juizes serem oíTiciaes e homens que vivem por seu tra-

«balho, não assistem em a terra, e ás vezes acontece fazerem-

<ílhe desacatos, com muito descrédito da justiça, pediu a cidade

<(a V. Mag.'*" que houvesse por bem que o dito Francisco Gomes
«Lobo, provedor da saúde, que assiste em o dito porto, pudesse

«trazer vara vermelha, para assim ser conhecido, respeitado e

«para poder melhor fazer seu serviço; e que além d'isso tivesse,

«com a dita vara, obrigação de acudir ás brigas, furtos e ás mais

«desordens que succedessem em o dito logar e seus arredores, e

«que pudesse prender em flagrante os delinquentes e aos mais

«culpados, fazendo de tudo autos, e remettendo-os a juizes com-

vcpetentes.

«E fazendo V. Mag.^'' á cidade a mercê que pediu, e man-

« dando passar primeiro provisão ao dito Francisco Gomes Lobo,

«e depois segunda, para a pessoa que servisse de provedor da

«saúde em aquelle porto, poder trazer vara, com a obrigação

«acima dita *, e depois do dito Francisco Gomes Lobo estar ser-

1 A provisão é do theor seguinte :

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que havenJo respeito ao

«que o presidente, vereadores e procuradores d'esta cidade e procuradores dos

«mesteres d'ella, me enviaram dizer por sua cai*ta, acerca da importância e

«grandes conveniências, que ha, do provedor da saúde do porto de Belém

«exercitar o dito oíficio, trazendo vara vermelha ; e, vistas as causas e i'a-

«zões que allegaram em favor d'esta pretensão, de que, mandando tomar in-

« formação pelo Licenciado Gregório de Valcacer de Moraos, corregedor que

«foi do crime n'esta cidade, constou d'ella que, para se atalharem as dissen-

«ções, brigas e outras muitas desordens que de ordinário costuma haver no

«dito logar de Belém, com a assistência que n'elle fazem os estrangeiros de

«diversas nações, nas embarcações que no dito porto estão ancoradas, a que

«os juizes ordinários não acodem com a diligencia e cuidado que convém, e

«acudindo não eram respeitados, por serem officiaes trabalhadores e sem a

<i autoridade que para isso se requer, e muitas vezes por esta causa serem af-

«frontados das ditas pessoas, com grande descrédito da justiça ; e havendo

«eu, outrosim, respeito a tudo, e pelo desejo que tenho de fazer mercê á ci-
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,

«vindo algum tempo o dito oííicio, com a obrigação que se lhe

«acrescentou, fez a V. Mag.''^ a petição de que se trata. E por-

«que a cidade tem visto que a obrigação, que se acrescentou

«ao dito Francisco Gomes Lobo, é muito em proveito da quieta-

«ção d"aqueile logar e porto; e tendo-se também entendido que

aserve com boa satisfação, e que a occupação que se lhe acres-

«centou com a vara é de trabalho, risco da pessoa ; e que para

«acudir a ella, como convém, é necessário dcspeza de fazenda

«para pagar a quem o acompanhe em as diligencias que fizer; e

«que o ordenado que tem com o oíBcio de provedor da saúde não

«è bastante: parece que deve V. Mag/'' haver por bem que,

«além do ordenado que tem com o oíBcio de provedor da saúde,

«se lhe dêem mais 24:000 réis, em cada um anno, das rendas da

«cidade, emquanto durar a occupação que se lhe acrescentou.

«dade, pelo bem que me tem servido : hei por bera e me praz de lh'a fazer,,

«de que a pessoa, que servir o dito cargo de provedor da saúde do dita

«porto de Belém, possa trazer vara vermelha, emquanto eu for servido e não

«mandar o contrario, o qual será obrigado a acudir ás brigas e outras des-

«ordens que se oíferecerem, e prender os culpados e cúmplices em flagrante,,

«fazendo autos e remettendo-os ás justiças d'esta cidade a que tocar. E por-

«quanto d'esta mercê se pagaram dois mil réis de meia annata ao thesou-

«reiro d'ellas, como se viu por certidão do escrivão de sua receita, de como

«lhe ficam carregados, mando aos desembargadores, corregedores, juizes e

«justiças, officiaes e pessoas a que pertencer, não impeçam á pessoa, que for

«provida pela camará da dita cidade, do dito cargo de provedor da saúde

«do dito porto de Belém, trazer a dita vara vermelha, e fazer com ella o que

«tocar a seu officio, e as mais diligencias acima referidas ; e cumpram e

«guardem, e façam inteiramente cumprir e guardar este alvará, como seelle

«contém, o qual se porá no cartório da dita camará, em toda boa guarda ; e

«me praz que valha, tenha força e vigor, posto que seu effeito haja de durar

«mais d'um anuo, sem embargo da ordenação em contrario. Manuel do Rego

«o fez em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1634. Manuel Fagundes o fiz escrever..

«Rei— Conde de S.'" Cruz.

«Alvará, etc.

«Este alvará d'el-rei, nosso senhor, para o registrar em um dos livros da

«camará, me entregou Francisco Gomes Lobo, provedor da saúde do porto

"de Belém, o qual o tornou a levar ; e de como o levou assignou aqui

«comigo, aos 9 dias do mez de dezembro de 1634 ânuos. Jaeintho Monteiro

«— Francisco Gomes Lobo» — Lii:'> onde se lançam as consultas t cartas quer

se escrevem a S. Mag.'^', fs. 110 v.
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(tmas com declaração que o ordenado, que se dava das rendas

flda cidade, de pouco tempo a esta parte, a uma fragata ou bar-

«queta, que se ordenou para o provedor da saúde fazer em o

«mar as diligencias, que fossem necessárias, se extinga, e não

«haja mais fragata certa, porquanto cessou a causa que houve

ctpara ellas se ordenarem ; e que, havendo o provedor da saúde

«fazer algumas diligencias em o mar, pague â embarcação que

«para isso tomar á sua custa, como d'antes fazia ; e que com os

«ditos 24:000 réis fique o dito Francisco Gomes Lobo satisfeito,

«sem poder em tempo algum pedir á cidade outra satisfação por

«este serviço. E de V. Mag/*^ assim o haver por bem receberá a

«cidade mercê particular *.

«E declara-se mais a V. Mag.*^^ que os mesmos 24:000 réis se

«davam cada anno aos fragateiros, e que já se ordenou que se

«não pagassem d'aqui em diante, emquanto não houvesse ueces-

<'sidade urgente, de que se fez assento no livro da mesa.»

Consulta da, camava a el-i'ei em 8 de jnllio

de ie34 2

«Senhor— Logo que esta cidade recebeu a carta de V. Mag.'^%

«de 5 do passado, querendo, como deve, tratar da matéria d'ella,

«e servir a V. Mag/^ com as poucas forças que lhe occorrem para

«o efifeito de tão grande consideração, fez a consulta inclusa ^ ao

«governo d'este reino, cuja copia será com esta, parecendo-lhe que,

«para se resolver, como convém, era necessário preceder a de-

«claração que h'ella se pedia ; e tornando ao tribunal, com a res-

« posta do governo á margem d'ella, pareceu que todavia se devia

«pedir a V. Mag.*% com a submissão devida, queira mandar sa-

«tisfazer em todo ao que a cidade na dita consulta pede, assim

«para se poder dar cumprimento ao santo zelo de Y. Mag/® e a

1 Por carta regia de 20 de setembro de 1634, foi negado este acrescenta-

mento de ordenado ao provedor-mór da saúde de Belém, Francisco Gomes

Lobo.— Coll. da leg. port. por J. J. d"Andrade e Silva.

2 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevera a S. Mag.^%

fs. 94 V.

3 Vid. n'este vol. pag. 6G.
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«nossas obrigações, como para se entender que o principal intento

«de V. Mag.^% n'este negocio, é só a restauração de Pernambuca

«e a conservação do reino; e que, cessados os receios que pade-

«cemos, emquanto com effeito se não acudir com tanta força

«quanta baste para vencer a dos inimigos, cessarão as conlribui-

«ções que V. Mag.'''' quer d'este reino para esta occasião, valen-

«do-se para ella, em primeiro logar, da extracção do sal, meias

«annatas, vendas dos officios e sobejos da bulia da cruzada; es-

«crevendo ao governo d'esle reino e aos ministros superiores da

«fazenda que, emquanto ella durar, encaminhem á despeza da ar-

amada tudo o que houver livre da real fazenda de V. Mag.'*^ ces-

«sando com as levas de dinheiro que se fazem d'este reino para

«o de Castella
; porque, senhor, á vista d'ella e dos apertos em

«que nos tem posto o serviço de V. Mag.*'® e occasiões do tempo,

«não ha animo que se conforme e se não escandalise, porque na

«verdade se este reino, nas misérias em que está, pôde alguma

«cousa, razão é que se empregue em seus effeitos e não em ou-

«tros fora da coroa, que é o inconveniente de maior força para o

«povo se não facilitar, de quem, querendo-se tomar parecer, como
«é costume, respondeu com o papel que se offerece, em que tam-

«bem vieram os quatro procuradores dos mesteres, por não te-

«rem procuração para mais.

«V. Mag.^® por quem é, e pelo que nos promettemos de sua

«real clemência e christandade, o mande considerar e obrigar,

«com sua costumada benignidade, os ânimos d'estes leaes vassal-

filos, para, com a suavidade possível, o poderem servir, para o

'<que restar do pedido; estando certo que, conforme nossa antiga

«lealdade e amor portuguez, havemos de pôr em venda as vidas,

«filhos e fazenda pelo serviço de V. Mag/'' S cuja calholica pes-

«soa Deus guarde.»

í Estas hyperboles não são de estranhar n'un) período de tão intima liga-

ção com a Hespanha.
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Oarta i*egia cie IO de jiillio <de 1G34 ^

«Presidente amigo, ele. — O conde de Baslo, viso rei desse

-Reyno, me enuiou com carta sua, de 24 de junho passado, copia

«de hijia consulta vossa, q vos tornou respondida por elle 2, em
«que pedieis declaração de algijías cousas para vos resoluerdes no

«particular da repartição de quinhentos mil crusados, sobre que

«vos mandey escreuer, para com ella cessar tomarse o quartel

«idos juros, tenças e ordenados, q me representastes q era meyo

«muy grauoso ; e hauendo visto o que na dita consulta referis,

«me pareceo dizemos q bem presente vos he a necessidade de

«acudir ao Brazil, q he tal, que não dá lugar a que se dilate hu

«momento o fazelo; e assy tenho ordenado q se suspenda a

«quarta p.'^ dos bens da coroa, e \m quartel dos juros, tenças e

«ordenados.

«E p'^ precisa obrigação que tenho, em conciencia, de não dei-

«xar perder o estado do Brazil, fazendo q esse Rey.° acuda com

«os meyos, a que está obrigado, p.^ recuperar o perdido e con-

«seruar o q fica nelle, vos encarrego m.*° q se faça logo a repar-

«tição dos quinhentos mil crusados, dos quais se pagará o q im-

«portarem os bens da coroa, ordenados, tenças e juros, porq tudo

«o q isto montar se ha de empregar na restauração do perdido

«no Brazil, acudindo eu com outra tanta armada desta coroa de

«Castella, como a que mando aprestar nesse Reyno.

«E tenho eu por certo do zelo e amor com q essa cidade se

«emprega em meu seruiço, q assentará logo a repartição, p^" q lhe

«toca, para q as mais camarás, com seu exemplo, o facão tam-

«bem, executandoo com a breuidade que pede a necessidade; e

«espero em Ds q, acudindose ao Brazil, na forma que tenho re-

rt soluto, se poderá recobrar Pernambuco e o mais q se ha per-

«dido, e assegurar aquelle estado, de man.''* que possa esse Rey.°

•rlirar os proueitos q sohia, tornando á opulência q tinha ; ficando

itambem por este caminho aliuiados os vassallos das cargas, que

1 Liv.° I d'el-rei D. Filippe iir, fs. 214.

2 Vid. n'este vol. pag. 66.
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«não se poderão escusar emquanto as cousas do Brazil estiuerê

«no estado em q eslão.»

Consulta, da, ca,ixia.i*a. a el-i-ei eiix 1 cl'agosto
ae 1034

1

«Seohor— Da mão do conde de Basto, vice-rei d'estes reinos,

«recebemos a carta de V. l\Iag/% de 19 de julho d'este anno, so-

«bre os quinhentos mil cruzados, que V. Mag/® é servido se lan-

ei cem pelo reino, para o apresto da armada de Pernambuco, so-

«bre que V. Mag^' tinha já mandado escrever em carta de 5 de

«junho ^ a que respondemos por outra de 8 de julho ^, cuja co-

«pia será com esta, da qual até agora não tivemos resposta; e

líassim não poderá ser com resolução que de presente dermos

c(n"esta matéria, esperando que V. JMag.'^*' seja servido, por sua

«grandeza e real clemência, mandar deferir, de maneira que não

ufique logar de V. Mag.'^^ poder ser servido nesta occasião, con-

^( forme ao zelo com que todos nos empregamos no serviço de V.

^ilVlag.'^'^, principalmente em cousa de tanta importância, como é a

«restauração de Pernambuco, de que V. Mag.**® trata com grande

«cuidado e desvelo, como se vê. Porém, senhor, conhecemos a

«muita mercê que V. Mag.'*'^ nos faz com vigilância de príncipe e

«amor de pae ; e desejando que de nossa parte haja os effeitos de-

« vidos a tanta mercê, e dar inteira satisfação ao que V. Mag.^"^

«n'este particular nos manda, está o reino tão impossibilitado pelos

«muitos donativos que se téem feito para os soccorros da índia e

«Brazil, e por em lodo haver cessado o commercio, que era o

«principal d'este reino, como por vezes se tem significado a V.

viMag.'^% que não ha já substancia sobre que se possa assentar

«nova carga, sendo tudo gemidos e queixas geraes; pelo que pa-

«rece que V. Mag."^^ deve ser servido mandar considerar este ne-

«gocio, com a piedade e clemência que de V. Mag/® nos promet-

«temos, ordenando, para consolação d'estes leaes vassallos, cesse

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S.Mag/',

fs. 96 V.

2 Vid. n'este vol. pag. 63.

3 Ibid., pag. 73.
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«a pratica da renda fixa, e se trate só do que elles poderão dar

«para esta armada, que V. Mag.''" manda fazer para a recupera-

(íção de Pernambuco, em conformidade do que se propõe a V.

«Mag/'^ na carta acima referida, de que esperamos resposta, para

«com ella se poder* resolver esta cidade no modo e na quantia

«com que por esta vez poderá servir a V. Mag/*

«E para quando V. Mag.*^*' nos faça a mercê, que de sua real

«clemência esperamos^ conforme ao que se pede na carta refe-

«rida, deve ser concorrendo e incluindo-se na quantia dos qui-

«nhentos mil cruzados o que importar a quarta parle dos bens

«da coroa, como obrigados em primeiro logar ás necessidades

«d'ella, sem que seja por empréstimo; e para o restante deve V.

'iMag.*^^ ser servido que concorra a nobreza, sem se admittir ex-

«cepção de pessoa, salvo os que tiverem contribuído como dona-

"tarios da coroa, e isto em quantia certa e -ajustada, a respeito

«de que nos nobres está a maior substancia das rendas e fructos

«do reino; para o que deve V. Mag.*^' mandar considerar que,

«posto que o damno é de lodos, comtudo, no remédio d'elle, está

«a nobreza mais interessada, por depender das alfandegas o pa-

«gamento dos seus juros, tenças e ordenados e outras utilidades

«superiores de que os fidalgos em primeiro logar participam, e

«que, pois são necessárias forças superiores ás muitas que o ini-

«migo tem, se não poderá effectuar a recuperação, concorrendo

«para ella só o pouco que os povos podem dar, estando em tão

«miserável estado, como é notório.

«E assim, é forçado que a nobreza concorra pelo modo que V.

«Mag/'^ ordenar, exceptuando só os que por si, ou por seus fi-

«Ihos, forem servir pessoalmente n'esta guerra. Além do que

«deve V. Mag.*^® haver por bem que os moradores das ilhas con-

«corram n'esta contribuição, com quantia mais que ordinária, as-

«sim porque na repartição que se fez no anuo de 1631, de ou-

«tros quinhentos mil cruzados, ficaram elles sem execução da

«parte que. lhes tocava, como porque a respeito do maior perigo

«de piratas, que tem a navegação das ilhas para este reino, des-

«tarregam n'ellas muitos navios dos que sairam d'estes portos,

«além dos que navegam das mesmas ilhas para as nossas con-

«quistas ; e o que restar para perfazer os quinhentos mil cruza-

«dos, que V. Mag/^ pede, abatidas as quantias d'estas trez par-
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«lidas, além do que se pede na dita carta, será conveniente que

<fse reparta pelos povos d'este reino e pelos moradores d'esta ci-

-idade, na parte que lhes locar.

<iE é muito verosímil que, sem contradicção, se abraçará esta

«resolução, ainda na extrema miséria era que os povos estão;

craandando V. Mag.^* que a parte, que tocar á nobreza, assim

«pelos bens da coroa como nos outros, se execute primeiro, por-

(fque a dos povos sempre está certa, ainda que seja com gemidos,

«e na nobreza se pode temer o effeito da execução, com o que a

«dos povos se fará diíTicultosa e dura de levar; mormente vendo

«que na repartição passada de outros quinhentos mil cruzados,

«se applicaram cem mil á parte da nobreza, e executando-se os

«quatrocentos mil nos povos, ficaram até agora sem execução os

«cem mil que se haviam de repartir pelos fidalgos. E ainda que

«a ordem de V. Mag.^'' declare a quantia, que a nobreza ha de

«pagar, sempre os povos hão de entender que é repartição vocal,

«e não com efifeito, como foi a passada, e que só elles são os op-

«primidos, sendo os mais pobres, de que resultará difficuldade e

«grande desconsolação a respeito da grande pobreza em que estão.

«Pelo que, considerando V. Mag."'^ a brevidade com que se

«deve acudir á recuperação de Pernambuco, e o muito que é ne-

«cessario para se alcançar este intento, sendo de pouco fructo

ísoccorros lentos, que não tiveram o effeito que se esperava, pe-

«dimos humildemente a V. Mag.*^" seja servido desfazer, por uma

«vez, todos os inconvenientes que podem diíBcultar a vontade,

«com que os vassallos e povos d'este reino se empregaram sem-

npre no serviço de V. Mag.^", dando muito de suas fazendas, e

«acudindo com promptidão emquanto as posses deram logar.

«E porque um dos maiores inconvenientes consiste em verem

<:que, quando este reino e suas conquistas estão em tanto aperto

«« miséria, sem que se possa armar um navio que afaste os mou-

«riscos d'esta barra, se divertem grandes quantidades, assim do

«património real, como do procedido das regalias d'esta coroa,

«para despezas de outros reinos, ficando este impossibilitado para

«poder acudir ao remédio de suas conquistas, que o inimigo vae

«occupando com tanta pressa, e que, no mesmo tempo em que

crestamos executando os pobres com clamores e gemidos, se di-

«verte o mesmo dinheiro das necessidades e soccorros que temos
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«entre mãos; e porque este pensamento não diíTicnle o animo dos

«vassallos e povos n'esta contribuição, que a necessidade do tempo

«obriga a se fazer, ainda que seja tirando o sangue das veias:

«pedimos a V. Mag.*^^ seja servido mandar ordenar que todo o

«dinheiro, que fôr destinado para as armadas de Pernambuco e

«mais partes do Brazil, se recolha em um cofre, com thesoureiro

«particular, e com ordem inviolável de se não poder gastar em
«outra cousa, por precisa que seja; e que V. Mag.''^ seja servido

«mandar ordenar uma junta de trez até quatro ministros, fidalgos

«e lettrados de confiança, a que o dito thesoureiro esteja subor-

«dinado, que corram com a cobrança e despeza de todo o di-

«nheiro destinado para estas armadas e soccorros, aos quaes vi-

«rão remetlidas as ordens do governo ou conselho da fazenda,

«para se entregarem as quantias necessárias ao thesoureiro-mór

"OU aos ministros a que tocar, e elles virem que a tal despeza é

«pertencente ao soccorro do Brazil, e com sua approvação e ru-

« bricas se entregará o que assim se ordenar; e que, para a elei-

«ção dos ministros d'esta junta, seja ouvido o tribunal da camará

«d'esta cidade, como cabeça das do reino; e que a este cofre vá

«tudo o que estiver consignado para estas armadas, assim do pa-

«trimonio real, como do procedido das regalias e dos bens dos

«donatários da coroa, e tudo o mais que o reino der; e assim o

«donativo que V. Mag/® deve ser servido de pedir aos prelados e

«Tclero do reino, em que o estão as rendas maiores e mais livres

«de obrigações; porque, vendo o reino que tudo se emprega no

«remédio do Brazil e se não diverte a outras despezas, contri-

«buirá com facilidade, e com o mesmo animo se empregará ao

«futuro quando a necessidade obrigue e passe avante.

«E communicando-se este negocio com os mesteres, responde-

«ram que se reportavam á resposta do juiz do povo, que se en-

«viou a V. Mag.*^*^' com a outra consulta. j»
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Carta x^egia <ie S3 <i'ag'osto de 1034 i

Que a camará, pelo primeiro correio, enviasse a Diogo Soares,

secretario de estado, uma relação do que rendia o real d'agua an-

tigo, dos juros sobre este rendimento situados, e do que sobe-

java depois de pagos todos os encargos ^.

Carta i-egia cie Í20 ^'ag-osto de 1034 ^

«Presidente amigo, etc. — Vy a vossa carta, do primeiro do

«mes presente de agosto ^ q me enuiou com outra sua o conde

«de Basto, viso rei desse Reyno, acerca da repartição de quinhen-

«tos mil cruzados, sobre que vos mandey escreuer, para se gas-

«tar no socorro de Pernambuco, e se pagar delles o que se to-

«mar do prim/** quartel dos juros, tenças e salários, e pareceome

i Liv.» onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.**»,

fs. 100 V.

2 A resposta da camará está registrada á margem. Tem a data de 2 de

setembro de 1634, e é como se segue :

«Em carta de Y. Mag/% de 23 do passado, nos manda V. Mag.''^ que, no

«primeiro correio, enviemos ás mãos de Diogo Soares, secretario de estado

«de V. Mag.''*, uma relação do que vale o real d'agua antigo, e o que está si-

«tuado sobre elle, e o que, depois de pago tudo, sobeja ; a que a cidade sa-

«tisfaz com o resumo, que será com esta, na forma que a brevidade do tempo

«deu logar, e para por elle V. Mag."^» vêr que, sendo o rendimento muito

«pouco, pela miséria do tempo e falta da gente que se tem saído d'esta ci-

«dade e reino, é a consignação e despeza tanto maior, que não pode a cidade

«satisfazer em todo a esta obrigação, pela em que se poz por servir a V.

«Mag."** e accommodar as faltas de sua real fazenda, por cuja causa está tão

«apertada e falta de credito, que cada dia está temendo ser executada n'essa

«pouca fazenda que tem, se V. Mag.**', por sua grandeza, e pelo muito que

«esta cidade lhe merece, não mandar aos ministros superiores e do conselho

«da fazenda que, com eflfeito, lhe façam pagar os juros, que Y. Mag.""* lhe

«mandou situar, por outros tantos que ella vendeu, sobre sua fazenda, para

«o serviço de Y. Mag.*^», a que sempre, como bons e leaes vassallos, estamos

«promptos.»

Vid. caria regia de 4 d'outubro de 1634.

3 Liv.° I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 219.

* Vid. n'este vol. pag. 76.
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«agradeceruos nesla carta a vontade e desejo q mostrais de acu-

«dir na ocasião presente, apontando, por conueniente, o meyo dos

«bens da coroa, p^°^ fundamentos q referis, que he conforme ao

•tzeio e modo com q sempre atendestes ás cousas, tanto de meu
«seruiço e bem comQ, como esta o be. E ao conde de Basto, viso

«rei, mando ordenar faça que conlribuão p/ esta repartição todos

«os que tiuerem bens da coroa, sem excepção de pessoa, não va-

ilendo priuilegio de babito, nem outros ninbuns. E também mando

«que o dr.°, que por este modo se cobrar, se recolha em cofre a

«parte; e q vos elejais bCía pessoa que tenha cuidado de saber

«como este dr.° se recolhe no dito cofre, e se despende no so-

« corro do Brazil. E parece bem considerado o q apontais, de q

«se admitão as suplicas que se fizerem p^°* q tiueiõ bens da co-

«roa, e quiserem seruir ou enuiar seus filhos a Pernambuco; e

«assy o mando escreuer ao viso rei, para que se veja o q nesta

«p.'^ se deue fazer com elles, acerca da contribuição q lhes tocar.

«E no que loca ao q pedis sobre o rendim.'" das meyas annatas

«e extracção do sal, vos quiz dizer q das meyas annatas se estão

«cobrando, p."* o apresto da armada dessa coroa, cinquenta mil

«crus.°% que mandei dar p.* esse effetto; e que demais disso,

«hauendose assentado a renda fixa, que se julgou p'°^ ministros

«desse Reyno q era necess.* p.*, com o q ha de minha faz.% se

«poder recuperar Pernambuco, conseruar aquelle estado, índia e

«mais conquistas, e fazer hua armada p.* deffender os mares da

«costa desse Reyno, ajudarei de m*° boa vontade com o procedido

«destes dous direitos; porem, q cedelos não posso totalm/^. por

«serem direitos gerais de todos meus Reynos e senhorios, alguns

«dos quais, por suas considerações, quererião ler a mesma pre-

«tensão, e terião justo centimento se os tratasse em diílerente

«forma, quando me estão seruindo tão a meudo com somas tão

I grandes, como he notório, p.* a conseruação de toda a monar-

«quia em geral, sem concorrerem respeitos particulares de aca-

«dir ninhu de meus Reynos a conquista sua, como concorrem

«nesse Reyno na deffensa do Brazil; e que, entretanto, acudo

«desta coroa de Castella á recuperação de Pernambuco com mais

«de cinquo tantos do q me valem estas rendas ; e que, velando em
«bufcar meyos, hey negociado com Sua Sanctidade q conceda cem
«mil crusados sobre as vagantes que oje ha de igrejas em Portu-
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agal, de que se espera, por oras, o breue da concessão. E assy

«fio de vosso zelo q, considerando o que fica referido, e que eu

afaço de minlia p.'^ quanto posso, me siruais nesta repartição dos

«quinhentos mil crusados, como o aueis feito em outras ocasiões,

«pois esta lie de calidade que ade ser forçoso fazerse, como o he

«não deixar perder o Brazil.j)

Em resposta a esta carta foi expedida a

Ooiisulta <3a, camará, a el-i*ei em 11 «ie setemt»ro
âe ie34

i

"Bastante era a muita mercê que V. Mag.'^® nos faz n'esta carta

«de 29 d'agosto, para, na occasião presente, obrigar os ânimos

ade todos os vassallos de V. Mag.'^'' aos maiores esforços em seu

«real serviço, se a grande miséria, em que este reino se acha,

«nos não impossibilitara para concorrermos em todo como dese-

«jamos; porque, conhecendo e tendo por certo quanto convém

«acudir, com toda a brevidade e com forças superiores, á recu-

«peração de Pernambuco e do estado do Brazil, como parte tão

«principal d'esta coroa, estão as fazendas dos vassallos tão atte-

«nuadas, pelas razões que por vezes representamos a V. Mag/%

«que não será possível se tirem d'ellas por inteiro os quinhentos

«mil cruzados que V. Mag/^ ordena. E por este respeito, nas car-

atas de 8 de julho e primeiro d'agosto passados, pedimos a V.

«Mag.*^® fosse servido de nos fazer mercê, que o procedido das

«meias annatas e extracção do sal d'este reino ajudasse a repar-

« tição d'esta quantia, e se applicasse por ora ás necessidades da

«mesma coroa, para que, assim alliviado o reino com o rendi-

« mento d"estas duas imposições, tenha logar de poder contribuir

«com o que faltar, o que agora, com a humildade devida, torna-

«mos a pedir a V. Mag.*^" instanlissimamente ;
porque, ainda que

«V. Mag.*^® nos manda advertir que o deixa de conceder, por não

i Liv.o oude se lançam as consultas e cartas que se es<írevem a S. Mag.**",

is. lOG V.
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afazer exemplo aos outros reinos e senhorios da monarchia, seni-

«pre nos será licito representarmos a V. Mag/^° que nos outros

<i reinos correm diíferentes razões, pois não tendo fora de si con-

«iquistas, a que hajam de acudir, onde os inimigos acluahnente

t. façam guerra e tratem senhorear, como fazem nas d'esta coroa,

«opprimindo-nos por todas as partes, cessa n'elles a razão de se

^< quererem valer d'estes direitos para acudir em primeiro logar

«ãs necessidades próprias, pois as não têem.

«E assim vemos que nos reinos e provincias de ItaUa e Fian-

'dres, onde a occasião obriga, por razão das guerras que n'elias

<(ha, não só acode V. Mag.''^ com os rendimentos das mesmas co-

rroas, mas também com o cabedal e forças dos mais reinos. E

«sendo este agora o mais apertado e necessitado, parece que deve

í\. Mag.*^*^ ser servido se gaste n'elle o que procede do mesmo

«reino, pois sua pobreza não dá logar a outra cousa; indo mór-

t< mente tão interessada n'este negocio toda a monarchia, por de-

spender do Brazil a conservação das índias orientaes e occiden-

4aes, pelos grandes progressos que o inimigo (o que Deus não

upermilta) pode fazer, flcando senhor d'aquella província, cujo si-

nalo e commodidades lh'o facihtam.

cE se bem é verdade que V. Mag/% por sua real grandeza,

«nos faz mercê n'esta occasião mandar concorrer com soccorros

'xde importância pela coroa de Castella, além de ser mercê de-

^'.vída á fidelidade e amor d'estes seus vassallos de V. Mag/%

«bem se vê que fora impossível que sem ella pudera esta coroa,

«por si somente, conduzir forças com que desalojar o inimigo,

'.( sendo tão limitadas por falta de cabedal, como representamos a

«V. Uag.^°

«E assim, confiamos que, em resposta d'esta, será V. Mag.*^"

^^servido fazer a este seu reino a mercê que pedimos, mandando

<!que tudo o que houver na fazenda real livre de consignações,

^(como V. Mag.*^^ já nol'o mandou escrever, e em primeiro logar o

^«procedido da extracção do sal e meias annatas, se applique a

«esta jornada de Pernambuco, para que, alentados os vassallos

«com semelhante mercê, se animem a acudir com o que faltar

«para a quantia dos quinhentos mil cruzados, que, sendo reparti-

<idos por todos, como se tem apontado a V. Mag.*^®, será mais

«suave, mormente havendo-se já alcançado de S. S.*^' a conces-
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«são dos cem mil cruzados dos depósitos das egrejas, no que V.

«Mag.*^^ fez mui assignalada mercê a este seu reino *.

«Ultimamente pedimos a V. Mag.'*® seja servido mandar resol-

«ver o modo, em que se ha de fazer a repartição e cobrança dos

«donatários da coroa e mais nobreza, que, por si ou por seus fi-

(dhos, não forem servir n'esta jornada, como V. Mag.^^ tem as-

«sentado, ajustando os meios de maneira que não haja queixas

cpor razão de seus privilégios, em que se deve muito reparar;

«porque, tratando-se desde logo de se executar esta resolução, se

«animarão os povos e servirão com mais vontade, vendo que não

lícahe sobre elles somente acudirem ao remédio e necessidade da

«corôa^ cabendo também parte à nobreza, como mais obrigada e

«interessada.

«E assim juntamente poderão entender os mesmos povos a

«quantia em que hão de contribuir, e com quanta poderão servir

«a V. Mag/^; além do que será de utilidade ter V. Mag.*^® enlen-

«dido as pessoas de mór importância, que se offerecem logo a

«servir n'esta armada, pois é certo que, quando se lhes trate do

«repartimento que lhes toca, se declararão que se querem era-

«barcar. E sobretudo aCQrmamos a V. Mag/® que, com a primeira

1 M. A. Coelho da Rocha no Ensaio sobre a historia do governo e da le-

gislação de Portugal, para servir de introducção ao estudo do direito pátrio^

diz : «Durante o governo dos Filippes continuou a excessiva influencia do

«corte de Koma sobre os negócios de Portugal, sustentada pelo credito dos

«jesuítas, pela devoção do povo e interesse do clero. A bulia In ccsna Do-

«mini, em que se achavam proclamadas as máximas mais attentorias contra

«os governos seculares, ainda que não autorisada, obtinha supersticiosa ve-

«neração.

«Em 1634 a camará de Lisboa teve de solicitar de Roma a absolvição das

«censuras, em que se julgava incursa, por não exceptuar o clero do tributo

«do real d'agua, que havia lançado para a limpeza e calçada das ruas da

«cidade.»

O que se lê no primeiro e no segundo periodo é inteiramente verdadeiro
;

o que porém, se refere no ultimo, parece-nos carecer d'alguma correcção.

Não foi em 1634, salvo erro, mas sim em 1627 que o presidente e mais of-

ficiaes da mesa da vereação tiveram de impetrar absolvição de censuras e

penas ecclesiasticas, promulgadas pelos sagrados cânones, pelos consilios

reaes e pela bulia In coena Domini ; e os motivos explicam-se no breve pon-

tifício publicado a pag. 2õ5 do tomo ni d'esta obra.
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«carta que V. Mag/® foi servido mandar-nos escrever n'esta ma-

«teria, nos dispuzeramos, com grande vontade e pronaptidão, á exe-

«cução d'ella, se, como já temos representado a V. Mag.''^ clie-

«gara o cabedal e as forças aonde chegam os desejos, que aos

«pés de V. Mag,*^® estão sempre obedientes a seus reaes manda-

«dos; e assim, se reparamos e temos replicado algumas vezes,

«é por nos não arrojarmos a prometter aquillo que será impos-

«sivel cumprir, tendo esta por maior falta que repetir nossas mi-

«serias, esperando o remédio de V. Mag/'% aonde se acham tantos

«que, com menos rasões, o poderão esperar.»

Que não respondia a camará com a brevidade que exigia o im-

paciente governo de Castella, já o conde de Basto tinha denun-

ciado a el-rei, e este fez sentir o seu desagrado em

Carta reg-ia de S6 <ie setenoilíro de 1G34 i

«Conde prezidente amigo, eu ElRey vos enuio muito saudar

«como aquelle q amo. O conde de Basto, viso rey desse Reyno,

«me escreueo em carta sua, de 11 do presente, q preguntandouos

«o que estaua feito na camará sobre a carta, q lhe mandey escre-

«uer em 29 de agosto passado, acerca da repartição de quinhen-

«tos mil crus.°^ p.* o apresto das armadas do socorro do Bra-

«zii, lhe dissestes q auieis trabalhado ate então no neg.°, e q se

íiaquelle dia fora de camará ^ se me pudera enuiar a resolução

«p^° mesmo correo. E pareceome dizemos q deueis estar com

«aduertencia, que estas matérias são de cahdade q não se deuê

'i esperar dias de camará ordinários, senão juntarse nella as ve-

«zes que fôr necess.° p.'' esse effetto.i-

1 Liv." I cl'el-rei D. Filippe iii, fs. 234.

2 As palavras em itálico acham-se sublinhadas no próprio documento, e á

margem está a seguinte nota— «Benedicite Deus.» — Antes d'esta nota en-

contra-se outra dizendo : — «Vedasse o zelo do conde de Basto, D. Di.° de

«Crasto.» E traçada com letra differente : a mesma com que mão desconhe-

cida escreveu, ao lado da carta regi^ de 30 de junho de 1633, um conceito

muito curioso sobre a nomeação do conde de Basto para a vice-realeza de

Portugal. — Vid. «Elementos», tom. iii, pag. 575, not. 2.

IV 7
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Ooiisulta, da camai-a a el-i'ei em S8 de seteuitoro
de ie34

1

«Senhor— Pelo decreto incluso, de 13 de setembro d'este anno,

«manda V. Mag/® que a camará d'esla cidade aponte tudo o que,

«acerca da criação dos engeitados, se lhe offerecer para se exe-

vtmir d'esla obrigação, apresentando os papeis do que tiver que

«representar, para V. Mag.'''' mandar ordenar o que íôr mais con-

«veuienle. E porque a camará por muitas vezes tem representado

«a V. Mag.^^ as razões, que ha, para se lhe não haver de impor

vide novo esta obrigação, satisfaz ao que V. Mag.*^® lhe manda,

«lembrando que esta camará, da primeira criação até agora, nunca

«teve obrigação de criar engeitados, antes a teve sempre o hos-

«pital real, por se annexarem a elle todos os hospitaes antigos,

«que n"esta cidade havia, nos quaes se criavam os ditos engeita-

«dos; e que esta posse immemorial faz titulo bastante para esta

«camará se eximir da dita obrigação, e o faz também para o hos-

« pitai real ser obrigado a continuar n'ellaj como sempre fez,

«porque a Ord. do Reino, no hv.° 1.°, tit.° 87 § 11, dispõe que

«os taes engeitados se criarão à custa dos hospitaes ou alberga-

«rias, que na cidade houver, que tenham bens ordenados para a

«criação dos ditos engeitados. E posto que a camará não offereça,

«com esta resposta, titulo por que conste que o dito hospital tem

«bens ordenados á dita criação, comtudo basta, por titulo, a posse

«immemorial com que o hospital continuou sempre com ella, fa-

«zendo casa particular para o recolhimento e criação dos ditos

«engeitados, com o que reconheceu a obrigação que tinha para a

«dita criação, mormente possuindo os bens e rendas dos hospi-

«taes antigos, os quaes esta camará pretende mostrar que tinham

«bens ordenados â dita criação, como se verá pelos titulos de suas

«instituições, que o hospital real tem em si. Além do que pre-

« tende mostrar que muitas pessoas, em razão do dito hospital

«correr com a criação dos ditos engeitados, lhe deixaram rendas

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag."'*,

fs. 102.
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«e legados de muita importância. E quando isto não houvera, bas-

«tava, para a camará não ter esta obrigação, a prescripção im-

«memorial, continuada á vista dos ministros do mesmo hospital,

«sem que, em decurso de tantos ânuos, antes nem depois da in-

«stituição do dito hospital, corresse a camará d'esta cidade com

«a criação dos ditos engeitados, o que, conforme a direito, basta

«para, em termos de justiça, não ser obrigada a correr cora a

<(dita criação. E para isto se determinar com fundamento pediu

«esta camará, por vezes, a V. Mag.'^% fosse servrdo de lhe man-

«dar nomear juizes, que ordinariamente conheçam d'esta causa,

«e, ouvidas as partes, determinem o que fôr justiça.

«E como V. Mag.'^% por sua real clemência, não negue a quai-

squer vassallo os termos de justiça, ordenando que as partes se-

^'jam ouvidas judicialmente, com maior razão pode a camará

fl doesta cidade esperar que V. Mag.'^'' lhe fará esta mercê, e pede

«instantissimamente seja V. Mag.'^® servido mandar nomear juizes

<(que, examinando os fundamentos de uma e outra parte, deter-

'iminem o que fôr justiça
;
porque, não estando a camará d'esta

«cidade obrigada á dita criação, não parece justo que de novo se

«lhe imponha encargo de tanta despeza, quando as rendas d'esta

«cidade estão em tão grande diminuição, como por vezes se tem

«representado a V. ]\Iag.^% sem que se possa acudir ás obriga-

«ções precisas da mesma cidade, nem ao reparo das obras publi-

«cas; em tanto que, antes de se mover esta pretensão dos minis-

«tros do hospital, representando a camará a V. Mag.''^ a grande

«falta em que se achava, pelos empenhos que fez para acudir

«aos soccorros das conquistas e a outras cousas do real serviço

«de V. Mag.^% foi V. Mag.*^^ servido de lhe fazer mercê que ella

«apontasse o em que lhe poderia acrescentar suas rendas, para

«poder acudir ás obrigações publicas, o que até agora não houve

«effeito; e em razão d'isto será impossível que a cidade, no es-

«tado em que se acha, possa acudir a uma despeza nova de dois

«mil e quicíhentos cruzados cada anno, que tanto importa a cria-

«ção dos ditos engeitados. E com esta consideração deve V. Mag.*^*

«ser servido fazer mercê a esta cidade de lhe mandar nomear

«juizes, para determinarem este particular, na forma que pedem.»-
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Carta, x-eg-ia cie 4 <i'oiitiil>ro cie 1<334 *

«Presidente amigo, etc.— Ordenareis ao thesoureiro que foi do

^rendimento do real d'agua antigo, dè relação do dinheiro que en-

«trou em seu poder, e o que d'elle se dispendeu, o que também

«se verá pelos livros de sua receita e despeza, para cujo effeito

«dareis commissâo ao dr. Julião de Campos, para fazer esta dili-

«gencia. E me ireis dando conta do que d'ella resultar por mãos

«de Diogo Soares, meu secretario de estado.»

Tem a seguinte nota :

«Em 10 d"outubro de 1634 se deu uma copia d'esta carta ao

«dr. Julião de Campos, e commissâo para continuar com a dili-

«gencia que por ella se lhe encarrega, de que ha de ir dando^

«conta ao conde presidente.»

Carta regia de IS de novembro de 1634 2

í Presidente amigo, etc.— Hauendo dezejado que pessoa de

«meu sangue va a gouernar Portugal, por ser a de mayor satis-

ifação para esse Reyno, hey nomeado, para q seja visorrey e ca-

«pitão general nelle, a princesa Margarita, minha prima ^ por

1 Liv.» onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag."^V

Í3. 104.

2 Liv.» I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 224.

3 D, Margarida de Sabóia, duqueza de Mantua, era viuva de Vicenzo

Gonzaga, duque de Mantua, neta de D, Filippe ii de Hespanha e bisneta da

irmã de D. João iii de Portugal, a imperatriz D. Isabel, mulher de Carlos v.

Servindo á politica do valido, que cedeu á influencia dos que o rodeavam,

foi a duqueza de Mantua escolhida para a vice-realeza de Portugal, com
manifesto despreso da carta-patente de 15 de novembro de lõS2, onde se

estabelecia que as pessoas, que houvessem de ser nomeadas para vice-reis

ou governadores do reino, seriam portuguezas, ou filhos, irmãos, tios ou so-

brinhos do rei.

A duqueza não estava em nenhum d'estes graus de parentesco com o rei-

nante.

A quebra que assim se fazia dos privilégios jurados nas cortes de Tho-

mar, posto que fosse caso muito grave e o sufficieute para produzir profundo

e geral desgosto no paiz, que tanto apego tinha aos seus foros e regalias^
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«concorrerem em sua pessoa todas as partes que se requerem

«para esperar muito acerto em seu gouerno. De que me pareçeo

-comtudo, em epocha de tamanha desordem o de tào grandes vexames, com-

quanto uào passasse indiíFerente, seria a violência que menos reparos sus-

citaria, se a nào cercassem outras circumstancias de maior vulto, aendo a

mais principal a collocaçào de Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa no

logar de secretario de estado de Portugal, em substituição de Filippe da

Mesquita, hypocritamente arredado do exercício das funcções d'aquelle im-

portante cargo, que servia, em consequência da impossibilidade de seu tio,

Christovão Soares, havia pouco mais ou menos quatro annos.

Filippe da Mesquita passou para deputado da mesa da consciência e or-

dens.

Era Miguel de Yasconcellos e Brito Barbosa filho de Pedro Barbosa, que

foi hábil jurisconsulto, porém mal visto pelo povo e detestado pela nobreza.

Morreu Pedro Barbosa de morte violenta, ferido por uma estocada, pouco

tempo depois de em certo dia lhe haverem apedrejado a habitação, obri-

gando-o a fugir pelos telhados, porque alguma cousa de desagradável pro-

movera contra as muitas famílias, que se achavam em divida á fazenda real.

E de crer que taes famílias nào pertencessem á plebe, porque com as

d'esta classe não usava o fisco de contemplações, deixando que se descui-

dassem no pagamento de suas dividas.

Miguel de Vasconcellos, não menos astuto e audaz, teve a particularidade

de herdar os ódios que votavam a seu pae, por cujo fim trágico, suppòe-se,

nutria duros sentimentos de vingança, avigorados pelas injurias e persegui-

ções de que elle próprio fora alvo.

Deixemos que um historiador muito distincto defina o caracter d'este ho-

mem, a quem a força das circumstancias e as suggestões da sua indole per-

tinaz fizeram assumir um papel tào tristemente celebre nas misérias da

nossa existência politica :

«O novo secretario, soberbo e áspero no trato, dado a excessos bachicos,

«descortez e descomedido nas palavras, resgatava em parte estes defeitos

«capitães com a promptidão e agudeza do engenho, pela energia e decisão

*dos actos, e com a assiduidade no estudo e exame dos negócios. Detestava

ca nobreza, tanto por causa das perseguições padecidas, como pelo assassi-

«nio do pae, que lhe imputava, e tiuha jurado vingar-se a tempo. Sem en-

«cobrir a má vontade feriu-a, pois, no orgulho, nos interesses e no decoro.

«Os fidalgos, que não tinham aguardado a sua elevação para o aborrecerem

«tanto como haviam detestado Pêro Barbosa, desforravam-se das injustiças

«do secretario com satyras e provas publicas de desprezo, esbofeteando-lhe

«as faces com a memoria infame do pae, notando por escarneo que de tal

«ave de rapina não podia nascer senão outro milhafre, e vaticinando-lhe,

«para breve, fim mais trágico ainda que o estoque de uma vingança retra-

«hida. Com estes deploráveis auspícios principiou elle a servir o logar, e
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«auisaruos para que o tenhais entendido, e dizemos que tentio

«por muy certo que, na forma que essa cidade, cumprindo com

«dentro de pouco saíram justificados o espanto e as queixas do reino com a

«'funesta e deshonrosa escolha de semelhante homem.»

A palavra inleresses subliuhamol-a nós ; o autor apenas lhe deu o logar

dhonra collocando-a entre o orguUio e o decoro.

Como dissemos a pag. 553 do tomo iii d'esta obra, era Miguel de Vascon-

cellos cunhado de Diogo Soares, secretario do conselho de Portugal na corte

de Madrid, que n'elle encontrou o melhor auxiliar e instrumento para servir

suas torpes maquinações.

Por meio da intriga elevou-o de escrivão da fazenda em Lisboa ao carga

de secretario de estado, pondo-o ao lado da duqueza de Mantua, cujos actos

pautaria conforme a sua vontade.

Não era pois a viuva de Vicenzo Gonzaga que, ainda que contra os pri-

vilégios jurados nas cortes de Thomar, vinha substituir o velho D. Diogo de

Castro, conde de Basto, o qual, além de instar pela sua exoneração, conven-

cido do próprio desprestigio, se mostrava impotente para vencer a inércia

com que geralmente o paiz ia resistindo ás exigências do governo de Cas-

tella : era o filho de Pedro Barbosa, que sob o titulo de secretario de estado

vinha governar Portugal. Era Miguel de Vasconcellos, que por detraz do

vulto d'uma princeza, de que faria escudo, vinha cuspir todo o fel da sua

vingança nas faces d'uma nobreza, que o detestava, e exercer as vis func-

ções d'algoz d'uma nação inteira !

Foi sob este aspecto sombrio que todos encararam a nomeação da duqueza

de Mantua para a vice-realeza de Portugal.

A princeza foi acolhida sem enthusiasmo, antes com bastante frieza e

desconfiança, não excedendo as demonstrações de regosijo das manifestações

ofíiciaes e obrigatórias.

Chegou a duqueza a Elvas no dia 14 de dezembro de 1634, seguindo o seu

itinerário até Lisboa, onde entrou no dia 23 do mesmo mez e anno, sendo

aqui recebida com as formalidades do estylo, e conduzida debaixo do pallio

pelos vereadores, desde o desembarque até ao paço.

No caminho d'Elvas para a capital, nas cidades e villas por onde passou,

receberam-n'a as camarás munieipaes e justiças d'esses togares, indo a ca-

vallo esperal-a á chegada, apeando-se e fazendo-lhe a competente vénia,,

tornando a montar a cavalio, acompanhando-a até ás casas em que pernoi-

tou, e depois até á partida.

«Em carta regia de 30 de novembro de 1634—
«Em outra carta, das que leva este correio, se vos diz que a princeza Mar-

«garida, minha muito prezada e amada prima, ha de estar em Elvas até 14
«de dezembro que vem ; e assim ordenareis, logo que esta receberdes, ás ca-

«maras e justiças das cidades, villas e togares por onde ha de passar, que a
«venham esperar no principio do logar, a cavalio, e que antes de chegarem
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rtsua obrigação e antigua lealdade, acciídio em todo tempo ás oc-

«casioês de meu seruiço, o continuará agora e sempre, de modo

«que a princesa se possa hauer no gouerno do dilto Reyno como

«espero, e como conuem ao bem comijí dos naturaes e vassallos

adelle.»

Capitulo da carta reg-ia de 12 de novemtovo
de 1634 1

«Hauendo desejado q pessoa de meu sangue va a gouernar

«Portugal, por ser a de mayor satisfação para esse Reyno, hey

«nomeado para q seja viso rey e capitão general nelle a princesa

«Margarita, minha prima, p"" concorrerem em sua pessoa todas

«as partes, que se requerem, p* esperar m*" acerto em seu go-

"á liteira em que vae, se apeiem, e depois de haverem feito sua cortezia, se

«tornem a pôr a cavallo, e a vão acompanhando até á casa em que se hou-

«ver de aposentar, e depois até ao sair do logar. Filippe da Mesquita.» —
Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade e Silva.

Em companhia da princeza veiu o marquez de La Puebla, seu conselheiro

in nomine, e mais alguns hespanhoes, que depois foram admittidos nos tri-

hunaes do reino, com prejuízo das capitulações juradas, e com geral indis-

posição dos ânimos.

Antes da chegada da duqueza de Mantua a Lisboa, no dia 23 de dezem-

bro de 1634, foi a cidade prevenida d'isso por Miguel de Vasconcellos, no

seguinte escripto :

«O dia da entrada de S. A., nessa cidade, será embora sábado, 23 dopre-

«sente, de q auizo a V. S. de sua parte, p» que se ache nesse dia no passo

«com os menistros da cidade, na forma costumada. Ds". goarde a V. S. m""

«annos. ^Montemor, 20 de dez--» de 1634. — Mgl Vcl"' e Britto.» — Z/ív." i d'el-

rei D. Filippe iix, fs. 238.

E porque se suscitaram duvidas sobre o modo como os tribunaes a deviam

acompanhar, resolveu- se superiormente o caso pela seguinte forma :

«Porq me ueio a notisia q se mouia duuida sobre a forma em q os tribu-

«nais auiâo de acompanhar S. A., na entrada q ha de fazer nessa cidade,

«me mandou q digua a V. S. que, na mesma forma q se fes quando entrou o

«cardeal Archeduque, e como se costuma en semelhantes entradas, ande os

«tribunais esperar S. A. G.<'« Ds. a V. S. De Coina, em 22 de dezembcp 1634.

«Mgl Vcl»^ e Britto.» — Dito liv.°,fs. 239.

A duqueza de Mantua só tomou officialmente posse do governo em janeiro

de 1635.

1 Liv." I d'el-rei D. Filippe iir, fs. 226.
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«uerno ; e porque ha de partir breuemente, tenho mandado q se

«lhe entreguem logo todos os despachos necessários, para q sirua

«o cargo de viso rey. — Phelippe da Mesq*\»

Oarta, cia eaiiiara a el-rei em Q3 de n.oveiiil>ro
de ie34

1

«Senhor— Por carta que recebemos de V. Mag/^% de 12 do

«presente, soubemos a grande mercê que V. Mag.*^% que Deus
«guarde, era servido fazer a este seu reino, provendo no governo

«d'elle a princeza Margarida, pela qual beijamos a real mão de

«V. Mag/^ e lhe rendemos as devidas graças; porque, a tão

«acertada eleição, será impossivel que se deixem de seguir os

«bons effeitos que desejamos, e este reino ha mister, conforme

(tao estado em que se acha; como justamente nos devemos pro-

«metter de pessoa, com quem a V. Mag.'^'' lhe correm tão aper-

atadas razões de parentesco, e por sua grande prudência e ra-

«ras virtudes. E assim esperamos sua vinda com grande alvoroço,

«para lhe mostrarmos o contentamento e satisfação geral que te-

rmos de nos vir governar. E porque não quizeramos faltar ou

«exceder nas demonstrações de alegria e obsequio em seu rece-

«bimento, pedimos a V. Mag.*^*^ seja servido mandar-nos advertir,

«com particularidade, como n'isto devemos proceder, para nos

«ajustarmos era tudo com a ordem de V. Mag.'^% cuja catholica

«pessoa Deus guarde.»

Em resposta recebeu a camará a

Carta regia de 14 de dezembro de 1634 2

aPresidente amigo, etc.— Vendo a carta q me escreuestes em

«reposta de outra minha, de 12 de nouembro passado, porque

«vos mandey auisar de como hia gouernar esses Reynos a prin-

«çesa Margarida, minha muito prezada e amada senhora prima,

1 Liv.° onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.^«,

fs. 109 V.

2 Liv.» I d'ei-rei D. Filippe in, fs. 227.
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«me pareçeo agradeceruos m^°, como por esla carta o faço, a

«vontade e contentamento com que estais da resolução q nisto

títomey, q he rnuy conforme ao que se esperaua de tão leais vas-

«sallos. E no que toca as demostrações, que se deuem fazer,

scomo a entrada da princesa ha de ser pello Forte *, ali a de-

«ueis ir a esperar com os mais tribunais, como se costuma ; e a

«noite que entrar se porão luminárias pola cidade; e por ella, e

«polo Terreiro do Paço,- se farão as festas e danças ordinárias, e

«todas as mais demostrações que parecer que não forem custo-

<isas.»

S de janeiro cie 103S — Traslado da «Procura-
«ça,o dos qiiatr-o procuradores dos mesteres q
«ande sei*nir este ano de 103S« ^

«Senhor presidente e vereadores desta mui nobre e sempre

«leal cidade de Lisboa. — Máximo Franco, juiz que ora sou da

«casa dos vinte quatro do pouo desta cidade de Lisboa, faço sa-

«ber a Vossa Senhoria q, em vinte hQ dias de dezembro de seis

«centos e trinta e quatro, sendo juntos os vinte quatro no hospi-

«tal real de Todos os Sanctos, na casa das nossas consultas, es-

«tando presente o douctor Inaçio Ferreira, corregedor do crime

«desta cidade e conseruador das causas da camará e da dita casa,

«pêra fazer a elleição dos quatro procuradores dos mesteres, q

«ande seruir este anno de seis centos e trinta e sinco nà mesa da

«vereação, e sendo assy todos juntos como tem por seu bom e an-

«tigo costume, conforme as prouisoes de Sua Magestade, o dito

«conseruador mandou ao escriuão da conseruatoria, Luiz de Gou-

«uea, q escreuesse os nomes dos dittos vinte quatro em vinte e

«quatro escritos igualmente, e depois de escritos o dito conser-

«uador os dobrou por sua mão, e os atou cada hum com sua li-

«nha, e os raeteo em hiia boceta de prata, e depois de metidos-

«lhe deu muitas voltas o dito conseruador, e foi posta no meo da

«casa, e delia foram tirando quatro escritos, cada hum por sua

1 Forte da Vidoria, no Terreiro do Paço.

2 Liv.° IH d'Assentos, fs. 78.
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•(vez, por mandado do dito conseruador, por hum menino de

«pouca idade; e sayo o primeiro escrito Sintino Carualho, cal-

« celeiro, e o segundo Aluaro Roiz, tozador, e o terceiro Manoel

«Marques, barbeiro, e o quarto Aluaro Dias, esparteiro, E assy

«sairão por pellouros os dittos quatro procuradores dos mesteres,

-tconforme a prouisão de Sua Magestade, pêra seruirem na mesa

'ida vereação este presente anno de seis centos e trinta e sinco.

«Aos quaes todos juntos, e a cada um per ssy, os dittos vinte

«quatro dão e outorgão todo seu liure e comprido poder, assy e

«da mesma maneira que os dittos vinte e quatro os tem por suas

•iprocurações de seus officios. Os quaes quatro procuradores, assy

«elleitos, possão procurar na mesa da vereação e fora delia, to-

«das as cousas q for do seruiço de Deos e de Sua Magestade e

«bem desta reepublica, com tal condição q, sendo caso q se mouão

«cousas nouas ou ja mouidas, os dittos quatro procuradores dos

«mesteres não consentirão nem outorgarão sem primeiro darem

«conta disso aos diltos juiz e vinte quatro, como sempre foi uso

«e costume, pêra que, con sua informação, se fazer o que mais

«justo for pêra o seruiço de Deos e de Sua Magestade e desta

«reepublica. Pello que pede o dito juiz e mais vinte quatro, em
«nome deste pouo, a Vossa Senhoria, lhe mande dar seus lugares

«q tem na camará, e os fouoreça en todas as cousas q elles re-

« quererem com justiça era fauor deste pouo. E, em testemunho

«desta verdade, assinei esta procuração em nome dos dittos vinte

«quatro. E eu, Nuno Aluêz, q ora siruo de escriuão dos vinte

«quatro do pouo desta cidade, por elrey, nosso senhor, a fiz em
líLisboa, a dous de janeiro de mil e seis centos trinta e sinco an-

«nos. Máximo Franco.»

O theor e forma d'estas procurações havia já algum tempo ti-

nha despertado os reparos do conde de Castello Novo, quando

presidente da camará, que começou a notar os embaraços que

taes restricções poderiam levantar á acção despótica do governo

de D. Filippe.

Desejando, como a nobreza de todos os tempos, asfixiar a von-

tade popular, deu conta do caso a el-rei, e este logo expediu a

carta regia de 18 de maio de 1633, que por capitulo baixou á ca-

mará e já se acha publicada a pag. 665 do tom. iii d'esta obra.
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Em vista dos últimos acontecimentos, e da persistência da Casa

dos Vinte e Quatro em limitar os poderes dos seus delegados no

governo da cidade, foi decretada a observância das disposições da

referida carta, como se ve do

Traslado do decreto da diiqueza do ^lantua
de T* de janeiro de 1033.1

«Decreto de S. Alteza, porq manda se cumpra o q S. Mag.''°

«resolueo sobre as procurações, q se fazem na casa dos 24 aos

it mesteres, serem geraes e sem condições p^ votarê em todas as

«matérias, e q firmem os assentos q se ande fazer conforme ao

«q se vencer por mais vottos '^.r>

«Porquanto Sua Mag.'^% por carta de 18 de mayo de mil e seis

«centos e trinta e três, foi seruido de resoluer q as procurações,

«q se fazem na casa dos vinte quatro, aos mesteres q ande ser-

«uir na camará desta cidade, sejão geraes, pêra votarem en to-

adas as matérias e sem condições, como atee então se faziam,

«tralandosse na dita casa primeiro os neguoçios em que deuem

«ser ouuidos, e que o seu parecer se ueja na camará, e que fir-

«mem os mesteres os assentos, os quaes se ande fazer conforme

«ao q se uençer pellos mais votos : mando que a dita resolução de

«Sua Mag/® se cumpra inteira e puntualmente como nella se con-

«them, e que nessa conformidade se proceda, e não de outra ma-

«neira, sem se admitir replica ou duuida algiãa verbal ou por es-

ncrito, judicial ou extra judicial, auendo por nullo e de nenhum

«vigor tudo o q contra a dita ordem, ou pêra empedimento e di-

«lação da execução delia se ouuer feito e processado, por ser

«assy necessário ao bom guouerno e detreminação dos neguoçios.

1 Liv." III d'Assentos, fs. 77 v.

2 E este o summario com que o decreto foi trasladado para o livro d'onde

o transcrevemos.

O traslado tem a assignatura do escrivão da camará, que assim o authen-

tica, e a seguinte nota feita por elle :

«Este decreto original esta no maso das procurasões dos mesteres, na ga-

«ueta do escriuão da camr."»
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«E se os q se propuzerem na camará forem taes, que paressa

«aos dittos mesteres q imporia comonicalos com o juiz do pouo e

«casa dos vinte quatro, o presidente lhes dará tempo conueniente

«pêra isso, de modo q, com arresolução q llies parecer, vão vot-

«tar liuremente o que entenderem, não se excluindo por nenhúa

«maneira de o auerem de fazer. Em Lisboa, selte de janeiro seis

«centos trinta e sinco.— Rubricado. — Não diz mais o decreto

«assima de Sua Alteza, que eu. Jacinto Monteiro, aqui escreui

«bera e fielmente na uerdade a que me reporto *.»

De boamente acatou a camará as disposições d'este decreto,

e na sua conformidade recebeu a procuração dos quatro procu-

radores dos mesteres, nos seguintes termos :

S de jaiieii'o <ie 103S — Ti-aslado âa «Declai-a-
«ção coiix q a cidacle asseitou a pi-ocm-açao
«<ios qiiati*o pi*ociix'a<iores do» m.estei*es atraz
«e assinia esci^ita» 2

«A cidade aseita esta procuração pêra os quatro procuradores

«dos mesteres, nomeados nella, seruirem este anno de seis cen-

«tos e trinta e sinco, com declaração q, depois de se lhe dar

«tempo conueniente para cõmonicarem ao seu juiz e casa dos

«vinte e quatro as cousas nouas e que de nouo se offerecerem,

o na forma do decreto de Sua Alteza e procuração sua, virão a

uvottar liuremente a mesa o q lhes parecer, assinando depois o

«que pella mayor parte dos vottos se uencer. E ao dito juiz e es-

«criuão da casa dos vinte quatro se lhes disse, em mesa, q nesta

a forma, e com esta declaração, se asseitaua a dita procuração, a

«que responderão que recorrerião aos pes de Sua Alteza, de cuja

«piedade e christandade esperauão alcançar recurso; e, porem,

«com estas declarações, se deu posse aos dittos quatro procura-

« dores dos mesteres, em presença do dito juiz e escriuão do seu

* o traslado tem a data de 9 de janeiro de 1635.

2 E com este summario que se acha trasladada no Liv." iii d'Assentos,

fs. 78 V.

A declaração original foi escripta junto á procuração a que se refere.
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«cargo, pêra, na conformidade do dito decreto de Sua Alteza e

«procurarão do dito juiz e casa dos vinte quatro, se proceder,

«emquanto não ouuer noua ordem. A oito de janeiro de seis cen-

«tos trinta e sinco. — Presidente— Almeida — Campos— Uebello

>i— Manoel Homem — Mello — Azeuedo— Aluaro Uoiz — Manoel

«Marques— Aluaro Dias.;»

O traslado d'estes documentos (procuração dos quatro procura-

dores dos mesteres e respectivo assento ou termo de acceitação,

ou declaração com que a cidade a acceilou) está autlienticado

pela seguinte forma

:

*iE não dizem mais a procuração e declaração da cidade, q aqui

'^escreui bem e fielmente na uerdade da própria, a que eu, Ja-

« cinto Monteiro, me reporto. Em Lisboa, a noue de janeiro de seis

«centos e trinta e sinco annos.

«A própria procurasão e aseitação ao pe delia, esta no maso

«das procurasoês q os mesteres trasem a mesa, q'^" a ella uem, e

«esta na gaueta do escriuão da camr^. Christouao de Mag^^ o fis

«escreuer e asinei. Ghruao de Mag".»

Seguidamente encontra-se uma declaração * com as rubricas do

presidente, de trez vereadores e d'um procurador da cidade, Does-

tes lermos

:

«Depois da cidade auer aseitado a procurasão q os q""" meste-

«res trouxerao do seu juis e casa dos 24, com as declarasoes

«nella expresas, se uio q os ditos q'""" mesteres a asinarao por

«crerê, sem ter obrigação de o fazer; de q se mandou fazer aqui

Giesta declarasão.»

Em todo o caso os quatro procuradores dos mesteres, tendo

tomado posse dos seus cargos, prestaram juramento, como o de-

clara o escrivão da camará:

<jOs q""" procuradores dos mesteres, q seruem este ano de 635

1 Liv. Ill d'Assento3, fs. 79.
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«ouuerao juram'" de bem e uerdadr^ m'^ seruirem seus cargos e

«guardara o segredo da cidade. Em mesa, a 11 de janr° 633.

«Chruão de Mag^\ *i>

Em quanto as cousas assim corriam, a natureza, que se nâo

preoccupa com as misérias humanas, e que, pelo contrario, at-

tende muito a propagação das espécies, deu um descendente á

casa d'Austria, o que foi communicado á cidade de Lisboa em

Carta x^eg-ia de IT* de jaiieii'o de lô3S 2

«Presidente amigo, etc. — Foi Ds. seruido de alumiar oje a rai-

cnha, minha sobre todas m.'° amada e presada molher, com bom
«sucesso de parto de hua filha ; e porq disto tiue particular con-

«tentam.'°, me pareceo comunicallo a essa cidade, continuando a

«estimação que os s/" reys passados e eu sempre fizemos delia,

«e dizemos que tenho por certo a festejareis com as demostra-

«çoes de alegria, q se usão em ocasiões semelhantes.»

Esta noticia só chegou a Lisboa no dia 26 de janeiro de 1633,

como adiante se verá da carta que o secretario de estado, na

mesma data, enviou á camará.

Entretanto a cidade entregava-se descuidadamente aos seus

labores ordinários, ignorando a felicidade que a esperava, para

se encher de jubilo e de luminárias, e os Vinte e Quatro do

povo, reunindo, protestavam contra a forma porque, em cumpri-

mento do decreto de S. Alteza, a duqueza de Mantua, era rece-

bida a procuração dos quatro delegados ao governo municipal.

1 Liv.° lu d'Assentos, fs. 79 v.

2 Liv.° I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 240.
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Traslado «lo pi-ote.sto <lo jiiiz: do i)Ovo o Cíisa
dos Vinte e Qiiati-o 31!estei*es em 18 de janeiro
de 1G3S í

«Aos desoito de janeiro deste presente anno de seis centos e

«trinta e sinco, no hospital real de Todos os Sanctos, na casa de

«nossas consultas, estando o muito lionrrado juiz do pouo, Ala-

«ximo Franco, con lodos os vinte quatro, tratando nas cousas do

<iseruiço de Deos e de Sua Magestade e do bem comum deste

«pouo, lhes deu conta do assento q o senado da camará tomou

«sobre o decreto de Sua Alteza, em q mandaua se cumprisse a

«carta de Sua Magestade, que trataua sobre as procurações que os

«mesteres leuão a camará e a forma em que auião de vottar, con-

nforme a dita carta; e por todos foi acordado, uniformemente, q
«não conseutião no dito assento, nem no que os mesteres tinhão

«assinado, mas antes o reclamão e ham por reclamado daguora

«pêra sempre, pêra que, em tempo algum, nem por uia algiia

«possa prejudicar a este pouo, atee senão detreminar a causa q
«sobre a dita carta corre no juizo da coroa, porquanto os mes-

« teres não podiam assinar o tal assento por não terem faculdade

«do pouo pêra o fazerem. E assim pedirão a elle, juiz do pouo,

«vá ao senado da camará, com este protesto, pedir ao senhor

«conde presidente e mais menistros delia, o mande escreuer e

«lançar onde a todo tempo conste de como o pouo não consentio

«no dito decreto, e se lhe passem disso as certidões necessárias.

«E eu, Nuno Aluêz, q ora siruo de escriuão do numero da casa

«dos vinte quatro, por elrey, nosso senhor, dou fee passar tudo na

«uerdade, e me assinei aqui com o dito juiz e mais vinte quatro

1 Liv.° lu d'Assentos, fs. 80 v.

Tem o seguinte summario :

«Protesto do juiz e vinte quatro do pouo desta cidade, que presentarão na

«mesa da vereação os procuradores dos mesteres, sobre o assento q nella se

«tomou, em razão de hu decreto de Sua Alteza, o qual assento está lançado

«neste liuro de fs, 78 v em diante. E o dito protesto se escreueo aqui por

«vertude de hu despacho da dita mesa.»

O assento, a que o summario se refere, é o traslado da declaração que vae

publicado a pag. 96 d'este vol.
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«no mesmo dia atraz declarado. Máximo Franco— Nuno Aluez—
'(Manoel Marques— Aluaro Dias— Aluaro Roiz— Quintino Car-

«ualho — Fernão Vaz— Francisco Nunes— António Frz — Fran-

«cisco Aluez— Leonardo Jorge— Aluaro Luis— Jacinto Doliueira

«— Mathias Carrasco— Juseph Roiz— Bento Machado — Domin-

«gos Dias Villa Real — Domingos Francisco — Luis de Crasto—
w António Simões— Francisco Gonçaluez— Domingos de Miranda

«— Manoel Guomes.»

Despacho da vereação *

:

«Que se escreua o protesto como pedem, com declaração que,

«auendosse de usar delle, requererão a Sua Alteza.»

Carta ú.o secretario de estado de SO dejaneiro
de 163S 2

«Hauendo chegado neste ponto o correo, e tendo S. Alt. enten-

«dido a boa noua do parto da rainha, nossa sJ^, pella carta, cuja

«copia será com este ^ me ordenou a remetesse logo a V. S.,

1 Tem a data de 30 de janeiro de 1635 e é firmado pelos seguintes mem-

bros da mesa da vereação : — Presidente— Julião de Campos— Rebello—
Homem— Mello— Azevedo— Quintino Carvalho — Álvaro Rodrigues.

E termina assim o traslado d'este documento :

«Isto he o que se conthem no dito protesto e despacho ao pee delle escrito,

«por cuja vertude eu, Jacinto Monteiro, aqui o escreui bem e fielmente do

«próprio a que me reporto, e me assinei. Jacinto Montr".»

E logo depois do traslado encontra-se a seguinte declaração feita pelo juiz

do povo.

«E de como leuei o próprio, asinei aqui— Máximo Franco.»

2 Liv.° I d'el-rei D. Filippe iir, fs. 243.

^ E a que passamos a transcrever :

«Em carta de S. M.'*^ de 17 de jan.'» de 1635

«Hauendome Ds feito mercê de alumiar com bom successo a rainha, mi-

«nha sobre todas m.'^ amada e prezada mulher, de híia filha, que nasceo

«hoje, de q estou com particular contentam.'", por o m.'" que estimo esse

«Reyno e os vassallos delle, me pareceo enuiaruos esta noua, que espero se

«festejará por todos, como he deuido, e q será Ds seruido de dar m.'"' suc-

«cessores aos Reynos q me encomendou, para q nelle se vá continuando o

«dezejo, q tenho, de me empi-egar na conseruação e augmento de nossa San-

«cta Fee Catholica, e de gouernar meus vassallos com justiça e igualdade

«Mgl Vcl°* e Britto» — Liv.° i d'el-rei D. Filippe iu,fs. 242.
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«para q se entenda na camará esta boa noua, e se ordene que

«haja luminárias, começandose logo esta noite, para o q se lan-

«çarão bandos, e se farão as mais festas que a occazião requere,

«com a demonstração de contenlam.'" que he justo faça esta ci-

«dade; e araenliã se achara a camará na capella, as des horas,

«ao Te Deum Laudamus q ha de hauer.

«Fico esperando entender de V. S. que isto está ordenado p/
í^esta noite, para dar conta a S. A. Ds. g^^ a V. S. como dezejo.

«Lx.\ a 2ô de jan/*^ de 1035. Mgl. Vc^ e Britto. — S.'"' conde

«do Prado.»

Assento cie vex^eação cie SO cie janeix-o
cie less i

«Em uinte e noue de janr.° de 635 anos se asentou q doje

«por diante, nas festas q se ouuer de fazer no Tr° do Passo, por

«ocasiões q p^ isso se oferesão, se não chegue a fabricar nem
«meter hú páo, sem pr" se comonicar ao gouerno os inconuenien-

«tes, q ha, p* a cidade fazer nenhua despeza no dito Tr°, en or-

'idem a qualquer festa q se aja de fazer, porquanto se dis, por

«parte do prouedor das obras, q lhe pertense, por bem de seu

«officio, despois das festas acabadas, a fabrica e madr^^ q delias

«ficarem, como agora aconteseo na que a cidade mandou fazer

«p^ na casa q se fes em ordem ao nasim*° da srã imfãte despa-

«nha, e q ja estaua ordenada ao festejo da uinda da srã prinsesa

«Margarita, q oje gouerna estes reinos. E sem ordem de sua Mg'^%

«ou de quê en seu lugar estiuer no dito gouerno, se não fará ne-

«nhíla fabrica no dito posto do Tr° do Passo, sem se declarar pr"

«q a fabrica, q a cidade fizer, e as madr^° e taboados, uigas e

«pranchas e tudo o mais q nella estiuer metida tornara a cidade,

«e será seu, sem duuida nem embargo algíj, sem auer lugar o

«exemplo, q por esta ues ouue, a q a cidade não quis acudir por

«ser de pouca considerasão, nem de qualquer outro q ja ouuese

«en tempo algum, de q a cidade não he lembrada, antes lhe pa-

«rese ser contra toda rezão não auer a cidade, e tornar a sua

1 LÍY.° III d'Assentos, fs. 79 v.
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cfaz*^* O q restar das ditas fabricas, p* ella o mandar conuerter

«en obras suas, ou no q lhe pareser.»

Consulta da eaiiiara a el-rei ein 8 de fevei'eiro
de 163S

1

«Senhor— Por se não achar meio conveniente para se acudir

rás necessidades da coroa, e V. Mag/'' se valer dos povos por

<(emprestinios, pedidos e novo real d'agua, e não bastar, se deve

«esta cidade, cora a costumada lealdade^ por obrigada a represen-

tar a V. Mag.'^"' o muito que convinha ser restituído o patrimo-

«nio real, alheado nas pessoas que não eram naturaes, contra as

"leis do reino e capitulações juradas por V. Mag/^ para que, va-

«lendo se a coroa do seu, e observando-se os foros, estatutos e

«privilégios do reino, se achasse, no contentamento dos vassallos,

«o remédio mais certo, que o sentimento de se lhes quebrarem

«seus foros difficultava ; e V. Mag.'^% bem informado do que as-

«sim convinha a seu serviço e bem commum^ o approvou e man-

<cdou executar por carta de 28 de janeiro de 1629 ; e que as cau-

«sas, que houvesse, se determinassem breve e summariamente

(íDO juizo da coroa, conforme as leis do reino; com o que, e se

«mostrar por parte de V. Mag.^"* ser restituído o alheado nos con-

«ídes de Benavente, duque de Lerma, marquez d'Alemquer e du-

«que de Pestrana, fez a cidade correntes duzentos mil cruzados

ono real d"agua.

«Estando a coroa na justa posse d'Alemquer e reguengo de

«Guimarães, mandou V. Mag.*^^. por carta de 15 d'abril de 1631 ^,

«se desse a D. Jayme da Silva, filho do duque de Hijar, com con-

«dição que fizesse as diligencias, que era obrigado, em razão da

«confirmação por successão, e do mais que convinha, com aper-

«cebimento que se faria justiça. E a posse da dita villa se deu

«em 9 d"abril de 1G33, com a dita condição, que a parte não cum-

«priu, antes, não podendo sem o dito titulo usar da jurisdicção,

«como fazem os donatários naturaes, supposto estejam na posse

1 Liv.° onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag."**,

fs. 114 V.

2 Vid. «Elementos», tom. ui, pag. 539, not
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«dos logares, exercitou, por seu ouvidor e oíliciaes, a dila jurisdic-

«ção, contra a real e muitas ordenações que o proliibem com gra-

«ves penas. E assim, tratando de seu direito, certos vassallos, se

«determinou na relação que o ouvidor e oíTiciaes não fizessem of-

«ficio sem o dito titulo, e a parte foi ouvida pelos meios ordina-

arios de justiça. Tiradas as sentenças e passadas pela chancellaria,

«se executaram com novo direito adquerido. E n'este estado man-

«dou V. Mag.*^®, por carta de 12 de novembro de 1634, se desse

«a posse, como tinha mandado, o que não fora, se fora presente

«a V. Mag.''® que o reino tinha obedecido e a parte não, pois não

«tinha cumprido, como não temeu a condição; e que na mesma
«conformidade estava sentenciado com a parte ouvida, o que, pro-

« posto a V. Mag.*^", houve por bem mandal-o remetter aos juizes

«do negocio, por ser matéria de justiça com partes. E nestes ter-

«mos se determinou finalmente na mesma relação a causa que

«corria sobre a successão, antes de V. Mag.^^ mandar dar a dita

«posse. E assim, por ficar a parte convencida na propriedade, e

«com isso a controvérsia da posse de lodo acabada, se não pôde

«nem deve alterar por meios extraordinários, pois a parte tem os

«ordinários das leis que, por serem de justiça, cousa mais pro-

«pria de V. Mag.'^% espera a cidade, em seu nome e do reino,

«Uvos mande V. Mag."^® guardar, como por sua religião calholica

«faz ao mais desamparado vassallo, attento a dila sentença, car-

etas de V. Mag.'^* e mais papeis inclusos *, e as muitas ordens

«que tem passado para que se determinasse no reino, na forma

«de suas leis e capitulo 17.° dos seus foros ^ que V. Mag.*^® deve

«haver por seu serviço observar, mormente por convir assim á

1 Constam d'uma nota escripta á margem do registro, que diz o seguinte :

«Com esta consulta foi um resumo sobre todas as cousas tocantes aos

«bens da coroa, que continha em si doze capitules.

«Foi mais o juramento d'el-rei ; foi o assento sobre os duzentos mil cru-

«zados, e foi mais o traslado authentico da sentença que se deu contra D.

«Jayme da Silva.»

2 O cap." XVII da carta-patente de 15 de novembro de 1582, é assim con-

cebido : ,

«Que todas as causas & feitos que tocarem aajustiça &aafazeda de quai-

squer qualidade & quantia, se determinem finalmente & se executem nes-

«tes reinos, assi como agora se faz.»
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cboa direcção do serviço real e bem commum, e no contrario s&

«envolverem muitas e prejudiciaes consequências.

«E, prostrados aos reaes pés, o pedimos humildemente a V.

«Mag.*^® faça esta mercê a seu reino, como merece a natural leal-

adade de tão bons vassalios ; e que V. Mag/^ mande proceder

«contra os mais donatários na forma da dita carta ; e que o pro*

«curador da coroa faça diligencia, como tem feito nos mais.»

Consulta cia camará a el-rei em Í23 cie fevereiro'
de 163S

1

«Senhor— Para se poder acudir melhor ao governo d'esta ci-

«dade e expedição dos negócios da camará, ordenou o sr. rei

«D. Filippe, que Deus tem, no anno de 1591, se fizesse regimento,

ocom declaração do que toca á obrigação do presidente e de cada

«um dos seis vereadores, que n'este tribunal assistem^; e porque

«a experiência mostrou que pelo dito regimento não estava pro-

«vido bastantemente, e como convinha ao serviço de V. Mag.*^® e

«do bem publico, pediu o tribunal da camará, ha muitos annos,

«houvesse V. Mag.'^'' por bem mandar se reformasse o dito regi-

«t mento, em razão do que houve V. Mag.^% por seu serviço, or-

«denar que dois desembargadores da mesa do paço com dois ve-

«readores, que então eram os mais antigos, se ajuntassem e fi-

«zessem novo regimento, como em effeito se fez, com as conside-

« rações que então pareceram necessárias; e ha muitos annos que

»<pelo governo se enviou ao conselho de Madrid, para que, sendo

«approvado, fosse V. Mag.'^'" servido de o assignar. E porque pa-

«receu se devia rever por outros ministros, para, com bastante

«consideração, se haver de approvar, mandou V. Mag.''^ que o

«dito regimento tornasse ao governo, e que por sua ordem se fi-

«zesse esta diligencia.

«E porque é de muito prejuízo a dilação, e com a falta d'este

«novo regimento se não podem encaminhar os negócios, como

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag/^,

fs. 113 V.

2 Yid. «Elementos», tom. i, pag. 64. — O regimento só foi reformado era

1671, «Elementos», tom. i, pag. G7.
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«convém, pedimos a V. Mag.*^" seja servido ordenar se resolvam

«as duvidas, que n'islo houver, e se torne a apurar o dito re-

«gimento por ministros que tenham bastante noticia dos nego-

«cios d'este tribunal; e que seja com toda a brevidade, pois ha

«tantos annos que se procura este novo regimento, para com elle se

^t assentar melhor no governo d'esta cidade e serviço de V. Mag.*^"!»

Oonsulta, ãet cama.i*a a el-i'ei em íiT" tle fever-oiro
cio 1C33 i

«Senhor— Por carta de 21 de junho de 1G22 2 e por portaria

«do governo de 24 de setembro de 1G24 ^, que refere outra or-

«dem de V. Mag.-'^, se ordena que a camará d'esta cidade, valen-

«do-se do direito do real d'agua, ordene se faça moeda miúda de

«cobre, para se acudir á grande falta, que já então havia n"este

«reino e cidade, para se comprarem as cousas miúdas; e porque

«agora é a falta muito maior, por se consumir a moeda antiga na

«fabrica de vasos de cobre, e se entende que em breve tempo se

<í extinguirá de todo, e serem grandes os inconvenientes, que se

«oíTerecem, de se bater moeda nova de cobre, a respeito dos es-

«trangeiros, com esta occasião, a poderem metter n"este reino em
<igrande quantidade, pareceu ao senado da camará que se fizessem

«amostras de moeda miúda, feita de cobre e prata, em moeda que

«os estrangeiros não tenham utilidade em a trazer, para que, ven-

«do-se, e sendo approvadas por V. Mag.'^% se mande lavrar. E
'tporqtie se não podem fazer sem licença de V. Mag/% pedimos

«seja V. Mag.'^'' servido conceder a dita licença, para que os oíG-

«ciaes da moeda possam lavrar as ditas amostras, em pouca quan-

«tidade, pondo-se n'ellas as armas reaes, para assim se apresen-

«tarem a V. Mag.*^*^ *, quando pareça que são convenientes para

«remédio da necessidade presente.»

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''*,

fs. 114.

2 Vid. «Elementos», tom. iii, pag. 37.

3 Ibid., pag. 114.

4 Vid. capitulo da carta regia de 23 de maio de 1635, que adiante vae pu-

blicado no logar competente.
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I>ecreto cia cluqueza, de IMaiitua cie O de março
de leSS

1

«A ElRey, meu senhor, he muy prezente o amor e lealdade

«com que esta cidade de Lisboa acudio sempre a seu real serui-

«ço, e ao bera publico deste Reyno, em todas as occazioês que se

«tem oífereçido delle, e que cõ muito mayor rezão se espera na

«prezente, em q as urgentes e preçizas necessidades publicas, e

«o grande aperto em q os inimigos desta monarquia tem posto e

«vão pondo cada dia as conquistas e comércios deste Reyno, es-

«tão pedindo remédios apreçados de outros meyos, estando a real

«fazenda no estado que a todos he notório. E sem embargo que

«os grandes apertos e danos, que este Reyno e vassallos delle pa-

«decem, muito tempo ha, e outros mayores que podem rezultar

«de qualquer dilação, não só juslificão, mas ainda obrigão a real

«consciência de S. Alg.'^^ a lhes procurar breue remédio por todos

«os meyos e vias possiueis, comtudo he seruido se trate disto o

«mais suauem.*^ que puder ser, e cõ a menor moléstia de seus

«vassallos, de maneira que haja a igualdade que conuem.

«Com estas considerações tem S. Mg/^ rezoluto, por fazer

«merçe a esta cidade e ao Reyno, se trate somente de meyos

«temporaes para o dezempenho das tenças. E por ter entendido

«que são da qualidade referida dos dous a que a camará de Lis-

«boa propôs, do real dagoa no Reyno e quarta parte de acrecen-

«tamento no cabeção das sizas, ha S. Mg.''" por seruiço seu, e

«manda que logo, sem admitirse replica nem dilação algua, se

«executem estes dous meyos nesta cidade e termo, para que, com
«este exemplo, se faça o mesmo em todo o Reyno.

«E sobre o modo de admenistrar o real dagoa— porque se tem

«entendido que se fazem muitos fraudes, e que pagão os pobres

«e não os ricos— ha de guardar a camará a instrucção que será

ícom este ; e o dinheiro que proceder destes meyos ha de entrar

«em poder de Agustinho Franco, thezoureiro da camará de Lix%

«para se conuerter no referido.

1 Liv.» I d'el-rei D. Filippe iir, fs. 2J4.
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«E S. Mg.''® tem rezoluto, e eu, em seu real nome, declaro que

«estas duas imposições hão de ser temporaes, e não hão de du-

«rar mais que emquanto se não dezempenharem as tenças ; e em

«o estando inteiramente, logo, sem ser necessário outra declara-

«ção, prouizão ou ordem de S. I\Ig/'^ nem de algum tribunal ou

«menistro seu, se hão por tiradas as dittas imposições do real da-

«goa e cabeção das sizas, ficando liures e izentos delias os pouos

«e Yassallos de S. Mg.''®; e que não dará S. Mg.*'"' de nono tença

«algíjía.

«Com as quais clauzulas, e as demais necessárias para firmeza

«e declaração do referido, se fará logo contrato por escriptura

«publica, em que S. Mg.*^® obrigará sua fee e palaura real, que

«assy o cumprirá e mandará cumprir e guardar inuiolauelmente,

«o qual contrato se lhe enuiará logo a firmar, como tem rezoluto

«e mandado.

«E emq.'° ao que, por parte da camará de Lisboa, se lhe pede,

«de que depois de dezempenhadas as tenças tenha por bem que

«se continue o real dagoa para dezempenhar os juros, que ha so-

«bre elia, com que se acha muy carregada e oprimida, terá S.

«Mg.''® lembrança de mandar continuar o real dagoa para o dezera-

«penho da cidade, hauendo respeito, ao que se reprezenla, de ha-

«uer sido contrahida esta diuida pella cidade em duiersas occa-

«zioês de seu real seruiço. Em Lix% a 6 de março de 1635. Mar-

«garida.»

Consulta <3a cainai^a. a el-x'ei em IO cie max*ço
de 163S

1

«Snõr— Pello decreto incluso faz V. Mag.*^® m.^® a este Reyno

«de mandar q, pêra se acodir as necessidades presentes, se não

«trate de renda fixa, e q só se ordene renda temporal, com q se

«possão remir as tenças de peruida, q ao presente se paguão da

«faz.*'''^ real; e que estando ella en todo desobrigada das dittas

«tenças, cessem logo, e sem outra dependência, as nouas imposi-

«ções e contribuições que pêra este desempenho se ordenarem.

í Liv." I d'el-rei D, Filippe m, fs. 245.
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«E entre os meos, q pêra elle se apontarão pella camera desta

«cidade, ha V. Mag.'^% por seu seruiço, aprouar e mandar execu-

«tar a imposição do real d'agoa em todo o Rn.°, e q se acressente

«a quarta parte nos cabeções das sizas * ; e manda V. Mag.*^^ que

«a camará desta cidade, pella parte q lhe toca, faça se execute

«esta resolução, assi no real d'agoa, como no acressentam.*° da

«quarta parte no cabeção, por ella assi o auer offereçido.

oE porq nesta matéria he necessário que, da nossa parte, se

«proceda con toda a claresa, para q ao diante não haja rezão de

«duuidar, pareceo lembrar a V. Mag.*^^ que, p^" que toca a esta

«cidade, se não oífereçeo noua imposição no real d"agoa, nem
«prorrogação de tempo no q ultimam'^ se impóS:, por seis annos,

«para o socorro da índia, só se disse, como ao fazer deste papel

«se uio em camará, no assento q entaõ sobre isto se fez -, que,

«sendo V. Mag.*^^ seruido, se poderia mudar para Pernãobuco o

«que estaua aplicado para a índia, porem que hauia de ser a

«mesma quantia e pello mesmo tempo q estaua limitado; e fora

«disto não tem o tribunal da camará noticia de que, a respeito

«desta cidade, offerecessê real d'agoa, nê prorrogação do que está

«posto com aprouação limitada do Sílmo Pontifice. E no q toca ao

«acressêtam.'" da quarta p.'" no cabeção, em q V. Mag.'^^ diz se

«execute nesta cidade e seu termo, pareceo significar a Y. Mag/^
«que nesta cidade não ha cabeção, porq nas Sette Casas se paguão

«as sizas inteiramente, sem serem emcabeçadas, nem hauer re-

«partição p^" pouo, e só no termo desta cidade ha cabeção, e neste

«apontou a camará q poderia hauer acressentam/^ na quarta parte,

«quando não bastasse o procedido dos meyos que em primeiro lu-

«gar apontou, de que neste decreto se não trata.

«E porque a tenção do catholico animo de V. Mag.''^ he q este

1 Na Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade e Silva vem o seguinte :

— «Por carta regia de 12 de julho de 1635, foi providenciado sobre o es-

«tabelecimento do real d'agua e acrescentamento da quarta parte do cabe-

«çâo das sizas, para o soccorro do Brazil.»

2 Provavelmente a camará referia-se ao assento de 11 de maio de 1630,

publicado nos «Elementos», tom. ni, pag. 344 5 em todo o caso vejam-se no

mesmo livro os assentos e consultas posteriores áquella data, relativamente

ao soccorro de Pernambuco, maxime o ultimo articulado do assento de T

d'ago8to de 1632, a pag. 523.
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«neguoçio se conclua sem queixa, e com aprouação e aplauso do

«pouo, a quem se ha de dar conta desta resolução de V. Mag.*^%

«por seus procuradores q nesla mesa assistem, pedimos a V.

«Mag.*^® seja seruido mandar declarar q o assima referido lie só

«o q a camará desta cidade, por suas cartas e assentos, propôs

«a V. Mag.*'*', depois de outros meos q apontou pêra o desempe-

«nho das tenças, pêra que o pouo, com perfeita noticia do q neste

«neguoçio se tem feito, e do q V. Mag.'^" pretende conseguir e

«ordena se axecule com a rezolução deste decreto, possa elle e

«este senado fazer juizo certo, con todas as considerações neces-

^sarias ao seruiço de V. Mag.^® e remédio deste Reyno.»

Á margem d'esta consulta escreveu a princeza Margarida pelo

seu próprio punho

:

«El Real de agua, de q trata esta consulta, es el mismo q hoy

<(se paga para el socorro de la índia, q se ha de continuar hasta

«el desempeno de las rendas; y enquanto a la quarta parte dei

«cauezon de las sisas, execute la camará lo q tiene concedido en

«su termino, q es lo q el decreto refBere y conuiene ai seruicio

«de S. M., 8 q uno y otro se ponga en execucion, sin dilacion al-

«guna.» — Com a rubrica da princeza.

Em vista d'este despacho lavrou-se o

A^sseiiio cie "vereação cie 13 cie iiiai'<^o

ae 163S 1

«Em 13 de marso de 635 se asentou em mesa que, en confor-

«midade do decreto de Sua Alteza e asento da cidade, se dese

«uista, aos 4 procuradores dos misteres, da resolução q Sua Alteza

^tornou sobre a consulta, q a cidade lhe fes, p^ mandar declarar

«o q se deuia entender, na parte q o dito decreto trataua do real

«dagoa, nouam^^ imposto, e do acresentam'° q se pretende fazer

«da quarta parte no cabesão das sisas, p* não ser mais q no termo

1 Liv." in d'Assentos, fs. 82.
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«desta cidade; e en efeilo se lhes mandou q ouuesem uista, p* o

«comonicarem com o seu juis e casa dos 24, daqui ale quinta fr*,

«q serão 15 do dito mes, p* na mesa do mesmo dia uirê a el!a

3 resolutos a uotarem lisam'^, e asinarem o q pela maior parte

«dos uotos se uêser, na forma da ordem de Sua Mg'^% decreto de

«Sua Alteza e asento da cidade.»

Á matéria contida n'este assento foi opposta a

Contestaçuo api*eséiitacla pelo juiz <lo povo e
Casa dos "Vinto e i^iiatvo JMesteres em IG <ie

iiiai*ço de 103S ^

«Os procuradores dos mesteres desta cidade derâo conta ao

«juiz do pouo e á caza dos 24 delia, do decreto q sua Alteza in-

«uiou á cam/^, passado em seis deste prez.*" mes de março, so-

«bre se impor o real d'agua em todo o Rn.°, e se acrescentar a

«tquarta p.'® no cabeção das sizas. E posto q o pouo, em p.''" lu-

«gar, reconhece a m."^" q Sua Mg.''^ faz em querer tratar dos

«meyos mais suaues e q, com menos moléstia de seus vassallos,

«possão seruir p.^ as necessidades prez,**^', e, em nome do mesmo
«pouo, o juiz e caza dos 24 dá as deuidas graças a Sua Mg.''°, de

«mandar q se não trate de renda fixa, senão som.*® de meios tem-

«poraes p.* o desempenho das tenças, coratudo, com a deuida

«reuerencia, propõem q a caza dos 24 não pode dar poder aos

«quatro procuradores dos mesteres, p.* votarem na cam/^ nesta

«matéria, antes pedem e requerem q se não proponha nem se

«tome nella assento, senão chamandose todos os 24 e as pessoas

«da gouernança
; porquanto esta mat.^ não he das pertencentes

lao gouerno ordinário da cam.'"% senão das árduas e graues, q
«se não podem resoluer sem serem chamados e votarem nella as

«pessoas da gouernança e todos os 24, q reprezenlão o pouo

«desta cidade, conforme dispõem a Ord. lib. 1, tt." 66 |. 28.

«Principalm.*% quando actualm.*'' está pendendo demanda, so-

«bre o juiz do pouo e caza dos 24 não hauerem de ser constran-

I

1 Liv." I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 2G2.
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«rgidos a darem poder aos quatro procuradores dos mesteres, p.*

«votarem na cam/-'* nas couzas extraordinárias e grandes, senão

«auerem elles todos de vir votar, sobre q tem vindo com embar-

ifgos a sn.c» (sentença), q se deu no juizo da coroa sobre a carta

«de Sua Mg/'% q trata desta mat.'^, e se agora derem poder aos

«mesmos mesteres, p/ votarem sobre o tocante a este decreto,

«acerca da dita imposição do real d"agua e acrescentamento do

«cabeção das sizas, ficarião fazendo hu aclo totalm.^'^ contrario ao

«q pretendem na dita demanda, e pello qual perderião o dir.'° delia.

«Sobretudo a imposição do real d'agua se não pode tratar delia,

«nem ainda nesta cidade e seu termo, senão som.'^ pello tpo dos

«seis annos, e p.^ os eíleitos particulares do soccorro da índia e

«restauração de Ormuz, p.* os quaes ha breue do Summo Ponti-

«fice; porq, como esta imposição comprehende lambem as pes-

«soas e comunidades ecclesiasticas, não se pode pór indislinlam.'^

«sem authoridade do Silmo Pontífice, e o contrario tem penas

«grauissimas de excomunhão da Bulia da Çea do Senhor e de ou-

«tras; pello q, sem authoridade do Papa, não pode a cam/^ nem

«o pouo pór esta imposição, nem pello conseguinte pode dar po-

«der aos mesteres p.* votarem nella.

«Por onde requere o pouo q se reprezentem estas razoes a Sua

«A., e se inuiê a Sua Mg.''% porq de sua grande christandade e

«piedade confia q o não obrigará a votar, nem tomar assento nos

«ditos meyos do real d'agua e acrescentamento das sizas, sem

«ioda a caza dos 24 votar, q reprezenta o pouo, e sem serem

«chamados os homês bons e da gouernança, como dispõem a ley

«do Reino, d. lib. 1, tt.° 66 |. 28, e sem se hauer licença de Sua

«Santidade p/ o real d'agua comprehender também as pessoas e

«comunidades ecclesiasticas.

«E quando o neg.° se propuser na forma q o dir,'° e leis do

«Reino dispõem, não faltará o pouo com o q conuier ao seru-C»

«de Sua Mg.'''' e ao bem comum do Reino, o qual sempre procu-

«rou; e com este só intento propõem estas razoes, ás quaes es-

«pera q Sua Mg.*^^ e Sua Alteza difíirão com justiça.

«E lembrão q o pouo nem os procuradores dos mesteres delle

«assinarão nestes meyos, q o dito decreto refifere, q a cam.'^

«propoz a Sua Mg.^% como se verá dos assentos dos liuros delia

;

ao q tudo, se neçess." he, offereçem por embargos.



112 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«E eu, Nuno Alures, q ora siruo de escriuão do pouo desta ci-

«dade e casa dos viule quatro por elrei, nosso sõr, o fis escreuer

«6 asinei com os mais vinte quatro. Em Lisboa, aos desaseis dias

^'áo mes de março de mil e seis sentos e trinta e sinco annos.

«Máximo Franco— Nuno Alz — Manoel Marq'— Aluaro Dias—
«Quintino Carualho — Aluaro Roiz— Matias Carasco— Lionardo

«Jorge— D'" Dias V Real— Fr*'" Nunez —Fr**" Allues— Aluaro

ffLuis— M^' Gomes — Luis de Crasto— Luis Jorge— Jasimto Do-

«livr^— Bento Machado— José Roiz— D" de Miranda— D°'
Fr'=''

«—Fernão Vas— Fr'*' Gonçalues— Au*'' Simois.»

Este documento tem a seguinte nota:— «Reg.'^" por ordem da

«mesa no L° dos Assento delia, a fs. 83. — Jacinto Montr.")-.

Efifectivamente está registrado no Lii\° m (VAssentos, a fs. 83,

terminando assim o traslado:

«Copiado do próprio, q se meleo no cartório da camará, por

«my, Jacinto Monteiro, ao qual me reporto, e o lancei aqui por

«ordem da mesa; e por verdade me assinei. — Jacinto MoDtr°.«

A-ssíento cie vei^eação de IT' d.e março
cie 163S 1

«Yendose nesta mesa o decreto de Sua Alteza, de seis do pre-

ssente, en q ordena q, p^ se poder acudir as nesesidades presen-

tes, se use dos dous meios apontados pela c'^% q são a extensão

edo real dagoa e o acresentam'° da quarta parte no cabesão do

('termo desta c'*'', enq*° durar o desempenho das tensas, se asen-

«tou q se aprouaua esta resolução, mandado Sua Mg'^", pr" q se

«execute, fazer hua junta dos letradores q lhe pareser, doutos e

«sientes das leis, foros, usos e custumes deste reino, p* resolue-

«rem se os menistros deste tribunal, q uê na dita aprouasão, pe-

idem uir nella sem conuocarê o pouo e sen seu consentim*", na

eforma da ordenasão; e, asentandose q podem e fica legitima a

«dita aprouasão, será cõ as condisoes e declarasoes q se tem

«assentado a Sua Mg'^% por carta desta cidade, e com as mais q

í Liv. ni d'Assentos, fs. 82 v.
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«pareserem nesesr^^ p"" maior firmeza do conlralo, q se ade fazer

«com Sua Mg'^% na forma t] pelo dito decreto de Sua Alteza se de-

liciara
; sendo as prinsipaes q o prosedido das meãs anatas e ex-

ctrasão do sal se ade aplicar e gastar nos socoros do Brasil e

«conquistas deste reino, e por menislros delle, e se não ade de-

«ueríir p* outra nenliua despeza ; e q p* o desempenho das ten-

«sas se aplique o q Sua Mg''' tem resoluto aserqua dos donatr°^

«da coroa, q depois do consenlim'" geral ande ser os pr°^ na exe-

«cusão ; e q da mesma maur* seja Sua Mg''*^ seruido de impetrar

«breue de Sua S''®, p* os eclesiásticos concorerem na forma q esta

«apontado. Alem dos meios apontados q Sua Mg^'- mandara exe-

«cutar, com efeito, p* o dito desempenho, será mais com as con-

'(disoes e declarasoes q por outro papel se porão, p* se deduzi-

"rem no contrato. E declarase q, tomandose os uotos aos q^"""

^(pdores ^Qg mistercs, dizerao q uotauão o q continha o papel in-

«cluso *, asinado por elles e pelo juis e casa dos 24. Em mesa,

«•17 de marso de G3o. — Prado— Almeida — Campos— Rebello

«c— M''i Home— Mello— Az"^".

»

Decreto âa, duqueza, de Miantria cie Q4 de março
de 163.5 2

«Por se ter entendido que na cobrança do real da agoa, que

«se paga nos vinhos, ha enganos e fraudes, em grande prejuízo

«da dita cobrança, e que, pagando o pono com eífeito esta impo-

«sição de todo o vinho que comnrão p^" meudo, se desencami-

«nha, e não serue inteiramente para as cousas a que esta aplica-

':(do, por se ocultarem os direitos p'^* pessoas mais poderosas;

«querendo prouer com remédio conueniente : ey por seruiço de

«S. Mag*^® que a cobrança se faça p^* entrada que se der de to-

ndas as pipas, assy nas Sete Casas, como nas portas da cidade,

«que para isto estaõ destinadas, fazendosse carga delias a pessoa

«em cujo nome se despacharem, a qual será obrigada a pagar o

«direito do real da agoa de todas, conforme a entrada, ou fazer

1 É o documento que precede este.

2 Liv.° I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 2á7.
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«certo das pessoas q lhas comprarão, para delias se cobrar o dito

«direito. E comtudo se darão as quebras acostumadas e que pa-

«recerem conueiiientes, ou se justificarão as que na uerdade ouue

«ante o almox.^ do dilo real da agoa, que dará appellação e ag-

ngrauo para o tribunal da cam.", a qual, para este eÊfeilo, poderá

•lacreçentar os officiais, que lhe parecerem necess'"'°% assy nas

«Sete Casas, como nas outras partes em que lhe parecer que

«conuem a boa arrecadação da dita imposição, os quais se con-

«formarão em tudo com a que se guarda na arrecadação da im-

«posição real, e poderão fazer todas as mais diligencias que fa-

«zem os officiais reaes. E as pipas, que por ordem dos officiais

«da camará se tomarem desencaminhadas aos direitos e sem o

«despacho ordinário, depois de se pagarem delias os direitos di-

luídos e a parte do denunciador, se aplicara o mais ao dezem-

apenho das tenças.

«E porque taobem na carne se desencaminha muito do q nella

«se paga ao real da agoa, assy em açougues particulares, como

«na carne seca que vem de fora, da qual se corta muito pouca

«no açougue publico, vendendosse a mayor parte a particulares,

«que a tornão a reuender em suas casas p'° miúdo: ey, oulrosy,

«por seruiço de S. Mag.'^^ que, quando a dita carne se pezar,

«para delia se pagar o direito real, se dé a mesma entrada, com
«a declaração do pezo, ao escriuão do real da agoa, que assiste

«p^* cidade junto a dita balança ; e que a pessoa que entrar com
«a dita carne, pague a imposição do real da agoa, com a mesma
«segurança e no mesmo tpo que paga o direito real, ou dé fiança

«ao dito escriuão e almox." da cidade, para depois o pagar ou de-

«clarar as pessoas a quem vendeo, e as contias, para delias se ar-

«recadar o que for diuido, pois a desencaminhão do açougue pu-

«blico; e sendo necessário acrecentara a cidade para isto outro

«escriuão, que ajude o que ateg""^ ouue.i>
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Oai*ta. cio soci*cta,rio <le estatlo tle %i^ do iiiai*ço

«S. Alt. me ordenou que de sua parte disesse a V. S., que es-

«taua esperando que a cain'"''' respondesse logo ao que ontem, em
«nome de S. M.'^^ tratou com ella, por a maf'^ ser de qualid^ q
«não permite dilação; e q tem por m'° certo da cam''^ que nesta

«occasião se disporá, como pede o aperto delia, correspondendo

«ao q costumou fazer sempre, e ao amor e zelo com q trata do

«seruiço de S. M.''® e bem publico deste R"" ; e que, com estas con-

«sideraçijes, faça todo o mayor esforso possiuel, pois pende do

«seu exemplo dlsporemse as mais cam"' do R."" com a ajuda q

«se pretende, e fique assy sendo da cidade o bom effeito q nisto

«se consis:uir.»

Oonsiilta, da caiiiai^a a el-i-ei ora. SO de março
de 103S 2

«Snõr— Em vinte e sinco deste teue o conde, prezidente da

«camera, hum vilhele do secretario de estado, Miguel de Vascon-

«selos, em q V. Mag.*^" manda a este senado que difiramos a hQa

«proposta, que de parte de V. Mag/'' nos fes a s/^ princeza Mar-

«garita, viso rey e cap.^"" geral destes Reyoos, no sábado antese-

rt dente, vinte e quatro deste, em ordem a trataremos de algíls

«meyos de dinheiro, mais abreuiados e prontos que os do desem-

«penho das tenças, que se trás entre maõs, para o socorro de Per-

tcnãobuco ;
para o q nos ajuntamos ao dia seguinte, pola manhã,

ixvinte e seis deste, e antes de comesaremos a votar na matéria,

'(tiuemos híla carta do conde de Portalegre, Dom Dioguo da Silua,

'(Cuja copia será com esta ^ que nos pareçeo mandar a V. Mag/%

1 Liv." I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 248.

2 Ibid., fs. 2õ2.

3 A carta do vereador D. Diogo da Silva, contendo o seu voto, e a que

nesta consulta a camará se refere, é escripta nos termos seguintes :

«Como cliristão, como vassalo de ElRey, como natural desta coroa e como

«cidadão desta cidade, me aclio obrigado a dizer que, na occazião prezeute,
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«para q no animo deste zelozo e leal vaçalo veja V. Mag.^^ todos

«os deste Reyno.

>'Mui prezenle lhe iie a esta cidade as obriguaçoês, que nos cor-

«rem, de acudir na occazião prezente, ao grande aperto em q se

aachão as couzas do Brazil, mayormeule quando, por nossos pec-

«cados, com a tomada da Paraíba * se uão pondo cada dia de pior

«condição; e dezejando de não faltar, como sempre fizemos, ao

«que V. Mag/« nos manda, depois de auer prorogado o real da-

«goa, q estaua imposto para o socorro da índia -, e a quarta parte

«do cabeção no termo desta cidade, avendo proposto a V. Mag.*^^

«muito antes disto os meyos dos donatários e bens ecleziasticos,

«e outros com que se trata de acudir ao desempenho das tenças,

«recorrendo á fazenda desta camera, por ver se nella auia sus-

«tancia donde pudesemos offereser algum pequeno socorro, se

"achou que assi a dita fazenda, como a que procede dos reais

«dagua q estão ha nosa conta, tem muito mayor cargiia sobre si

«do que rendem todos os anos, como ha poucos dias que auiza-

«devemos seruir a Sua Mag.''^ com tudo o que possiuel for, para que, junto o

«nosso seruiço a seu griío poder, pois o nosso cabedal per si só nào basta,

«se procurem atalhar e remedear os males que os inimigos tem feito na

«costa do Brazil, apoderandosse da melhor parte delia, com tam grande de-

«trimento da christandade, do bem publico e nosso particular, como se dexa

"Considerar e imos exprimentando.

«E por o impedimento da saúde me não deixar ir dar na prezença desse

" senado este parecer, pesso a V. S. me faça merçe de ordenar q se lea nelle.

"E para Tl conste a iodos q este he meu voíto^ não só o asino de meu nome, mas
"0 juro aos Santos Evangelhos. Em Lisboa, a 26 de março 16ÍJ5. Dom Diogo

"da Silua.» — Liv.° i d'el-rei D. Filippe ni,fs. 249.

As palavras que vão em itálico foram sublinhadas no próprio documento,

evidentemente pela pessoa que á margem d'ellas escreveu: — «Castelhano

«uotto.»

Tem mais a seguinte nota também escripta á margem :

«Dé os bens da coroa q tem deste reino, sendo f.° (filho) de stranjeiro, e

"deixe hypocresias.»

Estas duas notas são traçadas com letra e tinta differente, mas conside-

ramol-as feitas muito poucos annos depois da epocha do documento.

1 Parahiba foi tomada pelos hoUandezes em 4 de dezembro de 1634.

2 «Em 20 de janeiro de 1635 — celebrou-se tratado de tréguas entre o&

«estados de Portugal e Inglaterra, na índia.» — Coll. da leg. port. por J. J,

d^Andrade e Silva.
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«mos a V. Mag."^® em reposta de hua ordem que para isso tiae-

«mos, a que se satisfes com certidõis autenticas dos liuros, diri-

«gidas ha mão do secretario Dioguo Soares. E assi, eu tanto

'I aperto em q está, esgotado tudo (e as necessidades cresem), nos

*fpareçeo que V. Mag.''® diuia ser seruido mandar tratar de hum
«donatiuo geral e voluntário en todo o Reyno, mandando escreuer

«aos fidalguos e prelados e as cam/^^ *, e encomendando aqui

«nesta cidade, aos prezidentes, que nos seus tribunaes facão de-

«ligencia com seus menislros e dependentes, e aos juizes de to-

ados os oíBcios e cônsules dos estrangeiros que tirem por todos

«o que cada hum puder dar ; e q isto se execute con toda breui-

«dade posiuel, fazendonos V. Mag.^° merçe de ser o primeiro

«que, cora eíTeilo, mande q a extracção do sal e meãs annatas se

«despendão aqui na occazião prezente, e q os donatários ajudem

'ina parte que lhes tocar, como por muitas vezes esta repetido

;

c^com q temos por sem duuida, segundo a disposição dos ânimos,

«a quem por outra parte aperta a grande necessidade, q se ade

«tirar por esta uia hum tal socorro, q, ajudado da grandeza de V.

r.Mag.^^, ade ser o total remédio deste grande aperto.

aE para que com mais concideração se ajuste o modo deste

v(donatiuo, nos pareseo dizer a V. Mag.*^® seja seruido mandar re-

«meter, á junta do desempenho, a ordem q se deue dar p* a exe-

«cusão delle, aduirtindo q conuiria muito ha satisfação geral q
«este dinheiro fosse, en conta a parte, a arca da cidade, aonde se

«ade ajuntar o do desempenho. Guarde Ds a catholica pessoa de

«V. Mag.^^S — Seguem as assignaturas do presidente, vereadores e

procuradores da cidade.

Resolução escripta á margem ^

:

«A recuperasão do Brazil he tam persiza, que, comforme as re-

«zulusois de S W^, nenhíi meio se pode escuzar para o comse-

«guir; e se o do donatiuo fosse de tanto cabedal, como a camará

«presupoe, se poderão escuzar outros. E asiy comuem que a ca-

1 «Por portaria de 17 de junho de 1635 — foram convidadas as camarás

«do reino a concorrerem com um subsidio para o soccorro do Brazil.» — Coll.

da kg. port. por J. J. d'Andrade e Silva.

2 Tem a data de 29 d'abril de 1635.

IV 9
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(íuiara comesse dando o bom exenplo que se espera *, ordenando

icque os juizes dos ofissios mecânicos fassão deligeusia com todos

«os ofissiais, 6 com todas as mais pessoas dependentes delia a

«fará, ficando a sua conta a cobransa do que importar; e, para

«que seja com toda a satisfassão, se fará hi3a arca em a caza a

«donde estaua a do comsulado, com duas cliaues, de que terá Ima

«o thes° mor e a outra o da camará. E isto importa que se fassa

«com suma breuidade, e se me mandara a conta do que inportar

«o que se negosear, por mão da camará, de quem emtendo que

«ficara S M*^® tam bem seruido em esta ocazião, como em todas -.»

A-lvará x*egj"io d.e Í38 cie março cie 103S ^

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que bavendo-me

«representado, por varias vezes, o provedor e irmãos da Miseri-

«cordia d"esta cidade de Lisboa, as necessidades em que se achava

«o hospital de Todos os Santos d'ella, por respeito das quaes nâo

u podia acudir á criação dos meninos engeitados, nem ainda á cura

«dos enfermos d'elle; e consultando-seme pelo governo d'este

«reino os meios que poderia haver, para se remediar necessidade

«tão precisa, como é a da dita criação dos engeitados ; e visto o que

«se me propoz acerca d'esta matéria, em razão do bem commum

«e bom governo, ordenei, por algumas cartas minhas, que a des-

«peza, que com elles se fizesse, corresse por conta da camará

«d'esta cidade, a quem mandei escrever viesse n'isto, para se ata-

«Iharem muitos inconvenientes que do contrario resultavam, a que

«até agora se não lem dado satisfação, recrescendo cada vez mais

aa necessidade d'esle eífeito. E fazendo-se ora instancia, por parte

«do dito provedor e irmãos da Misericórdia, pelo cumprimento

«das ditas cartas, cuja execução se dilatava ha tanto tempo, refe-

<iLrindo-me o aperto em que o dito hospital de novo está pelo cres-

« cimento dos doentes, que cada dia a elle concorrem de todo o

'(reino; e porque convém muito que se acuda particularmente ao

(idesamparo dos ditos engeitados, que perecem e morrem muitos

1 Estas palavras acliam-se sublinhadas no próprio documento.

2 Vid. capitulo da carta regia de 25 d'abril de 1G35.

3 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 4.
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«por não haver quem os crie por falta do necessário ; e confor-

«mando-me n'esta parte com o costume que se usa e pratica nas

«mais das cidades e viilas d'esíe reino, de se fazer esta despeza

«por conta das rendas do concelho d'eilas : hei por bem e me
cpraz, em caso que a camará d'esta cidade não queira tomar á

«(Sua conta a dita criação, para se fazer e administrar por sua or-

«dem, eila, de suas rendas e melhor parado d'ellas, dè e entre-

«gue, d'aqui era diante, para este effeito, ao thesoureiro do dito

«hospital, 689)^360 réis cada anno, que tanto se orçaram por um
«provedor e contador dos contos, que eram necessários e se cos-

«tumavam gastar com os ditos engeitados, da qual quantia se aba-

rtterá o que o dito hospital tiver applicado a este ministério, as-

«sim por provisões minhas, como em razão dos hospitaes e al-

«bergarias, que antigamente se uniram ao dito hospital de Todos

«os Santos, em que havia a dita obrigação de criar engeitados. E
«isto assim me praz, sem embargo das respostas e replicas da

«dita camará, que foi ouvida n'este particular, e razões que alle-

flgou para se eximir do dito encargo, por quanto mandei que, sem

«mais rephca nem dilação, se cumprisse o que acerca d'isto tinha

«mandado. Pelo que encommendo e mando ao presidente, vereado-

«res e mais officiaes da dita camará façam com effeito o dito pa-

tfgamento, do que ficar liquido, ao dito thesoureiro do hospital,

<para se gastar na criação dos ditos engeitados, de maneira que,

«por respeito d'esla despeza, elles não pereçam e se lhes acuda

«com o necessário, como convém; e em tudo cumpram e guar-

«dera este alvará inteiramente como se n'elle contém, o qual me
«praz que valha, tenha força e vigor, posto que o effeito d'elle

«haja de durar mais de um anno, sem embargo da ordenação em
«contrario.

«E por quanto do theor d'este mandei passar outro alvará, em
«13 de dezembro do anno passado de 1634, que indo a assignar

«por mim se não acha ; como o provedor e irmãos da Misericor-

«dia me enviaram dizer e pedir, por sua petição, lhes mandasse

«passar outro com salva, lhes mandei passar este, que terá effeito

«e se cumprirá como n'elle é conteúdo, não apparecendo o outro

«de que se faz menção.»
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I>eex*eto íla dliiqixeza, de ^JCantxia cie 30 de março
cie 103S 1

«Em nome de ElRey, meu snôr, agradeço m.'° á camará o ha-

«uer executado os meyos do real d'agua e acrescentamento da

«quarta parte do cabeção das sizas, acudindo ao seruiço de S.

«Mg.*^^ e ao tocante ao bem publico, com a promptidão que sem-

«pre o ha costumado. E ainda q a matéria de sua natureza tinha

«e tem tão euidente justificação, todavia, para mayor satisfação

«da camará, a fis ver, como pedia, por pessoas de tantas letras e

«authoridade, que são do parecer que verá pella copia, que com

testa ordem se enuia, firmada de Miguel de Vasconsellos e

«Britto 2, secretario d'estado, em que aprouão o que a camará ha

«feito, sem que, para executallo, se necessite mais que de con-

« sentimento antecedente ou subsequente de S. Mg.'^% emquanto á

«quarta parte do cabeção, o qual tem ja dado, pello que acerca

«(desta matéria escreueo á camará quando se tratou delia, e, se

«tde nouo for necessário, se enuiará a firmar. Em Lx.*, a 30 de

tmarço de 1635. Margarida.»

Tanto este decreto da duqueza de Mantua como o traslado do

assento ou resolução tomada pela junta especial, a que o negocia

foi commettido, e que abaixo damos em nota ao mesmo decreto,

1 Liv." 1 d'el-rei D. Filippe m, is. 251.

2 A copia authentica da resolução ou assento tomado pela junta especial,

a que o negocio foi commettido, é a seguinte :

«Snõr— Fes se, como V. MgA" manda pello decreto induzo, junta das

«pessoas no decreto nomeadas ; e considerado e discutido o negocio com as

"concideraçòes deuidas, e ponderado tudo o que hauia na matéria, se venceo

«que era bastante a approuaçào e consentimento dado pella camará na forma

«em que o deu ; e que, em respeito do acrescentamento do cabeção das sy-

"zas, era necessária a authoridade real de V. Mg.''^, ou antecedente ou sub-

•' sequente ao consentimento e approuaçào da camará, para se tirar toda a

«duuida e escrúpulo, vista a notoriedade e grande aperto em que se acha o

«estado do Brazil, e os danos e prejuízos que se seguem e podem seguir de

«qualquer dilação. Lix.% em junta, a 27 de março de 63õ. O Bispo de Targa

„— Joào Sanches— Fran.*^" Leitào — António das Pouoas— Fran.-^" d'An-

«drade Leitão. — Mgl Vcl" e Britto.« — Liv." i d'el-rd D. Filippe ni,/s. 250^
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acham-se transcriptos no //u." iii d'Assentos, de fs. 84 a 84 v., com

a seguinte

Deelax-açsio <jue i-efei'e o protesto feito pelos
<3[uati*o procvira,cloi*es <ios mesteres em. 31 de
mai-ço de 103S i

«Declarase q o decreto asima Iresladado e este papel, a q elle

«se refere, do secretr" destado, Miguel de Vasconselos e Brito,

«se mandou lansar aqui, porq no mesmo dia q se uio em mesa,

«q foi a 31 de marso deste ano p*" de 635, uierão os q*'" procu-

«radores dos mesteres, en nome de todo o pouo, e protestarão

«não lhes prejudicar o decreto de Sua Alteza, enq*° manda dar a

«^execusão o real dagoa nesta cidade e seu termo, e o acresen-

«tam^" da quarta parte do cabesão das sisas, porq^" o pouo não

«foi ouuido, e q^° se fes a oferta a Sua Mg''*' delles, no ano de

«632, não asinarão na dita oferta, antes uotarão na forma de híi

«papel, q derão en reposta, en nome do pouo, a q o dito asento

«se refere ; e q, en rezão diso, não pode ter execusão a oferta q

«a camr^ fes em prejuiso do pouo, pelas rezoês q apontarão a Sua

«Alteza; e q deste protesto pedem serlidão, q loguo se lhe man-

«dou escreuer, e dar a dita sertidão como pedia. Christouão de

«Mag*^' íis tresladar aqui o dito decreto e papel do secretr° des-

«tado, e lansei por min o protesto dos q*"*" procuradores dos mes-

« teres, em 31 de marso de 635. Chruão de Mag®'.»

Oousulta, da camará a el-rei em SI d'al>ril

de 163S 2

aSenhor— Viu-se no tribunal da camará d'esta cidade a resolu-

«ção que se tomou em uma junta particular, que V. Mag.*'"^ man-

«dou fazer para se determinar se era válido o consentimento dado

«pelo presidente, vereadores e procuradores da camará, para se

«prorogar o real d'agua e se acrescentar a quarta parte no cabeção

i Liv.° III d'Assentos, fs. 84 v.

2 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''*,

fs. 121 V.
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«das sizas, no termo d'esta cidade, para o desempenho das tenças,

«emqiianto durasse o dito desempenho; e porque, segundo se vè

«do decreto referido, o consentimento d'este tribunal parece que

«não é bastante, nem elle só por si o pôde dar sem consentimento

«do povo, na forma da lei, é sem duvida que não pôde cahir a

«ratificação e approvação de. V. Mag.*^® sobre o nosso consen-

ottimento, porque approvação e ratificação é para supprir alguma

«cousa defeituosa em parte, e porém o que é em todo, como a

«que de presente se offerece, por falta de jurisdicção e poder,

«parece que não ha logar o supprimento.

«E assim, obrigados da consciência, nos resolvemos represen-

«tal-o em replica, humildemente, a V. Mag."^% para que V. Mag/^

«se sirva de que se trate do consentimento do povo, na forma

^das ordenações e privilégios do reino ', ou mandar que n'esta

«matéria se tome, e se nos dê resolução clara e expressa pela

«mesma junta, acrescentada com maior numero de ministros, em
«que entrem os do conselho de V. Mag."^% em razão de parecer

«que os cinco votos não foram conformes, como mostra a palavra

«do assento, em quanto diz que se venceu, para que assim o povo

«e os ministros d'este tribunal nos aquietemos em nossas con-

«sciencias, e V. Mag.*^^ se sirva, como é razão que seja.»

Capitulo âa carta reg-ia de SS di'al>ril

cie 163S 2

«Porq.^° dezejo que se acuda ao Brazil com tudo o que se pu-

«der, e que por neuhua via se diuirta dos effeitos aplicados ao

«socorro daquele estado, ouue por bem de resoluer que todo o

«dinheiro, que proceder e se cobrar do seruiço, que nesse Reyno

«se me fizer, para o dito efí'eito, se recolha em cofre aparte, que

«estará na arca do thez/° mor, como pedio a camará de Lisboa,

ce que ela nomee hiía pessoa, que tenha cuidado de saber como

«este dinheiro se recolhe no dito cofre, e se despende no socorro

«do Brazil, de que ja mandey auisar a esse gouerno, por carta de

' Como se vê, a camará, em linguagem tersa, mas severa e enérgica, ma-

nifestava o seu respeito pelas prerogativas populares.

2 LÍY.° 1 d'el-rei D. Filippe iii, fs. 253.
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«29 de agosto de 634. E assy uos encomendo m.'° ordeneis que

«enuiolauelm.'^ se execute esta ordem. Mgl. Vcl"' e Britlo.»

Á margem d'este capitulo de carta regia está a seguinte ordem,

assignada também por Miguel de Vasconcellos e Brito

:

«Ordena S. Alt. que a cam""* desta cidade, vendo o que S M'^"

«resolue, conformandosse com o q por ella lhe foi proposto, no-

«mee a pessoa q lhe toca, e se lhe dé disso conta *.«

Decreto da, cluqiieza, cie IMantua cie 30 cl'al)ril

de 163S 2

«A camará desta cidade dé logo a ordem necessária, para que,

«dos trabalhadores do Terreiro e Ver do Pezo, acudão, cada dia,

«a metade cõ seu capatas, aos almazens, ás quatro horas da me-

anhã, para q o prouedor Ruy Corrêa Lucas disponha desta gente

«no seruiço dos dittos almazens, ribeira, e couzas tocantes ao

«apresto da armada, como lhe parecer; com declaração q o que

«faltar ha de ser prezo, e pagar da cadea a pena q se lhe der, e

«que não ha de tornar a ser admetido a seruir nas diltas partes.

«E não hauendo cam.^*, para logo se dar esta ordem, a dará por

«ssy o conde prezidente, p"" não pedir menos o seruiço de S W^.y>

Consulta da camará a el-rei em S de maio
de 163S J

«É tamanha a mercê e honra que V. Mag.'^^ que Deus nos

«guarde muitos annos, faz á camará d'esta cidade de Lisboa, em
«todas as occasiões que se offerecem, e particularmente nas ne-

«cessidades do reino, mandando-lh'as communicar, para tratar,

«quanto lhe fôr possível, do remédio d'ellas, e sendo servido de

«nos ouvir sobre os meios com que se poderá acudir, com menos

«oppressão do povo, que nos dá confiança para, n'esla occasiâo,

1 Tem a data de 4 de maio de 1635,

2 Liv.° I d'el-rei D, Filippe in, fs. 254,

3 Liv,° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 1.
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«fazermos lembrança do que parece ser mais conveniente ao real

^:se^Yiço de V. Mag.''"

«Vagou a casa d'Abrantes por D. António d'Almeida, ultimo

^«possuidor, que falleceu ha poucos dias sem deixar filhos nem
«herdeiro forçado. E por esta casa ser de bens que saíram da co-

rroa, e estar sujeita á lei mental, e de tanta importância que vale

«íO rendimento d'ella, em cada anno, mui perto de quatro mil cru-

"zados, pareceu representar a V. Mag/'' que, quando as necessi-

'^dades d'este reino são tão precisas, estando o património real im-

«possibilitado para lhes poder acudir, e os vassallos em tão grande

"miséria e pobreza, como a V. Mag.''*^ deve ser notório, será mui

«conveniente e necessário que, pois esta casa vagou sem ter le-

«gitimo successor, se applique o rendimento d'ella ao remédio

«das necessidades presentes, pois ellas são tão precisas que obri-

v'gam a V. Mag/° se valer das fazendas de seus vassallos, assim

«seculares como ecclesiasticos. Em razão do que pedimos humil-

«demente a V. Mag/^ seja servido mandar que, ou o rendimento

rtd'esta casa se applique ao desempenho das tenças, emquanto elle

«durar, pois se pôde fazer sem prejuízo de terceiro, ou se dê a

«pessoa benemérita, por qualidade e serviços, que contribua para

w desempenho com donativo equivalente á importância d'esta

'imercê, e que largue desde logo as tenças que tiver no patrimo-

<fDÍo real d'esta coroa.

«Bem temos entendido que será presente a V. Mag."^® e a seus

«ministros o valer-se d'esla occasião, como quem cuida tanto no

<ibem e remédio d'este seu reino; porém, havendo-se divulgado,

«sem fundamento, que havia muitos pretendentes a esta mercê,

«sem acção fundada, e que tratava de se lhe fazer mercê gratuita

«d'esta casa, foi tamanha a desconsolação d'este povo, e tão ge-

«ral o clamor, que nos obrigou a represental-o a V. Mag/% com
<(a devida submissão, e pedir-lhe, prostrados aos reaes pés de V.

«Mag."^®, se sirva de que se não oiça nem admitta tal pratica, por-

'íque será impossibilitando todo o bom estado, em que a senhora

«princeza tem o negocio do donativo do reino e desempenho das

«tenças; porque se os povos virem que o que a occasião traz sem

«prejuízo de terceiro, se desvia do remédio das necessidades pre-

ssentes, por fazer mercê a um particular, com grande difficuldade

<fse persuadirão a contribuir voluntariamente com o património.



DO município de LISBOA 125

«que não saiu da coroa, nem está tão obrigado ás necessidades

«d"ella.

«V. Mag.^^ por sua real clemência, mande considerar este ne-

'ígocio com seu calliolico zelo e grande amor que tem a estes leaes

«vassallos *, para que assim, com menos oppressão d'elles, se

«possa acudir ás necessidades presentes. E fiados na grandeza de

«V. Mdig.^% nos atrevemos a pedir e lembrar o que parece que

«mais convém a seu real serviço. Guarde Deus Nosso Senhor a

«ícatbolica pessoa de V. Mag.'^^ como a christandade ba mister. i>

Consulta cia camará a cl-i'ei em. 14 de maio
de leSS 2

«Senhor— Sendo presente a V. Mag/'*' a grande falta de pão

«que n'esta cidade havia, e o muito que n'ella se ha mister, pelo

1 EíFectivameute D. Filippe iv de Castella, emquanto reinou em Portugal,

nào fez doação da casa a que se refere a consulta; porém, em 1641, con-

cedeu o ducado d'Abrantes a D. Affonso de Alencastre, filho do duque de

Aveiro,

Com o mesmo direito fez Napoleão Buonaparte, em 1807, idêntica mercê

ao general Junot.

A varouia da casa d'Abrantes é antiquíssima. El-rei D. AfiFonso v, nos

annos de 1471 ou 1472, fez conde da villa de Avrantes a Lopo de Almeida,

chefe d'aquella casa.

Achando-se vaga por fallecimento de D. António d'Almeida, que morreu

sem successão, D. João iv doou-a a D. Miguel, filho segundo do terceiro

conde de Penaguião. Por morte do dito D. Miguel, que também não deixou

filhos, conferiu-a D. Pedro ii, então príncipe regente, a outro filho segundo

da casa de Penaguião, que foi o primeiro marquez d'Abrantes, e veiu a suc-

ceder na de seu pae ; e assim recahiu a casa d'Abrantes nos condes de Pe-

naguião.

D. João V, por carta de 12 d'agosto de 1778, elevou-a a marquezado de

juro e herdade, em favor de Rodrigo Eannes de Sá Almeida e Menezes, ter-

ceiro, marquez de Fontes e sétimo conde de Penaguião, com honras de so-

brinho.

O herdeiro primogénito dos últimos marquezes d'Abrantes foi D. José

Maria da Piedade Alencastre, que não quiz do governo liberal a confirmação

do titulo.

2 Liv.o onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.<í%

fs. 123 V.
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«graode uiimero de gente de varias nagões que a ella acodem, por

«folgar de lhe fazer mercê lhe concedeu, por algumas vezes, pro-

'< visão para que o trigo das ilhas e do reino, que a ella viesse

'(para seu provimento, não pagasse direitos alguns na alfandega,

«visto ser liberto o que vera das partes do Norte, havendo respeito

lás razões que para isso se allegaram. E sendo acabado o tempo

«da ultima provisão, que V. Mag.*^® nos concedeu por cinco annos,

«fez esta cidade, em 9 de novembro de 1632 *, a consulta, cuja

«copia será com esta, para V. Mag/^® nos fazer a mercê que por

«ella lhe pedíamos; e vendo que se lhe não respondia, a refor-

«mou por trez vezes— a primeira em 13 d'agosto de 1633, a se-

igunda em 7 de fevereiro do anuo passado de 1634 e a terceira em
«19 de setembro do mesmo anno ^i e até agora se lhe não defe-

«riu, E porque de presente nos occorrem as mesmas razões e ne-

«cessidades, que na dita consulta se representaram a V. Mag/*,

ta respeito dos apertos que nos promette a esterilidade do tempo

«com a falta d'agua, e sendo necessária toda a prevenção para o

>; diante, pedimos a V. Mag.''«, humildemente, se sirva de raan-

«dar responder ao que pela dita consulta se lhe tem pedido tan-

•(tas vezes, porque assim é o que convém ao serviço de V. Mag.''%

•icomo ao remédio d'esta cidade, e tão numeroso povo que n'isto

«receberá mercê mui particular ^.a

Capitulo da carta regia de S3 de maio
de 163S 4

«Em carta de S. M/^ de 23 de mayo de 1635.

«Para tomar rezolução na pretenção que tem Luis de Gouuea

«Mealheiro, de que se lhe nomee salário cõ o offiçio de escriuão

«da receita do real dagoa, que alguas camarás dão para o socorro

«da índia, sobre q me escreueo o conde de Basto, que foi vizo

«rey desse Reyno, em 9 de dez'"^ do anno passado, me avizareis

1 Vid. «Elementos», tom. m, pag. 547.

2 Ibid., pag. 548, not. 1.

3 Vid. provisão do conselho da fazenda de 7 d^outubro de 1635.

^ Liv.» II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 14.
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«quem nomeou ao dilto Luis de Goiuiea para este oíTiçlo, e se se

*(lbe prometeo então algum selario. Mgl Vcl°' e Brilto.i>

Portaria escripta á margem '

:

«Ordena S. A. que a cam" desta cidade faça relação do q nisto

«ha, como S. M/'^ manda, e do trabalho e procedim'" de Luis de

«Gouuea neste officio.»

Capitulo da carta reg-ia <le S53 de maio
de 1G3£> 2

«Em carta de S. Mg.*^" de 23 de mayo de 1635.

«Recebeose com a vossa carta, de 17 de março passado, a con-

-ísulta da camará dessa cidade ', em que pede licença para se la-

«urarem huas amostras de moeda miúda de cobre, pafa q, apro-

«uandoas eu, se laure moeda de cobre, pella m/* falta que ha

«delia ; e hauendo visto o q se reffere, houue por bem de resol-

«uer que se laure só a mostra para eu ver, com a qual se me en-

«uiará cons.**, em q se declarem os fundam/"^ e razoes q houuer

«para se laurar moeda daquella sorte, para q eu sobretudo or-

«dene o q for mais conueniente, Mgl Vcl"^ e Britto.»

Portaria escripta á margem:

«Ordena S. A. que a cam" desta cidade execute o que S. M.''^

«manda por esta carta, e que a cons^*, q sobre a mostra se ouuer

«tde fazer, seja com toda a declaração dos fundam'"^ delia, e mães

«considerações q nisso se tiuerem ; aduertindosse que a breuid^

«imporia seja a mayor q ouuer lugar. Lx.*, a 2 de junho 635.

<íMgl Vcl°^ e Britto.

»

Oonsulta da eamai-a a el-rei em 4 de junlio
de 163S <

«Senhor— Pela consulta inclusa, com a resposta da senhora

«princeza Margarida, nos manda V. Mag.''® que digamos nosso

1 Tem a data de 2 de junho de 1635.

2 Liv.° I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 255.

3 Vid. n'este vol. pag. 105.

4 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 2.
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«parecer, sobre o modo com que se deve acudir á boa adminis-

«tração dos cauipos e baldios d'este reiuo, no que V. Mag.'^^ que

«Deus guarde muitos annos, nos faz mui grande honra e mercê

«bem merecida, pela antiga lealdade e grande zelo com que todos

«desejamos acertar no serviço de V. Mag/^^

«Os senhores reis, predecessores de V. Mag.^% ordenaram que

«nos campos de Ribatejo houvesse um provedor-mór, que acudisse

«á boa administração d"elles, e aos inconvenientes que se offere-

«ciam. Cresceram os negócios e pareceu que o trabalho se devia

«repartir por mais, em razão do que se fez uma junta de minis-

«tros da fazenda real e outros intelligentes n'este negocio; po-

«rém, como não tinha superioridade, o governo e o conselho da

«fazenda davam as ordens que lhes parecia, com que muitas ve-

«zes se impediam as resoluções que na dita junta se tomavam, e

«n*esla confuzão vieram os negócios a ficar sem dono, por se ex-

«tinguir a junta e se descuidarem os ministros particulares, a que

«os negócios e intelligencia d'elles estava encarregada, havendo

«cada um que não era o dono d"elles.

«E por ser este o maior mal que padece a boa expedição dos

«negócios públicos, e se não poder fazer a V. Mag.*^^ relação, por

«menor, de lodos os inconvenientes a que se deve acudir, para

«a boa administração dos campos e baldios, e se atalharem as

«desordens, descuidos e descaminhos que n"este negocio ha, pa-

«receu se devia representar a V. Mag."^^ fosse servido de mandar

«se fizesse um tribunal, com bastante jurisdicção, e sem depen-

«dencia, a cuja conta esteja a boa administração deste negocio,

«e que dê as ordens necessárias aos ministros inferiores, e lhes

«peça conta e razão das execuções e progressos, que n'este ne-

«gocio se forem fazendo; e que n'este tribunal haja um presi-

«dente de muito respeito, cuidado e intelligencia, com quatro ou

«cinco companheiros, alguns lettrados e outros intelligentes epra-

«licos n'esta administração, a cuja conta esteja proverem em tudo

«o necessário aos campos e baldios, sem appellação nem aggravo,

«e com regimento que V. Mag.''® mandará fazer por pessoas que

«tenham bastante conhecimento d'este negocio, para que se dis-

«ponham as cousas, de maneira que, por este caminho, se alcance

«o que tanto importa ao bem publico d'este reino, como é haver

an'elle mantimentos bastantes, sem dependência dos estrangeiros;
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«e que esta junta se faça todos os dias, de manhã ou tarde, con-

« forme as occupações que os ministros tiverem, de modo que se

vfnão falte na continuação, que se requer para negocio de tanta

«importância.

«E por este caminho nos parece que se poderá fazer melhor o

«serviço de V. Mag.''*', havendo ministro particular que o tenha á

«sua conta, e que vá fazendo relação a V. Mag.*^® do que n'isto

«se for obrando.»

Oousulta, da camará, a el-rei em O tle jiinlio

de 163S

i

«Senhor— Em 28 de setembro passado foi a ultima consulta

«que a cidade fez a V. Mag.'^^, sobre a criação dos engeitados,

«que o provedor e irmãos da Misericórdia pretendem que a ci-

«dade tome á sua conta. Consta da copia inclusa. E esperando

«esta cidade, por seus grandes serviços e merecimentos, e pelo

«que se promette da grandeza de V. Mag.^° para a honiar e lhe

«fazer mercê, quê lhe mandasse V. Mag.'^*' deferir ao que n'ella se

«lhe pedia de justiça (que não é visto negar-se a nenhum vassallo,

«quanto mais a esta cidade), mandou V. Mag.*^*^ expedir, por ura

«seu alvará, assignado por sua real mão, em favor do dito prove-

«dor e irmãos da Misericórdia, para que, era caso que a cidade

«não queira tomar á sua conta a dita criação, para se fazer e ad-

«ministrar por sua ordem, ella de suas rendas, o melhor parado

«d'ellas, dê e entregue d'aqui em diante, para este effeito, ao the-

«soureiro do dito hospital, 689)$1360 réis cada anno; sendo assim

«que, quando para se escusar d'este novo encargo não baste já o

«muito que sobre elle se tera dito, com tantas e tão justificadas

«razões e antiga da posse, o tempo, que é mais forçoso que tudo,

«a tem posto em estado que será impossível poder-se dar á exe-

«cução o dito alvará, sem primeiro se ordenar posto d'onde se

«tire o cabedal n'elle referido; porque da pouca fazenda, que esta

«cidade tem, que mal chega a dar cumprimento ás obrigações dos

«ordenados, despezas de pontes, fontes e obras pubhcas, que não

1 Liv.» de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 5 v.
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ccessam. tem dado, de annos a esta parte, uma tão grande baixa,

cque de necessidade se iia de empenhar para satisfação d'ellas.

c Sobretudo, senlior, os empenhos em que nos tem posto o ser-

<viço de V. Mag.'^% e os muitos donativos que lhe são feitos, e

«os que de novo lhe estamos fazendo, sendo tão precisos, como

fié notório, não admittem outro nenhum emprego, senão fôr dei-

(íxando os mais necessários ao serviço de V. Mag/^ e bem pu-

•^bhco d"este reino, e tirar d*elles a parle que bastar para a dita

«criação, porque, d'outro modo, não sabemos elleito de que possa

tfsair a despeza d'ella.

«E se V. Mag.^^ por nos fazer mercê, e por quem é, mandar

i< considerar esta matéria pela via que a cidade lhe tem pedido,

cfmandando-a ouvir da justiça, que n"esta parte lhe occorre, para

«se eximir d'esta obrigação, como de novo, prostrada aos reaes

«pés de V. Mag.'^% lhe pede, não somente o mostrará muito cla-

cramente, mas que não está V. Mag."^" melhor servido, nem o

rpovo mais conforme e remediado com as publicações, que em
c domingo, 3 do presente mez de junho, se fizeram nos púlpitos

-;d'esla cidade, por ordem do provedor e irmãos da Misericórdia,

cdo dito alvará de Y. Mag.^% com que, segundo se entende, tem

^ cessado o receberem-se os ditos engeitados no hospital, que, não

ísendo o remédio que a piedade christã está pedindo, ha sido de

»^ grande escândalo para esta cidade, a quem as partes querem

«carregar a culpa d'elles padecerem, não considerando, ou esque-

< cendo a promptidão com que sempre lhes acudiu, e particular-

f mente á casa da Misericórdia, com muitas e grandes esmolas,

ccomo se mostrará dando-se-lhe para isso o logar que pede de

«justiça.»

Consulta da, camava a cl-rei em. ... * dle jullio

de 1G3S 2

«S."'— Por bua prouizão de V. Mag.''% dada em mayo deste

cprezente anuo, nos manda V. Mag/^ que tomemos a nossa conta

1 Na consulta não vem designado o dia em que foi feita.

2 Liv.° I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 2õ7.
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«a criasão dos engeitados desta cidade de Lix.*, ou paguemos ao

«ospital de Todos os Santos seiscentos e tantos mil rs cada anno,

«para este effeito. Dias ha que dura esta contenda entre o ospi-

vtal e este senado, o qual se defendeo sempre com tão justifica-

«das razoi3S, que he muito de espantar q o ospital insista, infor-

amando a V. Mag.**^ as necessidades que padesse, e calando as

(' razoes q o tem posto neste estado, sem querer acudir ao reme-

«dio principal.

«Cem annos auera, pouco mais ou menos, <] corre a admenis-

«tração dos engeitados por conta das rendas do ospital, que para

«isso forão sempre muito bastantes ; e quando auia algúa necessi-

«dade acudia a camera com suas esmolas. Estas rendas se con-

ffduzirão naquella casa de outros ospilaes e aluergarias, con to-

adas as obriguaçõis que ate aguora teue e tem a sua conta, as

«quais rendas se não diminuirão, antes creserão com o direito

«das comedias, e outras eranças e merçes particulares de V. Mag.*^**

«Uzou o ospital desta faz*^^ com bom zello, se bem menos con-

eçiderado do que deuera, acresentando emfermarias de febres, ma-

«males e incuraueis, de maneira que, com seu animo christão e

apiadoso, querendo acudir ao que não podia, veyo a faltar ao q

«era obrigado.

«O remédio, s.°% he reformar as enfermarias e tomar menos

c doentes, que mães facilmente achão o remédio na grandeza desta

'ícidade, q os engeitados que o não podem pedir, seguindose os

«grandes inconuenientes de os matarê as mays que os parem,

«que se pode bem crer de gente vadia, sem alma nem concide-

a ração.

cE vindo apertar mais o ponto, sobre o q o ospital pretende de

i(q a camera lhe sustente os engeitados, em primeiro luguar as

(.rendas deste senado estão de todo impossibillitadas ao poder fa-

<'zer, porq a parte do real dagua, conforme aos breues de Sua

«Santidade, se não pode aplicar a outras despezas mais q as p*

«que foi imposto, a que se ajunta que os juros, q estão vendidos

íísobre elle, montão sinco ou seis mil cruzados mães cada ano do

«que uai a dita renda.

«Âs outras estão em estado que, ao passo em q vão abaixando,

«breuemenle faltarão para as despezas ordinárias ;
porq neste

«ano, em que por São João se arendaõ as cazas da cidade, estão
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cpor aluguar Tinte e sete moradas ; as penas da almolaçaria q va-

tlião sinco mil cruzados, hus anos por outros, não", valem oije

«rdous ; as rendas do marco, sestaria e outras abaixarão quasi

aametade ; as despezas ordinárias cresem com as calsadas e foQ-

«tes que se acresentarão.

«E neste estado quer o ospital que lhe sustentemos os engeita-

«dos, e que, se não temos com que, se finte o pouo para este

ceíTeito

!

«V. Mag.''% por quem he, ponha os olhos em tão justificadas

arazoês, como ha, para q o ospital reforme os gastos e excessos

«com q se tem ympossibillitado, e acuda a suas obriguaçõis, e q

«não ponha nellas a cidade, em tempo em q, sercada de trabalhos

«e impossiçoês, mal poderá com qualquer cargua, por pequena

«q seja.

«E siruasse V. Mag.*^^ de lhe mandar estranhar muito mandar

«apregoar pellos púlpitos desta cidade, e fixar papeis nas portas

«das ygreijas, en que, contra todo bom gouerno e piedade cris-

«taã, se fes a saber ao pouo, com notauel escândalo, que se não

«auião de receber engeitados no ospital, porq a cidade não queria

«tomar a sua conta crialos, ou dar rendas da camera para esse

«effeito; sendo assi q não era isto resulução q se ouuesse de lo-

«mar nem publicar sem expresa ordem de V. Mag.^^

«E sobretudo, s.°S se isto nos não valer, valhanos a justiça q

«a ninguém se negua. V. Mag.*^^ se sirua de nos mandar dar jui-

«zes a cauza, ante quem prouaremos q o ospital se não pode exi-

imir da obriguação, q tem ha tantos anos, posuindo aventejadas

«rendas, das com q a tomou sobre si, e q a cidade nem pode nem

«deue acudir a ellas. Ds. g.''^ a calholica pessoa de V. Mag.*^®»

Á margem está o seguinte despacho firmado pela duqueza de

Mantiia :

«Guardemse as ordens de S M'^*" *. Em Lx.% 20 de junho 635.»

1 A camará nào cumpriu este despacho, como se vê :

«Senhor— Por parte das crianças engeitadas se apresenta a V. Mag.''* o

«grande desamparo em que estão, porque morrem por falta de remédio, e lhes

«não acodem da cidade, como V. Mag.''^ tem mandado que se faça, por um al-

ícvará assignado por sua real mão, e ultimamente por carta sua para S. Al-

«teza, que se guardem as ordens dadas sobre o remédio d'estas crianças : —
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Capitulo da cavta i-effia do S2í3 de jiinlio
de lt53S 1

«Em carta de S. M.'^' de :22 de junho de 1635.

«O prouedor e irraaõs da Mizericordia dessa cidade me repre-

Kzentarão, pola carta que cõ esta se uos enuia, que logo que se

«lhe passou aluará ^ porcj mandey declarar que a criação dos eii-

«geitados pertencia á camará, lho mandarão mostrar, a que ella

^(não deífirio, com que rezoluerão a mandar fixar, nas portas de

«alguns conuentos dessa cidade, o aluará, e declarar ao pouo que
unão leuassem mais engeitados ao hospital, porque ja lhe não to-

«caua a criação delles ; e hauendo visto o q na dita carta se con-

«them, me pareçeo encomeudaruos muito façais logo executar as

«ordens, que sobre isto tenho dado, porque he isto híjía matéria

«de grande importância, e em que não conuem hauer dilação. Mgl

«Vcl°* e Britto.»

Decreto da duqiieza de Mantua, escriplo á margem ^
:

«P. a V. Mag.*^" seja servido mandar se execute a cidade nas rendas do Al-

«queidão, que estão próximas a se cobrarem, com o que se poderá dar á

«execução o que V. Mag.''^ tem mandado em obra tão santa. — E. R. M.»

«Resposta de S. Alteza :

«A camará d'esta cidade execute o que S. Mag.''* n'isto tem mandado ; o

«dê-se-me conta de assim estar disposto. — Lisboa, 16 de jultio de 1635.»

— Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 5.

A consulta em que assentou o despacho, a que esta nota diz respeito, co-

meça por citar uma provisão ou alvará de maio do mesmo anuo.

N'este ponto ha equivoco, porque o alvará é o que vem publicado u'este

volume a pag. 118, e tem a data de 28 de março de 1635, como se vê do fe-

cho do mesmo alvará, que é o seguinte :

«Manuel do Rego o fez em Lisboa a 28 de março de 1635. Manuel Fagun-

«des o fez escrever. Rei. O conde de S.'* Cruz. — Fernão Cabral. Pagou 4Q

«réis. Em Lisboa, a 5 de maio de 1635 annos. E aos officiaes 200 réis. Mi-

nguei Maldonado. Registrada na chaucellaria, a fs. 246. Manuel Bayão.

«Foi concertado este alvará de S. Mag.'''= com o próprio que fica no carto-

«rio da S.'* Casa. Em mesa, 7 de maio de 1635. António Corrêa Baharem.>>

^ Liv.° I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 259.

2 Vid. u'este vol. pag. 118.

3 Tem a data de 2 de julho de 1635.

IV 10
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«A cain""* desta cidade execute logo as ordens q sobre isto ha

«de S Mg^^ uão se dando lugar a q, por resp^° destas duuidas, pa-

«deçaõ, como padecem, seg''" tenho entendido, as crianças engei-

«tadas; e isto se fará sem perjuizo do recurso que sobre a mat"*

<i pretender.»

A^s^Giito <ie vei*ea,<?ã,o de S3 de juulio
de 1G3S 1

«Em 23 dias do mes de junho de 635 anos se asentou em mesa

«q, porq*° a c^^ tem neg°* na corte de Madrid, de m'* importan-

«cia, a que he nesesr° mandar a ella pesoa da mesa, p^ os tratar

«com Sua Mg'^% se elegeo nella, por mais uotos, a Pêro de Gou-

«uea de Melo, seu procurador, q seguira en tudo a ordem q a ci-

«dade lhe mandar dar por papel de fora; de q se deu conta a

«Sua Alteza, q asim o ouue por bem. E o dito P° de Gouuea de

«Melo auera, do dia q daqui sair, dous mil rs cada dia; e p* se

«auiar se lhe dem loguo duzentos cruzados, alem dos ditos dous

«mil rs q cada dia ade uêser. E declarase q a lisensa, q a srã

«prinsesa lhe consedeo, não he mais q por quatro meses, q são

«os mesmos q a cidade lhe pedio, p^ o dito P° de Gouuea fazer

íos neg.°' q leua a seu cargo; e o serv° q leua, de dous mil rs

«cada dia, se não estenderão a mais tempo q os ditos q^''° meses,

«se antes de compridos a cidade o não mandar uir, porq, man-

«dandoo uir, ade sesar o dito serv", antes ou dispois de compri-

«dos os ditos q'""" meses.»

1 Liv.° lu d'Assentos, fs. 86 v.

Tem á margem, firmado pelos membros da mesa da vereação, o seguinte :

oA P" de Gouuea de Melo, p''" da cidade, q esta em Madrid, se escreueo

«oje, sab*^", 13 de S"*" de 635, q, compridos os q'™ meses desta sua comisão,

oficaua seskndo a pensão de dous mil rs, cada dia, q a c"'' daua durante os

«ditos q*''" meses.»

«A cidade, em respeito do bom negocio que fez Pêro de Gouuea, lhe fez

«mei-ce de mais corenta mil reis e três moios de ceuada ; de que se màodou
«fazer este asemto, que asiuarao, em 27 de maio de 636.i>
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Carta âa camará a el-i*ei om Í23 cie junlio
cio 1G3Í5 1

«Senhor— A cidade envia aos reaes pés de V. Mag.*^" a Pêro

«de Gouveia de Mello, seu procurador, para, pessoalmente e conoo

atestemunha de vista, representar a V. Mag.*^^ o grande aperto

«em que esta cidade e reino está com a falta de pão, que geral-

« mente este anno houve em todo elle. Com a submissão devida

«pedimos a V. Mag."^® o queira mandar ouvir e prover nas mais

«petições, que leva da cidade, porque de mais de serem em or-

«dem ao serviço de V. Mag.*^", são em bem commum d'este reino,

«e o que elle por sua antiga lealdade merece a V. Mag/"^ que lhe

«conceda; o que, entendido por S. Alteza, a quem se pediu H-

'(cença para fazermos este enviado, a approvou e deu a ella sua

<( autoridade. í

Carta da camará ao secx^etario do conssellio d©
Pox-tag-al na corte de ]>£adi*id ©m ?2Í3 de ja-
nlio de 163S 2

«Merece esta cidade a v. m.^'- seja com elia, e nas pretensões

«que tem com S. Mag."^", ajustadas a seu serviço e ao bem corn-

aimum d'estes seus reinos. Sirva-se v. m.'^^ de nos querer fazer

«mercê de ouvir com attenção ao sr. Pêro de Gouveia de Mello,

«a quem esta cidade elegeu para lh'as ir representar, que não

^obriga a menos o aperto em que as más novidades d'este anno

^mos tem posto, como elle dirá a v. m.'=^, a quem nos remette-

-simos ^i>

1 Liv.° onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.*"^,

fs. 125.

2 Ibid.

3 Resposta do secretario de estado :

«Recebi a carta q V S. e os mays aõrs do senado da camará me escreue-

«rão, sobre os particulares a q enuiarão a esta corte a ?.• de Gouuea de

«Mello 5 e peço a V S. se sirua de lhes significar, de minha parte, q, em
«tudo o q poder, ey de ajudar as cousas dessa cidade, como fiz e farey sem-

«pre no q estiuer em minha mào, nào faltando a obrigação q tenho como na-
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Oavta d.o secretario cie estado d.o O de jallio
de ie35 í

«Vio S A. o papel de V S., que hoje se lhe deu, sobre o na-

«uio de João Ais, que, com o trigo q tem, se trata de enuiar

«para prouim.'° de Tang/®, e o q V S. lhe reprezenta de parte

«da cidade, em rezão da necessidade que ella tem deste trigo; e

«ordenoume diçesse a V S. que o cudado, com q V S. e a cauí''''^

«estão nesta matéria, he muy conforme ao q se deue esperar do

«zello com q nella se atlende ao remédio publico e ao seruiço de

íS M.*^*; e que, ainda que tenha tanto lugar o q se conthem no

«papel de V S., he de considerar que se está entre mãos com as

«nouidades, e que posto q ellas sejão as q se sabe, comtudo sem-

opre neste tempo se sente menos falta ; e q sendo a necessidade

•jem q se acha Tang/^ tão apertada, que obrigou a mandar aos

«pees de S M.^^ o mestre escola daquella See, e outras pessoas,

«e não sendo esta tão façil de remediar, e continuandosse cada

*;dia os avizos de o aperto ser mayor, que nestes termos, e indo

«tanto na conseruação desta praça, q he a chaue de Espanha, com

«nenhua rezão se pode deixar de se acudir por os caminhos por

«que mais breuem/® se possa fazer; e que era certo que assy o

«entenderia a cam""*, se tiuera prezente o fundam.^" com que se

«rezolueo enuiarse este nauio, em q precederão todas as conside-

« rações do q se reçea nesta cidade, a que S M.^° não poderá dei-

«xar de mandar acodir, diííirindo ao q se lhe tem reprezentado,

«para hauer por bem que entrem aquy quaesquer nauios q vie-

«rem com pão, sobre q lhe fará mais todas as lembranças, que

«a importância de preuençáo desta quaUdade está pedindo. Nosso
,,gor gde

a Y s. como dezejo. De caza, 9 de julho de 63o. Mgl

«Vcl°- e Britto. S"' conde do Prado.

«

" tural delia, e do q deuo ao seru" de S. Mg.''^— O Diuiuo g'"' a V S. como-

«desejo. De M.<*, a 12 de julho de 1635. Diogo Soares.» — Liv." i (JCd-rei

D. Filippe ur, fs. 261.

1 Liv.» I d'el-rei D. Filippe iii, fs. 260.
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Capitulo dia, cai-ta rcg^ia <le 11 íle jiillio

íle 103.-5 í

«Em carta de S. M.'^^ de II de jnlho de 1630.

«.\ camará dessa cidade me reprezenton, por uia da junta do

«Almirantasgo, que na barra delia hauião entrado dous nauios de

«Genoneses, com mil e duzentos moyos de trigo de Sicília e ou-

«tras fazendas, e q, por os nauios serem de fabrica de Oianda,

«ainda q comprados de preza dos de Dunquerq, se banião posto

-«fora das torres em franquia, temendo entrar e ser confiscados

«por de contrabando ; e q hauendo a camará entendido o que pas-

«saua na m9t.% e q estes nauios tratauão de tomar outra derolta,

«por se não porem a risco de serê confiscados, os fizera deter ate

«se me dar conta do cazo, e reprezentarme a falta que ba de

«trigo nessa cidade, respeito do gasto grande q tem; pedindome

cque, inteirado de tudo, me seruise de dispensar, por esta vez,

"Com os ditos nauios, permitindo q entrasem. E bauendo eu uislo

«o q a dita junta me reprezentou, ouue por bem de lhe dar a li-

«cença q pedem, justificando prim/^ que estes nauios forão de

«preza, e vendidos pelos de Dunquerque, e que pertencem a Ge-

'^nouezes, sem q se faça conseq.* para outros; aduertindo que,

<rpara ao diante, se guardem e cumprão minhas ordês, porq não

«se dispensara con ninguém, antes se executarão. Esta graça lhe

«concedo por agora, com que siruão cõ mil cruzados applicados

«a armada, q ahi se faz para o Brazil; e, pela via a q toca, tenho

«dado a ordem necessária para q se execute esta minha rezolu-

«ção, de que me pareceo auisaruos para q o tenhaes entendido.

«Mgl Ver* e Britto.»

Portaria escripta d margem

:

«Ordena S. A. que a cam'* desta cid® lhe diga q nauios estes

«?são, e q mães mercadurias trazem, para q, tendoo entendido, se

«dé, por donde toca, a ordê que S. U.^^ manda. Lix.*, 20 de ju-

«Iho 635. Mgl VcP* e Britto.»

1 Liv." ni do Provimento de pao, fs. 131.
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Oapitulo da carta reg-ia âe 3 â'agosto
de 103S

i

«Em carta de S. M.*^" de 3 de agoslo de 1635.

«Com caria vossa, de 23 de junho passado, se reçebeo hua

vT consulta da cam/* dessa cidade, em q se reprezenta a grande

«falta de pão, q se padesse nesse Reyno, e o danno de que po-

«derá ser, se não se tratar de o preuenir com tempo, appontando

«para esse effeilo os meyos q se lhe offreçeraõ; e hauendo eu

«Yisto o que a camará refere, e o que se conthem na carta que

«me escreuestes, e quanto conuem que por todos os meyos mais

«conuenientes se atalhe tão grande mal, como o da fome, que se-

«ria do dano que se deixa considerar, e se ha experimentado pou-

«cos aunos ha, por não se hauer preuenido com tempo o trigo

«necessário, como agora se trata de fazer, me pareçeo dizeruos

«que, pois vos he prezente a necessidade e aperto em que esse

«Reyno se acha por falta de pão, ordeneis logo, com todo o cu-

«dado e breuidade que conuem, que se faça algum assento c5

«mercadores, e se procure que os Ingrezes, e as mais nações do

«Norte, obedientes, tragão trigo aos portos desse Reyno; e o

«mesmo se procure q venha também de Siçilia, donde se tem no-

«tiçia que ouue grande colheita. E para q se asegure o remédio

«.desta falta, hey por bem de comçeder que alguns nauios de

«Olandezes o possão trazer, com passaporte, na forma que vem

«os permitidos a extracção do sal
;
prorrogando juntam.'^ a licença

«das Ilhas, por mais sinco annos, na forma que já o conçedy ou-

viras vezes, para que por todas as vias se asegure o prouimento

c dessa cidade e de todo o Reyno. E aos ministros da cam.*"^ cha-

«mareis, e, declarandolhe esta minha rezolução, lhe encarrega-

«reis que concorrão na disposição e execução delia, pois tanto

«lhes toca para que tudo se obre e consiga como conuem ^. Mgl

«Vcl'"' e Britto.»>

1 Liv." m do Provimento de pão, fs. 130.

2 Vid. a Cons. da camará a el-rci em 25 d'agosto de 1685.
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Assenta cie vevea«?íío <le 11 cl'a{^osto
ao 103S

i

«Aos 11 dias do mes dag'° de 635 se asenlou em mesa q se

«não admita petição de nenhú autor d*e comedias, p^ as poder re-

«presentar em publico, sem pr° dar mostra no tribunal da camr",

«per mais presisas resoês q p* isso aja ; nem isso mesmo se ad-

«rmitaõ petisões e rogatiuas do ospital p* o dito eíTeito, porq'",

«pelas largas que neste particular ouue, se deixarão de uer as

«ditas comedias pelo ureador a q se cometerão, e se representa-

«ram algOas q não erao conuenientes, e perdese a posse e bom

«custume, en q se estaua, de se dar a pr'* uista ao tribunal, onde

«se asentou q este asento se gnardase imiiolauelm'", sem se po-

«der ir contra elle, nem darlhe outra nenhíjía intrepetração.»

Oonsulta, da. camaira á> duqueza. de 3J[axitita

em SS cfag-osto de 163S 2

«Snfa— Por carta de três deste mes de agosto fez Sua Mg'^*,

«que Ds g^° muitos annos, m/'^ a este reino, a instancia do se-

«nado da camera, de permitir que, vista a esterilidade do anno,

«possão vir a este reino, com pão, nauios de Olanda, trasendo

«pasaportes, na forma que uem os permitidos ha extracsão do sal;

«e mostrandose a dita carta aos mercadores e homens de neg.°,

«q tem por sua conta mandar vir trigo a esta cidade, duuidão,

«com pouqua ou nenhila resão, de o fazer traser sem ordem ex-

« presa, q declare q o dito pão pode uir liurem.'" de Olanda e de

«todas as partes proibidas (como não seja de Berbéria), e em na-

«uios de amigos e aliados, posto que sejão da fabrica de Olanda,

«como consta da pitição, que oferesem, de João Ais, mercador

«framengo, apresentada ao senado da camera.

«E porque fazendonos Sua Mg.*^^ m/* de lisença, para vir na-

«uios e trigo de Olanda, he sem duuida que a consede para vir

1 Liv.** in d'Assentos, fs. 87 v.

2 Liv.° 11 de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe in, fs. 13.
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a de toda outra parte, pois dispensando no caso mais dificultoso,

«se ficão imcluiudo os de menos comsiderasão ; visto todavia a du-

«uida dos mercadores, q se não aquielão com o q sobre isto lhe

oestaa dito, pareseo a este senado recorrer a V. Alt.^, para que

cseja seruida mandalo assi declarar e difirir a esta instancia, com
^a breuidade q nesesila a (faiidade do neg.°, e o aperto em q nos

«achamos, q he não auer nenhu nas lersenas, e estar se susten-

«tando esta cidade cõ o pouco que uera dos arredores dela, cre-

<' sendo cada dia em preço, e temendose por oras falta de todo.

«Alem destas resõis, que nos obriguão a procurar esta resulu-

^<ção com m.'" cuidado, pedem os mercadores (e apertão com
Ggrande instancia) declarasão, porq estão p^ partir doje pêra ama-

«nham nauios pêra o Norte, nos quoais sem ela se não atreuem

«auisar q lhe mandem trigo.

«V. Alt.* nos faça esta m^\ que a esperamos com grande co-

nfiança, por quem V. Alt." he, e pola calidade do neg.°, em q não

«pode auer duuida, emtendida a malheria, como ciaram'^ se uee

<(da carta de Sua Mg.'''' referida *. Ds g*^' a V All\ Lix.% 25 de

cagosto 635.

«Por não auer esta tarde nem amanham despacho na camera,

«e ser o neg° de q se trata de calidade q se vee, e não sofrer di-

clasão o despacho desta consulta, vai assinada soo pelo presi-

adente-. Conde do Prado.»

Despacho da diiqueza de Manliia ^
:

«Pella capitania general se passa a ordem nessesaria.»

Oonsulta, da camará, a el-r*ei ena ST' <l'ag;osto
de 163S í

«Senhor— Sendo notório a V. Mag.'''^ que as rendas d'esta cidade

«iam em grande diminuição, por falta de commercio e pobreza dos

1 Este negocio foi decidido nos termos do — Capitulo da carta regia de 31

iTontuhro de 1635.

2 Este período da consulta, que se encontra depois da data, é escripto pelo

próprio presidente, o conde do Prado.

3 Tem a data de 28 d'agosto de 16.35.

4 Liv.» de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 3.
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«moradores, e que não liavia com que pagar as despezas ordina-

«rias e a fabrica das calçadas e obras publicas, bouve V. Mag.*^"

(fpor bem, movido do amor paternal com que sempre bonrou esta

«cidade, e mandou acudir a suas justas petições, que ella buscasse

«algum meio com que suas rendas se pudessem melborar sem

«prejuízo do povo. E pedindo-se em razão d"isto a V. Mag.'^*' que

«ella tivesse chancellaria, pela qual passassem todas as cartas dos

«provimentos dos officios de sua data, e n'ella se pagasse o mesmo

«que de semeUianles officios se paga na cbancellaria real, bouve

«V. Mag/^*^ por bem de lhe fazer esta mercê, da qual está em
«posse ba muitos annos*: e ainda assim se não pôde acudir,

«como convém, ás obras publicas, pontes e calçadas, em que se

«gastam cada anno grandes quantias. E ordenando V. Mag.^^

«n'estes annos atraz, que se pagasse meia annata de todos os

«provimentos e mercês que se Ozessem, e que n'ella se abatesse e

«descontasse o que era ordinário pagar-se na cbancellaria, por V.

«Mag.*^^ por sua real clemência, não baver por bem que os pro-

« vidos pagassem por inteiro a meia annata da importância do of-

oficio, e além d'isso os direitos da cbancellaria, que ao mesmo

«respeito se impuzeram, senão que, abatidos estes, se pagasse o

«mais que se devesse, em razão do que a meia annata se esti-

«masse; e sendo certo que a cbancellaria, de que V. Mag.**" fez

«mercê a esta cidade, é a mesma que a fazenda real havia de co-

«brar, se os senbores reis, progenitores de V. Mag.'^^, lhe não fi-

«zeram mercê, por tantos e tão assignalados serviços, de que a

«a camará d'esta cidade pudesse prover estes officios, e que a

«tenção de V. Mag."^'' não ê gravar os vassallos com dois tributos

isa respeito da mesma data e mercê, comtudo os ministros da

«meia annata, sem respeito aos direitos da chancellaria, que os

<íprovidos pagam á cidade em virtude da mercê que V. Mag.*^®

«lhe tem feito, obrigam a que se pague o direito da meia annata,

«por inteiro, com o que ou a cidade ha de perder o direito da

«cbancellaria, de que V. Mag.*'^ lhe tem feito mercê, ou os pro-

« vidos por ella hão de ficar com tributos maiores que os ordina-

«rios. E como se pagarão duas chancellarias, e quando esta ci-

1 Vid. «Elementos», tom. iii, pag. 146.
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«dade, por seus grandes serviços e antiga lealdade, podia espe-

«rar da grandeza de Y. Mag.'^" que os seus provimentos ficassem

«livres do direito da meia annata, e que a mercê de que ella

«possa prover seus officios se conservasse sem diminuição do es-

«tado primeiro, não deve parecer justo que, não sendo isto, fi-

nquem os cidadãos, em que ella provê os ditos oílicios, de peior

«condição que os outros, e pagando maiores direitos que os or-

«dinarios, estando esta cidade sempre prompla ao serviço de V.

«Mag.''% como é notório, e acudindo ás necessidades do palrimo-

«nio real com tanto zelo e largueza, que chegou a empenhar por

«este respeito suas rendas em muito mais do que ellas importam

«no tempo presente.

«Pelo que, cora a humildade devida, pedimos a Y. Mag.*^® nos

«faça mercê mandar declarar que, no direito que se pagar áe

«meia annata pelos provimentos dos oííicios da data d'esla cidade,

«se desconte e abala o que constar que na chancellaria d'ella pa-

'ígam de direitos, como Y. Mag.**® tem ordenado a respeito da

«chancellaria real, pois n'esta ha a mesma razão, posto que V.

«Mag/'^ tem feito d'ella mercê a esta cidade, em satisfação de

«seus serviços, para com o procedido se poder acudir ás obras

«publicas, de que este povo tem tão conhecida necessidade.»

Ooiisulta, da. ca.ni£ii*a, á, cluqueza. cie Miautua.
em. O cie setembro de 1€535 i

Acompanhando uma petição de João Ilals ^.

Esta consulta é concebida exactamente nos termos da de 25

* Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 20.

2 A petição de Joào Hals é a seguinte :

«Diz João Hals, mercador, que, couforme os avisos do Norte, não pôde

«vir tanta quantidade de pão quanta se ha mister este anno n'este reino,

tpor ser mui caro, e Inglaterra tem falta, e ha mister prover-se de outras

«partes, pelo que é necessário buscar modo para o trazer do Levante, como

«archipelagos e outras partes ; e seus correspondentes de Itália e do Norte

«lhe escrevem, que tcem commodo de lhe mandar quantidade de trigo, ce-

«vada e arroz d'aquellas partes, se houver licença de S. Mag.""* para o po-

«der trazer a esta cidade em navios hollandczes, artilhados mercantilmente»

«pelo risco que correm dos mouros, e não podem alcançar navios inglezes
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d'agosto de 1635— vid. n'este vol. pag. 139—, com a diíTerença

de llie faltar o ultimo período (aquelle que lhe escreveu o conde

do Prado), e de estar assignada pelos membros da mesa da ve-

reação.

Despacho da duqueza de Manlua:

«La camará haja contractos con las personas q quisieren obli-

«garse a traher pan, a las quales se dará passaporte, para q,

«siendo necesario, se puedan valer de nauios de fabrica de Olanda

«y de los Olandeses, viniendo en la forma q uienen los q uienen

«a cargar de sal; y a los q troxeren pan se les guardara los pri-

«uilegios y exempciones, q se guardan a los q, con passaportes,

«vienen por la dicha sal *.

Assento <ie vei*eaç3lo de 13 <ie seteiiil>i'o
• de 1G3S 2

«Aos 13 dias do mez de setf" de 635 se assentou, pellos mi-

«nistros abaixo assinados, q vendosse em mesa hGa petição do

«doutor Aluaro Velho, em que pedia se continuasse cõ elle nos

«prouim^^^ dos lugares do Terreiro, merciarias de Donna Sancha

«e das do defunto Henrique da Silua, esmoUas de orfaãs e cati-

"para fretar, e não ha outros que naveguem por aquelles mares. E por ser

«a necessidade tào precisa, convém prevenir em tempo, para que na prima-

«vera nào se padeça a fome, que se teme. E visto que se deu a mesma li-

«cença a elle, supplicante, confirmada por S. Mag.''^, no tempo que aqui es-

«teve por capitão general o duque de Maqueda, e se oíferece que os ditos

«navios carregarão sal, obrigando- se de pagar os direitos devidos a S. Mag.'*%

«na conformidade que pagam os que vem com passaportes a carregar sal

:

«— P. a V. S." e m.cês^ a quem toca buscar o remédio para prover esta ci-

«idade, lhe façam mercê de alcançar licença e permissão de S. A., em nome de

«S. Mag.d', na forma do que vae com este, para oito navios hollandezes po-

nderem trazer pão livremente do Levante ; e se peça a confirmação de S.

«Mag."^*, pela junta do almirantasgo, e, concedendo-se-lhe o sobredito, se

«fará grande serviço a esta cidade, e S. Mag.''' gozará os direitos do sal»

«E. R. M.c6» — Liv.° onde se lançam as consultas e carias que se escrevem a

S. Mag^^Js. 129.

• A camará, nào achando bastante esta resolução, tornou a representar

em 16 de setembro de 16.35.

2 Liv.° lu d'Assentos, fs. 89.
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ouos, porquanto lhe não era de impidim*° ser vereador aposentado,

«em resão de Sua Mag/^® mandar que ouuesse todos os proes,

«precalços, cmulumentos que tinha cõ o dito cargo, como quando

«o seruia ; e conformandosse os ditos ministros com as palauras

«da carta do dito s'"": hão por bem q, da feitura deste assento era

•í diante, se continue no huro das lembranças com o dito Aiuaro

«Velho, o qual auerá os ditos lugares, merciarias e esmollas,

«quando lhe couberem em sua destribuição, que será em seu lu-

«Tgar de vereador mais antigo, comessando o turno no conde pre-

«sidente, continuandosse logo com elle, Aiuaro Velho.

«E o dito conde e vereadores, como administradores do mor-

«gado de Henrique da Silua, se ccnformarão com este mesmo as-

« sento, em resão das mercieiras, esmollas de orfaãs e catiuos,

«que sahem do rendimento do mesmo morgado, de que elles sos

«são administradores. E se declara que o continuarse em hOs e

Goutros prouim*"^ com o dito Aiuaro Velho, se entende daqui em
«diante, e não repitará o não se tratar delle em semelhantes pro-

«uim**^^ depois de sua aposentadoria, porq'" foi contente que se

«tratasse delle na forma que atras se declara.»

Consulta <la camará a el-rei em 16 de seteml>ro
de ie33

i

«Senhor— Com a mercê que V. Mag.*^", que Deus nos guarde

«muilos annos, nos fez de dar licença para que viessem a estes

«reinos navios hollandezes com pão, fez a camará d'esta cidade

«(a instancia dos homens de negocio, que se querem obrigar ao

«fazer trazer) uma consulta à sr.* princeza Margarida, para se

«haver de declarar esta mercê, em forma que não ficassem com-

«prehendidos nas penas do contrabando, como consta da copia da

«dita consulta inclusa 2, com a resolução d'ella á margem, que,

«praticada aos ditos homens de negocio, se não satisfazem nem
«asseguram com ella, e pedem que V. Mag.*^" se sirva de man-

«dar declarar que em navios de hollandezes, na forma em que

í Liv.» onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.^*,

fs. 127 T.

2 E a consulta de 6 de setembro de 1635.
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-tveein com passaportes a esta cidade buscar sal, e assim mais

«em uavios de amigos e alliados, ainda que sejam da fabrica de

'(Hollanda, possam livremente trazer pão a esta cidade, e que

<ípara isso se ha de servir V. Mag/** de mandar ordem aos miais-

^<tros do contrabando d'este reino pela junta do iilmirantasgo.

«Não é de espantar qiie esta gente trate dó todas estas segu-

«iranças e declarações, porque são tão grandes as condemnações,

«perdas e moléstias que cada dia recebem dos ministros do cou-

*(trabando, que se não atreve já ninguém a negociar no Norte,

«com que quasi de todo está acabado o commercio d'este reino,

jde que se segue que os inimigos da monarchia buscam outras

«províncias com quem traginar (trocar) suas fazendas e manufa-

«cíuras, e em falta recorrem ás nossas conquistas e se fazem se-

«nhores d'ellas, como experimentamos e sentimos por nossos pec-

«cados. E assim nos seja licito dizer a V. IMag.'^^ cora Ioda a

<í devida submissão, como a larga experiência nos tem mostrado

«que não é este o remédio que convém para reduzir os rebeldes

«á obediência, porque o que d'elle vemos que tem resultado,

«é em tanto damno da fazenda real e da commodidade dos vas-

'tsallos, que está de presente esta cidade sem um navio estran-

''geiro, sendo que antes d'esta prohibição do contrabando não ca-

'ibiam nos portos d'ella e de todo o reino; e, sem embargo d'isto,

«não vemos que melhora o nosso partido, antes cada dia cresce

«o poder e opulência de nossos inimigos. V. Mag."^*^ mandará re-

« solver o que mais convenha, que a dòr do estado em que nos

«vemos, nos deu occasião a não passar por esta matéria sem es-

vaias lembranças.

«E tornando á necessidade presente, ella nos aperta de maneira

«que se V. Mag."^** nos não manda soccorrer, pereceremos sem re-

«medio nem esperanças d'elle; porque, faltando para provimento

«doesta cidade, ao menos quarenta mil moios de pão para o resto

«dos dez mezes, que ha d'aqul até ao novo, não ha nas tercenas

«nenhum grão, nem nos togares do reino com que se possam sus-

« tentar a si, quanto mais a esta cidade.

«Além d'isto, o despacho das armadas para o provimento das

«conquistas e aviar as naus da índia está tudo impossibilitado, e

«com 03 olhos postos na clemência de V. Mag.'^% que era menos

«apertada occasião, nos fez mercê, na era de 31, de nos mandar
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«a carta, cuja copia aulhenlica será com esta *, e logo no mesmo
«anno de 31 outra carta ao duque de Maqueda, que tiuha á sua

«conta a gente de guerra e superintendência do contrabando, de

«que, outrosim, vae lambem a copia authentica, em que V. Mag.^®

«lhe manda agradecer a permissão que deu aos navios estran-

«geiros 2.

«O aperto, senhor, é agora maior que nunca, e o remédio, se

<xnão é por milagre, nenhum outro que deixar vir pão nos navios

«referidos, sem perguntar d"onde, supposto que a necessidade é,

«sobre toda, a lei positiva e a que obriga a humana e divina.

«Y. Mag.*^^ nos acuda, que está obrigado ao fazer, em conscien-

«cia, como senhor e rei catholico, antevendo e prevenindo o que

«se segue a uma fome, que é uma peste que Deus nos livre; e

«elle nos valha e guarde a V. Mag.*^^ para amparo e remédio

«d'este aíflicto povo.»

Despacho da duqueza de Mantua, transcri-pto d margem do re-

gistro da consulta

:

«La Cam/^ haga assientos hasta en la cantidad de quarenta

«mil moyos de pan, para q se puedan traher de qualquier parte,

«obligandosse a lleuar en retorno la mayor cantidad de sal, q se

«pudiere
; y, hechos, dará cuenta dello^ para q Su M/ los aprueue,

«y se den los passaportes necessários, como lo liene mandado y
«se hizo en otras occasiones, como ha constado de los papellos q
«cita esta consulta, la qual passe a S. Mag.*^, para q, por la junta

«dei almiraniasgo, se den las ordenes necessárias. Y por el in-

«cõueniente de la dilacion hara la camará, desde luego, los as-

«sientos, para q se le den los despachos necessários ^.

1 É o capitulo da carta regia de 10 de janeiro de 1631. — Vid, «Elemen-

tos», tom. Ill, pag. 408.

2 Esta carta acha-se registrada no 1{í:.° de cojisaltas e cartas que se escre-

vem a S. Mag.^", fs. 128 v.

3 E com esta linguagem e orthographia que se acha registrado o despacho.
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Oousulta, <la, ea,iiia.i.''a, à. <liiquoz:a, <le 3£aiitii.a.

em G <l'oiitvil)ro cio 103S '

«O provedor e irmãos da Misericórdia d'esla cidade represen-

«tarain a S. Mag/'*', que Deus nos guarde muilos annos, as ne-

«cessidades em que se achava o hospital real de Todos os Santos,

«e que, em razão d'ellas, não podia acudir á criação dos meninos

«engeitados, com que correram de 120 annos a esta parte.

«E como se as necessidades em que esta cidade se acha, assim

«pelos muitos donativos que tem feito para soccorro das conquis-

«tas, como pela grande faita que o tempo causou em suas ren-

«das, não fossem eguaes e maiores que as do dito hospital ; e

«tendo a cidade em seu favor a posse immemorial de mais de

«cem annos, que fez prescripção contra o hospital, e titulo legi-

«timo para mostrar que elle estava obrigado à criação dos en-

«geitados, e que, conforme a ordenação do reino, se não podia

«recorrer aos bens das camarás por haver hospital obrigado, com-

«tudo houve S. Mag.*^" por seu serviço, que a camará d'esta ci-

«dade tomasse á sua conta a criação dos ditos engeitados, ou

rtcontribuisse de suas rendas com 689í$í360 réis, para cada anno

«se entregarem ao thesoureiro do dito hospital ^, e sem a cidade

«ser ouvida n'esta liquidação, nem lhe concederem juizes que por

«muitas vezes pediu, para judicialmente mostrar eslava livre d'esta

«obrigação, conforme a direito.

«E sendo que S. Mag.*^°, por sua grande christandade, não ne-

^gou nunca os termos de justiça a qualquer vassallo, só a cidade

«de Lisboa, que por sua antiga lealdade e grandes serviços foi

«sempre tratada dos senhores reis, predecessores, com particu-

« lares favores e amor de pae, foi u'este requerimento tão desfa-

«vorecida, que, sem se admittir tão justo requerimento, mandou
«iS. Mag.*^^ passar o alvará ^, cuja copia será com esta, pelo qual

«ordena que a cidade contribua com a dita quantia, abatendo-se

«o que constar que o dito hospital tem applicado á criação dos

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 6 v.

2 Vid. n'este vol. pag. 118.

3 Ibid.
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«ditos engeilados, assim por mercês e provisões reaes, como pela

«união dos hospilaes antigos, que tinham semelhante obrigação.

«E sem o provedor e irmãos da Misericórdia, requererem aos

«ministros d'este senado para a dita averiguação, e sem terem

«para isto ordem particular de S. Mag.'^% largaram de facto e

í intempestivamente a criação dos engeilados, contra a posse de

«mais de cem annos, e de motu próprio mandaram apregoar

«pelos púlpitos que ninguém levasse engeitados ao hospital, nem

«os quizeram acceitar, deixando-os perecer pelas ruas, com tão

«geral escândalo; sendo certo que o hospital nâo tem ao presente

«menos rendas, antes muito mais das que tinha em tempos pas-

«sados, e quando acceitaram a administração do dito hospital

«com a mesma obrigação, que já tinha, de criar os engeitados,

«sem que haja memoria em contrario, de que em tempo algum,

«depois da criação do dito hospital, se deixassem de receber e

«criar n'elle; tendo acceitado com o mesmo encargo quando se

«tirou a administração aos frades Loyos, que por mais de qua-

«renta annos, antes dos ditos irmãos, continuaram com a dita ad-

«ministração e com a mesma obrigação dos engeitados.

«E vendo a camará d'esta cidade que S. ]Mag.'^^ que Deus

«guarde, com dimiuuta informação, e sem lhe dar juizes á causa,

«mandara passar o dito alvará, impondo-lhe de novo obrigação

«tão pesada, e a que as rendas da dita cidade não podem alcau-

flçar, assim pela diminuição em que estão, como por as haver

«obrigado, por ordem do dito senhor, a dois mil e quinhentos

«cruzados de juro, que paga pela fazenda real, faltando ella na

«maior parte dos pagamentos da mesma quantia, que subrogou

«em seus almoxarifados, se recorreu aos reaes pés de S. Mag.*^",

«representando-lhe, por consulta, as razões referidas.

«Mas porqlie entretanto que S. Mag.*^® não manda responder a

«esta consulta, com a justiça e favor que esta cidade espera, pe-

«recem os engeitados pelas ruas, tanto contra a piedade christã,

«cousa que se não podia esperar do grande zelo com que os irmãos

«da S.'^ Misericórdia se empregam em todas as obras de cari-

cdade; por se não cuidar que este senado deixa de acudir, quanto

«pôde, ao remédio de damno tão publico, como este, pareceu pe-

«dir a V. Alteza seja servida de ordenar que os ministros do hos-

«pilal recolham os ditos engeilados nos mesmos aposentos, que os
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«antigos para isto fizeram. E entretanto que S. Mag.*^" não manda
(jresolver a consulta, que esta camará lhe fez, nem se toma ul-

fltima resolução n'esta matéria, dará a cidade o que couber a res-

vtpeito de 300:^000 rs. cada anno, os quaes será necessário tirar

«por finta dos moradores d'esta cidade, por os não haver em suas

«rendas, como V. Alteza pôde mandar averiguar, sendo servida.

«E isto vem a ser quasi o mesmo que pôde tocar á cidade, fa-

«zendo-se a averiguação que S. Mag.''° ordena, porque sô da fa-

«zenda real se pagam, para este efí"eito, quatrocentos cruzados

«cada anno, por mercê e provisão do dito senhor, além do que

«se entende que importara as rendas dos hospitaes antigos e le-

«gados, que para isto se deixaram; com o que se ficará acudindo

«á necessidade presente, e cessará o escândalo que resulta de se

«não acudir ás crianças expostas, por causa dos ministros do hos-

«pital os rejeitarem, sem preceder a ultima resolução e averigua-

<ição das contas que S. iMag.*^*^ requer.

«E com isto satisfaz a camará a ordem inclusa de V. Alteza, e

«espera que, com sua grande piedade, mandará acudir á neces-

«sidade presente, e ordenará com que S. Mag.*^® mande prover,

«com justiça, nas razões que por parte da camará se lhe tem of-

«ferecido, e não permitirá que sobre tantas fintas e empréstimos

«se ponha sobre este povo encargo perpetuo para a criação dos

«engeitados, que sempre se criaram no hospital com menos renda

«do que agora tem.»

FrovissLo cie 7^ dfoutritoro die 103S ^

«O conde de Miranda, do conselho d'estado d'el-rei, nosso se-

«nhor, presidente do conselho de sua fazenda e governador da

f-relação da cidade do Porto, &.— Faço saber aos que este vi-

«rem, que S. Mag.*^" ha por bem que se não paguem direitos al-

«guus de todo o pão, que este anno presente vier a esta cidade,

«de quaesquer partes d'este reino; e que as pessoas que o trou-

«xerem o possam trazer a ella, livremente, sem serem constran-

«gidas a pagarem d'elle n'esta cidade, nem em outra alguma

í Liv.o onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.<^*,

fs. 126 V.

IV 11
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«parte, nenhuns direitos do dito pão *. Pelo que mando a todos os

«corregedores, provedores, ouvidores, juizes e justiças e ofíiciaes

via que tocar, e este fôr apresentado ou o traslado d'eUe authen-

«tico, que as pessoas que trouxerem o dito pão para esta cida-

<íde, de qualquer parte que seja d'este reino, lho deixem trazer

«livremente, sem os constrangerem a pagar nos ditos logares,

«nem D'esta cidade, direitos alguns d'elle, por assim se ter orde-

xnado pelo governo d'este reino, vista a muita necessidade que

cha do dito pão n'esta cidade. O que todos assim cumprirão e fa-

«rão cumprir, sem contradicção alguma, sob pena de se proceder

«contra os que não cumprirem, como S. Mag.''® houver por bem.

«Balthazar Ferreira o fez em Lisboa, a 7 d'outubro de 1635 an-

«nos. Fernão Gomes o fez escrever.

«E esta licença se entende por este anno presente alè á novi-

«dade que vem. Conde de Miranda, governador. Por ordem do

agoverno e despacho do conselho da fazenda.

«

Capitulo cia carta, x-egia cie 12 <i'outal>ro
de ie3S 2

«Em carta de S. M.*^" de 12 de outt'° 635

:

«E para os cento e cincoenta mil cruzados q haõ de yr em dr.° e

«fazendas, para o sustento da gente que leuou Dom Luis de Roxas ^
«e da que agora uay, fareis que se cobrem logo os ceuto e trinta

«mil cruzados, que se repartirão a nobreza desse Reyno, no em-

1 Vid.— Consulta da camará a el-rei em 14 de maio de 1635.

2 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe in, fs. 16.

3 D. Luiz de Koxas e Borja, duque de Lerma, foi enviado na expedição a

Pernambuco, commandando um reforço de mil e setecentos homens, e com

instrucções para assumir os poderes conferidos a Mathias d'Albuquerque.

Para esta espinhosa missão tinha sido primeiramente escolhido D. Fradi-

que de Toledo, que, por a não querer acceitar nas condições em que Ih 'a im-

puzeram, acabou o resto dos seus dias na prisão.

D. António d'Ávila e Toledo, marquez de Veleda, e D. Miguel de Noro-

nha, conde de Linhares, também foram chamados para tomar conta do refe-

rido commando ; mas, por motivos diversos, livraram-se de empreza tão ar-

riscada sem correrem a mesma sorte que o famoso restaurador da Bahia.

D. Luiz de Roxas e Borja morreu próximo de Porto Calvo n'am combate

com os hollandezes, no dia 17 de janeiro de 1636.
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^tpreslimo dos quinhentos mil cruzados, e os uinte mil crusados

c^mais que se deuem deste empréstimo ; cometendo a execução ao

.rprezidente da camará dessa cidade e aos mais ministros delia,

«como se fez em outra occazião, eucarregandollie de minha parle

i^a importância da matéria, e a breuidade com que se deue pro-

«ceder nella.»

Decreto da duqueza de Manlua, exarado d margem '

:

«O conde prezidente da cam*"* desta cidade execute e faça exe-

«cutar o que S M'"% manda por esta carta, aduertindo que o ef-

^ifeilo, para q este dr° he precisam^'' necess'"'°, pede tal breuidade,

«que limita S 1\P^ p* o q se ouuer de obrar nelle, quinze dias

«som*®; e que a este resp.'" se deuê aplicar esta cobrança. E
apara se saberem q fidalgos ha no R°°, e o que cada hu tem, se

«tomara informação do cont°'" Simão Freire, a quem estauão en-

tregues as informações, que p* este effeito se pedirão no anno

«de (Í3I, p*" q elle diga o que a resp'*^ cobra a cada hii nesta

«quantidade ^.»

CsLX'tSL cia, camai'a a- P^ero GJ-ouveia de JMCello
eiia 13 <i'on.tii.lt>i-o de 1<533 3

«A carta de v. m.'^^, de 26 do passado, se recebeu u'este Iri-

«bunal com grande applauso, por se entender d'ella conservar

'iV. m.'^^ a boa saúde que n'elle se lhe deseja.

«A petição que v. m.*^^ fez, em razão de se facilitar o negocio

«do pão e provimento d'esta cidade e reino, está muito bem feita,

«e muito conforme ao que esta cidade se promette do cuidado com

«que V. m.'^^ acode a esta obrigação ; mas será necessário apertar

«por que a consulta, que sobre ella se fez a S. Mag.*^®, baixe com

«brevidade, porque demais da necessidade o pedir assim, a v. m.'^

«se lhe acaba o tempo de sua coramissão *, que a cidade não pôde

«estender mais pelo estado em que está, como v. m.'^'^ sabe.

1 Tem a data de 17 d'outubro de 1635.

2 Vid.— Capitulo da carta regia de 2 de dezembro de 1635.

* Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''-

fs. 130.

4 Vid. n'este vol. pag. 134.
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«E assim, cumpridos os quatro mezes, que v. m.'^^ levou de

-t prazo, fica cessando a porção que se lhe ordenou, o que v. m.^"^'

«terá entendido, ou para fazer volta ou para saber que do dito

«dia lhe não corre a dita porção, de que se poz verba. E vindo-se,

«V. m.'^'^ deixará os negócios, que estão pendentes, ao agente da

«cidade, do que n'elles vae fazendo. D.' G.*^*^ a v. m.^^ Da mesa,

«etc.»

tfA carta, que com esta será, para S. Mag.'^^, é em favor de

«V. mS''; e dado que v. m.'"'"" não lh'a pediu na que lhe escre-

vi veu, todavia bastou dizer o presidente que necessitava v. m.*^*^

(!d"ella.í»

È a seguinte:

Carta da camará a el-rei em 13 <i'oxi.tu.l>ro

de 163S

i

«Pero de Gouveia de Mello, procurador d"esta cidade, foi cora

«ordem sua a V. Mag.''% para significar a V. Mag.*^® os apertos

«grandes em que ella e lodo o reino estava de pão, pela novidade

«do anno ser em extremo estéril, e para pedir a V. Mag.'^^ se ser-

«visse de mandar acudir a esta necessidade, como pedia o aperto

«d'ella ; e V. Mag.'^^ usando de sua real clemência, nos fez mercê

«de mandar responder n^esta parte, em forma que, com ella e

«com a mais mercê que esperamos da grandeza de V. Mag.*^®,

«não padeceremos o que tínhamos antevisto. Assim que, tendo

<f cumprido com esta obrigação, e cessando o negocio da cidade e

«o tempo que ella lhe dava para o diligenciar, quer entrar como
«requerimento, que tem com V. Mag.'^®, para, em razão de seus

«serviços e merecimentos, lhe mandar V. Mag.'^* deferir 2, como

«da grandeza de V.' Mag."**^ se espera ; o que esta cidade esti-

«mará como mercê própria, porque seus bons procedimentos e

«zelo no serviço de V. Mag."^*^ e d'esta cidade nos obriga a, com

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.**',

fs. 130 V.

2 Era justo que, tendo trabalhado tanto para a cidade, no bom sentido da

phraze, trabalhasse também um pouco para si.
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«todo o encarecimento, pedirmos a V. Mag.^* o queira honrar e

«acrescentar, como pelos ditos seus serviços merece. i-

Oavta do coneg-o ]>£atlieus F*eixoto Bavroto
em. 16 ^'oiituljro de lOS.^S i

«Tenho acabados e entregues ao guarda, Gaspar Pereira, todos

«os hvros do archivo d'esse senado, que vão inventariados no li-

«vro que será com esta, para se recolher com os mais, e se fica

^icopiando outro para estar sempre patente na mesa, e se saber

«com facilidade tudo o que ha n'esse rico thesouro. Em outra

«carta mais larga fiz, nos dias passados, as lembranças que n'esta

«matéria me occorreram para boa ordem e conservação e uso

«d'este archivo, e de novo se me não offerece outra cousa; so-

«mente não foram marcados os que são de mais importância, por-

te que não foi possível no inverno, por haver sido muito húmido

«para a impressão dos sellos, e no verão haver alguns intervallos,

"assim por minha causa de doença e ausência, como do livreiro

«que também esteve doente e ausente; porém na primeira boa

«commodidade de tempo, não faltarei em levar um impressor ao

«mesmo archivo, para que denlro d'elle se faça esta diligencia.

«Foi para mim tão grande a honra que V. S.* me fez, em me

«mandar fazer tão pequeno serviço a tão illustre senado, que não

«posso desejar maior satisfação, se alguma mereço, pedindo per-

«dão de minhas faltas, e offerecendo, como devo, meu pobre ta-

«lento para tudo o mais que Y. S.* e mais senhores me manda-

«rem no serviço do senado. D.^ G.^^ a V. S.* De casa, 16 de ou-

«lubro 163o. Matheus Peixoto Barreto.»

A resposta acha-se registrada á margem, e é a seguinte :

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a, S. Mag.*^*,

fa. 131.
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Carta da camai^a
ao coneg-o M^atlieiis! Peixoto Barreto

em SO a»OTitiil>ro de IGSS »

«Pelo que v. m.^^ n'esta sua carta, de 16 do presente, escreve

«a esta cidade, e pelo animo que ella conhece era v. m.'^'-" já por

«outras para suas cousas, fica entendendo quão acertadas estão as

«que se encommendaram a v. m/"^ sobre este seu cartório, e o

«muito que se deve a v. m.*^^ pelo trabalho, e pela boa vontade

«com que se empregou a reduzir a melhor forma; pelo que to-

•tdos em geral, e cada um em particular, rendemos a v. m.^^^ in-

«finitas graças, esperando que, assim como nos valemos de v. m.*^*^

«para este eQeilo, se valha v. m.*""-" de nós para seu serviço e da

«cidade, para ser com v. mS^ em tudo o que se offerecer.i'

Consxilta da cainai-a á duqaeza de IMantiia
em SíS d'ovitxil>ro de 103S 2

«Senhora— Serão com esta petições de mercadores estrangeiros

«e um portuguez, que por todas são doze, que na conformidade

«em que V. Alteza nos fez mercê de dar licença, para que, vindo

«a esta cidade de Lisboa navios com pão, para provimento d'ella,

«o possam trazer de qualquer parte que seja, posto que de con-

-jtrabando, e em navios de vassallos amigos e alliados, ainda que

s sejam da fabrica de Hollanda, e outrosim em navios hollandezes,

«na forma em que aqui vem a buscar sal ; e que estes navios hol-

alandezes sejam obrigados a ir carregados de sal, por retorno.

«E não faça duvida pedir João Hals, mercador flamengo, licença

«para 12 navios, na forma sobredita, além da outra que se lhe

«deu para trazer pão em navios de Hollanda, armados mercantil-

«mente, porque é uba mercador de muito trato e corresponden-

«cias, que nos annos atraz, em que houve falta de pão, elle só

«metleu n'esta cidade mais que todos os outros.

«Sirva-se V. Alteza de mandar que, com toda a brevidade, se

1 Liv.» onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''',

fs. 131.

2 Ibld., fs. 131 V.
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«dêem estes passaportes, para que os mercadores os possam man-

«dar com o correio ordinário, que parle em 27 d'este, a seus cor-

« respondentes, e não se perca tempo.»

Despacho da duqueza de Mantua

:

«En esta conformidad he ordenado se den los despachos por la

«capitania general.»

Consulta cia camax-a íi cluqvieza cl© jMautiia
em StS d'ovitiil>x*o cie 103í> ^

Acompanha, a fim de se concederem os competentes passapor-

tes, as petições d'um mercador flamengo e de dois florentinos,

para trazerem pão em navios hollandezes, armados mercantilmente,.

com obrigação de carregarem sal em retorno.

Despacho da duqueza de Mantua

:

«En esta conformidad he ordenado se den los despachos por la

«capitania general.»

Capitulo da cavta i-eg^ia de 31 d'oTital>ro

de 103S 2

«Em carta de S. M."* de 31 de ouf" de 1635 ;

«De mais do q vos mandey escreuer, em carta de 3 de agosto

«deste anno, acerca da resolução q fuy seruido tomar sobre hGa

«cons'* da camará dessa cidade, q me tinheis emuiado com carta

«vossa de 23 de junho, em q, reprezentando a falta de pão q ha

«nesse Reyno, se me propunha o remédio q ha p* se atalhar;

«vendo o q de nouo se me reprezentou p'" procurador da mesma

«camará, q de prez.'^ aqui reside : fuy seruido resoluer que quaes-

equer mercadores, rezidentes nesse Rey.^ naturaes delle, ou es-

«trangeiros, possão mandar uir pão a elle de quaesquer portos e

«em quaesquer nauios (de amigos e confederados ou de holande-

«ses), cõ q, os que forem de Holanda, tragão passaportes na mesma

«conformidade q o trazem os q vem buscar sal, não trazendo os

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.*^',

fs. 132.

2 Liv.° 11 de cons. e dec. d'el-rei D, Filippe m, fs. 15.
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«nailios mães que as armas e o mays q está disposto na permis-

«isão da extracção, sem admitir outro nenhum género de merca-

«dorias mais que trigo, por q tudo o q mais trouxerem se ha de

«dar por perdido. E não passarão os nauios de cento e cinquoenta

<( toneladas.

«Esta permissão e hcença durara ate o recolhim^° da p.""^ no-

«uidade, em q, se a falta passar adiante, mandarey prouer de re-

«medio confurme a necessidade o pedir. De q me pareçeo aui-

«zaruos, paia q o teuhaes emtendido e o declareis assi a camará

udessa cidade, p^ q, na comformidade desta rainha resolução, se

«possa proceder. E p'^ via da junta do Almirantasgo tenho man-

(ídado se dé o despacho q, p'^ comprim^" de tudo, for necessário.

^Mgl Vcl°* e Britto.D

Consulta da camará á, duqueza de 3£axitua
em 1 de novembro de 103S i

Apresenta petições de mercadores para se lhes darem os com-

petentes passaportes, a fira de trazerem trigo em vinte e dois na-

vios armados mercantilmente (hollandezes ou d'outras nacionali-

dades), com obrigação de carregarem sal em retorno ; sendo duas

petições para doze navios (a seis cada uma), duas para seis e uma
para quatro.

Despacho da duqueza de Mantua:

«He ordenado q por la capitania general se den estes despa-

«chos.»

Carta i-egia de 3 de novemtoro de 103S 2

«Rodrigo Vottelho, de my consejo de hazienda eo Portugal y
«iveedor dei comercio y conlrauandos en la ciudad de Lisboa. Te-

«niendo consideracion a la falta, q se me ha representado ay de

a trigo en esse reyno, para el sustento de los naturales dei y
«apresto de mis armadas, y a q es muy conueniente a my serui-

1 Liv.° onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag/'*,

fs. 132.

2 Ibid., fs. 132 V.
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«cio reparar los daníjs, que piieden sobreiíenir desta necesidad,

«siendo informado que uno de los médios, q ayud;u'an a lener en

«abundância de trigo ese dicho Ueyno, seria premilir el q se pu-

«diesse nauegar de prouinçias estrangeras, he resuello, hauien-

«doseme consultado sobre ello, que todos y qualesquier merca-

« dores, residentes en esse dicho Ueyno, nalurales dei o eslran-

«geros, puedan hazer traer trigo de qualesquier partes, y en

«qualesquier nauios de amigos', confederados y olandeses, hasta

«la primera cosecha dei ano q biene de seiscientos y trinta y

«seis, y nó mas; con q los nauios de Olanda, q trugeren el dicho

«trigo ay, an de ser tan solamente de porte de ciento y sinquenta

«toneladas, teniendo obligaçion de venir presisamente con los pas-

«saportes y armas q acostumbran traer los q bienen por sal, y

«con las calidades q está dispuesto en la permision de la extra-

«cion de la dicha sal, y sin q los dichos nauios olandeses puedan

«traer oiro ningun género de mercadorias mas que el diclio trigo,

«por que, en caso q las traigan con el, es my voluntad q caigan

«en comiso, y si den por perdidas. Y assi os ordeno y mando de-

«geis entrar los nauios de Olanda, q trugeren el dicho trigo, basta

«la dicha cosecha dei ano vinidero de seiscientos y trinta y seis,

«biniendo en la conformidad referida, y nó de otra manera; es-

«tando adberlido q si alguno excediere de lo dispuesto en este

«despacho, q haueis de proceder contra el y sus mercadorias, como

«ballaredes conuenir por las comisiones y ordenes q teneis mias,

«executando esto con todo cuidado, para q se baga my seruicio.

«Dada en Madrid, a ires de nouiembre de mil y seiscientos y

«trinta y sinco anos. — Yo ElRey. Por mandado d'ElRey, nuestro

«senor. — Laçaro de Rios. — V. M.*^ lo mando.= V. Mag.*^" per-

«mite q hasta la cosecha dei ano q biene de 636, se pueda traer

«trigo a Porttugal en nauios prohiuidos, veniendo cõ solas las ar-

amas con q bienen los que comercian sal.»
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Consiulta da. caiiiava á. tliiqueza de 31aiitiia
em 13 de jioveml>i'o de 103S i

Acompanha as petições dos trez mercadores estrangeiros, Gui-

lherme Rezem, Chrislovão Majeo e Juan Baptista Jacob para se

lhes darem os necessários passaportes, a fim de trazerem trigo

em doze navios artilhados mercantilraente, sendo cada uma das

petições para quatro navios.

Insta a camará por que se concedam estes passaportes, pois o

muito que se gastava no Terreiro mostrava a grande quantidade

que seria indispensável ate á nova colheita, porque sendo geral e

grandissima a falta de novidades no reino, acudiam de todas as

partes a Lisboa a fazerem seus provimentos, tornando-se por esta

causa o gasto excessivo e toda a prevenção pouca.

Despacho da ãnqiieza de Mantiia:

«He ordenado q por la capitania general se den los despachos.»

«Portaria de Svia Alteza» de IO de noveMilbro
de 163S 2

«A camará d'esta cidade proveja as serventias que S. Mages-

<ftade lhe concede pela sua carta acima ^ na conformidade d"ella.

1 Liv.» onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.<'%

fs. 134.

2 Ibid., fs. 133 V.

3 A portaria está escripta pela parte inferior do seguinte capitulo de carta

regia

:

«Em carta de S. Mag.'^» de 7 d'agosto de 1631 :

«Com carta d'esse governo, de 23 de novembro passado, se me enviou uma
«consulta do desembargo do paço sobre a duvida que, com occasiào do impedi-

«mento do licenciado Miguel de Mendonça, se moveu entre a camará d'essa

«cidade e o regedor da casa da supplicação, acerca de a quem toca prover

«as serventias das varas dos juizes do crime ; e havendo visto e considerado-

«o que por uma e outra parte se aponta, e que é razão que a essa cidade,,

«pela boa vontade com que sempre se dispõe para as cousas de meu serviço,

«faça todo o favor que houver logar, hei por bem fazcr-lhe mercê que, por

«tempo de seis annos, possa prover as serventias dos officios da data da ca-

«mara, dando-me conta d'isso, ou u'esse governo, assim como lhe fez mercê
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.10 qne fará por este despacho somente, que valerá por tempo de

«quatro mezes, dentro dos quaes tirará alvará d'esta mercê.)»

«que possa prover as propriedades d'elles. — Miguel de Vasconcellos e Brito.»

— Vid. «Elementos», tom. iii, pag. 447.

E pela parte inferior do registro da portaria lè-se :

«Recebi o próprio (allude ao despacho ou portaria a que esta nota se re-

«fere) acima registrado, para pagar a meia annata, e fazer o que mais fôr

«necessário. — Lisboa, 26 de novembro de 1635.— Pêro Homem d'Almeida.)>

O que daria causa a que o capitulo da carta regia expedida em 7 d'agosto

de 1631, só chegasse ao conhecimento da camará com a portaria de 19 de

novembro de 1635, isto é, mais de quatro annos depois ?

E motivo para muitas conjecturas ; mas o negocio do provimento das ser-

ventias das varas de juizes do eivei e do crime foi questão que se suscitou

durante o governo do conde de Basto, em 1630 ; e tão grave julgou a ca-

mará o assumpto, e tanta consideração lhe ligou, que o recommendou aos

cuidados de D. Francisco de Mascarenhas, na corte de Madrid, para o repre-

sentar a el-rei, e promover a sua sua boa solução junto do poder magesta-

tico, porque não encontrou para as suas reclamações favorável acolhimento

no governo, antes pelo contrario.

Manuel de Vasconcellos, que havia sido presidente da camará, e que n'essa

occasião, segundo se presume da correspondência já publicada, tratou me-

nos mal dos seus negócios á custa da cidade, quando esteve na corte de Ma-

drid, era regedor da casa da supplicação era 1630. Dando-se o impedimento

de certo juiz do eivei, quiz Manuel de Vasconcellos usurpar a jurisdicção de

prover as serventias d'estes togares.

As pretensões d'este magistrado, bem que injustificadas, encontraram apoio

no conde de Basto, que já em 16 de maio de 1630 nào quiz approvar a no-

meação, que a cidade fizera, de Balthazar de Figueiredo para a serventia da

referida vara.

A camará de Lisboa occupou um logar preeminente na administração pu-

blica, e a sua importância foi muita durante a presidência do conde de Cas-

tello Novo, homem de grande alcance intellectual e dotado de finas quali-

dades de diplomata.

As tríplices funcções, que o conde de Castello Novo exercia, de presidente

do senado da camará de Lisboa (o que só por si bastava para o coUocar no

plano dos mais considerados), de presidente da companhia da navegação e

commercio da índia. Mina e Guiné, e de presidente da junta da real fazenda,

alliado ao que por si próprio valia, tornavam a sua posição invejável, e a

sua acção muitas vezes superior á do próprio governador do reino.

Todos lhe disputavam o valimento ; e o nobre conde de Basto não foi, a

nosso vêr, isento d'uma certa emulação, que talvez contribuísse poderosa-

mente para que em 1631 saísse do governo.

É nossa crença que o negocio do provimento das varas de juizes do crime
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Xi*aslaclo do bi-eve cio I?apa, Urbano "VIIX
de SO <cle iaoveiiil>vo dle 103í5 í

irAo venerauel irmão Alexandre, bispo de Neocastre, de pre-

<:zente colleitor, e ao que pello lempo adiante for dos direitos e

«pertenças da camará ap." em os Reynos de Portugal e Aigarues,

«Urbano, papa octauo.

«Venerauel irmão: Saúde e benção ap/^— Por outra uia man-

«damos passar as letras do theor seguinte, a saber: Ao venera-

Guel irmão Lourenço, bispo de Gerace, de prezente colleitor ge-

«ral, e ao que pelio lempo adiante for dos direitos e pertenças

«da nossa camará ap.*^ nos Reynos de Portugal e Aigarues, saúde

«e benção ap.'=^— Pouco tempo ha que nos emuiou a dizer o nosso

'icharissimo, em Christo, filho, Fellippe, rey catholico de Portu-

•<ígal e dos Aigarues, que hauendo os inimigos da fé catholica

«feito ha annos nauegação p.^ as partes da índia oriental, a te-

«nhão m.*" aruinado de alguns tempos a esta parte, não som.'°

ccom latrocínios, pilhajens e inuazão de portos e lugares, fazendo

«nelles castellos e fortalezas, e impedindo a propagação da mesma
«s/* feé, mas ainda com ânimos conjurados e concordes; e com
«todas suas forças a hauião posto em notório aperto e grandis-

«simo perigo, e a todos os fieis e igrejas que nas ditas partes ha

«da christandade, ahi fundada de m.*" tempo pella summa cle-

í meneia de Nosso Redemptor Jezu Christo, com tão grandes gas-

«tos dos reis de Portugal e dos Aigarues, predecessores do mesmo
«rey Fellippe, e com tanto sangue derramado de seos súbditos:

«pello q, considerando piam.*° o mesmo rey Fellippe que hauendo

«applicado e apercebido tantas armadas e gente de guerra, para

«restauração dos lugares já tomados das índias, e conseruação

«dos que ainda possuhia, e dispendendo p.* isso immensa quan-

e do eivei de Lisboa, também não foi estranbo á resolução, que o conde

d'aquella vez tomou, de se demittir do elevado cargo que desempenhava na

magistratura do paiz.

Eelativamente ao provimento das varas de juizes do crime e do eivei vid.

«Elementos», tom. iii, pag. 378, 379 not., 387, 390, 432 e 433 not.

í Liv.° das bulias e breves apostólicos, fs. 26.
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«titlade de seo real património, e que esta não fora bastante, pre-

«ualecendo as armas e uiolcncias dos inimigos; tratando de in-

'( tentar todos os remédios conuenientes á saluação da cliristandade

<(e sua defeução, e restauração dos ditos lugares, delreminou ou-

«torgarlhes outros socorros e reforçalos, insistindo na continuação

'ida piedade p/ com Deos dos reis, seos antecessores. E por

«quanto acliou empenhadas e uendidas as rendas, q destes Heynos

«uinlião a seo real património, p.^ mais breuem/'' alcanssar cabe-

ie dal p.* o dito socorro, lhe foi forçoso recorrer á coirtrtbuição dos

«súbditos dos seos Reynos de Portugal e dos Algarues; e como,

«querendo os amados filhos, prezidente e oíficiais da camará da

«cidade de Lix.*^, ajudar os pios intentos do mesmo rey Fellippe,

«lhe offerecessem o subsidio de duzentos mil cruzados da moeda

«de Portugal, que na moeda de Roma não excede o ualor de du-

«zentos mil escudos, p.* se contribuir e prefazer por seis annos,

«pagandose o que couber pro rata em cada hum delles ; e p.* a

«dita contribução e subsidio se poder ajuntar e satisfazer pello

«mais suaue modo possiuel e menos descomodo dos uassalos, pu-

«zerão, ou offerecerão e detreminarão pór tributo obligatorio por

«seis annos, q durarão e começarão a correr desde o prim/° de

«janeiro próximo passado, ou do dia q for imposto e assentado,

«sobre qualquer arrátel de carne e qualquer canada de uinho,

«que se uende nas tauernas publicam/® por medida, rezeruando,

«porem, principalm.^'^ quanto aos eccleziasticos, nosso consentim."*

«e da Se ap."*, o qual alcanssou de nos o mesmo rey Fellippe; e

«por quanto considerando elle, flito rey Fellippe, que as posses

«e cabedaes dos uassalos seculares dos ditos Reynos não herão

«bastantes p.^ o sobredito, humilm.'® nos enuiou a pedir que de

«nossa licença opportuna e da S.'^ Sé, tiuessemos por bem beui-

«gnam.'® prouer sobre as ditas couzas e defferir a sua petição;

«por onde, querendo nos attentar pellos louuaueis intentos do dito

vsrey Fellippe, quanto podemos em o senhor, e fazerlhe espe-

«ciaes fauores e graças, persuadindonos q o clero e os ecclezias-

« ticos dos ditos Reynos de Portugal e dos Algarues, debaixo de

«cujo dominio estão as ditas índias orientaes, pella necessidade

tf de se recuperarem e asegurarem mais os fieis q nellas habiíão,

«em sua saluação, e pella defenção e augra/" da religião catho-

«lica do património de Ghristo, de cuja cauza principalm.'" se tra-
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«ta, vierão de boa uontade em contribuir e pagar o dito subsi-

<(dio lançado na carne e no uinlio q publicam.^" se ueude ; e at-

.1 tentando tolalin.^® com respeito ás ditas necessidades, inclinados

«aos rogos e suplica sobre ellas feita: pellas prez.^^^ letras uos

«emcarregamos e mandamos q, assi na dita cidade de Lx.*, como

«nas mais cidades dos ditos Reynos de Portugal e dos Algarues,

«villas e lugares, cujas comunidades e concelhos e uizinlios qui-

«zerem ajudar ao dito rey Fellippe com subsidio, pella recupera-

«ção e couseruação dos lugares da dita índia oriental, pondose o

«dito tributo sobre a carne e uinho publicam/'' exposto á uenda-

«jem, pellos officiais e ministros deputados, como dito he, ou de

«qualquer modo pello theor e fornia sobredita, e pello dito termo

«de seis annos som.^^ p.^ o tal eíleito e consecussão do dito tri-

«buto e subsidio nas outras cidades e terras e lugares dos sobre-

íditos Reynos de Portugal e dos Algarues, q juntam/® e ao todo

«não exceda a quantia declarada dos ditos quatrocentos mil cru-

«zados, ou escudos da moeda romana, em cazo que se imponha

^(ou esteja imposto effectiua e respecliuam.'^ de nossa aulhoridade

«concedaes faculdade e deis licença p.^ se cobrar o dito tributo das

«pessoas eccleziasticas, assi clérigos seculares como regulares, de

«qualquer dignidade estado, grão e condição que forem, ainda dos

uizentos, e de qualquer modo e qualidade priuiligiados, que contri-

« buirão p.^ o dito tributo e subsidio imposto sobre a carne e uinho,

«como dito he, comprado publicam/^ p/ o tal efifeito, sem escru-

«pulo de consiencia ou uinculo de censuras e penas eccleziasticas,

«durante o dito termo de seis annos, desde o prim." dia de jan/'^

«próximo passado, ou des o dia som."^ que for imposto o tal tributo

urespectiuam/% gastandose o din/° que se cobrar do dito tributo

«precizam/'^ no tal eífeito, e não em outras alguãs despezas e uzos

«differentes ; e da mesma mau/% se já for imposto, o confirmeis e

eapproueis. Queremos, porem, e ordenamos que o din.", proce-

-^cdido do tal tributo e subsidio, se depozite totalmente, e guarde

«em poder de duas pessoas fidedignas e abonadas de fazenda *,

1 A consulta da camará a el-rei, cm 8 de junho de 1635, diz-uos quaes as

pessoas a quem foi commettida a guarda das quantias procedentes da co-

brança d'este subsidio :
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«hua delias deputada pello mesmo rey Fellippe e seos ministros,

«e outra pello clero ou por uos em nome do dito clero, respecti-

«uam.'" approuada, e que pellas ditas pessoas, juntam/" concur-

« rentes, se entregue e consigne o dito dinheiro contado ao dito

«rey ou seos ministros, p.* effeito de se despender no effeito so-

cbredito, e não em outro, sob pena das censuras abaixo eo ipso

«postas; e que as ditas pessoas, assi deputadas e approuadas,

«não despendão nem gastem o dinheiro contribuído deste dito tri-

«buto, senão em os uzos delle requesitos, como dito he, e não

cem outros, sob pena de excomunhão maior e priuação de digni-

«dades e oííicios e beneílicios eccleziasticos, das quaes censuras

«declaramos q não possão ser absolutos senão por nós, ou pello

«Romano Pontífice q ao diante for; não lhe ualendo p.^ isso o

«priuilegio da bulia cruzada, ou outro algum, ou concesão q pello

«tempo adiante se outorgar pella Sê ap.*^^, tomando prim/" ju-

«ram/" em uossas mãos. Ia super queremos q, quaesquer outros

«ministros e ofíiciais reaes, de qualquer condição, cahdade, es-

«tado e preheminencia que sejão, ou assignaladam.*® dignos e ap-

«prouados, não possão, sob pena das mesmas censuras e penas,

«ipso facto incurrenda, gastar o dinheiro sobredito ou parte delle

«em outras despezas e uzos q p.^ os sobreditos, e cada híla del-

«las; e acontecendo fazerse o contrario, a prezente graça seja

«Havendo V. Mag.''*, por seu serviço, que o dinheiro do novo real d'agua,

«com que algumas camarás do reino servem a V. Mag.''" para o aoccorro da

«índia, se cobrasse na casa do glorioso S.'" António, e n'ella se recolhesse

«em um cofre de duas chaves, porque, conforme ao breve de S. Santidade,

«havia de haver dois thesoureiros, um ecclesiastico, outro secular, se no-

«meou, pelo governo d'este reino, o vereador André d'Almeida, por thesou-

«reiro, e por escrivão a Luiz de Gouveia Mealheiro *, e por parte do colleitor

«se nomeou o inquisidor Simão Torrezão Coelho ; assim que, com estes dois

«thesoureiros, serve o dito Luiz de Gouveia n'esta occupação, desde o anno

«de 1631 a esta parte, sem ordenado, por se lhe não nomear no governo, e

«sem mercê da cidade por não ser cousa que lhe toque, nem dinheiro que

«ella possa dispender ; mas com tanta satisfação e bons procedimentos, que

«bem merece fazer-lhe V. Mag/'' a mercê que houver por seu serviço. Isto

«é o que nos parece, e o que conforme a ordem de V. Mag.''", de 23 de maio

«passado, quer V. Mag.'^'' saber d'este tribunal acerca da pretensão do dito

«Luiz de Gouveia.» — LivP onde se lançam as consultas e cartas que se es-

crevem a JS. Mag^^, fs. 125 v.
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«nulla, como ja des agora a anullamos e hauemos por nulla, e

«que lição obrigados à restituição; e que da mesma mau/* não

«possão ser absolutos, senão restituindo por inteiro tudo o q des-

« penderem ou applicarem p.* outros uzos. E também acabados os

«ditos seis aonos, e se antes delias for cobrado o dito tributo, da

^cmesma maneira estas presentes letras expirem; nem se possa

í pedir mais o dito tributo, sob as mesmas censuras e penas ipso

«facto incurrendas, nem sobre o dito tributo se possa em algum

«tempo impor encargo algum alem dos ditos seis annos, com de-

«claração q, por estas presentes, não he nossa tenção prejudicar

«em algíla couza a impozição, por outra uia feita pella mesma ci-

«dade, e por nos approuada, sobre a diriuação e trazida da agoa.

«Ordenamos e mandamos q assy, e não de outra maneira, em to-

adas as cousas assima e cada bua delias, se deue julgar e deter-

«minar por quaesquer juizes ordinários delegados, e também pe-

alos auditores das cauzas do palácio apostólico, e cardeaes da

«Santa Igreja de Roma, e delegados á latere, e núncios de qual-

«quer authoridade q sejão, e q não poderão julgar nem intrepre-

«tar de outra maneira, com qualquer titulo ou faculdade; e fa-

«zendosse o contrario, sciente ou ignorantemente, baueremos tudo

«por irrito e de nenbum vigor e eífeito, não obstantes os consi-

«lios apostólicos, assi uniuersais como geraes, constituiçoens e or-

«denaçoens apostólicas, e quaesquer outras de quaesquer ordens

«8 congregaçoens, estatutos e custume coroberados em juramento,

«ou com qualquer firmeza apostólica, preudegios e indultos, o

«também graças e letras apostólicas, debaxo de quaesquer theo-

ores e formas, e ainda com clausulas e decretos, in genere et ia

«specie, de qualquer maneira concedidas e confirmadas por ou-

«tra uia, contra as ditas cauzas assima, das quaes, e de cada híía

«delias, p* suCQciente derogação se ouuesse de fazer especial, es-

«pecifica, expressa e indiuidua menção, e não por clausulas ge-

«raes, q importem o mesmo, ou se ouuesse de faser outra qual-

«quer declaração ou expressão delias, e de todos seos theores,

«as quaes, e cada híia delias, hauemos aqui por expressas e de-

«claradas, como se delias e cada bua delias se fizera menção, pa-

«laura por palaura (ficamdo, aliás, em sua força e uigor por esta

íues somente), especial e expressamente as derogamos. Dado em
«Roma, em São Pedro, debaxo do Anel do Pescador, aos trinta e
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«hum de janeiro de mil seis centos e iiinte e noue annos, no anno

«sexto de nosso Pontificado.

«E alem do sobredito, por parte do dito rey Fellippe, de nouo

«nos foi manifestado que as grandes necessidades dos fieis chris-

«taos e igreijas daquellas partes tinhão necessidade de maior sub-

«sidio e mais amplo socorro, e que as pessoas nezinlias das ou-

«tras cidades, villas e lugares dos ditos Reynos de Portugal e dos

«Algarues, excedião muito em numero as que habitauão na dita

«cidade de Lisboa ; e que o excesso e addição do dito tributo e

«subsidio, se as ditas cidades, villas e lugares dos ditos Reynos

«de Portugal e xYlgarues, pello dar mais copiozo ao dito rey, para

«o sobredito eífeito, alem da dita cidade de Lisboa, o impuzessem

«e quizessem impor pello dito tempo de seis annos, passaua muito

«alem da dita quantia de quatrocentos mil cruzados da concessão,

«por nos já outorgada per outras nossas letras, e também quanto

«aos ecclesiaslicos approuada ; e que a parte dos seculares dos

amesmos Reynos não hera bastante, nem chegaua p.* o dito eífei-

«to. Nos, inclinados aos rogos e petição do dito rey Fellippe, q
«humilmente sobre isto se nos tornarão a fazer, encomendamos e

«mandamos ao venerauel nosso irmão, bispo de Gerace, naquelle

«tempo colleitor geral dos direitos da nossa camará apostólica nos

«Reynos de Portugal e Algarues, por outras nossas letras, passa-

«das en forma de breue, aos doze de dezembro de seis centos e

«uinte e noue, q, por nossa authoridade, desse e concedesse li-

«cença que, fora da dita cidade de Lx.*, o mesmo tributo e sub-

«sidio imposto sobre as demais cidades, villas e lugares dos di-

«tos Reynos se pedisse e cobrasse, athe quantia de outros duzen-

«tos mil cruzados, de todas as pessoas assim ecclesiasticas como

«seculares, de qualquer dignidade, estado, grão e ordem e con-

«dição que fossem, ainda de qualquer modo izemptos, q publica-

«mente comprassem, como dito he, vinho e carne, com todas as

«condiçoens, clausulas, cautellas expressas nas ditas letras, cujos

rttheores aqui hauemos por expressos e declarados, sendo por

«tempo de seis annos, computados des o dia da impozição do tal

«tributo somente, e não por mães tempo algum, sem encargo de

«escrúpulo de consciência ou de censuras e penas ecclesiasticas.

«Mas por quanto as ditas necessidades, pellas quaes as sobredi-

«tas graças forão concedidas, como outra ues nos enuiou a diser,

IV 12
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«pouco ha, o dito rey Felippe, sejão cada ues nao somente maio-

ares, mas ainda ajam crecido muito ao prezente, q*° a prouincia

ado Brazil, pertencente á coroa de Portugal; e portanto o dito

vírey Fellippe nos aja humilmente enuiado a pedir q tiuessemos

dpor bem prouer, com benignidade apostólica, opportunamente,

v(Sobre as ditas necessidades ; e querendo nos, quanto em nossa

«mâo lie, com o fauor de Deos, defferir a seos piedozos rogos,

«outorgarllie largamente e fazerlhe raaes ampla graça ;
persua-

«dindonos q, se pellas ditas cidades, villas, lugares e suas comu-

midades e juntas e uezinhos, por outros seis annos se acontecer

«imporse o dito tributo e subsidio, e íirmarse a paga e contribui-

^(buição delle sobre a carne e uinho, q publicamente se compra,

«na forma e modo sobredito, virão nella de boa uontade, e a
|

'(Concederão os clérigos e quaesquer outros ecclesiasticos dos di-

atos Reynos de Portugal e dos Algarues, debaxo de cujo domínio

«estão as ditas índias, pella recuperação dos lugares delias, e me-

«Ihoramento esperitual dos fieis chrislaõs, moradores delles, e

aaugmento da foe catholica do património de Christo, cuja cauza

«principal se trata; e deferindo totalmente ao remédio das ditas

«necessidades, inclinados aos sobreditos rogos e petição :— pellas

«presentes letras uos encarregamos e mandamos que, sucedendo

«imporse pela cidade de Lx.% ou já estar posto o dito tributo de

«quantia de duzentos mil cruzados, e pelas demais cidades, vil-

«las e lugares dos mesmos Reynos de quantia de quatrocentos mil

«cruzados, sobre a carne e uinho q publicamente se compra, como

«nas ditas letras juntamente aqui insertas se declara, por outros

«seis annos (q se contarão do fim dos seis passados), em fauor e

«conseruação das ditas partes da índia, de sorte e maneira que o

iidito tributo, assim da dita cidade de Lx.*, como também das ou-

«tras cidades, terras e lugares dos ditos Reynos de Portugal e Al-

«garues, juntamente e ao todo não exceda seis centos mil cruza-

tfdos ou escudos da moeda de Roma, pella dita authoridade deis e

a concedais licença aos presidentes, ofíiciaes e ministros de cobrar

«o dr° do dito tributo, pellos ditos seis annos, q se hande contar

<e computar na forma sobredita, e apUcar somente ao dito eííeito,

«e não conuerterse nem gastarse em outros quaesquer uzos, sem

•'escrúpulo algum ou encargo de censuras ou penas ecclesiasticas,

edas pessoas, outrosi ecclesiasticas, assi seculares como regula-
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«res, de qualquer digoidade, estado, grão, ordem e coudição que

«forem, ainda izentas e de qualquer modo preuiligiadas, que,

«como dito iie, comprarem publicamente carne e uinlio ; e assi o

«confirmeis e approueis. E queremos que o dr° que se cobrar do

«dito tributo, se deposite totalmente em poder de duas pessoas

«de credito e afazendadas, húa delias approuada pelo mesmo rey

«ou por seos ministros, e outra pello mesmo clero, ou por uos

«em seo nome, respectiuamente sinalada ; e que pellas mesmas

«pessoas, juntamente concurrentes, se entrege o dinheiro aos so-

«breditos menistros delrey, p^ effeito de se gastar nos sobreditos

«uzos e socorros das ditas partes da índia e Brazil, e não em
«outros alguns, sob pena de encorrerem, eo ipso, nas censuras

«abaxo declaradas ; e q as sobreditas pessoas, assi approuadas e

«deputadas p'^ entregar o dito subsidio aos ditos menistros del-

«rey, p* se gastar nos ditos uzos e socorros, e não em outros, o

«cumpram, sob pena de ex^"" maior e priuação de dignidades, of-

«ficios e benefficios, ainda ecclesiasticos ; das quaes penas não

«possão ser absolutos senão por nos, ou pello Romano Ponlifice

«que a tal tempo for, especialmente, e não por uirtude da bulia

«da cruzada, ou de outro qualquer indulto ou preuilegio impe-

«trado de presente, ou pello tempo a diante, da See ap.*'% dando

«p'^ isso em uossas mãos o juramento custumado. E também que-

bremos q qualquer outro menistro, de qualquer calidade e con-

« dição q seja, não possão, sob as mesmas censuras, conuerter o

«dito dinheiro era outros uzos, que p* os sobreditos; e, fazen-

«dosse o contrario^ a' presente graça seja nulla, como nos já de

«agora a annullariíos e declaramos por nulla, ficando obrigados a

«restituição; e que, antes da actual restituição, não possão ser

«absolutos; e que, comprido e passado o dito termo de seis an-

«nos, e correndo elles, se a dita quantia p* o tal tributo e sub-

«sidio se inteirar, comprida for e se incher, da mesma maneira,

«eo ipso, expirem as presentes letras; nem sob as mesmas pe-

«nas e censuras se possa ao diante pedir nem cobrar o dito tri-

«buto, e muito menos por algum tempo impor contribuição algua

«sobre as taes couzas, q aja de passar o dito termo de seis an-

«rnos. Não temos, porem, intenção de prejudicar em couza algOâ,

«pellas presentes letras, a impozição, por outra razão uzada na

«mesma cidade de Lx.*, e por nos confirmada, sobre trazer a ella
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«agoa por seos aqueductos e canos necessária. E mandamos qu&

vsassy, e não de outra maneira, em todas as couzas assima se

«deue determinar por os juizes ordinários e delegados, e também

«pellos auditores das cauzas do palácio ap.''°, e pellos cardeaes

«da Santa Igreija de Roma, e delegados á latere ; e que não pos-

«<são julgar nem intrepretar de outra maneira por qualquer outra

«faculdade. E fazendosse o contrario, sciente ou ignorantemente,

tíhaueremos tudo por irrito e de nenhum uigor, não obstantes os

«consilios ap.''", assi uniuersais como geraes, constituições e or^

«denaçoens ap.''^% e quaesquer outras de quaesquer ordens e con-

«gregaçoens, estatutos e custumes coroborados com juramento,

«ou com qualquer firmeza ap.*"*, preuilegios e indultos, e também

«graças e letras apostólicas, debaxo de qualquer teor e forma

«concedidos, confirmados e renouados, e também com quaesquer

«clausulas e decrettos, geral ou especialmente em contrario, de

«qualquer modo, todas as quaes e cada hiia delias, por esta ues

«somente, e todas quaesquer couzas en contrario, especial e ex-

«pressamente derogamos, ainda que p* bastante derogação dei-

«las se ouuesse de fazer, palaura por palaura, especial menção,

«espicificamente e expressa e indiuidua, não per clausulas geraes

«equiualentes, se não per manifesta declaração, e de todo seo

«theor inteiramente, hauendo aqui pellas presentes por expresso,

«ficando no demais em sua força e uigor. — Dado em Roma, em

«Santa Maria Maior, debaxo do Anel do Pescador, aos uinte de

«nouembro de mil seis centos e trinta e sinco, no anno decimo

«tersio de nosso Pontificado. O qual breue ap*^** eu, Manoel Alua-

«res da Palma, presbítero nol™ ap*^° dos approuados, ulixbonen-

«se, traduzi de latim em portuges, segundo melhor entendi, a que

«me reporto, q tornou a leuar António Pereira de Viueiros, pro-

« curador da camará desta cidade ; e de como o recebeo assinou *.»

1 Esta versão do breve apostólico foi autlienticada em 3 d'agosto del658^

como se vê do fecho da mesma versão, logo em seguida ás palavras que

acima ficam trasladadas :

«Em fee de que este treslado coroborey de meo publico sinal. Em Lx.», a

«três de agosto de mil seiscentos e sincoenta e outo annos.— Concertada

«comigo, not.rio ap.'", Manoel Aluares da Palma.» — Segue-se o sello do no-

tário apostólico, a tinta preta, com a legenda Ikclinata Kesvrgit.

I
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Oonsrilta da camará rt, <liic|xiez:a <le Miantna
em S3 de novembi-o de 1G35 i

Acompanha as petições de Francisco Alvares Covilhã e d'um

mercador allemão para se lhes darem os competentes passapor-

tes, DOS termos ordinários em que se faziam estas concessões, a

fim de cada um mandar vir trigo em quatro navios.

Posto que o mercador allemão não carecesse d'aquelles passa-

portes, por serem os navios de Finlândia, que era terra de amigos,

comtudo solicitava-os, para se assegurar das armadas de Hespa-

nha e para maior cautela, obrigando-se a levar sal em retorno,

5pezar de não ser coagido a isso.

Despacho da duqueza de Manlua

:

«Por la capitania general he ordenado se den los despachos.»

Capitulo da carta regia de J3 de deasemltíro
de 163S 2

«Em carta de S. M.^« de 2 de dez""" 63o.

«Fi porq para tudo he necessário dinheiro, e na carta q me es-

ocreuestes não se faz menção dos cento e trinta mil crusados,

«sobre o repartimento da nobresa, para o qual foi ordem ao pre-

«sidente da camará dessa cidade que os cobrasse, e por elle e

«pella camará se me consultou a desconsolação geral, que tinha o

<ipouo de ver que o q coube a nobresa se não arrecadaua, vos

«encomendo muito uos hajais neste negocio de man.*"* que entenda

«o prezidente que, se deixar de obrar algua cousa por falta disto,

«Tsera por sua conta. Mgl Vcl°* e Britto.»

Decreto da duqueza de Mantua exarado á margem ^

:

«O conde, presidente da cam""^ desta cidade, execute o que

«S M''° lhe tem ordenado e por esta carta manda, dandome conta

«do q esta feito e se for fazendo.»

í Liv.° onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.^*,

fs. 184.

2 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 21.

3 Tem a data de 7 de dezembro de 1635.
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Deci*eto
<ia duqueza do M!aiitua cie O de dezeiiil>vo

de 103S

1

«Hauendo mandado executar os dous meyos (do real dagoa e da

«quantia q inporla o rendimento da quarta parte do cabeção das

«sizas), que a camará me tinha proposto como mais suaues e aco-

«modados, para hauer fazenda com q remediar as perçizas neçes-

«sidades desta coroa, que lhe declarey, e reconhecendo a camará

«os fundamentos da resolução que tomey nesta matéria, e tratan-

«dosse de dispor o que conuinha ao bom effeito, cobrança e ad-

«ministração dos dittos meyos, me reprezentou que os admitia,

«mandando eu ver em junta de letrados, docíos e scientes dos es-

«tillos e leis deste Rn.°, se o podia ella fazer; e junctandosse por

«meu mandado menistros das calidades refferidas, e consideran-

«dose as resões e fundamentos do neg."", se detreminou q hauia

«os que bastaua p* se executarem justa e valhdamente ambos os

•^dittos meyos 2, e o do real dagoa se foi logo continuando. E re-

«plicando a camará aserca da quarta parte do rendimento do ca-

«beção ^ e tendo eu prezente o que se me hauia proposto e escrito

«em ordem a se usar dos dittos meyos, e o que estaua assentado,

«e tudo o mais q conuinha ao bem comia do Reino e ao remédio

«inexcuzauel dos apertos prezentes, resolui que também o ditta

«meyo se executasse logo ; e não so pello q toca a esta cidade se

•íderão as ordens necessárias aos mrõs (ministros) ordinários, q
«no termo deíia costumão lançar as sizas, para que imponhão mais

«o que importa a quarta parte do rendimento delias, como a ca-

«mara tem entendido, mas também as mais cidades, villas e lu-

«gares do Rn.° se tem inuiado as mesmas ordens, que conuinha

«para se executarem os dittos meyos, que ja em alguas partes es-

«tão assentados. E vendo eu agora o que de nouo me reprezen-

«tou a camará, pella sua consulta inclusa, me pareçeo lembrar-

«Ihe que, suposto o que nesta mat."^ tem passado, que lhe he

«notório, não fica que defferir neste particular, e que se deue

1 Liv.o II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs, 17.

2 Vid. n'este vol. pag. 120, not. 2.

3 Ibid., pag. 121.
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«considerar nella o zello e cuidado, com que costuma acudir nas

«occasioês do ser.f» de S. M.*^" e das necessidades pub."' do Rei-

nno, quando as prezenles são mayores que todas as que nunca

«ouue ; e que sobre ter S. M.*^* mandado vender e gastar tudo o

«q hauia em sua fazenda real, manda usar de todos os mais

«meyos justos e necessários, he forçado acudir a ellas com reme-

«dio eflicaz, breuissimara.'^ porq, dillatandosse, acabarão os ene-

«migos da sancta fé e igreija catholica de ganhar o Brazil, per-

«dendosse aly a rellegião christã e a gloria e substancia desta co-

«roa, que sem aquelle estado ficará tão empobrecida, como se

«deixa entender; e assy esta cidade e Reino ficarão expostos aos

«inimigos, de man/* que, pellas mayores forças que terão com

«nossas riquezas, e pella estreiteza e pobreza do Reino, e por ser

«forçado acudirsse a outras necessidades iguais, se não poderá

«deffender. Pello que resoluo e mando q o prezidente e ofiQçiaes

«da camará, sem mais dillação nem replica, ponhão em execução

«os diltos dous meios, concorrendo para isso de sua parte com

«todo calor e pronptidão neçess.*, como delles espero. Lx.% 6 de

«dez/° de 1635. Margarida.»

Ooiisulta da camar^a, á tluqueza <3le IMantua
em 31 cie <lezeiMLlt>i*o <ie 163S i

Acompanha as petições de um mercador allemão e d'outro fla-

mengo, pedindo passaportes para navios de contrabando, nos ter-

mos ordinários, isto é, com obrigação de levarem sal em retorno

;

«e porque d'estes que agora vieram de Holianda levaram os tur-

«cos dois, por se acharem sem defeza, e a experiência nos mos-

atra quão necessário lhe é virem armados, pelo menos mercan-

«tilmente, n'esta conformidade pedem passaportes para oito navios,

«quatro cada um, como se deu a outros. V. A. se sirva de nos

«fazer esta mercê, que ainda que são passadas muitas licenças,

«tudo é necessário para se não sentir a falta de um anno tão es-

«teril, como este ha sido por nossos peccados.»

1 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.''°,

fs. 135.

'
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Tem um addicionamenlo, com data de 2 de janeiro de 1636,

remetlendo mais duas petições, mas não designa o numero de

navios.

A^ssGmto de vereação dLe SI âe janeiro
de ie3G 1

«Assentouse em mesa q, para se despenderem, com mayor

«segurança da consiençia, as mayorias e sobejos q ouuer no real

^(dagoa do vinho e carne, depois de pagos os juros e ordenados,

«se entregue tudo o que no fim de cada anno se achar por ba-

«lanço q sobeja, ao thez/*' da cidade, Agostinho Franco, para se

«gastar em obras da agoa que de presente ha, e ao diante se ou-

«uer de trazer a esta cidade, e em outras pubhcas de q igualm.*^

«se ouuerem de seruir as pessoas ecclesiasticas ; e avendo sobe-

tfjos se distratará com elles o juro q for conuenienle, conforme a

«contia. E se passara mandado para se lhe entregar logo tudo o

«que ouuer e estiuer no cofre das mayorias. E este assento se

«dará ao dito Agostinho Franco, e se registará no liuro dos as-

asentos da mesa.»

Oonsulta da camará á daqiieza de Mantua
em Í38 de jaueiro de 1036 2

Acompanha a petição d'um mercador flamengo para, nos ter-

mos ordinários, lhe serem concedidos passaportes, a fim de tra-

zer trigo em trez navios da HoUanda, armados mercantilmente.

Tem um addicionamento feito em 29 do mesmo mez, remet-

lendo mais o pedido dum mercador allemão para quatro navios,

e outro d'um inglez para cinco.

Despacho da duqueza de Manliia exarado á margem

:

«Por la capitania general he ordenado se den estes despachos. ?>

1 Liv.° III d'Assentos, fg. 92 v.

2 Liv." onde se lançam as consultas e cartas que se escrevem a S. Mag.*^*,

fs. 135 V.
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Carta x'egia do lí2 de fevei'eix'0 de 1G30 ^

«Presidente amigo, etc. — A guerra do Brasil ha chegado a

«tanto aperto cõ os conlinuos soccorros q vão ao enemigo, q, se

«não se lhe açude com tempo, se pode recear a total ruina da-

«quelle estado, por cuja causa tenho mandado q se lhe enuie logo

«hua armada, q he a que se appresta em Cadiz, para refrear o

«enemigo, emquanto se fica preuenindo outra de mayores forças,

«com q se emprenda o desalojalo dos postos que tem occupado.

cE porque para este soccorro he necessário quantidade de gente,

«me pareçeo encomendamos que, pois essa cidade he cabeça do

«Reyno, e quem mais comercio tem com o Brasil, disponhais que

«me sirua para esta occasião com quatrocentos ou quinhentos sol-

idados, leuantados e vestidos por conta da mesma cidade, liran-

«dose o que poderão custar dos sobejos de suas rendas ou de ou-

«tros aluitres, e, não os hauendo, se poderá lançar fiuta nas par-

«rochias, repartindo a cada hua o que lhe parecer a cidade, con-

« forme a quantidade e qualidade dos fregueses. E espero do zelo

«com que vos empregais em meu seruiço que, em matéria de

«tanta importância como esta, vos hajais de modo que se consiga,

«e que sirua de exemplo, para q os mais lugares do Reyno fa-

cção o mesmo, conforme a sua possibilidade, estando certos que

«me será muy presente o q nisto fizerdes, para volo mandar agra-

«deçer ^.»

Cousiilta, da eaxxiai*a a el-rei em IS de fevereiro
de 103e 3

«Senhor— Havendo dias que V. Mag.*^^ communicou a esta ci-

«dade o aperto em que sua fazenda se achava, para acudir às ne-

«cessidades publicas, esperava que conforme sua antiga lealdade

«e particular amor a seu serviço, que a cidade, de suas rendas,

«lhe fizesse um donativo gracioso, na forma que teem feito os par-

i Liv." n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 47.

2 A camará respondeu a esta carta em 15 d'abril de 1636.

3 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 8.
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«liculares do reino *, a que de bocca, com grande sentimento, se

«disse logo a V. Mag.*'® os inconvenientes que havia para se não

«poder acudir a esta obrigação; porém, não satisfeitos com ella,

«desejando dar a maior satisfação, mandou a cidade tirar dos con-

«tos d'elia o papel incluso, pelo qual se mostra que, das rendas

«dos últimos trez annos e meio, de que se tem dado conta, não

«resta cousa de consideração, antes, como d'elle se vê, fica a des-

«peza pela receita. Sobre isto ha que, da renda das casas da ci-

«dade, falta as que se queimaram no incêndio do Terreiro do Paço,

«e accresce a despeza do muito que ha de custar tornal-as a reedi-

«ificar ; e a quebra que a cidade tem em todas suas rendas, por

«razão dos apertos do tempo, que é cousa muito considerável; e o

«que se dispende com os meninos desamparados, a que se acode

«pela mesma razão, e por se não perderem e morrerem pelas ruas

«á fome; os reparos que se mandam fazer ás terras do Alqueidão,

«cujas valias estão tão desbaratadas, que, se se não acudir, como

<íse faz, ficarão incapazes de se lavrarem ; e a despeza que se ha

«de fazer com o empréstimo aos lavradores d'ellas, para não fica-

«rem por semear; e o que de presente se lhe toma para o serviço

1 O pagamento do real d'agua e do acrescentamento do cabeção das sizas

era exigido sem excepção de privilégios ; estes não infliiiam egualmente para

a contribuição do donativo gracioso de que trata a consulta.

A duqueza de Mautua assim o fez sentir n'um despacbo para a mesa da

consciência e ordens :

"Os privilégios, de que se trata, não têem logar no caso presente, que é

num donativo voluntário, em que ninguém ha de concorrer obrigado, senão

«servir como lhe parecer.

ffAssim se responderá á camará de Alverca e ás dos mais logares compre-

:<hendidos n'estes privilégios.

ffE porque a mesma camará pretende, com o mesmo fundamento, isentar-se

<fda contribuição do real d'agua e acrescentamento do cabeção, que S. Mag.*'^

'fmanda impor geralmente -no reino, e que está já imposto na maior parte

ffd'elle, e poderia isto ser de prejudicial exemplo, por haver outras camarás,

ffque têem a mesma pretensão, fundada em semelhantes privilégios, a que

ffse não tem deferido, se ordena pelo governo que, sem embargo de tudo, se

'texecutem os dois meios referidos.

ffE assim o terá entendido a mesa, para que, sendo necessário, concorra

f-na execução da matéria. Em Lisboa, 7 de fevereiro de 1636.— A princeza

<'ilargarida.« — Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade e Silva.

!



DO município de LISBOA 175

«de V, .Mag/'^ pelo primeiro quartel do juro d'esle anno; e so-

«bre tudo o que se nos pede para a criação dos engeitados, cujo

«encargo nos será mais grave que todos os outros incommodos,

«por não haver com que lhe acudir. Conforme a isto veja V. Mag.*^^

«se está esta cidade em estado de se poder divertir para outro

«nenhum eíleilo, quando, para acudir aos de sua obrigação, tem

«as quebras e fallencias supposlas; e o peior é que nenhuma

«commodidade na praça, para n'esta occasião se valer d'ella, o

«que sente mais por não poder acudir ao serviço de V. Mag.''®,

«como o desejo está pedindo, e como se pode entender do que

«cada um dos ministros d'este tribunal tem tirado de si para este

«effeito.»

Decreto
«ia dluqueza. do Miantua de 14 cie fevei*eiro

de leSO 1

«Hauendo Deos sido seruido que se chegasse a penetrar o fun-

«damento com q, tanto tpo ha, se falaua nas minas de Monomo-

«tapa, achandosse que se pode esperar delias e do comercio dos

«rios de Cuama grandes riquezas ; considerando S Mg.*^% com seu

«catholico zelo e cuidado com que trata da propagação do euan-

«gelho e do mayor bem de seus Rn."*, quanto conuem disporse o

«augm*" e conseruação daquele nouo estado, enuiandose deste R."°

«cazaes de g.''' natural, com que ordenar nelle as pouoaçoes ne-

«çess''^S foi seruido de resoluer que, em quatro nauios, cora que

«manda socorrer aq'* conquista, fossem por agora ate duzentos

«cazaes, constando de lauradores, com q se posa dispor a cultura

«das terras, e de todo o género de ofQciaes mecânicos ; dandosse

«aos que quizerem yr dez mil rs, entre marido e molher, alem

«da embarcação e do neçess™ para a uiagem, q ha de ser por

«conta da faz*^^ real; com aduertençia que a molher não ha de

«passar de quarenta annos, saluo leuando filhos ou filhas de dons

«annos parasima, e que aos que os tiuerem se dará por cada íi-

«Iho dous mil rs mães, e por cada filha três ; e q aos officiaes

«dos oíJQcios, q lá são neçess™^ como: armeiros, serralheiros,

1 Liv.o n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 22.
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aferreyros^ corunheiros, carpinl'""' e serradores, — querendo ir

«com sua caza, hauerão quatro mil rs de mães dos dez, sendo

a examinados, e q*'" o não sejão, mas mostrando q he suficiente

«oíTlcial no seu ministério, aja três mil rs sóm'% alem dos dez. E

«porque auendo estes nauios de partir na monção das nãos ate os

«primeyros de mf°, Ds querendo, he neçess''" procurarse, por to-

ados os meyos, disperse esta matéria, de modo q se consigua o

«q S Mg.**^ manda ; tendo eu consideração o quanto milhor se en-

«caminhara ella por via da camará, e o muito que nisto se de-

«uera esperar do bom modo cõ que o conde, prezidente delia,

«acode a tudo o que se põem a sua conta : ey por seruiço de S

«Mg.''^ de o encarregar deste negocio, p.^" que toca a esta cidade,

«para que, comunicando o na camará, trate delle por todos os

«meyos, por que S Mg.*^" seja milhor seruido; procurando estes

«cazaes das bandr."^ dos oílQcios delia, e que todos eutendão o

«bem q lhes esta de se pasarem a uiuer naq.'*^ partes, donde se

«an de repartir entre elles as terras, ficando cada híi com como-

«didade m'° bastante p* se sustentar e grangear outras riquezas,

«que a terra dá de ssy, cujos ares se tem aueriguado q são muy
«sadios, sendo tal a sua fertelidade, q se colhe fruto duas vezes

«no anno, de todo género de couza q se semea, como se tem

«uisto por exp.% achandose que he o trigo da qualidade do que

«neste Rey° se chama de Alentejo; de mães de outras m.'^* uti-

ttlidades e boas comodidades para a pasagem da uida humana ; e

«q a uiagem, feita em monção, he bonançosa e breue.

«E continuandose esta deligençia cora aplicação, os cazaes q se

ídispuzerem se enuiarão a caza da índia, para se assentare e serê

«pagos na forma sobredita. E do que se fizer me dará o conde

«conta para o ter entendido. Em Lx.% a 14 de feu'" de 1636.

«Margarida.»
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Decreto
da cluqueza, <ie ]>Ia.utxia, cie IS cie fevereiro

do 1G30 í

«Pello que conuem dar toda a satisfação ao pouo, nesta occa-

«sião do aperto em q esta cidade se acha, de prez'^ por falta de

«pão, tenho ordenado ao dez° do paço q, lançandose bandos, e

«por as mães vias q lhe parecer, se fará notório a todos que

«quem tiuer pão, q aja de uender, o leue ao Terreyro, prohibin-

«dose q nimguem o venda em sua caza, nem em outra qualquer

«p.*®, com pena de perdimento do que tiuer ; e isto, indispensa-

Muelm'^ com lodo género de pessoa, de qualquer calidade e con-

«disão q seja : p^° que, tendose assy entendido na camará desta

«cidade, se dará, p"" o que lhe toca, a ordem neçess."^ Em Lx.*,

«a 15 de feu'° de 636. Margarida.»

A^sseuto de vereação de SO de fevereiro
de 103G 2

aAos 20 de feu.'"*' de 1636 se assentou, pellos abaixo assinados,

*iq auendo respeito a grande devasidão com q se desencaminhão

«os direitos dos vinhos, assim pello q toca aos de Sua xMag.'^'',

«como ao real de agoa, e isto cõ mayor comodidade nas traues-

«sas q ha do Corpo Santo atee a Pampulha, q daqui por diante

«não aja mais tauernas nem almazês de vinho em todas as dittas

«trauessas, nem para isso se dee l.c^ a pessoa algíãa; e as q es-

«ítiuerem consedidas, posto q sejão antigas, se recolhão. E nas

«ruas direitas poderão ter as dittas tauernas as pessoas q as ti-

cnhão nas traueças, para o q pedirão noua licença. E que neste

«assento não aja despensassão algúa.»

Á margem está escripto o seguinte additamento, firmado pelo es-

crivão da camará

:

«E isto mais se emtendeu asi na prasa do Corpo S'° como na

ado Remolares, e em todos os mais largos q ouer da parte do

tfmar ate Alcântara. De Mag,®^)

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, f"s. 23.

2 Liv.« in d'Assentos, fs. 93 v.
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Ooiisulfa, (la, camará, a, el-vei cm 1 clc março
tlc 1036 1

«Senhor— Por provisões de V* Mag.''% passadas no anno de

«1624, mandou V. ]VIag.'^% a esta camará da cidade de Lisboa,

«que o servissemos em vender quatro mil cruzados de juro de

«nossas rendas, para que a fazenda de V. Mag.*^® houvesse o pro-

« cedido d'elles; e que nos almoxarifados d'esta cidade se nos si-

«tuaria outra tanta quantia que, com anterioridade a todos os mais

«juros e tenças, se nos pagaria com muita pontuaUdade ; e que a

«esta troca e venda de juros obrigava a V. Mag.''" estarem os de

«sua real fazenda menos reputados, e não haver quem os qui-

«zesse comprar.

«Serviu este senado a Y. Mag.*'® com grande gosto e pontuali-

«dade, como sempre fez em tudo o em que V. Mag/® foi servido

«mandar-nos ; e sem embargo que em differentes occasiões se nos

«deixou de pagar este juro, de que resulta dever-nos a fazenda

«de V. Mag.*^^ oitocentos e vinte mil réis de redditos atrazados,

«como a necessidade de nós não apertava, passávamos sem fazer

«queixa a V. Mag.'^^ vendo a real fazenda tão exhausta, e em
«occasiões tão precisas, que não era razão tirar d'ella o que via-

-imos empregado em acudir ao bem commum e restauração de

«nossas conquistas.

«E porque se offerece de novo, n'este particular, que o conse-

«Iho da fazenda tem dado ordem aos almoxarifes do reino, por

vTOUtra deduzida de V. Mag."^" (segundo se entende), em que manda

«que os primeiros quartéis dos juros e tenças se levem á arca do

ithesouro, para a despeza da armada de Pernambuco; estando as

«rendas d'esta camará em estado que, para acudir á criação dos

«engeitados, de que V. Mag.''^ nos mandou encarregar actual-

«meníe, andamos pedindo esmolas pela cidade, porque não temos

«que vender, nem credito para nos empenhar, além de outras

«obrigações e gastos precisos a que não chegam nossas rendas,

«nos pareceu dizer a V. Mag.*^® seja servido mandar que, o decreto

i Liv.o de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 9.

(
.jÍÉ
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•ígeral do primeiro quartel dos juros e tenças, se não entenda nos

«que a camará tem com as qualidades referidas, pois, por servir

«a V. Mag.'^^ nos empenhamos, ou que V. Mag.''' seja servido

«que nos não obriguem nossos credores a lhes pagar o primeiro

«quartel, até V. Mag/'* dar consignação com que lhe possamos

«pagar a elles.»

JLssento «lo vereação de IO dle março
ue lese

1

«Aos des dias do mes de março de 1636 se assentou em mesa,

«pellos abaixo assinados, q daqui endiante, em cada um dos oíTi-

açios da dita cam/% e que ella prouee por suas cartas, se ponha

«a penção que parecer conueniente para a criação dos engeilados,

«porquanto não tem outros effeitos com q poder acodir a este em-

flcargo, q de nouo lhe acresceo por mandado de Sua Mag.*^® E nas

«cartas q se passarem as pessoas, em quem se prouerem os dit-

«tos ofQcios, se fará menção da quantia q, para a dita criação,

«ouuerem de pagar em cada hu anno.»

Cotas

:

«E isto cõ declaração q se auerá prouizão de S. M.° p'** a ci-

«dade poder pór estas pensois, e, não se consedendo, não se po-

«rão, nê se uzara deste assento.»

«Não ouue efeito este asento, por q'° se da os engeitados 600

«mil réis cada hú anno.»

O assento acha-se trancado, provavelmente em consequência do

que se lê na segunda cota.

A-lvará. reg^io <ie IT^ cie março de 1038 2
j

«Eu ElRey, faço saber aos que este aluara virem, que hauendo

«visto e considerado o que a camará desta cidade de Lisboa me

1 Liv." III d'Assentos, fs. 94.

2 Liv.* II de cons. e dee. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 31.
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«representou, com ocazião do prouiaiento da seruentia de hua das

«liaras dos juizes do crime delia, por inpedim.*" da pessoa que

«nella eslaua prouido, sobre que ouue duuida entre a dita camará

«e o regedor da caza da suplicação; e tendo respeitto a que he

«rezão que a dita cidade, pelia boa vontade com que sempre se

«dispõem para as couzas de meu seruiço, faça todo o fauor que

tfouuer luguar: hey por bem e me pras fazerlhe merçe que, por

«tempo de seis annos, possa prouer as seruentias dos oíBçios da

a data da camará, dandome conta disso ou ao gouerno deste Rey-

ono, assim como se lhe fes mercê que possa prouer as proprie-

«dades delles *. E mando as justiças, officiais e pessoas a que o

«conhecim.'° disto pertencer, que cumprão e guardem este aluará

«inteiramente como se nelle conthem; o qual me pras que valha,

«tenha força e vigor, posto que o effeitto delle aja de durar mais

«de hii anno, sem embargo da ordenação em contrario, etc.»

Despaelio cio Ueseiixbariço do pa,ço de 1 <i'alt>ril

de 1636 2

«Q se lhe passe provizão por tempo de quatro mezes, em q**

«não vier asinada por S Mg^® a que he hida asinar. Em Lx.% o

«pr° de abril de 1636.» Com duas rubricas.

Este despacho foi exarado na seguinte petição feita pela camará

:

«Sõr— Dizem o presidente, vereadores e procuradores desta

«cid.'' de Lix^ e os procuradores dos mesteres delia, q V Mg*^®

«lhe fas mr.*, cada seis annos, de prouisão para poderem prouer

«as seruintias dos off.°^ da data da dita cam""^; e porq a ultima

«prouisão, q V Mg*^'' lhes concedeo, tem pago a mea annata, e uai

«assinar a corte de Madrid:—?, a V Mg*^® lhes faça mr." man-

«darlhe passar portr* de quatro meses, p.* prouerem os d. off.°%

«em quanto a dita prouisão dos seis annos uai assinar. E R M.i^

Conforme o despacho foi, pelo desembargo do paço, concedida a

1 Vid. n'este vol. pag. 158.

- Liv." u de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe in, fs. 30.

I
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I*irovis3Lo reg-ia de 3 cl'aT>i*il tle 1G30 »

«Dom Phellippe por graça de Deos rey de Portugal e dos Al-

ce garues, daqiiem e dalém mar era Africa, sõr de Guine, ele. Faço

«saber que Lauendo respeilto ao que, por sua petição atras escri-

«ta, me inuiarão dizer o prezidente, vereadores e procuradores

«desta cidade de Lisboa e os procuradores dos mesteres delia; e

«visto o que aleguão: hey por bem e me pras fazerlhe merçe

^tque, por tempo de seis annos, possão prouer as seruenlias dos

«ofiQcios da data da camará, dandome conta disso ou ao gouerno

videste Reino, assim como se lhe fes merçe que possão prouer as

«propriedades delles. E mando as justiças, a que o conhecim.*®

«disto pertencer, cumprão e guardem esta prouizâo inteiramente

d como se nella couthem, a qual me pras que valha por tempo de

.(quatro mezes, se antes não vier asinado por min o aluara, que

«hey de asinar dos dittos seis annos. ElRey, Nosso Sõr, o mandou

«pellos doutores João de Frias Salazar e Sebastião de Carualho,

«ambos do seu consselho e seus dezembargadores do paço. Ma-

«noel do Coutto a fez em Lisboa, etc.»

Oousiilta. da camará a el-rei em 15 d.'alt>ril

de 1636 2

«Snõr — Leose a carta de V. Mag.'^% de 12 de feuereiro ^ na

«cam.""^ desta cidade de Lisboa, pola qual V. Mag.*^*^ nos manda

'tque, atento ao estado da guerra do Brazil, para a qual se

«apresta híí socorro em Cadix, leuantemos aqui quatrocentos ou

a quinhentos homês, pagos e vestidos por conta dos sobejos das

«rendas da cidade; e que, não auendo sobejos nas dittas rendas,

ase tire o dr.° necessário, p.^ esta leua, de algijs outros aluitres;

«e, em falta de híi e outra cousa, se fintem as parrochias con-

« forme á cantidade e calidade de fregueses, de modo q a gente

«se leuante e sirua o exemplo desta cidade as mais do Reyao.

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe lu, fs. 30 v.

2 Ibid., fs. 35.

3 Vid. n'este vol. pag. 173.

IV 13
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rtEm prim/" lugar, postrados nos pes de V. Mag.'^% em nome

«desta cidade damos a V. Mag.'^® as deuidas graças do grande

cczello e cuidado com q V. Mag.'^", q Deos nos g/^ muitos annos,

atraia da restauração do Brasil, de que depende o remédio deste Rn.*'

«E q}° auerse de fazer a despeza desta gente, q V. Mag.**° nos

«manda leuautar, com os sobejos das rendas da camará, poucos

«dias lia q mandamos a V. Mag/"^ Ima relação delias, ajustada

«polo contador e escriuão deste tribunal, de que consta q nos

«falta fazenda com q acodir ao gasto ordinário de cada anno, pola

«grande baixa de todas as rendas, a q acrece de prez.^" o q V.

aMag.^^ nos manda dar para a criação dos engeitados, e a perda

«q liuemos nas casas do insendio do Terreiro do Paço, e a des-

«peza q se faz com a rreformação das valias do Alqueidão, a que

«foi necessário acudir, porq de todo nos bia o Tejo alagando e

«areando as terras. O rendim.'" do real d'agoa também não basta

«pêra pagar os juros de cada anno, como V. Mag.*^" auerá visto

«das relações q ba pouco q daqui mandamos a V. Mag.*^^

«E recorrendo a aluitres, na era de 1G32 se dixe deste se-

«nado a V. Mag."^ todos os q se lhe offerecerào, a saber: o do

«real d"agoa e 4.* p.^^ do acresentam/" no cabeção das sizas; o

«dos donatários da coroa e comendadores das ordens militares,

«rendas ecclesiasticas e bens próprios da faz.'^* real, e agora ul-

«timam.*® o donnatiuo voluntário.

«E athe este donnatiuo ultimo, q prometerão, sendo tam limi-

«tado, se executa tomando penhores a muitos, porq cayo tudo isto

«em hu anno tam caro e falto de pão que, da gente do pouo,

cquem alcança para o poder comprar não faz pouco.

«Sobretudo, s.", nos achamos mui penhorados de próximo cõ

«os moradores desta cidade, asegurandoos que, tratando V.

«Mag.''^ de remir as tenças pellos meos q se executão, seria V.

'sMag.^^ seruido de leuantar a mão de todo outro género de im-

«posição, e se acodiria ao q fosse necessário para as armadas e

«soccorros do Brasil. E vendo agora q caindo sobre isto o donna-

^tiuo, e estando por executar outros meos, de q se pode tirar

«esta despeza da repartição dos soldados e outras mayores, V.

cMag.*^^ torna a mandar puxar polo pouo, será grandíssimo o cla-

«raor e desconçolação, de mais da impossibilidade. E assi nos pa-

«receo dizer a V. Mag.'^^ postrados a seus reaes pees, se sirua
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»ide mandar proceder a outros meos, q não sejão em dano dos

Mtpobres, e applicar a estas necessidades alguas vendas e renum-

'.(Ciações de oíOcios, q não sejaõ de justiça e dos bens da coroa,

«q estão repartidos por fidalgos e pessoas poderosas, que os que-

arerão passar a mais vidas, de q se poderá tirar grande cabe-

ada], sem apertar mais aos pobres, cujas queixas caem sobre os

«officiaes desta camera, arguindonos de q não representamos a

xY. Mag.*^® suas mizerias ; entretanto quererá Deos trazer a frota

ião Brasil, e dispor as cousas de modo que V. Mag/® seja ser-

«uido com o amor e lealdade com que sempre o fizemos, cuja

«calbolica pessoa Deos guarde.»

Decreto da duqueza de Mantua, exarado á margem *

:

«As ordens de S AP, dadas sobre esta matéria, não dão lugar

«a replicas, nem tão pouco o ficão ellas lendo a respeito da im-

«portansia deste socorro e do presiso delle ', pêra q, o que le-

<íU0u Dom Luís de Rojas, se posa conseruar, e se não venha a

«perder lodo, que he comsiderassão que esta diante de todas as

«defeculdades, que se podem ofereser na enzecussão do que S

«M*^^ manda^ mormente não se podendo negar que este meyo de

«leua he o mais abreuiado e effecliuo, e de menos opressão ; e

«também porque, auendose de enzecutar no reino, se não poderá

«tratar disso sem que se comesse por esta cidade. Pello que a

«camará, atendendo a matéria, como pede a calidade delia, des-

<(ponha a enzecussão do que S M*^^ tem rezoluto em toda a forma

1 Tem a data de 14 de maio de 1636.

2 Apezar das ordens de S. Mag.'*= catholica não darem logar a replicas

nem a dilações, a camará, como se verá, foi sempre continuando a replicar

e a demonstrar a impossibilidade em que estava de as cumprir.

O governo de D. Filippe tinha o máximo empenho em apromptar o soc-

<;orro do Brazil, e para essa empreza fazia convergir todos os recursos que

se podiam obter.

Uma portaria' da duqueza de Mantua, expedida cm 5 de maio de 1636,

mandava que, com preferencia a qualquer outra despeza, se ultimasse a par-

tida do soccorro para o Brazil até ao fim do mesmo mez, para o que tinha

el-rei mandado tomar os quartéis e ordenados. — Coll. da leg, port. por J.

J. d'Andrade e Silva.

Em todo o caso, das reluctancias que havia em satisfazer a estas ordens,

melhor o expõe a camará na sua consulta de 13 de setembro de 1636.
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ddeuida, respondendo ao modo com que sempre tratou do ser-

«uisso de S I\P, e a satisfassão com que S M''° esta disso.

«Esta comsulta me tornara, pêra passar a S W^°.»

Decreto «la duqueza, de IVIautua, cie IO cl'alt>ril

de lese

1

«S. M/^°, que Deos guarde, considerando o a q obrigão os mo-

«uim*°'' q ha entre os enimigos desta monarchia, e os dupplicados

'lauizos q se tem das armadas e grandes perperações que fazem,

«deueiidosse recear que, irritados dos bons sucessos q Deos Nosso

«S^"" ha querido dar ás cathohcas armas de S. M.'^'^^, emprendão

-algua facção p^**" deuirtir em damno deste R.°°, manda, e por

jdifferentes cartas suas encarrega, que, com particular cudado,

tise disponha tudo o q toca a deffenção delle, para q, sucedendo

«algum cazo, se acuda promptamente a elle com a rezoliição e na

«forma que a occazião o pedir.

«E porq se tem de nouo entendido que as armadas dos enirai-

«gos estauão já prestes para poder sair a nauegar, e importa

«tanto, como se deixa bem uer, aperseberçe o que toca a esta

«cidade, pois quanto mayor he o empenho em q elles se tem met-

xtido, tanto mais obriga a se attender á deffenção delia, a cam.''*,

«vendo o que nisto está a sua conta, trate logo de o dispor, assy

«e da man'''^ que o fez em outras occazioês, reconheçendosse os

«muros e reformandosse onde for neçess.™, fazendosse portas

cuas q nelles ouuer, e as mais perperações para se hauerera de

«serrar quando assy cumprir, o que se executara logo. E da

«mesma man'* se reconhecerão as trincheiras, que no anno de

«1623 se hauião feito com occazião da armada ingreza, e se re-

j formarão e continuarão até onde estaua assentado q se fizessem;

«reformandosse também as plataformas que então se tinhão feito

«ao Terreiro do Paço e praya de Sam PauUo; acudindo a tudo a

«cam."^^ com o cudado e na forma em q costuma empregarse nas

«couzas de tanta obrigação sua, como esta he. E do q se fizer e

» Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, is. 24.

2 Yid. Capitulo da carta regia de 24 de setembro de 1636.
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«se lhe offereçer q reprezentarme, me dará conta, ajiiutandosse,

cpara entender no que a isto loca, todas as tardes. Lix.*, a IG de

>' abril de iG30. E reformadas as plataformas se prouerá p'^ cap-

«pitania general de artelharia e o mais *.— Margarida.»

assento íle verea<?iío <1© lí^ tl'al>ril

do 1G30 2

«Em 19 d'al)ril de 630, lendosse no tribunal da camera hu

«decreto da snorã princesa Margarida, feito em 16 do dito mes,

-ipello qual, per ordem de Sua Mag."^°, declara q os inimigos da

^uíionarchia, irritados com os bons snscessos q lião tido as armas

«catholicas, tinhão armado muilos naiiios de guerra e outras pre-

uparações, e se podia temer q, para diuertir, intentem algQa fac-

«ção em dano deste Reyno, pello q ordenaua que o senado se

cdispuzesse logo, e com toda a breuidade, tudo o q tocasse a sua

«obrigação, reparando os muros e portas da cidade, de maneira

«que, suscedendo algum caso, se possa rebater o inimigo com a

«segurança q se requere; e que da mesma maneira se refizessem

o as trincheiras e plantaformas, pello modo que se auiam feito no

«anno de 625 com a occazião da armada ingresa^; e, conside-

«randosse tudo, conforme ao estado presente, se assentou, pellos

«abaixo assinados, q o Vereador das obras, com os menistros de-

«putados, vezite logo e reconheça os muros e portas da cidade,

«ordenando q se repare tudo o q estiuer quebrado ou tiuer ne-

«cessidade de fortificação; e que, porquanto era notório q os mu-

rros, na mayor parte, estauão occupados com casas q sobre elles

«se tinhão feito^ sem terem seruentia nem se poderem comonicar

«em occasião de aperto, se desse conta disto a Sua Alt.*, para

«mandar ordenar o q parecesse necessário de presente, ou se de-

1 O gabinete de Madrid tratava de prover á defeza do reino, com receio

d'algum conflicto repentino com a França, d'oude muito bem podia resultar

ser tentada a fidelidade dos portuguezes, que, fartos já de supportar as op-

pressões do governo de Hespanha, só ambicionavam emancipar-se da sua

odiosa tutela.

2 Liv." III d'Assentos, fs. 95.

3 Vid. «Elementos», tom. m, pag. 162.
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aclarase o que se auia de fazer, chegada a occazião; e que, a

«resp.'° das trincheyns e plantaformas, de q trata o decreto de

«Sua Alt.*, se lhe respondesse logo que o senado não eslaua obri-

ffgado a fabrica das dittas trincheiras e plantaformas ; e que, as-

«sentandosse em concelho de guerra q erão necessárias, se de-

-^uião mandar obrar por conta da fazenda real, por a cidade não

«ter esta obrigação; e q, no anno de 625, comcorrera a camará

ftCõ emprestar a fazenda real o dinheyro necessário para a dita

«obra, por se entender q não tocaua a dita camará, e que por en-

«tâo ter deposito de suas rendas acodira com catorze mil cruza-

«dos, per empréstimo, os quaes atee agora lhe não erão pagos;

«rmas que de presente estauão tam impossibilitadas as rendas da

«camará, assi por Sua Mag.^^ lhe não mandar pagar os juros q

«fez nellas para acodir a seu real seruiço, como elle lhe ordenou,

«e por outras occasioês q se oflerecerão, q não era possiuel com-

«correr em cousa algíia para ajudar a dita obra, por estar empe-

«nhada, e não poder acodir as obrigações presizas, p^° q Sua Alt.^

«deuia mandar acodir a esta obra pella via q lhe parecesse.

p

N'esta conformidade foi enviada a seguinte

OonsTilta, da camará á duqueza de IMCautiia
em 22 d'at>ril de 1036 i

oN'este tribunal da camará se viu o decreto de V. Alteza, que

«a elle veiu em 19 d'este mez, sobre se haverem de reparar os

«muros e portas da cidade, nas partes que estiverem damniíica-

«das, e se refazerem as trincheiras e plataformas nos logares em
«que se fizeram no anno de 1623; e praticada a matéria se re-

« solveu o que se contém no assento, cuja copia será com esta,

«que V. Alteza será servida mandar vêr.

«Á obrigação da cidade toca só reparar os muros e portas, e

«n'isto desde logo se irá obrando com a brevidade que o nego-

«cio pede
; porém a fabrica das trincheiras e plataformas não é

«da obrigação da cidade. E por este respeito acudiu ella na occa-

1 Liv.o de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 11 v.
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asião do anno de 1025 com quatorze mil cruzados, por empres-

Ktimo que fez á fazenda real, e se gastaram nas trincheiras e oii-

«tras prevenções de guerra, os quaes até ao presente se lhe não

«pagaram e estão em divida. E com a mesma vontade com -que

((este senado se empregou sempre nas occasiões do serviço de S.

«Mag.''% o fizera n'esla, que é tanto da conservação da mesma

«cidade; porém, o zelo de não faltar em tudo o que S. Mag.''®

fllhe ordenou de seu serviço, a tem impossibilitado, de maneira

«que não pôde pagar os juros que por este respeito vendeu, nem

«as despezas ordinárias e precisas do governo da mesma cidade,

«como por vezes se tem significado a S. Mag.'^''

«E para o reparo de muros e portas se empenhará mais, ainda

^tque fique faltando nas despezas ordinárias; mas não lhe será

«possível concorrer em cousa alguma para a fabrica das Irinchei-

«ras, as quaes V. Alteza mandará obrar como parecer que mais

«convém ao serviço de S. AJag.*^"— Guarde Nosso Senhor a real

«pessoa de V. Alteza.»

Carta
<lo ai*celt>ig!po cie Lislboa I>. Rodrigo cia Cvinlia

em '7' de maio de 1030 i

«Tomei posse deste Arcebispado de Lisboa ^. Dia da Acenção

«detremino de fazer entrada, na forma que ordena o ceremonial

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe in, fs. 27.

2 Era o arcebispo de Lisboa, D. Rodrigo da Cunha, descendente da illus-

tre familia dos senhores de Tábua, varão distincto pelo seu saber e eleva-

dos dotes de espirito, e pelas virtudes que lhe attribuiam, as quaes, segundo

se diz, lhe grangearam os mais altos logares na hierarchia ecclesiastica.

Ajffecto á casa de Bragança, concorreu bastante para a independência da

pátria em 1640.

Nasceu em Lisboa no anno de 1577, e na mesma cidade morreu pobre no

dia 3 de janeiro de 1643, legando os seus pontificaes a quatro sés de que

fora prelado.

As constituições por onde ainda hoje se rege o patriarchado de Lisboa,

foram ordenadas no synodo diocesano, que D. Rodrigo da Cunha convocou

pouco depois de tomar posse da cadeira metropolitana d'esta cidade.

No anno de 1638 foi, bem como outros prelados, nobres e pessoas podero-

sas, chamado á corte de Madrid, sob color d'uma junta de reforma, sendo,
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tdos Bispos, reformado e ordenado pello Papa Clemente oitauo,

«no anno de ICOO. Ordena o mesmo ceremonial, no cap. 2.", que

«se dé couta a V. S.^, quando o Prelado ouuer de entrar; e sem
«esta ordem tinha eu também obrigação de o fazer. Espero, cõ

«grande confiança, q V. S.* me queira honrar no dia da entrada,

«como a cidadão seu, como a Prelado seu, e como a pessoa q de-

<ízeja e ha de seruir sempre em tudo a V. S.^ * — Guarde Deos

«V. S.^ por muitos annos. De Maruilla, 7 de mayo de 636. R. Ar-

«cebpõ dtí Lisboa.»

Oonsulta, da ca.nia.i*n. a el-i'ei ena. IO d.e maio
Ue ie3G 2

«Senhor— Quando V. Mag.''" foi servido mandar que, n'esta

«cidade e em todo o reino, se impuzesse o direito do real d'agua

«e a quarta parte do acrescentamento no cabeção das sizas, para o

«desempenho das tenças, entre outras clausulas e declarações, a

«que esperamos que V. Mag/" seja servido mandar dar inteiro

«cumprimento, foi uma d'ellas que o dinheiro procedido das ditas

porém, o verdadeiro fim que o conde duque d'01ivares tinha em vista sepa-

rar da pátria aquelles que, pelo seu valimento, podiam servir de obstáculo ao

projecto, que havia muito nutria, de despedaçar por uma vez a carta patente

dos privilégios e isenções concedida nas cortes de Thomar, desligando-se o

monareha do juramento de a guardar, como lhe cumpria, e reduzindo por

esta forma o paiz, despojado da dignidade real e da independência, a uma
simples província de Hespanha ; servindo de pretexto para este singular pro-

cedimento, os tumultos d'Evora e as alterações que elles suscitaram em ou-

tros pontos do reino, no anno de 1637, factos que insidiosamente foram capi-

tulados de perfídia dos portuguezes, o que, no parecer dos theologos e ju-

risconsultos que Olivares escolhera ad hoc, desobrigava o monareha d'aquelle

juramento.

E diz o bom do padre João Baptista de Castro, com louvável espirito de

classe, talvez um pouco exagerado : — «foi o voto do nosso arcebispo ali

«convocado, o mais efficaz na opposiçâo, originando-se, depois que de lá

«voltou, no anno seguinte, aquelles nobres pensamentos de liberdade, que

«com tanta actividade soube influir nos corações dos fidalgos portuguezes,

«para acclamarem rei o sereníssimo duque de Bragança, D. João rv.»

í Vid. Carta da camará ao arcebispo de Lisboa, D. Rodrigo da Cunha,

cm 28 de maio de 1636.

2 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 12 v.
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(limposições se gastaria no desempenho das tenças, e se não di-

«verliria a nenhuma oulra despeza ou necessidade, por precisa que

«fosse, empenhando V. Mag.''^ sua fé e palavra real ao cumpri-

« mento de tudo.

«E porque se tem entendido n'esla cidade e senado da camará,

«que se trata de consignar e gastar este dinlieiro em dilTerentes

«effeitos para o que foi imposto, e para os a que V. Mag.'^^ o tem

"destinado, com toda a submissão devida, prostrados aos reaes

«pés de V. Mag.^", pedimos humildemente se sirva de mandar

«que se guarde a ordem, que V. Mag.''° tem dado n'este parlicu-

«lar, inviolavelmente, porque do contrario se seguirá grande des-

« consolação aos povos, que estão cora os olhos n'este desempe-

«nho, para que, feito elle, se levantem estas imposições tão pe-

ei sadas ao reino, pela impossibilidade e pobreza em que se acha,

«que só a fidelidade e obediência ao serviço de V. Mag/® e seus

<' reaes mandatos os poderá obrigar a contribuir, o que com grande

«trabalho poderão pagar, com as esperanças na limitação do tem-

<>po, que de todo se perderão, se este cabedal se desviar para ou-

tros effeitos, que não é de crer; assegurando-nos' o amor com

«que V. Mag.^^ por sua grandeza, trata e faz mercê a estes

flseus vassallos, que em todas as occasiões de seu real serviço, e

«n'esta em particular, o tem lambem merecido.

«Guarde Deus a catholica pessoa de V. Mag/% a quem tam-

«bem pedimos se sirva de nos mandar deferir ás mais clausulas,

«que sobre esta matéria se propuzeram a V. Mag.'^", quando se

«tratou d'este negocio, ordenando oulra junta de mais ministros,

«para se resolver como convém ao serviço de V. Mag/% e bem

«commura d'este povo e descargo de nossas consciências.»
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Carta <Ja camará
ao ai'ce"bisipo cie Liã»l>oa D. líodi-ig-o d.a Canlia

ei» SÍ8 de maio de 1030 i

«Viu-se em camará a caria que V. S.* escreveu ^ ao conde

«presidente, sobre a entrada d'esta cidade, que V. S.* quer fazer

flpela ordem do novo ceremonial romano, com que nos conforma-

amos; e assim se tomou por assento, com as declarações que pelo

«deão da Sé se tem entendido, de que V. S.* não irá a cavallo,

«nem os vereadores levarão as varas do pallio ^

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 13.

2 Vid. n'este vol. pag. 187.

5 O pallio, segundo presumimos, foi inventado para maior reverencia e

culto do Santíssimo Sacramento, e determinadamente para este fim, tanto

que nem as imagens e relíquias dos santos podem ser conduzidas debaixo

d'aquella espécie de sobreceu portátil.

Fçz-se excepção do santo lenho ou de objectos que tivessem estado em
contacto com o- corpo sagrado de Jesus Christo, e nenhuma outra, que nos

conste.

Em todo o caso, não obstante as restricções impostas pela lithurgia da

egreja, a vaidade dos príncipes e poderosos senhores da terra, seculares ou

ecclesiasticos, abriu largas excepções a seu favor, associando muitas vezes

ao seu triumpho as alimárias cavalgáveis.

E possível que o prestigio de todas estas entidades tenha subido muito

em participar do que, suppomos, deveria ser exclusivo das cousas divi-

nas
; mas de assim se emparelharem nào cremos tenha lucrado nada a re-

ligião.

Parece que o arcebispo D. Rodrigo da Cunha, que era aliás um homem
illustrado, sentia desejos de entrar montado na sua mulinha branca (bes-

tialmente, no dizer vernáculo de fr. Luiz de Sousa), debaixo do pallio e cer-

cado de todo o ceremonial e apparato, que entendia ser-lhe devido como um
dos príncipes da egreja, humildade christà á parte.

E o que podemos inferir dos documentos, que no logar competente publi-

caremos com datas de 10 e 11 d'agosto de 1636
;
pois tencionando D. Ro-

drigo da Cunha entrar publicamente na sede do seu arcebispado no dia da

Ascensão de Nosso Senhor, só veiu a realisar essa entrada no dia 10 d'agos-

to, salvo erro, dirigindo- se da egreja de S. Luiz, pelas portas de Santo An-
tão á Sé Cathedral.

A questão deu ainda logar a consultas e a outras peças officiaes, ficando

a resolução definitiva, sobre o procedimento futuro na entrada dos prelados

nas suas dioceses, dependente da deliberação d'el-rei.
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«Dilatou-se a responder a V. S.*"*, porque se deu primeiro conla

aa S. Alteza, que approvou a resolução do senado, o qual, com

flseus cidadãos e ministros, está prestes para acompanhar a V.

«S.* em corpo de camará, no logar acostumado, e com grande

«gosto de que V. S.""* venha occupar o que, por tantos mereci-

«mentos, lhe é devido. Guarde Deus a V. S.*, etc.»

As declarações com que a camará n'esta carta diz ter assen-

tado a sua resolução, concordavam com a seguinte

Informação do tleuo da Sé ^

«O ceremonial dos Bpõs, reformado e ordenado pello Papa Cle-

«mente 8.°, no anno de 1600, como consta do breue sobre a ap-

«prouação e uzo do mesmo ceremonial, que anda impresso no

«principio delle, dando forma e ordem com q os Arcebispos e

«Bpõs deuem fazer a p/^ entrada nas suas prouinçias, diocesis e

«igr.^^ q he a matr.^ do cap.° 2.° do liuro 1.° do d. ceremonial,

«dispõem q, estando o Arcebispo ou Bpo junto á cidade própria

<te cabeça de seu Arcebispado ou Bispado, onde ha de entrar, o

«faça a saber antes, não som*'' ao cabido e cónegos, mas juntam'®

«aos magistrados e ofQçiaes da cidade (que são entre nos o se-

«nado da cam/*), p/ o irem esperar fora da porta da cidade, por

«onde aja de entrar, e o cabido cõ o clero ir cõ proçição a mesma

«porta da cidade.

«E dispõem mais q o Arçebpo ou Bpo entre uestido de ponti-

«íical, debaxo de palio, o qual leuarão o magistrado da cidade e

«os cidadoês nobres delia, e que, nesta forma, venha acompanhado

«até a See cora proçição, diante do clero e cabido e cõ os cida-

«doês magistrados e offiçiaes da cidade e titulares, se os houuer,

«taos quaes nomeão por estas palauras : magistral.^ et officiales

«ciuitatis, Barones et Príncipes, si qui aderunt.

«E posto q no mesmo ceremonial, d. cap. 2.°, ordene tãobem

«q o Arçebpo ou Bpo entre a caualo, com sella e adereços bran-

A camará manteve-se no propósito de acompanhar o arcebispo, vindo este

a pé, e não pegando os vereadores ás varas do pallio. Nâo sabemos se as-

sim foi, mas quer-nos parecer que não mudou de tenção.

1 Liv.° u de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 28.
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«COS de seda, e q assi seja trazido debaxo do d. palio, e nesta

«fornia enlrarão algus Prelados neste Reino, como foy Dom A."

«íFnrlado de M.c-^ na Guarda, e Dom João Manoel em Vizeu, con-

«tiido Sua Mag/'« não foy seruido de que se uzasse da d. entrada

«a caualo, e en tudo o mais, pertensente a ella, tem consentido q
«se guarde e obserue o d. ceremonial; e en todas as cidades

«deste Reino, em q, depois delle, entrarão de nono Prelados, se

«tem guardado inuiolanelm'°, saindo as cam/^' delias em corpo
«de cam/* a esperalos á porta da cidade, cõ os juizes e mais of-

«fiçiaes de justiça e cõ os cidadoÍ3S e pessoas nobres^, e leuãdoos

«em proçiçào até as Sees cõ os cabidos e clero das mesmas ci-

«dades.

«Nem pode uir em duuida auerse de guardar a forma do d.

«ceremonial, assi no que toca a proçição do cabido e clero, como
«ao acompanham'" do senado da cam'"* e dos menistros da justiça

«da cidade, cõ os cidadoês e nobres delia
;
porquanto he certo

«em àr}'^ que o Papa, em ordem ao bom gouerno da Igreja, e

«reuerençia e acatam" que se deue fazer aos Prelados delia, pode

«obrigar e dispor sobre as çeremonias q se hão de guardar nas

«entradas delles, e isto não som/^ entre os cleriguos, mas tãobem

«entre os seculares, os quais, p.* este eíTeito, ficão sendo de sua

"jurisdição; e nesta conformidade o d. Papa Clem.*« 8.^ no d.

«breue da approuação e uso do d. ceremonial, manda que se

«guarde en toda a Igr.^ Vniuersal, por todas e quais quer pessoas

«a quem perlenser respectiuam*'* o uzo e obseruançia delle, sem
«fazer diferença entre pessoas ecclesiasticas e seculares, antes

«mandando expressam.*"^ q todas o guardem, assi aquellas a q in-

"cumbirem os ministérios saçerdotaes do d. ceremonial, como as

«outras as quais pertenserem os outros menisterios delle, q são

«as possoas seculares.

«E o fazer executalo he da jurisdição do mesmo Prelado q en-

«tra, porque, como as dd. çeremonias pertensão á preheminençia

«e honra de sua dignidade episcopal, a elle lhe compete, conforme

«a dr.'", fazellas guardar e obseruar, cõ os meios q o dir'° cano-

«nico daa e concede aos Prelados p.* defenderem e fazerem guar-

«dar sua jurisdição e preheminençia, q são as çençuras ecclesias-

«ticas, como o Papa Paulo 5.° declarou por breue seu, mandado

«ao Arcebispo de Braga, Dom Agostinho de Castro.
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«Este he o prim""" acto de emrada de Arçebp nesta cidade de

«Lisboa, depois da publicação do d. ceremonial, q foi no anuo de

clCOO; porquanto o Arcebispo Dom A." Furtado de M.'--^ não en-

«trou como Arçebp confirmado, senão como G.*"" deste Reino, e o

«x\rçebp Dom João Manoel entrou como Vizo Rey, e não Picão as

«suas entradas fazendo exemplo. E assi, nesta, se ha de {guardar

«e praticar o d. ceremonial, na forma que esta guardado e obser-

«uado en todas as mais cidades deste Reino, de consentim'" de Sua

«Mag.*^^, que o não repugnou nem contradisse, senão som'® na en-

«trada a caualo, como fica ditto.»

Decreto
da, duqueza, de JyXaiitu.it, de S de jiiulio

de ie3G

1

«A cam" desta cidade de logo a ordem necess"^ para q se re-

« colha dentro delia o pão que estiuer nas Terecenas e em quaes-

«quer outras partes, executandose isto com promptidão, porem

«no melhor modo posiuel.*

Oousulta da camará á duqueza de 3JCautvia
em O de juiilio de 1631> 2

«Senhora— Por decreto de 5 de junho (?) manda V. Alteza que

«a camará d'esta cidade disponha, sem dilação, o que toca ao re-

«paro dos muros e prevenção para se taparem as portas e der-

«rubar as casas, quando a necessidade o pedir ; e porque a ci-

«dade tem feito esta diligencia pelos ministros e architectos, a

«que toca, e tomado por assento tudo o que pareceu necessário,

«e poderá ser faltarem algumas advertências convenientes para

«melhor defensão da cidade, pedimos a V. Alteza seja servida or-

«denar que a pessoa, que tem á sua conta as fortificações, torne

«a vèr, com o presidente e ministros d'ella, os muros e portas,

«e o que sobre ellas está ordenado, para se prover no mais que

1 Liv.° 11 de cous. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 26.

2 Liv.» de cousultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 20.
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«fòr conveniente para melhor segurança das ditas portas e mu-

«ros.

cE a camará tem ordenado que se faça rol de todos os pedrei-

«ros, carpinteiros e carreiros, com repartição dos bairros e por-

ei tas, para cada um acudir ao logar que llie fòr limitado, assim

«para taparem, como para se derrubarem as casas quando Y. Al-

vtleza o mandar.»

Cavta. tia eaiina,!*» a el-x*ei em IO cie juolio
tlG 1G3C 1

«Senhor— Por este ultimo correio, que veiu da corte, se publi-

«cou nesta cidade a mercê, que V. Mag.*^" foi servido fazer ao conde

«D. Jorge Mascarenhas ^ da praça de mestre de campo geral da

«gente de guerra d"este reino, para que na occasião das novas,

«que ha, da armada de França, acuda á defensão d'esta cidade, em
«que V. Mag.*^^, a ella e a todo este reino, fez muito grande mercê

«e favor, assim pelas partes e qualidades que cabem na pessoa do

«conde D. Jorge, por seus muitos serviços e grande valor, como

rtpela confiança que V. Mag.*^*^ faz dos vassallos d'esla coroa, de-

«vídos à fidelidade e amor com que todos nos empregamos no

«serviço de V. Mag.'^'', e havemos de morrer por elle, sendo ne-

«cessario ^.

«E assim, pareceu a este senado, aonde D. Jorge presidiu al-

«guns annos, que nos corria obrigação de dar a V. Mag.*^® as de-

« vidas graças a esta mercê, em nome d'esta cidade e reino, tendo

«por certo que em todas as occasiões, que se offerecerem, verá

«V. Mag/® quão justa confiança faz doestes fieis vassallos. Guarde

«Deus a catholica pessoa de V. Mag.'^% como a christandade ha

«mister. !•

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do goveruo de Castella, is. 20 v.

2 Conde de Castello Novo.

3 Bem empregada dedicação !
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Carta <la caiiiara
ao coiícle duque <l'01ivai*os em lí2 cio junlio

<lo 103G 1

«Escreve por este correio a camará d'esla citlade a S. Mag/'',-

«dando-lhe as graças da mercê que nos fez em nomear, na praça

><de mestre de campo geral da gente de guerra d'esle reino, ao

«conde D. Jorge Mascarenhas, em quem, por sua qualidade, ser-

'( viços e valôr, calie mui bem a confiança que S. Mag.'^®, que

«Deus nos guarde muitos annos, faz de sua pessoa, e a que, á

«vista d'esta eleição, faz dos fieis vassallos d'esta coroa.

«Pela parte que V. Ex.* teria n'esta resolução, nos pareceu que

«estávamos obrigados ao mesmo agradecimento, e a dizer que ti-

«raremos a V. Ex.* de todos os empenhos, que fizer com S.

«Mag.*^% de nossa fidelidade e amor. Guarde Deus a pessoa de

«V. Ex.*, etc.»

Consulta da camai'a a el-fei eiu IT^ de juulxo
de 1036 2

«Senhor— Para esta cidade se poder prover de fontes de agua,

cde que tanto necessita, assentaram os antigos moradores d'ella,

«com approvação dos senhores reis, predecessores, que, os que

«comprassem pelo miúdo, pagassem dois réis em cada canada de

«vinho e um real no arrátel de carne; e que a administração

«d'esta imposição corresse sempre pelos ministros da camará, as-

«sim na cobrança como na despeza.

«Depois, no anno de 1630, pela invasão que os inimigos da

«Europa fizeram no estado da índia, e parecer necessário acudir-

«Ihe com soccorros contínuos, ordenou V. Mag.*^^ que, por tempo

«limitado, se acrescentasse um real mais no vinho e outro na

«carne, o rendimento do qual está separado, e se dispende no

«para que foi ordenado
; porém, pelo aperto em que as occasiões

«do tempo puzeram o património real, ordenou V. Mag.*^® que

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do goverao de Castella, fs. 21.

2 Ibid., fs. 17.
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«esta cidade acudisse com os donativos, que então parecerana ne-

«cessarios, e que para este effeito se vendesse juro bastante so-

cbre o rendimento do real d^agua antigo. E por os soccorros irem

cem grande crescimento, conforme as necessidades, se tem ven-

«dido sobre este rendimento trinta e sete mil trezentos e setenta

«cruzados (que, com effeito, se pagam todos os annos), para o

vtque, no tempo em que se venderam, havia rendimento bastante,

«porque só os dois réis, que se pagavam no vinho, importavam

«tcada anno trinta e dois e trinta e trez mil cruzados, como se vè

«das receitas antigas ; mas, como a malícia dos homens foi inven-

«tando novos modos de desencaminhar, de vinte annos a esta

«parte (sendo o vinho agora muito mais), tem faltado em tanto o

«rendimento, que não chega a vinte e dois mil cruzados; e as-

«sim não ha com que pagar o juro que sobre esta imposição está

«ívendido.

«E vendo a camará d'esta cidade que o povo, que compra o

avinho pelo miúdo, paga com effeito o real d'agua, porquanto, na

ataxa que cada anno se põe, se acrescentam logo os trez réis mais

«d'este direito, e que o taberneiro, ou pessoa que o vende, o não

«paga ao almoxarife da cidade, por ter desencaminhado as pipas

«quando entraram, ou por falta de vigia, ou por infidelidade dos

«ministros e concertos dos contratadores da imposição real, as-

« sentou que convinha arrendar este direito, á imitação do que V.

«Mag.*^® manda fazer na cobrança da imposição real e outros di-

«reitos
;
porque, com a melhor vigia de dia e de noite, assim nas

«praias como nas portas da cidade, poderão os rendeiros evitar

«em muita parte os desencaminhos, que agora causam tanto da-

xmno, por não haver a quem isto dôa como cousa própria, sendo

«que o povo paga com effeito, sem que venha a arrecadação,

«nem se converta em obras publicas, ficando usurpado na mão

«de quem o desencaminha.

«E querendo-se executar esta resolução, por haver quem de

«presente offerece dous mil cruzados de melhora todos os annos,

«com a segurança necessária, além do que importam os salários

«que a cidade paga aos officiaes, que até agora correram na ad-

«ministração d'esta cobrança, os quaes, havendo rendeiros, hão

«de cessar na maior parte, se oppuzeram os mesteres e juiz do

«povo com a Casa dos Yinte e Quatro, dizendo que o tribunal da

í
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acamara não podia nem devia arrendar esta imposição ; e pedin-

«do-lhe os inconvenientes que para isto se lhe oíTereciam, deram

«o papel que com esta consulta será, e vae juntamente os erabar-

«gos a que se referem, os quaes se oífereceram no anno de 1634,

«por já então se mover esta matéria e se não seguir o intento,

«por faltar rendeiro com os requisitos e segurança necessária.

«Os inconvenientes, que no papel e embargos se referem, pa-

'«recem de pouca consideração, porque, no que toca a poder a

«camará arrendar, tanto que se concedeu ao senado a administra-

rtção da cobrança e despeza, de necessidade se ha de confessar

«que se lhe concedeu o poder arrendar, pelos caminhos que lhe

«parecerem mais convenientes e de mais segura arrecadação, mór-

« mente quando n'esta concessão e consentimento do povo não

«houve limitação alguma ; e assim como então se escolheu o ar-

«recadar por seus ministros, mostrando a experiência que este

«caminho não é bastante para se atalharem os furtos e desenca-

«minhos, da mesma maneira poderá agora eleger o meio de ren-

«deiros, ou outro qualquer que o tempo mostrar ser mais conve-

«niente, pois, concedendo-se a administração, se concede tudo o

«que fôr necessário para melhor obrar.

«E entendendo o senado da camará que com esta resolução se

«ajustava mais com o bem do povo, pois procura que se lhe não

«furte o que elle paga, e que tudo venha a boa arrecadação, para

flse converter em obras publicas, quando haja sobejos, pagos os ju-

«ros, vê que o juiz do povo e Casa dos Yinte e Quatro, com er-

« radas informações e considerações, não querem que haja ren-

«deiro que melhor vigie a cobrança cl'este direito, sendo em be-

«neficio do povo, pois os sobejos, se os houver, se hão de converter

«nas obras publicas, a que está appUcado; e havendo melhora de

«perto de trez mil cruzados, a respeito do que valeu de alguns

«annos a esta parte, se oppõem ao arrendamento de que se trata,

«dando por occasião a oppressão do povo, sendo que, com os ren-

«deiros não ha maior moléstia na arrecadação, pois sempre é

«certo o que se deve, e só com elles se pretende melhor vigia,

«para se não furtar, como pessoas que tratam de seu particular,

«e com differente cuidado que os officiaes assalariados.

«E se do intento da Casa dos Vinte e jQuatro resultara que o

«povo não pagara o real d'agua ou pagasse menos, fora este zelo

IV 14
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«imais ajustado com sua obrigação, e o senado concorrera com

.celles ;
porém quererem que o povo, que compra, pague com ef-

«feito o direito do real d'agua, e que a utilidade fique em mâo

ide particulares que vendem (pois a experiência tem mostrado

«que, com a vigia e diligencia dos officiaes, não fica a cobrança

u segura), parece que é tratar mais de algum respeito particular

ique do bem publico.

«E porque o fundamento mais apparente que os Yinte e Qua-

dro referem, consiste em uma provisão que o senhor rei D. João

«concedeu á dita casa, na qual, entre outras cousas, diz que as

«rendas do povo e imposições se não poderão arrendar, salvo ha-

(tvendo necessidade urgente, e com approvação e consentimento

«dos mesteres, por esta matéria ser de tanta consideração, posto

tque a provisão não comprehenda este caso, pareceu ao senado

«não passar avante, nem eíTeituar o arrendamento, sem primeiro

«dar conta a V. Mag/** da contradicção da Casa dos Vinte e Qua-

«tro, e dos motivos que offerecem para não ser conveniente o ar-

crendar-se a imposição do real d'agua.

:E n'este particular pareceu representar a V. Mag.^^ que assas

.ide urgente necessidade é, para se arrendar, o vêr que a expe-

«riencia mostra que, com a intervenção dos officiaes, se furta

«quasi a metade; e que assim como é justo e conveniente o não

«se porem tributos novos sem consentimento do povo, assim tam-

«bem parece que não convém que, postos uma vez com sua ap-

« provação, e dada a administração ao senado da camará sem li-

«mitação alguma, fique elle dependente da vontade dos Vinte e

T Quatro, sobre o modo em que se ha de cobrar o rendimento da

«dita imposição, porque seria ficar o senado da camará subordi-

íuado á Casa dos Vinte e Quatro, mormente quando n'esta im-

5 posição concorre tanto a plebe como a nobreza, pelo vinho e

<! carne que compra para si, seus criados e familiares. E assim,

anão parece justo que o tribunal da camará d'esta cidade, sendo

«cabeça das do reino, esteja dependente do arbítrio dos Vinte e

c Quatro, e subordinado no modo que ha de ter e seguir para me-

cdhor cobrança d'este rendimento, pois só ao povo toca conceder

cou negar a imposição, e a camará o cobral-a como lhe parecer

cque mais convém, e dispendel-a n'aquillo para que foi criada.

«E posto que de presente, com o lanço que está offerecido, se
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«não melhora mais que dois ou trez mil cruzados por anno, pôde

«ainda haver melhor lanço ; e, quando o não haja, jà o ganho fica

«certo. E no arrendamento futuro se espera grande melhoramen-

«to, porque, mostrando a experiência que o primeiro contrato foi

«de proveito, é sem duvida que no segundo e nos mais irá cres-

«cendo a renda, de maneira que fique de utilidade considerável,

«cora o que haverá bastante rendimento para se pagarem os ju-

«ros que n'ella estão vendidos, e da mesma maneira crescerá a

«parte que está applicada ao soccorro da índia, em modo que V.

«Mag.'^" fique melhor servido.

«E para com segurança se poder tratar d'este arrendamento,

«pedimos a V. Mag.^" seja servido mandar que, no desembargo

«do paço e nos mais conselhos a que tocar, se examine esta ma-

« teria, e que, com seu parecer, mande V. Mag.'^" resolver o que

«fôr mais conveniente a seu real serviço.»

Carta reg^ia cie SO de jixuUo <le 1636 *

«Senora prima— Asse visto la consulta, que remitistes, dei pre-

«sidente y ministros de la camará de esse Rey°, con vuestra carta

«de onze de mayo pasado deste ano, en raçon de dar permision

«para que entren en el qualesquier nauios de conlrauaudo, car-

regados de trigo, y de amigos y aliados, con lo demas que acerca

«desto decis, y ha parecido aduertir os y encargar os hagais ob-

aseruar, en esta razon, lo que tengo resuelto antes de ahora, eu

-lorden a que estes nauios de contrauando, que conduxeren trigo

«a essa ciudad y Reyno, no pasen de ciento y ciquenta tonela-

«das, ni traigan otras mercadorias; y en esta conformidad se dará

«la orden nezesaria para el Almirantazgo, para que no se ponga

«ympedimiento. N. Senor os guarde como deseo ^. De M*^, 26 de

«Junio 1636.»

1 Liv." n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 25.

2 Assim ia sendo esquecida aquella disposição do capitulo xv da carta pa-

tente das graças e mercês feitas a este reino por Filippe i, nas cortes de

Thomar, onde se dispunha que todos os diplomas relativos aos negócios de

Portugal seriam feitos em «lingoagê Portugueza.»
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Consulta da, camará a el-rei em SO de jwnlio
de leae i

«Senhor— Por muitas vezes intentaram os mercadores estran-

(tgeiros, casados e moradores n'esta cidade, pedir licença a este

ctribunal, para n'ella poderem vender, assim em lojas como em

«outras partes, suas mercadorias a retalho, fundados em que o de-

sviam fazer como os mais naluraes do reino, pois aqui viviam ha

«muitos annos, e eram casados com mulheres portuguezas, ao que

«a cidade nunca quiz deferir por ser contra uma provisão do se-

«nhor rei D. João, passada no anno de 1428 2, confirmada por

aV. Mag.*^®, pela qual ordenou que o proveito de retalhar e ven-

(der pelo miúdo cahisse antes nos mercadores naturaes que nos

«estrangeiros, para melhor poderem supportar os encargos da

^(republica ; e ora tornam alguns a continuar este requerimento,

«pedindo licença á cidade para poderem ter suas lojas na rua Nova,,

•le ahi venderem suas mercadorias pelo miúdo. E posto que a ci-

(dade por tantas vezes lhe não deferiu, comtudo, vendo de pre-

vísente o estado das cousas, e o miserável a que tem chegado a

.ipraça d'esta cidade, sendo uma das melhores da Europa, e como

capelo grande numero de homens de negocio que d'ella são saí-

»xdos, que d'antes a faziam opulenta e grandiosa, estava quasi

«acabada, e na rua Nova havia muitas casas despejadas, em grande

^damno dos donos d'ellas, por não haver mercadores naturaes

«que as occupem, e que só os mercadores estrangeiros, que n'ella

«ha, são os que têem mór cabedal, e os que melhor poderão sus-

«tentar a dita praça e habitar a dita rua ; depois de se ter n'este

«particular as considerações necessárias, pareceu a este tribunal

«da camará pedir a V. Mag/^ nos faça mercê conceder que ella

«possa, sem embargo da dita provisão, dar licença a alguns es-

«trangeiros para venderem a retalho ^ constando primeiro que

«são casados n'esta cidade, com mulheres naturaes do reino, e

atendo-se de suas partes e procedimentos a satisfação necessária.

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 23..

2 Aliás era de 1428, anno de 1390— vid. «Elementos», tom. i, pag. 287.

3 Yid. n'este vol. pag. 7.
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«E por ora, em razão do estado do tempo e falta dos naturaes,

crparece que isto convém mais ao serviço de V. Mag.^^ e bem

«d'esta republica. E para ella ser agora provida na forma que

«convém, esperamos que V. Mag.*^* nos concederá a mercê, que

«pedimos, até que as cousas tornem ao primeiro estado, porque

c<então mais razão será que os naturaes gozem d'esta utilidade.»

Tem a seguinte cota :

«Com esta consulta foi o traslado da provisão de que ella trata,

«que está no livro das Confirmações.»

Oonsulta, da camava a el-vei em IS de julHo
de 163e

1

«Senhor— Por carta de V. Mag.'^% de 26 de junho, escripta pela

: coroa de Castella, nos faz V. Mag.*^^ mercê de prorogar, para o

«anno que vem de 1637, licenças e passaportes para virem a esta

«cidade e reino navios de contrabando carregados de pão, com con-

« dição que levarão sal por retorno, em que V. Mag^°, que Deus

'fuos guarde muitos annos, nos fez grande mercê, porque ainda

«que o anno, pela bondade de Deus, está melhorado do passado,

«todavia ha muita falta de pão; e com ser do novo vale aqui e

«em Alemtejo a treze e quatorze vinténs o alqueire, e d'ahi para

«riba.

«E porque a carta de V. Mag.*^® declara que os navios de con-

«trabando não passarão de 150 toneladas, nos pareceu represen-

tar a V. Mag.*^^ que os d'este porte trazem e levam muito pouca

«carga, e que os navios ordinários, que aqui navegam, de Hol-

< landa, são de 200 até 300 toneladas, de que se não pôde seguir

«inconveniente, porque não são os cascos dos navios os de que

«nos podemos temer, senão da gente ou petrechos de guerra que

«trouxerem, os quaes estão limitados nos passaportes da extracção

«do sal; e V. Mag/", sendo servido, o poderá mandar fazer de

«novo, de modo que, sem cuidado, se possa continuar este com-

«mercio, de que tanta utilidade se segue a este reino e á fazenda de

«Y. Mag.*^% como se viu este presente anno, em que os direitos do

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 21 v.



202 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

fsal cresceram com grande excesso, além da utilidade dos parti-

«culares, que todos venderam seu sal e remediaram suas neces-

«sidades, ficando no reino, por esta via, a maior parte do dinheiro

>rque houveram de levar os estrangeiros.

«Também nos pareceu pedir a V. Mag.*^® seja servido dispensar

«com que alguns d'estes navios de contrabando, de que se tenha

«mais confiança, possam vir armados mercautilmente, e que isto

«fique ao arbítrio de S. A., a senhora princeza Margarida, para

«que possa dispensar com os que lhe parecer, e de quem tiver

«boas informações, porque succede mui de ordinário ser-lhes for-

«çado pelejar com turcos e francezes, e se não tiverem com que

«se defender, serão roubados como succedeu o anno passado a

«muitos * ; e segundo o estado presente é necessário prevenir

«tudo, porque nos não vejamos em algum grande aperto. V.

«Mag.**® mandará o que mais convenha.»

1 Á margem d'esta consulta está registrado o «Parecer de S. Alteza« e o

capitulo da carta regia de 24 de setembro do mesmo anno, que se encon-

tram no liv.° II de cons. e dec. d^el-rei D. Filippe iii, a fs. 29, nos seguintes

termos :

«Parecer de S. Alt.

«Todo o fauor que nesta matéria V M'^« for seruido de fazer a camará,

«será muito conueniente para asegurar q haja abundância de pào, por auer

«sido a colheita deste anno tão ruim como a do passado •, e porque a expe-

nriencia tem mostrado que nào pode auer risco em se conceder que os na-

«uios de contrabando, que uierem com trigo, possão ser de porte e nauegar

«com armas que a camará aponta, se lhe deue conceder, mandando V M*"®

«que a ordem se despache p'" uia a q toca, com toda a breuidade. EmLix.%

«a 22 de julho de 1636. Francisco de Lucena.»

«Por carta de S M-^" de 24 de sett~ de 1636 :

«Vendo bua consulta da camará dessa cidade, que ueo com lista de vinte

«seis de julho deste anno, sobre o porte dos nauios de contrabando, que te-

«nho concedido possào trazer trigo, e taobem sobre alguns delles poderem

"uir armados, ouue p' bem de me conformar com o que uos pareçeo.»
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i

OouiSiilta, da cama^va, a el-rei em SI de jxillio

de 1030

i

«Senhor— O officio de que mais depende a sustentação dos po-

«vos, mormente o d'esta cidade, que é tão grande e numeroso,

«pelas varias nações que n'ella assistem, é o de atafoneiro e mo-

«leiro, cuja assistência e continuação n'elie é mais necessária que a

«de todos os outros ; e assim fica sendo de grande inconveniente di-

«vertirem-se os officiaes do dito officio para outro qualquer eífeito,

«em razão da grande falta que fazem para não acudirem, como

«convém, com as farinhas para se amassar o pão, que é o prin-

«cipal sustento de todos. E porque, com a occasião presente,

«obrigam os capitães e ministros da milicia aos ditos officiaes de

«atafoneiros, assim d'esta cidade como do termo d'ella, com

«grandes penas, aos acompanharem nos alardos e mais exercidos,

«que se estão continuando aqui e na villa de Cascaes, e com isto

«os divertem de seu officio, de que resulta ser este povo muito

«mal servido e receber grande detrimento por razão do referido

:

«— pedimos a V. Mag.**® seja servido de os haver por escusos de

«irem aos ditos alardos e mais exercícios da mificia, visto serem

«tão precisos a seu officio, e tão necessários ao bem commum
«d'este povo e sustentação geral d'elle, e ainda n'este tempo mais,

'(porquanto, como é verão, não moem os moinhos d'agua, e só se

«valem das atafonas. V. Mag.*^", mandando vêr a petição que é

«com esta, mandará o que mais convenha a seu serviço.»

Consulta da carnsiva, a el-rei em 38 de jalho
de 1636 2

«Senhor— Notório é a todos, e era especial aos que foram ir-

«ffiãos da mesa da Santa Misericórdia d'esta cidade, a pontualidade

«com que o senado da camará acudiu sempre, de muitos annos a

«esta parte, com esmola competente, conforme sua possibilidade,

1 Liv.» de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 23 v.

2 Ibid., fs. 24,
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«Iodas as vezes que, por parte dos ditos irmãos, lhe foi represen-

itada a necessidade em que estava o hospital de Todos os San-

«tos, para haver de correr com a criação dos engeitados, que

^i desde sua fundação esteve sempre á sua conta.

«Não se contentando os ditos irmãos com esta correspondência,

«mais voluntária que obrigatória, impetraram um alvará de S.

«Mag."^", em que ordena que, não querendo a camará acceitar a

«dita criação, contribuísse com seis centos e oitenta mil réis, em
«que estava orçada a dita despeza, abatendo-se da dita quantia o

«que constasse importarem os efPeitos, que para ella estão appli-

«cados no dito hospital
; pelo que foi forçada a camará vir com

«embargos á execução do dito alvará, para mostrar como não é

«obrigada a acceitar a dita criação, nem contribuir com a despeza

«d'ella, havendo hospital destinado para esse eífeito, conforme a

«Ord. do liv.° I, lit." 87 | 11.

«E posto que se mandaram apartar estes embargos, e correr

«entretanto com a dita execução, é tão notória a justiça da cida-

«de, que lhe promette bom successo na causa, a qual nunca pôde

«proceder sem se fazer primeiro o dito abatimento e liquidação

«dos effeitos, que tem o dito hospital, para a dita criação, como

«são os rendimentos dos hospitaes particulares, que se applica-

iram ao hospital real de Todos os Santos, ao tempo de sua fun-

«dação, e o que pôde resultar das esmolas d'este arcebispado,

«para o que S. Mag.'^'^ tem passado provisão, e assim o que cou-

«ber aos ditos engeitados das condemnações dos legados não cum-

^fpridos, que S. Santidade, por seu breve, tem applicados para

«esta e outras despezas do dito hospital. Comtudo a camará d'esta

«cidade, por escusar demandas e liquidações, e o escândalo que

«d"ellas nasce, se oííerece a dar para esta criação quinhentos mil

«réis cada anno, pagos aos quartéis, por mão do thesoureiro da ci-

«dade, que se obrigará, como depositário, a fazer os ditos paga-

«mentos, e isto por via de transacção e amigável composição, com

«que se ponha fim â causa movida e por mover sobre a dita despe-

<za, e duvidas que pôde haver depois de concedida a dita provisão.

«E Dão se satisfazendo os irmãos da Santa Misericórdia d'esta

«offerta, quer a camará usar da eleição, que no dito alvará lhe

«dá S. Mag.''*, e acceitar a dita criação, dando-se-lhe os ditos ef-

« feitos que ha no dito hospital.»
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Oonsiilta da camará a el-rei em Ô cl'ag;osto

cie 1G3G 1

s Senhor— Em grande aperto nos vae pondo a falta de pão, por

«nossos peccados, porque, pareceodo-nos que o anno fosse me-

«Ihor que o passado, agora, no cabo da collieita, se vê que é o

«mesmo, e que nos falta o pão velho, que ajudou a sustentar o

«reino muita parte do outro anno. Seja Deus louvado, comtudo,

«que, como dá os trabalhos, dá também o remédio, que estando

«á sua conta e á de V. Mag/", que Deus nos guarde muitos an-

«nos, certo é que nos não pôde faltar o que esperamos.

«Este, senhor, consiste em liberdade geral para vir pão de fora,

"de qualquer parte que seja. E ainda que V. Mag.*''' foi servido

«mandal-o já assim, foi com a limitação de que os navios de Hol-

*í landa, que aqui viessem com trigos, fossem só de cento e cin-

«coenta toneladas, sobre que temos replicado a V. Mag/^' -, e es-

«peramos da real clemência de V. Mag/"^ nos mande deferir, decla-

«rando que podem ser os ditos navios de até trezentas toneladas,

«e alguns d"elles armados mercantilmente, por razão dos turcos

«que andam nesta costa, de que o anno passado receberam grande

«damno, tomando-lhe 8 ou 9 baixeis. Tem isto as conveniências

«de vir dobrado pão e levarem muito mais sal por retorno, de

^'que os vassallos e a fazenda de V. Mag.*^" recebe grande utili-

«dade, sem que se possa considerar nem temer prejuízo nem in-

« conveniente, como a experiência de tantos annos nos tem mos-

«trado.

«E porém, senhor, é tal o aperto e o gasto d'este reino, que

«não basta a prevenção de HoUanda. E tratando-se n'este senado

<td'onde nos poderíamos valer, supposto que Andaluzia e Itália

«mal se poderão valer a si (segundo aqui temos sabido por avi-

«sos de mercadores), se offereceu um João de Sãopee, francez,

«que ha muitos annos que vive n'esta cidade, casado, com obri-

«gações e fazenda, com a petição inclusa, de que nos pareceu

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 14 v.

2 Vid. n'este vol. pag. 201.
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«lançar mão; differindo, porém, no modo de navegar estes raan-

«timenlos, na parte que pede navios armados, para os poder tra-

«zer; porque, segundo o estado presente, estando a França em
«paz cora todas as nações que navegam nossos mares, tendo li-

ocença de V. Mag/° para vir com pão a Portugal, não podem to-

«par inimigos de que seja necessário defender-se; e assim não

«parece que convém armarem-se. O aperto, senhor, é tal que,

ff quando n"isto houvera inconvenientes, prostrados aos pés de V.

«Mag/^ houvéramos de pedir que se passasse por todos, porque

«a necessidade não tem lei; e, porém, á vista da permissão de

«hollandezes, vassallos rebeldes em viva guerra, se nos repre-

csenlam menos inconvenientes na permissão dos francezes, que,

«demais do pão que oíferecem trazer, se obrigarão (segundo nos

otdisseram) a levar sal por retorno, e pagar direitos como os de

«Hollanda ; e com esta declaração se lhe poderão dar passapor-

«tes, ou dispôr-se por qualquer outro modo de que se consiga o

'(effeito.

«V. Mag.*^®, por quem é, e pelo que lhe toca, como nosso rei

«natural, a conservação d'este reino e fieis vassallos, se sirva de

«nos mandar esta licença, pois é cousa sem duvida que sem elia

«/perecemos, porque, como está dito, Andaluzia e Itália não nos

«podem soccorrer; Allemanha e o Norte, com os embargos de

«siias viças, que lhes está feito em Castella e Portugal, não ousam

«a vir cá ; Hollanda não basta ; resta só o remédio de França

;

«este nos está promettendo, com grande confiança, o favor e am-

«paro de V. .Mag.'^% que Deus nos guarde por largos e felizes

«annos.»

Decreto da duqueza de IMantua de IO d'ag;0!Sto
de 1G30

1

'(Tendo respeito a que, por se hauer de fazer hoje a entrada

«publica do arcebispo Dom Rodrigo da Cunha, nesta cidade, não

«ha lugar de se dar conta a S. M.'^\ sobre a forma em q a ca-

lmara delia se ha de achar no mesmo acto; e hauendo comuni-

> Liv.° II de cons. e dec. d*el-rei D. Filippe ixr, is. 44.
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«cado a matéria com o dezembargo do paço e outros ministros

:

«hei por serniço de S. M.*^® que o presidente e olTiciais da ca-

lmara, hindo o arcebispo em procissão, a pé e vestido de ponti-

« ficai, o acompanhem de trás do palio, em forma de camará, e

«com varas, o q se fará por esta vez, ate se dar conta a S. M.'^®

«e elie mandar o q ouuer por bem *, sem que por isso o arcebispo

«e seus successores fiquem adquerindo posse ou dereito algum,

<(nem seja de exemplo, para o q se registrara esta ordem nos li-

(Uros da camará.»

Este decreto despertou a attenção dos vereadores, como se

deixa vêr na seguinte

Oousulta. cia eainai^a á, clriqueza cie ]M!an.tvi.a

em 11 cVag-osto cie 1030 2

«Sereníssima Senhora— Por um decreto de V. A., de 10 d'este

«mez d'agosto, manda S. Mag.*^^ ao presidente e oíBciaes da ca-

«mara d'esta cidade de Lisboa, que acompanhemos, em forma de

«camará, ao arcebispo D. Rodrigo da Cunha, na entrada que n'este

«mesmo dia faz n'esta cidade, indo elle arcebispo em procissão,

4'a pé, vestido de pontifical. E porque ha muitos dias que, tra-

«tando-se esta matéria em camará, se tomou por assento que se

(desse conta a V. A., e que, havendo-o assim por bem, seriamos

><n'esle acompanhamento com as mesmas circumstancias referi-

«das, vendo-se agora este decreto, e procurando saber a occasião

«d'elle, nos disse um ministro da camará, que se achara em casa

«de Thomé Pinheiro da Veiga, procurador da coroa, aonde vira

<ium papel seu, que encontrava este acompanhamento. E porque o

(dito papel, segundo se deixa vêr do decreto de V. A., ha de pas-

«sar a S. Mag."** para se tomar resolução na matéria ^ e ella é da

1 Vid. n'este vol., pag. 190.

2 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 22 v.

3 Ainda sobre este assumpto encontra-se na Coll. da leg. port. por J. J.

ã^Andrade e Silva, o seguinte capitulo de carta regia :

«'Em carta regia de 8 d'outubro de 1636 :
—

«Vi a vossa carta de 11 d'agosto passado, e o que se contém na consulta
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«importância que se deixa vêr, pareceu ao senado pedir a V. A. se

«sirva de nos mandar dar vista d'elle, para que, com nossa res-

«posta e inteiro conhecimento da matéria, passe a S. Mag.'^'', em
«que Y. A. mandará o que mais convenha a seu real serviço.»

Decreto
cia diiqueaca. âe Mantua de 1 tle seteintoro

cie 1630 1

«A camará desta cidade me dé logo conta do q se tem feito,

«em execução do que S. M.^® mandou acerca dos quatrocentos

«ou quinhentos homes, que a cidade ha de leuantar para soccorro

«de Pernambuco ^»

Carta
<io secretario dle estado, Fx*aiicisco de Lacena,

em 3 de setembro de 1030 ^

«S. ^1.*^% que Ds guarde, auiza, per carta sua, que da cidade de

«Anzique (Dantzick), em Alemanha, hão sahido para estes Reynos

«oito nauios carregados de mercadorias, em que he intereçado el-

«rey de Polónia ; e que, pello muito que conuem que entre esta co-

«roa e aq'* se assente imediato comercio para melhor correspon-

«dencia *, encomenda e encarrega que, chegando a este porto, ou

«do desembargo do paço, e mais papeis que enviastes, sobre a entrada, em
«Lisboa e Braga, dos arcebispos d'aquellas cidades, e recebimento que o de

«Braga pretende se lhe faça em Coimbra e no Porto ; e porque fico espe-

«rando a consulta, que dizeis se fazia sobre o particular do arcebispo de

«-Braga, vos quiz encommendar m'a envieis com toda a brevidade. E em-

nquanto tomar resolução n'ella, ordenareis que não se faça novidade na en-

«trada dos prelados, e se guarde o estylo que de antes se usava ; e quando

c<me venha a consulta referida, responderei juntamente ao que toca ao ar-

«cebispo de Lisboa.— Miguel de Vasconcellos e Brito.»

1 Liv.» II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 43.

2 Vid. consulta da camará a el-rei em 4 de setembro de 1636.

3 Liv." n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 42.

4 A monarchia de D. Filippe sentia-se tào cercada de inimigos, que o mau
critério do conde duque d'01ivares por toda a parte lhe grangeara, que so-

bre maneira estimava se estreitassem as boas relações commerciaes com o
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aa qualquer outro dos deste Reyno, os ditos nauios, se lhe faça

-Uodo bom tratamento e acolhida, e se lhes deixe descarregar suas

«mercadorias e comercear, como aos demais amigos, procurando

«que seus donos conheção que se tem particular atenção a elles.

«De que auiso a V. S., de parte de S. M.'^°, para que o tenha en-

«tendido, e se passem as ordens necessárias pella parte que toca

«a esse tribunal da camará. Nosso S.", ele. De casa, a 3 de se-

« lembro de 1636. Francisco de Lucena.»

Ooiisiilta. da camará- a el-rei em 4 cie setembro
de 1030 i

«Senhor— Por ura decreto da senhora princeza Margarida, do

«(primeiro de setembro, nos manda V. Mag.*^^ que lhe dêmos conta

(do que se tem feito na execução dos quatrocentos ou quinhentos

«soldados, que V. Mag.'^® mandou á camará d"esta cidade que le-

«vantasse por conta de suas rendas, e em falta por algum repar-

atimento, a que, logo que nos foi dada a carta de V. Mag.'^^ res-

ipondemos com a consulta, cuja copia será com esta 2.

«E porque n'ella dizemos a V. Mag."^^ tudo o que ha na mate-

«ria, só se offerece acrescentar de novo que, havendo-nos feito

«N. S.""" tanta mercê de trazer a frota do Brazil a salvamento, e

reino da Polónia, e por isso havia mezes já assina o tinha recommen(3a(Jo ao

governo.

«Em carta regia de 24 de maio de 1636 :
—

«Havendo visto o que me escrevestes em carta de 8 de março passado,

-dando conta do navio que ahi aportou, enviado, com mercadorias próprias,

ipor el-rei de Polónia, e a copia da carta que o mesmo rei escreveu ao go-

verno d'esse reino, me pareceu dizer-vos que procedestes bem no que so-

"bre esta matéria dispuzestes e ordenastes. E assim vos encommendo muito

• e rogo que, sempre que vierem vassallos d'aquelle rei com navios seus,

í'Como este que agora veiu, trazendo mercadorias suas próprias, ordeneis se

lhes dê bom despacho.

«E supposto que a carta d'el-rei de Polónia vinha para o governo d'esse

"reino, que a vosso cargo está, lhe respondereis na forma que melhor pare-

«cer.— Miguel de Vasconcellos e Brito.» — Coll. da kg. fort.por J. J. cVAn-

drade e Silva.

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs, 2ò^

2 Vid. n'e3te vol. pag. 181.
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«logo d'ahi a poucos dias a de Nova Ilespanha, e achando-se a fa-

«zeuda de V. Mag.*^®, com as novas imposições do real d'agua e

«quarta parte de acrescentamento do cabeção das sizas, que V.

«Mag.**" manda executar n'esle reino, e outros effeilos apontados

«e repetidos a V. Mag.''® em nossas lembranças para o desempe-

tfuho das tenças, sendo que antes de tudo isto (como V. Mag/®

<i mandará vêr da dita consulta) se apontaram a Y. Mag.*^" os in-

«convenientes e desconsolação que seria tratar de apertar o povo,

«que está pobrissiuio, parece que agora, com mais razão, pode-

«rnos pedir a V. Mag.*^®, com muita confiança, se sirva de querer

«mandar que se não trate d'esta matéria, porque não acompanhem

«as lagrimas dos pobres a alegria dos bons successos, com que

«N. S." é servido de nos ir alentando entre tantas misérias como

«até agora padecemos.»

Oousulta, <ia cania,K*a, a el-r-ei ein 13 cie setein.l>ro
cie lese »

«Senhor— Quando V. Mag.*^" foi servido mandar a este reino,

«e particularmente á camará d"esta cidade de Lisboa, para exem-

«plo das mais, que se impuzesse n'ella o real d'agua e acrescen-

« lamento da quarta parte do cabeção das sizas, para acudir ao

«soccorro de Pernambuco, veiu todo elle n'esta contribuição, parle

«consentindo e outros obedecendo com os olhos na grande neces-

«sidade commum, fechando-os ás que os povos padecem em par-

«ticular, fiados, com muita razão, nas condições com que .V. Mag."®

«foi servido mandar-lhes propor esta imposição, que, como em

«forma de contrato, fazem obrigação reciproca.

«Pela parte que tocava aos povos está dado inteiro cumprimento

«a tudo, porque, como V. Mag.*^' terá entendido pelo governo e

«junta do desempenho, as duas imposições estão assentadas e cor-

«rentes, e só faliam trez ou quatro togares de pouca considera-

«ção, que se vão alhanando.

«E porque a proposta de V. Mag/° foi que, do procedido d'este

«direito, se desempenhassem as tenças, para assim ficar assentado

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do goveruo de Ca3tella,fs. 28 v.
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«com que acudir aos soccorros e sustentar uma armada, que an-

«dasse sempre em defeza d'estes nossos mares, applicando a este

«desempenho outros eíTeilos de muita consideração, tendo o reino

«postos os olhos n'este, e esperando que este cabedal se não di-

«vertisse, nem se perdessem as occasiões que ajudassem a aUviar

«as tenças e nos dessem esperanças de que, conseguido o intento,

«se descarregasse o povo, vemos, senhor, que isto se gasta nos

«soccorros de Pernambuco, sem até agora se tratar do principal

«intento; e se bem é verdade que a necessidade é tão precisa,

«que não dá legar a mais que acudir a ella, desconsola e des-

«anima muito ao reino vêr que os direitos das meias annatas e

«extracção do sal, que V. Mag/*" tem applicado a esta guerra,

«como bens d'esta coroa, se divertem a outros eCfeitos, porque

K ainda que tudo está aos pés de V. Mag.^" por obrigação e por

«amor, foi tamanho o que V. Mag/^ e os srs. reis D. Filippe i e ii

«de Portugal tiveram a este reino e conservação d'elle, que nos ca-

«pilulos das cortes de Thomar oífereceram aos povos que, se para

«as necessidades do reino não bastasse a fazenda d'elle, V. Mag.**°

•:se obrigava e jurava de nos acudir com a da sua coroa de Cas-

«ítella. Assim o vimos na restauração da Bahia, a que V. Mag.'^%

«que Deus nos guarde muitos annos, mandou acudir com tão

"grossa armada, e não ha duvida que viramos agora o mesmo se

«as guerras da monarchia deram logar a isso, porque o que V.

<cMag.^® faz em Itália com seus aUiados, certo é o fizera com os

«vassallos e filhos d'esta coroa. Sem embargo d'isto, como as ne-

«cessidades d'este reino nos não deixam apartar os olhos de acu-

'idir a ellas, vendo-se no anno passado que V. Mag.*^* divertiu do

asoccorro de Pernambuco os navios que se foram a perder nas

«costas de Biscaia e Gailiza, com o qual se tem por sem duvida

«que estiveram restauradas aquellas capitanias, e que os que de

«presente se estavam aprestando para o Brazil, manda V. Mag.*^®

«que vão a Cadiz *, é grandíssima a desconsolação e clamor com

« que o povo sente estes desvios, em tempo que esperávamos que

ittudo fosse em nosso favor.

*iDe crer é que havia para isto razoes superiores ;
porém, como

1 Vid. n'este vol. pag. 173.
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«a nossa chaga está aberta, mal se accommoda aos remédios que

«immediatamente se não applicam a ella.

"E assim, prostrados aos reaes pés de V. Mag.'^% como humil-

«des e fieis vassallos, nos pareceu pedir que o direito das meias

«annatas e extracção do sal, que V. Mag.*^* foi servido mandar

«impor, e o mais que houver da fazenda de V. Mag.^% se appli-

«que e gaste n*esta guerra do Brazil; e que o procedido do^ no-

«vos direitos se vá empregando no desempenho das tenças, appli-

«cando mais a elle todas as commendas e bens da coroa, que

«estão vagos e forem vagando, na conformidade que V. Mag.*^*^

«foi servido mandal-o propor e offerecer quando se tratou d'esta

«renda ; e assim lodos os mais bens que, contra os privilégios do

«reino, estão dados a estrangeiros e sentenciados era favor da co-

«rôa ;
porque é grandíssimo o sentimento d'este reino, vendo que

«o real d'agua e quarta parle do acrescentamento do cabeção está

«imposto, e que isto se gasta em soccorros, que muita parte se

«divertem do Brazil ; e que as tenças, que se poderão ir desem-

«penhando com os bens das ordens e coroa, que estão vagos e

«vão vagando, se dão a particulares ; e que o dinheiro das meias

«annatas e extracção do sal se leva fora do reino, e que n'elle

cmanda V. Mag."^° que a camará d'esta cidade que dê quinhentos

«soldados para Pernambuco, e que os donatários e commendado-

«res paguem as quartas partes dos bens que possuem d'esta qua-

olidade, e que se isto não bastar se tome o primeiro quartel dos

«íjuros e tenças, como se tomaram agora, faz dois annos, sendo

«que parece que houvera de preceder, haverem-se esgotado as

«partidas da fazenda d'este reino, que em primeiro logar estão

«obrigadas a estas despezas, porque, para qualificar novas impo-

«•isições e repartimentos, é sem duvida que ha de preceder uma
«necessidade tão precisa, que não haja outra nenhuma cousa de

«que valer. E n'estes termos nos pareceu certo que podéramos

.«assegurar a V. Mag.'^% que os vassallos d'esta coroa offerecêram

«as vidas e fazendas, sem que fosse necessário pedir-lh'as.

«Sirva-se V. Mag.'^^ por sua grandeza, pôr os olhos no animo

«com que representamos a V. Mag.*^® estas lembranças, deduzi-

"das da obrigação que nos corre, e da confiança que nos dá a be-

«nignidade com que V. Mag.'^'^ as recebe, para que, sendo servido

«mandar deferir a ellas, como esperamos, os povos se animem a
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«continuar em servir a Y. Mag.'^% como sempre fizeram, até que

«Deus permitia pôr as cousas em estado que este reino possa

«ajudar ao peso da monarchia, como tão priucipal membro d"ella,

«com o valor e lealdade com que o fez sempre e serviu em to-

«das as occasiões que se tem offerecido de serviço de V. Mag.*^®,

«cuja catholica e real pessoa conserve e augmeute Deus por lar-

«gos e felizes annos.»

Oou;!$ul ta. da. caiii.ax*a. a el-i-ei em 13 de seteiii.l>x*o

de leso 1

«xSenlior — A senhora princeza Margarida nos mandou a copia

«do capitulo d"uma carta de V. Mag/^, escripta pela junta do al-

«mirautado, em que V. Mag.*^® dá licença e declara que os navios

«de conlrabando, que vierem carregados de pão a este reino,

«possam passar de trezentas toneladas, de que, prostrados aos

«pés de V. Mag/^, lhe damos as devidas graças.

«Deu-se logo noticia aos estrangeiros que negoceiam n'estas

«partes, com que ficaram mais desassombrados, havendo que a

«elles e a nós fizera V. Mag.*^® grande mercê, para que, com mais

«largueza, possam acudir á nossa necessidade. E porém tornam

«a repetir e a pedir remédio a maior difficuldade, que é a dos

«mouros, que se não apartam todo o anno d'esta costa, e lhes lo-

«mam os navios, porque, vindo desarmados, se não podem de-

«fender.

«E isto, senhor, não succedeu até agora, porque, como estes

«navios de Hollanda vinham só a buscar sal, e n'estes annos atraz

«não traziam pão, porque havia muito no reino, ainda que os to-

«pavam os mouros, como vinham descarregados, deixavam-nos

«passar, em ordem ao assento, que se diz que ha entre elles, de

«que se não cativarão uns aos outros; agora passa pelo conlra-

«rio, porque, sobre os roubarem, succede ás vezes deitarem-nos

«ao mar, e assim vêem muito arriscados, se pelos menos não vie-

«rem armados mercantilmente.

<íA razão de V. Mag.*^" lhe não consentir topa em que, achan-

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 25 v.

IV 15
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«do-se assim armados n'estes nossos mares, podem topar navios

«de nosso commerclo em que façam presa; a que respondem que

cd'estes navios não houve nunca queixa n'este reino, porque mais

«lhe importa o nosso commercio que alguma presa, de que se

«poderão aproveitar os que navegam estas fazendas de pão e sal,

aque pela maior parte não são suas, e se contentam com ganhar

«sua vida, com o que lhe dão de si os fretes de seus navios; e

«sobretudo querem dar n'esta cidade de Lisboa fianças seguras e

«abonadas, ás perdas e damnos que, por seu respeito, possa re-

«iceber qualquer navio de nosso commercio.

«E assim, pareceu a este senado representar a V. Mag.*^® as ra-

«zões que de parte dos estrangeiros se offerecem, com que pa-

«rece que asseguram o receio que d'elles pôde haver, pois sendo

«tão notório o perigo, com que navegam desarmados, tratam só

«de o assegurar com tanta satisfação, que se vê bem que não é

acautela, senão pura necessidade. V. Mag.*^® ordenará o que mais

«convenha.»»

Capitulo cia carta i-eg-ia <ie ^4 de setem.ibx'o
de 1636

1

«Per carta de S M^« de 24 de set^° de 1636

:

iHa sido seruido Nosso Senõr de obrar tão euidentes mizeri-

«cordias com meus Reynos e Senhorios, e milagres tão inegaueis,

«que nos obriga ao reconhecimento deuido a sua Diuina Mag.'^%

«por quantos caminhos se possa ; e sendo dos exemplos mais es-

«clarecidos de fedihdade, constância e valor o que hão dado meus

«vassallos do condado de Brogonha, em deffensa do aperto e si-

ciio da cidade de Doía ^, cabeça daq^'' estado, não podendo ter

«ajuda humana, pella distancia q ha de todos os outros meus es-

«tados, senão a do ualor dos seus naturais, pois, ainda que para

i deuirtir aquellas armas mandey ao iffante cardeal, Dom Fernan-

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 45.

2 Dóle— capital de districto em Fraaça— foi fortificada no tempo de

Carlos V.

O príncipe de Conde assediou-a no anno de 1636, mas não pôde tomal-a.

Só mais tarde os francezes conseguiram a sua conquista, no annc de 1674.
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«do, meu muito amado e presado yrraão, que entrasse era pessoa

«em França, se elles não ouuerão obrado cora a constância, araor

«e valor que o hão feito, nada bastara ; e hauendose sabido o cui-

«dado extremo, com que me acbaua destes tão bons uassallos,

«uos quiz diser como Ds. se ha seruido de liurar a cidade da-

uquelle sitio tão perigoso. E entre as demonstrações que pede esta

«tão exemplar acção daquella prouincia, be bua ordenar, como te-

«nho feito, q se facão festas em ordera a dar graças a Nosso Senõr

«por este bom sucesso, e taõbem por bauer liurado ao meu es-

«tado de Millão dos enimigos q o acometerão, fazendose junta-

is mente alguãs esmolas e outras obras aceitas a Ds, o qual orde-

«nais que tãobem se faça nesse Reyno *, assy porque, pello q

1 Esta carta regia era mais um sarcasmo atirado ás faces dos portuguezes.

O rancoroso valido escarnecia da nossa misérrima situação, obrigando-nos

a celebrar com pompas os triumphos alcançados contra os inimigos da mo-

narchia hespanhola, deixando que isoladamente chorássemos as nossas per-

das e as nossas derrotas.

Para o bom êxito das suas emprezas tudo nos levava : dinheiro, armadas

e soldados ; e estes elementos, que habilmente aproveitados serviriam para

libertar as nossas possessões, iam acarretar-nos mais desgraças e maiores

desditas, adquirindo-nos inimizades de povos, com quem anteriormente vi-

víamos em boas relações, e que n'outras circumstancias teriam respeitado a

nossa bandeira, abstendo-se de perturbar o nosso trato e navegação.

A insidiosa politica seguida pelo gabinete de Madrid impunha-nos duros

sacrifícios, usando systematicameute de embustes e de promessas dolosas,

extorquindo-nos o dinheiro por meio de exacções cruéis, depauperando-nos

as forças e reduzindo o paiz a extremo apuro.

Ao peso de enormes tributos correspondia o rigor da cobrança, assim como

ao sacrifício imposto aos miseráveis correspondia o ludibrio com que lhes es-

gotavam a parca substancia, para a converterem em rendosas mercês aos

apaniguados d'el-rei e do valido ; á voz da razão e da justiça oppunha-se o

flagello do despotismo, e á mais leve protestação de direito respondia, em

regra, a violação dos privilégios do reino.

Também com o desprezo da legalidade, que era a norma do governo em
todos os seils actos, ia crescendo a desconfíança geral e criando vigorosas

raízes o sentimento de justa indignação, que impelliu o paiz opprimido a er-

guer-se violento contra os seus oppressores.

Mas o valido e os seus perversos conselheiros não haviam ainda esgotado

todos os meios de oppressão, e Portugal ainda tinha que padecer muita hu-

milhação e muita iniquidade

!

Exultassem os portuguezes porque a sorte das armas favorecera el-rei de
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5 amo e estimo esses vassallos, quero que participem deste con-

«tentamento, e me ajudem a tão justo agradecimeuto, como por

Castella na defeza da praça de Dóle e do seu estado de Milào I Que impor-

tava que as nossas conquistas se perdessem, o nosso commercio de todo se

arruinasse, que a nossa marinha soflfresse a vergonha de abater o pavilhão

nacional ante as armadas poderosas dos que nos disputavam o domínio dos ma-

res, e se apossavam do que tanto sangue e tào penosos sacrifícios nos custara?

Que importava a miséria que nos tolhia, a fome que nos fazia levantar

brados de misericórdia, a destruição completa de todos os agentes da nossa

riqueza e da nossa felicidade ?

Pois um príncipe tào poderoso como D. Filippe iv de Castella, e um mi-

nistro tào sábio como D. Gaspar de Guzman comprehendiam lá como a Por-

tugal nào fosse possivel manter o seu vasto império ultramarino, contribuir

largamente para o fausto da corte e para as despezas das guerras, que a

Hespanha não tivera a prudência de evitar, e nutrir ainda um bando de pa-

rasitas e de ambiciosos, nacionaes e estrangeiros, que vegetavam na classe

dos poderosos, quer do clero quer da nobreza !

Entendiam elles, por mais que lhe representassem o contrario, que havia

de haver recursos para tudo isto, e também para premiar generosamente a

infâmia dos que se vendiam, fazendo d'uma indecorosa serie de torpezas, de

cobardias, de escândalos, de violências e de crimes os únicos pontos d'apoio

em que se firmavam para beijar hypocritamente a mão que os levantava, e

impor o servilismo aos seus compatriotas.

Mais de ciucoenta annos tinham decorrido depois que as hostes invasoras

do filho de Carlos v haviam derrotado as milicias do prior do Crato junto ao

rio Alcântara.

A perfídia, a traição e outras causas deletérias conseguiram que um povo

heróico e ennobrecido por tantos feitos sublimados, quasi se convertesse

n'um bando de servos, acceitando o domiuio d'um rei estrangeiro, posto que

sob juramento de que este lhes guardaria seus privilégios e isenções, sua

independência e nacionalidade.

Jurou o rei e juraram as cortes pela voz dos trez estados reunidos em Tho-

mar— estes prestando obediência e vassallagem, aquelle promettendo guar-

dar as leis, estylos, foros e liberdades do reino.

Em todo o caso, para maior garantia da sinceridade d'estes juramentos ;

para mais estreitar os laços d'amôr que o ligavam aos seus novos vassallos,

o monarcha deixou-lhes, como guarda de honra, os terços de gente caste-

lhana, sustentados e mantidos á custa do paiz, bera entendido.

Mais de meio século, dissemos, e durante tão longo período esse indomá-

vel espirito de independência, que sempre caracterisara a nação portugueza,

e que por um momento parecera abalado, longe de afrouxar e de acabar

por se extinguir de todo, crescia gradualmente e na razão directa das attri-

bulaçòes que lhe faziam padecer.
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«lhes tocar, pois foy sua Diuina Mag.''" sernido de q minhas ar-

«mas obrigassem aos inimigos a saliir delle. Francisco de Lu-

«cena.»

Decreto da duqiieza de Mantua, exarado d margem :

«Em comprimento do q S. Mg.*'° manda por esta carta, orde-

«nara a camará de Lisboa q, no dia q parecer e se assentar com

«o arcebispo, se faça híla procissão geral de fazimento de graças,

«na qual hão de hir as religiões, clerezia e cabido, e as danças e

«festas que bastarem p^^ demonstração de contentam.*", para o

«q a camará se correspondera com o ar^", e se me dará conta do

«q se assentar e do dia em q ha de ser a procissão.»

A cada ultrage, a cada humilhaçiXo, a cada violência respondia o povo

portuguez com um acto do mais levantado patriotismo.

Explorando esse bom sentimento, não poucas vezes o conde duque de Oh-

vares, depois de conseguir se arrancasse uma pesada contribuição para soc-

correr as nossas colónias, com promessas de ajudas que haviam de vir de

Castella, eram os nossos navios assim aprestados, e os nossos soldados que

iam em auxilio do poder de Hespanha, como ainda succedera no anno de

1635, em que a expedição destinada para soccorrer Pernambuco foi distra-

hida d'esse fim, indo perder-se nas costas de Galliza e de Biscaia.

Era por isso que o povo, reduzido á mingoa, não tendo já para seu sus-

tento, via com profunda mágoa que esse pouco ainda assim lhe era extor-

quido, e oppunha, por intermédio das entidades que melhor o representa-

vam, toda a resistência legal e pacifica, e na maioria dos casos a inércia, o

qae augmentava a impaciência do valido e dos seus sequazes, suggerindo-

Ihes a idéa de usar d'um meio despótico, mas que, a executar-se (conjectu-

ravam elles) deveria produzir o effeito que desejavam.

Cançados já de toda a espécie de delonga e pretendendo impor silencio e

obediência, a fim de que se levantassem em Portugal alguns milhares de sol-

dados, sob pretexto de serem enviados á restauração de Pernambuco, do que

geralmente se duvidava, uma ordem regia mandava que este negocio se exe-

cutasse com brevidade e sem embaraços, advertindo que, quem tivesse a

oppôr duvidas ou objecções o faria por escripto, abstendo-se entretanto do

exercício ou occupação que tivesse emquanto S. Magestade não respondesse.

Casos haveria em que el-rei nunca se resolvesse a dar resposta, ou a re-

tardaria por demasiado tempo ; e este receio, bem fundado, faria vacillar

muita vontade e dominaria muita consciência.

Recrudesciam os actos violentos, mas já estivera mais longe o dia da

emancipação ! .
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Decreto cia «liiqiieza tle 3Iaiitua de Íí3 cl'oiitTil>x*o

cie lese 1

<iSua Magestade manda q se socorra o Brazil com toda a preça,

«p'° que, segundo os auizos que agora se tiuerão, se enlendeo do

«aperto em q se achaua a guerra de Pernambuco. E sendo ser-

«uido que este socorro se componha de quatro mil infantes, manda

«q estes se condusão p'"*' pias, a custa das camarás, trazendose a

ííesta cidade a custa das mesmas pias; e que esta cidade conlri-

«bua com os quatrocentos ou quinhentos, leuantados e uestidos,

«que, por carta de 12 de feu'", mandou que ela dese, tirandose o

«custo p.^° modo referido na mesma carta.

«E porque S. Mg.^^ manda que isto se execute sem nemhum
«(embaraço, com declaração que, quem puzer duuida ou objecção

«algua, dé diso rezão por escrito, e que, emquanto S. Mg.''® não

«responder, se absterá a tal pessoa da occupação ou exercício quê

«tiuer: a camará, considerando o m'" que importa era se acudir

«ao Brazil, e quanto consiste o bom effeitD deste socorro na bre-

«uidade com q se expedir, e q sendo o meyo das pias approuado

«e tão justificado, como he, uem a ser o mais abreuiado^ trate

«logo de dar cumprim*° ao q S. Mg.^^ manda nos quatrocentos ou

«quinhentos soldados, com q ha de contrebuir para esta occazião,

«auendose nisso com o zelo cem que, em todas as do seruiço de

«S. Mg.'^^ se costumão empregar sempre, e de man.'^ que, com

«o seu exemplo, se posa dispor o mais R.°° com a facilidade e

«modo que conuem.»

Decreto da dnqneza de IMantua de Q*?^ d'oiitiil>ro

de ie3G 2

«A camará desta cidade me de conta do que por ella esta dis-

<posto em ordem aos quatrocentos ou quinhentos soldados, com

iq ha de contribuir p*'' o socorro de Pern.°, porq, hauendose com

1 Liv." II de coDS. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 37.

2 Ibid., fs. 34.
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«O seu exemplo de escreuer ao R"", conuem não se perder hora

(de tpo; e com este presuposto torno a encarregar a maf''^ a

•(cam'*.»

Oonsulta, da, camará a el-rei em 31 tl'oiitiil>ro

íle 1030 »

«Senhor— Por um decreto da senhora princeza Margarida, de

«23 d'este mez d'outubro, nos manda V. Mag.'^® que, para a ar-

«mada que se apresta em soccorro de Pernambuco, dê a camará

«d'esta cidade quatrocentos ou quinhentos soldados, levantados e

d vestidos na conformidade em que, por carta de 12 de fevereiro

«próximo passado, V. Mag.'^^ nofo linha mandado, tirando-se o

«custo pelo modo referido na mesma carta.

«E porque logo n'aquelle tempo representou este senado a V.

^(Mag.^® as diíliculdades que se nos offereciam, como consta da

«copia da consulta que será com esta 2, de que até agora não tive-

«mos resposta, se bem S. Alteza nos tinha feito um recordo, por

«outro decreto antes d'6ste, que tratássemos de executar o que

«se nos tinha mandado, todavia nos pareceu representar a V.

«Mag.*^" o miserável estado em que se acha esta cidade, como

«consta da dita consulta, com o mais n'ella referido, a que accresce

«haver Deus trazido a salvamento a frota do Brazil, e vir vindo o

«rendimento do real d'agua e quarta parte do cabeção, que V.

«Mag.*^® foi servido mandar pôr n'este reino, com que parece que

«deve de haver bastante cabedal para este soccorro, sendo certo

jque o não ha nos vassallos d'esta coroa sobre tantas imposições,

epara se poderem levantar á custa dos povos quatro mil soldados,

«e que será a total destruição d'este reino, se V. Mag.*^*^ o man-

«dar executar; porque ainda que a lealdade e amor dá animo

«para servir, não dá cabedal para o poder fazer; mormente que

«a execução ha de comprehender só os pobres, pois não hão de

«contribuir os poderosos, ecclesiasticos e privilegiados.

iV. Mag.*^®, como senhor e pae, se sirva de mandar vêr e con-

i Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 27.

2 Vid. n*este vol., pag. 181.



220 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

^ISulta^ a matéria pelos tribunaes e ministros maiores d'este reino,

^(que, como presentes, vêem e sabem o que passa, e de mandar

t entretanto sobreestar na execução d'ella, para que, certificado

tdesta verdade, V. Mag.^® mande o que mais convenha a seu real

^serviço, cuja catholica e real pessoa Deus nos guarde por longos

*<e felizes annos.»

Ooiisiilta da eamai-a a el-rei em 4 de novemljro
de lOSe

1

«Senbor— Por um alvará de 28 de março de 1635 2, cuja copia

«será com esta, manda V. Mag.^® que a camará d'esta cidade, era

Cf caso que não queira tomar á sua conta a criação dos engeitados

«para se administrar por sua ordem, dê de suas rendas, ao hospi-

«íal real, 689í$1360 réis, que em tantos foi orçado o custo da dita

^tcriação, de que se abateria o que o hospital tem applicado a este

«ministério, assim por provisões de V. Mag.*^% como em razão dos

«hospitaes e albergarias que antigamente se uniram ao dito hos-

«pital, nos quaes havia obrigação de criar os ditos engeitados ; e

«por bem da paz, como por se não apurarem estas contas com o

«hospital, ofifereceu a camará 550;$Í000 réis cada anno, de suas

«rendas, para a dita despeza ; e comtudo os não quizeram accei-

«tar, nem descontar da quantia dos ditos 689í$!360 réis, o que V.

«Mag.''^ manda pelo dito alvará, antes, usando do maior rigor,

«mandaram embargar as rendas da cidade, cobrando d'ellas toda

ta dita quantia por inteiro, sem abatimento algum, com o que pa-

^receu ao senado que, visto como não bastavam as muitas razões

<'que por sua parte se allegaram, nem os aggravos que se inter-

«puzeram de nos executarem, sem primeiro se liquidar o que a

acerto se devia depois de feitos os abatimentos que V. Mag."^® or-

«dena, procedendo-se em tudo com violência, tomasse a camará

«á sua conta a criação e despeza dos engeitados ; e esta resolu-

ffção mandou significar por um vereador á mesa da Misericórdia,

ícom um papel, cuja copia lambem será com esta, pedindo que

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 32 v.

2 Vid. n'este vol. pag. 118.
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«nos entregassem os engeilados, e que, emquanto se não orde-

«nava outro recolhimento, se iriam recebendo e criando na casa,

«que para isso esteve sempre destinada no dito hospital real, ao

«que responderam com o papel que com esta será. E, segundo

«d'elle se deixa entender, não querem largar a casa em que até

«agora se criaram os engeitados, e dizem que, emquanto não fa-

«zemos outra, correrá o hospital com elles, como até agora fez,

«com o que querem ir cobrando das rendas da cidade os ditos

«689;53GO réis cada anno, sendo assim que o tratar a camará de

«fazer outra casa é para os ter melhor accommodados, e por se

«conhecer que a cidade o faz, e não por entender que o hospital

«pôde botar d'ali os engeitados, quando a camará queira correr

«na mesma casa com a despeza e criação d'elles, pois a casa é

«real e feita pelos senhores reis, predecessores de V. Mag.*^®, para

«n'ella se recolherem e se acudir aos que d'ella necessitarem,

«conforme ao instituto para que foi criada, sem que os irmãos da

"Misericórdia possam impedir a hospitalidade, quando V. Mag.'^*'

«ordena que os outros ministros corram com parte d'ella, como

«n'este caso é; e assim não podem impedir que na mesma casa

(Continuem os ministros da camará com a criação dos engeitados,

«pois V. Mag.''^ a sua instancia, manda que ella o faça, como

«elles até agora a fizeram, mormente não apontando elles para

«isto razão ou inconveniente mais que o não quererem, como do

«seu papel se vê.

«A casa que os antigos fizeram para a criação e recolhimento

«d'estes engeitados é mui limitada, e está no pateo baixo do dito

«hospital, com um torno para a rua, aonde os põe quem os vem

«trazer. Está dividido este recolhimento com um frontal de pa-

«rede, que não serve para outra ofQcina, nem ali se curaram

«nunca doentes. Esta nega o hospital com demonstração de me-

«nos caridade do que o caso requer, pois as leis naturaes e poli-

«ticas obrigam a que se conceda o que a um particular é neces-

«sario sem damno do outro, e, quando a cidade faz lodo o gasto,

«parece grão rigor negar-se a casa que se instituiu para esta cria-

«ção, mormente quando das palavras, com que V. Mag.'^* nos

«obriga a tomar a criação dos engeitados, se vè claramente que-

«rer que se criem no mesmo hospital, quando a camará assim o

«queira, pois diz que paguemos tanto, em caso que não queira-
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«mos mandar administrar por nossa ordem a criação dos ditos

«engeitados, sem acrescentar que a camará os tire d'onde sempre

«estiveram, com o que se convence que a tenção de V. Mag.''*'

«foi só alliviar o hospital d'esta despeza, e nâo da occupação

«d'uma loja, que não pôde servir de enfermaria nem para outro

aexercicio de caridade.

«Sirva-se V. Mag.''® de mandar que o provedor e irmãos, sem

«mais replica, nos entreguem os engeitados para corrermos cora

«sua criação na mesma casa, em que hoje estão, que, quando

«convenha liral-os d'ali, esteja feito o recolhimento que se orde-

^na, a camará terá cuidado de o fazer, ou se o hospital os não

«quer largar, os crie á sua custa, guardando-se a alternativa com

«que V. Mag.**" foi servido mandar que se dispuzesse esta ma-

ateria *.»

ConsTilta, da, camava, á dviqueza de IMantria
em O de noveintoro de 1036 2

cOs ministros do tribunal da camará d'esta cidade, ajuntando-

«se hoje, quinta feira, 6 do presente, para, conforme a suas obri-

«gações, darem expedição ás cousas do governo d'ella, estão em
«duvida de o poderem fazer em razão do decreto de S. Mag.''%

«de 23 do passado, pela replica que o tribunal todo tem feito á

«execução do dito decreto ^. Sirva-se V. A. de nos mandar dar a

1 Em segxúda a este registro, lê-se :

«Com esta consulta foram as copias de todos os papeis que ella accusa

;

«e depois se mandaram outras ao secretario, Francisco de Lucena, por di-

«zer, por seu escripto de 24 de novembro, que se haviam perdido.»

2 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 31.

3 O decreto da duqueza de Mantua, de 23 d'outubro de 1^36— vid. n'es(e

vol. pat/. 218— expondo a diligencia com que o governo de Madrid, tendo

entendido o aperto a que chegara a guerra de Pernambuco, procurava acu-

dir-lhe com soccorros promptos e valiosos, devendo para esse fim organi-

sar-se em Portugal uma expedição de quatro mil infantes, cabendo á cidade

de Lisboa levantar e vestir á sua custa quatrocentos ou quinhentos d'esses

soldados, mandava se desse a este negocio immediato andamento, e lembrava

que a ordem geral, emanada d'el-rei, era que isto se executasse sem nenhum

embaraço, com declaração que, quem puzesse duvida ou objecção, apresentasse



DO município de LISBOA 223

«ordem que n'esle particular havemos de ler, porque, sem ella,

«parece que não podemos obrar nas cousas que ha do serviço de

«S. Mag.^^ e bom governo d'esta cidade, que pedem breve expe-

« dição.»

lI>eci*eto
cia duqueza, de Mantua, de ^ de novetnlu-o

tle 103e 1

«Vi o que a camará me reprezenlou na sua cons'* de 31 do

«passado, em rezão dos quatrocentos ou quinhentos soldados que

«S Mg*^® lhe mandou q desse p' o socorro do Brazil ; e sendo a

('lembrança, q por ella se faz, muy conforme ao zelo com que a

«cam" trata do bem publico, comludo, uista a forma da resolu-

«ção q S Mg^^ tomou nesta maf'**, se não deue nem pode parar

«nella. E assy trate a cam""^ de a yr a executando, ajustando os

«meyos por donde, com mais suauidade, se possa efíeituar este

«seruiço, como S Mg*^^ o espera de todos os ministros da cam",

ae de cada hu em parf; sem embargo de q a S W^^ dou conta

os motivos por escripto, e se abstivesse do seu exercício ou occupação, enquanto

S. MagA^ não respondesse.

Já em outro legar nos referimos ao effeito de ordem moral, que esta clau-

sula tão despótica poderia produzir n'alguns ânimos, fazendo vergar muita

vontade e calar muita consciência.

Não succedeu assim á camará de Lisboa, porque esta, cônscia do que va-

lia, e bem advertida dos maiores embaraços que surgiriam, se in totum fosse

suspensa do exercício das suas funcçòes, sem discrepâncias de votos repre-

sentou collectivamente contra a pesada exigência— vid. n^este vol. pay. 219.

Representou e aguardou os actos do governo, que com certeza conheceu

n'esse momento, quanto em determinadas circumstancias é duro o despo-

tismo, ainda mesmo para quem o exerce.

A camará tinha a seu lado, nos procuradores dcs mesteres, quatro senti-

nellas vigilantes dos interesses e immunidades populares, e atraz de si, na

Casa dos Vinte e Quatro e povo da cidade, uma força bastante poderosa,

prompta a dar-lhe ou a negar-lhe auxilio, conforme os seus actos se pau-

tavam pela legalidade e pela justiça, ou se affastavam d'esta linha de proce-

dimento.

Por isso a corporação administrativa do concelho cumpria nobre e desas-

sombradamente o seu dever, á altura da elevada missão que lhe estava con-

fiada, chegando até ao limite além do qual não era licito passar.

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iir, fs. 33.
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«do que se reprezentou, para lhe ser prez*% e, considerando tudo,

«mandar o q for mais seruido. E p^ isto se ajuntara a cam*"^ esta

«tarde.»

Decreto
<Ja dlnqueza <le Mantua de 8 de iio"veiiil>ro

cie 103G 1

«O conde, prezidente da camará desta cidade, me de conta do

«que se fez em cumprim'° do q ultimam'^ lhe ordeney, em re-

sposta do q reprezentou sobre os quinhentos soldados, que S Mag*®

«manda que de p^ o socorro do Brazil, porq conuera q o tenha

« entendido, s

Consulta âa camará á. clxiqueza cie IMaatiza
em 13 cie novemtoro dle 1030 2

«Sereníssima Senhora— No ultimo decreto, em que V. A. nos

«mandou que dispuzesse a camará e executasse a ordem de S.

<'Mag.*^® sobre os soldados de Pernambuco, nos diz V. A. que tem.

«dado conta a S. Mag.*^® do que a ella respondemos, e das diííi-

«culdades e impossibilidade com que se achava este reino e esta

«cidade, para poder acudir a esta carga, sobre tantas outras; e

"porque esperamos da grandeza de S. Mag.*^® que nos faça mercê

«de nos alliviar d'ella, nos pareceu pedir a V. A. se sirva de que,

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 46.

Este decreto acha-se registrado no Liv." de consultas e respostas do tempo

do governo de Castella, a fs. 31 v., tendo em seguida o registro d'uina carta

dirigida pelo conde presidente ao escrivão da camará, n'estes termos :

«Hontem, á tarde, nos chamou S. A. e nos fallou no negocio dos soldados
;

"C na mesma tarde me deram esse outro decreto, que v. m/ô mandará guar-

«dar e lançar em livro com os mais.

«Pareceu-nos que devíamos dar vista ao juiz do povo, e assim resolve-

• mos na sala do paço, a instancia dos mesteres, que se lhe desse o traslado

"de todos os decretos tocantes a este particular. V. m.cô lh'os mande dar

"logo, para que se nâo perca tempo de se poder tratar, entre os Vinte e Qua-

otro e mais juizes dos officios, o que se deve fazer.— Deus G."** a v. ms^
"De casa, terça-feira. O conde do Prado. — S.' Christovam de Magalhães.»

2 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 32.
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«até vêr o que S. Mag/^ determina, se não trate da matéria, por-

«que, estando o apresto da armada tão dilatado, ha bastante tempo

«para se esperar esta resolução, na qual também esperamos que

«V. A. nos favoreça, como quem de mais perlo \è nossas neces-

«sidades, e se compadece taulo d'ellas. Y. A. mandará o que

'ornais convenha. i>

Oai''ta, âo conde presidente <la oaiiia,i*a a el-i*ei

em Í20 cie iiovembx*© de 1030 i

«Manda V. Mag.''% em capitulo d'uma carta de 12 d'outubro

«ultimo, d'este presente anno, com decreto de S. Â. á margem,

«de 17 do mesmo, que o presidente e tribunal da camará exe-

«cule os cento e trinta mil cruzados, que couberam à parte da

«nobreza, no empréstimo dos quinhentos mil cruzados que se

«repartiram por lodo o reino na era de 1631, como já se fizera

«outra vez, a que repliquei, dizendo que nem nos livros, nem nos

«ministros antigos d'este tribunal, havia noticia nem memoria que

«por elle se fizesse semelhante execução ; e puxando pela mate-

«ria, para me inteirar de todos os particulares d'ella, escrevi o

«papel, que com esta será^ ao contador Simão Freire, de quem

«V. Mag.**® me mandou que soubesse o que por suas mãos havia

«passado, para se encaminhar assim com a noticia que convinha,

«de que resultou no mesmo papel a sua resposta á margem, que

«V. Mag."^® mandará vèr.

«E porque Y. Mag.''® manda em o primeiro decreto que se faça

«isto na camará, como já se fez outra vez, e no segundo que se

«execute o que tem mandado, me pareceu que convinha não pas-

«sar adiante sem dizer a V. Mag/® o que fica referido, repre-

«sentando a Y. Mag/® juntamente os inconvenientes em que se

«topa, havendo-se de executar isto pela camará; porque, havendo

«de ser por cartas aos ausentes duque de Bragança, Aveiro e ou-

«tros muitos títulos e fidalgos, assignadas pelos vereadores e mes-

«teres, bem se vê o sentimento que ha de causar uma tamanha

«novidade, se por precatórios ou mandados aos corregedores e

1 LÍY.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 42.
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^ijuizes de fora que Uro iiotefiquem, nem a camará tem jurisdic-

iição para lho mandar, nem os requeridos ou executados hão de

«acabar de crer e sentir que V. xMag/® se queira servir de suas

«fazendas por este modo, sendo que até agora se lhe não pediu

«nem fallou n isso, que é o que poderá obrigar a esta demon-

'(Slração.

«Nos presentes que assistem n'esta cidade consideram ainda

«maior sentimento, porque estando aqui a senhora princeza, que

«para o donativo voluntário fallou pessoalmente a todos os presi-

.! dentes e tribunaes e aos criados da casa, mandando V. Mag.*^®

«que se escrevesse aos mais fidalgos, como se está fazendo, re-

«servando os donatários e commeudadores que por outra via hão

«de contribuir, parece que corre a mesma razão para se fazer

<i assim no particular do empréstimo, como Y. Mag.'^^ o determi-

«nou quando se tratou da matéria, na conformidade que referiu

«Simão Freire; e faltara eu á minha obrigação e ao que devo ao

«serviço de V. Mag/® se, em uma matéria d'esta qualidade, que

«já hoje anda em pratica entre a nobreza d'este reino, com grande

«desconsolação, não dissera a V. Mag.*^®, como fiel e verdadeiro

«vassallo, o que me parece que convém a seu real serviço, em

«que sobre tudo V. Mag.*^® mandará o que mais convenha.»

uíksseuto de >^erea.<?ã,o cie SSS cie moveijabro
de 1636

1

«Assentouse em mesa, pellos abaixo assinados, q, para se dar

«cumprim.'° ao breue de Sua Sanctidade, em q manda q o pro-

«icedido do real da carne e dous rs do vinho, tocante ao ecclesias-

«tico, se ponha em deposito para effeito de se gastar som.*^ em

«trazer agoa a esta cidade, e se distratarem os juros situados so-

«bre o dito real d'agoa, e auendo resp/'' ao que os dittos eccle-

«siasticos, assi regulares como seculares, podem gastar em cada

«hú anno no dito real da carne e dous rs no vinho, tomando para

«isso as informações necessárias, q, do procedido da dita renda,

«se depositem somente trezentos mil rs, em que se orçou a parte

1 Liv.° IH d'Assentos, fs. 102.
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«q toca aos ditlos ecclesiasticos, era mão do tliez''° da cidade, e

«estes se despeiidão nas cousas declaradas no dito breue de Sua

«Sauctidade, ao qual se fará suplica para declarar que se possa

«lambem gastar nas pontes e fontes e calçadas, a que elles estão

«obrigados, conforme a direylo ; e q isto se entenda no que so-

«bejar do dito juro, despois de pagas as follias delle. l^m mesa,

aii2 de nouembro de 1636 annos. Jacinto Mouteyro o escreui por

«ordem da mesa. E declarão que os ditlos trezentos mil rs se en-

ctregarâo ao dito thezoureyro, Agostinho Franqo, em cada hQ

«anno^ para o dito elleito.»

Decreto
<la clu.qu.eza, do JMantua, <ie 22 de noveintoro

de lese 1

«A camará de Lisboa me enuie logo Ima relação do q, por sua

«parte, se tem obrado em comprimento das ordens de S Mg**®,

«dadas sobre a gente que a cidade ha de leuantar para o soccorro

«do Brasil, para hir a S Mg'^'' com o correo ordinário.»

Oapitulo da carta reg-ia de IS de dezem.l>i'o
de lese 2

«Em carta de S M^° de 15 de dez.'"'' de 636

:

«Ao conde de Prado, prezidente da cam.""^ de Lx.*, ordenareis

q faça, p* a armada do soccorro do Brazil, os quinhentos solda-

dos, como esta resoluto ; dizendolhe, e aos mais ministros da

cam""^, q, hauendo eu tomado resolução na replica q fizerão so-

bre esta matéria, se responde agora en hila forma Ião noua, e

q sendo de tanta importância accodir ao Brazil, e tendo essa ci-

dade obrigação d'ajudar com mui grandes esforços, não se lhe

hão pedido mais q quatrocentos ou quinhentos soldados, e q os

pague ale q se embarquem, o q he de tão pouco custo, como se

uee ; e que, quando fora de m.^° maior, e os uezinhos da cidade

1 Liv." 11 de cona. e dec. d'el-rei D. Filippe ui, is. 40.

2 Ibid., fs. 41.



228 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

«ise forão embarcar, não era grande excesso a resp.'''^ da necessi-

"dade q tem o Brazil, de cujo comercio todos elles dependem.

(I Francisco de Lucena.»

Decreto da duqueza de Mantua, exarado á margem *

:

«O conde de Prado, presidente da camará desta cidade, e os

«ministros delia Irattem logo de executar, sem mais replica nem
'idilação, o q S. Mg.*^® manda por esta carta ; e me dem conta,

«cada quatro dias, do q se fôr obrando, para o auisar a S. Mg.^*»

Ooiisulta, da, ca.iua,i*a, a, el-irei em IS de dezembro
de 163e 2

«Senhor— Por carta de 12 de fevereiro mandou V. Mag.*^® que

«a camará d'esta cidade de Lisboa armasse à sua custa quatro-

« centos ou quinhentos soldados ^, para logo se acudir á restau-

«ração do Brazil, e que, se nas rendas da camará não houvesse

«cabedal bastante, se tirasse por finta do povo, e se procedesse

«com toda a brevidade, para que a resolução d'esta camará fosse

«exemplo ás mais do reino, porquanto d'elle se haviam de tirar

xpor este modo quatro mil soldados para o mesmo intento.

<íE por ser mui notória a extrema necessidade a que este reino

«tem chegado por faltar o commercio das conquistas, perdas no

imar *, grandes esterilidades na terra, multiplicação de tributos,

«e se ter por impossível que, sobre tanto, possa o reino levantar

«quatro mil soldados à sua custa, pareceu a este tribunal quefal-

«tava em sua obrigação, e no que deve ao serviço de V. Mag.'^**

«se lhe não representasse os inconvenientes que ha n'esta execu-

«ção ^.

1 Tem a data de 23 de dezembro de 1636.

2 Liv." de consultas e respostas do tempo do goveruo de Castella, fs. 37 v.

3 Vid. n'e8te vol. pag. 173.

4 A armada portugueza acabava de sofFrer a perda de cinco galeões e uma
urea que haviam partido do Tejo, em principios de setembro de 1636, a es-

perar as naus que vinham do Brazil, e que geralmente chegavam ao porto

de Lisboa nos fins de setembro ou principios d'outubro de cada anno.

Foi esta a ultima catastrophe que feriu as forças navaes portuguezas na

epocha filippina.

5 A camará ia resistindo tanto quanto humanamente lhe era possível, in-
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«E com este fundamento, logo que veiu o decreto da senhora

«princeza Margarida, em que se inclue esta ordem de V. Mag/'^ *,

«fez este tribunal uma consulta em 31 d'outubro ', na qual de-

«duziu as razões, que ha, para que V. Mag/® seja servido man-
«dar sobreestar na execução, pois os povos estão em tão conhe-

«cida miséria e desconsolação, mormente tendo V. Mag.^" man-

«dado executar o anno passado, sem approvação d'este povo, o

«acrescentamento na quarta parte do cabeção e o real d'agua em
«todo o reino ^; e isto sobre tantos donativos, subsídios ecclesias-

correndo até, bem examinados os factos, em certa desobediência aos manda-

dos do rei e do governo, que instavam pela immediata execução do que es-

tava ordenado acerca da leva de quatrocentos ou quinhentos soldados de

infanteria para o projectado soccorro de Pernambuco.

Nas representações que levava perante o poder régio, supplicav.i a ca-

mará não só em nome da cidade, mas, conforme o seu tradicional patrio-

tismo, em nome de todo o reino, ao qual se exigia o levantamento, pelas pa-

rochias, do resto do contingente, para perfazer os quatro mil soldados de que

se havia de compor o grosso da expedição.

Comtudo a cidade de Lisboa era considerada, para satisfação d'este en-

cargo, e em relação ao paiz inteiro, na razão de um decimo ou um oitavo, o

que muito a devia lisongear, não obstante já estar acostumada a esta defe-

rência em matéria de impostos, ou de cousa que importasse algum ónus.

Os reis catholicos, n'este particular, foram inexcediveis, e os governos que

se lhes seguiram, como os não puderam exceder, contentaram-se em se lhes

egualar ; e apezar do systema liberal, que hoje nos rege, ainda nenhum se

sentiu bastante forte para acabar inteiramente com este privilegio dos habi-

tantes da capital.

Limitando-nos, porem, ao ponto de que nos occupavamos, diremos que, de-

pois de porfiada resistência, a cidade de Lisboa teve de ceder perante a von-

tade inflexivel e absoluta do governo de Castella, como opportunamente se

verá, e concorreu com a gente de guerra que se lhe exigia para soccorro do

Brazil.

1 Vid. n'este vol. pag. 218.

2 Ibid., pag. 219.

3 Pelos documentos retro publicados vê-se que a Casa dos Vinte e Quatro

e povo de Lisboa não concordaram nos dois meios alvitrados para susten-

tação das nossas colónias, e que consistiam em augmentar pela quarta parte

o cabeção ou capitação das sizas, e em generalisar a contribuição do real

d'agua, impondo-a em todo o reino, o que em Lisboa importava perpetuar o

augmento que se tinha imposto por seis ânuos para soccorro da índia.

A despeito de todas as objecções o gabinete de Madrid não cedeu, e man-
IV 16
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ítiicos, empréstimos e novas imposições na extracção do sal e

cmeias aunatas. E sendo esta consulta dada no governo, pedin-

vcdo-se à senhora princeza Margarida a enviasse ás reaes mãos

vide V. Mag.'^% de cujo piedoso animo e grande christandade es-

«.«peramos mandará deferir a tão justa petição, comtudo, por seu

vcdecreto de 7 de novembro ^ mandou que esta camará, sem em-

«bargo da replica, fosse continuando na execução da ordem de

«Y. Mag/" ; e que ella representaria a V. Mag."^® as razões que

cena dita consulta se propuzeram.

«E ainda que, por este caminho, se cortam as esperanças que

teste reino, com tanta razão, tem librado na benignidade e real

(demência de V. Mag."^", e queira se obre contra aquillo que te-

«mos pedido, comtudo, por não ficar esta resolução só no arbi-

«trio d'este tribunal, pareceu se devia dar vista, do que por V.

«Mag/^ e pelo governo estava ordenado, á Casa dos Yinte e Qua-

«tro, como é costume em semelhantes matérias, para que, como

«cabeças e procuradores do povo, dessem consentimento, pois é

•X força que do mesmo povo se tire o necessário para esta leva de

«soldados; sendo notório, como a V. Mag/*" o deve ser, que, pe-

«los muitos e. grandes donativos que a camará d'esta cidade tem

«feito nas occasiões passadas do serviço de V. Mag/^, se redu-

«ziu a tanto aperto que não tem de presente com que acudir às

«ordinárias, nem ás obras precisamente necessárias para o governo

ae serviço da cidade.

«A. Casa dos Vinte e Quatro deu em resposta o papel, que com

«esta será, no qual representam a V. Mag/*^ o muito que este

«jpovo tem obrado em seu serviço, e a grande miséria a que por

«elle se tem reduzido.

«iTudo o que no papel se refere passa na verdade, conforme as

«informações, e é cousa notória aos ministros de V. Mag.'^''

«E quando os povos, com tanta largueza, se têem empregado

dou executar os dois alvitres ; devendo a arrecadação do novo imposto d'um

real sobre o arrátel de carne ou canada de vinho, que se vendesse por miúdo

em qualquer logar do paiz, ser feita na conformidade do regimento de 31 d'òu-

tubro de 1636, cujo teor pode ser visto na CoU. da leg. port. por J. J. d'Án'

drade e Silva.

1 Vid. n'este vol., pag. 223.
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«nas occasiões passadas, imo se pôde duvidar que n'esta fizeram

^(0 mesmo, se ainda n'elles houvera que tirar
;
porém, senhor,

«V. Mag.*^^ é rei e senhor nosso, e estes povos, como a pae, se

«recorrem á real clemência de V. Mag.*^'" que, por sua grandeza,

«deve ser servido dar logar aos justos clamores de seus vassal-

«los, que jà não podem nem têem substancia d'onde possa sair o

«que V. Mag.'^'' ordena; sendo certo que, além do património e

«direitos reaes, só as novas imposições eram bastantes para se

«recuperarem as conquistas d'esta coroa, se o procedido d'ellas

«se não gastara em outras facções mui remotas da recuperação

«do Brazil. E como esta coroa e suas conquistas sejam parte tão

«principal da monarchia, bem se acode ao corpo todo quando se

«acudir ao remédio d'ellas; e em todo o rigor se deve julgar por

«justo e conveniente que, com o procedido dos direitos reaes e

«do património d'esta coroa e suas regalias, se acuda primeiro

«ás necessidades d'ella, pois com isto se acode á monarchia e se

«enfraquece o inimigo commum, e que depois se empreguem to-

«das as forças no augmenlo e melhor segurança d'ella
;
porque,

«acudir aos estranhos com as rendas d'esta coroa e com a sub-

«stancia dos seus vassallos, e deixal-os a elles no mesmo perigo,

«para remédio do qual sejam necessárias novas contribuições, não

«o deve permittir o paternal amor com que V. Mag/® trata estes

^(leaes vassallos, pois se não pôde esperar de um reino tão hmi-

«tado e já tão enfraquecido, que d'elle se possa tirar cabedal bas-

atante para juntamente se acudir ás necessidades próprias e ás

«estranhas, nem que por razão d'estas se reduzam os povos á

«extrema miséria, e a necessidade tal que faça contrapeso ao

.(grande amor, antiga lealdade e prompta obediência, com que

«sempre estes humildes vassallos se conformaram com a vontade

«e gosto de seus reis.

«Sirva-se V. Mag.*^^ por sua grandeza, de pôr os olhos em
xque este reino não pôde mais, e no animo com que representa-

«mos estas' lembranças, deduzidas da obrigação que nos corre, e

«alentadas com a confiança que nos dá a benignidade com que

«V. Mag/^ as recebe, e ella nos promette que V. Mag.*^® nos fará

«mercê de nos mandar responder, compadecendo-se d'este seu

«reino como pae e senhor.»
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í.* cota :

«Com esta consulta foi o papel, que ella accusa, da Casa dos

«Vinte e Quatro. i»

Resposta da duqueza de Mantiia, registrada á margem

:

«Si la cam"*, con el zello q tiene dei seruicio de Su M.*^, como

«lo ha mostrado en las occasiones de hasta aqui, considerara atea^

«tamente en esta lo mucho q va a todo este Rn." en la restaura-

«cion dei Brazil, de otra manera viniera esta consulta, y tambien

«reparara en q el juizio de las cosas, q contiene el papel incluso

«en ella, nõ tocaua a los que lo hizieron, y q muchas nõ vienen

«ajustadas ny bien entendidas; y assi execute la camará luego,

«sin q se inlerponga punto de dilaçion, lo q S. M.'^ tiene rezuelto,

«y bueluame hoy esta consulta para passar a sus reales manos.

«— Rubricado.»

2^ cota

:

«Esta mesma consulta, com a resposta de S, Alteza á margem,

císe lhe tornou logo a enviar, na forma que ella diz, a qual me
'(entregou o conde presidente, e eu lh"a tornei logo a dar em sua

«mão. Assim passa na verdade, de que fiz esta declaração, por

«lembrança, em que me assignei. — Jacintho Monteiro.»

Oonsiilta, âa oa.xna,x*a. a el-rei ena. 3 de janeiro
de les^r 1

«Snõr— Avendo representado este senado a V. M.''®^ por ve-

cses, o que se lhe oíTereceu sobre os quatrocentos soldados da

«soccorro do Brazil, e significado a mizeria em q esta cidade se

«acha, foi V. M.*^** seruido mandar resoluer que, sem embargo de

«tudo, se executasse o q V. M.'^'^ tinha mandado; e, como obe-

«dientes ao seruiço de V. M.''^ ficamos vendo e tratando do modo,

«em q nos parece que conuem q isto se disponha, por quanto,

«das rendas da cidade, não ha com que poder acodir a esta ne-

«cessidade ; e breuem.*^ inuiaremos a V. M-*^^ híj papel, do que

1 Liv.° n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 50.
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«parecer que nesla occasião conuem mais ao real seruiço de V.

«E esta reposta não vai assinada pellos nouos procuradores dos

«mesteres, porque, estando presentes, diserão que não podião

«vottar sem prim""^ darem conta na casa dos 24, na forma de sua

«procuração, pêra o q pedirão se lhe desse vista da ultima rezo-

-jlução de V. ]\l/'^ que mandará o q mais conuenha a seu real

«seruiço.»

Ordem da duqueza de Mantua, exarada d margem :

«La camará execute luego lo q S. M/ tiene resuelto, escusando

«mas consultas, y tratando de q se leuanle y este promta esta

«gente, anisando dei cumplimienlo.» (Sem data.)

Consulta <ia camax-a a el-i'ei em IT* de janeiro
de ie37^ 1

«Senhor— Está vago o logar de procurador da camará d'esta ci-

«dade por fallecimento de Thomé d'Âzevedo, que Deus levou para

';si ha poucos dias ; e estando este senado de muitos annos em posse

«de o prover, foi V. Mag/" servido, sem embargo d'isso, de o man-

«dar dar a dois ou trez immediatos successores, a que a camará

«replicou, representando a V. Mag/" a posse em que estava, e

«pedindo licença para tratar da matéria judicialmente, e V. Mag.*^®

«foi servido mandar-nos deferir, com que corresse a causa pelos

«termos ordinários da justiça, como hoje actualmente se trata ^

«E porque convém que a V. Mag.*^^ lhe seja presente os sujei-

«tos, que ha na cidade, para o serviço d'ella, consulta a camará

«a V. Mag.'*'', emquanto pende litigio, Agostinho Franco, Francisco

«Gomes Lobo, Jorge de Azevedo de Mesquita, Pêro de Roma Pe-

«reira e Sebastião de Andrade, por lhe parecer que são beneme-

« ritos. V. Mag.*^® mandará o que fôr servido ^.^>

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 41 v.

2 Sobre o provimento de procuradores da cidade vid. «Elementos», tom. ii,

pag. 23, uot. 2.

3 Este negocio ainda levou tempo a decidir, como se verá no decurso da

presente publicação.
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Decreto da âuqiieza de Miantua cie QS de janeiro
de 1G37^ 1

«O conde, prezidente da camará desta cidade, me dé conta dos

«termos em q tem o seruiço dos s*'^' (soldados), que S M''" man-

«dou a cam'"* q lhe fizesse para o socorro do Brazil; aduirliudo

«que esta mal"'^ fica principalmente carregando sobre elle, e que

«ajudara m'" verse como a cam''-^ nella se dispõem, para q o R°"

«uenba no mesmo seruiço q delle se pretende, e se apresse a esse

«paço tudo o mais.i-

Deci*eto da duqueza de IMiantua de SS de jaaeií^o
de IGST^ 2

«O conde do Prado me dé conta do que tem feito em execu-

açâo das ordens, p'**' quaes S Mg*^'' mandou que a camará co-

•ibrase os cento e trinta mil cruzados, que se repartirão a no-

íbreza, no empréstimo dos quinhentos mil cruzados q se pedio

«DO anno de 631 ; aduertindo que, sendo as necessidades prez^*^'

uquaes se vem, e estando pendendo tudo o deste R°° de se so-

»(Correr o Brazil com suma breuid®, he necess"° procederse na

«cobrança de effeito tão considerauel, sem se dar lugar a mais

«dilação; entendendosse quç, não obstante o que esta reprezen-

fitado a S Alg^% não se deue a cam'^ dar por desobrigada de pa-

usar a diante na mal"'*, e assy lho ey por declarado, dexando a

«sua conta o que nella conuier disporse e executarse, para q o

«faça da man'"^ q lhe parecer, q he em ordem a melhor e mais

«prompta execução do q S Mg*^® tem mandado.»

1 Liv." II de cons. e dee. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 52.

2 Ibid., fs. 67.
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Decreto da clnqtieza, tio IMantiia de SO dejaneiro
de lOST' 1

«O juiz do pouo me falou ontem, reprezentandome as rezões

«que se lhe offereçerão, para se não liauer de passar adiãte na

«execução das ordens de S ^l'^^ sobre os quinhentos soldados

«com q tem mandado que sirua a cam""* desta cidade para o so-

«corro do Brazil. E posto q me he prezente tudo o q ha, em res-

«peito do estado das couzas, e do q a cam""* fez sempre em to-

«das as occazioês, he tão preçiza e importante a de se socorrer

«o Brazil, pello que tudo depende da restauração e conseruação

«daquelle estado, e obriga a tanto o risco notório em q nelle se

«acha a S/'^ Fee Catholica, e verse q nos mesmos lugares onde

«Ds, Nosso S.°^ era adorado e reuerençiado, he hoje profanado

«por ereges (com q esta cauza fica de qualidade, q não pede me-

<tnos q acudirem todos a ella com as faz''^' e com as uidas) ; e são

íitão apertadas, com tanto fundamento, as ordens q S M"^% era re-

«zão deste socorro, tem dado, não deixando lugar para se adme-

clir nisto replica, contradição, nem dilação algua, q a este resp.'°

«e da limitação deste seruiço e empenho da rezolução de S ]\r^%

«começada a executar no R.°° todo, não concorrendo, p^° que toca

«ás camarás delle, menores rezoês, he preçizamente neçess'"''*

«porse em execução o q S M'^*' tem mandado, sem embargo do q
«sobre isso ouuy ao juiz do pouo. Pello q o conde, prezidente

«da cam.", dando a entender nella esta ordem, disponha com q,

«sem mais embaraços, se effectue este seruiço, em conformidade

«das q sobre a matéria lhe estão dadas, aduertindo que, tendesse

«ditto a S M*^® que ficaua a cam'"*'^ de acordo nella, se não deuera,

«com a dilação, deixar porta a nouas reprezentações. Lix% a 20

«ide iah'° de 1637.

«E o conde me dará conta, por escripto, do que se fizer, para

«eu a poder dar a S JM''®.»

1 Liv.» II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 69.
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Oapitulo da carta i-eg^ia <ie 3 cie fevereiro
cie 1G3T 1

<TEm carta de S Mg.^' de 3 de feu'" de 1C37

:

«Vi a vossa carta, de 11 do mes passado de jan''°, em q me
«dais conta do estado em que ficaua o negocio dos soldados, q se

«lião pedido a camará dessa cidade, para o socorro do Brazil, e

<ída rep.*^ que deu o conde de Prado, prezidente daquelle tribu-

unai, ao que lhe mandastes preguntar acerca da mat.^ ; e ao conde

cde Prado direis que a camará tenha esta gente prompta p* se

>.< embarcar todas as vezes q eu mandar, sem q nisso haja dilação.

>iMgl Vcl°^ e Britto.i>

Decreto da duqueza de Mantua, exarado d margem ^

:

«A camará desta cidade disponha esta leua, de maneira q te-

«nha inteira execução o q S Mg/^ por esta carta manda.»

DDecreto
da diiqiieasa de Miantua de 4 de fevereiro

de \G3T 3

«Vy o papel do conde do Prado, e os pareceres dos ministros

«da camará, a q se remetia:, que uinhão incluzos nelle, sobre os

«quinhentos soldados com q S Mg.''^ tem mandado q ella sirua

«nesta occazião do socorro do Brazil ; e, sem embargo de tudo o

«que nisto se reprezenta, e se pode demais offereçer á camará,

«se execute por ella o que S iMg.'^'' tem mandado, sem mais re-

«plica, contradição nem dilação, em cumprimento do que ultima-

«mente ordeney, por decreto de 29 de janeiro passado, depois de

jouuir ao juiz do pouo; aduirtindosse q he m*" para estranhar

«q, tendosse ditto a S Mg.''® que estaua a cam/* de acordo neste

«seruiço, se mouão de nouo as duuidas que se colhem dos votos

ada camará.

«E para q na execução se proceda com mayor breuidade, en-

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 53.

2 Tem a data de 11 de fevereiro de 1637.

3 Liv. n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 68.
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«carregará a camará o negocio a hu dos vereadores delia, fj for

«mais dezempedido e dezocupado, o qual se assistirá dos corre-

«gedores e juizes do crime e siuel, orfaõs e propriedades, para

«o que se lhe passará, pello gouerno, a ordem neçess''''% porq

«não conuem, quando a camará reprezenla impossebilidades,

«acreçentar gastos, uzandosse de outro ministro de fora.

«E pello que toca ao resto do empréstimo q se repartio a esta

«cidade, não se dando cobrado em termo de oito dias, porq não

«o fazendo, se fará a demoslração que no cazo conuier com os

«ministros porq isto corre.

«E assy se procederá na cobrança do empréstimo da nobreza,

«tendo entendido a camará que, o q nesta matéria lhe toca, he

«fazer o que S Mg."^^ lhe manda, e apontando os meyos por donde

«o poderá dispor melhor e com mais breuidade.»

Como o governo já passava para o campo da censura e da

ameaça, e as ordens d'el-rei eram tão peremptórias, a camará,

obedecendo a estas, mandou lavrar o seguinte

Assento de 14 <ie feveveií^o <le 103'7' i

«Vendo-se em camará a carta de S. Mag.*^', de 12 de fevereiro

«passado, de 1636, sobre os 400 ou 500 soldados com que S.

«Mag.^® quer que a cidade o sirva, por conta de sua fazenda ou

«de outros alvitres, e, quando os não haja, por finta das paro-

«chias, para o soccorro do Brazil ; e o que a cidade a ella res-

«pondeu, por consulta de 15 d'abril do mesmo anno, represen-

«tando n'ella a S. Mag.*^^ as muitas e grandes necessidades, em

«que esta cidade se achava por falta de fazenda, que não tinha,

coccasionadas do animo e promptidão com que sempre acudiu a

«seu real serviço com as larguezas que são notórias, e as causas

«que se lhe tem oíferecido de maior despeza, como é a criação

«dos engeitados, que S. Mag.^® houve por seu serviço se fizesse

«por conta de sua fazenda, e a perda que se teve com o incêndio

«do Terreiro do Paço, e a reformação das valias do Alqueidão,

1 Liv.° III d'Assentos, fs. lOi v.
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«que de todo se ia perdendo, se se lhe nâo acudisse, e sobre tudo

>'a diminuição em que, de annos a esta parte, tem dado a fazenda

cda cidade, por falta do commercio e da gente que do reino se tem

c(S.iido; e a resposta que, em 14 de maio do mesmo anno, man-

«idou S. Alteza a este tribunal, dizendo que as ordens de S. Mag.*^^,

«dadas sobre esta matéria, não davam logar a replicas, nem tão

«pouco o ficavam tendo a respeito da importância d'este soccorro

«e do preciso d'elle; que a cidade, entendendo a matéria, como

«pedia a qualidade d'ella, dispuzesse a execução do que S. Mag.'^''

«tinha resoluto sobre isto. Em o primeiro de setembro do dito

«anno mandou S. Alteza que a cidade lhe desse conta do que ti-

«nha feito na execução d'este negocio, a que a cidade segunda

«vez tornou a replicar, escrevendo a S. Mag."^®, em 4 do mesmo

«mez, com a copia da consulta referida, pedindo-lhe mais que,

«pois N. S.^"" fora servido de trazer a salvamento a frota do Bra-

«zil, e d'ahi a poucos dias a de Nova Hespanha, e achando-se sua

«real fazenda com as novas imposições do real d'agua e a quarta

aparte de acrescentamento no cabeção das sizas, que S. Mag.*^*-'

«mandou executar n'este reino, e outros eífeitos apontados e re-

«pelidos a S. Mag.''^ em nossas lembranças, para o desempenho

«das tenças, nos fizesse mercê de mandar se não tratasse mais

a:d'esta matéria, assim por se não apertar tanto com o povo tão po-

ibre e tão aílligido como estava o d'esta cidade, como por não

«aguar com lagrimas os bons successos, que N. S.""" era servido

«de nos dar; e o que a isto se respondeu, que foi com um de-

«creto de S. Alteza, passado em 23 d'outubro do mesmo anno^

«em que diz que S. Mag.*^^ manda que se soccorra o Brazil com

«toda a pressa; e que este soccorro se componha de quatro mil

«infantes conduzidos pelas pias, á custa das camarás, e que esta

«cidade contribua com 400 ou 500 soldados, levantados e vestidos,

«que por carta de 12.de fevereiro do dito anno mandou que ella

«desse, tirando-se o custo pelo modo referido na mesma carta,

•.mandando que se executasse sem nenhum embaraço, com de-

«claração que, quem puzesse duvida ou objecção alguma, desse

«d'isso razões por escriplo; e que, emquanto S. Mag.''® não res-

«pondesse, se abstivesse a tal pessoa da occupação ou exercício

aque tivesse; e que a camará tratasse logo de dar cumprimento

«ao que S. Mag."^® mandava nos 400 ou 500 soldados, com que
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«ha de contribuir para esta occasião. Sobre este decreto baixou

«logo outro, passado em 27 do mesmo, pelo qual ordenou á ci-

«dade lhe desse conta do que por ella estava disposto, em ordem

uaos 400 ou 500 soldados com que ha de contribuir para o soc-

«corro de Pernambuco; e aos 31 do mez d'ou(ubro escreveu a

«cidade a S. Mag.'^^, replicando terceira vez á sua carta de lá do

«fevereiro de 1G3G, e aos decretos de S. Alteza, passados sobre

Giesta matéria, representando-lhe as mesmas misérias e apertos,

«e sobre tudo que se servisse de mandar ver e consultar a ma-

«teria pelos tribuuaes e ministros maiores d'este reino, que, como

«presentes, vêem e sabem o que passa, e de mandar entretanto

«sobreestar ua execução d'ella, para que, certificado d'esta ver-

«dade, mandar S. Mag/^ o que mais conviesse a seu serviço. So-

«bre isto fez a cidade uma consulta a S. Alteza, cujo teor é o

«seguinte : — Os ministros do tribunal da camará d"esta cidade,

«ajuntando-se hoje, quinla-feira, 6 do presente, para, conforme a

«suas obrigações, darem expedição ás cousas do governo d'ella,

«estão em duvida de o poderem fazer, em razão do decreto de S.

«Mag.*^% de 23 do passado, pela replica que o tribunal todo tem

«feito á execução do dito decreto. Sirva-se V. Alteza de nos man-

«dar dar a ordem, que n'este particular havemos de ter, porque,

xsem ella, parece que não podemos obrar nas cousas que ha do

«serviço de S. Mag.^^ e bom governo d'esta cidade, que pedem

«breve expedição. Em mesa, 6 de novembro de 1636. E sem se

«deferir a ella, logo ao outro dia, 7 de novembro, baixou outro

«decreto de S. Alteza, pelo qual ordenava que se desse á execu-

«ção o que S. Mag.*^" tinha mandado, ajustando-se os meios por

«onde, com mais suavidade, se pudesse fazer este serviço, como

«S. Mag.*^® esperava de todos os ministros da camará e de cada

«um em particular, sem embargo d'ella dar conta a S. Mag.''® do

«que se lhe representou, para lhe ser presente, e, considerando

«tudo, mandar o que fôr mais servido ; e que para isto se ajun-

«taria a camará aquella mesma tarde. Ao outro dia, 9 de novem-

«bro, baixou outro decreto de S. Alteza, em que dizia que o conde

«presidente lhe desse conta do que se fez, em cumprimento do

«que ultimamente lhe ordenara, sobre os 400 ou 500 soldados

«que S. Mag.*^^ manda que dê para o soccorro do Brazil. De tudo

«o referido até aqui, e da carta de S. Mag.*^^ e decretos de S.
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«Alteza, se mandou dar vista ao juiz e Casa dos Vinte e Quatro;

«e em 13 do dito mez de novembro se escreveu a S. Alteza, e

o se lhe pediu quizesse mandar parar n'esla matéria, até vir res-

c posta de S. Mag/% a quem a cidade tinha escripto, e de cuja

«grandeza esperava que nos mandasse alliviar n"ella, pois o tempo

«dava a isso logar. E em 22 de novembro baixou outro decreto

«de S. Alteza, que diz :— A camará de Lisboa me envie logo uma
«relação do que, por sua parte, se tem obrado em cumprimento

^'das ordens de S. Mag.''^ sobre a gente que a cidade ha de le-

«vanlar para o soccorro do Brazil, para ir a S. Mag.*^® com o cor-

«reio ordinário. A este decreto satisfez a cidade com uma carta

«para S. Mag.'^% muito larga, represenlando-lhe tudo o que está

<:dito u'esta matéria, enviando com ella a resposta do juiz e Casa

«idos Vinte e Quatro, que nunca quiz vir n'ella, nem dar consen-

«limento para, do povo, se tirar cousa nenhuma para este effeito.

c>A esta carta e papeis do juiz da Casa dos Vinte e Quatro res-

«pondeu S. Alteza, em castelhano, e rematou, depois de estra-

«nhar não se vir no que tanto convinha ao serviço de S, Mag.*^",

«assim pelo que tocava á cidade como ao juiz da Casa, cujas ra-

«zoes dizia não serem ajustadas, nem bem entendidas ; e que a

^<cidade executasse logo, sem interpor ponto de dilação, o que S.

«Mag.'^*' tem resoluto, e que se lhe tornasse hoje a mesma con-

«sulta, para passar ás reaes mãos de S. Mag/% como se lhe tor-

«nou. Sobre esta ultima resolução tornou a cidade quarta vez a

t:representar a S. Mag.'^% por carta de 3 de janeiro de 1637, as

«mesmas misérias, mas que, como bons e leaes vassallos e obe-

«dientes a seu serviço, se ficava vendo e tratando do modo em
«que se podia dispor esta matéria, porquanto, das rendas da ci-

«dade, não havia cousa com que se pudesse acudir; e que bre-

«vemente se enviaria um papel do que parecesse mais conveniente

«ao serviço de S. Mag.*^® ; e que os novos mesteres não assigna-

«vam esta resposta, por dizerem que primeiro haviam de dar

«conta ao juiz e Casa dos Vinte e Quatro, na forma de sua pro-

«curação. E á margem d'esla mesma consulta está a resposta de

«S. Alteza, em castelhano, cujo teor é o seguinte: — La camará

«execute luego Io que Su Mag/ liene rezuelto, escusando mas

«consultas, y tratando de que se levante y este prompta esta

«gente, avisando dei cumplimiento. Accresceu mais a isto que por
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«um capitulo de carta de S. Mag.^°, de 15 de dezembro de 1630,

«escripta a S. Alteza, diz que ordenara ao presidente e ministros

('da camará que, tendo elle tomado resolução na replica que íi-

«zeram sobre esta matéria, se responde agora em uma forma tão

«nova ; e que sendo de tanta importância acudir ao Brazil, e tendo

«a cidade obrigação de ajudar com mui grandes esforços, não se

«lhe hão pedido mais que quatrocentos ou quinhentos soldados,

«e que os pague até que se embarquem, o que é de tão pouco

«custo como se vê; e que, quando fora de muito maior, e os vi-

«zinhos da cidade se foram embarcar, não era grande excesso a

«respeito da necessidade que tem o Brazil, de cujo remédio todos

.^dependem. Á margem d'este capitulo de cana de S. Mag/° está

«outro decreto de S. Alteza, que diz o seguinte:— O conde do

«Prado, presidente da camará d'esta cidade, e os ministros d'ella

«tratem logo de executar, sem mais replica nem dilação, o que

«S. Mag.'^^ manda por esta carta, e me dêem conta, cada quatro

sdias, do que se fôr obrando, para o avisar a S. ^lag.'^'' Em Lisboa,

«23 de dezembro de 1636. E logo, em 22 de janeiro de 1637,

«baixou outro decreto de S. Alteza, para que se executasse e se lhe

<'dèsse conta do que n'elle se tinha feito. E logo, em 29 do dito,

«baixou outro decreto de S. Alteza, pelo qual ordenava que, sem

«embargo das razões do juiz dos Vinte e Quatro, que ella ouviu, e

«de tudo o mais que a cidade lhe tinha representado, que se exe-

«cutem as ordens que estão dadas, e que o conde presidente lhe

«vá dando conta do que se na matéria fizer, para ella a dar a S.

«Mag.'^'' E logo, aos 4 de fevereiro de 1637, baixou outro decreto

«de S. Alteza, em que torna a resolver a mesma matéria, para

«que se execute sem mais replica, contradicção, nem dilação, em
«cumprimento do que ordenou, por oi^tro decreto de 29 de ja-

«neiro passado, sem embargo do que se diz, e pareceres por es-

«cripto do conde presidente e vereadores, depois de haver ouvido

«o povo; advertindo que é muito para estranhar que, tendo-se

«dito a S. Mag.*^^ que estava a camará de accordo n'este serviço,

«se movam de novo as duvidas que se colhem dos votos da ca-

•imara ; e para que na execução se proceda com maior brevidade»

«encarregará a camará o negocio a um dos vereadores d'ella, que

«fôr mais desempedido e desoccupado, o qual se assistirá dos cor-

í regedores, juizes do crime, cível, orphãos e propriedades, para
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«O que se lhe passará pelo governo a ordem necessária, porque

«não convém, quando a camará representa impossibilidades, acres-

ce ceular gastos com outros ministros de fora. Sobre isto veiu mais

«um capitulo de carta de S. !\Iag/°, de 3 de fevereiro de 1637,

«para S. Alteza, em que diz:— Vi a vossa carta, de 11 do mez
apassado de janeiro, em que me dais conta do estado em que fi-

«cava o negocio dos soldados, que se hão pedido á camará d'essa

«cidade, para o soccorro do Brazil, e da resposta que deu o conde

«do Prado, presidente d"aquelle tribunal, ao que lhe mandastes

«perguntar acerca da matéria. E ao conde do Prado direis que

«a camará tenha esta gente prompta, para se embarcar todas as

«vezes que eu mandar, sem que nisso haja dilação. E á margem
(ido capitulo d'esta carta está um decreto de S. Alteza, que diz:

«A camará d'esta cidade disponha esta leva, de maneira que te-

«nha inteira execução o que S. Mag.*^* por esta carta manda. O
«que tudo visto, e o mais que a experiência nos tem mostrado, do

«pouco que se pôde esperar do mais que n'este particular se po-

«derá trabalhar, se assentou que, tendo-se n'esta matéria repli-

«cado a S. Mag.*^® por tantas vezes, e por tantas instancias a S.

«Alteza, e não haver já meio nenhum para a cidade poder melho-

«rar d'este trabalho e miséria do povo, em que não pôde deixar

«de padecer o grande aperto, que se deixa considerar, nos ter-

emos em que se acha, que a cidade, cessando de mais replicas,

«obedece a S. Mag.*^% na forma que por tantos decretos e ordens

«suas lhe está ordenado ; e visto não haver ca cidade fazenda,

«com que se poder acudir á despeza d'estes 400 soldados, com

«que S. Mag,*^^ quer que a cidade o sirva para o soccorro do Bra-

«zil, sem embargo dos muitos e grandes inconvenientes que se

<;lhe representaram ; e visto, outrosim, como não ha alvitres de

«que se possa tirar o cabedal, para a dita despeza e leva dos 400

«soldados : que usando-se do ultimo meio que S. Mag.*^* dá para

•lelles se conduzirem pelas freguezias d'esta cidade, que por el-

«las, por esta vez somente, se possa lançar a finta bastante para

«a dita despeza e leva. E posto que a cidade cão vêm n'ella, nem
«o povo desse a isso seu consentimento, pelos encontros que faz ao

«serviço de S. Mag.*^*^ ficarem seus vassallos destruídos e assola-

«dos com a dita finta, sobre tantos outros encargos que de pre-

«sente estão alastrando a gente, em que a dita finta ha de cahir.
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«por não haver de concorrer n'ella o eslado da nobreza e eccle-

«siastico, se elegeu em mesa, para se começar a obrar, conforme

«as ordens de S. Mag/^" e decretos de S. Alteza, ao doutor Ma-

«nuel Homem, vereador n"esta camará, para, com o escrivão Luiz

«de Gouveia Mealbeiro, cidadão, e adjuntos João Cardoso, tam-

«bem cidadão e tratador de mercadorias n'esla cidade, e Damião

«Rodrigues, mercador, e Domingos de Miranda, correeiro, homem

«do povo, para repartirem até quantia de dezeseis mil cruzados

«pelos moradores d'esta cidade e seu termo, para a despeza e

«leva dos 400 homens para o soccorro do Brazil, na forma mais

«conveniente que possa ser, e com a maior suavidade que fôr pos-

«sivel, sem excepção de pessoa alguma, nem privilegiado, por

«mais copioso e largo que seja o dito seu privilegio, e sem de-

«pendencia da cidade, assim e da mesma maneira que se fin-

« taram para o empréstimo que se fez a S. Mag.*^® no anno de

«1632, que ainda hoje se vae executando; tendo-se, porém, res-

«peito e consideração aos pobres e miseráveis, pelos ministros

«que para isto foram eleitos. E para este eíleito se dar à execu-

«ção, com a brevidade e presteza que S. Mag/*^ ordena, se pe-

« dirão no governo as ordens necessárias, assim para lhe assisti-

arem os corregedores, juizes do crime e eivei, orphãos e proprie-

«dades, como para se facilitarem as duvidas que se podem mo-

«ver. E declara-se que este assento não vae assignado pelos qua-

«tro procuradores dos mesteres, porque, demais de não virem

«n'elle, protestaram de lhes não prejudicar, e de a todo tempo

«poderem recorrer aos reaes pés de S. Mag/', de cuja benigni-

«dade e grandeza esperavam ser amparados, para que este povo

«não padeça tantas calamidades juntas. E d'elle pediram vista,

apara requererem ao dito senhor. Em Lisboa, 14 de fevereiro de

«1637. Jacintho Monteiro o escrevi por ordem da mesa.»

Não foram os quatro procuradores dos mesteres os únicos que

não assignaram este assento : nenhum dos ministros da mesa da

vereação o assignou, o que equivale a dizer que ficou sem effeito *.

1 Vid. capitulo da carta regia de 15 de março de 1637, adiante publicado,

no qual se exige outra forma de adquirir dinheiro para o levantamento dos

400 ou 500 soldados do soccorro de Pernambuco, valeudo-se a cidade de suas
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Também só por esle motivo é que lhe não conservamos a or-

thographia com que o escreveu Jaciutho Monteiro.

Oousulta, <la, eu.iii£ii*a, a el-vei em 3 de março
cie 1637^ 1

«Senhor— O juiz do povo trouxe a este senado o papel incluso,

«que nos pareceu remelter a V. Mag.^®, com grande confiança de

«que aos reaes pés de V. Mag.*^* hão de achar logar as lagrimas

c doeste reino, e porque n'elle, e nos mais que dos Iribunaes se

«enviaram a V. Mag.*^®, estão ditas todas as razões e conveniências

«para se não haver de mudar a moeda 2.

rendas, constituindo juros sobre ellas, ainda que ao pagamento doeste nova

encargo tivesse de consignar os salários dos ministros da camará.

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 46.

2 Da tentativa de diminuir o valor intrinseco da moeda, no tempo do ultimo

Filippe, mais nenhuma noticia se nos depara.

O governo de Madrid nutria de ha muito desejos de bater moeda, usando

d'este meio, em vista das difficuldades que no reino se lhe iam oíferecendo

para obter dinheiro por outros processos, que se resumiam sempre em o tirar

do povo, qualquer que fosse a escolha da forma ou do systema de contribuição.

Em todo o caso a moeda portugueza de ouro ou de prata, e ainda a de co-

bre, era avidamente procurada pelos estrangeiros que faziam commercio nos

nossos portos, e que, em vez da permutação de géneros ou de mercadorias,

preferiam levar dinheiro— vid. u Elementos » , tomo m, pag. 119— , e n'isso

empenhavam todas as suas diligencias, chegando a servir-se de expedientes

mais ou menos cavillosos ; accrescendo, com relação á moeda de cobre, que

os nossos caldeireiros, pelo ganho que n'isso tinham, a derretiam, não con-

sumindo d'outro cobre nos artefactos da sua especialidade— vid. «Elemen-

tos», tom. III, pag. 114, e 71'eMe vol. pag. 105. — Todas estas circumstancias

contribuíam para que em Portugal se luctasse com a escacez de moeda, crise

que se aggravava cada vez mais, prolongando-se ainda por bastante tempo,

e dando logar a que se introduzisse em abundância no paiz a moeda de bilhâa

ou de cobre estrangeira, de pouco valor intrinseco, e falsa em grande parte,

principalmente a que nos vinha de Ilespanha.

Na Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade e Silva encontra-se publicado o

seguinte capitulo de carta regia, attinente a evitar a saca de moeda, na epo-

cha a que nos estamos referindo

:

«Em carta regia de 27 de dezembro de 1636 :
—

«O vedor do contrabando d'essa cidade me escreveu, que em sua iu-
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«Uma só se nos permilta acrescentar, com a confiança de vas-

«sallos tão naturaes e fieis como os da coroa de Castella, a qual

oé que esta mudança e baixa de prata não deve ser tão ulil, como

«se considera, ao reino de Portugal e á fazenda de V. Mag.**®, pois

tem Castella, aonde ha tantas e maiores necessidades, se não bole

«n'ella :— Pelo que pedimos a V. Mag.**® se sirva de mandar que

«se não falle na matéria, cuja real e catholica pessoa nos guarde

^(Deus por largos e felizes annos.»

«strueção se dispõe que tenha particular cuidado de que não se leve moeda

t<de prata e ouro, nem entre a de vellon, e que se lhe offereceu que repre-

" sentar que n'esse reino está estabelecido que todos os navios, que trouxe-

Tcm trigo, possam levar duas terças partes do seu procedido em dinheiro,

«para o que tiram certidão do trigo que trazem e a apresentam ao juiz das

«sacas, o qual dá licença para que dentro de 24 horas possam embarcar a

«quantidade de dinheiro que registram ; no que ha grande engano, porque

«os mais dos navios levam o retorno em mercadorias, e depois, passados

«dois, trez ou quatro annos, se tiram certidões do trigo que mediram, e com

«ellas lhes dá o juiz das sacas licença para embarcarem a parte de dinheiro

«que fica dito, a respeito de que não dêem noticia das mercadorias que de

«antes levaram, com que os retornos se fazem duas vezes, uma em fazendas

«e outra em dinheiro, sem o saber o dito vedor, com que era grande a quan-

«tidade de prata e ouro que se levava d'ahi.

«E sobre esta matéria me representou ajunta do almirantado que, a res-

« peito do muito que convém evitar, quanto for possível, a saca de moeda, se

«deve ordenar que os retornos do trigo, que ahi se traz, se façam com sabe-

«doria do vedor do contrabando, para que, com noticia d'elles, possa impedir

«que não se faça duas vezes, na forma que fica referido ; e que o que se houver

«de levar em moeda, seja dentro do termo que se signalar, e que passado

«não se possa pedir nada ante o juiz das sacas, tomando o dito vedor razão

«do trigo que entrar, e das mercadorias que se levarem em retorno, para que,

«tendo noticia de tudo, evite que os retornos se façam, senão na forma que

«está disposto pelas ordens d'esse reino, e se não commettam fraudes.

«E porque quero saber se n'isto ha alguns inconvenientes, vos encommendo

«ordeneis que o desembargo do paço me consulte logo, sobre tudo, o quepa-

«recer. Miguel de Vasconcellos e Brito.»

IV 17
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Oousulta, da. ca.iu.a,i'a, a. el-vei em 5 cie março
de 103r

1

«Senhor— Tendo V. Mag.**® mandado que a camará d'esta ci-

<idade de Lisboa o sirva com quatrocentos soldados, levantando-os

ae pagando-ús e vestindo os até se embarcarem, á custa das ren-

«das da mesma camará, para irem servir na armada que V. Mag.*^*

«manda ao Brazil, representamos a V. Mag.''% com muito senli-

«meuto, em nome da mesma cidade, as impossibilidades que ba-

«via para podermos fazer o que V. Mag.*^® manda, assim porque

«as rendas da cidade estão tão diminuídas, que não bastam para

«acudir ás obrigações forçosas, e que não bavia alvitres de que

«nos pudéssemos valer, como também porque os moradores d'esta

«cidade e seu termo estão em estado tão miserável, pelas razões

ítque por algumas vezes se relataram a V. Mag/% que não era

'í possível fazerem-se fintas, nem cobrarem-se sem notáveis extor-

«sões.

«E porque V. Mag/°, comtudo, ha por seu serviço que a ca-

ce mara levante e pague os ditos soldados, obedecendo, se trata de

«finta, por não haver outro remédio, entre os moradores d'esla

«cidade e seu termo, até quantia necessária para a leva dos ditos

«quatrocentos soldados; e para se fazer esta execução nomeou a

o mesa ao dr. Manuel Homem, que é um dos vereadores d'ella,

«com mais as pessoas que hão de repartir o dito dinheiro.

uE para que a dita repartição e cobrança se faça, como con-

«fvém, e se atalhem duvidas e dilações, que em semelhantes casos

«costuma haver, pedimos a V. Mag.*^® que mande passar provisão,

«para que o dito vereador, que ha de presidir a esta repartição,

«a possa fazer com os eleitos que estão nomeados, e a dê á exe-

«cução devida; declarando-se que não serão escusos d'ella os pri-

ovileglados da religião de Malta, nem os moedeiros, nem os solda-

«dos da companhia de S. Domingos, nem os allemães, nem ou-

•ítros estrangeiros que morarem em esta cidade e seu termo, nem

«outros privilegiados alguns de qualquer outro privilegio ; e que

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 47,
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^tpor esta vez os ha V. Mag/^® por derrogados para este effeito,

t( posto que de cada um em particular se não faça expressa der-

«rogação, na conformidade que V. Mag.*^® o mandou no empres-

«timo passado; e para que, movendo-se algumas duvidas da parte

«dos que forem fintados, o dito vereador, que presidir, as deter-

«mine com os eleitos da repartição, sem appellação nem aggravo,

«e que, parecendo-lhe as duvidas que se moverem taes que seja

«necessário tratarem-se em a mesa da vereação, o fará; e da re-

«solução que se tomar não haja appellação nem aggravo; e que o

«dito vereador possa fazer cobrar o dinheiro que se fintar, e obri-

;igar os corregedores do crime e eivei da cidade, e juizes do crime

«e eivei, juizes dos orphãos e propriedades, e aos meirinhos, al-

«caides, escrivães e todos os mais ministros da justiça d'esta ci-

«dade e seu termo; e que possa proceder contra os que não cum-

«prirein seus mandados, coní penas de dinheiro e suspensão dos

«officios, até com effeito satisfazerem; e que, em o que tocar aos

«corregedores, dará conta a S. Mag/® O que assim pedimos a V.

«Mag/'' para com effeito a dita repartição e cobrança se fazer,

«como convém ao serviço real de V. Mag.'^^)

Capitulo (da, carta i-eg-ia de IS cie março
de 163T' 1

«Em carta de S Mag'^'' de 15 de me° de 1637:

«Vi a uossa carta de 31 de janeiro passado, em que me des-

«tes couta do q se hia fasendo na leua da gente das pias ^ para o

«socorro do Brasil, e do q hauieis alcançado da cam'"'' dessa ci-

'(dade, acerca dos soldados q se lhe am pedido, com que enuias-

«tes os pareceres que ultimamente derão os ministros daquelle

(tribunal. E emq'° a leua de g*® das pias vos encomendo que te-

«nhais cuidado de yr pedindo conta ao dez° do paço, do que se

.(for obrando nella ; e p^" q toca aos soldados que ha de dar a

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe m, fs. 59.

2 Gente das pias ou soldados das pias eram os soldados que se exigiam a

cada parochia, conforme a distribuição que lhes cabia, tendo ellas de correr

com as competentes despezas, para o que, em regra, se viam forçadas a lan-

çar fintas.
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«can/* de Lisboa, me pareceo dizeruos, para que o aduirtaes aq^®

asenado, porquanto o meyo que apontou o doutor Julião de Cam-

«ipos, que o conde do Prado aproua, he que o gasto desta gente

«se tire por hua repartição ou finta, não tinha eu necessidade da

«cani''% a qual em particular se ha pedido este seruiço; e assy

a que ella o ha de dispor^ nomeando, para a execução, de seus

«officiaes inferiores, os que lhe parecer ; e que o dr" ha de sair

«das rendas da cam'"% fazendo toda diligencia para q assy seja;

«e quando não aja sobejos, posto que se entende que não faltão,

vios tomem de qualquer dr° da cam''^, e procurem uender juro so-

«bre as mesmas rendas, ate a quantidade que for necessária para

«a leua e sustento da gente ate se embarcar; e que, sucedendo

(íuão hauer quem compre o juro, se faça então a repartição p^*^

«freguesias dessa cidade e seu districto; porem que não entrem

«nella senão os q tiuerem cabedal arriba de três mil cruzados,

«como aponta o doutor Julião de Campos, e q na execução deste

«neg^''* não aja dilação nenhua ^ E ao conde do Prado chamareis

1 O conde duque d'0Iivare3 empregava toda a actividade para a mais

prompta organisaçSo d'este soccorro do Brazil, porque sentia o prestigio um
pouco abalado pelos desastres successivos provenientes da sua deplorável

politica.

Exprobravam-lhe publicamente os erros, e até o próprio monarcha lhe ma-

nifestou certo desprazer pelos successos do Brazil e das nossas conquistas.

Mas, cousa notável, havia algum tempo nunca a impaciência do valido

soffrera tantas contrariedades, que mais pareciam o começo de execução

d'um plano de resistência, de antemão combinado, a julgar pela coincidên-

cia dos factos, e pela forma como esLes se precipitaram até ao momento em
que o paiz pôde sacudir um jugo tào odioso como inepto.

O ministro de D. Filippe, porém, castigava a inércia dos que se não mos-

travam diligentes em o auxiliar na execução dos seus projectos, e a custo ia

salvando todas as dificuldades, usando de expedientes, qual mais despótico

e vexatório, não hesitando na escolha de outros se porventura algum lhe

falhava.

Nem o valido nem o governo afrouxavam nas providencias, para que em
breve trecho se completasse o soccorro que havia de ser enviado ao Brazil.

Em 27 de maio de 1637 expedia o governo uma portaria para que o dr.

Francisco Leitão, desembargador do paço, assistisse no conselho da fazenda,

em vista do atrazo em que se achava o apresto do soccorro de Pernambuco

e mais conquistas ; mas para que este magistrado não faltasse aos negócios

d'aquelle tribunal, pela sua experiência e pratica do serviço, ordenou o go-
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«e lhe direis que a canf^ escolha logo qual destes mcyos lhe pare-

«cer milhar, e se execute esse com a mesma hreuidade, e se comece

verno, na mesma portaria, que o despacho do desembargo do paço durasse

das 6 V2 '^^^ ^s 9 1/2 horas da manha, indo entào o referido magistrado para

o conselho da fazenda. — Coll. da Icg. port. por J. J d'Andrade e iSilva.

Logo a carta regia de 80 do mesmo mez c anno, determinava novas pro-

videncias para se abreviar a expedição, ordenando que, na falta do conde de

Miranda, ficasse encarregado D. Fernando de Toledo do apresto das cousas

do mar, e o marquez de Gouveia da conducçSo da gente, acceitando elle a

jornada ; correndo os efifeitos da fazenda por uma junta erecta para esse

fim, e ultimando o dr. Francisco Leitão, no conselho da fazenda, o que a

junta resolvesse.— Dita coll.

Succediam-se os mezes, e o negocio pouco adiantamento tinha.

El-rei, em carta de 4 d'agosto do referido anno, manifestou por isso o seu

desagrado, declarando-se mal servido pelo atrazo em que as cousas se acha-

vam, e estranhando não se haverem cumprido as ordens que dera em sua

carta de 30 de maio. Censurou o conde de Miranda, porque na missão que

se lhe encarregara dera mostras de desigualdades intoleráveis, e vedou-lhe o

assistir ao conselho da fazenda, para onde transferiu o encargo de prose-

gair com as diligencias do apresto do soccorro do Brazil, tomando- se conta

d'este negocio nas diversas repartições já nomeadas, e não se perdendo um
minuto de tempo.— Dita coll.

Assim porfiava o valido em destruir todos os attritos e seguir avante nos

seus planos, preparando, com excessiva moléstia dos povos, uma expedição,

que, em derradeiro, havia de soffrer a mesma sorte desgraçada que outras

tiveram.

E para que nenhum meio faltasse ao seu intento, chegou até á offerta de

mercês a certas pessoas que se quizessem embarcar e fazer parte da expe-

dição ; mas n'este particular, advertido talvez por factos anteriores, quiz ser

cauteloso, como se ve do seguinte capitulo da carta regia de 12 de novem-

bro de 1637

:

«Senhora prima— Tenho resoluto que ás pessoas, a quem se faz mercê

«de commendas e outras cousas, com obrigação de se embarcarem para o

«Brazil, se lhes não passem os despachos senão depois de embarcados para

«lá, nem se consulte supprimento sobre isto, nem se admitta memorial em
«que se peça ; e que, com aquelles a quem se mandarem deitar os hábitos,

«como isto ha de ter effeito antes de se embarcarem, se dispense n'esta parte

«dos hábitos, com declaração que cada uma das taes pessoas dará dois mil

«cruzados de fiança a se embarcar com effeito ; e não o fazendo nas primei-

«ras occasiões, se execute a fiança, e não obstante isso seja compellido a ir.

«De cuja resolução me pareceu avisar-vos por esta carta, para que ordeneis

«que ella tenha cumprimento e se dê á execução.» — Dita coll.

O governo de Castella, instigado pelo empenho de organisar o soccorro de
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«a leua, ualendosse de qualq^ dr° * que aja, ainda q seja dos sala-

«rios dos miuistros da camará. Mgl. VcP' e Brilto.»

Decreto da duqueza de Mantua, exarado d margem :

itA camará desta cidade disponha a execução da mal"'^, de q
«esta carta trata, em conformidade do q S M*'^ por ella manda

;

<e o conde presidente o faça assy cumprir, indoseme dando conta

«do q se fizer. Lx% 21 de mc" C37.»

Em replica ao disposto n'este capitulo de carta regia foi en-

viada a seguinte

Oonsulta, cia camai^a a el-vei em IGST^ 2

(stM DATA KO BEGISTKO)

«Senhor— Viu-se a copia da carta de V. Mag.''^ de 13 de

omarço, que a senhora princeza Margarida mandou a este senado

«de Lisboa, com decreto seu á margem, de 21 do mesmo, que ap-

aplica a execução da ordem dç V. Mag.*^^ sobre a leva dos qua-

•ctrocentos soldados, que V. Mag.''® manda que dê a camará d'esta

«cidade para a armada do soccorro de Pernambuco; e porque V.

tfMag.''% que Deus nos guarde muitos annos, desejando que se

«allivie o povo, nos manda que, emquanto fòr possível, se escuso

«a repartição e finta pelas freguezias, e se trate de supprir esta

«necessidade com as rendas da camará, vendendo algum juro.

Pernambuco, levara mais longe as suas concessões, fazendo mercês de ha-

bites e bens das ordens militares a pessoas que se obrigaram a pagar sol-

dados para a expedição ; a taes despachos, porém, não deu andamento a

mesa da consciência e ordens, representando que elles contrariavam os es-

tatutos e definições das referidas ordens, que expressamente dispunham ser

condição necessária, para o provimento d'essas mercês, os serviços na Africa,

nas armadas de alto bordo, nas galés ou na índia.

Nada havia que detivesse os Ímpetos da vontade do valido, e el-rei, por

carta de 7 d'outubro de 1637 — dita coll. — manteve as alludidas mercês,

tomando-as effectivas, se bem que mandava reter provisoriamente em de-

posito as quantias pagas por as pessoas a favor das quaes se tinham feito

os despachos, isto emquanto não tomava resolução sobre o que se deveria

fazer em tal negocio.

1 As palavras em itálico estão sublinhadas no documento.

2 Liv.° de consultas c respostas do tempo do governo de Castclla, fs.4õ v.
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«tornaremos a repetir o que sobre este particular se tem dito a

«V. Mag.^^ e justificado com papeis aulhenticos e duplicados, que

«se mandaram a V. Mag.^°, d'este senado, de que consta que so-

<tbre o real d'agua estão vendidos mais juros do que elle rende,

ce que a fazenda da camará está tão atrazada com as baixas e

«despezas extraordinárias, a que de novo accresce a dos engeita-

«dos, que não só se acha desempenhada, como erradamente in-

« formaram a V. Mag.^®, antes deve muito dinheiro a seus otíiciaes

«e obras publicas, sem haver d'onde se lhe pague, de modo que,

«se não faltaram n'estes dois annos próximos passados os salários

«de dois ministros, que falleceram, mal se pudera acudir aos gran-

«des gastos que d'estas rendas se fazem, que, achando-se n'este

«estado, nem ha que vender, nem quererá ninguém comprar juro

«sobre fazenda, que a cidade não pôde escusar para as despezas

«publicas precisamente necessárias.

«E assim, recorrendo ao outro meio de repartimento, que é o

«mesmo que V. Mag.*'® aponta na primeira e n'esta ultima ordem,

«e que n'esta occasião se pratica em todo o reino, se fica dis-

«pondo com toda a diligencia possível, esperando que V. Mag.*^^

«se sirva de mandar despachar uma consulta, que d'este senado

«se mandou a V. Mag.''% pedindo provisão e ordem para que o

«dr. Manuel Homem, a quem está remettida esta commissão, en-

«tre n'ella com todos os poderes necessários para breve execu-

«cução de que se trata. V. Mag.^^ mandará o que mais convenha

«a seu serviço, cuja catholica e real pessoa Deus guarde por mui-

«tos annos. i>

Oapitixlo da carta regia cie 3 dle junlio
de leST' 1

«Em carta de S Mg.^® de 3 de junho de 1637

:

«Com carta vossa, de 23 de abril passado, se recebeo o papel

«q enuiastes, do conde do Prado, em rezão da cobrança dos cento

«e trinta mil tl°^ q se repartirão por empréstimo a nobreza desse

«Rn°, no anno de 1631, e hey por bem de approuar o q na mat."^

1 Liv." n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe ni, fs. 56.
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«ordenastes. E encomendouos q, sendo effecliua a cobrança, em
liprim/^ lugar seja a suauidade a mayor q se compadeça com o

«effeito. Mgl Vcl°' e Brilto.»

Decreto da duqueza de Mantua, exarado á margem:

«O conde presidente da cam" desta cidade cumpra o q nisto

«lhe esta ordenado, dandome conta do q esliuer disposto e feito.

«Lx.% a' 17 de junho de 637.1»

Capitulo tia. carta regia cie 14 cie jullxo
cie ie3T' 1

«Era carta de S M.*' de 14 de julho de 1637:

«Vy a uossa carta, de 27 de junho passado, e o papel do conde

<ide Prado, q enuiastes, aserca do que passou com o D.^""" Fr."^°

cRabello Home, vereador da camará, sobre não hauer de aceitar

«seruir de sindico do hospital real, q, sem embargo disso, açei-

«tóu ; e pellas resoes que referiz, e se contliem no papel do con-

«de, hey por bem q se estranhe muito a Fr.*'° Rabello o proce-

fldim.'° q neste particular ha tido, e lhe ordeneis q logo deixe o

«ditto oíEçio de sindico do hospital, e o não sirua mais. E porq

«tenho p"" muito bem considerado o que appontais, de se decla-

«rar, cõ esta occasião, que nenhum Mrõ (ministro) meu sirua em
«outra cousa mais q nas de que eu lhe encarregar, ordenareis q
«assy se faça, na forma q vos parece. Mgl Vcl°^ e Britto.»

Decreto da duqueza de Mantua, exarado á margem ^:

«O conde prezidente da cam""* desta cidade de cumprim'" ao

•:que S M*^% por esta carta, he seruido de resoluer, por q toca a

«Fran*^° Rebelo, tendosse em lembrança p^-o adiante.»

Consulta cia camará á. duqueza <ie IMautua
em 16 cie Julho âe 103'r 3

«Senhora — Antes do decreto de V. A., de 13 do presente, em

«que V. A. ordena ao executor-mór, Bartholomeu Dias Ravasco,

* Liv.° n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe lu, fs. 54.

2 Tem a data de 27 de julho de 1637.

3 Liv.» de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 52 v.
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«recenseie as contas do real íl'agua, que se arrecada do vinho e

«carne, que nos foi dado hoje, quarta-feira, 16 do mesmo, nos

«havia V. A. feito mercê, por outro seu decreto, que a cidade

«lhe consultasse a forma em que se podia dar satisfação ao pa-

lpei, que sobre este particular deu a V. A. o mesmo executor-

«mór, sobre o que se diz a V. A. o que consta da consulta, que

«com esta será, que não pôde ir mais cedo poroccasião de pouca

«saúde que alguns ministros tiveram; mas porque o executor-

«raór, com a nova ordem que tem de V. A., poderá proceder por

«meios violentos, o que não convém ao serviço de S. Mag.^°, nem
«á autoridade d"este tribunal, se pede a V. A. lhe mande ordenar

cque pare com este negocio, emquanto V. A. o não resolve; por-

«que, demais de se não perder na dilação de trez ou quatro dias

«nada do serviço de S. Mag.''^ o dinheiro que está cobrado para

«este eífeilo está prompto para se entregar logo.»

A consulta, a que esta se refere, é a seguinte

:

Oonsulta. da ca,inai'a. a el-i*ei eiix IO cie jullio
cie lOST' í

«Snõr— Bertholameu Dias Rauasco propôs a V. M.*^", no papel

«incluso, que, pois nesta cidade se acresentou hQ real no vinho

«e outro na carne^ para o soccorro da índia e Brazil, e que, com

«esta consideração, íicaua isto já sendo faz'^^ de V. M/®, seria

«conueniente a boa arrecadação delia que, cada três meses, se

«recenseassem os liuros destes dous effeitos, para se saber o q.*^

«importão, e fazer vir todo orrendim.*° ao thez." mór, para se

«poder acodir, com a breuidade que côuem, ao remédio das con-

«quistas; sobre o q nos fez V. U.^^ m." mandar q a cam/'' desta

«cidade consulte o q parecer, fazendo consideração do que mais

«conuem ao seruiço de V. U.^°

«— Sobre o q pareceo representar a V. M/® q, posto q este di-

«reito se impuzesse de nouo, para com elle se acodir as necessi-

«dades da índia e Brazil, contudo não he perpetuo, nem V. M.**

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe m, fs. 63.
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«O pedio como tal, senão emquanto durassem as dittas necessida-

«rdes, q, debaixo da grandeza e felisissimo gouerno de V. M.''%

«nos prometemos será por tempo breiíe. E assi se não pode re-

«pntar como faz.*^* do património real, senão como subcidio era

fl(q.'° a necessidade durar; e q esta imposição he acresentam.*° ha

«antigua e segue a mesma natureza, a qual foi instituida com de-

«claração que a camará a cobraria e dispenderia. E posto q este

«acresentam.*" tenha despeza certa, por entrega que delle se ha

«de fazer ao thez/" mór, sempre se ha de cobrar por ordem da

«camará, e com as mesmas qualidades que o real antigo; e as

«contas e balanços se hão de tomar pello contador da cidade, pois

«ambos os effeitos se cobrão e se lanção juntam.'® no mesmo li-

ffuro, e não pode ser que se faça recenceam."* de hu que não seja

«juntam.'" do outro. E como isto seja tributo em que o pouo não

«veo com facilidade *, não procedem os recebedores contodo o ri-

«gor, antes dão algua conueniencia de espaço, e ordinariam.'*

«executão no segundo quartel o que se ficou deuendo no primei-

«ro ; e avendo diferente modo na parte q toca ao soccorro do Bra-

«zil, rezultará nouo escândalo e desconçolação no pouo, o que V.

«M.*^® não deue aver por seu seruiço, pois na cobrança se não faz

«espera de consideração. Porem, porq se não possa cuidar q a

«cam.'* não antepõem o seruiço de V. M.'^^ e o prompto remédio

nde nossas conquistas, a todas outras considerações, ordenará que,

ícada seis meses, dee o seu contador balanço aos dous almox."*,

«e, feito, o conferirá na casa da cam.'"'* com hú dos contadores do

«Reyno, qual V. M.''® nomear, para ali se ajustar o balanço cõ os

«liuros, e se emmendarão os erros, se os ouuer; e achandosse

"negligencia considerauel na cobrança ou entrega, mandará logo

«a camará executar e entregar ao thez.""" mór, com o q parece q
«V. M.''* ficara bem seruido, sem occasião de escândalo, e con-

«.seruada a jurisdição da cidade, q V. M.'^'^ e seus predeseçores

«honrarão sempre tanto.)'

1 Foi prohibido ás relações tomar conhecimento das appellações e aggra-

vos sobre a nova contribuição do real d'agua e augmento do imposto das si-

zas, devendo estes negócios ser resolvidos no governo— vid. cap. da cart.

reg. de 5 de março de 1637 e cart. reg. de 6 de setembro do mesmo anno na
CoU. da hg. port. por J. J. d"Andrade e Silva.
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Decreto da diiqiieza de Mantua, exarado á margem

:

«As rezoes, ^ ha, para se ter conta com a autoridade da cam",

«me são bera prez^", e a este respeito se dará sempre lugar as

fllembranças que, em ordem a isso, se me fizerem. O q nesta

«maf'^ se tinha ordenado se teue por muy conuenienie ao s.-° de

<rS M*'", não porq se dexasse de ter por certo que não faltaria a

«cam'"^ no cuidado com q em tudo se emprega nela, mas por ser

«necess™ obrigar, por todas as uias, aos oíliciaes de semelhantes

«recebimentos, a que andem ajustados nelles, e não dilatem as

«entregas que ouuerem de fazer. E porque p* isto se julga por

«asertado que, ale os uinte de abril de cada anno, tenha o conta-

«dor da cam" recenceado as contas dos almox" do real da agoa,

«do p'" quartel, e da mesma man""* se faça, p^° seg'^-, ate uinte de

«julho, e p'° terceiro ate os uinte de ouf", e p^° q toca ao quarto

«ate os uinte de jan^° seg^V; e que nos dias q se seguirem va hQ

.icontador dos contos, em comp* de B™«" Dias Rauasco, reuer as

«contas recenceadas, e todos os documentos por donde se recen-

«cearão, e os mais que for necess'''° p^ se uer se Yão ajustadas, e

«se entregar na arca, eíTecliuam'^, lodo o dr° q se estiuer deuendo

«a seu tpo, q he hum quartel em outro : a cam'% p^° q lhe toca,

«o disponha nesta conformidade, fazendo q nisto se proceda com

«toda pnnctualidade. E a B"™ Dias se tem dado ordem para,

«com o contador Fran'° Valente, reuer as conlas destes dous quar-

«teis deste anno, q se tem entendido estão de próximo recencea-

«das, pondosse em pratica esta delig"^ p^" modo referido. Lx'',

«11 de ag'" de 637. i.

Consulta, cia camai-a a el-i*ei ein. 13 cl'agíosto

de 163^

i

«Senhor— Por differentes vias chegou á noticia d'este senado

«da camará que V. Mag.*^" tinha mandado que nenhum barco, dos

«que costuqaam ir pescar ao alto, fora da barra, se saisse d'esta

«cidade sem licença e passaporte da capitania geral; e porque se

«entendeu juntamente que esta ordem tem a dependência na ar-

1 Liv.o de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 59 v.
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«mada do Brazil, e que, partida ella, se alevantará, todavia nos

«pareceu representar a V. Mag.''" a grande oppressão que se faz

«aos pescadores que sustentam esta cidade, e consecutivamente a

«todos os moradores d'ella, sendo os pobres os mais interessados

íe os que mais padecerão, porque são os que se sustentam do

«peixe e sardinlias que entra por essa barra ; e que, de não es-

«tar ella livre a todas as horas, se ha de sentir muito a falta n'este

«povo, o que é força que seja, havendo de estar os pescadores

«dependentes das licenças que lhes hão de dar, perdendo seu

«tempo em as andar solicitando, mormente que, se estas se lhe

«não houverem de negar, não se livram com isso do perigo de

«os tomarem.

«E assim, parece que se não seguirá o fructo do que se pre-

« tende, a que se ajunta que em semelhantes occasiões, em que

«muitas vezes houve represa de navios, nunca aos pescadores se

«tolheu a barra, só se lhes mandava que se não alargassem de

«modo que succedesse tomarem-n'os ; e assim pareceu pedir

«a V. Mag.''^ se sirva de mandar que se não innove com esta

«gente cousa alguma, antes os deixem ir livremente a suas pes-

« carias, porque o mais, além da oppressão, será pôr este logar

«em grande aperto de pescado, e a fazenda de V. Mag/« ficar

í muito prejudicada.»

Oonsulta, âa camará a el-rei em. Sí2 <3.'agosto
âe 1G3T I

«Senhor— Celebrando-se n'esta cidade a felice entrada de V.

«Mag.''® em companhia do senhor rei D. Filippe n 2, que está era

«gloria, com a maior pompa e trinmpho que nunca houve n'este

«reino, a que todo elle concorreu com seu donativo (em especial

«esta cidade, que contribuiu com mais de trezentos e cincoenta

«mil cruzados para os gastos e despezas de sua ida e vinda),

«houve o dito senhor por bem, querendo remunerar a vontade

«com que esta cidade se dispoz ao servir na dita occasião, que

í Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 61.

2 Vid. "Elementos», tom. ir, pag. 460, not. 2.
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«ella lhe pedisse alguma mercê, com que pudesse acrescentar

«suas rendas, por serem tão limitadas, que escassamente bastam

«para pagar os gastos ordinários dos ordenados de seus olFiciaes.

ie calçadas da mesma cidade; e por se não offerecer outro meio

«tmais suave que o da cbancellaria dos oflicios da data da mesma
«cidade, na forma que se paga dos de V. Mag/''', fez consulta ao

«dito senhor, fundada no real animo que mostrou de lhe fazer

«mercê, e em effeito foi servido de lhe mandar passar alvará

«d'ella, Guja copia vae inclusa. E sabendo o juiz do povo e Casa

«dos Vinte e Quatro d'esta cidade, que no dito alvará se tratava

«de se pagar cbancellaria das cartas de examinação dos oEQciaes

«mechanicos, e das medideiras do Terreiro e licenças das mais

«vendedeiras d'esta cidade, vieram com embargos a passar pela

«cbancellaria o dito alvará, os quaes foram remettidos pela mesa

«do desembargo do paço ao juizo da coroa, aonde se deu vista

«ao procurador d'ella ; e em vez de assistir á camará d'esta ci-

«dade, defendendo-a dos embargos opposlos contra o dito alvará

«de V. Mag/% quiz antes assistir ao juiz do povo, por lhe pare-

«cer que se tratava de seu prejuízo. E vendo-se no senado da ca-

«mara que se dilatava a execução do dito alvará com os ditos em-

«bargos e assistência do dito procurador da coroa, se compoz

«com o dito juiz do povo e Casa dos Vinte e Quatro, desistindo

«a camará do direito que se lhe dava no dito alvará, para levar

«cbancellaria das ditas cousas miúdas, contentando-se somente

«com a cbancellaria dos officios de que se costuma pagar meia

«annata, pela qual razão o dito juiz do povo desistiu também dos

«ditos embargos, com que tinha vindo na dita conformidade *; e

«ajuntando-se a escriptura de composição e transacção aos autos

«se confirmou em relação. E sabendo d'isto o procurador da co-

«rôa, pediu de novo vista, e veiu com embargos á dita confirma-

«ção, por elle não estar presente, e dizendo mais que não podia

«o juiz do povo desistir do dito alvará em parte, e em parte não;

«com as quaes razões e moléstias se vae dilatando a causa, de

»«modo que nunca terá^fim se V. Mag.*^® o não atalhar.

«E porque esta mercê, que o dito senhor rei D. Filippe ii, pae

Vid. «Elementos«, tom. iii, pag. 146, uot.
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«de V. Alag.*^*, foi feita de seu motu próprio, e d'ella não resulta

«prejuízo uenhum ao povo^, porquanto o que se pagar de ciiau-

«cellaria dos oílicios da data da cidade, de que se deve pagar meia

«annata, n'elia se desconta, conforme ao regimento de V. Mag/%

«e com a dita transacção cessam os inconvenientes de se pagar

uchancellaria das mais cousas miúdas, de que se não paga meia

a annata, e não é justo que fique frustrada a mercê que o dito se-

nnhor rei fez a esta camará, movido de seu real e agradecido

<i animo (também merecida dos ministros d'ella, que com tanto

«gosto se dispuzeram ao servir, como é notório), portanto— Pedi-

amos a V. Mag.*^® se sirva de mandar que, com effeito, se cumpra

«o dito alvará, na forma do dito concerto, pondo-se perpetuo silen-

«cio na dita causa, pois o dito juiz do povo tem desistido d'ella *. E

«assim o esperamos da real clemência de V. Mag.^% cuja catholica

«pessoa Nosso Senhor guarde, como a christandade ha mister.»

ConSTxlta da, camará a el-rei em. 31 ^.'ag-osto
de 163T' 2

«Snõr— Jerónimo do Vadre, q oje tem a sua conta os depo-

«sittos da cidade, veo dizer a este senado que o doutor Paulo de

uCarualho lhe mandara noleficar que logo lhe desse os liuros de

«sua receita e entrega, para certa deligençia q V. M.^® era ser-

«uido que se fizesse com elles, os quaes, por morte de Agostinho

1 Pedro, ultimo depositário da cidade, que faleceo ha pouco tempo,

«se mandarão recolher a este senado, para se tomarem as contas

«e se entregar a outro depositário o procedido delias, tomando-

<ílhe para isso as fianças necessárias.

«E porq dos dittos liuros consta estarem oje em ser de quatro

«para sinqo mil U^'^\ m/^ parte em penhores de vestidos, alca-

«tifas, panos de raz e outros bens moueis, de varias pessoas que

«ali se depositão, esperando a quem a justiça os manda dar, que

«por oras vão entrando e saindo; e sendo a quantia tam pouca,

«e a calidade dos dittos depósitos tal, que com trabalho se fará

i Sobre o reudimento da chancellaria vid. «Elementos», tom. i
,
pag. 204.

2 Liv.» II de cons. e dee. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 61.
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«dinheyro nelles: pareceo ao seuado pedir a V. M/® seja seruido

xq destes se não trate, e fiquem em mão do depositaria para se

«irem entregando a seus donos, que, sendo gente pobre, veuuas

«e orfaõs, sentirão muito faltarlbes o remédio que dali esperão.

«Sobretudo V. M.^® mandará o que mais couuenha a seu seruiço.»

Resposta da duqueza de Mantua, exarada á margem :

«Agora não se trata mais que de saber quanto tem em seu po-

«der este depozilario. Lx.^ 31 de agosto 637.»

Oousulta, íla ca,iuara, a el-r*ei em S4 de seteintoro
de 103r i

«Senhor— Para a armada grande do soccorro de Pernambuco

«mandou V. Mag.'^^ a este senado da camará, que de nossas ren-

«das ou d'aiguns alvitres, e em falta por uma finta, levantássemos

«quatrocentos ou quinhentos soldados, pagos até se embarcarem;

«e ainda que por vezes representamos a V. Mag.*^*^ a impossibili-

«dade, em que se achavam as rendas da camará, e os inconve-

«nientes que se seguiriam de nova finta, sem embargo das instan-

«cias, que sobre isto fizemos, foi V. Mag/® servido mandar que

«a camará se encarregasse da leva dos ditos quatrocentos solda-

«dos, a que, obedecendo, fizemos a V. Mag.*^® uma consulta, em
«5 de março próximo passado, em que pedimos a V. Mag."^'' or-

«dem, para que o dr. Manuel Homem fizesse o repartimeuto do

«dinheiro necessário para as pagas d'esta gente, a que até agora

«se não respondeu. E porque de novo a senhora princeza faz in-

«stancia para que se dêem estes soldados, não consentindo que,

«para a despeza que com elles se ha de fazer, se faça nova finta,

«pareceu ao senado mandar tirar dos hvros da receita e despeza

«o que importam nossas rendas todos os annos, de que consta

«pelos papeis juntos, e que a cidade não tem o que lhe baste para

«as despezas ordinárias, antes falta muito cada anno, de que re-

«sulta estar' empenhada com seus officiaes e outras pessoas. V.

«Mag.'^^ mandará vêr os ditos papeis por quem fôr servido, e so-

«bre isso ordenar o que mais convenha.»

i Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 62.
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Consulta da camará a el-i*ei ein. SO cl'oiitiil>r«>

de lesr

1

«Snõr— Os mercadores estraDg.'"''^ nomeados na petição inclusa,

«significarão por ella a este senado, como, a requerim.'" dos con-

«tratadores dos lugares d'Africa, se trataua de lhes tomar o seu

«trigo para prouimento dos dittos lugares, per ordem do conce-

«Iho da faz/* de V. Mag.'''', pellos preços do Terreyro; e que não

«som.'® lhe querião tomar o trigo que tem no dito Terreyro, se-

«não o que tem dentro dos seus almazês e trecenas, sendo assim

«que, por prouisões dos senhores reys passados, lhes he conce-

«dido que se lhes não possa por preço no seu trigo, nem se cos-

rttuma fazer este prouim.'" do trigo q está dentro na cidade. E

«porque estes estrangeiros costumão acodir com o seu pão as ne-

«cessidades desta cidade e Reyno, como se uio estes annos pro-

«ximos passados, e neste presente se teme auer falta de pam,

.ipor o não auer nas partes d' Alentejo, e o q mais ouue nas Le-

«zirias não he bastante para sustentação deste pouo quatro meses :

,(— Pedimos a V. Mag."^® se sirua de mandar se não faça este^pro-

«uimento do trigo, que está nesta cidade, pois tanto necessita

«delle ; e, quando haja presisa necessidade de se fazer o dito pro-

Kuim.'°, dos dittos lugares, com o dito pam q esta nesta cidade, se

«contentem os contratadores com se tomar o trigo que está na

«Terreyro, pello preço delle, e no mais se lhes não faça moles-

'ítia nos preços contra sua vontade, e se cumprão as prouisoês de

«V. Mag."i%

Decreto da duqueza de Manlua, exarado á margem * :

«Este trigo se toma por conta da faz^^ de S W", para se aco-

«dir aos lug""*' de Africa, resp'° de os contrai"' não terem lugar

«de preuenir este prouim'* de outras p'^% por cauza da prohibi-

«ção da sayda dos nauios; e pagandosse p^" mayor preço, porq

«se vendia no Terreiro, quando se tomou, fica esta quexa não

«lendo fundam'"; a conforme a isto se poderá diferir a ella.»

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D, Filippe m, fs. 58.

' Tem a data de 10 de novembro de 1637.
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Oapitiilo da carta i^efyia cie ^O cl»ovâtutoro
de 1037^ »

«Em carta de S M.''« de 29 d'oiitl.'" de 637 :

«Vy a consulta que o dez." do paço me fez, em uinte dous de

«nou/° do anno passado de seis centos e trinta e seis, e me en-

«uiastes com uosso parecer, sobre o que pede o secretario Chris-

utouão Soares, em razão da propina de nouenta e seis mil rs cada

«anno, que, por prouizão minha, lhe costumaua dar a camará

«dessa cidade de Lisboa, e pretenção que tãobem tem tido Miguel

«de Vasconsellos e Britto, q serue o cargo de meu secretario d'es-

«lado, de que a mesma propina se lhe dee a elle, e assy hua pe-

«tição que de nouo se me prezentou aqui, por parte do ditto

'cChristouão Soares, acerca da matteria ; e, nisto ser esta questão

«sobre a qual dos secretários deue a camará pagar a propina de

«q se tratta, q he causa ordinária, hey por bem que ella se de-

alermine ordinariam.'®, diante os juizes que parecer, e estes se-

«rão os que determinarão a causa, que ouue entre os dittos se-

«crelarios, sobre os ordenados do mesmo cargo, não se parando

«com o pagamento desta propina q se fazia ao secretario Chris-

«touão Soares ^.— Francisco de Lucena.»

Oousulta da eamai*a a el-rei em T' de noveiulsro
de les^r 3

«Senhor— Manuel de Paiva, cidadão e almotacé das execuções

«n'esta cidade, prendeu a um taberneiro, por nome Pêro Rodri-

«gues, por lhe achar cousas prohibidas pelas posturas e não que-

>;rer pagar a condemnação. Estando preso acudiu um soldado,

«por nome Nicolau de Lascano, com outros, e, sem ser interessado

«nem provocado, levou da ada*ga contra um homem da vara do

«alcaide Miguel Ferreira, que levava o preso, e o fez soltar á for-

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 65.

2 Vid. a consulta da camará a el-rei em 24 de novembro de 1637, adiante

transcripta.

3 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 63 v.

IV 18
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«ça ; e o homem do alcaide, por se vèr livre, se abraçou com elle,

;'e grilou que lhe acudissem, e n"isto chegou o almolacé, que vi-

cnha atraz, e prendeu o delinquente, e os companheiros se reli-

«raram; e o preso disse logo com arrogância que era soldado do

amarquez de Porto Seguro, e que elle o mandaria logo soltar.

«Comtudo foi preso e entregue ao tronqueiro da cidade, aonde

'lesteve Irez ou quatro dias, e n'elles fez petição a este senado

tapara ser solto, a qual se mandou ajuntar aos autos, para se vèr

(fa qualidade da culpa e se deferir como parecesse justiça e ser-

(iviço de V. Mag/''; e não querendo o soldado esperar esta reso-

rlução, recorreu ao dito marqnez, o qual, como regedor da jus-

(^tiça, passou uma portaria, pela qual mandou que qualquer al-

«caide, a que fosse dada, fosse ao tronco *, e d'elle tirasse o dito

«Nicolau de Lascano, que estava preso por uma resistência feita

«ao almotacé, e que o levasse perante elle, e se puzesse descarga

«no livro da carceragem.

«Esta portaria foi entregue ao alcaide Luiz Pereira, e com ella

«foi pedir o preso, e o tronqueiro lh'o entregou, fazendo descarga

ocomo o marquez havia mandado ; e levando o alcaide ante elle o

adito soldado, o marquez lhe disse que elle havia de ficar, e não

«havia de tornar á prisão ; e pedindo o alcaide descarga, o mar-

rquez lh'a deu, pondo ao pé da primeira portaria como o alcaide

aLuiz Pereira levara o preso por sua ordem, e que elle lhe man-

«dara que o deixasse e entregasse ao tenente para ir servir a V.

<iMag.'^% como em effeito ficou, e ordenou d'elle o que quiz.

«Todo o sobredito consta do auto que o almotacé fez, testemu-

«nhas que por elle se perguntaram, e pela certidão que o alcaide

se seu escrivão passaram com o traslado das portarias, que tudo

aserá com esta consulta.

«Pela referido se mostra que o marquez, de poder absoluto, e

«sem ter jufisdicção (ainda quando fosse e exercitasse o oíficio de

«regedor) nos presos que o são pôr ordem do senado da camará

^e seus ministros, mandou soltar este soldado, tendo resistido

«com armas, e tirado á força o preso que o almotacé levava; e

1 Acerca d'esta prisão vid. «Elementos», tom. i, pag. 411, not.

No tronco só eram presos os réos pelos delictos designados na Ord., liv^

ó.*», tit. 79.
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«isto sabendo que o auto da resistência eslava no senado da ca-

«mara, por lhe tocar, por provisão de V. Mag.'^% o castigo das

«desobediências feitas a seus ministros e o remetter a V. Mag/"

«as culpas que fôrena maiores, com o que se vê que em tudo pro-

«cedeu animosamente e em desprezo do senado da camará, a

«quem V. Mag.*^^ e os senhores reis predecessores favoreceram e

«honraram sempre, como cabeça das cidades do reino, e por seus

«grandes serviços e antiga lealdade.

«E por ser notório que o regedor da casa da supplicação não

«pôde soltar nem alterar cousa alguma nos presos, que o são dos

«outros tribunaes isentos de sua jurisdicção, como são os do des-

«lembargo do paço, conselho da fazenda, mesa da consciência e

«camará, que têem seus presidentes separados, pedimos a V.

«Mag."^® que, continuando na muita honra e mercê que sempre fez a

«este senado, nos faça mercê mandar proceder n'este caso com a

«demonstração que pede o excesso e desprezo de que se usou,

«porque, além dos regedores não poderem alterar nas prisões

«feitas por ordem da camará, é certo que em primeiro de outu-

«bro d'este anuo presente, em que o preso foi tirado, não fazia o

«marquez de Porto Seguro o officio de regedor, nem na relação

«nem em sua casa, antes o fazia em tudo o dr. Balthazar Fialho

«ou o dr. Thomé Pinheiro, pelo que, por nenhuma cabeça podia

«mandar trazer ante si o dito preso, e menos mandal-o soltar e

«descarregar no livro da carceragem, mormente quando lhe con-

«stava que estava preso por um caso tão grave, como é tirar com

«armas um preso do poder da justiça, como elle confessa em sua

«portaria.

«— Pelo que pedimos humildemente a V. Mag.'^^ seja servido

«mandar acudir pela honra e reputação d'este senado, pois em
«todo ficará desautorisado e sem o devido respeito, quando o povo

«veja que o marquez do Porto Seguro, como tal nem como rege-

«dor, solta e manda tirar da prisão os que, por ordem d'este se-

«nado e seus ministros, estão presos *. E por ser isto tão encon-

« trado com as leis d'este reino, provisões e regimentos, com

1 Não consta que o senado da camará obtivesse o desaggravo que pedia,

nem é de suppôr que fosse attendido em epoclia de tantas alterações.
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«grande confiança esperamos da grandeza de V. Mag.**° nos man-

«dará fazer justiça, como pede a qualidade d'esle excesso.»

Oonsulta, <ia camax'» a el-rei em. IT de novenitoro
de 1G3T' i

«Senhor— Viu-se n'este senado da camará de Lisboa a copia

«da carta de V. Mag/% de 15 de março d'este anuo, escripta ao

«governo, com decreto da senhora princeza à margem, de 6 de

«novembro, pela qual V. iMag.*^® nos manda que logo se dê or-

«dem á leva da gente, que V. Mag.'^^ nos tem mandado que de-

rmos para a armada de Pernambuco ; e que a despeza, que com

«ella se houver de fazer, seja dos sobejos das rendas da camará

«(que a V. Mag/^ lhe têera dito que não faltam), e^ quando os não

'(haja, se venda juro sobre as rendas da cidade, porque, para se

«tirar o dinheiro por finta, não tinha V. I\Iag/° necessidade da

«camará ; e, se não houver quem compre juro, se faça uma finta

«pelas freguezias e moradores d'ellas, que passarem de trez mil

«cruzados de fazenda, e que entretanto se valha a camará do di-

«nheiro dos salários dos ministros ; e que a senhora princeza saiba

«como o conde do Prado, presidente, tem procedido n'estas ma-

«terias ; advertindo que, quando a V. Mag.^® se lhe der conta de

«semelhantes cousas^, ha de ser dizendo-se-lhe a V. Mag/^ o que

«parecer que se deve fazer com este ministro, e com outros que

«não obedecerem pontualmente às ordens de Y. Mag.*^®

«Vem mais, com a copia da carta referida, outra de 24 de ou-

«tubro, em que V. Mag/® diz que recebeu a consulta da camará

«e papeis inclusos, de 3 do mesmo, em que se representa a im-

«possibilidade com que se acha para poder dar os quinhentos sol-

«dados, que V. Mag.'^® tem mandado que dé para a armada do

«Brazil; e que se execute o que contém a carta de 15 de março.

«Diz mais a dita carta que se não achava em Madrid outra con-

«sulta da camará, de 5 do dito, em que se pedia a V. Mag/^ or-

«dem para que o dr. Manuel Homem flzesse esta repartição do

«dinheiro dos soldados, que é o meio que n'aqueUe tempo tinha

Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 65.
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«escolhido o senado, vendo-se impossibilitado para os outros que

«V. Mag.*^^ tinha apontado.

«E, satisfazendo ao que V. Mag/® é servido maudar-nos, pare-

«ceu dizer, em primeiro logar, que as replicas que este senado

«fez a V. Mag/^ sobre este particular, foram deduzidas do amor

«e lealdade com que sempre serviu a Y. Mag.*'% referindo os

«grandes inconvenientes que se nos offereciam, para se haver de

«fazer uma finta, quando tudo está tão pobre e impossibilitado

«com os annos estéreis e falta de commercio, que apenas tem

«cora que viver e passar a gente ordinária. Assim o mostrou o

«tempo em que os moradores do Alemtejo, de pobres e desespe-

«rados, deram em mil desatinos, com grande e geral sentimento

«de todo o reino *.

«E quanto á fazenda da camará, por duas vezes se tem mos-

« trado a V. Mag.*^% por papeis authenticos e certidões juradas,

«por maior e por menor, que não tem o que lhe baste para as

«despezas ordinárias; e quando isto é a pura verdade, temos por

«grande desgraça que informem a V. Mag.*^% contra esta tão sa-

«bida,^ que a camará tem sobejos para acudir a esta necessi-

«dade.

«Isto, senhor, não é replica, porque já obedecendo ao que V.

«Mag.*^^ nos manda, estão postos éditos por toda esta cidade, para

«que acuda ao presidente da camará quem quizer comprar juros

«sobre suas rendas; e porém é razão que saiba V. Mag.^® que se

«está vendendo o que precisamente é necessário, e amanhã nos

«ha de faltar para calçadas, pontes e fontes, sem o que se não

«pôde viver em uma cidade e termo de tanta communicação e

«commercio como esta ; mas a obediência devida aos reaes man-

« dados de V. Mag.**^ cerrg os olhos a tudo.

«E quanto a V. Mag."^" nos mandar dizer que para finta não

«tem necessidade da camará, claro está que todos e tudo está de-

«pendendo do que V. Mag.*^® nos manda; e porém, como V.

«Mag.'''^ declarou em carta de 12 de fevereiro de 1G36 ^, que fal-

«tando outros meios se uzasse d'este, parece que, não havendo

coulros, era força dizer então a V. Mag.*^^ que nos valíamos de

1 Kefere-se aos tumultos de Évora, de que adiante trataremos.

2 Vid. n'este vol. pag. 173.
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«finta. Agora nos parece o contrario, porque o tempo altera as

«cousas, e assim se fica executando o referido, para que, em ha-

« vendo quem compre juro, se trate logo de dispor o que V. Mag/®
«tem mandado.

«E quanto ao conde do Prado, presidente, bem nos atrevemos

«a affirmar que se V. Mag.*^® soubera, com particularidade, o

«como elle tem procedido n'eslas matérias, e em todas as mais

«que aqui se offerecem do serviço de V. Mag.^^, terá V. Mag.*^*

«muito que lhe mandar agradecer como a obediente e bom mi-

«nislro.

aPara se vender juro da camará é necessário ordem e decreto

«de V. Mag.''"; sirva-se V. Mag.*^" de noFo mandar dar, em forma

«que se possa acostar ás escripturas que se fizerem, ordenando-

« se-nos o que parecer que mais se deve fazer n'esla matéria,

«para que a não erremos outra vez.

«V. Mag.'^° mandará o que mais convenha.»

Oonsulta, âa cauiaira. a, el-rei em. Í23 de iio"veMil>ro
<ie K33T' 1

«Senhor— Por ordem d'este senado foi enviado a essa corte o

fcdr. Luiz Vieira (que era um dos vereadores d'elle, no anno de

iI62o2), para tratar com V. Mag.^^ certos negócios importantes

cao bem commum d'esta cidade e reino, com salário de dois mil

«réis por dia, além do seu ordenado que tinha com o dito cargo.

^(E depois de lá estar algum tempo, e ter enviado a resolução

«que V. Mag.*^^ foi servido de tomar sobre os ditos negócios, teve

«aviso d'este senado que se viesse servir seu cargo, ao que não

í satisfez por andar lá occupado com outros que, dizia, lhe eram

«encarregados por ordem dos governadores d'este reino ; sobre o

«que se lhe escreveu segunda vez que se viesse, e que, não

«vindo, se lhe não havia de correr com o salário que se lhe dava.

«E recorrendo-se a V. Mag.'^^ no conselho de Portugal, foi V.

«Mag.*^® servido de mandar, por carta sua, que se lhe desse o or-

I

1 Liv.o de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. GG v.

2 Vid. «Elementos», tom. iii, pag. 151.
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«denado que com eíTeito se lhe pagou; e duvidando-se do salário

^que lhe estava consignado, além do dito ordenado, tornou V.

«Mag.''* a mandar segunda carta, em que houve por bem que

«também se lhe pagasse o dito salário de todo o tempo que lá

«esteve, sobre o que esta camará tem replicado muitas vezes,

«sem até agora alcançar resposta de V. Mag.''^ a quem humilde-

«mente pedimos se sirva de mandar deferir ás consultas, que so-

«bre esta matéria se lhe tem enviado d'esta camará ; e, não se

«achando, defira a esta, em que lembramos a V. Mag.*^" que,

flsupposto que o dito vereador não correu com negócios da ca-

lmara, depois de ter enviado a resolução d'elles, e se lhe ter es-

«cripto que se viesse, não parece justo que se lhe pague o dito

«salário, que se lhe dava, além do ordenado, pois nem este se

«lhe devia d'esse tempo que esteve de mais; e que as cartas que

«V. Mag/^ lhe fez mercê de dar, deviam de ser dadas com er-

'irada informação, o que se coUige claramente, pois tanto que Y.

«iMag.<^® soube que o dito vereador estava na corte, sem ordem

«da camará, lhe mandou logo dizer pelo conde duque que âe

«viesse, como veiu, mostrando d'isso tanto sentimento que veiu a

«perder o juizo, e n'esse estado falleceu. E agora uma mulher,

«de quem houve um ou dois filhos, um dos quaes falleceu depois

«d'elle, pretende molestar a camará, e trata de a demandar pelo

«dito salário, como herdeira do dito seu filho, em virtude das di-

«tas cartas de V. Mag.'^^ as quaes deve V. Mag.'^*' mandar reco-

«Iher, e que se não faça obra por ellas, e que somente se lhe

.ípague o que a camará lhe prometteu (em caso que se lhe deva

«alguma cousa do dito ordenado) e o salário até o dia em que

«foi avisado se viesse, porquanto se lhe não deve mais, nem a

ccamara tem renda para tanto, nem ainda lhe basta para pagar

«os ordenados a seus ministros, como é notório, e já por vezes

«tem significado a V. Mag.'*'^ ; e quando alguma cousa se lhe devera^

«pelos negócios que lá tratou, além dos encommendados d'esta

«camará, era divida commum a todas as camarás do reino e não

i( somente a esta.»

Em seguida a este registro, lê-se:

«Com esta consulta foram as copias das duas cartas que ella

«accusa, e uma carta que a camará escreveu a S. Mag.*^^ sobre a

«vinda de Luiz Yieira, e outra que ella escreveu ao dito Luiz
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«Vieira, que tudo se lirou dos papeis com que requer o paga-

« mento.»

Ooiisiilta, da camava a el-i*ei em S4 cie iioveml>i*o
de lOST' 1

«Senhor— Pela copia d'uma carta de V. Mag."^", de 29 doutu-

«bro de 1637 ^, sobre a pretensão que os secretários Christovam

«Soares e Miguel de Yasconcellos têem, de que o senado da ca-

«mara d'esta cidade de Lisboa lhes pague uma propina de no-

«ivenla e seis mil réis, litigando a qual d'elles se ha de dar, or-

«dena V. Mag.^'' que o negocio se averigue no juizo contencioso,

«aonde corre, não se parando com o pagamento d'esta propina,

«que se fazia ao secretario Christovam Soares.

«E pela copia da carta inclusa do senhor rei D. Filippe ii, de

«1607, dá V. Mag.^*^ licença á camará para que possa dar uma
«propina de pão, reduzida a sessenta mil réis em dinheiro, ao se-

«cretario Christovam Soares, na forma em que se dava a seus

«antecessores, emquanto servisse o dito cargo, pelo trabalho que

«ha de ler no despacho das cousas da cidade ^.

«Conforme a esta carta, e segundo o que d'ella consta, V.

«Mag/'' deu licença ao senado para dar esta propina ao secreta-

«rio de estado, que servisse, pelo trabalho de despachar seus ne-

«gocios ; e supposto que isto foi uma permissão, é certo fica ao

c arbítrio da camará dal-a, se lhe parecer, ao secretario que des-

«pachasse seus papeis, nem V. Mag.*^^ costuma, nem mandou

«nunca dar propina da fazenda da camará a ninguém, e só o per-

«mittiu n'este caso. Pelo que nos parece pedir a V. Mag.*^'' se

«sirva de mandar aos secretários que não litiguem sobre esta pro-

«pina, nem com o pagamento d'ella acuda a camará a nenhum d'el-

cles, deixando em seu arbítrio o que nisto quizer fazer *.

«V. Mag.*^^ mandará o que mais convenha.»

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 66.

2 Vid. n'este vol. pag. 261.

J Vid. carta regia de 10 de janeiro de 1607— «Elementos», tom. n, pag.

162.

Nào sabemos se çsta consulta obteve alguma resolução, mas o que não sof-



DO município de LISBOA 2G9

Alvará, x-eg-io de Í20 <ie iioveiiil>ro <lo 103'7' i

«Eu elrey faço saber aos que este aluará virem, que lendo eu

«respeito ao q me reprezentou a camará desta cidade, sobre o es-

«tado de suas rendas, e como não hauia sobejos nelias para se

«fazer a despeza dos quinhentos soldados, com q me ha de ser-

«uir para o socorro, que se trata de enuiar ao Brazil na armada

«q se está aprestando, hey por bem e me praz que, para o ditto

«efeito, possão o prezidente, vereadores e procurador da ditta

«camará e procuradores dos misteres delia, vender, sobre o ren-

«dimento da imposição antiga dos reaes da carne e vinho, a quan-

«tidade de juro, a retro aberto, em preço de vinte o milhar, que

«for necessária para o gasto dos dittos quinhentos soldados^; e

«que o ditto juro, que assy vender, se rima cõ o que restar do

«principal da ditta imposição, em conformidade do disposto em
«outro aluará que lhe mandey passar em dous de setembro do

«anno de seis centos e trinta ^ para que pudesse, sobre a mesma

«imposição, vender juro de que poder ajuntar os çem mil cruza-

«dos, com q então me seruio para o socorro de Pernambuco. O

«que tudo hey por bem e me praz, sem embargo de quaisquer

«leys e ordens em contrario, que todas e cada hCía delias, por

«esta uez, hey por derrogadas. E quero e mando que este aluará,

«e o que em vertude delle se fizer, valha tenha forsa e vigor e

1'se cumpra e guarde inteiramente, posto que seu effeito haja de

«durar mais de hum anno; e q não passe pella chancelaria, sem

«embargo da ordenação do 1.° 2.°, titt.° 39, que o contrario dis-

«poem.»

fre duvida é que a camará continuou, ainda por muito tempo, a dar uma

propina annual aos secretários de estado, 2>eZo trabalho de despacharem os ne-

gócios da cidade.

1 Liv.° II dô cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 57.

2 As addições d'estes juros, que foram constituídas nos rendimentos dos

reaes da carne e do vinho, importaram em 165i^000 réis, e os respectivos

capitães em 3:300^000 réis.

3 Vid. «Elementos», tom. iii, pag. 367.
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Carta, veg-ia cie T' cie dezembro de ICST" i

«Presidente amigo, etc.— As inquietações que hão succedido

«em alguns lugares desse Rey.°, tão contra o seruiço de Deos e

«meu e bem publico, me obrigarão a mandar tratar do remédio

«delias, cõ a breuidade que semelhantes desordens pedião, e po-

clos meos mais suaues q para isso se julgarão a propósito ; e

<! vendo q a pertinácia do pouo de Euora, donde estes aluorotos

«liuerão seu principio, proseguia em sua cegueira, e a sua imita-

«ção e persuação abominauel se hião descompondo outros luga-

«res 2, mandey tratar de reduzir as cousas ao estado em que es-

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 49.

2 «Em carta regia de 2 de dezembro de 1637, aos bispos e prelados maio-

«res das ordens religiosas.

—

«Eu el-rei vos envio muito saudar. As alterações que ha havido em alguns

"logares d'este reino, obrigam ás prevenções que hei mandado fazer. E por-

«que tenho noticias que o principal fundamento de tudo são religiosos e ec-

«clesiasticos, sendo, como são, interessados em que os povos nâo consintam

«no real d'agua •, e ainda que hei dado diversas ordens aos prelados, para

«que castiguem os sediciosos da sua jurisdicçào, não se ha visto castigo nem
«emenda, e a sedição continua e augmenta, com que eu nào posso deixar de

«acudir a apaziguar este reino ; e isto não se pode fazer com castigo egual á

«rebelliào, o qual não se chegará nunca a executar, como convém, se fôr

«necessário recorrer aos juizes ecclesiasticos, que não hão podido, ou não

«hão querido castigar esta sedição contra seus súbditos : vos quero dizer

«que, sendo cousa assentada que os ecclesiasticos e religiosos, naturaes

"d'este reino, sào vassallos e súbditos meus, e como taes os que houverem

«intervindo nas presentes alterações, que estão succedendo, é provável que

«•hão commettido crime de lesa magestade, pelo juramento de fidelidade, que

«o estado ecclesiastico nos tem feito. E posto que em muitas províncias e

«reinos os príncipes seculares hão executado penas capitães contra as pes-

<»soas ecclesiasticas, que hão commettido este crime, sem preceder degrada-

«çào, nem outro juizo da egreja, pela autoi-idade que a providencia do di-

«reito natural, e das leis positivas, tem dado á republica politica, para se

«manter e conservar per si mesma, considerando que não poderá ter segu-

«ridade, nem permanecer, se absolutamente ficar dependente da jurisdicçào

«ecclesiastica, com o que poderá mandar proceder logo contra os ecclesias-

"ticos culpados n'esta sedição, dando-lhes o castigo que merece seu arroja-

«mento ; comtudo, por justificar mais a minha causa, já que aos seculares

«inquietos dei tempo para poderem conhecer sua cegueira e emendar-se do
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«taaão de antes, e para esse effeito se fizerão as preuenções, de

«seu erro, resolvi que todos os ecclesiasticos e religiosos d'oste reino segam

«admoestados, geralmente, que se abstenham de se intrometter n'est03 deli-

«ctos e enormidades •, porque, não o fazendo, ficarão em estado de incorre-

«giveis.

«Do que me pareceu avisar-vos, para que assim o executeis pela parte

«que vos toca ; encarregando-vos que procedaes e façaes proceder e casti-

«gar a todos os culpados n'estas alterações presentes, porque, se isso se fi-

«zer condignamente, não terei mais que advertir, e se o não fizerdes, com a

«vossa omissão ficará mais justificíida e assegurada a autoridade e poder

«que tenho, para tudo o que executar contra os clérigos e religiosos culpa-

«dos.

«E do que se for fazendo me ireis dando conta com particularidade, porque

«o quero ter entendido. Em Lisboa, a 2 de dezembro de 1637.— Margarida.»

Este capitulo de carta regia, que vem publicado na Coll. da leg. port. por

J. J. d'Andrade e Silva, o qual o extrahiu da Deducção chronologica^ parte i,

divisão S.*, I 324, reproduz limpidamente as causas que deram origem aos mo-

tins populares, que tiveram principio em Évora ao declinar do anno de 1637,

e irradiaram por outras povoações das províncias do Alemtejo e Algarve,

motins que ficaram sendo designados pela denominação de Tumultos d'Evora.

É assaz conhecida a historia d'estes tumultos e a da mesquinha entidade,

que por um artificio muito engenhoso dos que instigavam á rebellião— os

ecclesiasticos e religiosos, principalmente os das companhias de Jesus e de

S. Domingos—
,
phantasticameute assumiu o supremo poder revolucionário,

e a direcção dos sediciosos : o Manudinho d'Evora.

D. Francisco Manuel de Mello, o illustrado escriptor que mais particular-

mente se occupou d'est8 importante movimento politico contra a oppressão do

tyrannico governo de Castella, nas «Epanaphoras de varia historia portu-

gueza», fonte a que recorreram, na sua maior parte, os historiadores antigos e

contemporâneos, quando se refere á celebre individualidade, que convencio-

nalmente constituía o centro da revolta, e em cujo nome eram lavradas as

sentenças, pi^blicados os bandos e expedidos os decretos e provisões dos

que realmente dirigiam a sublevação, descreve-a do seguinte modo :

«Fora poucos annos antes conhecido em aquella cidade um homem doudo

«e dizidor, e por isso acceitissimo ao povo, cujo nome era Manuel, e por

"jogo e sua notável grandeza ironicamente Manuelinlio.

«Usava fazer praticas pelas ruas ao vulgo, a quem, com vozes desordena-

«das e historias ridículas, excitava sempre a alegria, d'onde procedeu ser na

«cidade e seus contornos a pessoa mais conhecida : a cuja lembrança recor-

«rendo alguns de aquelles inquietos, foi ordenado entre elles que todas as

«convocações, cartas, éditos e ordens se despachassem debaixo do signal de

«Manuelinlio de Évora, porque assim se escusava de ser jamais conhecido o

«autor d'estas obras ; ficando aquelle nome desde então constituído por sig-
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«que mando auisar a princesa Marg.*^*, minha muito amada e pre-

«nal publico, para que se pudessem entender sem confusão em seus cha-

omamcutos.

«N'esta observância amanheciam cada dia fixados pelas praças e portas

nda cidade provisões, bandos e decretos pertencentes ao estabelecimento de

«sua defensa : debaixo d'esta forma se escreviam e despachavam cartas ás

f< camarás do reino, se despediam os ministros de seus officios, e se accommo-

« davam n'olles outros, em virtude de um simples provimento assignado por

vManuelwho de Évora.

«Chegou a tanto a autoridade de seus mandados, que bastava, para que

«um cidadão, fidalgo ou ministro deixasse a cidade, casa e oíficio, ou outor-

«gasse sua fazenda, ser-lhe assim mandado pela incerta voz de Mamiel, por-

«que já se sabia que n'ella era inclusa tacitamente a vontade do povo, a que

«nenhum poder resistia.

«Assim se observou com muitos suspeitosos, dando-lhes termos de dias e

«desterros, que foram dos condemnados inviolavelmente obedecidos, porque,

«depois do preceito, comminavam logo as penas, que se seguiam á sua in-

«obediencia, as quaes não eram menos de morte e incêndio.

«Usavam d'este artificio nas cousas que tratavam tumultuosamente ; mas
«aquellas que julgavam conforme a seu poder ordinário, em publico as re-

«solviam, e com autoridade da camará, que violentada lhes obedecia, eram
«dispostas.»

De tal sorte o pseudonymo revolucionário cobria a vasta rede d'uma cons-

piração, tramada, alimentada e dirigida pelos membros do clero e das or-

dens religiosas, indignados porque também os iam obrigando a contribuir

para as despezas communs na nação, encargo que elles entendiam dever

ser privativo das classes que trabalhavam e se empregavam nos misteres

úteis á sociedade.

A nova contribuição do real d'agua, imposta em todas as cidades, villas,

e logares do reino, e o augmento das sizas, sobre muitas outras exigências

despropositadas, a que se juntava a do levantamento, por meio de fintas lan-

çadas nas parochias, de quatro mil infantes para o soccorro de Pernambuco,

aggravando o mal estar e a miséria dos povos, accendeu-lhes os ânimos de

ha muito predispostos para a reacção violenta. Comtudo elles nada tentariam,

que pudesse assumir caracter sério e grave, se lhes não assistisse o clero de

mãos dadas com as ordens religiosas, incitando e alimentando a discórdia,

pelos meios de que unicamente essas duas classes dispunham, sacrificando

as vidas e o futuro de muitos desgraçados, que em breve trecho se haviam

de encontrar isolados e sem apoio de espécie nenhuma, restando-lhes como

attenuantes a sua ignorância e simplicidade, e como refugio a vaga espe-

rança de clemência d'um rei tyranno.

Em 16 de fevereiro de 1630 tomaram os hollandezes a praça de Olinda,
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«zada senhora prima, pola carta de que cõ esta se vos enuia copia,

sede da capitania de Pernambuco, conseguindo depois alastrar o seu domí-

nio n'aquella provineia e ameaçando estendel-o ainda mais.

De ha muito as nossas colónias, principalmente as da Ásia e da America,

eram o alvo das ambições de dois povos, que nos disputavam o melhor das

nossas descobertas e conquistas, incommodando-nos constantenuMitc, c preju-

dicando-nos por quantos modos a sua cubica e a sua astúcia lhes sugge-

riam.

O nosso império da Ásia jazia na extrema decadência, arruinado pelas

companhias das índias ingleza e hollandeza, e o Brazil, tendo soíFrido o pri-

meiro insulto com a tomada da Bahia, que teve um desfecho glorioso para

as armas portuguezas e hespanholas, acabava de receber pela segunda vez

o hospede importuno, que á força o queria senhorear.

Os navios da nossa marinha mercante eram aprisionados pelos navios ini-

migos, ou jielos piratas, de que os mares andavam infestados, e o nosso eom-

mercio de todo se perdia.

Portugal não tinha forças para oppôr a tamanhas calamidades. A sua

união com a Hespanha, trazendo- lhe grandes contratempos, enfraquecera-o,

em vez de o robustecer para exterminar inimigos tâo atrevidos e que promet-

tiam tornar-se poderosos e temíveis.

O governo de D. Filippe conhecia praticamente quão insufficientes eram

as providencias até então adoptadas, para vencer perigos tão grandes, e

quão ineffieazes eram os soccorros que todos os annos se enviavam á índia,

que quasi sempre saíam fora de tempo e mal organisados, representando

não obstante pesados sacrifícios para o paiz.

Cumpria de facto abandonar tal systema e constituir forças capazes de

manter os nossos domínios ultramarinos, desembaraçando os mares das

esquadras inimigas e limpando-os de corsários, porque tanto aquellas como

estes davam caça ás fazendas que navegávamos, com o que, depauperando-

nos, achavam meios de nos fazer a guerra ; cumpria, emfim, libertar o nosso

commereio colonial, e readquLi-ir o prestigio que de todo havíamos perdido.

Então, mais do que nunca, o governo de Hes^sanha pretendia vêr destruído

o poder inglez e neerlandez, que trazia em continuo sobresalto os nossos do-

mínios coloniaes
;
porque se a ruina do império da Ásia representava a

perda das christandades do Oriente, e a destruição d'uma parte importan-

tissima da nossa riqueza publica, e portanto dos rendimentos da fazenda

real, o Brazil, 'cahindo nas mãos de taes adversários, repi'esentava um perigo

muito maior, porque abria o caminho para as índias Occidentaes, ou domínios

hespanhoes na America, que muito viriam a ter que receiar de inimigos tão

próximos, poderosos e dispostos a levar muito longe a empreza de espoliar

as nações da Ibéria, do que ellas gloriosamente tinham conquistado.

Comtudo este perigo ainda se apresentava um tanto remoto, e o governo

de Castella pretendia assegurar a inviolabilidade das suas possessões, dei-
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«em que vereis o que hei feito por não chegar a extremidade. E

xando-uos quasi inteiramente esse trabalho e a totalidade das despezas emer-

gentes.

Eram as nossas colónias que estavam soffrendo com os ataques dos inimi-

gos communs ? Pois nós que as defendêssemos ; e quando muito a Hespauha

mandaria também alguns navios das suas armadas, que talvez nos saíssem

tão caros como os nossos próprios, pois bem deve estar de memoria o

quanto a camará de Lisboa reagiu com el-rei, insistindo em que elle orde-

nasse que as armadas de Casiella se aprestassem em portos d^aquella coroa,

como sempre se fizera, e que os rendimentos da coroa doeste reino, de qualquer

qualidade que fossem, se gastassem só nas armadas d'ella, e na recuperação

das suas conquistas, e não em outros effeilos,pois assim se contrastava, diver-

tia e imj^ossibilitava o inimigo commum.

Obedecendo ás suas intenções e invocando os grandes fundamentos que

para isso tinha, o governo de D. Filippe determinou, embora n'aquella occa-

sião se arranjassem por quaesquer maneiras os recursos indispensáveis, para se

enviar uma importante expedição a Pernambuco, como de facto alguma cousa

se enviou, que se creasse a renda fixa de um milhão de cruzados, para ma-

nutenção das forças marítimas, porque já não via outro remédio para a re-

cuperação d^aquella praça, e para expulsar os inimigos de todas as conquistas

doesta coroa, e reduzir as cousas n estas e no reino á autoridade e reputação

que desejava e havia mister. E acrescentava com a mais viva condolência por

este malaventurado paiz : que em vista da miséria e pobreza geral que oppri-

mia o reino, o meio mais piedoso seria aquelle que, ainda que apertasse mais,

offerecesse garantias de o curar e sarar.

Com quatrocentos contos de réis mais de renda annual, permanente, re-

putava-se o governo de D. Filippe hábil para vencer os inimigos na índia,

no Brazil e na Africa, afugental-os de todas as conquistas para sempre, e

conservar o nosso dominio nos mares, assegurando-nos por este modo o com-

mercio, que se ia enfraquecendo a ponto de se tornar quasi nuUo.

Contava, pois, segundo um plano que mais tarde vimos desenvolvido,

aprestar todos os annos em Portugal trinta vasos de guerra, com o total de

dez mil quatrocentas e quarenta toneladas, a saber : doze galeões de qui-

nJientas toneladas, doze navios de trezentas toneladas e seis patachos de cento

e quarenta toneladas
;
guarnecei- os com cinco mil seiscentas e sessenta e trez

praças, sendo duas mil e oitenta de marinhagem e trez mil quinhentas e oi-

taita e trez de gente de guerra ; fabricar mais dois galeões para mandar á

índia j fundir a artilheria necessária; soccorrer o estado da índia com duzen-

tos mil cruzados annuaes, como se promettera ao vice-rei ; dispender cera mil

cruzados nos provimentos dos presídios do Brazil ; trinta mil nos da Mina
;

attender á defeza do reino e dos logares da Africa, etc, etc.

«Sem assentar renda fixa», dizia el-rei ao conde de Castello Novo, presi-

dente do senado da camará de Lisboa, a quem pretendia encarregar a difii-
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«porque desejo justificar minha clemência, antepondo a tudo o

cil tarefa de encaminhar os meios que deviam produzir o rendimento annual

d'um milhão de cruzados, «sem assentar renda fixa será infrnctuoso tudo o

«que agora se gastar, não tendo com que continuar o sustento da armada,

«que é necessária para deitar de Pernambuco os rebeldes e conservar o es-

«tado do Brazil, e que d'isto se ha de tratar em primeiro logar,

«E assim o executareis e fallareis em particular a todos os officiaes da ca-

«mara, e se assiguulará dia para se assentar o serviço que hào de fazer, e

«lhes direis quanto convém a reputação e riqueza d'esse reino recobrar-se

«Pernambuco ; e que, para este eíFeito, é tudo o que se pretende d'essa ci-

«dade e do reino, acudindo eu com tudo o que se pode tirar de minha real

«fazenda d'e3se reino e d'este de Castella, como que parece impossível no

«estado das cousas, e que todo o meu cuidado é tratar da conservação e

«augraento d'esse reino e suas conquistas, e que assim é bem que elles mos-

«trem que concorrera comigo no mesmo intento, e que o agradecem, appli-

«eando renda certa para que isto se possa conseguir.»

A exigência parecera monstruosa
;
porém o piedoso animo do valido achou

logar de mitigar os soífrimentos da nação, valendo-lhe para isso o auxilio

poderoso de Diogo Soares, secretario de estado do conselho de Portugal na

corte de Madrid, a quem por seu turno e originariamente valeu Miguel Yas-

concellos e Brito Barbosa, que então servia o logar de escrivão da fazenda

do reino.

Ia já para dois ânuos que se perdera Pernambuco, e estava ainda no-

mesmo pé a resolução de augmentar os redditos do estado com mais um mi-

lhão de cruzados, quantia esta que aonualmente seria consignada ás despe-

zas e gastos com as guerras que em toda a parte, por mar e por terra, nos

moviam os infiéis e outros inimigos, que com muita força e maior ousadia

pretendiam apossar-se das nossas melhores possessões, e atacavam e rou-

bavam os vassallos das duas coroas de Castella e de Portugal, e os que com

estes reinos tinham commercio.

Miguel Vasconcellos, que anciosamente espreitava a occasião de subir em
valimento, aproveitou o ensejo que se lhe offerecia,e como na sua qualidade

de escrivão da fazenda do reino tivesse descoberto que por differentes meios

se perdiam, todos os annos, uns qui nhentos mil cruzados de diversas prove-

niências, que a fazenda deixava de cobrar, relacionou-os convenientemente,

comprovou o facto com documentos authenticos, reuniu tudo e mandou para seu

cunhadoDiogo Soares,secretario de estado do conselho de Portugalj unto d'el-rei.

Quer-nos parecer que se esta acção de Miguel Vasconcellos contribuiu bas-

tante para lhe grangear mais tarde o logar de secretario de estado, foi tam-

bém uma das causas principaes do modo cruel como o trataram no dia 1."

de dezembro de 1640.

Diogo Soares não quiz perder os eflíeltos de tão preciosos elemeutos, e

ápresentou-os logo ao valido seu protector.
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«amor que, como pai, tenho aos vassallos desse Reyno, mando

Estava encontrada a metade da renda fixa que se pretendia estabelecer ;

não era necessário crial-a, existia já,, bastava um pouco mais de escrúpulo,

ou de rigor, na arrecadação das rendas do estado, e era negocio concluído
;

accrescendo que esta parte de augmento nos redditos da fazenda real não

soffria contestações, tão somente poderia contrariar os que tinham tido a

fortuna ou a habilidade de até então se eximirem ao respectivo pagamento

A verdade é que não houve quem impugnasse, o que além de fazer acre-

ditar na razão da exigência, justifica o procedimento de Miguel Vascon-

cellos.

«Vendo que para estas cousas se ha mister dinheiro— dizia el-rei em
«carta de 1 de dezembro de 1631 — , e que d'onde se me disse que não ha-

«via nenhum dinheiro meu para as armadas, ha mostrado o secretario, Diogo

«Soares, por papeis aathenticos, quinhentos mil cruzados de renda minha

"propria, que por partidas miúdas não se fazia conta da mais d'ella, vos

«quiz dizer por esta carta, que eu gastarei esta minha fazenda n'isto, porém

«que faltará, para restaurar o Brazil ao seu primeiro ser, por o muito poder

• com que os inimigos se acham n'elle, pelo menos outros quinhentos mil cru-

«zados de renda fixa.»

Os outros quinhentos mil ci"uzados de renda fixa, que faltavam para com-

pletar um milhão, já também os tinha encontrado o governo de D. Filippe

;

toda a diíEculdade consistia em os cobrar.

Como apezar das apertadas instancias o reino não se decidia por ex-

pediente nenhum, e o tempo decorria consumindo-se em consultas, sem

nada se fazer, acceitou Olivares o meio que entendeu mais conveniente, se

não "para q serremediassem as dittas necessidades, em modo que, cõ mode-

nração e igualdade, ficasse por todos repartida algua parte de suprimento

«delias», como machiavellicamente o quiz dar a entender, pelo menos para

obrigar o reino a demover-se por qualquer outro alvitre, que desse o mesmo
resultado : — por alvará de 4 d'agosto de 1631 foi decretado o estanco do

sal, pelo modo referido no mesmo alvará.

Grandes foram os clamores que tal medida e o novo tributo imposto no

mesmo género levantaram em todo o paiz e em todas as classes, sendo certo

que as pessoas privilegiadas se achavam de mau animo para acceitar esses

systemas de contribuição, e em geral todos bradavam contra o flagello que

os ameaçava, contando talvez triumphar d'elle oppondo-lhe a inércia.

Invocando a obrigação que tinha de promover tudo o que pertencesse

ao bem commum, e, como cabeça do reino, lembrar o que fosse em seu be-

neficio e em conservação de seus foros e liberdades, representou a ca-

mará de Lisboa, com a submissão devida, mas com insinuante energia,

contra o estanco e o novo tributo do sal e outros, sendo n'essa diligencia

acompanhada pelo muito honrado juiz do i^ovo e Casa dos Vinte e Quatro

Mesteres.
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«encarregar a minha prirna, pola dilta carta, que, precedendo con-

Com sobeja razào exprobrou a el-rei que no temjDO cm que D. Filijjpe i,

seu avô, entrara na successão de Portugal, uào tinha este reino por ini-

migos nem os hollandezes, nem os iuglezes, nem outra nenhuma naçào do

Norte, e com todas estava em paz e seguro commercio, e que por causa

das inimisades com a coroa de Hespanha vieram elles a infestar nossos

mares e conquistas, de modo que se fizeram senhores da maior parte d'el-

las, perdendo o reino as grandes utilidades que das mesmas conquistas

resultavam, occupando os inimigos o commercio d'ellas, c tomando por pi-

lhagem quasi todas as fazendas que navegávamos, com as quaes se haviam

feito tão poderosos, que já as forças do reino não eram suffieientes para os

aniquilar e defender a navegação das nossas colónias.

Assim pretendia o senado da camará de Lisboa que Hespanha concor-

resse com a maior parte das despezas da guerra, pois que por seu respeito

padecia Portugal todos aquelles infortúnios 5 e estranhando que sobre tan-

tos tributos ainda se pensasse em crear outros novos, objectava que, licita-

mente, só se poderiam impor com o voto das cortes, ou, pelo menos, com ex-

presso consentimento dos povos, aliás seria contrariar os fórós e liberdades

do reino e a prohibição expressa na bulia In coena Domini. — Vid. not. a

pag. 84 cVeste vol.

Este modo de ver estava evidentemente em desaccordo com o parecer dos

conselheiros d'el-rei, e dos lettrados, theologos e juristas que elle convo-

cara autes de decretar o estanque do sal. Oppunha-se abertamente ás ra-

zões mui especiosas que elles apresentavam para justificar aquella medida

vexatória, e condemnava em absoluto os novos tributos que o mouarcha pre-

tendia estabelecer sobre o mesmo artigo de consumo.

• Nas contestações que formulou em consultas a el-rei, o senado da camará

de Lisboa, exprimindo o sentir de todo o paiz, foi vigoroso e concludente
;

e harmouisando o seu procedimento com as suas palavras, embargou na

chaucellaria a provisão regia e as instrucções sobre o estanque do sal.

Olivares, auxiliado pelo secretario de estado, Diogo Soares, em IMadrid,

e por Miguel Vasconcellos, escrivão da fazenda em Lisboa, mostrou-se não

menos disposto a ser enérgico.

Contando de antemão com as resistências que as novas medidas tributa-

rias iam suscitar, e sabendo já quão difficil seria tornal-as eífectivas, ven-

cendo a opposição de todas as classes da escala social e os processos impe-

ditivos que haviam de ser empregados pelos tribunaes e camarás do reino,

com especialidade pela de Lisboa, manteve-se firme e decidido a remover

todos os meios de obstrucção, e seguir avante com o seu pensamento de

crear a renda fixa de quinhentos mil cruzados, que faltava para completar

o milhão que reputava indispensável para libertar o nosso commercio e con-

quistas.

Como havia quasi dois aunos que se mandara tratar da renda fixa, e o

IV li'
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«sulta dos tribunais desse Reyiio, com o parecer das camarás obe-

reino se não decidia por nenhuma espécie de contribuição, e só curava de

levantar embaraços e delongas, Olivares lembrara-se do estanque do sal,

talvez por o considerar mais gravoso, e assim obrigar á eseollia definitiva

d'outros meios, comtauto que se assentasse e começasse a arrecadar a renda

permanente de quinhentos mil cruzados annuaes.

E para que este negocio tivesse breve solução, e o não impedissem as con-

sultas, embargos, replicas, treplicas e outras argucias com que usavam per-

petuar as questões d'esta natureza, quando lhes não queriam dar execução,

o valido prevenira o caso, servindo-se d'um expediente que elle conside-

rava de effeito decisivo. Collocou a questão n'estcs termos : — a acceitação

por parte do reino do estanque do sal, ou de outro qualquer imposto que o

substituísse e fosse julgado mais suave, ou a suspensão, na quarta parte,

das tenças e rendas da coroa, commeudas e mercês reddituaes.

Em carta regia de 1 de dezembro de 1631 vinha a tremenda ameaça con-

cebida num tom secco e implacável, conforme se lê a pag. 472 do vol. iii

d"esta obra :

«Com todas estas considerações, e com o cuidado a que me obriga o pe-

«rigo em que está o Brazil, de se apoderarem de todo os inimigos d'elle, in-

«ficionando as mais conquistas d'estes reinos, houve por bem de ordenar ex-

(tpressamente que, entretanto que se não executa um meio de renda fixa

<tn'ésse reino, para os efí'eitos referidos, se suspendam, na quarta parte, to-

adas as tenças e rendas da coroa, commendas e mercês reddituaes que eu

«tiver feito e os senhores reis, meus antecessores, n'esse reino e ilhas adja-

ccentes ; e que, logo que se execute o meio do sal ou outro em que se con-

ffformem esse governo, o conselho de estado, o conselho da fazenda ou a

«junta d'ella, ou eu, com o que se me propuzer, cesse esta suspensão que te-

«nho dito, e, se se executar logo, não se introduza a suspensão ; mas adver-

fftindo, etc.»

E logo prosegue tornando bem patente o seu desinteresse.

«E parece que não seria razão que, dando eu para isto quinhentos mil

f cruzados de renda, próprios, sem tirar um real para outra cousa nenhuma,

«nem para sustento de minha casa, as doações grandes, que os senhores

«reis, meus antecessores, e eu temos feito n'esse reino, se gozassem com

odescanço e commodidade, e se perdessem as conquistas gloriosas d'essa co-

«rôa, com tanta indecencia de meu governo e descrédito de meus reinos e

«vassallos, emquanto, como em Castella e em todos os reinos do mundo, se

«impõem outras rendas ou tributos, que escusam o gravar estas : tanto mais

«não querendo eu escolher quaes sejam, senão as que parecerem melhor,

«como acima se refere.

«E se parecer que é necessário suspender maior quantidade de tenças, com-

«mendas e mercês minhas e de outros reis, se poderá fazer.»

A situação tornava-se complicadae tomava um caracter de muita gravidade.
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«dientes, se veja a proposta que me fez o conde do Prado, presi-

Olivares não desistia do seu propósito, assumindo uma attitude hostil, re-

solvido a empregar toda a violência do seu despotismo ; o reino, pelo que

lhe respeitava, seutia-se irritado, parecendo disposto a (luebrar-lhc os Ímpe-

tos, c a não ceder facilmente ante exigências, (iiic reputava illegaes e vexa-

tórias.

Concordava em que os vassallos tinham obriga^íão de concorrer para as

despezas da coroa, quando o património real se sentisse completamente

exhausto, mas não quando se achasse repartido por donatários, que o dis-

fructavam no melhor dos seus gozos, emquanto o povo trabalhava e sofíria.

Pedia que o libertassem das visitas do contrabando
;
que alliviassem os

estrangeiros do novo tributo de dezoito reales (700 réis) no moio de sal, pe-

los inconvenientes que d'ahi provinham para o commercio, e, quando muito,

se applicasse esse dinheiro á recuperação de Pernambuco e urgências da

coroa de Portugal, por não parecer justo que se impuzesse tão pesado tri-

buto em género de nossa producção, para Hespanha com ellc se locuple-

tar
;
que se sobreestivesse no estanque do sal, porque além do prejuízo

que ia causar aos creadores e donos das marinhas e estrangeiros que

d'elle vinham fazer provimento, importava muito maior damno ao povo

que teria de o comprar mais caro aos estanqueiros, e tanto ficavam pa-

decendo os pobres como os ricos, advertindo que, sem precederem cor-

tes, não se podiam impor novos tributos como estes do sal, porque en-

contravam os privilégios do reino e o juramento que el-rei fizera de os

guardar •, que não passasse avante a execução das coimas antigas, que era

a ruina completa dos pequenos lavradores
;
que se usasse de maior equi-

dade na exigência das meias annatas dos ofíicios •, que se suspendesse a re^

pisa do bagaço de azeitona, e, finalmente, que uào proseguisse a cobrança

das fintas, que tão mal recebidas eram pelo povo.

Por outros processos mais suaves e legaes podia a fazenda real encontrar

os meios de que carecia, e consistiam estes em recuperar o património real

que andava alheado a estrangeiros, contra as capitulações juradas nas cor-

tes de Thomar ; não distribuir com tanto excesso doações, dotes e assenta-

mentos ; recorrer aos donatários dos bens da coroa, e aos que da fazenda

d'esta possuíam morgados, commendas, juros e tenças, porquanto essas pes-

soas estavam mais obrigadas a contribuir para as urgências do esitado \
revo-

gar as consignações feitas nos rendimentos da alfandega em juros e tenças,

que se pagavam em satisfação de dividas coutrahidas pela coroa de Castella,

o que para esta passasse o encargo de taes pagamentos-, venderem-se furos de

fidalgos a quem possuísse as qualidades necessárias, e renunciações de oflicios

a pessoas beneméritas ; reduzir os novos tributos do sal, fixando, para o que se

exportasse, um preço justo e certo, sendo a metade para a fazenda real e a

outra metade para os donos das marinhas, e não menos de dois cruzados o moio,

nem mais de dois mil réis \ acabar a conversão dos padrões de juro real, re-
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«denle dessa camará, e o que o juiz do pouo e casa dos vinte

duzindo a taxa de 16 a 20 o milhar, o que apenas se tinha executado em al-

guns mosteiros e pessoas pouco poderosas (então como sempre) ; transferir

para a coroa de Castolla as consignações que estavam feitas nas drogas da
índia e pau Brazil, para o mosteiro da Encarnação de Madrid, e bem assim

a esmola que se dava aos padres de Salamanca do rendimento da bulia da

cruzada, ficando tudo livre para as necessidades do reino.

Em derradeiro, clamava o paiz que el-rei devia mandar tratar de suas ren-

das com o cuidado preciso, porque de se deixarem perder os paúes, e de se

darem a particulares que os não cultivavam, ou de se arrendarem por con-

tratos com homens fallídos e com ruins fianças, resultara deverem-se muitos

milhares de contos de réis, que se os ministros da fazenda os tiveram co-

brado, se escusaria a imposição de tributos que inteiramente arruinavam os

povos.

E da mesma inconsequência procedera pagarem-se em contratos a homens

de negocio muitos papeis de dividas velhas, assentandose-lhes o procedido

d'ellas em juro, com o que se sobrecarregaram os almoxarifados e rendas do

reino, acabando completamente os excessos de receita que d 'antes havia, e com
os quaes se sustentavam as armadas e as conquistas, sem precisão do direito

do consulado e outros tributos ; sendo certo que de se investigarem as pro-

veniências d'estes juros e a sua qualidade, resultaria grande vantagem para

a fazenda, e portanto grande allivio nas contribuições, que immoderadamente

se exigiam.

Estas e outras razões se adduziam por parte do reino, repellindo o gra-

vame de novos tributos, e combatendo, por incompatíveis e odiosos, outros

que já tinham sido introduzidos.

O paiz negava-se a pagar, não por falta de patriotismo, mas porque se

achava comprimido na mais dura miséria, e porque via esbanjada a fazenda

publica pela maneira que fica referida.

O governo de D. Filippe, tendo dissipado largamente os bens da coroa, e

compromettido pela maneira mais insensata as receitas do estado ao paga-

mento de juros, tenças e outras consignações, longe de pôr termo a tão des-

ordenado procedimento, e com justo critério emendar os desacertos commet-

tidos, persistia em os aggravar com os seus erros políticos, com o seu pés-

simo regimen administrativo e com o^desenfreamento da sua vontade, pre-

parando novos e ruinosos encargos, para occorrer aos quaes exigia se abris-

sem outras fontes de receita, que os povos violentados alimentavam com o

sangue e com as lagrimas.

Ora como este systema nào tinha limites, tornava-se cada vez maia difficil^

em taes circumstancias, arrancar um real de contribuição, e a resistência

ía-ee manifestando sob todos os aspectos e formas.

Parecera impossível, em epochas de tamanhas calamidades, não succuni-

bir um paiz como o nosso, de tão mal aproveitados recursos, tendo no conti-
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«quatro dessa cidade me escreuerão, e se eleja o meo de mayor

ncnte a Hespanha com os seus desvarios a sugar-lhe, i^ara satisfação de ca-

prichos e de desconcertos e para as extravagâncias da curte, até aos últimos

estillicidios ; nas possessões ultramarinas a guerra movida pelos inimigos

que lhe acarretara a casa d'Augtria ; nos mares os corsários que lhe tolhiam

o commercio, e no interior a depravação moral que corx'oia a sociedade desde

o palácio do governo até aos legares da Ribeira, desde o paço dos prelados

até aos cubículos immundos dos írades, ou ás voluptuosas cellas dos conven-

tos de freiras.

Fingiu-se o conde duque d'01ivares disposto a condescender com a von-

tade do reino em algumas cousas, resistindo a outras e illudiudo as questões

com respostas indecisas •, teimava, porém, em que se estabelecesse um meio

seguro de augmento de renda fixa na importância de quinhentos mil cruzados

annuaes.

O reino continuava firme nas suas justas reclamações, nã,o esquecendo to-

das as que pudessem levantar obstáculos aos planos do valido, e procurando

protrahir as negociações tanto quanto possivel.

Votar qualquer novo imposto com o caracter de perpetuidade, sem sêr em

cortes, como se pretendia, vedavam-lh'o os seus foros e privilégios, que por

principio nenhum queria vêr quebrados. Além d'isso as exigências tinham-se

tornado tão pesadas e successivas,que com desanimo chegava quasi a achar

preferível a perda das colónias aos trabalhos e oppressões que soffria para

as conservar
;
pois se no passado emprehendera gloriosas conquistas, arx'is-

cara n'isso comparativamente pouco cabedal ; e se d'essas mesmas conquis-

tas nào saíram logo os meios de as dilatar, não se teria passado avante, por-

que o bom raciocínio obrigava a que a esses emprehendimentos se ante-

puzesse a conservação do reino, e primeiro se devia tratar da conservação

dos vassallos, porque sem elles não haveria reino nem monarchia.

Todas as razões adduzidas eram muito valiosas, mas quebravam-se

ante o propósito inabalável do ministro de D. Filippe, que não queria pres-

cindir de mais quinhentos mil cruzados de receita, naturalmente para em

breve treclio a annullar com a consignação de juros e outras, e exigir depois

mais rendas fixas, e assim por diante até á consummação dos séculos, o que

se tornaria um systema fiiianceiro modelo, se o paiz lhe não tivesse mão.

Comtudo Olivares ria-se intimamente da espécie de perturbação que cau-

sava a alternativa em que collocára as suas exigências, e que tinha por fim

alcançar o bom êxito d'ellas, separando nos interesses a nobreza e o povo,

o que estava d'accordo com a feição característica da sua diplomacia.

A suspensão imminente da quarta parte (ou mais, sendo preciso) das ten-

ças e rendas da coroa, commendas e mercês reddítuaes, etc, fora o poder

magico de que se servira para conter e pôr de melhor humor a nobreza, essa

qne se deixava arrastar por impulsos d'acções generosas, no dizer de certo es-

criptor muito respeitável, mas que, para poder disfructar nos ócios da vida
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«satisfação, como seja eíTecliiio e bastante para que essa coroa

todos os bens da coroa, que a prodigalidade dos reis lhe tinha doado, prefe-

ria, no seu baixo egoísmo, vêr o povo esmagado sob a pressão de onerosos

tributos, que a exacçào do fisco arrancaria ao magro producto do seu trabalho.

A camará de Lisboa, criticando a resolução do ministro de D. Filippe,

julgava-a com este rigor :

— «Como se poderá (dizia) admittir juntamente o estanque do sal, e em
«preço tão excessivo, sendo também de inconveniente verem os povos que

nu'esta occasião manda V. Mag/'*" fazer suspensão da quarta parte das ren-

«das dos donatários, até com eíFeito se executar esta imposição, como obri-

ngando por este modo a que a nobreza consinta n'ella e a procure, sem res-

«peito ao consentitóento dos povos, havendo ellcs que, para as necessidades

«da coroa, se deve primeiro e sem dependência puxar por ellas, por serem

«rendas que da coroa saíram, as quaes, assim por sua natureza como pela

«lei do reino, são obrigadas em primeiro logar a acudir ás ditas necessida-

«des e falta de património real, que é o que este tribunal por vezes lembrou

«a V. Mag.''*?»

Mas pretendendo ser justa e desapaixonada na questão magna que se de-

batia do interesse publico, concluía a mesma camará :
—

— «Porém esta lembrança tem só logar nos donatários, que ociosamente

«possuem e desfructam os bens da coroa, sem serviços pessoaes, e não nos

«que, por si ou por seus filhos, servem a V. Mag.''"^ n'esta occasião e nas

«mais
;
porque estes, assim pelo risco das pessoas, como pelo muito que gas-

otam quando actualmente servem na guei-ra, merecem bem ficar isentos da

«contribuição, e com acrescentamento de mais mercês.»

Convém não esquecer como o tribunal do senado da camará de Lisboa era

constituído, e do elemento que n'elle mais predominava.

O povo, sempre expansivo e porventura mais inexorável, arguia os nobres

com phrases mais duras, explodidas pela indignação que o soífrimento excita-

va
5
porquanto, dizia elle a propósito do mesmo assumpto, mas rcpellindo

outra illegalidade que o governo de D. Filippe queria consumniar, «sendo a

«nobreza a que está mais obrigada a acudir ás necessidades d'csta coroa, por

«ter grande parte dos bens d'ella, doados pelos srs. reis, se quer eximir d'esta

«obrigação, e não quiz até agora consentir na quarta ou quinta parte que se

«lhe mandava pagar dos rendimentos^ e para isso quer assentar de novo renda

fixa no reino, que ha de cahir solre o povo».

Clivares teria conseguido o fim de isolar o povo nas suas reclamações?

adquirindo como auxiliares o clero e a nobreza, ou pelo menos impondo-lhes

a neutralidade ; comtudo sem a vontade expressa do povo e o seu voto não

se podiam cobrar novos tributos, e o povo, pela voz dos seus concelhos, ma-

nifestava-se resoluto a sustentar seus foros, posse e usos antigos, repelliudo

novas contribuições sem a reunião dos trez estados.

Sobresaltaram-se as classes privilegiadas, porque a situação era para ellas
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«possa recuperar suas conquistas ; crendo que a ingratidão dos

deveras melindrosa, visto como pela grande massa popular se reprovava, por

altamente gravoso, o monopólio do sal, que elevaria este gonero de primeira

necessidade ao fabuloso preço de 6^000 réis o moio, vendido por grosso, e

de 12^^000 sendo por miúdo, e se negava á acceitação de outro qualquer meio

de renda fixa, o que poderia dar em resultado pôr-se em pratica o alvitre de

reduzir as mercês reddituaes, commendas, tenças e outros benefícios, que as

mesmas classes recebiam das rendas da coroa.

Acudiu- lhes o conde de Avalie de Reis e o de Castro d'Ayre, governado-

res do reino, sendo enviado a Madrid o filho d'este ultimo, D. Jerónimo de

Athayde, sem prévia consulta da camará de Lisboa, a propor a el-rei um
modus vivendi, com que concordaram em melhor se poder illudir o povo, ou

pelo menos fazer recahir particularmente sobre elle os encargos da contri-

buição para os quinhentos mil cruzados de augmento de receita, imprimindo

a esta contribuição um caracter transitório, pois que em tempo mais ou me-

nos limitado ella cessaria, como vamos expor.

A proposta que os governadores do reino, e com carta sua de 22 de dezembro

de 1631, apresentaram a el-rei, por intermédio de D. Jerónimo de Athayde,

modificava incontestavelmente as exigências do governo de Castella, collo-

cando-as em termos mais modestos e por isso mesmo mais acceitaveie, se bem

que atravez de todo o interesse que manifestavam em tal negocio, se visse

distinctamente agitar-se o egoísmo e a intriga da nobreza, que elles com

bastante mysterio quizeram proteger, excluindo o conselho do tribunal do se-

nado da camará de Lisboa, sem o conhecimento do qual e do reino procede-

ram em matéria de tanta gravidade.

Consistia o meio proposto em alliviar uma parte da fazenda real, deixando-a

livre para occorrer á despeza das armadas e defeza das conquistas, e tomar

o reino sobre si o pagam'^Tito dos encargos temporários^ que a oneravam e

tornavam captiva.

Contavam assim vencer d'algum modo a resistência que a nação oppunha

a qualquer novo imposto, e fazel-a acceitar um meio provisório de renda

para effectuar a remissão d'aquelles encargos, e conseguir, como de facto

conseguiram, afastar inteiramente a idéa, para a nobreza muito singular, de

a reduzir a trez quartos, ou menos, dos pingues rendimentos que desfructa-

vam dos bens da coroa. A arma voltou-se mais tarde contra outras entidades

e em diversas condições, quando el-rei, por decreto de 10 de maio de 1634,

mandou reter^por empréstimo forçado, um quartel dos juros, tenças e salá-

rios que se pagavam pela fazenda real, e depois quando mandou assentar

em todos os logares do reino a contribuição do real d'agua e o augmento das

si^as.

Estas circumstaneias, e por ventura ainda outra de maior vulto, contri-

buíram para a posição equivoca que os fidalgos tomaram por oecasião dos tu-

multos d'Evora.
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«mal intencionados se ha de suprir cô o aíTeclo dos leais. E espero

Adoptou el-iei o alvitre apresentado pelos governadores do reino •, e posto

que estivesse escudado com o parecer favorável das pessoas dotdas que man-
dara consultar, achando ellas que, assim como o fazer estanque de qualquer

cousa que se vendesse no 7-eino, era regalia própria e natural do soberano, as-

si7n o eram também os mineraes, entre os quaes (mui doutamente, entende-se)

classificaratn o sal crcado nas nossas marinhas, todavia, para que o paiz fi«

casse mais accommodado e pudesse servil-o com maior suavidade, promptifi-

cou-se a não realisar o monopólio, e a obi-igar-se logo, por via de venda e con-

trato, u haver por livre, para sempre, o sal, para nunca mais se impor n'elle

tributo algum
5 resalvando os que estavam lançados antes de ter sido expe-

dida a provisão de 4 d'agosto de 1G31 (vid. nElementos», tom. iir, pag. 444),

em que ordenava se estabelecesse o estanque do sal, e que d'esta forma se-

ria annullada para todos os effeitos. Em compensação, além dos quinhentos

mil cruzados de renda fixa apontados pelo secretario de estado, Diogo Soa-
res, cento e sessenta e nove contos seiscentos e cincoenta e um mH oitocentos e

otfenta réis (quer-nos parecer que ha n'esta verba a differença de vinte con-

tos de réis para mais, e que ella não excedia de 149:651 r3880 réis), que da
fazenda real se pagavam de tenças concedidas cm vidas e das que chamavam
por graça e separadas, ficariam immediatamente livres para os gastos das ar-

madas e conquistas, e o reino tomaria sobre si o encargo de pagar as refe-

ridas tenças.

Aquella renda, por este modo desempenhada e livre de todas e quaesquer
consignações, não j^oderia jamais ser applicada a outros usos que não fos-

sem os da guerra, despczas das armadas e defeza do reino e suas conquistas,

c nunca d'ella se venderia ou daria a rainima particula.

A fim de se realisar mais depressa o intento, o paiz concorreria ainda todos

os annos eom cem mil cruzados, para se irem remindo as tenças ás pessoas

que as tivessem •, e á medida que tal remissão se eflFectuasse e as tenças fos-

sem vagando, diminuiriam gradualmente as contribuições impostas, até na-

turalmente de todo se extinguirem quando se completasse o integral desem-

penho, excepto os cem mil cruzados aunuaes, que subsistiriam, dizia a carta

regia de 25 de fevereiro de 1632, anquanio houvesse guerras e occasiões para
que fossem oiecessarias taes despezas.

El-rei auxiliaria este desempenho^ para o tornar menos penoso, cedendo de

todas as fazendas tomadas para os próprios, as quaes, para que ao paiz res-

tasse menos que pagar, ou se trocariam com algumas pessoas que tivessem

tenças, ou se venderiam, e o seu producto seria empregado na dita remissão;

conferindo além d'isso commendas ou pensões ás pessoas que, com o habito

de alguma das trez ordens militares, estivessem condicionalmente perce-

bendo tenças, emquanto não fossem providas.

Quanto a outras medidas que D. Jerónimo d'Athayde apontou para o bom
regimen administrativo, reducção de juros e provimento de officios vagos,
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«eu de vos que, era cousa tanlo de meu seruiço e bem desse

nào tomou el-reí decisão alguma, mandando que os governadores do reino

consultassem sobre essas matérias ; havendo por inexequível, pelo menos na

generalidade, outras que se referiam ás composições, prorogações e vendas

de officios, de que se dizia poderem resultar duzentos mil cruzados.

É claro que todos estes actos que attribuimos á sacra, catliolica e real

magestade d'el-rei D. Filippe m de Portugal, e em que cUc ostensivamente

figurou, fòram-lhe impostos, ou pelo menos aconselhados pelo seu valido,

D. Gaspar Filippe de Guzman, oonde-duque d'01ivares, em cuja politica con-

fiava, talvez mais por índole do que por vontade, não tendo muito de que se

applaudir por semelhante motivo, sobrando -lhe aliás bastantes razões para

se arrepender de tantos erros commettidos.

Tal era pois o jjlauo financeiro que os dois governadores do reino, os con-

des de Valle de Eeis e de Castro d'Ayre, entre si concertaram e levaram pe

rante a pessoa do valido, apertados pela necessidade imperiosa de atteuder

ás ordens instantes que d'elle dimanavam, e de procurar ao mesmo tempo

uma resultante que, satisfazendo pela melhor forma possível a essas ordens,

reunisse as probabilidades de conciliar de certo modo a vontade dos povos,

ou de a dominar, não podendo concilial-a, valendo á nobreza de Portugal,

que enfiava ante a inaudita lembrança de lhe tirarem, para aã urgências e

necessidades da coroa, alguma cousa do que a mesma coroa prodigamente lhe

dava.

O plano, porque era insidioso, estava eflectivamente nas condições de ser

approvado pelo valido, como foi, e festejado pelas classes privilegiadas, a

quem viria a aproveitar.

Só íi grande massa popular, que era a grande massa collectavel, não estava

d'accordo.

E verdade que a divergência consistia apenas n'um ponto *, mas, discutido

elle, a questão ficaria exactamente no mesmo pé em que anteriormente es-

tava, sem que se houvesse removido sequer uma difiiculdade, ou vencido

qualquer attríto.

A proposta dos governadores do reino era excellente, mas incompleta :
—

não dizia d'onde haviam de sair os recursos para effectuar a remissão das

tenças.

Ora o povo, sobre quem pesavam quasi na totalidade os encargos do esta-

do, havia muito que nutria uma idéa, e com ella se identificara, de que os do-

natários de bens da coroa e os que d'ella recebiam puros beneficios, que não

eram paga de serviços de espécie nenhuma, deviam ser chamados em primeiro

logar a acudir ás necessidades angustiosas em que o paiz se achava, a fim de

o salvar de apuros e sustentar o brio e a dignidade nacional.

Se se tratava d'uma divida de honra, o appello deveria ser geral, e mais

obrigados a ella se deviam considerar aquelles que, por pairarem em regiões

mais elevadas mais em evidencia estavam ; além de que essa obrigação era



286 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

[Reyno, vos hauereis com a mesma satisfação e procedimento

muito conforme com as leis do reiuo e com as clausulas estipuladas nas doa-

ções que 03 reis faziam dos bens do seu património.

Esta era também a doutrina sustentada pela camará de Lisboa, já mani-

festada em documentos officiaes, escriptos para subirem á presença do chefe

do estado.

Assim, o povo mantiuha-se na mesma disposição d'animo, e a camará de

Lisboa ainda mais afferrada aos seus princípios, depois que soffrera a des-

consideração de não ser ouvida pelos governadores do reino sobre as medi-

das financeiras que tencionavam apresentar ; e nem o senado da camará nem
o conde de Castello Novo, seu presidente, eram entidades que relevassem

faltas de semelhante natureza.

Significava isto que o povo e o senado da camará de Lisboa, e a seu exem-

plo todo o paiz, insistiriam nos meios que tinham indicado para se obterem

recursos, e se opporiam a qualquer espécie de contribuição.

De facto a camará, logo na primeira carta que sobre tal assumpto escre-

veu a el-rei, com data de 28 de maio de 1632, deixou bem consignado o seu

profundo sentimento •, e em phrases concisas mas incisivas, impugnou todo o

procedimento havido, suscitando a conveniência de se proceder á reunião

dos trez estados, negocio de que muitos se temiam, e a que o governo de Cas-

tella se eximia, pretextando quantos motivos podia inventar.

Entenderam-se n'este tribunal, dizia a camará, «os meios propostos a V.

'Mag.'** pelo dito D. Jerónimo de Athayde, que os governadores, sem com-

"municaçâo d'esta cidade, enviaram a V. Mag.''®, e a resolução que V. Mag.''*

"foi servido mandar tomar sobre elles, sem a ouvir. Estando, como está, e

«'Como as experiências têem mostrado, tão prompta a seu real serviço, não

«pode deixar de sentir a pouca conta que d'ella se fez em matéria de tanta

irconsideraçào, e que de força ha de ter os enconti-os dos tributos presentes,

"misérias e apertos do tempo, que são em todo o extremo grandes ; e sobre-

«tudo não estar concluído o lançamento dos quinhentos mil cruzados que,

«por empréstimo, tem V. Mag.'''' ordenado se peçam por todo o reino, como

«em effeito se vão pedindo, vencendo mais com modos que com razões os incon-

avenientes referidos ; e assim pareceu que convinha mais ao serviço de V.

«Mag.''* acabar com este tão grande serviço, que de presente se lhe está fa-

"zendo, que dar principio a outro nenhum, por não arriscar a ambos, e in-

«tentar um impossível em tempo tão estreito. Sirva-se V. Mag.''* de o haver

«assim por bem, e entretanto assim ficará logar a esta cidade de se commu-

«nicar com as mais do reino e com o povo e Casa dos Vinte e Quatro, como

«de pedir a V. Mag."^* a queira ouvir em cortes, como os senhores reis, ante-

«cessores de V. Mag.^*, fizeram, ainda em casos de menos consideração que

«este, e Y. Mag.''«, conforme as que se fizeram nas villas de Thomar e Elvas

«e n'esta cidade de Lisboa, lhe occorre a mesma obrigação ; c, quando por

»8uas grandes occupações não possa assistir a ellas pessoalmente, poderá
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«que sempre, respondenJo o que se vos oíTereçer neste par-

«commetter a in-esidencia cVcllas á pessoa que V. Mag.'''' lhe parecer, e quanto

«mais chegada for á de V. Mag.''*", tauto maior será a mercê que esta cidade

«e reino receberão de V. Mag.''°

«E é de crer que assim para o serviço de V. Mag.''*", como para o bem ge-

«ral d'elles, se conclua n'ellas o que mais convém ; ao menos dos ânimos de

"todos faz esta cidade certo a V. Mag.''"', c que não tem vassallos que com

«tanto amor se disponham ao seu real serviço.»

Não foi menos desastrado o governo nas diligencias que seguiu para rca-

lisar o famoso projecto, fructo da sua concepção, não logrando arrostar com

os obstáculos e as difficuldades que se lhe moveram, perdendo toda a força

moral no paiz e toda a confiança da corua, o que valeu ao conde de Castro

d'Ayre a exoneração do elevado cargo que exercia. Quanto ao conde de Valle

de Reis havia algum tempo que a morte o libertara das misérias d'este mundo

de illusões.

Mas vejamos como a camará de Lisboa, acceitando em principio o meio do

desempenho das tenças, apontava os recursos de que para esse effeito con-

vinha lançar mão, sem castigar o povo com mais contribuições :

1.°— As armadas de Castella provêr-se-hiam nos portos d'aquella coroa,

não nos vindo assim aggravar as despezas

;

2.0— Cumpriria el-rei inviolavelmente o que promettera, pelo que respei-

tava á reivindicação dos bens da coroa, que andavam alheados a estrangeiros,

contra os privilégios do reino e o testamento de D. Filippe ii *,

3.»— Os donatários da coroa contribuiriam não já com a quarta parte,

mas com a quinta parte dos rendimentos que possuíam dos bens da mesma

coroa

;

4.°— O imposto da meia annata seria modificado, e o seu rendimento ap-

plicado ao mesmo fim
;

5."— Teria egual applicação o rendimento dos dezoito reales imposto na

exportação do sal, e o da repisa do bagaço d'azeitona

;

6.»— Seria levantado o contrabando, ou impôr-se-hiam apenas os 30%
que d'antes se cobravam, sendo este rendimento administrado por portugue-

zes e o seu producto consignado ao referido desempenho, e depois ás despe-

zas da guerra e recuperação das conquistas
;

7.0— Destinar-se-hia ao mesmo fim a quarta parte das commendas que

vagassem, e a metade das pensões que el-rei podia prover nos bispados
;

8.0— O mesmo destino teria o rendimento do primeiro anuo dos bispados

e egrejas do padroado, que vagassem
;

9.0— Acabariam as conductas de médicos na universidade de Coimbra,

prohibindo-se aos christãos novos o estudo d'aquella sciencia, e as camarás,

desembaraçadas das despezas que faziam com as referidas conductas, con-

correriam com mais a terça parte das rendas que lhes ficavam livres
;

10.°— Extinguir-sehiam as coutadas, revertendo, a favor do dito desem-
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tlicular, logo com toda breuidade, por via do gouerno desse

peuho, o dinheiro que com cilas se gastava, e bem assim o que rendessem as

sesmarias que se haviam de fazer nas terras descoutadas
;

11.°— Reduzir-se-hiam as despezas da casa real uo reino, escusando-se

muitos officios que u'ella havia e na fazenda real

;

12.°— Proseguir-sc-hia com a reducçào de juros de IG a 20 o milhar
;

13."— Reformar-se-hiam os ordenados e algumas despezas que se faziam

ua cobrança do rendimento da bulia da cruzada, cessando d'este rendimento

as pensòes que se pagavam ao coUegio de Salamanca e aos padres da Com-
panhia

;

14.°— Concorreria o fisco das inquisições com a parte que parecesse justa.

Finalmente, quando tudo isto não bastasse para o desempenho que se pro-

jectava, se applicassc a nova imposição do real cVagua na cidade e no reino, c

assim os soldados das pias, que se haviam promettido para o soccorro da ín-

dia, isto pelo tempo que estava limitado pelo Summo Pontífice
;
pois não se

podia attribuir ao monarcha a intenção de acrescentar rendas ao património

real, mas sim a de buscar remédio ás necessidades que no momento affligiam

o reiuo, e á invasão que os inimigos faziam nas conquistas portuguezas.

Coucluia a camará renovando a velha polemica acerca dos presídios de

gente castelhana, que existiam no reino, e em cuja extincção persistia.

Taes propostas, comtudo, não as fazia a cidade de Lisboa, sem carregar

de cores bem sombrias o quadro que esboçava da miséria que flagellava o

paiz, e sem as preceder do pedido para que se não admittissem oíFertas da

natureza da que o governo fizera, sem o consentimento dos povos, o que fora

geralmente sentido, e para que em negócios d'aquella magnitude se seguis-

sem os termos ordinários, em conformidade com o que sempre se usara,

N'outro assento que se lavrou em mesa da vereação, por virtude da carta

que el-rei lhe escrevera em 12 de setembro de 1G32, reduziu a camará a

quota com que os donatários deveriam concorrer,^eía maior obrigação que lhes

corna, á sexta parte dos rendimentos que tinham da coroa, ou pelo menos ao

donativo de cem mil cruzados annuaes, até se completar o desempenho das*

tenças.

Por estas continuas reducçOes bem se evidenceia o quanto a nobreza

actuava, para se eximir ao j^agamento de qualquer escote nos novos encar-

gos a que o governo de Castella queria obrigar o paiz.

Declinou a camará a difficil missão de que el-rei a pretendia incumbir, e

que consistia em tomar ella sobre si o realisar as operações necessárias para

o desempenho das tenças, dando execução a todos os meios que fossem ap-

provados, incluindo a contribuição dos donatários da coroa, e aconselhou o

monarcha a que commettesse o negocio a uma junta particular, composta de

ministros da sua escolha.

Reproduziu alguns pontos em que el-rei mostrara divergência ; impugnou

as razoes com que elle recusava outros ; acceitou, como grande beneficio para
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íReyoo, para eu mandar tumar resolução na matéria ; estando

o paiz, a extincçiio da repisa do bagaço d'azeitona ; solicitou permissão para,

emquanto se uão resolvia o negocio do contrabando, decretando-sc a sua ex-

tincçâo, ou que ao menos fosse administrado por portuguezes, e em ultima

instancia que n'essa administração entrassem tantos ministros portuguezes

como hespauhoes, que se mandassem vir até doze navios carregados de fa-

zendas para as armadas ; lembrou que o estado ecclesiastico era de todos

trez o mais poupado, e que, pelo menos, deveria contribuir com o donativo

annual de cincoenta mil cruzados, e quando o recusasse, que se tomasse,

para o alludido desempenho, nào o rendimento de um anno dos bispados e

egrejas do padroado que vagassem, mas o de dois annos ; finalmente, ponde-

rou que dos habitantes das ilhas se poderiam cobrar trinta mil cruzados.

Quando os meios apontados nào bastassem, a cidade conviria em que se

acrescentasse mais um por cento no direito do consulado, e se augmenfasse

mais a quarta parle no cabeção das sizas.

E para que os povos se conformassem com esta contribuição, entendendo

que se uão estabelecia um tributo permanente, mas temporário, que não iria

mais longe do que o tei'mo do desempenho das tenças, pedia a camará que o

que n'esta matéria se assentasse, f(5sse regulado por contrato, em que o mo-

narcha interpuzesse a sua fé e palavra real, obrigando-se a que, terminado*

o dito desempenho, cessariam ipso facto todas as contribuições ; estipulan-

do-se bem assim que seria imposto perpetuo silencio no estanque do sal
;
que

não se exigiria nenhum outro empréstimo, pedido, donativo ou imiiosiçâo, e

que não mais se dariam tenças da fazenda real por mais imperiosas que fos-

sem as razões que para isso houvesse.

Comquanto pareça prolixo, uma vez que resumimos aqui os alvitres pro-

postos pela camará, convém procedermos de egual modo quanto ás intenções

do mouarcha sobre cada um d'elles.

Annuiu, sem restricções, ao seguinte :

Que as armadas de Castella se provessem nos portos d'aquella coroa
;

Que se abolisse a repisa do bagaço d'azeitona : .

Que se applicassem ao desempenho das tenças os bens dos próprios
;

Que a favor do dito desempenho se extinguissem as coutadas, revertendo

para o mesmo fim o que resultasse das terras descontadas

;

Que as camarás concorressem com mais uma das duas terças partes que

lhes restavam dos seus rendimentos
;

Que se cobrassem trinta mil cruzados dos habitantes dos archipelagos dos

Açores e da Madeira
;

Que o que se ajustasse relativamente aos meios pai-a o referido desempe-

nho, se convertesse em contrato, em que elle outorgaria nos termos propos-

tos, e assignaria com o seu próprio punho.

Abraçou com intima satisfação a lembrança da camará para se applicar a

nova imposição do real d'agua na cidade e no reino, bem como a que se re-
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«certos que me ha de ser sempre mui prés.*® a lealdade e fineza,

feria aos soldados das pias g ao augmeuto de um por cento no direito do

consulado e da quarta parte no cabeção das sizas.

Respondeu com evasivas aos pontos que se referiam á recuperação dos

bens da coroa, que andavam alheados a estrangeiros ; ás despezas que no

reino se faziam com a casa real 5 á suppressão dos presídios de gente cas-

telhana ; á reducçào dos juros assentes na fazenda real ; á applicação dos

rendimentos da meia aunata e do novo imposto de dezoito reales na expor-

tação do sal, e A permissão para virem doze navios carregados de fazendas

para as armadas.

Concedeu que ao mesmo fim do desempenho das tenças se destinasse :

O que excedesse das conductas da universidade de Coimbra, a que cha-

mavam sobejos da arca dos médicos

;

O que restasse da bulia da cruzada, além do que estava applicado aos le-

gares da Africa
\

O que montassem as meias annatas das commendas, que não iam á arca

do reino

;

O que crescesse do fisco real.

-Quanto ao contrabando limitou-se a conceder que, a julgar as cousas que

lhe eram inherentes, concorresse, com os ministros castelhanos, um portu-

guez nomeado jjela camará.

Prometteu tomar na devida conta o que se convencionara, sobre serem da-

das commendas e pensões ás pessoas que tivessem tenças com o habito d'al-

gumas das ordens militares ; e bem assim a impetrar breve de S. Santidade,

para ceder a metade das pensões, a fim de também se empregarem estes re-

cursos no dito desempenho.

Pelo que respeitava á parte que devia caber aos donatários e nobres do

reino, queria el-rei que todos contribuissem, mas por modo que os povos não

carregassem tudo sobre â nobreza nem o contrario
;
portanto, providenciar-se-

hia para que acudissem com o correspondente á sua obrigação, como era justo.

Assim se ia modificando a opinião do valido, elle que havia pouco tempo

queria se tomasse logo, e sem mais considei-ações, a quarta parte, ou mais,

dos rendimentos que os donatários tinham dos bens da coroa !

Mas dizia el-rei que a nobreza sempre havia concorrido com o que lhe

cumpria. A refutação d'isto encontra-se em outros documentos, affirmando

que ella nada tinha dado em certas e determinadas occasiões.

Quanto a tomar-se para o desempenho das tenças o rendimento de um ou

dois annos dos bispados e egrejas do padroado, que vagassem, declarava

el-rei que se poderia prescindir d'este recurso, pois esperava que o estado

ecclesiastico ajudasse ao referido desempenho, o que mandai-ia tratar com
elle, pelo modo que mais conviesse ; advertindo que por este motivo não se

havia de parar na execução dos outros meios, porque a necessidade de acu-

dir o reino ás suas conquistas era tal, que não soffria delongas.
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«cõ qQ6 nesta occasião se ha mostrado essa cidade e o pouo

Com estes processos é que em regra o clero e a nobreza se poupavam aos

encargos geraes do estado.

Acceitou el-rei o conselho que lhe dera a camará de Lisboa, c commetteu

o negocio do deserúpcuho das tenças a uma junta particular, presidida pelo

viee-rei, D. João Manuel, arcebispo eleito de Lisboa, que acabava de ser

nomeado para substituir o conde de Castro d'Ayre.

A junta seria composta dos ministros que o mesmo vice-rei nomeasse.

Tal era a situação em que se achava este negocio no mez d'abril de 1633;

devendo notar-se que a Casa dos Vinte e Quatro de Lisboa resava por outro

Breviário.

Falleceu D. Francisco Manuel nos princípios de junho do mesmo anno—
a 4 de junho e nào a 4 de julho, como se lê na nota a pag. 556 do vol. iii

dos «Elementos'» — , succedendo-lhe o conde de Basto, que prestou juramento

a 29 de julho seguinte, assumindo portanto a presidência da junta do desem-

penho das tenças.

Pouco tempo decorrera e logo esta junta se confessou inhabil para levar

ao cabo a grande empreza de que estava incumbida, e propoz que fossem

convocados vinte procuradores dos trez braços do reino:

—

cinco pelo estado

ecclesiastico, cinco pela nobreza, e dez pelo povo, sendo estes eleitos pelas

cinco camarás das quatro cidades e villa de Santarém, do primeiro banco de

cortes, dois por cada uma, os quaes receberiam plenos poderes das demais

camarás do reino, que tinham representação em cortes ; e reunidos os refe-

ridos representantes dos trez estados, constituiriam a junta do reino, para

n'ella se acabar de ajustar e de assentar os meios de proceder ao dito des-

empenho.

Conformou-se ol-rei com a proposta, e assim o ordenou, como consta da

carta regia de 2 de novembro de 1633, dirigida á camará de Lisboa, e em

outras que, com data de 16 de setembro d'aquelle anno, enviou ás demais

camarás do reino, que tinham de delegar nas cinco do primeiro banco.

Hão nos demoraremos a reproduzir a série de factos a que deu logar esta

nova ordem de cousas, tão contraria ás bases em que se fundava o nosso

modo de ser politico, travando-se uma lucta renhida, mas honrosissima para o

povo e Casa dos Vinte e Quatro Mesteres da cidade de Lisboa, que ardente-

mente sustentaram os princípios mais saudáveis, pugnando, até ao ultimo ex-

tremo, pela integridade dos foros, regalias e privilégios do reino, que a todos

os portuguezes cumpria defender e guardar inviolavelmente.

A esses celebres acontecimentos se referem as primeiras paginas do pre-

sente volume.

Quiz o conde de Basto fazer cumprir a ordem regia, a despeito de todas

as resistências. No mesmo empenho o auxiliou o conde do Prado, presidente

da camará de Lisboa; e um e outro, com mais arbítrio do que autoridade,

pretenderam vencer pela coacção a vontade do povo, que se manteve sempre
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«delia, para folgar de lhe fazer a honrra e merçe q ouuer lugar.

firme e sereno, pugnando enérgica mas pacificamente pela legalidade e pelos

direitos da nação.

O que se queria impor equivalia a celebrarem-se cortes unicamente com
assistência de vinte pessoas, som a presença d'el-rei, e sem se guardarem

as solemnidades e preeminências do reino na convocação dos trcz estados

;

accrescendo que o que na dita junta se havia de tratar era matéria das mais

graves, e que mais importava ao povo, o qual bem presentia haver de par-

ticipar largamente dos encargos que n'essa junta se deveriam resolver. Por

isso combatia com toda a força do direito e da justiça a illegalidade que se

ia praticar.

No dia 8 de abril de 1634, pois que, mau grado a vontade do governo, os

obstáculos que se interpuzeram nâo consentiram que mais cedo se desse exe-

cução á ordem regia, n'aquelle memorável dia reuniu a camará na Real Casa

de Santo António, para realisar a eleição dos dois procuradores á junta do

reino para o desempenho das tenças, sendo convocados para esse acto— a que

se pretendeu imprimir toda a solemnidade da eleição de procuradores ás

cortes— os titulares, fidalgos, cavalleiros, desembargadores, cidadãos e o

juiz e Casa dos Vinte e Quatro.

O resultado d'essa eleição, que foi um verdadeiro desastre para o vice- rei e

para o presidente da camará, convenceu-os da inutilidade e da impotência do

seu despotismo, para a consummação d'um acto que era geralmente reprovado.

Os Vinte e Quatro do Povo lavraram o seu protesto contra o atropello que

se fazia das liberdades, isenções, graças e mercês concedidas por foros e ca-

pitulações juradas pelos reis, e contra a validade da eleição, em que não

quizeram votar, e retiraram-se pacificamente, cônscios de terem cumprido

nobremente o seu dever.

Os cidadãos imitaram-lhe o procedimento e com elle se conformaram, fa-

zendo disso sciente á mesa da vereação, que recolhia os votos, e saíram

também.

Alguns titulares e fidalgos, pedindo mnocentemente que se lhes declarasso

a que eram chamados, e sendo-lhes satisfeito o pedido pelo conde do Prado,

não quizeram votar (lá tinham suas razões), «repugnando e contradizendo a

dita eleição», e egualmente se afastaram.

De sorte que, tendo sido diminuta a concorrência de eleitores, que na má-

xima parte se retrahiram, e com estas abstenções, apenas votaram dois ti-

tulares, quatro fidalgos, os desembargadores, alguns juizes do crime, do eivei

e dos orphãos, poucos cidadãos e oito ministros da mesa da vereação (G ve-

readores e 2 procuradores da cidade), sommando ao todo vinte e nove votos!

Pretenderam ainda assim o conde de Basto e o conde do Prado reputar

válida a eleição, ao que atalharam os vereadores,^ «a quem de direito tocava

votar n'e8ta matéria», resolvendo o contrario, pelos motivos que constam do

assento de vereação da mesma data.

i

I
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«Escrilta em Madrid, a 7 de dez'" de C37. — Rey — Duque de Villa

Pelò que fica exposto a nobreza também não acceitava z. junta do reino

para o desempenho das tenças.

Seria por pejo, em vista da attitudc correcta do povo na defeza de prin-

cípios que para todos deveriam ser sagrados, ou por nào quei"er concorrer

para dar apparencia de legalidade ás deliberações que a mesma junta to-

masse, porque depois não se poderia eximir, como de costume, á parte da

contribuição que lhe coubesse, visto que as decisões da junta assim consti-

tuida teriam a mesma força que as resoluções de cortes ?

E possível que nem uma nem outra cousa, e que eíFectivamente lhe repu-

gnasse a illegalidade do acto, ou que tivesse motivos mais recônditos para

assim proceder.

O desgosto pelas arbitrariedades do governo de Castella invadira todas as

classes, e todas mais ou menos tinham razões de queixa, sendo por isso muito

profundo o desejo que lavrava de acabar inteiramente com uma situação que

de todo o ponto consideravam anormal.

O despotismo do valido nos últimos tempos irritara o animo dos portugue-

zes, e essa exacerbação crescia com o conhecimento de que elle planeava pôr

em pratica a transformação da existência politica de Portugal, reduzindo-o

a uma simples província de Hespanha.

De facto o que estava já sendo Portugal senão um paiz tributário de

Castella ?

Recobrados do primeiro abalo oe nobres houveram-se por forma, que as

intimidações do governo de D. Filippe em breve tinham perdido o seu maior

eíFeito. Apezar da ameaça estar de pé, Olivares, que conservava os olhos

fitos no palácio de Villa Viçosa, transigira até ao j^onto de entrar em ne-

gociações sobre os meios de crear a renda precisa para o desempenho

das tenças ; e negociações foram ellas que os annos corriam sem nada se

decidir.

Os que recebiam beneficies pelos bens da coroa continuavam a embolsar

as suas rendas, sem o minimo desconto, e preferiam, bem como todos os pri-

vilegiados em geral; que o govei'no recorresse, como até ali, a expedientes

transitórios, para soccorrer as colónias, porque esse systema os não molestava

directamente.

N'este particular obedeciam á indole, naturalmente egoísta, que os impellia

a sacrificar tudo ao seu bem estar, sem todavia sentirem regosijo pela mi-

séria que oppi-imia os povos.

Conheciam quanto lhes podiam vir a ser funestas certas divergências, que

o valido, com os seus processos governativos, tornava inevitáveis ; e dizia-

Ihes a consciência que não deviam ser completamente estranhos aos interesses

da classe popular : careciam da sua força, que era de muito valimento, pois

bem presentiam approximar-se a occasião, que Olivares preparava cuidadosa-

mente, em que seriam postas de parte todas as apparencias, para acabar

ly 20
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«Heriuosa Conde de Ficalho.— Para a camará da cidade de Lisboa.»

com a sombra de autonomia que Portugal conservava, c que nilo obstante

o gabinete de jNIadrid considerava incommoda e perigosa.

Como em outro logar dizemos, os condes de Valle de Reis e de Castro

d'Ayre tinham conseguido afastar inteiramente a idéa de lançar mão, para

os gastos imperiosos da recuperação de Pernambuco, da quarta parte das

tenças e rendas da coroa, commendas e mercê reddituaes que por ella se pa-

gavam. A opposiçào a esta medida partira /principalmente, como temos refe-

rido, dos donatários dos bens da coroa e dos nobres que d'ella auferiam pro-

ventos, sob qualquer denominação 5 comtudo outras entidades viriam a ser

egualmente feridas, e essas com grande opprcssão e injustiça.

A debilidade d'aquelles dois governadores do reino não lhes consentiu

realisar o plano do desempenho das tenças, que tinham apresentado como o

único acceitavel nas circumstancias especiaes em que o paiz se achava.

Querendo pôl-o em pratica o conde de Basto foi ainda mais infeliz, por-

que pretendia servir-se de meios que eram vigorosamente repellidos por to-

dos, pois implicavam a quebra de privilégios, foros e prerogativas do reino,

que então, mais do que nunca, estavam jjrofundamente ameaçados e corriam

imminente perigo.

O resultado da eleição na egreja de Santo António da Sé, para dois pro-

curadores á junta do reino, ao mesmo passo que corrigia o génio despótico

do conde de Basto, desafiava as iras do conde duque de Olivares, que não

tardou em manifestar quanto valia a perversidade do seu espirito auxiliada

pelo infame servilismo dos seus conselheiros portuguezes.

Todas as tentativas do gabinete de Madrid para organisar os recursos que

deviam ser applicados á recuperação de Pernambuco, a libertar de inimigos

todas as conquistas, manter o nosso predomínio nos mares e garantir-nos a

segurança do commercio, eram systematicamcnte frustradas pela opposiçào

tenaz que encontravam no reino, parecendo que se punha em pratica um
plano de resistência seiúamente meditado.

Só uma medida violenta, uma acção de força poderia triumphar d'essa re-

sistência.

Assim o entendeu o valido, e a resposta á eleição dos dois procuradores á

junta do reino não se fez esperar.

Um decreto emanado do poder real mandou reter, por empréstimo (?), o

primeiro quartel dos juros, tenças e salários, que se venciam pela fazenda

real ; e aos thesoureiros foram dadas ordens expressas para não pagarem o

dito quartel e entregarem o dinheiro ao thesoureiro-mór.

Esse decreto, cuja data não podemos precisar, e contra o qual representou

a mesa da consciência e ordens em consulta de 10 de maio de 1G34, envol-

via nas suas disposições genéricas, como dissemos em nota a pag. 52 do pre-

sente volume, os juros das religiões, mantimentos dos priores, reitores, vigá-

rios e mais ministros das egrejas, da mesa mestral das ordens militares, os

I
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Oousiilta. da camará a el-rei oni. 11 de dezenil>ro
de 103T'

Ao decreto da duqueza de Maatua de II de dezembro de 1637

coaveutos de frades e de freiras e das trez ordens militares, commendadeiras

de Sautos e da Eiicaruação, vigários e ministros da egreja da Conceição, do-

tações do coUegio dos Meninos Orpliãos e do recolhimento das orphàs do

Castello, mercearias, misericórdias, liospitaes, tenças em obras pias, salários

dos desembargadores q mais ministros da justiça, tribunaes e juros ven-

didos.

Offendiam as disposições d'aquelle decreto o direito canónico e civil •, mas

o governo de Madrid conservava-se insensivel ás supplicas e representações

que lhe eram dirigidas, mantendo-se no mais estricto rigor.

Uma única concessão lhe permittiu a sua liberalidade : que se repartisse

pelo reino uma contribuição de quinhentos mil cruzados, pagando-se d'esta

verba o quartel de juros, tenças e salários ás pessoas a quem havia sido to-

mado por empréstimo.

A camará de Lisboa, e o governo de Portugal, tinham representado a

el-rei a desconsolação geral, causada pela medida violenta que o go-

verno de Madrid mandara executar, e que levantava clamorosas queixas,

porque afíectava especialmente as esmolas de suffragios assentes nos refe-

ridos juros e tenças, hospitaes e pessoas ecclesiasticas, mosteiros de religio-

sos e de religiosas pobríssimos e ordenados de ministros de justiça, que não

possuíam outros meios de sustento.

El-rei, annuindo a que se fizesse derrama de quinhentos mil cruzados,

para não se tornar efiectivo o empréstimo tomado na totalidade de um quar-

tel de juros, tenças e ordenados que se venciam pela fazenda real, não man-

dou todavia que se pagasse o referido quartel, reteudo-o em seu poder, nem

accedeu aos desejos da camará, para que, com aquella contribuição de qui-

nhentos mil cruzados, deixassem de se pôr em pratica outros meios.

Em carta de 19 de julho de 1634, dirigida á camará, declarava el-rei que,

além d'um quartel de juros, tenças e salários, tinha ordenado também que se

suspendesse a quarta parte dos bens da coroa ; e acrescentava logo :

«E pela precisa obrigação que tenho, em consciência, de não deixar per-

«der o estado do Brazil, fazendo que esse reino acuda com os meios, a que

«está obrigado, para recuperar o perdido e conservar o que fica n'elle, vos

«encarrego muito que se faça logo a repartição dos quinhentos mil cruzados,

«dos quaes se pagará o que importarem os bens da coroa, ordenados, tenças

«c juros, porque tudo o que isto montar se ha de empregar na restauração

«do perdido no Brazil, acudindo eu com outra tanta armada d'esta coroa de

«Castella, como a que mando aprestar n'esse reino.

«
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— Lii\° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 48 — , orde-

De sorte que, a quarta parte do que os donatários deixassem de receber

pelos bens da coroa, seria também tomada j^or etnprestimo, que o paiz teria

de pagar egualmente pelos quinhentos mil cruzados da contribuição que so-

bre si impuzesse !

Insistia a camará em que cessasse a pratica da renda fixa (aliás do des-

empenho das tenças) ; e quando el-rei lhe fizesse a mercê, que ella solicitara,

de não passar avante o empréstimo forçado do quartel de juros, tenças e sa-

lários, que importaria approxiraadamente em duzentos e cincoenta mil cruza-

dos acccitando o donativo, por uma só vez, de quinhentos mil cruzados, seria in-

cluindo- se n'esta importância, sem ser por empréstimo', o que montasse a quarta

parte dos rendimentos dos bens da coroa dcsfructados pelos donatários, por se-

rem esses bens obrigados em primeiro logar ás necessidades da mesma coroa •,

que para o restante concorressem os nobres com quantia certa e ajustada, sem

SC admittir excepção de nenhum, salvo os que contribuíssem como donatários

da coroa, e os que por si ou seus filhos servissem na guerra, porque na nobreza

estava a maior substancia das rendas e fructos do reino, e era ella a mais in-

teressada, por depender das alfandegas o pagamento dos juros, tenças, or-

denados e outras utilidades superiores, de que os fidalgos em primeiro logar

participavam, e não seria possível effectuar-se a recuperação de Pernam-

buco, concorrendo para esse fim tão somente o pouco que os povos poderiam

dar, estando em tão miserável estado, como era notório
;
que aos moradores

das ilhas se lhes exigisse escote mais que ordinário, não só porque na der-

rama de outros quinhentos mil cruzados de donativo, no anno de 1631, ficara

a sua parte sem execução, como por outras causas que apontava. Finalmente,

que aos prelados e clero do reino, que possuíam as rendas maiores e mais

livres de obrigações, se exigisse também uma parte do donativo.

íí'estes termos seria muito verosímil que, sem contrariedade, se abraçasse

a contribuição de quinhentos mil cruzados, ainda na extrema miséria em que

03 povos se achavam, comtanto que el-rei mandasse cobrar em primeiro lo-

gar a quota que competisse á nobreza, incluindo a quarta parte dos rendi-

mentos dos bens da coroa que se achavam em poder dos donatários, porque

a que coubesse ao povo sempre estava certa, ainda que fosse com gemidos, e

na nobreza se podia temer o effeito da execução, com o que a do povo se

tornaria difiicultosa e «diira.de levar» ; mormente subsistindo o exemplo do

donativo voluntário repartido no anno de 1631, em que ficaram por arreca-

dar os cem mil cruzados da parte que tocara aos fidalgos, emquanto que o

povo pagara integralmente os quatrocentos mil cruzados restantes.

Por esta e outras razoes, se el-rei se limitasse a declarar a quantia com

que 03 fidalgos haviam de concorrer, os povos tomariam essa declaração como

illusoria e nào lhe dariam credito, suppondo-se os únicos opprimidos, não

obstante serem os mais pobres, do que resultaria grande difficuldade e maior

desconsolação.
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nando que o presidente, vereadores e mais olliciaes da camará da

Insistia mais a camará, porque essa era a vontade do povo, om que ás ur-

gências da coroa de Portugal fosse applicado o rendimento da meia annata e

o da exportação do sal (o que o valido nào queria), alliviando-se com estad

rendas, n'aquelle momento, a contribuição dos quinhentos mil cruzados.

Estando as cousas n'estes termos tomou posse da vice-realeza de Portu-

gal, em janeiro de 1635, a duqueza de Mantua, D. Margarida de Sabóia, e

para maior infelicidade do paiz foi também investido no cargo de secretario

de estado o celebre Miguel Vasconccllos c Brito líarbosa, que era geralmente

detestado, e que deixou o seu nome vinculado a muitos actos odiosos que,

com razào ou sem ella, lhe foram attribuidos.

A elevação d'este homem ao poder augmentou ainda mais o descontenta-

mento, do que a escolha da duqueza de Mantua para o governo de Portugal,

com flagrante quebra dos privilégios jurados nas cortes de Thomar e con-

signados na carta patente de 15 de novembro de 1582.

A epocha das considei-ações havia muito que tinha passado.

Reduplicou o rigor, o que não moderou a resistência que no paiz se oppu-

nha a todas as exigências vexatórias do governo de Madrid, que de resto só

a muito custo e com grande violência ia conseguindo pôr em pratica os seus

planos.

Ao negocio do' desempenho das tenças, durante tanto tempo protrahido,

encontrou por fim Olivares uma solução, aproveitando dos meios indicados

pela camará de Lisboa, aquelles que entendeu não terem contra si as gran-

des resistências dos poderosos.

Em duas consultas que a mesma camará dirigira a el-rei sobre aquella

magna questão, depois de enumerar os recursos que deviam preferir para o

desempehho das tenças, antes de recorrer á pratica de novas contribuições,

que seriam um flagello terrível para os povos, acrescentava que, quando

taes meios não bastassem, conviria então em que se applicasse a nova impo-

sição do real d'agua na cidade e no reino e se augmentasse a quarta parte

no cabeção das sizas.

Foi justamente estes dois expedientes que Olivares adoptou e mandou pôr

em pratica, sem todavia haver ensaiado os outros meios apontados em pri-

meiro logar, e cuja execução justificaria a escolha de mais aquelles ; adver-

tindo que, pelo que dizia respeito á cidade e termo, a camará os oíferecera

com restricções.

«Com estás considerações — diz o decreto da duqueza de Mantua, de 6 de

«março de 1635— tem S. Mag.''' resoluto, por fazer mercê a esta cidade e

«ao reino, se trate somente de meios temporaes para o desempenho das ten-

«ças. E por ter entendido que são da qualidade referida os dois a que a ca-

«mara de Lisboa propôz, do real d'agua no reino e quarta parte de acres-

«centamento no cabeção das sizas, ha S. Mag.'^* por serviço seu, e manda

«que logo, sem admittir-se replica nem dilação alguma, se executem estes
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cidade de Lisboa informassem se os vereadores, que passavam

• dois meios n'esta cidade e termo, para que, com este exemplo, se faça o

-«mesmo em todo o reino.

«E sobre o modo de administrar o real d'agua (porque se tem entendido

«que se fazem muitas fraudes, e que pagam os pobres e não os ricos) ha de

«guardar a camará a instrucçào que será com este ; c o dinheiro que proce-

«der d 'estes meios ha de entrar em poder de Agostinho Franco, thesoureiro

«da camará de Lisboa, para se converter no referido.

f'E S. Mag.''- tem resoluto, e eu, em seu real nome, declaro que estas duas

«imposições hào de ser temporacs, e não hão de durar mais que emquanto

«se não desempenharem as tenças ; e em o estando inteiramente, logo, sem
«ser necessário outra declaração, provisão ou ordem de S. Mag.'*', nem de

«algum tribunal ou ministro seu, se hào por tiradas as ditas imposições

«do real d'agua e cabeçâc* das sizas, ficando livres e isentos d'ella3 os

«povos e vassallos de S. Mag.''* ; e que não dará S. Mag.''<^ de novo tença

<falguma.

^<Com as quaes clausulas, e as demais necessárias para firmeza e declara-

«ção do referido, se fará logo contrato por escriptura publica, em que S. Mag.''"

«obrigará sua fé e palavra real que assim o cumprirá e mandará cumprir e

'guardar inviolavelmente, o qual contrato se lhe enviará logo a firmar, como
«tem resoluto e mandado.»

Passaremos, sem demorar os nossos reparos, sobre as rectificações que

a camará fez ás disposições d'este decreto ; as contestações apresentadas

pelo juiz e Casa dos Vinte e Quatro do Povo ; os escrúpulos de consciência

allegados pela mesma camará, relativamente a poderem os seus ministros

acceitar aquelles dois meios, para se porem cm vigor, sem o voto e consen-

timento do povo, na forma da ordenação ; o parecer da junta de homens de

letras e de autoridade, pessoas doutas e scientes das leis, foros, usos e cos-

tumes do reino, desvanecendo taes escrúpulos ; as duvidas n'este particular

suscitadas pela vereação, e o protesto dos quatro procuradores dos mesteres.

Não nos deteremos também na analyse de outros factos verdadeiramente

monstruosos, taes como o da imposição, em tão extrema conjunctura, d'um

donativo gracioso em todo o reino, para o qual se ordenou principalmente

que as camarás contribuissem das suas rendas ; a da exigência de quatro

mil infantes para o soccorro de Pernambuco— trez mil e quinhentos levan-

tados á custa das parochias do reino, e quinhentos pelas rendas da cidade de

Lisboa ; a da arbitrariedade, novamente posta em acção, de fazer entrar na

arca do thesouro os primeiros quartéis de juros e tenças que se pagavam
pela fazenda real, etc.

Todos estes assumptos constam das paginas do presente volume, e não ca-

recemos de aqui os reproduzir, pois que o nosso propósito é unicamente de-

terminar os seguintes pontos :

a) A resolução regia para se augmentarem os redditos da fazenda real cm

i
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a outros tribunaes, continuavam a vencer propinas da mesma

mais quinhentos mil cruzados annuacs, isto é, para a crcação da renda fixa

de quinhentos mil cruzados, foi absolutamente posta de parte •,

b) Em sua substituição foi adoptado o meio do desempenho das tenças
;

c) Para occorrer a este desempenho mandou el-rei que se prorogasse o

novo real d'agua na cidade de Lisboa, que estava assente por mais seis an-

nos para o soccorro da índia, transferindo-o para as despezas da restaura-

ção de Pernambuco
;
que se estendesse este imposto a todo o reino, o que

foi regulado pelo regimento de 31 d'outubro de 1636 ; e bem assim que se

augmentasse a quarta parte da contribuição das sizas
;

d) Estes dois meios, ainda que mal recebidos pelo povo, foram effectiva-

mente postos em pratica, correndo regularmente a sua arrecadação, com" a

clausula expressa de que unicamente seriam applicados ao desempenho das

tenças, com cujo termo cessariam
;

e) Que esta obrigação constituía um contrato bilateral, em que el-rei em-

penhara a sua fé e a sua palavra de o cumprir e fazer cumprir e observar

litteralmente.

Ora, com relação a estes dois últimos pontos, convém rememorar os pri-

meiros períodos da consulta da camará a el-rei, em 13 de setembro de 1636.

São os seguintes ;

«Quando V. Mag/'^ foi servido mandar a este reino, e particularmente á

«camará d'esta cidade de Lisboa, para exemplo das mais, que se impuzesse

«n'ella o real d'agua e acrescentamento da quarta parte do cabeção das si-

«zas, para acudir ao soccorro de Pernambuco, veiu todo elle n'esta contribui-

«ção, parte consentindo e outros obedecendo com os olhos na grande neces-

«sidade commum, fechando-os ás que os povos padecem em particular, fiados,

«com mmta razão, nas condições com que V. Mag.''" foi servido mandar-lhes

«propor esta imposição, que, como em forma de contrato, fazem obrigação

«reciproca.

«Pela parte que tocava aos povos está dado inteiro cumprimento a tudo,

«porque, como V. Mag.'^*' terá entendido pelo governo e junta do desempenho,

«as duas imposições estão assentadas e correntes, e só faltam trez ou quatro

«logares de pouca consideração, que se vão alhanando.»

Notaremos, pois, que, n'esta data, apenas em trez ou quatro locares de pouca

consideração ainda não estavam assentes as duas imposições, e com relação

a esses poucos logares as diflSculdades íam-se aplanando.

É muito de presumir que, antes dos últimos mezes do auno de 1637, já

essas difficuldades estivessem removidas ; e sobre tudo não parece que a ca-

mará de Lisboa considerasse a cidade d'Evora como logar de pouca impor-

tância.

Em todo o caso deveremos admittir duas hypotheses :— ou a cidade de

Évora resistira tenazmente a acceitar os meios adoptados para o desempe-

nho das tenças, ou depois de os ter acceitado e estarem correndo as duas
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camará, respondeu esla em consulta de egual data, nos se-

imposições, por motivos que também podemos suppôr, dcu-as por levantadas,

originaudo-se cutào os tumultos a que nos referimos.

Esta ultima bypothese julgamos a mais verosimil, e a nosso vir é a única

verdadeira.

Diremos em primeiro logar os motivos que não só o povo da cidade de

Évora, mas todo o reino teria para dar por levantadas as imposições ; e, visto

que não podemos por agora ser mais extensos, concluii"emos por transcrever,

da Coll. da Icg. port. por J. J. cVAndrade e Silva^ o capitulo da carta regia

de o de dezembro de 1637, que aquelle autor extrabiu do Lw.° de Carlos rt'

gias da mesa da coTisciencia e ordens, fs. 69 v.

N'esse capitulo de carta regia, que descreve um certo numero de factos

relativos aos tumultos d'Evora, destacaremos, em itálico, alguns trechos que

parecem confirmar a bypothese.

Os motivos, além da fome e da miséria que affligia os povos, deduzem-se

ainda da falta de cumprimento do contrato por parte do poder real.

Fixaremos n'este ponto a nossa attenção, d'entre outros, nos documentos

que vão publicados a pag. 188, 210, 228 e 264 do presente volume, dos quaes,

não obstante, reproduziremos os seguintes períodos :

«Quando V. Mag.''^ foi servido mandar que, n'esta cidade e em todo o reino,

"se impuzesse o direito do real d'agua e a quarta parte do acrescentamento

'uo cabeção das 6izas, para o desempenho das tenças, entre outras clausulas

«e declarações, a que esperamos que V. Mag.''" seja servido mandar dar in-

«teiro cumprimento, foi uma d'ellas que o dinheiro procedido das ditas im-

«posições se gastaria no desempenho das tenças, e se não divertiria a nenhuma

«outra despeza ou necessidade, por precisa que fosse, empenhando V. Mag.'^"

«sua fé e palavra real ao cumprimento de tudo.

«E porque se tem entendido n'esta cidade e senado da camará, que se trata

«de consignar e gastar este dinheiro em differentes eíFeitos para o que foi

• imposto, e para os a que V. Mag.''* o tem destinado, com toda a submissão

«devida, prostrados aos reaes pós de V. Mag.''"", pedimos humildemente se

" sirva de mandar que ae guarde a ordem, que V. Mag.''' tem dado n'este

«particular, iuviolavelmente, porque do contrario se seguirá grande descon-

"solação aos povos, que estão com os olhos n'este desempenho, para que, feito

«elle, se levantem estas imposições tão pesadas ao reino, pela impossibilidade

•<e pobreza em que se acha, que só a fidelidade e obediência ao serviço de V.

«Mag.''''e seus reaes mandatos os poderá obrigar a contribuir, o que com grande

«trabalho poderão pagar, com as esperanças na limitação do tempo, que de todo

«se perderão, se este cabedal se desviar para outros eíFeitos, que não é de

«crer -, assegurando-nos o amor com que V. Mag.'^'', por sua grandeza, trata e

"faz mercê a estes seus vassallos, que em todas as occasiões de seu real ser-

«viço, e n'e8ta em particular, o têem também merecido.» — Pc(g- 188 e 180-
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fiuintes termos: — «Senhor — Viu-se um decreto de S. A. n'este

«E porque a proposta de V. Mag.''" foi que, do procedido d'cste direito, se

«desempenhassem as tenças, para assim ficar assentado com que acudir aos

«soccorros, e sustentar uma armada que andasse sempre em defeza d'estes

«nossos mares, applicando a este desempenho outros eflPeitos de muita con-

«sideração, tendo o reino postos os olhos n'este, e esperando que este cabe-

«dal se não divertisse, nem se perdessem as occasiues que ajudassem a aliviar

«as tenças e nos dessem esperanças de que, conseguido o intento, se descar-

« regasse o povo, vemos, senhor, que isto se gasta nos soccorros de Pernam-

«buco, sem até agora se tratar do principal intento ;

«Sem embargo d'isto, como as necessidades d'este reino nos niío deixam

«apartar os olhos de acudir a ellas, vendo-se no anno passado (JG35) que

«V. Mag.*** divertiu do soccorro de Pernambuco os navios que se foram a

«perder nas costas de Biscaia e Galliza, com o qual se tem por sem duvida

«que estiveram restauradas aquellas capitanias, e que os que dfe presente se

«estavam aprestando para o Brazil, manda Y. Mag.''« que vão a Cadiz, c

«grandíssima a desconsolação e clamor com que o povo sente estes desvios,

«em tempo que esperávamos que tudo fosse em nosso favor.» —Pag. 210 e 211.

< E quando os povos, com tanta largueza, se têem empregado nas occasiões

«passadas, não se pode duvidar que n'esta fizeram o mesmo, se ainda n'elles

«houvera que tirar
;
porém, senhor, V. Mag.''^ é rei e senhor nosso, e estes

«povos, como a pae, se recorrem á real clemência de V. Mag.*^*^ que, por sua

«grandeza, deve ser servido dar logar aos justos clamores de seus vassallos,

«que já não podem nem têem substancia d'onde possa sair o que V. Mag.''"

«ordena; sendo certo que, além do património e direitos reaes, só as novas

«imposições eram bastantes para se recuperarem as conquistas d'esta coroa,

«se o procedido d'ellas se não gastara em outras facções mui remotas da

«recuperação do Brazil. E como esta coroa e suas conquistas sejam parte

«tão principal da monarchia, bem se acode ao corpo todo quando se acudir

«ao remédio d'ellas ; e em todo o rigor se deve julgar por justo e conveniente

«que, com o procedido dos direitos reaes e do património d'esta coroa e suas

«regalias, se acuda primeiro ás necessidades d'ella, pois com isto se acode á

«monarchia e se enfraquece o inimigo commum, e que depois se empreguem

«todas as forças no augmento e melhor segurança d'ella; porque, acudir aos

«estranhos com as rendas d'esta coroa e com a substancia dos seus vassallos,

«e deixal-os a elles no mesmo perigo, para remédio do qual sejam necessa-

«rias novas contribuições, não o deve permittir o paternal amor com que V.

«Mag.*''' trata estes leaes vassallos, pois se não pode esperar de um reino tão

«limitado e já tão enfraquecido, que d'elle se possa tirar cabedal bastante

«para juntamente se acudir ás necessidades pi"oprias e ás estranhas, nem que

«por razão d'estas se reduzam os povos a extrema miséria, e a necessidade
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«senado, de II d'esle mez de dezembro, em que V. Mag de

ital que faça contrapeso ao grande amor, antiga lealdade e prompta obediên-

cia, com que sempre estes humildes vassallos se conformaram com a vontade

«e gosto de seus reis.» — Pag. 280 e 231.

"E, satisfazendo ao que V. Magv'« o servido mandar-nos, pareceu dizer,

«em primeiro legar, que as replicas que este senado fez a V. Mag.''^ sobre

oeste particular, foram deduzidas do amor e lealdade com que sempre serviu

ta V. Mag.''*, referindo os grandes inconvenientes que se nos ofifereciam, para

«se haver de fazer uma finta, quando tudo está tão pobre e impossibilitado

«com os aunos estéries e falta de commercio, que apenas tem com que viver

«e passar a gente ordinária. Assim o mostrou o tempo em que os moradores

"do Alemtejo, de pobres e desesperados, deram em mil desatinos, com grande

"6 geral sentimento de todo o reino.» — Pag. 265.

O capitulo' da carta regia de 3 de dezembro de 1637, é do theor seguinte

:

«Senhora prima— Ainda que, depois que succedi n'esses reinos, hei pro-

«curado, como cousa mais própria de minha obrigação, a satisfação de todos

«os meus súbditos, assim em seu governo como na administração da justiça,

«em que mais principalmente consiste sua quietação, com particular attenção

«hei desejado a d'esse reino e conservação de seus estados, levando-me não

«somente a isto a inclinação e amor de tão bons vassallos, senão a conhecer

«que, como mais distantes de suas conquistas, necessitam mais de minha

«assistência e cuidado.

«O que n'esta parte hei obrado bem se deixa conhecer com o que haveis

«experimentado depois que estaes n'esse governo.

«E não foi pequena demonstração pôl-o em pessoa tal e independente de

«todo género de respeitos, com que era força que a satisfação era maior, e

"que os inferiores conseguirão justiça com egualdade e sem contemporisações

«dos poderosos, não estando em seu poder o governo, por cujas mãos repe-

«tidamente se distribuía— qualidade totalmente opposta ás leis de bom go-

«vemo—, e tão conveniente, para os livrar de oppressão, estar seu recurso

«em mãos de quem, tão livremente como vós, fareis administrar justiça : com

«que não pude obrar mais n'esta parte, depois de morto o infante D. Carlos,

«meu muito amado e prezado irmão, que dar-lhes tal governadora.

«E quanto mais me offerece a consideração dos benefícios que de minha

«mão hão recebido, tanto maior dôr me causa vêr desencaminhados os povos,

"que, esquecendo-se de sua obrigação natural, hão faltado na fidelidade,

«pondo nota no restante d'esse reino, que tão constantemente se conserva

«em sua lealdade e afifecto a meu serviço.

«Meu intento, depois que hão succedido estas inquietações, ha sido sempre

"que, conhecendo seu erro, os inquietos se reduzissem, com a persuadição
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«manda que o informemos se os vereadores, que d'este tri-

«de seu mau estado, e meios que appHcariam os Icaes c bem intencionados,

«ao que tinham antes que começassem os alborotos, e que, quando perseve-

'--rassem em sua obstinação, experimentassem os damnos d'ella, com o valor

«e rigír que solicitava a gente nobre e leal, por tíXo abominável excesso, es-

«cusando a nota de entrar gente de outros reinos, com força de armas, a pôr

«remédio com que se confirmaria a sedição, sem gloria e honra que receberia

«Portugal, sendo seus naturaes os que, com exemplo grande no futuro, ha-

«viam conseguido acçiío tão gloriosa para elle, c de tanta estimação para

«mim, como seria confundir e castigar os inquietos e sediciosos.

«O vêr isto até agora desencaminhado me tem com sitmmo sentimento, e cresce

aquando reconheço effeitos tão contrários á sua mesma obrigação, tomando pre-

«textos ião contra toda a razão e justiça, como d levantar a paga de tributos

«que hoje não se impunham de novo, senão que assentadamente se pagavampara

«seu mesmo beneficio, que consiste na restauração do Brazil, pois se seperdesse,

«o que Deus tal não permitta, totalmente ficaria destruido o reino.

«Chegou-me aviso do alboroto de Évora, de que egualmente se fez pou-

«quissima consideração, porque tumultos populares se vêem cada dia, sem

«nenhum inconveniente ; o que mais novidade me causou foi a ponderação

«com que se escrevia d'esse reino e fallava aqui na matéria, e que moveram
«algumas circumstancias que de longe mal se podem julgar.

«Chegaram segundos e terceiros avisos de que se estendiam os inconve*

«nientes ; e achando-me satisfeito da providencia com que o duque de Bra-

«gança havia reparado em parte a matéria em Villa Viçosa e outros logares

«seus, e oíFerecendo -se-me em tudo, lhe dei muitas graças, pois n'isto, como

«sempre, obrou seu sangue.

«Também agradeci aos fidalgos d'Evora sua vontade, e lhes encarreguei

«obrassem com minha autoridade.

«O bispo de Portalegre e o conde de S. João, seu pae, me deram um pa-

«pel, sobre o que convinha despachar a armada ao Brazil, e meios para que

«não o embaraçassem as inquietações; e desejando que isto se conseguisse

«como o único para a restauração d'aquelle estado, em que consiste o bem
«universal d'esse i'eino, o remetti, para que se visse e se considerasse com

«toda a attenção.

«Approvaram-n'o o conselho de Portugal e os conselhos de estado, guerra

«e Castella e junta de Pernambuco, que se compõem dos primeiros ministros

«de minha monarchia, por sua exi^eriencia, zelo e attenção : e assim o resolvi

«e remetti ao conselho de estado d'esse reino e desembargo do paço, deixando

«á sua eleição a execução.

«Não resolveram nada e poucos votaram bem, muitos nada e alguns mui mal.

«Havendo passado mez e meio, e tratando-se de nào dissimular mais, ijor-

«que os inconvenientes cresciam, e o descrédito e desautoridade da justiça

«era grande, o bispo de Portalegre e o conde de S. João, havendo-se juntado
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«biinal vão a servir nos outros do reino, vencera propinas da

(.com todos os fidalgos portuguezcs que havia na corte, me deram outro pa-

lpei, reconhecendo por sumuio favor o que eu olhava pela honra d'esse reino,

«e pediudo-me que só o hraço da nobreza e os ministros remediassem logo

«com cffeito esta turbação, c se puzesse a justiça no logar que se deve, para

«que os que ouvissem que se havia levantado uma parte de Portugal, ouvis-

«sem juntamente que se havia remediado pelos mesmos portuguezcs.

«Agradeci-lhes seu zelo, e approvaudo sua proposta a remetti a esse reino,

<'Cm que não se obrou mais que reproval-a, sem dispor nenhum outro meio.

"Passou este fogo ao Algarve. Então se me representou que era necessa-

«rio força.

«'Ordenei aos fidalgos d'Evora que persuadissem áquella gente o estado

«cm que se achava, que era certa sua perdição se não se reduzia a seu pri-

«meiro estado e recorria ao refugio de minha clemência e piedade 5 admirando

«que tanto tempo, como ha, que durava aquella inquietação, não houvessem

«procurado separar o trigo da zizania, e reduzir com segredo a alguns dos

«indifferentes e assegurar os bons, pois não podia deixar de haver muitos.

«Também lhes estranhei não me haverem dado conta de quem e quantos

«eram os cabeças, e os mais prejudiciaes*dos que os seguiam.

«Pediu Évora justiças novas. Parece que vós, o conselho de estado e o

«desembargo do paço viestes n'isso. E D. Diogo de Castro disse ultimamente

«que não convinha que por agora se usasse de rigor, nem pôr as cousas

«como antes, senão il-os reduzindo poucos a poucos, que c o mesmo que a

«ultima ruina, no estado presente da monarchia, tão ameaçada e invadida

«de inimigos estrangeiros, e regra condemnada de todos os politicos, em se-

«melhantes movimentos populares, em passando o primeiro Ímpeto.

«De Lisboa, com o crescimento dos alborotos do Algarve e alguns ruidos

«do Porto e Santarém, e alguma cousa em Vianna, me consultaram que ar-

c< rimasse gente de Castella ao Algarve, e que a armada do Brazil, que ia a

«Ca diz, corresse áquella costa.

«Hei enviado a fr. João de Vaseoncellos, provincial de S. Domingos d'essa

«província, filho de Manuel de Vaseoncellos, regedor da justiça, pessoa de

«publica satisfação e de muito exemplo.

«Vendo que de Portugal não se davam outros meios, nem executavam os

«que eu havia mandado, por maior favor d'aquelle reino, senão somente o de

«arrimar gente de Castella, e reconhecendo juntamente que, com os cuida-

"dos presentes da monarchia, tantos inimigos e exércitos contra ella, ne-

«nhuma cousa podia ser tão prejudicial como sustentar-se a zizania e in-

« quietação, hei mandado prevenir ao duque de Bcjare, com D. Diogo de

«Cardenas, do meu conselho de guerra, com a gente da Estremadura, e or-

«dcnado ao duque de Nochera e mais cavallaria de couraças, arcabuzeiros c

«dragões na volta de Badajoz.

«Também tenho ordenado ao duque de Medina-Sidónia que, com o mar-
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«camará, eslando servindo fora d'ella ; e pelo escrivão da ca-

«quez de Valparaizo, se mova para o Algarve com a gente de Andaluzia,

«que houver mister, c cavallaria d'ella, e que, em uma e outra parte, se po-

«nha trem de artilheria de campanha ; e que todos os postos e castellos de

«Portugal se guarneçam com infantexúa, bastimentos e munições, em toda a

«forma
;
que se ponha em ordem minha casa, a cavallaria d'ella e das ordens

«militares, e toda a nobreza da terra de Mancha, Estremadura e seus hijos

«de algo e a do batalhão que está formado para sair com minha pessoa, e

«que siga ao primeiro aviso
;
que o mesmo façam os quatro terços velhos que

«estão em Guipuscoa, e todos os cabeças principaes, cabos e officiaes refor-

«mados de infauteria, cavallaria e artilheria, e que se ache em todo este

«mez em Badajoz
;
que o mesmo faça o marquez de Avilla Fuente com a in-

"fanteria e cavallaria da costa de Granada.

«Também hei mandado ao capitão geral de Castella a Velha, que se po-

«nha em ordem com toda aquella milicia e artilheria necessária ; e o mesmo

«ao duque de Bragança, com a gente que puder juntar.

«Esta mesma ordem tem o vice-rei de Galliza, pelo que toca aos confins

<'d'aquelle reino ; e D. Lopo de Hoses se acha na Corunha com numero de

«trinta a quarenta navios de guerra.

«E ainda que se conhece que para os poucos logares inquietos em duas

«provindas em Portugal, sobeja muito do que está prevenido, pela fidelidade

«dos bons vassallos que tenho n'esse reino, e pela pouca prevenção dos in-

r quietos, se ha considerado que, sendo precisamente necessário aquietar os

"tumultos dos povos levantados, d'aqui ao Natal, e podendo- se temer que

«o mau exemplo empeóre cada dia as cousas e cresça a inquietação, con-

«vém que a prevenção seja tal, que não só remedeie o damno presente, sq-

«não o que pode occasionar a gente ordinária, o exemplo dos ruins.

«Estando prevenido isto, resolvi informar-me de vós, do governo, do cou-

«selho de estado, do duque de Bragança, dos fidalgos d'Evora e mais pes-

"soas bem aíFectas, que residem na parte inquieta, que poderão obrar com

«inteira seguridade, em o dito tempo, tendo as costas seguras com a gente

«que chegar á raia, porque desejo até ao ultimo ponto, sendo possivel, que

-se não obre por outra mão o que se houver de executar.

«Também hei ordenado que se juntem os prémios, que se hão de dar ás

«cidades que hão procedido bem contra as amoestaçues dos sediciosos.

«Fica ajustado o perdão geral, com excepção das pessoas que não hão de

«deixar de ser castigadas, pelo exemplo publico e autoridade de justiça.

«E entre tudo isto o que faz admiração universal é que, depois de se haver

«perdido o Brazil, sendo conquista d'esse reino, com o governo e governos que

«tem havido, não ha sido possivel enviar armada considerável d'essa coroa, a

«tratar de o defender e recobrar, estando em diíferentes vezes apparelhados

«muitos navios d'esta de Castella ; e ao tempo de se aprestar ficou pelos minis-

< tros portuguezes em tanto grau que, feita a conta, por esta coroa de Castella
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ornara, que é o mais antigo miuislro, e por lodos os mais foi

«se ha feito milhão e meio de gasto cm differentes aprestos para este fim,

«que ficaram perdidos por não haver concorrido a coroa de Portugal.

«E não haveudo rciucdio para fazer este despacho, se ha tirado da sub-

«stancia d'este e dos demais reinos meus, para pôr uma armada de vinte

«galeões, provida de tudo, que custa mais de um milhão.

«E porque não houve quem se encarregasse do apresto das armadas, o or-

«denei a quem com efi'eito o fizesse ; e ao tempo de se concluir este, e estar

«ipara navegar, uão o havendo feito antes, se levantaram os povos que se vê,

«a titulo de tributos, ao parecer só para estorvar a partida da armada, cousa

• tão rara, com um exemplo tão extraordinário, como é que meus reinos de

"Hespanha e os demais da monarchia, que tanta carga tem sobre si para se

«livrar dos inimigos presentes, os acrescentem, para que Portugal cobre

«suas conquistas, e que os povos d'esse reino se levantem, porque se põem
• suavíssimos, para com isto pôr uma de muitas partes que dá o resto da mo-

"uarchia.

«E não é muito que admire semelhante enormidade, pois em nenhum

«tempo se pôde cuidar nem imaginar tal demonstração de amor, nem de af-

«fecto de tantos reinos e províncias de Hespanha e fora, que até ao dia de

«hoje não hão recebido nenhuma utilidade, assistência, nem soccoi'ro da co-

«rôa de Portugal.

«Tolerando também com dissimulação tão graves excessos, encarreguei se

• tratasse bem da reducçâo dos sediciosos, encommendando-a á autoridade da

«justiça ; e quando vi que esta não era bastante, encarreguei ao conde D.

«Diogo de Castro, marquez de Ferreira, conde de Vimioso e aos mais fidal-

"gos d'Evora, que, assistindo-a, se executasse o que conviesse.

«Havendo respondido elles que suas pessoas sós não podiam fazer sombra

«á justiça, no estado em que se achavam as cousas ; desejando eu que fosse

«a mão da nobreza portugueza a que sujeitasse essa abominável sedição,

"lhes encarreguei levantassem gente com que se separar a zizania do trigo,

«em que escrevem acham impossibilidade.

«Estando n'isto a matéria, e haveudo-se feito por minha parte tão extra-

«ordinarias demonstrações para reduzir os inquietos por mão dos do mesmo
• reino, sem haver deixado de intentar nenhum meio bastante a reprimir esta

«gente ruim e inquieta, recebi uma carta do povo de Lisboa, em que, cou-

"demnando as inquietações dos logares levantados, com summa estimação,

-e confirmando-se em sua lealdade e aíFecto a meu serviço, me dão graças

«por assistir com vinte galeões á restauração do Brazil.

«Juntamente se recebeu um papel que vos deu o conde do Prado, em que,

«excluindo, pela guerra contra França e Sabóia, o celebrar-se cortes n'esse

«reino, propõe o que suppõe ha muitos mezes que vos disse, havendo-o re-

• petido diversas vezes, e é que eu tenha por bem deixar a esse meu reino

*áe Portugal todos os eíFeitos de minha fazenda, livres de consignações or-
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«dito que nenhum dos que d"aqui saem para outros tribunaes

«dinaiias, e as novas comiiosiçues da meia annata, o qual se applique tudo

«aos soccorros do Brazil ; forinando-se uma junta de todos os tribunaes, que

«me consultem trez fidalgos, naturaes d'esse reino, que em vossa presença

«se juntem cada dia a tratar da recuperação de Pernambuco e demais con-

«quistas, e a disposição da cobi'ança c paga dos eíieitos referidos, entrando

«em arca separada, de d'onde se não tire um real sem ordem da junta, que

«me irá dando conta do que se fôr dispondo, e tomando as ordens do que

«mais convier
;
que tudo isto é conforme aos privilégios do reino^ e ás condi-

«ções com que Lisboa e outros logares acceitaram o real d'agua e crescimento

((da quarta parte do cabeção ; que de não se fazer isto resulta a queixa geral

«que ha, e. pode ser que as inquietações ; pois havendo os povos concorrido de

((Sua parte com tudo o que n'esta se lhes ordenou até agora^ não entra o

«que resulta da extracção do sal na arca destinada para estes gastos ; e que,

«ainda que os que bem entendem julgam que é muito mais o que gasto nos

«vinte navios, com que assisto á recuperação do Brazil, é tal a desconfiança

«do povo, que não admitte razão, e só quer os deixe com o cabedal do reino,

•-para que se gaste na guerra, a que elles acudirão.

«O conde considera esta proposta por mui do meu serviço, e mui em favor

«d'esta coroa de Castella, pois não gastando com a de Portugal, fica por conta

«d'essa coroa tudo o que fôr necessário, em que parece não pode haver fal-

«lencia, porque o reino tem mui presente a importância da restauração de

«Pernambuco, e quando vejam que se vae gastando o que havia, e que só se

«pede o que falta, ninguém escusará o dal-o, e as repartições se farão com

«consentimento e gosto, e se tornará a acceitar o real d^agua, e disporá tudo

«como convém ; e que achando-se com vinte e cinco galeões armados a co-

«rôa de Portugal, e restaurado o Brazil, poderão passar ás índias de Cas-

«tella, ou ao canal de Inglaterra, e juntando-se com os navios de Dunquerque,

cfazer guerra ao hollandez, e obrar outros effeitos que promettem o valor e

«lealdade dos portuguezes *,

«Que na disposição d'estas matérias ha outros pontos particulares, que se

«poderão dispor uo Brazil e Maranhão, gente que poderá sair das ilhas, e

«outras prevenções de enxárcia, breu, pólvora e armas, que se podem fabri-

Kcar em Portugal, a pouco custo, com grande utilidade da monarchia, que

«por falta de cabedal se deixa de executar, e estando á conta do reino se fará

«com grande commodidade e abundância, o qual se poderá tratar a seu tempo

;

«Que também é necessário que mande se trate do desempenho das tenças,

«applicando a elle as commendas vagas e que vagarem, e os próprios de

«minha fazenda e alguns oflicios que não sejam de justiça, e outras mercês

«da coroa, que pretendem muitos que tudo se pode applicar a este desempe-

«nho, que assim se me propoz, quando a imposição do real d'agua e debaixo

«d'esta condição se concedeu ; com que em breve tempo se desempenhará

«minha fazenda e ficará em estado que possa valer-me d'ella em outras par-
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«vencem propinas da canoiara, nem se lhes pagaram nunca.» — Liv.'*

«tes, pois é certo que, recuperado o Brazil c as conquistas, crescerão muito

«todas as rendas reaes
;

«E que isto se conseguirá em breve tempo, segundo o estado das cousas,

«porque, havendo o inimigo tomado tantas praças em Pernambuco, e achando

-

«se com gente tio pouca, que não passa de seis mil homens para as conser-

«var, ó força que as desampare, apertando-o com uina armada grande e soe

-

ocorros coutinuos
;

*E que, conformando-me eu com o que propõe o conde, convirá escreveUo ao

«senado da camará de Lisboa, favorecendo-o e lionrando-o, como se deve, pelo

«amor e lealdade com que sempre me serve ; c com a copia da minha resolução

«aquelle senado escreverá ás demais camarás principaes do reino, encami-

«nhaiido-as a que me agradeçam o favor que lhes faço, e a que tornem a assen-

«iar as imposições do real d"agua e quarta parte do crescimento do cabeção,

«que a seu seydir é o meio mais efficaz para que se socegue tudo.

«E sendo meu animo que a quietação d'esse reino se procure por todos os

«meios, que puderem escusar os extremos a que obrigam o estado em que

«hoje se acham os povos levantados ; e reconhecendo juntamente que o que o

«povo de Lisboa me escreve não é conforme ao que me propõe o conde ; em
«meio da duvida que se oíFerece vêr que quem preside na camará de Lisboa,

«se aparta do sentir do povo, que parece reconhece a summa conveniência

«de que Castella lhe assista á recuperação e conservação de suas conquistas
;

«havendo gastado tão grandes sommas em aprestos para isto, ainda que

«inutilmente, por defeito das disposições dos ministros portuguezes, a que não

«equivale, com muita mais quantidade, o que ha montado a extracção do sal

;

«sendo certo que não haver vindo eu desde logo em que corresse esta admi-

onistração como renda de Portugal, ha sido por deter as instancias que justa-

«meute me fariam os mais reinos da minha monarchia, pois com razão me
«poderiam representar que, tirando os inimigos communs, do sal que extra-

«hem, cabedal considerável, só em beneficio de Portugal, crescendo com isto

«suas forças, os obrigam a maiores tributos para se defender d'elles, sem

«reparar em que de suas contribuições e sangue de seus naturaes se tomam

«e hão tomado partidas tão grandes para defender suas conquistas, sem ne-

«nhuma utilidade sua, por os não admittir a nenhum género de acrescenta-

• mentos n'essa coroa, quando nos de Castella e demais reinos de minha

«monarchia occupam os portuguezes, em seus conselhos, em minha casa e

«em outras partes, postos grandes, sem que deixem de significar-me que a

«desconsolação que n'isto recebem é grande ; e os tribunaes, que em minha

«corte representam aquellas províncias, hão tratado de que se faça viva in-

«stancia comigo, para o remédio, e que, pois não querem participar aos de-

«mais de seus officios, mercês e honras, os escuse de 'contribuir para a coroa

«de Portugal, applicando para suas conquistas o que se reparte entre osna-

«turaes d'esse reino, a titulo de bens da coroa, pois são meus, e a gratificação
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de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 67 v.

e beneficio que recebem u'isto, incomparavelmente mais que o que consegue

por via de mercê todo o restante de meus reinos ; desobrigando -os tanto a

separação com que vivem dos demais, sem assistir a nouliuma cousa de sua

conservação e defeza, uem achar a correspondência que se lhes deve, nem
a que acham em qualquer alliado meu, e ainda nos príncipes neutraes,

sendo tanta a differença da obrigação d'estes a um reino próprio meu, unido

á minha monarchia inseparavelmente ; deixando elles a recuperação de

terras de seu próprio domiuio, e particularmente Castella a Virgiuea e ilhas

de Barlavento, e outras praças que ha occupado o inimigo, sem cessar de

infestar as suas índias ; e com o que dá para Portugal, para recuperar suas

conquistas perdidas, como se sabe, enfraquece suas forças, sem achar em
nada género de correspondência •, e eu, pelo amur que tenho a essa coroa,

e particularidade com que hei desejado e procurado seu bem, hei ido tem-

perando todas estas instancias tão bem fundadas, e particularmente dos rei-

nos da coroa d'Aragão, que julgam por cousa dura que, não tendo Portugal

união com Castella, com quem a têem, nem com elles, sirvam parte de suas

rendas e serviços para assentos d'armadas, com que se assiste a Portugal.

e mais quando se acham accommettidos de fraucezes, em suas próprias pro-

víncias, como são Catalunha e Sardanha, sem esperar de Portugal nenhum
homt'm, nem um real de soccorro : não posso negar que a força d'estas con-

siderações m'a fazem grande, para a conta que se deve ter a representações

tão vivas e fundadas, como podem fazer todos os meus reinos ; mas o olhar

a esse, não só como rei senão como pae, o que desejo escusar-lhes a nota,

é cousa que haja querido que se entenda n'elle o que escreve o povo de

Lisboa e o conde do Prado, para que se considere qual pesa mais para sua

conveniência no caso presente, e os que podem succeder ao diante, não po-

dendo negar que, se bem me ajustarei no estado presente ao que parecer

a todos, sendo justo, effectivo e bastante para recuperar o perdido de suas

conquistas, por escusar a nota de entrarem armas de fora a castigar esta

desobediência, não parece que ao discurso otferecia cousa comparável o pa-

pel do conde do Prado á carta do juiz do povo, nem em todo, nem em parte ;

porém, communicando-se com os tribunaes todos e camarás obedieijtes, se

me responderá, com summa brevidade, porque os accidentes de íúra de

Hespanha, a que eu não posso faltar, pedem que isto se conclua a toda a

pressa.

«E se bem entendo que ajunta, que suppõe o conde do Prado, de ti'ez fi-

dalgos do reino, é para que fique á minha nomeação os que hão de ser,

consultando-me os ministros, pois de outra maneira bem se vê que não era

eleição que me devia propor tal vassallo ; e que ainda n'esta forma se deve

reparar muito como se reduz só a um estado, havendo de ser as contribui-

ções geraes, em que o ecclesiastico não quererá ficar excluído, nem seria

razão o fosse o povo, que é o que leva a maior carga uos tributos ; demais
IV 21
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Carta da eaiiiava <io Oôa, <le IO de clezeml>i.*o
cie lOS-r 1

ícAs necessidades que padecemos, e vêr acabar um estado que

«elle por si só é uma tão grande parte da coroa e reino de Por-

f> lugal, em que essa cidade de Lisboa, como metrópole e cabeça

«d'elle, tanto perde, nos obrigou a que deliberadamente e em re-

« solução representássemos a V. S."*, por nos parecer ficávamos

«sendo bomicidas na perda delle, e bavemos que por falta de

«verdadeira informação lhe não tem el-rei, nosso senhor, mandado

aacudir, nem se pôde cuidar menos de sua grandeza e christan-

«dade, pois sabe também o que elle em si é, e, quanto nelle se

«perde, muito mais se acrescenta no poder dos inimigos da nossa

c santa fé catholica, que leva o peior d'esta ruina, sendo esta a

«principal causa porque se deve conservar.

>(E para que se consiga o fruclo que desejamos, nos foi for-

^(çado pedir a esse tribunal, e aos senhores que n'elle residem

«com tanto zelo do serviço de Deus Nosso Senhor e de Sua

r.Mag.'^^ queiram pôr os olhos no que isto é, e quanto caso d'elle

«fizeram os christianissimos senhores reis antepassados, o muito

cque esse reino perde, o grande poder que em si acrescentam os

c inimigos que o senhoriarem, para com elle não viver esse reino

«nunca quieto, a perda que receberá a egreja catholica nos fieis

f que hoje em si tem, a obrigação que el-rei nosso senhor tem por

«esta parte, para que, postos os olhos em todas e cada uma d'es-

«de que, sem concorrência de ministros meus de justiça, a quem assiste a

«maior autoridade, pelo seu ministério, e a quem incumbe a administração

«da justiça, teria difficil execução e difterente respeito o que se obrasse : me
"ba parecido advertir-vol-o, e que não pode cbegar a mais minha clemência,

«que a deixar ao mesmo reino, precedendo consulta dos tribunaes delle, e

«camarás obedientes, a eleição do meio de maior satisfação, como seja etfe-

"Ctivo e bastante para que essa coroa possa recuperar suas conquistas
;

o crendo que a ingratidão dos mal intencionados supprirá o affecto dosleaes,

«reduzindo-se a matéria ao estado que tinha antes da sedição dos povos in-

«quietos, e com o exemplo que é justo, e que tanto importa a sua própria

«honra e reputação.— Miguel Vasconcellos e Brito.»

1 Liv.» de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 98.
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«las razões tão precisas, faça V. S.* instancia ao dilo senhor, e

dome muito a sua conta nosso remédio, porque estamos acaba-

«dos e destruídos, mormente lioje que lia dois annos vêem oshollan-

(fdezes, com tão grande desaforo, pôrem-se n'esta barra, e eiiten-

« demos que o hão de fazer sempre por terem experimentado o

«pouco poder que temos, de que resuUa grande perda á fazenda

«de S. Mag.'^'^ e suas alfandegas, e ainda a esse reino, por impe-

li direm as naus da viagem, porque acabando este estado não nos

líficará mais (]ue sentir; porém esse reino, que está fora d'estes

«perigos, e tem mais alongada sua duração, em toda ella lhe íi-

«cará muito que chorar e de que se magoar; e porque não duvi-

« damos que V. S.^ nos ajudará muito n'este particular, como tam-

"bem no mais que se offerecer, o não pedimos mais encarecida-

« mente *; e havendo n"esta cidade em que possa servir nas cou-

1 É este um documento mais para a historia da acerba agonia dos portu-

guezes no império do Oriente, uos principios do século xvii, e da sua espan-

tosa decadência, não menos fértil de gloria para as armas portuguezas do

que o fora a conquista d'esse império.

Durante mais de meio século, luctando com a irresolução de muitos e com
o egoísmo da maior parte, no tropel medonho de interesses adversos, a cidade

de Lisboa, levada pelo nobre impulso do seu patriótico sentir, dera os mais

assombrosos exemplos de abnegação e de denodado espirito de nacionalidade.

Bem quizera a briosa cidade occorrer a todas as desgraças que affligiam

a pátria, e acudir àos seus dilectos irmãos de além mar.

Tudo havia sacrificado em seu favor: nada lhe restava na pobreza a que

a tinham reduzido os despóticos reis da casa d'Austria.

A cidade de Goa, vendo de próximo a ruína do estado da índia, e não

querendo tornar-se cúmplice na sua inteira perda, cumpi-ia um dever cívico

dirigindo-se á camará de Lisboa, implorando o soccorro e auxilio da metró-

pole.

Na dôr immensa que sentia pelo extremo abandono com que era tratado

aquelle dominio, outr'ora tão prospero, lastimava-se que Tpor falta de verda-

deira informação el-rei lhe não acudisse. O resentimento era justo, posto que
dissimulado n'esta phrase de conveniência.

A cidade de Lisboa, apezar do seu generoso animo, nada mais podia em
semelhante conjuuctura, do que interceder perante o poder régio, pedindo

remédio a tantos males.

N'esta conformidade procedeu, communicando-o á camará de Groa na se-

guinte carta :

«Viu-se n'este senado a carta de vossas mercês, de 19 de dezembro de

«1G37, em que nos representam o grande aperto em que se acha esse estado
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<ísas d'essa, fie V. S."^ d"ella que com muita pontualidade e gosto

«(O fará. Nosso Seuhor, etc. Subscripla por mim Luiz Soares de Góes,

«escrivão da camará, em mesa d'ella, a 19 de dezembro de 1037.

-<— Heitor Fernandes da Fonseca— Francisco Peixoto da Silva—
«Bernardo Garcia da Gosta— Simão dAraujo — Bartliolomeu Ma-

nchado— Manuel Vaz — Francisco Joriíe.»

«da índia, com a perseguição e ousadia dos iuimigos hollandezes, e nos pe-

ndem façamos lembrança a S. Mag.''*' da obrigação que tem e necessidade

-que ha de acudir, com seu real poder, a tiio grande damno, com muita bro-

«vidade.

«Esta advertência nos pareceu tão justa, quanto é conforme a obrigação que

«vossas mercês têem, em razão de seus cargos, de procurar o bem commum
"d'esse estado e conservação d'elle, a nual também nos corre, para acompa-

<nhar a vossas mercês, assim no sentimento como uo cuidado e zelo de so-

ilicitar o remédio d'este negocio.

«E posto que S. Mag.''*, que Deus guarde, com seu catholico zelo, tem

«mostrado até agora muito desejo de mandar acudir a esse estado com o

«devido soccorro, até chegar a nos significar a mesma necessidade, e a em
«que estava sua real fazenda, por razão da falta de suas frotas e commer-

«cio, e pela grande desjjoza que faz em toda sua monarchia, que toda está

«em continua guerra, pedindo-uos ajuda para este soccorro, para o qual nos

«dispuzemos a prometter e contribuir com duzentos mil cruzados, pagos por

«seis annos, impondo para isso de novo um real na carne e outro no vinho,

«que cora efíeito se entregaram a seus ministros, para o apresto das naus que,

«no decurso do dito tempo, se aviaram e partiram para essas partes.

«Comtudo não deixaremos de lhe fazer nossas lembranças, supposto o novo

«aperto que resulta do impedimento d'essa barra, que c o meio de que ora

«usam 08 inimigos nas índias Occidentaes, para assim evitarem o commercia

«de umas e outras, e enfraquecer esta monarchia; e estimaremos se appli-

«que S. Mag.''", com mais calor, a mandar acudir com o soccorro necessário

«para remédio d'estes males, como esperamos de sua real grandeza, e sobre-

"tudo ficamos confiados que Deus, Nosso Seuhor, acuda com seu divino po-

«der, pois está á sua conta a defensão e conservação de sua santa fé catho-

< Uca, que se vae augmentando n'essas partes. E havendo outra cousa tocante

• ao bem commum d'esse estado, e ao particular de cada um de vossas mer-

eces, não faltaremos da nossa partem». (Sem data). — LivP de. consallas e res-

2>08tas do tempo do governo de Caslella, fs. 98 v.
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Oíivta <la camai'íi n. ol-voi eiix SiSí <le <lczoiiil^x'0

«O licenciado Francisco Guillierme, cirurgião de V. Mag.'^^ ha

«perto de 30 annos que exercita n"esta cidade a dita aile com tão

«particular satisfação de toda ella, que, quando n'elle não concor-

«reram mais merecimentos, eram estes bastantes para V. Mag.^°

«folgar de lhe fazer a mercê, que de sua grandeza se promette;

«quanto mais que a sua muila experiência, ajudada de letras e

«de boa fortuna que tem em todas suas curas, tem adquirido tal

«estimação n'este povo, que se tem pelo primeiro homem de sua

^''profissão. Esta cidade lhe confessa obrigação, porque no tempo

«da peste, de que Deus nos livre, sendo por vezes instado por

«seus ministros quizesse impedir-se, e acceilar o premio que a ci-

idade dava aos demais, o não quiz fazer, mas, graciosamente e

«sem premio nenhum, assistiu na cidade e na cura dos doentes

«do dito mal todo o tempo que elle durou, concorrendo nos casos

«mais graves que n'ella houve, e nas juntas geraes e particulares

«que n'ella se fizeram, com notável approvação de todos. E por-

«que a cidade se não acha em estado de poder recompensar tama-

«nha obrigação, pede a V. Mag/'' lhe faça mercê de querer pôr

«os olhos em seus merecimentos, e na petição que faz a V. Mag/®,

«que, sendo sobre o officio de cirurgião-mór, parece que cahirá

«melhor n'elle, por sua suíBciencia e partes, que em outro nenhum

;

«e a cidade a estimará por mercê mui particular e mui própria

«da grandeza de V. Mag.'^% e do que esta cidade lhe merece.»

Ca.i*ta da, caiiiaríi a el-i-ei em SÍS cie janeiro
de 1G38 2

«Vendo-se n'este tribunal a carta de V. Mag.*'% de 7 de dezem-

«bro passado^, estima, em primeiro logar, a grandeza da mercê

«que V. Mag.*^® lhe faz n'ella, e, prostrados a seus reaes pés, em

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 67 v.

2 Ibid., fs. 70 V.

5 Vid. n'este vol, pag. 270.
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«nome de todo o reino beija esta cidade a mão a V. Mag.'*^

«pelo grande cuidado e amor com que V. Mag.'"' mandou tratar da

^treducção da— inorancia e simplex— povo da cidade de Évora, e

«dos que a seu respeito desencaminharam do que deviam ao serviço

«de Deiis e ao de V. Mag/'" e bem publico, de tão bons e leaes

«vassallos, como Y. Mag.''" n"elle tem; mas sendo do mesmo Se-

«nhor perdoar a peccadores, é próprio de V. Mag.''" perdoar a

«estes ignorantes e mal entendidos *, ficandolhe por castigo mo-

«derar V. iMag/'% com sua real clemência, a indignação de que

«eram merecedores, que tem bastado, como se tem entendido,

«para haverem reconhecido sua culpa e serem dignos do dito

«perdão.

«Á carta que V. Mag.'*' mandou escrever á senhora princezn,

«cuja copia se viu cora a referida, de que, para maior satisfação,

«com ordem sua, se mandou dar vista ao povo e Casa dos Vinte

«e Qualro, se applicou a cidade e ministros d'ella, com todas as

«considerações devidas ao serviço de V. Mag.'^® e bem publico

«d'este reino, e á confiança que V. Mag.^® faz dos vassallos d'elle;

«e sendo certo que todos, por sua antiga lealdade, o merecem,

«assim a V. Mag.'^^ o é também, que o seu amor e os seus ani-

«mos estão tanto, como devem, ao serviço de V. Mag.'^^ que seus

«maiores desejos são poder acudir a elle, como a occasião Ião

«precisa está pedindo.

«Os votos que na matéria proposta se deram, vão por escripto,

«de cada um dos ministros, com a do juiz da Casa dos Vinte e

«Quatro, em que os quatro procuradores dos mesteres vieram,

«para V. Mag.''" mandar vêr e resolver o que mais convier a seu

«serviço».

1 Simples, ignorante e mal entendido era o povo da cidade d'Evora, que se

levantara contra as enormes prepotências e as violentas extorsões do go-

verno de Castella

!

O senado da camará de Lisboa, é de crer, não sentia o que n'estc ponto

escreveu ao rei castelhano ; mas, comprehendeudo a necessidade de se mol-

dar ás cireumstancias, e intercedendo por aquelles desgraçados, a favor dos

quaes implorava a clemência regia, usou de taes expreseues, porque pretendia

diminuir as responsabilidades dos culpados, para d'elles arredar o rigor do

castigo.
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Consulta da caiiiava, a el-i-oi em 30 clc janeiro
de 1038

1

«Senhor— Entendendo este tribunal que a tenção de V. Mag.*^"^

«não deve ser alterar a jurlsdicção que, por sua grandeza, lhe

*(tem dado, lhe torna, com a submissão devida, a pauta dos al-

umolacés das execuções, que hão de servir este anno de 1038,

^(pelo despacho com que nos veiu encontrar a dita jurisdicção,

«e não ser na forma seguida e observada por todos os governos

«rpassados, e pelo da senhora princeza Margarida, que Deus guarde,

«até o anno passado de 1637 ^.

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 68 v.

2 A camará tinha, segundo a praxe e estylo seguido, formulado uma pauta

dos indivíduos por ella escolhidos, para serem chamados a servir o officio de

almotacés das execuçues durante o anno de 1638, e submetteu-a ú approvação

regia.

Comquanto em logar competente tenhamos de dar na integra a alludida

pauta, diremos desde já de quaes nomes ella se compõe, para melhor com-

prehensão dos despachos.

São trinta e trez os nomes, dispostos pela seguinte ordem :

Damiào de Andrade

Gaspar de Saldanha

Francisco Monteiro da Costa, escrivão dos orphãos

António Thomaz Homem, escrivão da casa da índia e da Mina
Gonçalo de Sousa Seabra, cavalleiro fidalgo

Amador Vaz de Brito, moço da camará

Balthazar Rodrigues Coelho, cavalleiro fidalgo e official da secretaria de

estado

Henrique Corrêa da Silva, moço da camará
Luiz Carvalho de Mesquita

Gaspar Borges da Vide, moço da camará
João de Mendonça, cavalleiro fidalgo e lettrado

António Soares Pantoja

Vicente Corrêa de Padilha

João Freire Lobo

João Bode Ferreira

Manuel 'ReheWo^feitor da alfandega

Bartholomeu d'Abreu, carcereiro da corte

O licenciado Manuel d'Aguiar da Fonseca

O licenciado Manuel Pinto da Costa
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^iSirva-se V. Mag.*^' que o despacho, qne na dita pauta se der,

-iseja sem reserva dos approvados d'ella, fiando dos ministros

O capitão Manuel Gomes da Costa

Joào d'Almeida Lopes

Diogo Sarmento da Cunha

Manuel de Figueiredo

Diogo Ribeiro Freire

Tlieodosio de Frias

O capitão Rui da Silva Pereira

Domingos Vellozo, escrivão dos feitos da fazenda

Jerónimo de Carnide Riscado

António Gomes da Silveira

António de Barros

Francisco Gonçalves da Costa

Mauricio Conêa da Silva

Agostinho do Couto Velho

A margem d'esta pauta, que se acha no liv." de cons. e j^apeis do tempo do

governo de Castella, fs. 66, assentou o seguinte despacho, rubricado pela du-

queza de Mantua :

('Nomeio Damião de Andrade, Jerónimo de Carnide Riscado, Rui da Silva

«Pereira, o licenciado Manuel Pinto da Costa, João de Mendonça, Joào Lobo
"Freire, Balthazar Rodrigues Coelho, Theodosio de Frias, Francisco Gonçal-

oves da Costa, Gaspar Borges da Vide, Luiz Carvalho de Mesquita, Agosti-

«nho do Couto Velho ; e para as faltas e impedimentos d'estes nomeio mais

"a Henrique Corrêa da Silva, Manuel Rcbello, Francisco Monteiro da Costa

' e o licenciado Manuel d'Aguiar da Fonseca. — Lisboa, 13 de janeiro de

«1638...

Este despacho suscitou reparos por parte da camará, que se considerou

ferida na sua jurisdicção, e devolveu a pauta com a consulta a que a pre-

sente nota se refere.

O facto de terem sido approvados apenas doze dos eleitos pela camará,

bem como a nomeação de supplentes, era uma innovação que o governo, ce-

dendo provavelmente a influencias estranhas, pretendia introduzir na escolha

dos almotacés das execuções, e que nem se conformava com os princípios

estabelecidos, nem com o regimen seguido por muitos annos.

O governo reformou o despacho nos seguintes termos :

«A camará use dos doze primeiros approvados, na forma que se fez na

"pauta do anno de 1636.— Lisboa, 4 de fevereiro de 1638.»

Reagiu a camará na consulta de 6 de fevereiro de 1638, adiante publicada,
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«d'este tribunal, como mais interessados dos sujeitos de cada um,

«que tire d"ella os que mais convierem para este exercicio, por-

«que, no cabo do anno, todos vêem a entrar n'elle.))

CJonsvilta da camar*a a el-i-ei em 30 tle janeiro
de 1038

1

«Senbor— Em 21 de novembro se fez d'este senado da camará

«uma consulta a V. Mag.''®, cuja copia será com esta, sobre os qui-

«nhentos soldados, que V. Mag.*^* foi servido mandar que, de suas

•rendas ou de alguns outros effeitos, se dessem para esta armada

«de Pernambuco; e porque, antecedentemente, se tinba mostrado

«a V. Mag/'% por papeis authenticos, que aqui não havia sobejos

«de que fazer esta despeza, pedimos a V. Mag.*^® fosse servido

« manda r-nos ordem para vender algum juro sobre suas rendas

«(ainda que sobre ellas estão carregadas mais obrigações e juros

«do que valem), a que até agora se nos não tem defendo, fazendo-

«se n'esta matéria muitas lembranças á senhora princeza e aos

«ministros, por cujas mãos correm estes negócios.

«Sem vender juro não ha d'onde haver dinheiro sem licença e

«provisão de V. Mag.^^ nem se pôde vender, e ainda cora ella

"Se pôde temer que não haja quem compre 2; sem embargo d'isso

e obteve então o pretendido despacho, que foi exarado n'outra pauta, egual

á primeira, e o assim concebido :

"O senado da camará eleja, por esta vez somente, dos trinta e trez sujei

-

«tos propostos n'esta pauta, os doze que este anno hão de servir, e fio d'elle

«que approvará os melhores, com declaração que isto não fará exemplo para

«outro anno. Lisboa, 6 de março de 1638.» — Dito liv.°, fs. 68.

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 71.

2 A cidade de Lisboa tinha sido tantas vezes coagida a recorrer ao credito,

que quasi se lhe tornava impossível qualquer operação financeira d'este gé-

nero, nas circumstancias em que se achava.

De factO' as suas rendas, além de muito desfalcadas, estavam oneradissi-

mas com excessivos encargos, o que embaraçava o expediente de nova venda

de juros, porque em taes condições difficilmente se encontrariam compradores.

Em todo o caso parece que o caracter de summa gravidade que tomaram

os negócios d'Evora, tinha aconselhado a camará a ser muito prudente no

seu procedimento, e a não suscitar resistências que poderiam aggravar-lhe

a situação, pois que a attitude do conde presidente e dos ministros da mesa
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«faremos nossas diligencias. De que nos pareceu avisar a V. Mag."^%

Kpelo conselho de Madrid, para que, havendo-se entendido o que

VI passa n'esta matéria, niio carregue sobre nós a culpa das falias

«ou dilação que u'isto houver.»

Capitxilo da, cai*ta, x-eg-ia cie 31 «le janeiro
ao 1038

1

«Em caria de S Mg.'' de 31 de jan'° de 1G38:

«Com caria vossa, de 28 de nou'"'' passado, se reçebeo hua

«cons'* da cam'"* desta cidade, sobre os quinhentos soldados q ha

«de dar para o socorro do Brazil, com o aluará, q se me enuiou

«a assinar, para poder vender juro sobre suas rendas ; e hauendo

«visto tudo, ouue por bem de assinar o aluará, o qual se vos torna

'<a remeter cõ esta carta 2. E pareçeome dizeruos, para que o

«laduirtais a camará, q, se ella vendeo juro alguã vez a dezaseis

«o milhar, e não achar agora quem o compre a vinte, se venda

«a dezaseis; e que por isto, nem por outra nenhuã cousa, deixe

rtde cumprir e dar com effeito os quinhentos soldados, q tenho

«ordenado, buscando quaisquer outros meos para isso, se este não

«for bastante, para q não haja a menor dilação em se leuantar

«esta gente, p^* breuidade com q conuem valerse delia. E a ca-

«mara direis q me proponha dous sujeitos de seruiços e de partes,

«e, tendo elles estes requezitos, os approuareis vos por. capitães

«destes quinhentos homens, q a camará ha de leuantar logo. Mgl

«Vcl"' e Britto.»

tinha sido objecto de reparo na corte de Madrid, e el-rei já lli'a estranhara

em phrazes severas.

ultirno período do capitulo da carta regia de 31 de janeiro de 1638 tal-

vez também contribuísse para cortar algumas difficulades, que a camará deu

como removidas em consulta de 18 de janeiro do mesmo anno.

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 81.

2 É o alvará de 26 de novembro de 1637 — vid. n'este vol. pag. 269.
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Consulta cia, caiiiava a el-rei em O <lo fevei'eiro
cie 1G3S i

«Senhor— Com esta consulta de replica se mandou à senhora

«princeza, que Deus guarde, dez exemplares até ao anno de 1G28,

«da forma em que os nomeados n'elles foram approvados pelos go-

'tvernos passados, entre os qnaes lia um só da senhora princeza,

«que por então não approvou mais que os doze '^, a que se não re-

aplicou pelo conde presidente facilitar a tenção de S. Alteza, e

«que, na primeira approvação, se emendaria a quebra que a ci-

cdade e sua jurisdicção recebia com a innovação de se approva-

«rem os doze somente, como em efíeito se emendou.

«Seja V. Mag.^^ servido, por sua grandeza, e pelo muito que

«esta cidade lhe merece, que não passe avante esta innovação, e

«que ha o só exemplo passado, pelo justo respeito que se deve a

«S. Alteza, atropelle todos os demais e a jurisdicção trazida e ob-

«servada por tantos governos, e que ordinariamente téem todas

«as cidades, villas e logares d'est8 reino, sem communicação a

«pessoa real, como esta cidade teve por muitos siglos de annos.

«Torna com esta a pauta despachada e a copia d'ella, para V.

«Mag/^ approvar os que lhe parecerem, na forma que humilde-

« mente se lhe pede.»

Oapitxilo da oavta i-eg-ia cie IS <ie fevereiro
de ie38 3

«Em carta de S M.*^' de 12 de feu""" de 1638

:

«Vendo a cons'"' do dez" do paço, q me enuiastes com carta

-ivossa de 26 de jan'"'' passado, sobre a leua da gente q está man-

«dada fazer p'^^ pias, me pareçeo dizemos que nisto se ha pro-

«çedido, p^° dez" do paço, com grande froxidão e remisão, porq

«nem as duuidas q os prou*"^' das com''*' puzerão se lhes respon-

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs.68v.

2 Esta consulta refere-se á nomeação dos almotacés das execuções — vi(L

n'este vol. pag. 315.

3 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 75.
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«deo em forma q se pudesse executar, sendo esla matéria Ião

<'grane, como vos deiie ser prez'*'; e assy o adiiirtireis ao prezi-

a dente e menistros de aq'° tribunal.

«E por a cidade de Lx'' ser cabeça desse Reyno, e quem mais

«comercio tem com o Brazil, se lhe pidira que dé quatro çenlos

«ou quinlieiitos soldados, leuantados e vestidos por conta da mesma

rtçidade, tirandosse, o que poderão custar, dos sobejos de suas

«rendas, on de outros aluiires, e, não os hauendo, se poderá lançar

«finla nas parrochias, repartindo a cada Imã o q lhe parecer a çi-

idade, conforme a quantidade e qualidade dos freguezes; e, como

«não hão de gastar em os Imar a embarcar, como os de mais luga-

crés, se considera ij será pouco o q isto custara *.

«E para que a camará venha de boa uontade em me fazer este

«seruiço, lhe mando escreuer sobre a matéria ; e vos o procurareis

«dispor também com ella, na forma que melhor vos parecer, p*q

«se consigna.

«E p'' Reyno se pode pedir geralm.'" a lodos os lagares q dem
<i soldados com as mesmas considerações, e poios mefjos q se apontoo

«q o ha de fazer essa cidade ^ ; e aos lugares mayores e de mais

«cabedal não se lhes pedira mais q ate quatro, e de ahy a baixo

;

«e aos mais piquenos, entre dous, hum soldado.

«E assy ordenareis q, tirados os mil e quinhentos soldados para

«este socorro do Brazil, fique asenlado e sabido o q ha de dar

«cada lugar, e preuenido para q enuiem a gente, q lhe toca, pre-

cisam. "^ quinze dias depois de auizados^.»

Ooiisulla, (la, cania.i*a, a el-i'ei ejM. 18 cie fevereiro
de ie38 i

'Snõr— Em carta de V. M.''^. de 31 de jan.""", escrita em Madrid

«ao gouerno deste Reyno, cuja copia nos mandou a s.""^ princesa

«Margarida em honze de feuereyro, ordena V. M.''^ a este senado

«da cam/* q venda juro pêra a leua dos 500 soldados, que V.

1 As palavras em itálico acham -se sublinhadas no próprio documento.

2 Ibid,

3 Este documento nào está assignado.

* Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Fiiippe iii, fâ. 82.
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<«-M.*^® lie seruido q, de nossas rendas, se vistão e soccorrão atee

«íse embarcarem pêra o Brazil, na conformidade (] V. M.''" o man-

«dou a todas as cidades e comarcas do Un." ; e para esle eíTeilo

«nos manda V. M.**" hu aluará, assinado de sua re.il mão, dado

«em Lisboa, em 26 de nouembro de IG37, em verliide do (jual

«se possão vender os diltos juros sobre a imposição velha dos

«reaes da carne e vinho desta cidade; declarandosse mais, na co-

«pia da carta de V. M/" referida, q, hauendosse alguã ora veu-

«dido juros de 16 o milhar, e não se achando quem compre a

«vinte, se vendão a dezaseis ; e que a cam." proponha dous su-

«jeitos capazes pêra seruirem de capitães das duas companhias q
«se formarem desta gente, e que, sendo taes, a s." princesa os

«aprouará.

«O q Y. M."^" nos manda acerca da venda dos juros, se Qca

«procurando con todo cuidado, e se entende q não faltará quem
«compre a vinte o milhar. E porq se vai chegando o tempo de

'! partir a armada, e a genle do Reyno vai entrando nesta cidade,

«de modo q parece que dentro do mes de março próximo se po-

«derá fazer a vella, nos pareceo dizer a V. U.^^ se sirua de man-

ei dar ao prouedor dos almazês ^ ou a pessoa q V. M/*" for seruiJo,

«q faça a conta do que importará esta gente vestida e soccorrida

«por dous meses (q he prazo mais largo a que se pode esten-

«der a partida da armada), para que, havendosse vendido juros

«e junto o dinheyro necessário, se entregue a quem faça esta leua

;

«porq, achandosse este senado falto de meuistros, e esses de di-

«ferente profição q as armas, com m/^' annos de idade, e seruindo

«a dous pellouros cada hii, nem saberão nem se alreuem a asistir

«a este neg.°, porq, não estando na pratica, mal poderão obrar,

«como conuem, ao fazer dos assentos, ao tomar das fianças e ou-

«tros particulares, que requerem grande destreza e experiência;

«e alistandosse juntam.'® nesta cidade, em duas partes, genle, se

«poderão hir assentar em ambas e receber dous soldos, e outros

«incõueniehtes q se podem e deuem considerar, q, deixando a

«parte, nunca V. M.*^^ mandou a este tribunal nem a nenhíi outro

«desle Reyno que leuantasse genle, e quando V. M.*^*^ se seruio

1 Fuaccionario superiormeate encarregado dos armazéns reaes, onde se re-

colhiam as armas, vitualhas e munições de guerra para o exercito e armada.
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«desta camera, e pêra os soccorros da índia e Brazil, foi em par-

.( tidas de dinheyro, que deu sempre com grande vontade, emq/'^

«teue que dar.

«O mesmo se pratica em todas as cameras do Rn.°, ás quaes

*V. M.''^ manda que dem dinheyro aos corregedores, e a elles se

uencarrega leuantar a gente e emcaminliala a esta cidade. E como

«a nossa intenção lie dispor as cousas, de modo q V. M.^° seja

«milhor seruido, apontamos os incõuenientes q se seguem de auer

«de correr isto pella camera, mostrando que nunca lai se llie

«mandou, e alegando com as demais do Reyno, e pedindo a Y.

«M.*^®, humilmente, se sirua de nos desobrigar desta comissão,

«Iam diferente de nossa profissão, occupações e annos.

«V. M.*^'" mandará o q mais conuenha.»

Uesposta da diiqueza de Man tua, escripta á margem:

«A camará deue enzecular o q S AP lhe emcarega, fazendose

<iesta ieua por sua ordem.

<íE assi o tiuera eu por comuiniente, ainda que S M^° o não

«mandara, pello que me he prezente do zello com que, por sua

«uia, se dispõem o seruisso de S M.''''

«E se bem uejo as rezois que aserca disto reprezentais, tudo he

«de esperar se supra com o seu cuidado. E porque a armada se

«não poderá dilatar mais que ate marso, será nesesario que logo

«se trate d'esla gente; e as notissias que se comuier tomaremse

«sobre o modo que se ade fazer, poderá o prezidente pedir, por

«escrito, da minha parte, ao prouedor dos almazeis, que elle a dará

«comforme a ordem que tem. Lx"\ 19 de fr" 638.

u

Assento <le A'ei*ea.<?SLo <le SO cie fevex'eir*o
ae 103!5$ 1

«Aos vinte dias do mes de feuereyro de mil e seis centos e

«trinta e oito annos se assentou em mesa, pellos abaixo assinados,

<que, por auer queixa que o direyto do reai d'agua se não cobraua

«com a vigilância q conuinha, por os oííiciaes delrey, q atee guora

<íCorrerão com as andadas, acodirem mais ao que toca ao seruiço

1 Liv.» Ill d'Assentos, fs. 113 v.
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«de Sua Mag.'^°, se tornassem a eleger pessoas do pouo, que cor-

arão parlicularm.*" com as andadas locanles ao real d"agoa, assi

«e da man/^ q antes o costumauão fazer; e isto emquauto a ci-

«dade ouuer por bem e não mandar o contrario, porquanto só

«pretende ver se, com estes nouos oíTiçiaes, se melhora a cobrança

ídoreal d'agoa, assi na quantia como na breuidade.

«E para seruirem forão nomeados em mesa João Roíz, alfayate,

«António da Cunha, esparteiro, Francisco Iloiz, ouriues da prata

«se António João, çapaleiro, com declaração q, alem de correrem

«as tauernas desta cidade, assi como o fazem os officiaes delrey,

«terão obrigação de acodirem as portas, por onde entra o vinho que

«vem por terra; e farão as informações necessárias para constar

«o vinho que entrou, e os fiadores ou penhores que derão, para

«tudo se lançar em lembrança e se puxar por ella a seu tempo;

«com declaração que, posto q os assima nomeados sejão lodos da

«casa dos vinte quatro, não ficará isto em obrigação para o futuro,

«inem por esta nomeação se aquirirà posse, e o tribunal poderá

«nomear liurem.^® as pessoas q lhe parecer conuenientes, ainda

«q não entre nellas pessoa algila da casa, porq.*° esta nomeação

«he liure da camará; e da mesma maneira poderá, quando qui-

«zer, extinguir e sospender as dittas andadas, mandando vigiar as

«tauernas como lhe pareça e pellas pessoas q lhe parecer.»

Consulta da camai^a, á <iaqu.eza <ie 3£aiitua
em "V de março de 1638 i

«Sereníssima S/*— Na comformidade da ultima ordem de Sua

«Mg.'^° se dispôs este senado a vender juro sobre o real dagua

«uelho, p.^ a leua dos 400 ou 500 soldados q Sua Mg.*^^ nos raan-

«dou q leuantasemos p.^ esta armada de Pernãobuco ; e das deli-

«gençias q sobre isto tem feito, resulta que a casa da Myã ^ lhe

«compra sem mil rs, a 20 o milhar, q montão sinco mil crusa-

«dos; a See desta cidade setenta mil rs por 3.500 11.^"% e os p/-'

«de São Domingos desta cidade andão ajuntando mil e quinhen-

1 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 83.

2 Misericórdia.
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'ttos criisados, pouco mais ou menos, p.* lambem empregarem

«em juro.

«Estas são as partidas q se trasem entre mãos (sem esperansas

«de neubu outro comprador, porq não ha quem lenha dr.°, nem
(tquem o queira empreg.ir em juro), de q se tem já cobrado al-

«gum dr/', q ao todo uem a ser ao redor de des mil crusados *.

«íA ordem geral que Sua Mg.*^® mandou a este Reino p/ os

«soldados das pias, lie q de todos os lugares dele desem as ca-

«maras soldados, pagos a sua custa, alhe serem entreges nesta

«cidade, que uem a ser dous vinleis ou meyo tostão cada dia, sem
«nenhuã outra cousa ; e a esta imitação ordenou a camera desta

«cidade q, como principal cabeça do Reino, dése 400 ou 500, pa-

«gos alhe se embarcarem, como consta das copias inclusas das

«cartas de Sua Mg.'^°, comsiderandose nesta leua pouco gasto, por

«lhe constar a Sua Ug.^^ o apertado e miserauel estado em q se

«achão as rendas da camera.

«Sem embargo disto se resolueo, pelos ministros dela, q se le-

«uanlasem 500 soldados, e que a estes se lhe desem logo duas

«pagas, q são 4.000 rs a cada hum p.^ se ueslirem, e Ires vinténs

«de socorro cada dia, por tempo de dous meses, se tanto se deli-

«uesem a partida desta armada.

«P.'* este efeito se esta fazendo delig.* por dr.", na forma re-

« ferida.

«E porq leuantada assy, paga e socorrida esta gente, lhe Qca a

a Sua .Mg.*^" obrigação de lhe mandar fazer as pagas ordinárias, q
«se fasem aos mais soldados das pias, q vem de lodo o Reino,

«•pareseo a este çenado q se deuia propor a V. Alt.'' fose seruida

«mandar reseber o dr.**, que se monta nos ditos 500 soldados,

cpagos e socorridos, como dito he, porq com isso forra a faz.^*

«de Sua Mg.*^® as duas pagas q ela lhe ade dar, e o q uai a

«diser de se entregar logo de presente lodo o dr.'' dos socor-

«ros por tempo de dous meses; semdo assy que, como a gente

«se uem aseulando pouco e pouco, alhe partir a armada, virá a

«ser m"* menos o q se ade gastar com estes socorros, q o q a

•«camera oferese; e a faz.*^' de Sua Mg.'^'^ ficaria nisto m.'** auen-

utajada.

1 Quatro contos de réis.

I
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«E q'" a se cuidar que, cõ as delig.*'^ dos miuistros da camera,

«se á de adiantar e melhorar a leua da gente, se vee bem q tem

«pouco fundamento, porq o mais que podemos fazer he tocar

«caixa, fazer pagas, q he o mesmo q se faz no almasem.

«V. Alt.* se sirua de mandar uer esta proposta e difirir a ela,

«como paresa q mais comuem ao seruiço de Sua Mg.''^ q lie o q

«nos obriga a faser esta instancia ; e isto com a breuidade q re-

«quere o estado prez/® das cousas, p/ que, q.*^"* paresa que isto

«são comuem, trate este çenado de dispor a mat/, na milhor

«forma em q llie for posiuel.

«G'^*' Ds a sereníssima pessoa de V. Alt.*»

Decreto da duqiteza de Maníua, exarado á margem *.

aA camará trate de leuantar os quinhentos soldados, por sua

«uia, como lhe esta ordenado, uzando pêra este efeito dos meios

"que mais comuinientes se oferesserem, pêra que se corasiga es-

«tarem prontos e preuenidos pêra se embarcarem na armada, que

'íesta de partida ; aduertindose q a que ade acompanhar a desta,

«toca a da coroa de Castella, esta ja neste porto, e que toda a

«dilasão nesta matéria he m^*" contra o seruisso de S M.*^*'»

Carta dia camai*a a el-i'ei em O cie março
de 1G38 2

«Senhor— Publicou-se o perdão geral que V. Mag/' foi ser-

«vido de mandar áquella pobre gente desencaminhada e cega do

«Alemtejo ^; e havendo chegado agora á noticia d'este senado da

1 Tem a data de 13 de março de 1638.

2 Liv.o de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 72,

3 Teriam sido uns heroes, uns beneméritos da pátria, os sublevados d'Evora,

se se houvessem saído bem da empreza ; assim, perdida a causa da revolu-

ção, que a nobreza prejudicara, ou atraiçoara, retrabindo-se por a vêr an-

nullada pela pusillanimidade do mais elevado dos seus membros, até a camará

de Lisboa se encontrava na dura collisão, em conjunctura tão melindrosa,

de lhes chamar _po6re ^rewíe desencaminhada e cega. E vamos, que em os tra-

tar d'este modo e em os classificar de ignorantes e simples, só pretendia apre-

sental-os como menos responsáveis, e ao mesmo tempo fazer profissão de

lealdade, acrisolado amor e submissão a el-rei, de quem tanto havia a espe-

rar o premio como a receiar o castigo,

iv 22
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j camará, pareceu que, como cabeça de lodo o reino, nos corria

O perdão geral, de que trata a carta da camará, foi concçdido áquella po-

bre gente desencaminhada e cega do Alemtejo, ou antes aos culpados nos motins

e alterações d'Evora, por alvará régio de 20 de janeiro de 1638, em que se

fazia restricção dos cabeças, que seriam designados em outro alvará, como

realmente o foram no de 20 de fevereiro do mesmo auno.

D"ambos estes alvarás faz mençào J. J. d'Andrade e Silva na sua «Col-

lecçào da legislação portugueza». •

Na nota 2 a pag. 270 do presente volume deixamos apontadas as causas

aue deram origem aos celebres tumultos dEvora ; e se bem lhes nào demos

todo o desenvolvimento, segundo o nosso critério, todavia tratamos desse

ponto com certa largueza, recapitulando factos, pelos quaes chegamos a con-

clusões, que evidentemente estão em desaccordo com o que referem os histo-

riadores que mais temos consultado.

xs'este particular reportamo-nos ao que dissemos na nota 5 a pag. 50 tam-

bém do presente volume, e passamos adiante.

Que a sublevação dos povos do Alemtejo e do Algarve, e ainda de outras

partes do imiz foi motivada principalmente por as exigências tributarias do

governo de Castella, não resta duvida nenhuma, e ostensivamente nào se lhe

conhecem outras causas ; mas não são indiífereutes as duas hypotheses que

estabelecemos, quando em outro logar nos occupamos d'aquelles tumultos, e

que formulamos pouco mais ou menos nos seguintes termos : — ou o povo da

cidade d'Evora resistira com tenacidade a admittir os meios adoptados para

o desempenho das tenças, isto é, o novo imposto do real d'agua e o augmento

das sizas, ou depois de os ter acceitado e estarem correndo estas imposições,

insurreccionou-se, c possuído da sua soberania declarou-as levantadas, op-

pondo-se por modos violentos á arrecadação de taes impostos e tomando

aquella attitude hostil, que tanto deu que fallar.

No primeiro caso podem os factos ter-se passado conforme os historiado-

res 03 relatam, ainda assim com a differeuça de que se tratava do imposto do

real d'agua e do acrescentamento da quarta parte no cabeção das sizas, para

o desempenho das tenças, e não da renda fixa de quinhentos mil cruzados,

porque este meio fora inteiramente preterido, como ficou demonstrado ; no

segundo caso é forçoso convir que as cousas mudam um tanto de figura.

E para comprovar a segunda asserção, quer dizer, que os povos subleva-

dos deram por levantadas as duas contribuições, temos ainda os capítulos

das cartas regias de 16 e 28 de fevereiro de 1638, que vêem publicados na

cCollecção da legislação portugueza», já citada, e que são assim concebi-

dos :

— "Com carta de 29 de janeiro passado me enviastes quatro consultas do

adesembargo do paço, em que, em substancia, se dá conta de alguns logares

tque se haviam reduzido e haviam reposto, como dantes, o real dagua e
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«obrigação de dar a V. Mag.*^**, prostrados a seus reaes pés, as

«quarta parte do cabeção das sízas ; e pareceu-me dizer-vos ordeneis se me
«enviem logo os assentos que estes povos, e os mais que se houverem redu-

«zido, toem feito em sua reducção.»

— «Com carta vossa, de 13 do presente, se recebeu uma consulta do dcs-

«embargo do paço, sobre a reducção dos logares, que na comarca de Campo

«d'Ourique se haviam inquietado, tornando-se a pôr n'elles, e nas villas de

«Loulé, Castro Marim, Cazella e Alcoutim, o real d'agua, de que fico adver-

«tido, e vos encommendo que, assim d'estes logares, como dos mais que se

«houverem reduzido, ordeneis se me enviem os assentos, como já vol-o en-

« carreguei por outra carta.»

Se SC procurava persuadir, ou mesmo obrigar os moradores da cidade de

Évora a acceitar as duas contribuições — o real d'agua e o augmento das

sizas— , não nos parece que se explique satisfatoriamente como aquella gente

se amotinou logo ante a casa do corregedor André de Moraes Sarmento, só

pelo simples facto d'este haver chamado á sua presença o juiz do povo, mestre

Sisenaudo Eodrigues, borracheiro, e o respectivo escrivão, mestre João Bar-

radas, cuteleiro.

Como acudiram ali os populares tão de repente e com intenções tão aggres-

sivas ? Adivinhavam o que ia acontecer ?

E possível e até muito provável que o corregedor Moraes Sarmento fosse,

como dizem, propenso á violência e truculento por Índole : eram assim, pouco

mais ou menos, os corregedores n'aquelles tempos. Porém como pretendia

elle, com os dois representantes do povo encerrados no seu aposento, obrigar

os moradores d"Evora a acceitar a renda fixa, quando de tal matéria já se

não tratava havia muito tempo ?

Mas para não ijarecermos birrentos arredaremos esse pequeno erro histó-

rico, e estabeleceremos a questão por outra forma : — como pretendia o cor-

regedor por aquelle modo obrigar o povo da cidade d'Evora a acceitar o

imposto do real d'agua e o augmento das sizas, para o desempenho das tenças?

Se assim o desejava, como impediu que os dois tribunos do povo consultas-

sem os seus representados, querendo obrigar a que os dois só por si re-

solvessem negocio de tanta monta, resolução que depois não teria valor

absolutamente nenhum ? E porque seria que, para obter este resultado, em
verdade bem pouco lisongeiro, tendo esgotado os meios suasórios e as pro-

messas, o que ainda assim faria suppôr que elle não era tão truculento como

se poderia imaginar, passara gradualmente para a ameaça até chegar ao

periodo agudo de absolutismo autoritário, em presença da recuça pertinaz

do juiz do povo e do seu escrivão, querendo-os mandar logo enforcar, «para

«cujo efteito, de secreto affirmam que mettera em sua casa o algoz, e outros

«oíliciaes de justiça, pertencentes á execução do suppliciou?
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«graças d'esta mercê e favor, que sempre esperamos da grandeza

O caso nào tiuha nada de engraçado para os que assim se viam em perigo

de morte, e por isso não admira que o iustincto da conservação desse força

e alento a mestre Sisenando Rodrigues (que desde então, e talvez antes, to-

dos consideraram mais deliberado do que o seu companheiro), para assomar

a uma jauella da casa, que deitava para a praça, onde estava a multidão, e

gritar-lhe : — «Sabei que vamos morrer por vos querer livrar do trabalho

«que vos queriam dar os ministros d'el-rei.»

Por muita consideração que nos mereça D. Francisco Manuel de Mello,

por muito que nos obrigue o respeito pela sua honrada memoria, mas expondo

francamente a nossa opinião, somos levados a acreditar que o illustre escri-

ptor deu um tanto largas á phantasia, quando escreveu as suas «Epanaphoras

de varia historia portugueza».

Phantasiou quando descreveu o caso da reunião na egreja de Santo António

da Sé para a eleição da junta do reino ; phantasiou no discurso que attribuiu

ao conde do Sabugal, quando este na mesma reunião se recusou a votar, e

phantasiou em muitas cousas mais, é nossa convicção. Pois se até o conde de

Basto, D. Diogo de Castro, que nunca passou por sábio, que nos conste, nem
primou pela agudeza de espirito, se dermos credito ao que diz D. Francisco

Manuel recebeu os insurgentes, quando estes lhe accommetteram a habita-

ção, desfechando contra elles catadupas de eloquência, que os obrigou a re-

tirar contritos e de cabisbaixo f

E veja-se, talvez não pareça grande cousa o que elle disse, mas certamente

com o gesto deu realce á phrase, e com a sua figura veneranda imprimiu

um tom magestoso a estas poucas palavras : — «Povo d'Evora, que me
pquereis? Sou vosso natural. Trez vezes governei este reino, sem vos fa-

"zer aggravo. Aqui me tendes ; e se para vossa quietação serve a minha

•morte, matae-me, e socegae-vos. Se quizerdes poupar-me a vida para vos

«ajudar ao remédio que vos convém, obrae como quizerdes. Mas não vos

«esqueçaes de que sois portuguezes, onde nunca houve mancha de desleal-

«dade».

Valha-nos Deus com os conselhos que o conde se lembrou de dar ao povo

desesperado, faminto e cheio de justiça nas suas reclamações !

Ora vamos expor a nossa humilde opinião, e decerto ninguém nos levará

a mal a ousadia.

Não vemos nos tumultos d'Evora apenas a reacção do povo d'uma cidade

contra as extorsões do governo de Castella, reacção que depois se propagaria

a outras povoações, que aliás não teriam motivo para secundar aquelle mo-

vimento, se Évora se insurgia unicamente por não querer acceitar impostos,

que em toda a parte do reino estavam assentes, correndo regular e pacifica-

mente a sua arrecadação.

D. Francisco Manuel foi testemunha dos factos, mas provavelmente alguma

cousa o impediu de vér e de ouvir bem, ou não quiz contar exactamente o
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«e clemência de V. ]Mag/'% que Deus nos guarde muitos annos.

que viu e o que ouviu, chegando mesmo n'algun6 pontos a estabelecer notá-

vel confusão.

Quando se decretou o real d'agua como imposição geral, e o augmento da

quarta parte da contribuição das sizas, para o desempenho das tenças, todo

o reino se submetteua estes tributos, «parte consentindo e outros obedecendo».

Évora não constituiu excepção á regra.

Aquelles impostos haviam sido introduzidos por meio d'um contrato moral>

cstipulando-se expressamente que taes rendas não teriam outra applicaçãô

senão ao desempenho das tenças, e que cessariam quando se concluísse este

desempenho. Obrigava-se el-rei solemnemente a assim o cumprir e fazer

observar por todos.

El-rei a pouco trecho faltou á fé d'esse contrato, distrahindo o producto

das duas novas contribuições para fins diversos, e não satisfazendo a outros

compromissos a que já nos referimos e que não nos demoraremos a repetir aqui.

O reino, que se tinha opposto energicamente a que, sem a reunião de cor-

tes, se estabelecesse o augmento de renda fixa, e que se sujeitara ao meio

adoptado do desempenho das tenças, pagando as duas contribuições por as

considerar temporárias ; vendo que por aquelle caminho ellas se perpetua-

riam, e que o pretendiam ludibriar mais uma vez, na sua grande indignação

julgava-se também desobrigado do referido contrato, tanto mais que elle

nunca fora reduzido a escriptura publica, e visto que a outra parte falseava

as clausulas pactuadas.

E certo que n'essa occasiâo, e já de ha muito tempo, os portuguezes esta-

vam aborrecidissimos com os vexames e continuas extorsões de que eram vi-

ctimas, desgostosos pela maneira despótica como eram recebidas as suas re-

clamações e pela má direcção que levavam os negócios da administração

publica, irritados com as perdas e revezes que soífriam nas suas colónias

mais importantes, e com a miséria que os perseguia, e cada vez mais afer-

rados á idéa de independência e de nacionalidade, já porque a experiência os

tinha desenganado de que, sob tal regimen, melhor lhes convinha para sua

felicidade ter governo próprio e rei natural, já porque, como succede em to-

dos os casos semelhantes, mais amor tinham á sua soberania, quanto mais

presentiam que, assim fraca e viciada como era, d'clla os queriam despojar,

e de próximo viam a sua inteira perda e completa ruína.

Não devemos esquecer o capitulo da carta regia de 2 de dezembro de 1637,

com que demos principio á nota 2 a pag. 270 d'este vjolume, porque esse do-

cumento aponta claramente quem soprou o fogo da revolta, cuja primeira

chamma se levantou em Évora.

Não, os celebres tumultos não podem ser reduzidos a proporções tão aca-

nhadas e circumscriptas : foram, a nosso ver, cousa de maior vulto.

Examinando com alguma attenção os factos, convencemo-nos facilmente

de que se tratava d'uma importante sedição, tramada de ha muito pelo clero
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«Muito nos dizem que padece o Algarve com a gente de guerra,

e ordens religiosas, principalmente a de Jesus c a de S. Domingos, que sem
duvida se entendiam com a nobreza c contavam com tuo valioso elemento.

Essa grande revolução, que tinha por objectivo reconquistar a nossa inde-

pendência, e repellir de vez o odioso jugo de Castella e pôr assim termo a

muitos males, frustrou-a logo de começo D. João, 8.° duque de Bragança, que

tenazmente resistiu a todas as instancias e a todos os rogos, promessas e

conselhos, não querendo expor a cabeça pelo bem da pátria, receioso do bom
êxito da arriscada empreza.

«Se D. João 4.0 (escreveu A. Herculano) ambicionava a coroa não o sabe-

nmos nós : o que sabemos ó que não queria correr o risco de conquista-la.

«Elle o provou exuberantemente tanto n'esta revolta popular, como na revo-

«lução aristocrática de 1640^.

Effectivameute, logo que rebentaram os motins em Évora o povo de Villa

Viçosa seguiu-lhe o exemplo e levantou o grito, acclamando o duque de Bra-

gança rei de Portugal.

O que fez o duque ? Não querendo aventurar o certo pelo duvidoso, se-

guindo mais os ditames da prudência do que os impulsos da ambição, e por-

que uma doença grave o detinha no palácio, mandou sair pelas ruas seu filho

D. Theodosio, uma criança de trez annos, para acalmar os ânimos exaltados.

O pobre innocente, é natural, olhava attonito para as turbas ruidosas, e não

dizia nada ; mas como ha silêncios eloquentes, os amotinados hl o entenderam,

porque se calaram, pondo termo ás indiscretas acclamações.

Não falta quem supponha que a doença do duque de Bragança foi simu-

lada, e mesmo quem diga que alguns religiosos, n'aquella opportunidade, o

tentaram a restiluir-se da coroa ; mas nada conseguiram, porque o duque

preferiu guardar lealdade a el-rei, perante o qual se mandou justificar, arre-

dando todas as suspeitas de connivencia com os sediciosos, e interpondo-se

depois como medianeiro para o restabelecimento do socego nos logares suble-

vados.

Este procedimento tornou-se muito agradável e conveniente a el-rei, que

se soube mostrar grande no seu reconhecimento, podendo mesmo assegurar-

se, com certa razão, que o único que veiu a ganhar em tal jogo, sem nada

arriscar, foi o duque de Bragança, aquelle que trez annos depois não teve

outro remédio senão quebrar tão boas relações com o monarcha, e compar-

tilhar com a nação (não foi mal na partilha) o bom ou mau successo d'outra

revolução, tão feliz no êxito, como saudável nas suas benéficas consequên-

cias.

D. João teve força bastante para manter a sua recusa, e tão obstinado foi

que despedaçou todas as esperanças dos que n'elle confiavam e viam a única

salvação da pátria.

Conservando-se n'uma attitude reservada aguardavam os nobres a resolu-

ção do duque de Bragança, que homens importantes do clero e das compa-
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«que ali está alojada, por ser aquelle reino pobríssimo e estar de

nbias de Jesus e de S. Domingos não puderam demover a acctitar a coroa

que lhe offereciam.

D'es3e3 nobres, os que intimamente eram inimigos de Castella níio se

queriam trahir por qualquer acto menos considerado, e o caso é que não ti-

veram de se arrepender por haverem sido prudentes.

Para não parecerem menos leaeá, nem contra si levantarem as suspeitas

da corte, foram mui solícitos em, com os demais, tomarem sobre si a missão

de aquietar os revoltoso», situação esta que lhes convinha em todas as hypo-

theses, mas de que nenhum logrou tirar o partido que ambicionava, porque

o povo, começando por lhes estranhar o procedimento acabou por não fazer

caso d'elles, e D. Filippe, se quiz dominar a sedição, teve de metter forças

relativamente consideráveis no reino ; e tantas foram e taes as precauções

que para isso tomou, que bem manifestou o grande receio que lhe inquietava

o espirito, posto que o dissimulasse com razões d'outra ordem, como as que

se lêem no capitulo da carta regia de 3 de dezembro de 1637, que deixamos

transcripto em nota a pag. 302 d'este volume.

Is'essa invasão de tropas estrangeiras foi o Algarve o mais flagellado ; e

era para os povos d'esta província que a camará de Lisboa implorava a cle-

mência d'el-rei, na segunda parte da carta a que a presente nota diz respeito.

Sem irmos mais longe na historia dos alborotos d'Evora, sempre diremos

que os eíFeitos da revolução não se perderam inteiramente
;
porque, exacer-

badas as iras do conde duque de Olivares, em breve os actos do governo

de Castella vieram desenganar a nobreza de Portugal de que não havia con-

seguido captar a confiança e o favor da corte, e forçaram-n'a a tomar a ini-

ciativa do movimento revolucionário de 16áO.

Pelo que levamos dito deduzimos que o povo da cidade d'Evora não se

insurreccionou espontaneamente, foi induzido a isso por alguns membros do

clero e das ordens religiosas, que assim davam começo a uma revolução mais

vasta e secretamente urdida ; não foram elles que aproveitaram aquelle le-

vantamento popular para porem em pratica certos planos sem unidade, sem

apoio e mal definidos, entregando-se confiados As contingências do azar; pelo

contrario, aquillo foi obra sua e por elles instigada em execução de planos

maduramente pensados, e que seriam postos em pratica com a maior segu-

rança, se uma d'aquellas circumstancias, tão frequentes em taes conjunctu-

ras, não viesse destruir tudo.

Duvidar d'isto é duvidar da proverbial finura dos jesuítas e dominicanos

que tanto em evidencia se puzeram n'aquella occasião, o que é de crer não

fariam se receiassem do bom successo do commettimento.

Por isso, quando o corregedor da comarca d'Evora, André de Moraes Sar-

mento, chamou á sua presença mestre Sisenando Rodrigues e mestre João

Barradas, os populares acompanharam-n'os, correndo logo á praça em que

era situada a morada do corregedor, porque já estavam sublevados 5 e então
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apresente acabado com a falia das almadravas, que era toda sua

explica-se como aquclle magistrado, imprudente sem duvida, depois de es-

gotar os meios suasórios ameaçasse de morte os dois representantes do povo,

reputando-os, e é de crer que com bastante razão, dois dos priucipaes cabe-

ças do motim.

Não tratava de fazer acceitar as duas imposições a que nos temos referido,

tentava dominar a rebellião por virtude da qual as deram por levantadas ; e

é até muito provável que não medisse bem as consequências dos seus actos,

por ignorar o poder occulto que animava os sediciosos, e não conhecer bem

a gravidade da situação.

Ao aviso dado por Sisenando Rodrigues da janella a que assomara, o povo

precipitou-se de tropel para a casa do corregedor, fez voar as portas em pe-

daços, invadiu-a enfurecido c soltou os seus dois tribunos. Em seguida poz

fogo á propriedade que, dizem, pertencia a Miguel Vasconcellos, arrazou-a>

salgou-a também, e deu largas a outros excessos, inevitáveis em occasiões

de semelhante natureza.

Moraes Sarmento conseguiu fugir protegido por alguns frades e fidalgos

que (é para notar a circumstancia) ali se achavam, saindo depois da cidade

disfarçado com o habito de religioso da ordem de S. Francisco.

E diz A. Herculano : — «Entretanto, em Évora, a indignação popular não

-parara no primeiro Ímpeto. O ouro, prata, e ricas alfaias, que tiraram, car-

« tórios da fazenda publica, registos dos direitos reaes, tudo veiu á praça, e

«abi foi queimado, sem que houvesse entre a gentalha quem tirasse a menor

«jóia, a menor moeda para seu proveito particular. Quebraram as balanças

«em que se cobrava um novo imposto sobre a carne, abriram a cadeia, c fiual-

«mente puzeram-se em estado de completa revolta».

Quebraram as balanças em que se cobrava um novo imi^osto sobre a,

carne. . . E que novo imposto seria este senão o do real d'agua que se cobrava

para o desempenho das tenças ?

Emfim poremos termo a esta ordem de considerações sobre um assumpto

que só muito de leve tocamos, por não estar propriamente na indole d'este

trabalho, e passaremos a transcrever, por simples curiosidade, um docu-

mento que vem inserto n'um artigo publicado no jornal «O Panorama», e

que o autor do mesmo artigo diz haver extrahido d'uma coUecçâo manus-

cripta de noticias históricas, onde o encontrou trasladado.

Trata-se d"um decreto do Manuelinho d'Evora, a celebre entidade a que

alludimos na nota 2 a pag. 270 do presente volume. Não é original, e lamen-

tamos que o não seja, e que nem ao menos possamos aquilatar o grau de

credito que merece o tal manuscripto de noticias históricas, porque, como se

vae vêr, o documento em questão é uma peça de litteratura que muito honra

a chancellaria^ de Manuelinho, e constitue um specimen do seu bom humor

até para as cousas mais sérias.

E assim concebido :
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^(Substancia. V. Mag/'" ponha n'elle os olhos de sua clemência,

«que quem castiga como pae, como vimos na presente occasião,

«de melhor vontade perdoa.»

«Nós os meninos c rapazes, ministros da divina justiça, com particular

«providencia de Deus Nosso Senhor, c com alçada sobre os traidores e per-

«juros á pátria, executores dos tributos de um rei tyranno, e com poder de

<. executarmos os castigos já decretados no tribunal da divina justiça, com

«autoridade quasi divina a nós concedida, etc.

— «Fazemos saber que, levados nós do christianissimo zelo da honra de

«Deus, amor da pátria, fome dos nossos irmãos, pobreza de nossos pães, ne-

«cessidade de nossas orphãs, pelo perigo a que também estão expostas pelas

«presentes tyrannias, finalmente, da grande pobreza de que a nós se queixa

'todo o estado de gente ; desejando nós, pela obrigação de nosso officio, bus-

«car meio para se atalharem traições e roubos tão públicos e escandalosos,

"ainda á custa dos próprios bárbaros que não conhecem que cousa é Deus :

«e como executores da divina justiça : mandamos a toda a pessoa, assim se-

«culares, como frades e clérigos, e aos padres da companhia de Jesu, estejam

«jn-estes com suas orações e pessoas para nos acudirem a executar a seu-

«teuça, que ora se desj^achou no tribunal da divina justiça, para que morra

«todo o que for traidor á pátria e quizer executar tributos do rei tyranno,

«ou que der para isso industria alguma, para que, com o exemplar castigo

«de seus vergonhosos feitos, não se renovem outros novos Catilinas e Marcos

«Antonios, para que não venham estes taes a ser queimados por traidores,

«como foi o que queimaram este presente anno por judeu *
; do que se se-

<'guirá virem os portuguezes a acabar de perder seu valor, e serem infiéis a

cseu Deus e a sua pátria e a seu rei, sendo christão ; e ficarão prevalecendo

«contra nós os tyrannos, que accrescem, e as fomes que ha tanto tempo pa-

«decemos, sujeitos á servidão de um tão tyranno Pharaó, que parece nos

«quer vender até a própria lei que temos ; não entendendo que ha de pôr

«Deus seus olhos de misericórdia nas lagrimas de um povo, que sempre foi

«exemplo da christandade, como é a nossa illustre cidade de Évora.— Dado

«aos 22 de agosto de 1637 — E eu, Mamiclinho, secretario, o escrevi.»

« «Foi Francisco Nunes, christão novo, mercador de Faro, o qual foi queimado vivo (dizem

«as memorias contemporâneas) por profitente da lei de Moisés, no auto da fé de 14 de junho

^de 1637..
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Ooiisitltn. da caiiiai*a ií «luciiieza <le IMantaa
em IG cie uiai-ço cie 1038 ^

«Sereníssima Senhora — Por um decreto de V. A., de 13 d'este

«mez de março, á margem d'uma consulta d'este senado, nos manda

«V. A. que, sem replica nem dilação, dêmos ordem a que se levan-

atem os quinhentos soldados, que S. Mag/® tem mandado que se

«vistam e soccorram por conta de nossas rendas até se embarcarem.

oE porque se tem representado a S. Mag."^" e a V. A. as grandes

O! impossibilidades que se nos oílereceram, para se haver de ajun-

«tar dinheiro para esta occasião, não havendo que vender nem

«quem comprasse, com que se tem esgotado tudo o que podia

«haver n'esta matéria, e ora, com a ultima resolução de V. A.,

«se dispõe o senado com todo o cuidado a fazer a leva dos qui-

«nhentos soldados, pareceu antes d'isso dizer a V. A. que nos

«encarregamos d^eila, com declaração que, passados dois mezes

«de terem pagos, soccorridos e levantados estes soldados, e não

«partindo a armada dentro n'elles, V. A. mandará correr com os

«soccorros da dita gente, porque a camará não tem cora que o

-itpoder fazer, e não será razão que comnosco se faça menos que

«com todas as do reino, que, entregando aqui os soldados, S. Mag.**

«os toma á sua conta para os fazer pagar e soccorrer.

«Sirva-se V. A. de nol-o mandar declarar assim á margem d'esta

«consulta, para eom isso mandarmos tocar caixa e pagar á gente,,

«que sem isso não é possível, e seria perder todo o cabedal que

«n'isto se gastar.

«E para capitão d'esla gente apresenta a camará a S. Mag.^® a

sD. João de Sousa, filho de D. António de Sousa, já defunto, e

cde D. Maria de Menezes, que já o anuo passado se embarcou

«6 serviu em Cadiz e em Málaga, e agora quer ir servir a S.

«Mag.'^® ao Brazil. — V. A. mandará sobre isto ordenar o que

«mais convenha ao serviço de S. Mag.'^®»

1 Liv.o de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 73 v.
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A.ssento do vei*eaçiio de %i3 de max*ço
de 1038 >

Em vista do atrazo em que, por falta de recursos, estavam as

obras da egreja de Santa Engracia, confuruie representaram os

irmãos da respectiva confraria, resolve a camará dar mais, para

aquellas obras, a esmola de cem mil réis, paga em cinco annos.

Cota.

«Dei conta a Sua Alt.^, em 21 deste mes de mtarço, da esmola

«q este çenado oferese a S'* Engracia, e ouue por bem q se lha

«dese. 23 do dito.— Prado.»

Ooiiísulta, da caiiiai^a a el-vei em •ST' de iiiai*ço

de 1038 2

«Senhor— O dr. Francisco Rebello Homem serve a V. Mag/®

«ha muitos annos, e de vereador ha dez, n'este senado ^, com

«muita satisfação e limpeza. Pede, por seus serviços, a V. Mag.'^%

«o habito de Christo e outras mercês, sobre que temos entendido

«que se tem feito consulta a V. Mag.'^% que ha dias que está na

«corte de Madrid. Faça-nos V. Mag.'^'^ mercê de lhe querer man-

«dar deferir, honrando-o a elle e a nós com o favor e mercê que

«este senado e os ministros d"elle merecemos a V. Mag.''% e sem-

«.pre recebemos de sua real grandeza, cuja catholica pessoa N. S.

«guarde por largos e fehzes annos.»

cr

1 Liv.° III cl'Assentos, fs. 115.

2 Liv.o de consultas e resi^ostas do tempo do governo de Castella, fs. 72.

3 O dr. Francisco Eebello Homem tomou posse do cargo de vereador do

senado da camará de Lisboa em 7 d'agosto de 1628. — Lh:° n cfAssentos,

is. 272 V.
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Deei*eto <ia clxiciiieza <le Mantua de IO cl'alt>ril

cie 1G38 1

«Tenlio ordenado fj se Irale de concluir com tudo o q toca a

^' armada, pondosc a ponto para, com o fanor de Ds, poder sayr

«a nauegar no fim desle mez ; e porque a falta de gente he só o

«que agora dá mães 'cuidado, e conuem q, sem perder hora de

» tempo, se ajunte toda a q se lia de embarcar, o conde prezidenle

<ida camará disponha o que loca a leua dos quinhentos homens,

«que por ella se ha de fazer, de maneyra q, sem se perder

«hora de tempo, este esta gente leuantada no mães breue que

«for possiuel ; aduertindo que, com esta ordem, e com as mães

c.que tem de S I\lg.*^'' e minhas sobre esta matéria, me ey por

«descarregada de fazer mães lembranças nella.»

Decreto da <lxiqne»:a de l^JCantua de í5 de maio
de 1638 2

«Por q'" he de preuenir na leua dos 500 homens, q se ha de

«fazer p'* cam*"* desta cidade, que se não assentem os que esliue-

«rem alistados nos almazens, e nelles tiuerem recebido pagas e

j socorros da faz^^ real, não só p^* fraude que, no q toca a mesma

«faz''^, se ficaria recebendo nisso, mas taobem p'^ menos g*® com

«que na occasião do embarcar se acharia, ey por seruiço de S M'^''

«que a cam""^ faça pór editaes, assinados p''''' ministros delia, de-

«clarandosse que, contra os que, tendo praça assentada nos al-

«mazens, a forem assentar na leua que por ella se faz, se ha de

«proceder a dous aunos de gales, e contra seus fiadores, pagando

«Tuoueado o que os soldados, q fiarem, receberem em bua e outra

<ip*«, e alem disso serão prezos p^ se fazer a mães demonstração

«q conuier.»'

1 Liv.° II de cons. e clec. d'el-rei D. Filippeni, fs. 77.

2 Ibid., fs. 7G.
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Oapitulo cia cax*tii, i*eg,-ia cie 31 <ie maio
ae 1038 1

«Por carta de S M*^" de 31 de mayo de 1638:

«Aduertireis á camará dessa cidade que as duas companhias,

«que se hão de formar da genle que lia de dar para se embarcar

«na armada do socorro do Brazil, hão de ser de duzentos e sin-

«coenta homens cada hua. Mgl Vcl" e Britto.»

Consulta cia cai«ai-a a> ducivieza de AJCantua.
em 16 cie junlio cie 1038 2

«Sereníssima S"— Deseja o çenado da cam/*, acodindo a obri-

*-.gação que toca, de mostrar a Sua Mg/*^ e a V Alt.* o cuidado

«cora q trata da leua q se lhe tem emcarregado p* a armada do

«Brasil; e depois de auer nomeado capitão e officiaes, q nesta ci-

«dade tem aleuantado bandr.*, tocando caxas e alistando gente,

«vendo q, com as pagas ordinárias q Sua Mg.*^^ costuma mandar

«dar, acodião poucos soldados, lhe leuantou mais hua pag;i, e

«ainda assy, pola falta q ha de gente, q tam de ordinário sae

xdeste Reino p* as comquistas, acode menos da q esperauamos

;

«com q pareseo q comuinha fazer mais delig/ por não faltar ao

«tenpo deuido e nessessario. E porq temos por noticia q na ci-

«dade de Évora e alguns lugares de sua comarca, e na vila de

«Setuual e seu termo, e no desta cidade se poderia fazer algua

«gente, acresentandolhe as pagas, como aqui se faz, mandando a

«isso comissários çidadois desta cidade, pessoas de comfiansa, nos

«pareseo pedir a V Alt.* se sirua de mandar escreuer as cam.'"*^

«e corregedores de Évora e Setuual, q assistão e dem todo o fa-

«uor e ajuda nessessaria aos comissários, que esta cam.'* manda

«leuantar gente aquelas comarcas, pello m''* q comuem ao seruiço

«de Sua Mg.*^® e bem deste Reino e restaurasão das comquistas ; e

«assy mais outra carta a duquessa Daueiro, p* que de ordem as

1 lÂv." II de côas. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 78.

2 Ibid., fs. 79.
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«suas justiças de Azeitão e seu termo q assislão e dem fauor aos

«comissários da cam/"^; e outra carta a Fernão Miz Freire, q he

cbum fidalgo q viue na cidade de Évora, de cuja inteiigeusia se

«emtenue q seraa de proueito sua assistensia aos comissários q
«alli mandar a cam/% q se llie emcarrege, por seruiso de Sua

«Mg.*^®, queira assestirllie e ajudallos.

«Com estas delig/* e com as q se traia neste çenado se facão

<'no termo desta cidade, se espera q breuem'" se ajuntará a gente,

cq Sua iMg.'^'' lhe lem mandado dar p* esta ocasião. Siruasse V
«Alt.° de mandar na secretaria q, com ioda a breuidade possiueí,

«se lhe dem os despachos nesessarios. Lisboa, i6 de junho de

«1638. Conde do Prado.»

Despacho da duqueza de Mantiia, escripto á margem

:

«Estas ordens vão aqui, sendo necess"'* q os comiss™^ as leuem

ftaobem, em q se pasarão logo, auizandosse dos nomes delles na

«s^'^ Lx.*, a 17 de junho de 638.»

Consulta <ia camará a el-i*ei em. 3 de jullio
de 1038 1

«Senhor— Em razão da grande falta que ha de marinheiros,

«para se poder aviar esta armada, com a brevidade que requer

«o soccorro da Bahia, houve V. Mag.*^*^ por conveniente que se

«mandassem commissarios a todos os portos do Ribatejo, para

cse prenderem os que se achassem, dos que navegam nos barcos

«d'este rio; e, feita a execução, resultou que todos os que escapa-

í<ram, ainda os que por sua edade são iuhabeis, se ausentaram

«com temor de serem presos.

«E porque faltando os barcos que navegam este rio, faltarão

«quasi lodos os mantimentos d'esta cidade, pois só por elles lhe

«vem o peixe, trigo, azeite, vinho, lenha, carvão, palha, e ainda

«a carne, e passando avante o temor de serem presos ficará esta

«cidade como em cerco, em razão dos mantimentos, que de ne-

ccessidade hão de faltar, pareceu a este senado, a cuja conta está

> Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 75 v.
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«o provimento d'esta cidade, representar a V. IMag.'^^" o damno que

«pótíe resultar se esta execução passar avante, e não houver logo

«segurança com pregões, para que os barqueiros possam livre-

«mente vir com mantimentos
;
porque de outra maneira é sem

«duvida que, emquanto a armada aqui estiver, ainda nas suas

«terras se hão de esconder e ausentar, em modo que V. Mag.''®

«se não poderá valer d'elles para o intento, e este povo ficará pa-

«decendo grande falta de mantimentos. E por a gente ser muita,

«e pobre na maior parte, se pode temer grande aperto e ainda

«doenças perigosas, que a fome costuma causar; porque se esta

«execução se fizera poucos dias antes da armada partir, podéra-se

«soffrer n'elles a falta dos mantimentos com os que já estivessem

«na cidade, mas promettendo as difficuldades, que cada dia re-

«crescem, que a partida da armada se pôde dilatar mais dias: pa-

«receu pedir humildemente a V. l\lag/'® se sirva de antever o

<.tdamno, e o mandar remediar com pregões, para que os mari-

«nheiros possam livremente vir nos barcos que trouxerem qual-

«quer provimento para esta cidade, e que isto se guarde inviola-

«velmente, pois ainda para a mesma armada será necessário que

«estes barcos naveguem, e que os marinheiros saibam que livre-

«mente o podem fazer.»

Deci*eto <ia duqueza «le ]>llan.tiia de 6 âe jalUo
de ie38 1

«Vi o q a cam*"* reprezentou em cons.''* do p'° deste, sobre a

«leua dos soldados, que por sua ordem se faz.

«O cuidado com que a cam""^ tratou sempre do seruiço de S Mg***

«he m^" visto, porem deue aduirtir, no partir desta leua, que a

«p'^ ordem q sobre ella lhe mandou S Mg*^" dar, foi em feu''° do

«anno de 636 ^ e que hauendosse continuado a lembrança delia

«por muitas outras, assy de S Ug^^ como deste gouerno, sempre

«a camará fòi dilatando a sua execução com replicas e outras re-

ssoes, sendo sempre o principal pretexto, que nisto tinha, a de-

1 Liv.o II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe m, fs. 86.

2 Vid. ii'este vol. pag. 173.
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«tença da armada e o gasto q lhe ficaria, acreçendo deuendo

ftso Iralar de dar cumprim*" ao que S Mg''" queria, pois lhe era

«prez'* a atenção cora que S Mg*^" trataua de ajuntar a mais

«gente, p'*^ delig^'' que aqui e p'° R°" se fazião, .alem da q vinha

«das pias, e que menos inconueniente era sustentarse esta g'®

c alojada, que poder faltar na occasião, ou ser forsado, p'" pre-

«cizo delia, lançar mão da vagamunda, sem fiança, como se faz,

«que he sempre a de peor qualidade, como a experiência tem

amostrado.

«E porq o que ag""^ importa he suprirse o que em tanto tpo

«se dexou de fazer, por todas as vias e na forma que for posi-

«uel, a cam""^ o deue procurar assy, executandosse intr^m'° o que

aS Mg*^" tem mandado, tendo entendido que a partida da armada

<íse não poderá dilatar.»

Consulta da, camax^a a el-rei ein. IO <le jii.lli.0

de 1038 1

«Senhor— De 20 de junho nos leu uma carta de V. Mag.''^,

«n'este senado da camará, o conde do Prado, presidente d'ella,

«em que V. Mag.*"^ lhe manda que acabe de alistar e alojar os

'^quinhentos soldados que V. Mag.'^*' nos mandou que, por conta

»tdas rendas da cidade, se levantassem para a armada do Brazil,

«e feito isto se parta a essa corte; e para que V. Mag.*^® tenha

«entendido o que n'isto se tem feito e o estado em que ficam as

«cousas, nos pareceu referil-o a V. Mag.''® por menor, para que a

'(V. Mag.'^^ lhe seja presente o cuidado com que nos applicamos

«a acudir a esta occasião, em que V. Mag.*^" nos mandt)u que o

'«servíssemos.

cCom a ultima resolução que V. Mag.'^° tomou de nos mandar

'tencarregar d'esta leva de quatrocentos ou quinhentos soldados,

«tratamos logo de buscar dinheiro ; e porque as rendas da camará

'-se acham no estado, que por vezes temos representado a V.

tMag.'^'^, e tão impossibilitadas que apenas ha para acudir ás des-

«pezas ordinárias, procuramos vender algum juro sobre o real

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 77.
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«(l'agua velbo, que está Ião carregado que mal rende o com que

«se paguem os que eslão impostos, comtudo se oíTereceu que para

«missas e obrigações nos comprou a Misericórdia e Sé d'esla ci-

«dade duzentos mil réis, que, com dois mil cruzados mais que se

aiomaram a um almoxarife do real da carne (aindi que com dispeo-

«dio das partes, relardando-lhes seus pagamentos), ajuntamos doze

omil cruzados, que por vezes mandou este senado oíferecer a S. A.,

«pedindo-lhe que os mandasse entregar no armazém, para que ali

«se fizesse esta leva; porque achando-nos n'este tribunal um pre-

«sidente e quatro vereadores, com muitos annos de edade e mui-

«tos negócios a que acudir, poderíamos fazer falta a este de tanta

«importância, não sendo de nossa profissão, a que S. A. não de-

« feriu, mandando-nos que se desse cumprimento ás ordens de V.

«Mag.***; e porque o dinheiro era pouco, se alistada a gente se

«dilatasse o partir da armada, pedimos á senhora princeza que nos

«mandasse avisar dois mezes antes, que era até onde, feita a con-

ota, poderia chegar nosso cabedal, para dar duas pagas e soccor-

«ros a estes soldados, porque, se se dilatasse mais, os entregaria-

«mos para que, por conta da fazenda de V. M^g.'^^ se mandasse

«correr com a despeza d'elles, pois não havia já juros que vender

«nem quem os comprasse, a que S. A. nos mandou responder, nos

«primeiros de maio, que logo se tratasse da leva, porque a ar-

amada havia de partir até o S. João o mais tardar.

«Assim o dispuzemos, nomeando capitão e officiaes, ordenan-

«do-lhes que se dessem duas pagas adiantadas e Irez vinténs cada

<.'dia de soccorro, que são as ordinárias que se dão por conta da

«fazenda de V. Mag."^°

«E porque se não assentavam soldados, e o prazo que nos ti-

«nham dado se ia chegando, ordenamos que se desse mais uma
«paga, e ainda com ella acudiu pouca gente.

«N'este tempo veiu a nova do cerco da Bahia *, de que nos pa-

1 o priucipe Mauricio de Nassau, governador, capitão e almirante-mór das

índias Occideutaes neerlandezas, depois de ter ampliado e assegurado o do-

rainio hollandez na proviucia de Pernambuco, onde, segundo dizem os his-

toriadores, chegara a 23 de janeiro de 1637, tendo, na sua viagem da Europa
para a America, destacado da esquadra nove vasos de guerra, com uma
expedicãio que eífectuou um desembarque na costa da ]\Iina e se apoderou da

IV 23
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«receu que resultaria dar-se mais pressa á armada; e por não

«faltarmos ao que estava á uossa conta, despachamos commissarios

«ao termo d'esla cidade e à villa de Setúbal e sua comarca e á

«cidade de Évora e sua comarca, mandando a todas estas partes

^cidadãos de confiança e cuidado, com carta de S. A., eucarre-

ígando ás camarás e corregedores que lhes dessem toda a ajuda

^ce favor. Também nos pareceu prevenir um navio em que se vão

«mettendo os soldados que não têem fianças, daado-lhes ali seus

«soccorros e as trez pagas, com que se vestem.

«N'esle estado se acha este negocio, a que se não falta com a

«assistência devida. Quererá Deus que d'ella resulte podermos

fl acudir a esta obrigação dos quatrocentos soldados, que V. Mag.*^®,

«em carta de 12 de fevereiro de 1G3G, nos mandou em primeiro

«logar que déssemos para esta armada, que será impossível pas-

«sar d'aqui; pois havendo mais de dois annos que pelas pias do

«reino, corregedores das comarcas e capitães particulares, se tem

«feito pelo governo grandes diligencias para levantar até quatro

«mil homens para esta occasião, não nos parece que chegarão a

cdois os que até agora ha, entrando os soldados velhos do terço,

«com o que nos não fica esperanças que, em tempo tão limitado,

lem tanta falta de gente e com tão pouco cabedal, como o com

«que nos achamos, se possa vencer maior numero que os quatro-

« centos soldados da primeira obrigação em que V. Mag.^'' nos poz.

aO que nos dá cuidado é poder-se dilatar esta armada, e não

í termos com que acudir a tamanha despeza, se bem isto está pre-

«venido com o havermos dito a S. A., por vezes, que, passados

c(0S dois mezes, se mandará V. Mag.*^® entregar d"esta gente, como

«se faz com toda a que vem das pias, e haver-nos respondido que

4 não haveria duvida nem dilação na partida da armada.

fortaleza de S. Jorge, emprehendeu a conquista da Bahia, seguindo n'este

particular as instrucçòes da comjianliia hollandeza.

Apoz uma tentativa sem êxito voltou á Bahia, onde desembarcou a 16 de

abril de 1638, á frente de quatro mil e quatrocentos homens, incluindo uma

força auxiliar de mil soldados indios.

ísào podendo vencer as linhas de defeza da cidade de S. Salvador, apezar

de repetidos ataques, viu-se forçado a retirar, com grandes perdas de gente,

ao cabo de mais de mez e meio de assedio.
*
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«Sirva-se V. Mag.**« de que quando a haja de mandar, que se

«nos tome entrega da gente.)'

Ca,i*ta, tio condo tio Picado
presidente da camará il daqneza de ]>Xantiia

em 14 de jvillio de 1G38 i

«Sereníssima S''* — De Évora e Setuual serão aqui amanham,

«ou outro dia, duas tropas de sesenta ou setenta soldados, dos q

«a camera tem a sua conta leuantâr p* esta armada.

«Siruasse V. Alt.*'' de lhes mandar dar alojam.'", p* que, na

«ora que chegem, se pasem a ele ; e se isto pudera ser nos na-

•Tvios em q se ão de embarcar, eu o tiuera por acertado, porq

•jivem neles alguns q não tem dado fiansas, a que soo se lhes uem
lidando socorros, p* lhes darem aqui suas pagas depois de os ter

«seguros.

«Os comissários da camera, que estão era Évora, ão de passar

«a Estremos e a M.*® Mor, depois que ali não tiuerem q fazer.

«•Siruasse V. Alt.^ de mandar escreuer as cameras destes lugares,

«pêra q lhes dera toda ajuda e fauor que lhes for nessessario, p*^

«a leua da gente q vão buscar.

«A huã e outra cousa espero q V. Alt.^ se sirua de mandar res-

«ponder cora a breuidade q corauera. E se pareser a V. Alt.'* que

«outros cera soldados, q aqui temos alistados e pagos com fianças,

<'se deuera de alojar ou erabarcar logo, mande nos V. Alt.^ a Gr-

adem q for seruida. Ds G*^^ asserenissiraa pessoa de V. Alt.^i-

*í Resposta da duqueza de Mantiia, exarada á margem

:

«Estes soldados e os mais q estão feitos se enuiarão a Almada,

'ta onde se acomodarão, mandandoos socorrer a cara""* por sua

«conta; e as cartas q se pedem yrão com este. Lx.% a 15 de ju-

«Iho de 638.»

1 Liv.° II de cons. e dee. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 85.
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1

Oouiâiilta, da caniai*a, a el-i-ei em 13 cio julho
cie 1G38 1

«Senhor— Vae-se chegando a partida da armada do Brazil, e

«ainda que as muitas diligencias que a camará tem feito, e faz, para

«dar cumprimento á leva dos soldados, de que V. Mag.'"' foi servida

«encarregar-uos, como o reino está tão falto de gente, em razão

«da que ha mais de um anno que se levanta, para esta occasião,

*u'esta cidade e em todo o reino, por ordem de V. Mag.*^®, não

ibasta acrescentar pagas e mandar commissarios aonde nos consta

«que se poderão achar soldados, para nos acudirem os que have-

«mos mister. E assim nos pareceu pedir a V. Mag/^ se sirva de

«haver por bem que, da gente ociosa e vagabunda que houver

«nesta cidade e nas em que andam os nossos commissarios, pos-

«samos lançar mão, ordenando que se prendam e tragam ao alo-

«jamento de Almada; porque demais da utilidade que se segue á

«republica de tirar d'ella esta gente, como são mancebos, pela

«maior parte, e solteiros, são os que mais servem para a guerra.

«V. Mag/^ mandará o que mais convenha.»

Capitulo *la earta i-egia <ie 18 <le jullio
ae 163S2

«Em carta de S Mg.*^' de 18 de julho de 1638:

«Reçebeose, com carta vossa de 9 do prez.'% hSa cons''^ da ca»

cmara desa cidade, em q se contem, em sustançia, o mesmo que

«em outra que veo por via do conde do Prado, sobre os quinhentos

«homens q ha de dar para se embarcar nesta armada. E hauendo

auisto a dita consulta com o que me reprezentastes sobre ysso, e

«copia das ordens que me enuiastes, me pareçeo dizeruos q he

jmateria muy graue chegar a occasião da partida da armada, e

»inão ter a camará feito a gente q hey mandado, hauendolhe ydo

«a •primeira ordem em 12 de feu/° de 103G, e em 15 de março

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 78.

2 Liv." II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 71.
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«de 637 a licença, qne pedirão, para a camará vender juros sobre

«suas rendas ; e assy Ilies mando escreuer q se não embarcarem

«nesta occasião os quinhentos homens, q está resoluto, se ha de

«pedir estreita conta a camará e ao conde do Prado; e que occa-

«sião era esta em que não deuião regatear o dar os quinhentos

«homeus, mas ainda oíTereçerse a dobrar esta quantidade e fazer

«hum grande esforço, pois vem quanto consiste no poder, que

«agora for, a restauração do q se ha perdido no Brazil, polo qual

«deuem tratar de vencer as dificuldades que reprezentão, e fazer

«q se embarque a dita gente infaliuelmente. Mgl Vcl°^ e Brilto.»

Decreto da duqueza de 3Iantiia, exarado á margem * ;

«A cam''^ desta cidade trate, per todas as vias, de satisfazer

«cora os soldados com q ha de seruir a S M^% tendo entendido

«que a armada nâo terá dilação algua em sair, assy p^" estado em
«iq se acha, como p'° q S M*^" encarrega q saya.»

Cax'ta x-eg^ia de IS <ie julho cie 1638 2

«Presidente amigo, etc. — Vi hua cons** vossa, q se me enuiou

«polo gou° desse Reyno, q he o mesmo q se contem em outra q
«veyo por via do conde dó Prado, sobre os quinhentos homens

«q ha de dar essa camará, para se embarcarê nesta armada do

«Brasil; e pareçeome dizemos que he matéria muy graue chegar

«a occasião da partida delia, e não ter a camará feito a gente q
«hey mandado, hauendolhe ido a prim""* ordem em 12 de íen."^

«de 636, e em 15 de março de 637 a licença, q pedistes, para a

í camará vender juros sobre suas rendas ; e que assy, se senão em-

«barcarem nesta armada os quinhentos homens, que está resoluto,

«se vos ha de pedir estreita conta a vos e ao conde do Prado ^ ; e

«occasião era esta em q não deuieis regatear dar os quinhentos

«homens, mas ainda offereceruos a dobrar esta quantidade e fazer

«hum grande esforço, pois vedes quanto consiste no poder, q agora

i Tem a data de 23 de julho de 1638.

2 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 88.

3 A camará justificou-se d'esta censura na consulta que dirigiu a el-rei em
II de setembro de 1638, adiante transcri^^ta.
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«for, a restauração do q se ha perdido no Brasil: — polo que

«deueis tratar de vencer as difficuldades q representais, e fazer

«q se embarque a dilta gente infaliuelni."'»

Oonsulta, cia eainax*a st tliiqueza tio l^Xantua
em 3 d'as-osto ao 10381

o Sereníssima Senhora— Os marchantes obrigados n'esta cidade,

«e de fora d'elia, fizeram a petição junta, a este senado, em que se

«queixam dos soldados do terço lhes tomarem a carne que vem
«para o açougue, e roubarem as pessoas que vem em sua com-

«panhia ; e assim dos soldados das companhias do Castello, que

^assistem no Terreiro do Paço, por lhes tomarem a sua carne á

«porta do açougue e dentro n'elle, sem lhes pagarem cousa algu-

«ma, o que será occasião de não haver provimento de carnes

«n'esta cidade ; sendo assim que o juiz do açougue tem de obri-

«gação mandar a carne necessária para o Castello. E assim mais

«vão ás barcas que vêem com sardinhas de carregação e outro

«peixe, e se mettem n'ellas, e toma cada um a sardinha que

«quer, e fazendo-a dar ás regateiras de sua obrigação, de que re-

«sulta não acudirem as barcas nem trazerem o provimento de pes-

^cado como d'antes, com grande falta do mantimento d'este povo

«e dos direitos reaes.

«Sirva-se V. A., como general que é d'estes soldados, mandar

«lançar pregão que nenhum seja ousado tomar carne ou pescado

ia seus donos, contra suas vontades, com as penas que a V. A.

iparecer ; e que quaesquer justiças, que os achar comraettendo

«tal delito, os prendam e levem á prisão d'esta cidade^ e que as jus-

«tiças d"ella os possam condemnar e castigar, como fôr jn3ti';;a, de

icmodo que haja emenda n'estes delitos tão prejudiciaes oo bem
«publico e governo d'esta cidade.

«V. A. mandará o que mais convenha.»

1

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 79 v.
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Assento tle veveaçíio cio 1 cie seteniljro
de 1038

1

fNo mesmo dia, mes e ano se asenton q, pelo dia das vésperas

'ide Nossa Srã de 7^™, ouuesem os menistros da mesa a mesma

^(propina que hão q*^" se oferese semelhante ocupasão e trabalho

:

(6 q da mesma manr^ omiesem a dita propina pella ocnpasão e

-itrabalho do dito dia de Nossa Srã, de manr^ q daqui endiãte se

«corra com esta propina aos ditos menistros, asim e da mesma

«manr* q se corre com as demais, por q*% comonicandose a Sua

^Alteza o ouue asim por bem, digo, q a véspera deste dia e o do

(off° de Dona Sancha, e o dia seguinte ao de Nossa Srã se fas o

'loff" em Saõ Fr''", e q asim se auera a propina da véspera como-

na do dia ^.»

Consxilta da camará a el-i*ei em 11 de setem"bro
tle less 3

<i Senhor— Em razão do aperto em que se achava a guerra do

'tBrazil, pelos continuos soccorros que de Hollanda se mandavam

':ao inimigo, a que era necessário acudir com brevidade e força,

"'.mandou V. Mag/% por carta de 12 de fevereiro de 163G, cuja

«copia será com esta, que a camará d'esta cidade de Lisboa, como

(Cabeça do reino, e que mais commercio tinha n'aquellas partes,

« servisse a V. Mag.*^° n'esla occasião com quatrocentos ou quinhen-

«tos soldados, levantados e vestidos por conta da mesma cidade,

«e que o custo que fizessem se tirasse dos sobejos das rendas da

c: camará, ou de outros alvitres, e que, não os havendo, se lan-

>(
casse por finta nas parochias, repartindo a cada uma como pa-

«recesse aos ministros da camará, conforme a quantidade e qua-

<didade dos freguezes ; e depois de se representar a V. Mag/^ por

í Liv." in d'Assentos, fs. 120 v.

2 A margem encontra-se a cleclaraçào firmada pelo presidente do senado

da camará, de terem sido approvadas superiormente as resoluções que constam

do assento.

^ Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castellaj fs. 81 >
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«vezes, a impossibilidade em que estavam as rendas da camará, e

a que d'eilas uão havia sobejos, autes grandes falias, por cujo res-

«peilo se não podia acudir nem reparar as obras publicas e pre-

xcisamente necessárias, e que a imposição do real d'agua rendia

«menos do que eslava já vendido de juro sobre ella, como tudo

«se verificou por balanços que se deram e mandaram para V.

«Mag.^^ os mandar vêr e apurar, comtudo não houve V. Mag.''°

«por bem que a cidade faltasse n'este serviço, antes desse exem-

"plo ás mais do reino.

«Em razão do que, e por não haver alvitres mais que os que

«se tinham representado e que V. Mag.*^" tinha mandado executar,

«pareceu então necessário que se levantasse a finta, como V. Mag.^"

alinha ordenado e concedido pela carta referida de 12 de fevereiro

«de 1636, e por outra de lo de março de 1637, que também vae

cinclusa. E para este eíleito se ordenaram livros e os ministros ne-

«cessarios; porém, succedendo logo as inquietações d'Evora e de

«outros logares do reino, pareceu mais conveniente ao serviço de

«V. Mag.^^ não tratar de finta, e assim o approvou a senhora prin-

cceza Margarida, dando-lhe d"isso conla o conde do Prado, presi-

«deule. E por a camará não faltar no que V. Mag/*^ lhe tinha

«mandado, se resolveu em vender juro, havendo quem o com-

«prasse, posto que o rendimento do real d'agua não desse logar

«a esta nova despeza ; e para este effeito pediu este senado a V.

-.íMag.*^*^ mandasse passar alvará, para poder vender no real d'agua

«o que fosse necessário para a leva dos quatrocentos soldados,

«que foi a primeira proposta que V. Mag.^'' mandou fazer pela

«carta referida e por outras que depois mandou escrever sobre

«esta matéria, ficando sempre a alternativa, em favor da cidade,

apara chegar aos quinhentos quando houvesse com que poder

'í obrar tanto.

«O alvará para a camará poder vender, e sem o qual as partes

«não queriam comprar, posto que aqui fosse expedido em 26 de

«novembro de 1637, não veiu assignado por V. Mag."*® senão em

«31 de janeiro de 1638, como se vê da copia inclusa da caria de

«V. Mag.*^% e não chegou a este senado senão em fim de feverei-

«ro, e logo se mandaram fixar éditos para acudirem os que qui-

<ízessem comprar ; e estando juntos dez mil cruzados, com mais

adois que se tomaram aos almoxarifes do real da carne, retardando
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«o pagamento da folha ás parles, ordenou a senhora princeza Mar-

«garida que, para despacharem as naus que estavam de partida

«para a índia, se lhe emprestassem dez mil cruzados, porque sem

rtclles era impossível partirem, entendendo S. A. que este em-

«prestimo não embaraçaria a leva que a camará tinha á sua conta,

«por ficarem ainda os dois mil cruzados com que se poderia co-

«meçar, como de effeilo não prejudicou, se bem depois se cobre-

ei ram com alguma dilação, que aqui só se refere para que a V.

«Mag.^" lhe seja presente o animo e promptidão com que este se-

«nado acode em todas as occasiões ao serviço de V. Mag.'^% como

«deve. Logo sem dilação se lançaram bandos e se elegeram capi-

«tão e ofQciaes, que começaram a alistar toda a gente que acudia.

«Antes d'isto representou este senado a V. Mag.^^ os inconve-

«nientes que podiam resultar ao serviço de V. Mag.'^% quando a leva

«d'estes soldados corresse por ordem d'este tribunal, assim por a

M-profissão dos ministros d'elle ser differente, e sua muita edade

«não dar logar a esta occupação sobre as muitas e particulares de

«seus officios, como por outros inconvenientes que se representa-

«ram a V. Mag.*^^ por carta de 18 de fevereiro de 1638, cuja copia

íserá com esta, pedindo n'ella que fosse V. Mag.'^" servido de

«mandar que o provedor dos armazéns, ou outra pessoa que V.

«Mag.^*^ ordenasse, fizesse conta do que podia montar a leva d'esta

«gente, levantada e vestida como V. Mag.*'" tinha ordenado, e que

«o que importasse se entregaria a pessoa de experiência, que por

«ordem de V. Mag.*^^ corresse com este negocio; comtudo a se-

«nhora princeza não approvou a proposta, e logo no dia seguinte,

«19 de fevereiro, respondeu que a camará desse á execução o que

«V. Mag.*^** tinha mandado, na forma em que estava disposto, como

<!se vê da resposta que está á margem da dita carta.

«E por crescerem inconvenientes e a camará entender que

<Tn'esta cidade sé não podiam levantar quatrocentos soldados, lor-

«nou a offerecer á senhora princeza o dinheiro que havia de custar

«a leva d'esta gente, com os soccorros e pagas que se davam nos

c armazéns de V. Mag.'^% como se vê da copia inclusa da carta

«de 7 de março de 1638, na margem da qual respondeu S. A.,

«obrigando a camará que corresse com a leva; e logo, como está

«dito, se tocaram caixas com bandeira e dinheiro prompto.

ftE por a gente não acudir em tanta quantidade, como se espe-
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«rava, se ordenou que, posto que nos armazéns se davam só duas

«! pagas, se dessem trez aos que se alistassem na bandeira da ci-

«dade, e se dessem trez vinténs de soccorro cada dia, quando por

«conta da fazenda de V. Mag.^® se não dava em algumas partes

«do reino mais que meio tostão; e com tudo isto não acudiu

«gente de consideração, e foi forçado, por a camará não foliarão

«serviço de V. Mag.**^, não reparando em maiores gastos, mandar

cícommissarios que levantassem gente, não só no termo d'esta

ccidade, mas ainda em Setúbal e em Évora, por se entender que

«n'estes logares e em suas comarcas se não haviam feito levas por

«ordem de V. Mag/", de que resultou embarcar a camará, por sua

«conta, quatrocentos e sessenta e cinco soldados voluntários, da me-

olhor gente que vae na armada, como consta das certidões inclusas.

.rTodo o referido pareceu necessário representar a V. Mag/^",

«em justificação da reprehensão, que V. Mag.*^® foi servido mandar

^se desse ao conde do Prado e aos ministros d'este tribunal, por

«carta de 18 de julho de 1G38, cuja copia vae inclusa, signiflcando

«que n'esta occasião se não devia regatear eni quatrocentos nem qui-

cnhentos homens, antes devíamos offerecer maior esforço, dobrando

«o numero do qire V. Mag.*^® ordenou, o que com muita razão se

tpodia esperar e ter por certo, se as posses deram logar a que

«estes leaes vassallos pudessem executar seus desejos, em con-

aforraidade do muito que sempre procuraram o real serviço de

«V. Mag.''*' em todas as occasiões passadas, acudindo com grandes

«quantias de dinheiro para todos os soccorros da índia e do Brazil

«e para a Companhia do Commercio, porque então tinham d'onde

'íO tirar, e se podia obrar com largueza no que V. Mag.''" orde-

•tnava, mas agora, quando as occasiões passadas impossibilitaram

«as rendas d'esta camará, vendendo-se sobre ellas, por serviço

'de V. Mag.'^% mais do que a receita importa, não fica possível

texecutar a vontade, que sempre está certa, para empregar com
":as vidas e fazendas no serviço de V. Mag.*^^ ; mas de presente, se-

"nhor, tem feito esta camará o maior esforço, avantajando-se ao

«íque V. Mag.*^® nos tem mandado, porque as pagas que n'esta

«cidade e no reino se fizeram aos soldados n'esta occasião, por

cconta da fazenda de V. Mag.''", foram duas pagas, que ambas

»imontam quatro mil réis para se vestirem, e meio tostão cada dia

«de soccorro na maior parte do reino ; e como V. Mag.'^" nos

í
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«manda, Da carta referida, de 12 de fevereiro de IO.jG, que de-

«mos quatrocentos ou quinhentos soldados levantados e vestidos,

«sem fallar em soccorros nem em mais pagas, com darmos a cada

«um quatro mil réis para se vestir, se havia cumprido inteiramente

«com a ordem de V. Mag.''". E porém, como aqui se não trata de

«contemporisar, senão de acudir a esta occasião pela qualidade

<(d'ella, e porque V. Mag.*^° nol'o manda, acrescentamos mais uma
cpaga, com que vieram a ser quatro, que montaram oito mil réis

«cada soldado, e soccorros até sair a armada, sendo que Y. Mag.''®

«nos mandava somente que isto fosse até se embarcarem, com que

«cresceu a despeza de modo que, com a que se fez, se pudera

'(levantar outra. tanta gente se seguíramos a ordem de V. Mag.^^,

nque de justiça se deve de haver por bem servido de nós, consi-

«derando juntamente que, dos poucos que faltaram para os qui-

«nhentos, adoeceram e fugiram alguns, como sempre acontece

«n'estas occasiões.

«E de que se não podia anticipar esta diligencia consta do dia

«em que se nos deu a provisão para vender juro, e se começou

«ta leva, que foi sem perder uma hora de tempo, como fica dito,

«que pedimos a V. Mag.*^^ se sirva de mandar vêr e examinar e

•'julgar a todo rigor, de modo que se justifique nossa causa, e nos

«tnão fique a dôr de cuidar que havemos errado ou faltado, que,

'-tcahindo sobre ânimos fieis e cuidadosos ao serviço de V. Mag.*'%

«seria de grande sentimento ; e não podemos deixar de dizer a V.

«Mag.*^^ que muita parte do bom successo d'este negocio se deve á

«diligencia e cuidado do conde do Prado. — Deus guarde a catholica

<'e real pessoa de V. Mag.^% como seus vassallos havemos mister.»

Consulta cia camar-a a el-x*ei em ^ dl'oTitixt>x'o

de leSS

1

«Senhor— Por consulta do primeiro d'este raez ^ demos conta

«a V. Mag.*^^ de como o contador das Sete Casas, com a occasião

«de uma ordem que teve do conselho da fazenda, mandou vender

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 83.

2 Não ficou registro d'esta consulta, por ter sido remettida com muita pressa

para o governo. E o que consta d'uma nota á margem na folha supracitada.
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rao povo quantidade de bacalhau, que, por ordem d'este senado

«e do provedor-mór da saúde, estava, por um dia, embargado,

«até no outro se acabar o exame e averiguação que era uecessa-

«rio fazer-se pela saúde, por este pescado estar na maior parte

«podre; e não contente com, n"este estado, e com despreso

«das ordens do senado, o mandar vender ao povo, com evidente

«perigo de damnar na saúde geral d'elle, mandou juntamente pren-

fder ao escrivão da saúde, por elle haver feito a dita notificação e

n diligencia por mandado do seu superior. E depois de pedirmos

«a V. Mag.*^® remédio d'este excesso, pela dita consulta, em cum-

pprimento da sentença que em outro caso se deu no desembargo

«do paço, tornaram os oíTiciaes das Sete Casas a notificar aos pro-

« vedores da saúde que, com pena de quinhentos cruzados, nenhum

«d'elles procedesse contra nenhuma regateira nem outra pessoa

«que vendesse pescado tocante aos direitos reaes e seus rendeiros,

«posto que este estivesse podre, que é só o que toca aos prove-

« dores da saúde, como tudo se vê pela certidão junta.

«E porque todo o sobredito se obra contra as provis(3es e re-

crgimentos de V. Mag.'^% emquanto só ao provedor-mór da saúde

«e seus officiaes concede o exame dos mantimentos corruptos, sem

«que nenhum outro ministro possa entender n'isto nem impedil-o,

«como pela dita sentença está julgado, no pescado dos direitos

«reaes, e com eífeito o escrivão da saúde está até ao presente

«preso no tronco, esperando o senado da camará que V. Mag.*'"

«o mande desaggravar, podendo no principio defender sua jurisdic-

«ção e proceder com semelhantes excessos: — pedimos a V. Mag."'*-'

«nos faça mercê mandar acudir a este com a demonstração e bre-

«vidade que o caso requer, pois o escrivão está preso com vio-

rlencia e com notória injustiça, e só por fazer o que é obrigação

«de seu officio, e o que o seu superior lhe mandou.»

Oonsulta cia camai*a, a el-vei em IG â'oTi.tiil>i*o

cie 1038 1

«Senhor— Por consulta do 1.° d'outubro representou o senado

'/da camará a V. Mag."*^ como o contador das Sete Casas, por or-

í Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 84 v.
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«dem do conselho da fazenda, prendera a Pedro d'Azevedo, es-

•^(crivão do provedor-mór da saiule, por elle, por seu mandado,

«notificar a quem vendia uma quantidade de bacalhau podre, dos

«contratadores dos direitos do pescado, que sobreestivesse até

«n'outro dia se fazer exame pelos oCQciaes da saúde, e se apartar

«o podre do são; e se mostrou por sentença, que se deu no des-

«embargo do paço e V. Mag.*^" approvou no governo, como o

«exame do peixe podre pertencia só ao provedor-mór e mais of-

«ficiaes da saúde, e que isto tinha logar tanto no peixe e mais

«mantimentos dos particulares, como no que havia procedido dos

«direitos reaes, porque,- sendo podre, sem distincção de pessoa,

«se deve prohibir, pelos officiaes da saúde, o não se vender ao

«povo, e se deve lançar no mar, como V. Mag.''^ por seu regi-

«mento e provisões, manda.

«E pela dita consulta se pediu a V. Mag.*^" mandasse estranhar

«o excesso que n'isto se fez, impedindo-se a jurisdicção do se-

«nado da camará, prendendo-se e intimidando aos ministros infe-

«riores, estando já a duvida determinada pela sentença que na

«consulta se incluiu, depois do que o escrivão e contratadores do

«pescado notificaram aos provedores da saúde que, com pena de

«quinhentos cruzados, não entendessem com as regateiras, nem
«outras pessoas que vendessem peixe, posto que podre, sendo

«procedido dos direitos reaes ; e sobre isto fez o senado segunda

«consulta, e esperando que V. Mag.'^% com toda a brevidade, man-

«dasse acudir a semelhantes excessos, se sobreesteve em proce-

«der contra os officiaes da fazenda que impediam sua jurisdicção,

«estabelecida com o regimento e sentença de V. I\Iag.^% e d'estas

«consultas resultou só o que o conselho da fazenda, conhecendo o

«excesso que se havia feito em se prender o escrivão, o mandou

«soltar, porém não respondeu ás consultas da camará, que V.

«Mag.'^^ lhe mandou remetter, para responder ao que n'ellas se

«dizia.

«E porque o senado da camará, com a queixa que fez a V.

«Mag.*^^, pelas ditas consultas, não pretendeu tanto o soltar-se o

«escrivão, como ordenar V. Mag.*^^ o que n'esta matéria se deve

«fazer no futuro, para cessarem encontros e excessos na jurisdic-

«ção:— pedimos por esta a V. Mag.*^^ nos faça mercê mandar que

«o conselho da fazenda responda logo, 3 sem dilação, ao deduzido
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«nas ditas consultas, allegando o que lhe parecer em favor do

«peixe dos direitos reaes e de seus contratadores, para V. Mag.''^,

«ouvidas as parles, mandar o que houver por seu serviço, em
cmodo que os oíBciaes da saúde possam acudir a ella e fazer sua

«obrigação, sem Umitação alguma, era tudo o que se achar podre

«e de prejuizo á saúde d'este povo, que é o que Y. Mag.^® quer

«em primeiro logar.»

Ooiisulta da, camai-ti a cl-i-oi em SO cie

iioveríil>i-o de 1038 i

«Senhor— Os senhores reis, predecessores de V. Mag.'^^ e prin-

«cipalmente os senhores reis D. João e D. Manuel, considerando que

«os estrangeiros que traziam mercadorias e mantimentos a esta ci-

«dade, vinham a ella como mercadores, e tornavam a sair com grande
'

«utilidade, levando o dinheiro procedido d'ellas, sem que os vas-

«sallos naturaes recebessem emolumento d"esta negociação e íi-

« cavam sujeitos aos tributos, donativos e empréstimos, quando

«eram necessários para defensãa do reino, ordenaram que os taes

«mercadores estrangeiros vendessem as fazendas, que trouxessem,

«por grosso e as não pudessem vender ao retalho nem pelo

«miúdo ^; e para isto ordenaram que n'esta cidade houvesse doze

«corretores ^ que assistissem como fieis nas vendas e compras

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 8G.

2 Vid. carta regia de 28 de julho da era de 1428 (anno de 1390) a pag. 287

do tom. I dos «Elementos», e liv." dos Pregos, fs. 27õ e 313.

3 Estes officios públicos tinham sido creados para utilidade e bem commum

,

e ao mesmo passo que contribuíam para evitar aos mercadores pleitos e de-

mandas serviam para garantir os direitos reaes.

Por ordenação antiga do reino todos os homens de negocio, assim naturaes

como estrangeiros, não podiam realisar as suas transacções senão por inter-

médio dos corretores, e só etam isentos da intervenção d'estps, e portanto

do pagamento de corretagem, quando comprassem para gasto de suas casas

e não para revender.

O compromisKO, regimentos, accordos, cartas regias, posturas e assentos

relativos aos officios de corretores do numero, tratadores e fretadores de

mercadorias d"esta cidade, acham-se publicados no tomo v do Systema ou

collecçào dos regimentos reaes, sob a epigraphe :— « Regimento dos correto-

res do numero d'eita cidade, tirado em publica forma do próprio, riue se acha
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«que os estrangeiros fizessem, para os adverlirem da bondade e

«justo preço, conforme ao estado da terra, com proliibição que ne-

«nbum dos ditos estrangeiros pudesse comprar nem vender suas

«fazendas sem intervenção de um dos ditos corretores, tudo or-

«denado a que elles não pudessem vender pelo miúdo, reservando

«a utilidade da revenda para os vassallos naturaes, moradores

«n'esta cidade, ós quaes são obrigados a pagar a dez por cento

«pela dita revenda ; e este direito, que se paga á fazenda de V.

aMag.'^-, cessará em todo se se conceder que os estrangeiros pos-

«sam vender suss fazendas pelo miúdo, porque então não ha re-

« venda.

«lE duvidando-se depois se esta probibição de não venderem

«pelo miúdo comprehendia aos mercadores estrangeiros, que n'esta

«cidade fossem casados qu n'ella estivessem de assento, se julgoa

«por vezes que nem estes podiam vender pelo miúdo, pelo pre-

'(juizo que resultava d'elles poderem reter as ditas mercadorias e

«vendel-as depois ao retalho, em fraude da dita prohibição; e

<ia'esla posse se continuou de mais de duzentos annos a esta parte,

«e só se dispensou por duas vezes nos mercadores do bacalhau,

«por particular consideração que o tempo então offereceu, porém

«n'ellas se declarou sempre que só por aquella vez se lhes dava a

«dita Ucença.

cE ora o conselho da fazenda, sem nova ordem de V. Mag.*^%

«mandou apregoar por esta cidade que todo o estrangeiro pudesse

(livremente vender o bacalhau que trouxesse, por grosso e pelo

«miúdo, e como quizesse ; mettendo-se no governo da cidade, que

«só está á conta do senado da camará, e encontrando as ditas pro-

<t visões, que de presente estão confirmadas por Y. Mag.*^% e o re-

«gimento das sizas, cap.° 4.° § 5.°, tudo procurado pelos contra-

«tadores do pescado em razão do interesse que recebem, de que

a com este favor (que nunca houve sem dispensação particular), e

<;ficando para sempre, acudirá mais pescado, ainda que seja com
«perda dos direitos da regatia e em tanto damno do bem publi-

«co; e assim elles, como os inglezes que aqui estão de assento,

(í ordenaram que as naus, que agora entraram a barra com baca-

na secretaria do senado de Lisboa, a requerimento dos homens de negocio da

praça, por despacho da mesa de 15 de junho de 1780.»
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«Ihaii, surgissem ua franquia, e nâo entrassem sem que primeira

ase declarasse que elles podiam veuder o dito bacalhau pelo miúdo,

afiiigiudo que sem isto não entrarão, pretendendo com este arlifi-

«cio que se derroguem as posturas da cidade e provisões confir-

«madas por V. Mag.'''", e o dito regimento, que sempre se obser-

« varam sem repugnância dos estrangeiros, senão agora que os as-

«sisleutes e os contratadores do pescado, em razão de sua ulili-

«dade, os persuadiram a que se puzessem na franquia, e d'ali,

«icom este torcedor, pleiteassem contra as leis municipaes d'esta

«cidade, que elles mesmos guardaram de duzentos annos a esta

«parte, e contra as provisões que só pela mão real se podem der-

« rogar.

«E para se tomar resolução, com a devida consideração, assim

«no bacalhau que ora se pòz em franquia, como no que adiante

«se espera, lembra o senado da camará a V. Mag.'^'' que o surgi-

«rem estas naus em franquia, e d'ali dizerem que não hão de en-

«trar sem esta liberdade, além de que o exemplo será de muito

«damno ao futuro, é cousa fictícia e procurada pelas pessoas acima

«referidas, e por outras a quem este bacalhau vem dirigido, que

«em damuo do povo querem levar o reganho de o venderem de-

«pois pelo miúdo, fazendo estanque e pondo-lhe o preço como qui-

«zerem ; e com este intento fazem que as naus não entrem, e fm-

*!Jam que se hão de sair, para com este ameaço alcançarem que

«este povo lhes compre o bacalhau por muito maior preço, em pre-

«juizo dos pobres, que são os que ordinariamente comem este

«pescado.

«E se isto se conceder aos do bacalhau, se pôde ter por certo

«que todas as naus, que ao diante vierem a esta cidade com bae-

«tas, perpetuanas, cruzes e outros panos e fazendas que costumam

'.<YÍr do Norte, se hão de pôr em franquia, e dirão que não que-

brem entrar sem liberdade para venderem tudo ao retalho, cousa

«de tanto prejuízo a este povo, como se deixa ver, pois farão es-

«tanque de tudo, retendo as fazendas nas mãos dos que aqui as-

«sistem, e acrescentarão o preço como quizerem, e avisarão que

«não venha outra fazenda senão depois de terem gastado a pri-

araeira pelo miúdo, e ficarão os naturaes só com os encargos pu-

«blicos, e os estrangeiros com todas as utiUdades, sendo que, com

«a mesma consideração, nem em Inglaterra nem nos outros reinos
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«das partes do Norte se consente que os estrangeiros vendara pelo

«'miúdo as fazendas, que de outro reino vão por mercancia ás suas

«terras. E sendo isto notório querem os inglezes que n'esta ci-

«dade se conceda o que em Londres se não permitte! Nem se

«pôde considerar por inconveniente que as naus, que agora estão

"em franquia, se tornarão a sair, e ficará faltando na fazenda real

«o muito que os direitos d'aquelle pescado podem importar, ao

«que se responde que o saírem-se as naus é fictício, porque, quando

«os maiores remetteram esta fazenda a esta cidade, o não fizeram

«por amor que tenham aos moradores d'ella, senão pelo maior in-

«teresse que recebem, vendendo aqui suas fazendas, em razão do

«que nunca deixarão (ie entrar e descarregar em cumprimento da

«ordem que trazem, declarando-se n'ella o que n'esta cidade se

«ha de fazer do dinheiro procedido; mormente que indo d'aqui a

«outros portos tem o perigo do mar e dos ladrões, pois só o anno

«passado tomaram os mouriscos 13 navios de bacalhau, e nos por-

atos de Casíeila, aonde só podem ir, não téem as utilidades que

«n'este, pois lá vendem por quartos e cá por prata e ouro, e não

«lêem lá para a volta carga de utilidade, e aqui lêem sal e outras

«mercadorias, em que elles ganham muito, além do que já os por-

«tos de Castella estão providos com as naus que os maiores des-

«tinaram para aquelles logares, e não hão de querer arriscar e

crjuntamente abater a estimação d'esle pescado, e do que lá está,

«com duplicarem a quantidade d'elle.

«E quando com effeito estas naus se tornassem a sair pela barra,

«e fossem a outras partes, nunca pôde vir em consideração o

«damno que d'isso receberá a fazenda de V. Mag/" com o das

«consequências d'este exemplo, perdendo V. Mag.*^^ agora, e pelo

«tempo em diante, a redizima d'esta e das mais mercadorias, que

«na mesma conformidade se hão de procurar vender pelo miúdo,

«que será de grande importância, enriquecendo os estrangeiros e

«levando elles do reino maiores retornos de dinheiro, e impossi-

«bilitando aos vassallos naturaes nos meios de suas grangearias

;

«mormente que a utilidade, que agora se receber em descarrega-

«rem estas naus, como se pretende, é toda dos contratadores, sem
«que V. Mag.'^" venha a ter mais que o preço porque tem con-

crtratado. E se os ministros d"este senado não trataram com a pu-

«reza que devem do serviço de Y. Mag/® e bem pubhco, e deram
IV 24
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«logar às negociações com que se pretendeu conseguir este inlen-

uio, não chegara o negocio aos lermos em que está com o recurso

aque buscaram por outros tribunaes, porque ainda que n'elles não

ipóde deixar de haver a mesma pureza, comludo, a falta de no-

«licia das cousas, os leva ao que pudera ser não fizeram tendo

apresentes estes inconvenientes.

«E que, vendendo os estrangeiros este pescado pelo miúdo, será

«ide grande prejuízo aos vassallos, e ainda á fazenda real, se

vimostra com evidencia, porque a respeito da fazenda real, é sem

1 duvida que se perdem os direitos d« rega tia que os naturaes

(^pagam pela revenda, como se tem dito.

«E a respeito dos vassallos é certo que, vendendo os estrangei-

«ros pelo miúdo, hão de fazer estanque, e irão acrescentando o

«preço como quizerem, e não mandarão vir outro, antes o impe-

«dirão até que o primeiro esteja vendido; o que não será ven-

adendo por grosso, porque, fazendo logo dinheiro, fazem seu em-

^< prego e mandam vir segunda carga ; além de que falta aos natu-

«raes o interesse que lhes accresce na revenda pelo miúdo, que é

.(uma das considerações mais forçosas que moveu ao senhor rei

«D. João para fazer esta prohibição, como da sua provisão se pôde

«vêr; 6 juntamente falta o terço de todo este pescado e dos mais

^(mantimentos, quando os naturaes o compram para o revender

«pelo miúdo, porque são obrigados a levar á casa do Ver-o-peso

«o terço de tudo, e dal-o ao povo e ás religiões pelo mesmo preço

«porque compraram, sem avanço algum, o que cessará em todo

o: quando os estrangeiros venderem pelo miúdo, porque então não

«ha revenda, como também cessarão e se extinguirão todos os

«officios de corretores de mercadorias, que só para isto se crearam.

«E todas estas utilidades, que o povo recebe, se não devem es-

«quecer, mudando o costume antigo, com tão leve fundamento,

«como é dizer que estas naus se tornarão a ir, sendo tudo fingi-

«mento ordenado por Thomaz Quendal e outros inglezes aqui as-

asistentes, que pessoalmente foram e mandaram aviso a estes

«navios para surgirem na franquia, vindo elles entrando sem tal

«pensamento, como se provará sendo necessário.

«E sem respeito a estas considerações e ás provisões de V.

«Mag.*^®, mandou o conselho da fazenda lançar pregões n'esla ci-

«dade, para que todo o estrangeiro pudesse vender o seu bacalhau
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apor grosso ou pelo miúdo, como quizesse ; e acudindo o juiz do

opovo, com grande multidão de gente, que o seguia levada d'esta

«novidade, foi buscar ao dr. Paulo de Carvalho ', que se vinha

«recolhendo da assistência da Ribeira, conforme a obrigação de

«seu pelouro, e lhe disse como em nome do contador das Sete

«Casas se lançaram os ditos pregões ; e deferindo aos requeri-

«mentos do procurador da cidade, juiz do povo e mesteres, que

«sabiam se não lançavam estes preg(5es por ordem de V. Mag.'*%

«e por os aquietar, mandou, em razão dos pregões, que se lan-

«cassem outros, declarando-se n'elles que se cumprissem as pro-

«visões e ordens de V. Mag.''®, e deixou de deferir ao mais que

«se requeria, para prender o meirinho que por ordem do conta-

«dor das Sete Casas assistia aos pregões, e ao porteiro que os

«lançou, com ser official da camará, por lhe parecer que não con-

« vinha, sendo mandados de seus superiores, passar a esta de-

«monstração, como fora justo que o conselho da fazenda conside-

«rara, para não passar a tão grande excesso, como depois fez, na

«prisão do mester e do porteiro que lançou o pregão da camará;

«andando o mester tão advertido que, por escusar algum rumor,

ccque o povo inconsiderado poderia mover, vendo-o ir preso por

«causa tão pubhca, e pediu ao alcaide que tomassem ruas escusas,

«por onde não fosse visto, querendo mais por esta razão ir ao

«Limoeiro que ao Tronco, aonde o mandavam por ordem do con-

«selho da fazenda, procedendo elle ivisto animosamente, sem or-

«dem do governo e sem a consideração devida, pois o mester,

«por razão de seu ofíicio, assiste no senado como procurador d'este

«povo, que vendo-o ir preso por fazer seu ofíicio e estranhar o ex-

j cesso que n'isto se fazia em prejuízo do bem publico, e sem

«ordem de V. Mag.'^^ podiam intentar tirar íom violência o preso,

«com outras consequências de muito prejuízo ao serviço de V.

icMag."^, o que não devera ser sem particular ordem de V. Mag/%
«pois o conselho da fazenda não tem superioridade alguma no se-

renado da camará, nem jurisdicção para se intrometter no governo

«d'ella; mormente tendo cessado a licença que V. Mag/® conce-

t'deu o auno passado só para o pescado que então veiu, que não

«podia comprehender o que ainda agora está em franquia, sem

Vereador do pelouro da almotaçaria.
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«então nem ao presente se dar d'isto conta á camará, para ter

cententiido o que V. Mag.'^" tinha ordenado, e se representarem

flos inconvenientes que ora se apontam, antes procederam com

apregtjes públicos em desprezo do senado, e chegaram a prender

«sons ministros, assim n'esta occasião como em outra sobre o

«exame do peixe podre, que V. Mag/'" pelo governo mandou re-

« mediar ha poucos dias *.

'iPelo que pedimos humildemente a V. Mag."^* seja servido

«mandar considerar os inconvenientes, que resultam de os estran-

<(geiros haverem de vender por retalho, e mandar se guardem os

«privilégios que V. Mag.*® e os senhores reis predecessores con-

« cederam a esta cidade, pois do contrario não resulta utilidade á

«fazenda real, antes perda, como está mostrado; e que juntamente

«nos faça mercê de mandar estranhar estas prisões, como é razão,

«ao conselho da fazenda, e ordenar que com o senado da camará

«e seus ministros se lenha o respeito devido, e advertir ao con-

«selho da fazenda como não pôde mandar prender os ministros e

«officiaes da camará, nem intrometter-se nas cousas a que ella

«attende, occasionando-se com isto a desconsolação que o povo

«recebe quando, por sua antiga lealdade e promptidão com que

c sempre acode ao serviço de V. Mag.'^°, merece acrescentamentos,

«e não que se revoguem os privilégios que V. Mag.*^® e os senhores

«reis predecessores lhe concederam com tão justas considerações'^.

1 Vid. consulta de 7 d'outubro de 1638.

2 A margem do registro d'este documento lê-se :

sEsta consulta veiu de Madrid respondida em favor da cidade, e a resposta

«é a seguinte :

"Em carta de S. Mag.''^ de 15 de julho de 1639— Em carta vossa, de 4

«de dezembro do anno passado, me enviastes trez consultas : uma do conse-

"Iho da fazenda, sobre o que representou o contratador do pescado, do im-

"pedimento que a camará d'es3a cidade punha aos inglezes venderem, pelo

"mindo, o bacalhau d'umas sete naus que estavam em franquia no porto da

"dita cidade; outra da mesma camará, em que responde com o que, em ra-

«zào d'ÍBto, se lhe offereceu, c outra do desembargo do paço, onde mandastes

«remetter a matéria: e, havendo visto tudo, houve por bem de approvar o

'que pareceu ao desembargo do paço, excepto na parte em que approva

"O procedimento que o dr. Paulo de Carvalho teve em mandar se lançassem os

"pregOes, que se lançaram, porque o não devera fazer sem primeiro recorrer
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«Estando esta consulta n'estes termos se recebeu o decreto da

«senhora princeza, de IS d'este mez, em que diz que a camará

«a esse governo
;
pelo que o advertireis e ao conselho da fazenda, por haver pas-

«sado ao procedimento que teve na prisão do mester e porteiro, de que a camará

«se queixa, porque da mesma maneira devera primeiro recorrer ao governo.»

«Parecer do desembargo do paço com que S. A. se confirmou : — Pareceu

«a esta mesa que se nào deve jjermittir aos mercadores iuglezes eestrangei-

«ros venderem o bacalhau e mais mercadorias, que trazem, pelo miúdo, por

nser contra o bom j^ublico d'esta cidade e do reino, e contra o capitulo 4."

<fdo regimento das sizas no § 5.°, no qual se declara que elles o não possam

«fazer por assim se ter averiguado e sentenciado em favor da cidade, o qual,

«pela dita sentença, se adquiriu direito irrevogável, demais que, pelo privi-

«legio concedido a ella pelo senhor rei D. João 2.», está disposto o mesmo, o

«qual mostra ser confirmado por V. Mag.''<' no anno de 1634, pela informa-

«ção que se tem se guardou sempre até o anuo passado de 1637, em que pelo

«governo se deu outi'a ordem na venda de certa quantidade de bacalhau que

«veiu a esta cidade.

«E quanto ás razões de ser de maior proveito para a fazenda de V. Mag.'''^

«o veuder-se o bacalhau pelo miúdo pelos mercadores estrangeiros que o

«trazem, de que a resolução contrária poderia ser motivo d'estes navios se

«poderem ir, por estarem em franquia, e se perderem os direitos que se hou-

«verem de j)agar d'esta mercadoria, se se descarregasse, se não offerece a

«esta mesa prejuízo algum, porquanto não é verosímil que, estando esta fa-

«zenda em porto seguro, já sem damuo nem perigo, hajam os donos d'ella que -

«rel-a arriscar, quando o maior interesse não consiste no maior valor d'ella

«pois a camará lhes não limita nem taxa o preço jDorque hão de vender, e só

«repara em se não vender pelo miúdo, em conservação de seu privilegio e da

«sentença que houve particular em seu favor, que vem a ser mais proveito

«dos commissarios que dos do)io3 d'ella
;
quanto mais que a casa do pescado

«se tem contratado de presente, e o ganho ou perda que u'isto houvesse sem-

«pre corria por conta do contratador, e não por conta da fazenda de V. Mag."^-

,

«que sempre é obrigado a pagar o preço do contrato por inteiro.

«E o dizer-se que, em razão d'isto, poderão pedir se lhe faça desconto ou

«se lhe admitta encampação do contrato, não conclue o contrario, porque não

«é este o caso em que lhe possa competir o direito da encampação, conforme

«as leis de* V. Mag.''=, e particularmente no que está disposto na lei se vê

«como vulgarmente se chama ; nem outrosim pode ter logar o desconto, porque

«os contratadores são vistos conformar-se sempre com o costume e leis mu-

«nicipaes nos contratos que fazem, e sendo este o costume que sempre houve

«e o privilegio e direito da cidade, se não podia revogar no contrato que

«d'elle se fez ; e não havendo damno algum em se vender esta mercadoria

«em grosso, se considera que poderá ser de muito maior utilidade para a
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«cl'esla cidade diga a razão porque prohibe aos mercadores es-

«trangeiros vender o bacalhau por grosso ou pelo miúdo, decla-

craudo o vereador do pelouro, Paulo de Carvalho, como se resolveu

«a fazer lançar pregões em nome da camará, contra os que se

«tinham lançado em nome de S. Mag/"

«E porque, com o que fica referido, assim pelo que toca à ca-

lmara, como ao que em parte deve responder o dr. Paulo de Car-

«valho, se satisfaz a tudo o que a senhora princeza quer saber, se

v«não ofifereceu que acrescentar de novo, senão lembrar este senado

«a Y. Mag.''^ prostrado a seus reaes pés, a justa desconsolação

«que recebe com vêr que, sendo sua autoridade offendida n'esta

j matéria, se lhe peçam comtudo descargos de seu procedimento,

«quando é tão ajustado com a obrigação dos ministros de que V.

íMag.''® se serve n'elle, e ao amor e zelo com que sempre se em-

«pregam no serviço de V. Mag."" e maior bem publico, como a

«Y. Mag/" deve ser presente. Lisboa, 20 de novembro de 1638.

«E declara o senado que elle não prohibe aos estrangeiros que

«vendam o seu bacalhau por grosso, pelo preço que quizerem.»

Oax*ta, cia cai»ai*a
ao seu px-esideiite conde do r*i*ado
em ^O de Moveinl>i*o de 103S ^

«Manuel da Fonseca, nosso cidadão, trouxe a este senado da

«camará a carta, em que Y. S.^ nos fez mercê dar conta de como

«fazenda de V. Mag.''* o vender-se assim e nSo pelo miúdo, pelas revendas

«que, vendendo-se em grosso, depois d'elle se podem fazer, porque de todas

• ellas se fica devendo siza, conforme o regimento d'ellas, o que cessará pela

«maior parte, vendendo-se esta mercadoria pelos estrangeiros pelo miúdo.

oE da mesma maneira não é de consideração o dizer-se que a camará se in-

«tromette n'isto fazendo posturas em prejuizo da fazenda de V. Mag.*^^, por-

«que a camará n'e£te particular n?.o fez posturas, e somente trata da obser-

«vaneia de seu privilegio e sentença que houve em seu favor. Como também

"O que se allega nas capitulações das pazes de Inglaterra, nào persuade ao

"Contrario n'este caso, por quanto n'elle se -não revoga expressamente este

«privilegio da cidade, como de direito se requer, e mais estando confirmado

«por sentença, que se nào podia revogar por este modo.— Miguel de Vas-

•'Coneellos e Brito Barboza.a

í Liv.'" de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 89 v.
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«havia chegado a essa corte * com perfeita saúde, com o que to-

ados nos alegramos, como é razão, pois o amor de súbditos e a

«necessidade que este reino tem da saúde e assistência de V. S.*,

«obriga a todos a procurarmos como único remédio.

«V. S."* nos diz que S. Mag.*^®, que Deus guarde, mandará to-

flmar brevemente resolução nas matérias do governo d'este reino,

«justiça e fazenda, e que, oíTerecendo-se cousa de qne nos pareça

«avisar, o façamos a V. S.*, para o propor e procurar o que raais

>tconveniente fôr. E aonde V. S.^ está, com tão largas noticias de

«tudo o que n"este reino ha e do que mais convém ao bom go-

«verno d'esta camará, não temos que advertir, porque tudo é pre-

ssente a V. S.*; porém, em reconhecimento da mercê que V. S/"^

nn'isto nos faz, se fizeram as lembranças que com esta serão, das

«quaes V. S/ tomará as que lhe parecerem mais convenientes a

«respeito do estado do reino e do tempo presente.

«A recommendação que V. S.* nos faz na pretensão do licenciado

«João Corrêa de Carvalho, nos fica a todos mui presente, e, como

«sujeito approvado por V. S/, se terá com elle o respeito e consi-

«deração devida, quando se trate do provimento d'estas varas, que

«será vagaroso segundo o principio que teve.

1 O conde do Prado, presidente do senado da camará de Lisboa, tinha sido

chamado á corte de Madrid, assim como os arcebispos de Lisboa, de Braga e

d'Evora, o bispo do Porto, os condes de Portalegre, de Miranda, de Santa

Cruz e do Sabugal, o eommendador-mór da ordem d'Aviz, D. Francisco Luiz

de Alencastre, o desembargador dos aggravos, Francisco Leitão, os trez

jesuítas Sebastião do Couto, Álvaro Pires Pacheco e Gaspar Corrêa (dos

quaes só o ultimo chegou a Madrid e lá ficou retido, emquanto-que o primeiro

se escusou pela edade e pela doença e o segundo se escondeu no caminho),

e além d'estes algumas personagens illustres e pessoas poderosas e de vali-

mento, umas que o conde duque d'01ivares pretendia ter afastadas do reino,

para com menor obstáculo poder realisar opportunamente o seu grandioso

projecto de despojar os portuguezes das immunidades e privilégios, que lhes

eram mantidos pela carta patente concedida nas cortes de Thomar, outras

que, por lhe serem afíeiçoadas, se prestariam de bom grado á traição, servindo

a convocação d'estas para dissimular a chamada d'aquellas.

O pretexto de que o valido se serviu para as attrahir á corte, mas que não

logrou illudir ninguém, foi, como dissemos na nota 2 a pag. 187 d'este vo-

lume, a reunião d'uma junta para n'ella se tratar da reforma e melhoramento

de vários ramos de administração publica, dos negócios da fazenda e da jus-

tiça.
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«Pela consulta, que com esta será, verá V. S.^ o termo de que

«usa o conselho da fazenda, prendendo nossos ministros, assim

'^da saúde como do senado; lançando pregões em que concedem
<;que os estrangeiros vendam como quizerem; tomando a juris-

u dicção da camará, a cuja conta está o governo da cidade, e o

'imodo em que n"ella se hão de comprar e vender os mantimen-

tos. Chegaram a prender no Limoeiro ao mester João de Sampaio,

«só por dizer ao dr. Paulo de Carvalho que o conselho fazia mal

<tem mandar lançar o tal pregão, e que convinha desforçar-nos

plogo, lançando outro em contrario; sobre que fomos fallar a S.

«A., que nos fez mercê mandafo logo soltar, e o conselho, incor-

«porado, foi a S. A. e pediu tornasse a prender o mester; ella o

«não fez, e entendemos que remetle tudo a S. Mag/^^ Antes d'isto,

«por o dr. Julião de Campos, como provedor-mór da saúde, maa-

^Tdar notificar a uma regateira, que vendia ao povo bacalhau pô-

>Tdre, em muito damno da saúde, que sobreestivesse até o outro

cdia se fazerem as diligencias acostumadas, para se apurar se

ade todo era podre ou eslava capaz de se vender ao povo, man-

«dou logo o contador das Sete Casas, por ordem do conselho,

«prender a Pedro d"Azevedo, escrivão da saúde, que fez a nolifi-

•-^cação, por dizerem que o bacalhau era dos direitos reaes, e que

«ainda que fosse podre se não havia de -entender com elle; sobre

ao que fizemos consultas a S. A., representando como S. Mag.'^^não

G queria que os seus contratadores vendessem ao povo peixe podre,

cde que se podia gerar doença contagiosa, e que em razão d'isto

«não havia liberdade alguma, ainda que fosse pescado dos direi-

ctos reaes, nem as condições do contrato, em quanto promettem

''favor, podiam obrar tanto, e apontamos uma sentença que se

(deu no desembargo do paço em outra duvida, que já houve, so-

ifbre este mesmo pescado dos direitos.

«S. A. mandou soltar a Pedro d"Azevedo, e remetteu a con-

«sulta ao conselho da fazenda para responder a ella, o que até

«agora não tem feito.

tíV. S.^ bem sabe o como a jurisdicção da camará está cahida

«de atropellada, e que não ha tribunal que a não queira dominar,

<ífazendo-se superior, ousando a prender um mester, que no se-

«nado assiste como procurador do povo, lendo egual voto, e que

'fse elle não procedera com tanta consideração e pedira ao mei-
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«rinho o levasse por travessas e ruas de menos curso de gente,

«e em modo que se não sentisse que ia preso por fazer seu ofíi-

«cio, pudera acontecer com esta prisão um grande trabalho n'esta

«cidade. — Pelo que pedimos a V. S.* queira representar a S.

«Mag/® o quanto convém a seu serviço reprimir a insolência do

«conselho da fazenda, e prohibir-lhe que não innovem cousa al-

«tguma contra a jurisdicção da cidade, e que, havendo de que,

«avisem a S. Mag.'^*' ou ao governo, que mandará o que parecer

«conveniente, ouvindo primeiro a camará. E lembra o senado a

«V. S.^ que nem o governo pôde revogar nem alterar as provi-

«sões de S. Mag.^*-' e posturas da cidade, nem ainda dispensar

«n'ellas, senão fôr em um caso repentino que não soCfra dila-

«ção, e isto por interino até vir resposta de S. Mag.*^*, a quem

«logo se deve avisar. E no mais não ha que referir aonde V. S.^

«está.

'I Guarde Deus a V. S.* com a saúde que lhe desejamos.»

<Consxilta, cia camai*a a el-rei em S4 cie dezemltn*©
de leSS

1

«Snõr. — Em 16 deste mes de dezembro propôs o senado da

«cam.'"^ a V. M.*^^ trinta e duas pessoas, para delias, na forma or-

«dinaria, mandar V. M.*^® nomear 16, q neste anno q vem, de 639,

«possão seruir de almotaces das execuções nesta cidade, e a snorã

«princesa nos fez m.*^^ ordenar q, em rezão da autoridade daquelle

«offiçio, jurisdição e preuilegios que cõ elles se adquirem, apu-

«rasse o senado, cõ exacta deligençia, a calidade e limpeza de

«sangue de cada hu dos nomeados, e quem forão seus pães, que

«offiçio tiuerão ou foro na casa real, e que, quando pella infor-

«mação q manda fazer, se não achem, nos que se propuzerão,

«calidades bastantes para o dito ofíjçio, nomee a camera outros

«com as mesmas conciderações ; e juntam.'" nos fez m.'^® aduertir

«que seria conueniente q se reelegessem, dos q ja seruirão, os q

«tiuessem procedido com mayor satisfação.

«E considerando o senado que, para se apurarem as calidades

1 Liv.° de cons. e papeis do tempo do gove ruo de Castella, fs. SO.
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«referidas em 32 sugeitos, q na pauta forão propostos, se reque-

ri ria largo tempo, por os mais delles não serê naturaes desta ci-

«dade, e juntam/® aiier de rezultar de necessidade grande escan-

«dalo, regeitandosse algus dos nomeados, sendo já publica sua

.(nomeação, e apronando outros, por nelles concorrerem as con-

"Ciderações q a snorã princesa ordena, e que, por este caminho,

«vindo os homês buscar honra e melhoram.'" no seruiço da cidade,

«ficauão com esta repulça afrontados e tidos em diferente cônla

«do que estauão, e perdendo reputação pellas maõs dos mesmos

«menistros que os quizerão honrar; pareceo ao senado q, para

«atalhar estes incôuenientes, se não usasse da dita pauta, nem se

«propuzesse a V. M.*^® nenhuã das pessoas que nella forão nomea-

«das, posto que muitos sejão muy beneméritos e tenhão todas as

«calidades q se requerem, porq da aprouação de híls não rezul-

«tasse infâmia aos outros, e q, conformandonos com a aduertençia

«q a snorã princesa nos fez m.^^ mandar fazer, se escolhessem

«dos cidadões, que ja seruirão de almotaces, e que pello gouerno

«forão por veses aprouados per suas calidades e bom procedim.*",

«os 16 que presizam."' são necessários para seruirem no descurço

«do anno
;
porq cõ isto se atalhão pertenções desordenadas, e fica

«lugar para, no anno seg.'^ com a deuida concideração e melhor

«exame, se apurarem os sugeitos q se ouuerera de propor para

«esta ocupação: pello que pedimos nos faça V. M/'® m.''^ de o

«auer assy por bem, mandando que dos 16 cidadoês, q agora vão

«nomeados, qne são os de milhor reputação *, siruão este anno os

«q forem necessários, porq assy ficará a eleição authorizada, e

«sem o escândalo q podia rezultar aprouandosse hus dos que

«prim/° forão nomeados, e tirandosse outros.

«E quando V. M.^^ não seja seruido de por ora nos fazer esta

«m."^% em que parece não pode hauer incõueniente, pedimos se

^ A pauta que a camará formulou e que fez subir juntamente com a con-

sulta, constava dos seguintes nomes :— capitães Jorge de Azevedo de Mes-

quita, Roque Florim d'Almeida, Pedro de Eoma de Pereira, Simão Cabral,

Sebastião Yelloso de Vera, Manuel da Fonseca, Francisco Ferreira Barreto,

António Pimenta de Moraes, João Lobato çi'Almeida, João Bocoli Lobo,

Francisco Rodrigues Torres, e cidadãos Sebastião d'Andrade, José de Tou-

raes, José de Rezende, Pedro Velho do Rego e Manuel de Paiva Botelho.



DO município de LISBOA 367

«sirua V. M/'*-' de hauer por bem q, destes cidadãos nomeados,

«possa o senado escolher quatro q siruão nestes prim/"' quatro

«meses, para assy ficar tpo de se apurarõ as calidades, na forma

«q a snorã princesa ordena, e com elles se acodirá por ora ao

«seruiço da cidade, pois estamos no principio do anno em que de

«necessidade se hão de nomear nouos menistros, posto que, se ao

«diante se ouuerem de apurar as calidades, e reprouar hus, apro-

«uando outros, sempre fica o mesmo escândalo e incôueniente q
«a V. M.''° tem reprezenlado.»

Decreto da duqmza de Mantua, exarado á margem

:

«O senado da camera se sirua estes quatro mezes primeiros,

«deste anno de 1639, de Jorge Dazeuedo de Mesquita, de Roque

«Florim Dalmeida, de Pedro de Roma Pereira e de Symão Cabral

«para almotaceis das execuções ; e nestes quatro mezes se faça a

«pauta apurada, na conformidade aduertida. — Em Lx.'', a 3 de

«jan^° de 1639.»

Consulta cia caiiiava a el-i*ei em 14 <le jaiieii*o

cie 1630 1

«Snõr. — Querendo o conde de Sancta Cruz, capitão mór dos

«ginetes, nas occasiões de guerra que se ofiíereçerão nos annos

«de 625 e 636, obrigar que fosem as companhias de caualo a

«algús oíJQçiaes deste senado, que presisam.^® erão necessários ao

«seruiço delle com continuação de todos os dias, recorreo este

«tribunal a V. M.*^^ em ambas as dittas occasiões, na prim/''' com

«a relação dos dittos oífiçiaes, que será com esta, e na segunda cõ

«a consulta, cuja copia vai inclusa, e sempre V. M/^® nos fez m/®

«de os auer por escuzos, como se uee dos despachos a margem,

«respeito das rezões e inconuenientes q então representamos a V.

«M.'^® na ditia consulta, que ainda de presente correm no mesmo
«ponto; e porque algus dos dittos offiçiaes, na relação nomeados,

«são mortos, e outros ja não assistem nos cargos que então ser-

«uião, nos quaes suscederão os que actualm.'^ os estão exercitando,

«nos pareçeo fazer de nouo delles a relação, que com esta offe-

1 Liv.° de cons. e papeis do tempo do governo de Castella, fs. 87.
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crecemos a Y. M/'% a qiieiu pedimos, coii todo o encareçim.'°,

«haja por bem de os esciizar das dittas compauhias de caualo, e

«mandar ao menistro da miliçia, a que pertencer, os uão obrigue

o a bir a elias, na forma que V. M.'''^ o mandou, por nos fazer

«m.'=% nas occasiões referidas
;
porque assy não faltarão ao ser-

«uiço deste senado, aonde be necessário serem contínuos, nem ao

«expediente do negocio das partes.»

Decreto da duqueza de Manlua, exarado á margem *

:

«Ordeno que estes oílissiais não sejão constrangidos a acodir aos

«alardes de cauallo
; porem, os que tiverem posses pêra isso, lerão

«cauallos, e cada bil duas pistolas e qarabina ou espingarda e sella

«estardióta, pêra que na ocasião, sendo nessesarios, se possa uzar

<fde suas pesoas ou de suas armas e cauallos; e as apertadas

•jtordeus de S. M.*^® não dão lugar a outra couza.»

A consulta, sobre que assentou este decreto, tinha subido acom-

panhada do seguinte

«Rol dos offíçiaes q presizain.<e estuo occupados no scruiço da caui.''^,

cobra») publicas e alniofaearia, c uào podem acodir as companhias
fde cauallo -.»

«It. Pedro de Cárceres Ribeiro, contador da faz.*^* da cidade» e

• oLuis de Gouuea Mealbeiro, seu escriuão, q são contínuos nas

«contas e dinbeyro.

oit. O tbez/" da cidade, Agostinbo Franco, e Diogo de Sa Dal-

cmeida, seu escriuão.

«It. Os almox.^' dos reaes d'agua, Fran.*^" da Fonseca Juzarte e

«João Dalmeida Lopez, que asistem na arrecadação e des-

«peza do dinbeyro.

«It. Gaspar Pereira dAbreu, guarda da cam.'"\

OBRAS PUELICA3

<'lt. Miguel Nuno da Silua, veedor das obras, e seu escriuão, Ma-

«tbeus Jaquez de Lacerna.

1 Tem a data de 21 de janeiro de 1G39.

2 Liv.° de cons. e papeis do tempo do governo de Castella, fs.
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NA ALMOTAÇAUIA

«It. Os quatro almotaces das execuções q seruirem.

«It. Os escriuães q com elles seruem, q são quairo.

«It. Os prouedores da saúde da cidade e Bellem e seus escriuães.

«It. Os seis almotaces das execuções da limpeza.

«Estes são os que pareceo se deuião escuzar das companhias

«de cauallo, sendo V. M.''" seruido. Lx.% 14 de jan."» de 1639.)>

Cai*ta, r-eg-ia cie SG cie janeiro de 1030'

«Presidente, vreadores, etc. — Neste anno passado foi Deos ser-

«uido dar a minhas armas os bons successos que hão tido, preua-

«leçendo em tantas partes tão gloriosam.'% mediante sua diuina

«assistência, a que reconheço tudo, que irritados os inimigos da

«igreja catholica, que juntamente o são desta monarquia, unindo

«suas forças com outros inimigos delia, tratão de inuadir meus
«Reynos, e principalm*® os dessa coroa, com mouimentos e pre-

«uenções tão acçelerados, que conuem a siguridade delles q, cã

«summa pressa, se executem as preuenções que tenho mandado

«fazer, para que não logrem seus desenhos; para cujo effeito e

«ajuda mandey leuantar nesse Reyno seis mil infantes e mil e qui-

«nhentos cauallos^, sinalando a cada comarca o numero de gente

«que, conforme a sua grandeza e possibilidade, pode dar. E-por-

«que a muita gente que tenho enuiado ao Brasil, na armada que

«partio em setembro passado, polas coroas de Gastella e Portu-

1 Liv.° II de eons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 89.

2 Na (iColl. da leg. port. por J. J., de Andrade e Silva vem extractada uma
carta regia de 26 de janeiro de 1639, nos seguintes termos : —
— «Manda fazer, com toda a brevidade, o alistamento do exercito de deze-

«seis mil infantes, sendo á custa das camarás a despeza da conducçiio dos

"recrutas até á praça d'armas que se assigaasse dentro do reino.

«Declara outrosim ter já sido feita a repartição pelas camarás, cabendo á

«de Coimbra quatrocentos recrutas •, e que as comarcas mais povoadas, e as

«camarás mais ricas, deveriam supprir para se preencher o dito numero de

«mil e seiscentos infantes e a^ despeza respectiva.»

Parece-nos haver manifesto engano n'este3 números, em vista do que se

lê no documento a que a presente nota diz respeito.
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agal, cõ tão grande despeza de minha faz.'^* real, e por conta

c. delia se eniiião agora, nos naiiios de soccorro, mil infantes, que

opor minha ordê estão preuenidos nas ilhas, demais da gente que

«mando ir em outras embarcações; e achandose por esta causa

ftexhansta minha fazenda real, e consumido o dinheiro que ha re-

«sulladú de outros effeitos, he preciso que me valha de toda a

«possibilidade de meus vassallos, para a defensa de meus Reynos

«e dos mesmos vassallos, suas pátrias, filhos e molheres, pois he

«certo q os inimigos, cõ forças unidas, tratão de inuadir estes Rcy-

«nos, entrando por diuersas partes, especialmente nesse, hauendo

cpreuenido para isto diuersas gentes, armas e nauios; e sendo

«obrigação minha precisa deffender, em primeiro lugar, a religião

«catholica e os Reynos que Deos Nosso 8.°'" foi seruido por a meu

«cargo, e dispor para isso tudo o que he necessário, tão aponto q
«se possão reprimir os incursos das armas inimigas em qualquer

«parte que acometerem, sem q, por falta de preuenção, se che-

«guem a experimentar os grauissimos dannos q poderião sucçe-

«der: ouue por bem de resoluer que a leua dos seis mil infantes

«se faça logo na forma q fica dilto, e que as camarás das comar-

«cas paguem e soccorrão a ditta gente a sua custa dos sobejos

«das rendas dos concelhos, ou de outros raeos q escolherem por

«mais suaues e a propósito, ate a praça de armas que se lhe no-

«mear dentro desse Reyno.

«E porque em todas as occasiões de meu seruiço se ha sinalado

«sempre essa camará, correspondendo ao q deue a boa vontade

«que lhe tenho, deuo esperar justamente q, em occasião de tanta

«importância, como he a deffensa do mesmo Reyno, ajude de sua

«parte em tudo, e dee exemplo as demais camarás, como cabeça

«delle. E assy me pareçeo encarregamos que, da gente dessa çi-

«dade e seu termo, me siruais nesta occasião cõ duzeutos homês,

«leuantados, pagos e soccorridos ate a praça de armas q se sina-

«lar, na forma em q o hão de fazer as mais camarás do Reyno;

«obrando nisto cõ surama breuidade, e procurando q a gente seja

«da mellior q ouuer, e mais a propósito para a deífensa e resis-

«tençia dos enemigos, não se admitindo neste neg.° resp.'° humano.

«E do q fordes fazendo, em execução desta matr.% me ireis

«dando conta; aduirtindouos q, demais de cumprirdes nisso cõ o

«que sois obrigados, e obrardes no q fizerdes em vossa deffensa
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«própria, terey a particular seruiço o zelo e applicação cõ q dis-

«puzerdes e executardes a ditta leua, e volo maudarey aggrade-

«çer e premiar uas occasiões q se offereçercm.»

Decreto da cliiqueza, «lê 3Xaiitu.a,

de S20 de jaiíeix-o de lOiiO i

«A camará desta cidade me diga se tem coucluido, por sua

«parte, cora a aualiação de lodos os officios que lhe são subordi-

« nados, que S. M/" mandou que se fizesse, para por ella se co-

«brar o direito das meãs annalas ; e quando isto não esteja feito,

«ordenara que se faça em termo de trinta dias, porque, não sendo

«assy, mandara S. M/® tomar na matéria a resolução que for ser-

«uido.»

Ooiisulta da caiiiai*a a el-i*ei em IO de fevei'eii*o
de 1G30 2

«Senhor— N'esta cidade vão os delitos em grande crescimento,

«e os mais dos juizes do crime, a quem parlicularmenle está ap-

«plicada a vigia da cidade e prisão de ladrões e outros delinquen-

«tes, não acodem a sua obrigação, em grande damno dos mora-

« dores desta cidade, porque, como estão certos em que hão de

«acabar seu triennio, e no cabo hão de alcançar o melhoramento

«que se costuma dar, não tratam de se applicar ao trabalho que

«as prisões trazem comsigo ; e isto tem mais logar no licenciado

«António Moreira d'Altro, juiz do crime no bairro de S.^* Catha-

«rina, aonde é maior o concurso de ladrões e malfeitores, e elle,

«ou por causa de doença ou por escusar trabalho, não tem feito

«as prisões que se esperavam, como por outra via deve ser no-

« tório a V. Mag.'^^ Pelo que, e também por dizer que se acha

«doente e impossibilitado para servir, como refere na petição in-

«clusa, que) com a certidão do medico, fez a este senado, pedimos

«a V. Mag."'' seja servido mandar se tome residência ao dito An-

1 Liv." II de cous. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 93.

2 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 91.
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«tonio Moreira, e que o senado da camará proveja logo esta vara

«-cem pessoa que bem a possa servir, visto haver de presente al-

.Tguns sujeitos, de que se pôde ter por certo que satisfarão intei-

^(ramente com esta obrigação.

«E com o mesmo fundamento pedimos a V. Mag.''" seja servida

«mandar que logo se tome residências aos licenciados Jacintho

«Ribeiro e Luiz Fernandes Teixeira, que ha muitos mezes tem

«acabado o seu triennio, para com isso poderem servir os que em
«seu logar estão eleitos, que se entende servirão cora a applica-

«ção e cuidado que convém.»

Capitxilo cia. earta i^egria de IS cie fevereiro
ae 1030 1

«Em carta de S M"^^ de 15 de feuereiro de 1639

:

c:Aos homens de negocio lhes estão consignados hum milhão e

«quinhentos mil ducados de prata na frota, que se hauião de ha-

«uer pago em fim de nou.'"" passado, e o accidente da inuernada

«dos galeois o ha impossibilitado.

«Dependendo desta paga a prouizão dos exércitos de Espanha,

«Itália e Frandes, cõ evidente risco de se perder tudo, se Deos

«nos não acode, porque nossos inimigos não reseruão meo para

«peruenir e executar a inuasão deste e dos demais meus Reynos,

«e me tem com o cuidado e desuelo, que podeis considerar, co-

«nhecer quão granados se achao meus vassallos; e hauendome

«seruido o Reyno de Castella, com a noticia do perigo, cõ seis

«centos mil ducados em prata, por uia de empréstimo, e pro-

«postome diuersos raeos para tirar oito centos mil ducados, q he

«a menor somma que por agora se ha podido considerar, para ajus-

«tar as pagas ale fim de abril; desejando dispor isto como meo

«menos granoso, e, valendome dos Reynos de Castella, Aragão e

«Portugal : resoluy que se negocie por uia de empréstimo, ate a

«uinda dos primeiros galeois, a dita quantidade, com interesses de

«oito por cento, que se pagarão junto cora o principal, na mesma

«qualidade de moeda, sobre credito dos homens de negocio, dan-

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 94.
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«dose librança a toda satisfação dos que fizerem este seruiço, na

«prata que uera para minha fazenda real nesta frota e galeões,

«ficando empenhada minha faz*^^ real, e palaura, ao iufaliuel com-

«prim.'° e paga.

«E fiando do amor e zello com que os uassallos desse Reyno

«acodem a meu seruiço, vos encomendo e encarrego muito que,

«sobre o credito, e na forma que fica dito, repartais entre os mi-

«nistros delle, e entre as demaes pessoas que ouuer de cabedal,

«que possa seruir nesta occasião, cento e cincoenta mil ducados

«em prata, para hauer de acodir logo cada hum com a quantia

«que lhe tocar; procedendo na forma e com os resguardos refe-

« ridos, formandose para isso os despachos necessários, e dispondo

«a execução disto de maneira q, hauendo de ser infaliuel o cum-

«primento, se escuse ruido * e todo género de compulsão que for

«possiuel, como espero se conseguirá por meo de uossa autoridade

«e prudência.

«E a alguns ministros zelosos de meu seruiço encarregareis que

« ajudem a facilitar este empréstimo, para que se faça sem género

«de dilação; e ao pagamento do que assy se emprestar, e a que

«forê recebendo os ditos homens de negocio, e dos ditos oito por

«cento, se hão de obrigar elles mesmos, na forma da minuta que

ítaqui se ajustou, que se uos enuia com esta carta, aduertindo

«que nisto não se ha de admitir nada por uia de donatiuo, nem
«remissão de intereses.

«E porque agora se hão de repartir logo quatro centos mil du-

«cados aos ditos homens de negocio, para que elles possão cum-

«prir com seus assentos, procurareis que se remetão logo setenta

«e sinco mil ducados, que se repartem a essa coroa, por conta

«dos ditos cento e sincoenta mil ducados que Ihetocão, emquanto

«se fica negoceando o demaes ; os quaes setenta e sinco mil du-

«cados se hão de entregar a Carlos Trata, a Leleo Emblea, a Duarte

«Frz, a Manoel de Paz e a Jorge de Paz, e elles se obrigarão a

«restituição do dito dinheiro, e com mais os intereses, na forma

«que fica ditto.

«E as pessoas que ajudarem neste empréstimo podeis dizer que.

1 Estas palavras em itálico estão sublinhadas no documento.

IV 25
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«conforme for a qualidade do seruiço que me fizerem, terey lem-

«branca delle, para llies faser mercê no que ouuer lugar. Mgl

i\c\°' e Brillo Barboza.»

Decreto da duqueza de Mantua, exarado á margem •

:

«íA camará desta cidade, uendo o que S 1\P por esta carta

«manda, e quanto o aperto da occazião obriga a todos, sendo ella

«em sy tal, como se dexa ver, e este Reyno o q com mayores re-

«zões deue ajudar este seruiço, por consistir o remédio de suas

dconquistas em os inimigos exprimentarem em suas próprias fer-

iras as armas catbolicas de S M"^®, e que, se assy não fosse, nem

«se recuperaria o que occupão nas ditas conquistas, nê as que es-

«tão liures se poderião conseruar, nê ainda o mesmo R"° estaria

a seguro de ser acometido delles, e com a consideração de tudo se

«ajustará a quantidade com que os ministros do tribunal da ca-

cmara e oEQciaes dependentes delia, e que lhe são sobordinados,

«an de seruir neste empréstimo; deixando eu isto na mesma ca-

lmara, para que o reparta como Ibe parecer, por ser assy mães

(iconforme a todos os respeitos de sua autoridade, e ter por certo

«que a camará acodira nisto aos da couflança com q S M'^^ se quer

«valer de seus ministros, fazendose todo mayor esforso possiue),

«dandose, no modo em q espero se disponha, um exemplo aos

«mais tribunaes, para que fique S M'^® de todos tãobem seruido,

cque não seja necessário recorrerse a outros meos para a quantia

«que S W^ pede.

«E para assy ser importaria muito que os ministros mayores

? fosse os que primeiro abrão o caminho, procurando com isso fa-

íCilitar o empréstimo que mais hão de faser; tendose entendido

a que ao tribunal da fazenda de Castella se pedirão sincoenla mil

acrusados e os emprestou, e que ao mesmo respeito se ouuerão

«os outros tribunaes daquella coroa, sendo o conde duque o que

«se adiantou a todos, mandando logo entregar toda a sua prata.

«E para que não aja dilação na matéria se ajuntara a camará

«as tardes destes três dias que se seguem, para tratar delia, por

«q dentro nelles conuem se me dé conta do que se faz, para se

«não perder tempo no que por outras uías se ouuer de fazer.

1 Tem a data de 23 de fevereiro de 1639.
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«E não aduirlo o pouco lugar que ha de se replicar nisto, por-

c(que nos termos desta carta de S !\P se está uendo tudo, sem que

«me fique que lembrar sobre ella.»

Cai'ta tia caiixava
ao seri pi-ossitleute «oixclo «lo F^r-aclo

eiix lí> «le fevei-eii"o cie 1030 i

«Todos os d'este senado nos alegramos com as boas novas da

«saúde de V. S.^, e estimamos, como é razão, o lembrar-se V.

«S.* de nos avisar da resolução que S. Mag."^" foi servido tomar,

«ordenando que n'este reino houvesse uma junta e n'essa corte

«oulra, para em ambas se tratar do que mais convém no modo

«do governo doeste reino, e na administração da justiça e fazenda.

«E porque a V. S.* lhe parece que este senado renda graças

«por isto a S. M.'^'' e ao conde duque, como será justo, quando se

«entenda que d'esta resolução não resulta cousa contra os capitu-

«los de cortes e foros d'este reino, se assentou que isto ficasse

«para quando o senado responder á carta que agora teve de S.

«Mag.*^*^, por que ordena que a camará d'esta cidade alevante n'ella

«e seu termo duzentos homens, pagos e soccorndos á custa dos

«sobejos das rendas da dita camará, ou por outros meios que pa-

«recerem convenientes, no que nos faz grande falta a presença de

«V. S/, pois sabe quão impossibilitado está este senado para fazer

«semelhante despeza, e que não pôde haver outro remédio mais

«xque o de finta, que, em tanta miséria, pôde ser de grande es-

«candalo. Estamos tratando de outros meios, e os representamos

«no governo com intento de que S. Mag.*^® fique servido (mór-

« mente quando o que ella ordena é em defensão d'este reino e de

«nossos filhos e famílias), e que também seja sem se puxar pelo

«povo, que está tão impossibilitado, como V. S.^ sabe. Com a re-

«solúção que n'isto houver responderemos á carta de S. Mag.*^*^,

«e Iratarenáos juntamente das graças que se lhe devem pelo par-

«ticular cuidado que tem da defensa d'este reino e melhor governo

xd'elle; e sobretudo ficamos dispostos a obedecer em tudo o que

i Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castelk; fs. 94 v.
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«V. S.-^ nos mandar, a quem Nosso Senhor guarde com a saúde

«que desejamos e havemos mister.»

A^sseiito cie vei*eaçâ,o cie SI <ie fevereiro
de 1G30 »

«Aos 21 de feuer° de 639 se deu posse a Luis Gomes de Bar-

«ros do oficio de procurador da cidade, por híia prouizão de Sua

«Mg*^", asinada por sua mão real; e se lhe deu juram'" na forma

«custumada, com declaração q não prejudicaria ao dr'" q a cidade

«lem nestes oflcios e na prezentação delles.»

Consulta cia camai^a a el-i-ei em í21 de fevereiro
cie ie39 2

«Senhor— Viu-se neste senado a carta de V. Mag.''", de 26 de

«janeiro passado, em que V. Mag.'^% para que se possam reprimir

«os incursos das armas inimigas em qualquer parte que accom-

«metterera, sem que por falta de prevenção se cheguem a expe-

«rimentar os gravíssimos damnos que poderiam succeder, houve

«por bem de resolver que a leva dos seis mil infantes, que V.

«Mag.*^® mandou levantar n'este reino, se faça logo, e que as ca-

«maras das comarcas paguem e soccorram a dita gente á sua custa,

«dos sobejos das rendas dos concelhos ou de outros meios que

«escolherem por mais suaves, até à praça d'armas que se nomear

«dentro d'este reino; e que esta camará dê exemplo ás demais,

«como cabeça d'elle, servindo n'esta occasião a V. Mag.*^^ cora du-

«zentos homens, levantados, pagos e soccorridos até á praça d'ar-

«mas, na forma em que o hão de fazer as mais camarás do reino,

«obrando n'isto com summa brevidade, procurando que a gente

ííseja da melhor e mais a propósito para a defensa e resistência

«dos inimigos, não se admittindo n'este negocio respeito humano;

«e do que se fosse obrando em execução d"esta matéria, se fosse

«dando conta a V. Mag/'*"

«Pareceu que ainda que este serviço é muito menor que o de-

1 Liv.» III d'Assentos, fs. 12-4.

2 Liv.o de consultas e respostas do íerrijoo do governo de Castella, fs. 95.
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«sejo que este senado sempre teve de servir a V. Mag.*^", como

«se tem visto era todas as occasiões que até agora se offerecerara,

«comludo ficou tão attenuado o rendimento da cidade com o juro,

«que ultimamente se vendeu para a leva dos quinhentos soldados

«da armada do Brazil, que já não ha com que se paguem os

«quartéis ás partes, e passa muito a despeza pela receita; e que

«para podermos dar inteira satisfação ao que Y. Mag/" manda,

«e se poder eífectuar este negocio sem oppressão do povo, deve

«V. Wag.*'® ser servido fazer mercê aos moradores d'elle, que se

«assentarem por soldados n'esta companhia, vivendo já além da

«nobreza, de privilegio de cidadãos, e aos mechanicos e seus fi-

«Ihos de privilegio de nobreza, e que não sejam obrigados a ou-

«tras companhias, posto que n'ellas estejam alistados. E com isto

^(se entende não faltará gente da melhor e mais a propósito para

«a defensa e resistência dos inimigos, sendo voluntária, e com

«segurança para estar certa na occasião que se offerecer.

«V. Mag.^^ mandará o que mais houver por seu serviço.»

Capitulo da cai'ta i-eg-ia cie IO <le iiiai^ç-o

cie leso 1

«Em carta de S M.*^" de 10 de ms° de 1639 :

«E pelo que toca ao primeiro ponto, de que vos respondeo

«a camará dessa cidade, vos encomendo procureis ajustar com

«ella o esforço q deue fazer nesta occasião em meu seruiço ; e

«isto se deue obrar cõ a breuidade que entendeis he necessário.

«Mgl Vci°^ e Britto Barboza^.»

Decreto da duqueza de Mantua, exarado á margem ^

:

«A cam""^ desta cid", tendo prez*® o que S M'^® manda por esta

«carta, execute logo a ordem q tem, sobre os soldados que ha de

«leuantar, dispondosse e ajustandose isto com o calor a que obriga

vTO tpo, de man""* que, por hu correo q se ha de despachar ate

1 Liv.° n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, is. 91.

2 Conforme temos visto em muitos documentos officiaes, Miguel Vascoa-

cellos e Brito Barbosa não usava da particula de na sua assignatura.

3 Tem a data de 23 de março de 1639.
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vtsabado, possa dar conla a S M^^ deste neg° ficar assentado e em

*íem termos de execução.»

Oousiilta da cai»iai'a a el-rei em 14 dle msix'<^o

cie 1030 1

cSeuhor— Tem o senado da camará d'esta cidade doze homens,

icontinuos em seu serviço, com assistência precisa, que todos os

«dias do tribunal se occupam nos recados que da mesa se mandam,

lOssim aos ministros e officiaes d'ella, como a todas às partes que

«convém; e demais d'isto assistem repartidos com os vereadores,

«para, no tocante a seus pelouros, fazerem as diligencias que lhes

«ordenam, de maneira que estas occupações lhes gastam todo o

«tempo, e são lautas as cousas que muitas vezes se oíTerecem,

«assim na cidade como fora d'ella, que é necessário valer-se este

«senado de outras pessoas, para que os negócios não pereçam, e

«ao serviço de V. Mag.'^'' se dè inteira satisfação.

«Até agora não foram obrigados estes homens irem ás compa-

«nhias por os coronéis e capitães d'ellas serem certos de sua oc-

«cupação; porém, os que de presente servem, sem embargo de

clbes constar que são criados d'este senado, os obrigam *a que

«tsáiam nas ditas companhias, e se achem presentes nos alardes,

«sendo isto tanto contra o serviço d'esla cidade, que, como está

«á sua conta o reparo dos muros e o cuidado das portas e posli-

«gos d'ella, ainda na occasião mais apertada lhe são estes homens

«mais necessários, para andarem em companhia dos ministros, e

«estarem nas partes aonde convier, e acudirem aos recados que

alhes mandarem : — pelo que pedimos a V. Mag.''® que, havendo

arespeito ao referido, nos faça mercê ordenar aos coronéis e ca-

'tpitães não obriguem aos ditos homens da camará a acudirem aos

salardos, nem por isso os mandem yexar nem prender, pois elles

«hão de ser dos que nos maiores apertos hão de ter o maior trabalho,

«como aconteceu no tempo que os inglezes vieram a este reino e

«quizeram entrar n'esta cidade. E assim n'esta occasião, como na

«do anno de 1625, e em outras que depois se offereceram de pre-

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 95 v.
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otvenções de guerra, não foram nunca estes homens desviados do

«serviço da cidade.

«V. Mag.*^® mandará o que mais convenha a seu real serviço.»

Decreto da cliiciiieza tio 3£aiitTia de 14 de mavço
de 1030 í

c-k camará desta cidade me diga o que esta feito na leua dos

«duzentos soldados, que S M.'^^ lhe tem mandado encomendar ; ad-

«uertindose que, tendo dado conta a S M.'^'' do que a camará, em

«rezão disto, reprezentou sobre os preuilegios q se deuião con-

«çeder aos q se asentasem, nem por esse resp'" se deue perder

«tempo algum na matéria, antes, por estar tanto adiante o em q

«se tem por neçesçarias as preuenções de q se tratão, he neçes-

« cario que elle se precure ganhar em tudo com todo o cuidado.»

Coiisalta da camai*a a el-i-ei em IT de iiiai^ço

de leSO 2

«Senhor— Viu-se Yi'este tribunal o decreto da senhora princeza

íMargaVida, de 14 d'este mez, em que ordena se lhe diga o que

«está feito na leva dos duzentos soldados, que V. Mag.^® tem

«mandado encommecdar, advertindo que, tendo dado conta a V.

«Mag.*^" do que a camará, em razão d'isto, representou sobre os

^«privilégios, nem por esse respeito se deve perder tempo algum

«na matéria.

«Pareceu dizermos a V. Mag.^*^ que a falta de dinheiro, eo em-

«penho em que a cidade está com às levas passadas, foi a causa

<f principal de buscarmos o remédio de privilégios ^, porque com

1 Liv.° II cie cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 90.

2 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 96.

* El- rei nãó concordou com este meio, como se vê de outra consulta que

a camará algum tempo depois llae dirigiu, e cuja data não podemos precisar.

É a seguinte :

rSenhor— Na leva dos soldados, com que V. Mag/'^ mandou a esta ca-

«mara servisse a V. Mag.''^ na occasião presente das prevenções de que se

«trata, se procedeu por este senado com o cuidado que sempre se acha nos

«ministros d'elle, para tudo o que V. Mag.''^ manda, começando de se tratar
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«elles se entende haverá soldados voluntários, que são os que

'«melhor podem acudir nas occasiões que se offerecerem; e sem
«resposta de V. Mag.'^° mal se pôde fazer u'esta matéria o que

«convém, comtudo fará o senado o que puder, com todo o cuidado,

«cnão se perdendo tempo algum.

«V. Mag.^^ mandará o que mais houver por seu serviço. ^

I>ecreto cia duqueza, cie Miaiitua,
de S6 de mai-QO de 1630 i

«A camará desta cidade me dé conta do q tem feito no emprés-

timo, q S M*^® lhe tem mandado pedir, porq he neçess." darselhe

«disto couta ; e da camará espero q se haja nesta ocazião em toda

ia forma a que obriga o aperto delia.»

Consulta da eamara a el-rei em 4 d'al>i'il

de 1030 2

«Senhor— Ha muitos mezes que os licenciados Jacintho Ribeiro

«e Luiz Fernandes Teixeira, juizes do crime, tem acabado o seu

"do negocio pelo meio dos privilégios que se pediam a V. Mag.''", esperando

«que nâo deixaria Y. Mag/'^ de o approvar, tendo consideração ao estado

Tem que as rendas da cidade se acham com a estreiteza dos tempos, e com
«o que d'ellas está dispendido no serviço de V. Mag.''^, que eram as razões

«que nos obrigavam a tomar aquelle caminho, vendo que falta com que

«satisfazer aos'juro3 que se pagam e despezas muito precisas. E remet-

«tendo-nos a Senhora princeza a copia da carta de 29 de março passado,

«pela qual V. Mag.''^ mandou responder ao que, em razão dos sobreditos

•^privilégios, representamos, não havendo por bem de os conceder, se dis-

«poz logo esta leva, lançando-se bandos, com declaração que se dariam

orduas pagas aos que se quizessem assentar, e uma mais quando houvessem

Tde marchar para onde V. Mag.'''= os mandasse n'este reino, sendo grandes

«as difSculdades que se sentem para isto se haver de fazer assim.

«De que pareceu se devia dar conta a V. Mag.''*, para que V. Mag.*^' te-

«nha presente a promptidão e modo com que este senado se tem havido na

^matéria.» — Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castellai

fs. 97.

í Liv.» n de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 92.

2 Liv.'' de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 96 v.
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«triennio ; e tendo este senado da camará providas as suas varas em

«pessoas, que se entende as servirão com applicação e cuidado que

«convém, estão parados por se llies não haverem até agora no-

« meado syndicantes, para llies t(»marem suas residências, havendo-

«se lembrado isto a V. Mag.''", por consulta de 10 de fevereiro d'este

«anno, aonde apontamos alguns inconvenientes que d'isto se se-

«guem á quietação do povo d'esta cidade, aonde os delitos vão

«cada dia em crescimento: — pelo que pedimos a V. Mag/® se

«sirva de mandar que logo se tome residência aos ditos licencia-

»idos Jacinlho Ribeiro e Luiz Fernandes Teixeira, para que os

«providos nas varas, que elles servem, entrem n'ellas.

«V. Mag/" mandará o que mais convenha a seu serviço.»

Consulta da, camax^a a el-rei em IO cl»alt>r*il

cie leao 1

(vSenlior— Tem chegado á noticia dos ministros do senado da ca-

«mara d"esta cidade de Lisboa que alguns religiosos, de religiões

«mendicantes, tratam de alcançar licença de Y. Mag.'^'* para aqui

«fundarem casas de suas religiões; e supposto que isto pareça que

«convém a bem dos moradores d'esta cidade, porque, quando haja

amais conventos e mais religiosos, serão os sacramentos melhor

«administrados, comtudo, senhor, com os conventos e religiosos

«que ha, está este povo tão satisfeito como consolado; porque se

«buscam bons pregadores aqui os acham, se bons confessores da

«mesma maneira, e se rehgiosos espirituaes não faltam, antes ha

«aqui tantos mosteiros mendicantes e cresceram tanto os religio-

«sos n'elles que apenas se podem hoje manter ^; porque, com os

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do goveruo de Castella,fs. 97 v.

2 Nâo é muito para admirar que, com a miséria e a depravação dos costu-

mes, crescesse egualmente no paiz o numero de religiosos d'atabos os sexos. E
como se não bastassem os nacionaes também os estrangeiros se iam chegando.

Ainda não havia um mez que el-rei affirmara uma vez mais os seus piedo-

sos sentimentos, assignando o alvará de 21 de março de 1639, que resa as-

sim :

(«Havendo-me representado fr. Domingos do Rosário, da ordem de S. Do-

«miugos, que, por não se permittir aos catholicos da Irlanda fundar n'aquelle

«reino convento algum, se segue d'is30 muito damno ás pessoas pobres, que
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«apertos do tempo, falta de commercio, tem cessado a maior parte

«das esmolas com que se sustentavam, e com gastarem hoje muito

«tempo em seus peditórios, não alcançam em meio dia as esmo-

las que em o passado tiravam era duas horas; e assim, quanto

«mais tem necessidade de buscarem o sustento ordinário e anda-

«rem correndo ruas, tanto menos se occupam nos exercicios de

«sua profissão e recolhimento. E em razão d'isto nos pareceu pe-

«dir a Y. Mag/® que, por nos fazer mercê, seja servido de man-

«dar que se não admiltam petições, nem requerimentos, sobre se

«edificarem novos mosteiros de religiosos mendicantes n'esla ci-

«dade, pois se não necessita d'elles, e pelas razões referidas.

«Guarde Deus a catholica pessoa de V. Mag.''^ como a christan-

«dade ha mister.»

A.ssexito de vereaçsLo cie ^ cie maio <ie 1030 i

«Em sete de maio de 639 se asentou em mesa, pellos abaixo

'tasinados, q na comformidade da carta de Sua Mg''% de 26 de

«TJan" de 639, porq ordena q esta camará faça por sua conta du-

«zentos soldados, p* defenção deste reino e acodirem aonde ne-

«seçario fossem, ê cõsideração da dita carta se fes consulta a Sua

«Mg'^^ em 7 do presente, apontandoselhe os meios mais comui-

«nientes p* se poderem comseguir estes soldados, representando-

«selhe juntam^*' o estado em q estaua a cidade; com esta comsulla

«foi seruido resoluer q se fizessem os ditos soldados, não defe-

«rindo ao q nella se pedia, por não conuir por ora, ao q a cidade

1'mãodou lançar pregoes p^ se darem duas pagas logo, e húa

aquando fossem p* o corpo da guarda, ou p* a parte q Sua Mg*^®

cordenasse neste reino, como tudo se ue das ditas consultas e car-

«tas q estão no cartório da camará.»

I

«deixam ficar suas filhas toda a vida sem estado, por não terem posíibilidade

"para as casar nem dotar : hei por bem conceder licença ao dito religioso

• para fundar, na cidade de Lisboa, ou em seu termo, um convento da ordem

"de S. Domingos, que poderá receber até numero de cincoenta religiosas ir-

"landezas, e ter de renda até cinco mil cruzados, estabelecida em juros, pelo

«menos metade, e o resto em bens de raiz.» —^ Coll. da leg. x>ort. por J. J.

(VAndrade e Silva.

1 Liv." IH d'AEsentos, fs. 124 v.
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A.sseuto cie verea^çílo <le Iví <lo itiaio

«Aos !2 dias do mes de maio de 1G39 se asentou em mesa q logno,

«com efeito, se leuantase bandr*. e se pnsese na casa q p* islo esta

«ordenada, p* efeito de se fazerem os duzentos soldados, <\ Sua

"Mg*'" tem mandado q a cidade leuante, p* estarem prontos p* os

«efeitos q se ofereserem no reino, acudirem onde se llies ordenar,

«p* nas prasas, q no mesmo reino se fizerem, seruirem a Sua Mg''^

«no q lhes mandar; e q aos soldados q cora este ditam'** se uie-

«rem asentar, q he conforme ao q Sua Mg*^" tem m''" e aos pre-

«goes que ja são lansados, se darão duas pagas, que são q^''^ mil

«rs, dando cada hu fiansa abonada p* acudir a esta obrigação. E

«poderão os menistros, q asistirem ao fasim'° dos ditos soldados,

«aseitar qualquer soldado de pe q se uier asentar na dita bandr*,

«ainda q por outra parte esteja asentado era otra bandr^ e obri-

igado a ella, corao não tenha resebido dr° algura corao soldado

«delia 2. E asentouse mais q, por iuitar custos e despezas, p'^ as

^1 quais a cidade não esta, q ao leuantam*" destes ditos soldados

«asislise Dom An*° Luis de Menes, filho" do conde presidente, q
«p* seruir a c"^® quer tomar este trabalho a sua conta, e q com

«elle concorra o doutor Paulo de Carualho^ com híí dos procura-

«dores da c^% q*^" não forem empedidos e ocupados cora outro

xneg", porque então passara esta obrigação a outro ureador, de

«manr^ q nunca deixe de asistir na dita casa, e no asentam*" da

«dita gente, algij dos ureadores ou procurador da c^^. E o conde

«presidente, q he asido neste neg.°, por ser tanto do seru" de

«Sua Mg*^®, ficou de asistir e coracorer nelle com todo o cuidado

«q lhe fose posiuel e suas ocupasois lhe derem lugar, uisilando

«^asislindo na dita casa as mais das ueses e os mais dos dias q

«pudese. E declarase'q aos soldados, q forem asentados e rese-

1 Liv.° lu d'Assentos, fs. 12õ v.

2 Por proTÍsão do desembargo do paço, de 17 de fevereiro de* 1640, foi

providenciado contra os soldados que assentassem praça em diversas par-

tes, para receberem soldo em todas. — Coll. da leg. i^ort. por J. J. cVAn-

(Irade e Silva.
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«bidos na dita bandr*, se lhes fisese tersr* paga, q"^° se llies or-

«(denar q aciidão a algua das prasas ordenadas no reino por Sua

cMo^% ou p^ algum lugar, uila ou cidade do dito reino.»

Assento de vereação <le IO <le Jiiaio

ae 10301

(tAos 19 dias do mes de maio de 639 se asentou em mesa q,

«doje por diante, não aja bolicr° (boticário) da cidade, q particularra'*

udé as mesinhas de q cada hQ dos menistros, q a tem e ate gora

<;tiuerão, nesesitarem; mas q cada híi deiles possa tomar da bo-

.^tica, ou botiquas q lhe pareserem, as mesinhas q ouuerem mes-

«ter p* si e p^ suas casas, não pasando o presidente de uinte mil

'iTS de mesinhas, nem os ureadores e escriuão da camr^ de doze

«mil rs, nem os procuradores da c*^® de oito mil rs, nem os pro-

u curadores dos mesteres de sinquo mil rs, nem o thezr° da cidade

«de oito mil rs, o q tudo soma, com o ureador aposentado, sento

«sesenta mil rs, q a cidade lhes mãdara pagar aos quartéis do

-íano, os quais quartéis comesarão a corer do pr" de abril do pro-

<'.ximo passado deste ano de 639, porq de então pêra qua se tem

«tomado este asento e sesado com a tomada das ditas mesinhas,

«e anisado ao boticr° q as daua as não desse do dito tempo em
«diante ; e porem, constando auer dado alguãs mesinhas p* algu

vidos menistros, a cuja noticia por sua doensa não tenha chegado

«esta resolusão, se lhe pagarão. i>

Coiisiilia. da, eaiiiava a el-rei em ^T cie seteiiilt>ro

de 1030 2

«Senhor— Tratando este senado da camará de que os juizes

«do crime, como é costume, reformassem os quadrilheiros nos

«seus bairros, para melhor se acudir aos delitos que n'esta cidade

«vão cada dia em crescimento, e tendo mandado fazer as varas

cpintadas de verde, na forma que sempre se usou, com as armas

«de Y. Mag.'^% nos chegou a noticia que V. Mag.*^^ mandava que

1 Liv." III d'Assentos, is. 126 v.

2 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 193.
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«as varas se dessem brancas aos ditos quadrilheiros; e em razão

«dMsto nos pareceu pedir a V. Mag/" seja servido de mandar de-

^(clarar a forma era que tem ordenado que as varas se dêem aos di-

«tos quadrilheiros, para que assim se de este negocio á execução.»

Consulta tia, c£iiiiai*a a el-vei eiix 11 <l'oxitiil>ro

ae 1G301

«Senhor— Em 2 de janeiro de 1024 ^ foi V. Mag.*^'' servido de

«mandar significar a esta cidade os apertos em que se achava sua

«real fazenda, para, no dito anuo, se poderem aprestar as naus que

«n'elle haviam de partir para a índia, e o muito que folgaria de

«que esta cidade, para lhe acudir, vendesse sobre suas rendas um
«conto de réis de juro, a razão de vinte o milhar, em que se mon-

«tavam cincoenta mil cruzados, que eram os de que se necessi-

«tava para o dito apresto, subrogando V. Mag.^°, para satisfação,

cem logar do dito juro, outro tanto de sua real fazenda, demit-

«tindo-o de si para a cidade o haver, e fazer d'elle o que lhe bem

«estivesse, e vendesse a uma ou muitas pessoas, como melhor

«lhe parecesse; e isto depois de esgotadas as muitas deligencias

«que os ministros de V. Mag.'^® fizeram, para venderem o dito

«conto de réis de juro, e faltando quem o comprasse. E a cidade,

«desejando em tudo servir a V. I\Iag.'^% como sempre fez, fazendo

«com effeito e com licença de V. Mag.*^® a dita venda, e contando

«ao thesoureiro-mór os ditos cincoenta mil cruzados, acceiíou o

«dito juro de V. Mag.^% de que se mandaram passar os padrões

«d'esta quantia. E demais dos maus pagamentos, que ordinaria-

« mente lhe fazem os almoxarifes de V. Mag.'^^ accresce de pre-

« sente a nova ordem que têem de V. Mag.*^% para não pagarem

«o terceiro quartel d'este anno de juros e tenças, sem excepção

«de pessoa ^. E porque não parece razão que esta ordem com-

«prehenda a cidade, que, com tanto e tão bom animo se dispoz

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 103 v.

2 Aliás 20 de janeiro de 1624— vid. «Elementos», tom. iu,pag. 83.

3 A portaria do governo, de 28 d'outubro de 1639, providenciou «para se

«não tomar o terceiro quartel dos juros áquelles cujos filhos estavam servindo

«no Brazil, reservando-se para o quarto, se S. Mag."^"^ assim o determinas-

«se.» — CoU. da leg. port. por J. J. d'Andrade e'Silva.
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«ao serviço de V. Mag.*^"^ n"aqiiella tão apertada occasião^ e não ser

«isto já fazeuda de V. Mag/'® pela haver demillido de si, dando po-

«der ã cidade para o vender como cousa sua que é : — pedimos a

o V. Mag/'® seja servido de mandar que, com os juros que a cidade

«tem da real fazenda de V. Mag/^ se não entenda nem pratique

ca dita nova ordem, porque assim esta quantia, como outras mais

«que a cidade tem d"ella, foi por accommodar as necessidades da

«mesma fazenda real, e servir a V. Mag.*^® com o amor e zelo que

«sempre observamos; e será cousa de grande descrédito seu não

i'poder pagar ás partes que lhe compraram o dito juro sobre suas

«rendas, mormente sendo certo que, tratando as partes de seu

apagamento, hão de fazer logo execução nas rendas da cidade,

cque lhes estão obrigadas com mui apertadas clausulas, è farão que

«se lhes rematem, se V. i\]ag.''% por sua grandeza e pelo muito

«que ella lhe merece, não mandar que se lhe paguem os quartéis

«que tem de sua fazenda, nos almoxarifados em que estão assen-

«tados, sem quebra nem diminuição alguma, porque de mais de

«convir assim ao serviço de V. Mag.''®, íicará a cidade mais acre-

í ditada para, em outras occasiões que ella possa acudir ao ser-

«viço de V. xMag/% o fazer como deve e tem por obrigação.»

Oousulta. éLsL camar-a, a el-rei eiia Í3T' <l'oii.tu.l>i-o

de 1030 i

«Senhor— Havendo Pedro de Gouveia de Mello servido a V.

«Mag.*^" nas partes do Brazil, com todos os bons procedimentos

«devidos á confiança que V. Mag.*^® fez de sua pessoa, vindo a

aesta cidade, houve Y. Mag.*^^ por bem de lhe fazer mercê do

«cargo de procurador d'ella (que vagou por morte de Pêro* Vaz

«de Villas Boas), o qual ha mais de sete annos que serve com
«muita satisfação e trabalho, por acudir a maior parle d'elles a

«ambas as repartições, em razão de seu companheiro fallecer, e

«estar este logar annos sem se prover, e no mesmo tempo ser-

« vindo de escrivão da camará, em falta do proprietário, que, por

«doente, não assistia muitas vezes. E vendo este senado que seus

«serviços e merecimentos são de qualidade, que por elles merece

Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fa. 104 .
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«grandes mercês e acrescentamentos, pelo grande zelo com que

«se emprega no serviço de V. Mag.''' e d'esla cidade, e por se

«achar pobre e carregado de filhos, nos pareceu pedir a V. Mag.''%

«com todo o encarecimento, llie faça mercê de dois logares, de

«sua data, em um dos conventos, que V. Mag/^ provê n'esta ci-

«dade, para n'eUe melter duas filhas freiras, para assim ficar mais

«alliviado e com menos eucargos; o que esta cidade terá por fa-

«vor mui particular, e conforme ao que merece a Y. Mag/'® e de

«sua real grandeza pôde esperar.)'

Consulta <la caiiia,r*a a el-i*ei em Í24 dle iiovoml>ro
ae 1030

1

«Senhor— Tendo o licenciado João Machado, juiz do eivei, aca-

"bado o triennio de seu provimento, e estando este senado para

(tprovêr esta vara, fez o juiz do povo e Casa dos Vinte e Quatro

«petição, por todos assignada, em que, para bem d'elle, pediam

«reelegessem ao dito João Machado, para servir outros trez annos,

«dando por razão que, no tempo que serviu, satisfizera sua obri-

flgação de maneira que era acclamado por todo o povo pelo bom

«procedimento e egual justiça que a todos administrara.

«O auditório do eivei, de que é juiz, o pediu a este senado com

«petição, por todos assignada, dizendo que, para bem d'este povo,

«convinha ao serviço de V. Mag.'^^ não só ser reeleito, mas con-

«strangido a servir de novo outro triennio.

«Os advogados d'esta corte e cidade o pediram e acclamaram,

«fazendo o mesmo os prelados d"algumas religiões, por cartas que

cao conde presidente escreveram, manifestando n'ellas a grande

«satisfação com que tinha servido, e que se faria serviço a Deus

ae a V. Mag.*^^ e bem a este povo em ser constrangido a tornar

«a servir.

«Sendo estas petições vistas no senado, e considerando a satis-

« facão que de sua pessoa e letras se tem, que não è menor do

«que nas petições se relata, se poz em votos haverem de o ele-

•Tger outra vez. E supposto não ser cousa nova n'este senado re^

«elegerem-se os ministros que servem com boa satisfação — como

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 101 v.
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«se fez ao dr. Lourenço Marques, que foi eleito duas vezes, e ao

•tdr. Armão da Silveira, que também foi reeleito, e ao dr. Ignacio

((CoUaço de Brito, que serviu nove annos, e ao dr. Diogo Soares

«também reeleito e serviu mais de dez annos, e ao dr. Luiz Mar-

«tius de Sequeira e ao dr. Francisco Rebello Homem, hoje vereador

«da camará, que por sua muita satisfação foi também reeleito, e

«serviu mais de dez annos— ,
querendo fazer-se o mesmo se achou

«um assento que refere uma provisão de V. Mag.^", em que man-

«dava se líão reelegessem, sem ordem sua, no mesmo cargo.

«Em razão d'isto pareceu a este senado se consultassem a V.

«Mag.^^ os merecimentos d'este julgador, e o bem que era ser

«eleito, e ainda constrangido a isso, em razã© da satisfação que

«d'elle se tem, e da conta que de si deu n'este tricnnio ; lembrando

«a V. Mag.^® que, além doesta satisfação ser tão notória, e a falta

«de sujeitos para servir semelhantes cargos, em tanto que este se-

«nado proveu, de presente, duas varas dos orphãos e uma do

«crime em homens que estavam despachados pelo desembargo

'ido paço nos logares de V. Mag.*^", além do que succede vaga-

crem as varas sem haverem oppositores, como ao presente suc-

«cedeu em uma do crime, que só foi oppositor o licenciado João

«Correia em quem foi provida.

«Pelo que se resolveu o senado a representar a V. Mag.*^^ o

«referido, para que V. Mag.*^® seja servido, para nos fazer mercê

«e a este povo, conceder licença para que o licenciado João Ma-

«chado possa ser reeleito na vara que serve, sem embargo do dito

«assento, e que, dando de si a satisfação que se espera, V. iMag.''''

«se sirva pôr n'elle os olhos para lhe fazer a mercê que de sua

«real grandeza pôde esperar, com a qual se alentarão os minis-

«tros a darem de si a satisfação que sâo obrigados.»

Nota escripta d margem

:

':Reformou-se esta consulta aos 26 de junho de 1640.»
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Oonsulta da ca.iiiai*a a el-rei em í21 <lo janeiro
ae 1G40 1

«Senhor— O senado da canoara d'esta cidade se queixa a Y.

«Mag.*^® de Bartholomeu Dias Ravasco, que serve de executor "da

«casa do assentamento. E é a causa que quinta-feira, 19 d'este

«mez, indo o meirinho da cidade fazendo seu officio pelo bairro

«d'Alfama, achou que dois homens levavam da Ribeira, em uma

«taboa, um peixe agulha, que a ella veiu, sendo Contra as postu-

ftras da cidade, porque tinham obrigação de o cortar e vender na

!(praça ao povo, e» não compral-o ao pescador e leval-o para sua

«casa, para fazer estanque d'elle, a que se chama atravessar; e

'(0 dito meirinho, em razão de seu oíBcio, o trouxe á casa da al-

<'molaçaria, como era obrigado. E estando o caso n'estes termos,

10 dito Bartholomeu Dias o mandou chamar, com o nome de exe-

«cutor-mór, e lhe disse que se aquelle peixe era furtado aos di-

Treitos, porque o não levava á Cabana ; ao que o meirinho respon-

«deu que além do peixe vir da Cabana e ler pagos já os direitos,

«como era costume, que elle o não tomara senão por se levar fora

«da Ribeira, atravessando contra as posturas; e o dito Bartholo-

«meu Dias Ravasco o suspendeu ; e dizendo-lhe o meirinho que,

«como executor-mór, o não podia suspender, porque elle não ti-

(nha contas com a fazenda de V. -Mag/% nem a ella estava obri-

'fgado, e menos como almoxarife do pescado, porque só lhe per-

'ítencia cobrar os direitos de Y. Mag.^® e não intrometter-se com

f'.as taxas da cidade, que lhe não tocavam ; e o dito Bartholomeu

«Dias Ravasco lhe respondeu que agora veria quaes eram os seus

«poderes, e mandando chamar um alcaide o mandou levar preso

<fao Limoeiro ^, e metter na enxovia d'elle, no que se fez grande

«aggravo a este senado, e com o que se multiplicam uns aggra-

fívos a outros.

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 106 v.

2 Este edifício que tinha servido de habitação real— vid. «Elementos»,

tom. u, pag. Í80, not.— foi depois recolhimento das commendadeiras de San-

tos, mais tarde casa da moeda, e desde 1481 que se acha convertido em ca-

deia civil. O nome d'esta casa de reclusão de criminosos parece provir d'um

limoeiro que ali existia próximo.

IV 26
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«Sendo a causa a de oulra prisão que o anno atraz passado fez

vO conselho da fazenda a um mester, sobre outra contenda de

<( peixe, que V. Mag/'", por carta sua, estranhou muito, e ordenou

o a S. A. que reprehendesse o conselho da fazenda do excesso que

v>a"esle particular fizera, e o advertisse que, pelos tempos em

adiante, não procedesse a prisão contra os ministros da cidade

«sem primeiro o consultarem a S. A.

«E em razão disto, ha poucos dias que mandando o contador

vcda fazenda de V. ]\Iag/'° prendei' o dito meirinho sobre outra

«questão de peixe, mandou S. A., pelo governo, que logo o dito

u meirinho fosse solto, e se reprehendeu ao dito contador. E por-

«que d"estas reprehensões só nasce ódio para perseverarem em

flordem á vingança, ainda que seja contra justiça ; e porque tudo

<i0 referido consta mais largamente do auto que será com esta

:

«— pede este senado a V. Mag.''*^ seja servido mandar tomar co-

inhecimento d'este caso, e dar o castigo que merece tamanha vio-

alencia feita a um senado, que sempre está servindo a V. Mag.*^*

«com grande animo de acertar n'elle. E em falta d'este castigo se

«assentou irem os ministros doesta mesa á corte de Madrid, aos

«próprios pés de V. Mag.''% pedir justiça, a qual da grandeza de

«V. Mag.*^^ esperamos; e que, no particular d'este caso, se dê um
«castigo tão exemplar, que os ministros inferiores não se atrevam

<'a fazer aggravo aos tribunaes.»

Consulta <la caniai*a, a el-rei em 4 cie fevereiro
de 10401

• Senhor—Em janeiro do anno de 1624 foi V. Mag.^^ servido de

«mandar significar a esta cidade os apertos em. que se achava sua

«real fazenda, para, no dito anno, se poderem aprestar as naus que

«•nelle haviam de partir para a índia, e o muito que folgaria de

«que esta cidade, para lhe acudir, vendesse sobre suas rendas um
«conto de réis de juro, a razão de vinte o milhar, em que se mon-

t-tavam cincoenta mil cruzados, que eram os de que se necessitava

«para o dito apresto, subrogando V. Mag^\ por satisfação, em
«legar do dito juro, outro tanto de sua real fazenda, demitlindo-o

1 Liv.' de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. lOõ v.
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cde si, para a cidade o haver e fazer d"elle o que liie bem esti-

«vesse, e vendel-o a uma ou muitas pessoas, como melhor lhe pa-

«recesse ; e isto depois de esgotadas as muitas diligeucias que os

«ministros de V. Mag.''° fizeram para venderem o dito conto de

«réis de juro, e faltando quem o comprasse. E a cidade, desejando

«em tudo servir a V. Mag.*^", como sempre fez, fazendo com ef-

«feito e com licença de V. Mag/'*-' a dita venda, e contando ao the-

«soureiro-mór os ditos cincoenta mil cruzados, acceitou o dito

«juro de V. Mag.'^% de que se mandaram passar os padrões d'esta

«quantia. E de mais dos maus pagamentos, que ordinariamente

«lhe fazem os almoxarifes de V. jMag.''S accresceu de novo não

alhe pagarem o quarto quartel do anno passado de 1639, sendo

«assim que até o presente se lhe não fez pagamento do terceiro

«do mesmo aiino, com o que a cidade se vê em grandes apertos

«por suas rendas estarem mui attenuadas ; e é certo, senhor, que

«tratando as partes de seu pagamento, lhe hão de fazer logo exe-

«cução nas ditas rendas, que lhe estão obrigadas com mui aper-

«tadas clausulas, e farão que se lhe rematem.

«E porque não parece justo que a cidade, por accommodar as

«necessidades da fazenda real, e com tão bom animo se dispor ao

«serviço de V. Mag.'^^, padeça detrimento e suas rendas lhe se-

KJam secrestadas : — pedimos a V. Mag.'^'' que, por sua real gran-

«deza, seja servido mandar aos almoxarifes, a que toca, que com ef-

«feito lhe façam pagamento dos ditos dois quartéis, para com elles

«dar satisfação aos juros que está pagando por servir a Y. Mag.'^"'»

Oarta da oamar-a ao collector apostólico i

em ?24 <ie f*evereii*o cie 1040 2

«111.°'° Sr. collector— Ha n'esta cidade de Lisboa um hospital

«mui antigo, que se intitula do bemaventurado S. Lazaro, aonde se

«recolhem os leprosos que estão apartados da communicação da

'.tmais gente ^, no qual se costuma celebrar a festa do dito santo

1 Estava na corte de Madrid.

2 Liv.» de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 106.

3 Em virtude do decreto de 11 de setembro de 18-14— Diário do Governo

n.° 223, de 20 do mesmo mez e anno — foi este hospital, com todos os seus
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.^em uQi altar, que está na varanda coberta do dito recolhimento, se-

«parado do corpo da egreja do mesmo santo, aonde, no decurso do

«anuo, se dizem os officios divinos, não havendo interdicto * ; e por

«ser este hospital da protecção d"este senado da camará, costuma ir

«todos os annos assistir á missa e pregação que se diz no dito altar,

«na sexta-feira em que se traz o Evangelho da Resurreição do mes-

umo santo. E posto que, por o dito altar ser oratório, parecia ficar

«dispensado como os mais d'esta cidade que V. III.'"* exceptuou,

«comtudo nos pareceu mais acertado não fazer a dita festa, sem

«sua expressa declaração e beneplácito, o qual pedimos a V. 111.""*

-rem nome dos ditos enfermos e mais gente que costuma ir, por

«sua devoção, visitar o dito hospital, para que de todo se não

'(perca, como a das mais egrejas e festas se vae perdendo, o que

eV. 111.°'* não deve permittir, a quem Deus guarde,.como pôde.»

Oonsxilta <ia camará a el-rei em. SQ cie março
de 1640 2

«Senhor— Por ordem do bispo, regedor da justiça, foi preso

«Maríim Franco, em razão de não cumprir cinco annos de degredo

fid'Africa, em que foi condemnado por sentença da Relação, pela

«culpa de um ferimento que se fez a um António CoUaço, á qual

«prisão veiu com embargos que ainda pendem.

«Este preso tinha a seu cargo, por ordem d'este senado, a exe-

"tcução das dividas, que se devem á cidade, procedidas dos reaes-

«d'agua, na cobrança das quaes fazia tanta diligencia, que com

«ella se tem cobrado quantidade, e se ia cobrando para o apresto

"dos soldados e outras cousas necessárias ao serviço de V. Mag.''*-"

«E com a dita prisão parou a cobrança, no que esta mesa re-

«cebe grande detrimento, por não haver outra pessoa que lenha

'^noticia bastante para a poder fazer, por ser elle o que buscou

lOs livros e accusou os devedores, e a principal causa por onde

rendimentos, direitos e acçòes, incorporado no hospital real de S. José de

Lisboa.

1 Com relação a este assumpto vide a carta que a camará dirigiu ao refe-

rido collector apostólico, em 26 de maio de 1C40, adiante transcripta.

2 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 108.
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<ise cobra este dinheiro: — pelo que pareceu ao senado represen-

itar a V. Mag.*'^ o damno que causa a prisão d'esle homem, e pe-

ndir-lhe, com todo o encarecimento, que, por nos fazer mercê,

«seja servido mandar se passe ordem para ser entregue a um al-

<[Caide, emquanto se não julgam os embargos, para assim acabar

«a execução do real d'agua, e se poderem cobrar os débitos d'este

((Senado, que ao presente são muito necessários pelas obrigações

«que lhe correm.»

I>eci-eto (la cluqxieza cie Mantua cie Í3 cValbril
de 10401

«S. Mg/'% em carta de 17 do passado, manda que, para o q

«neste verão* pode sucçeder, respeito dos auizos que ha dos mo-

ituimentos dos enemigos, e empenhos grandes de aprestos e pre-

«parações em que se metem, conuirá prouersse o castello desta

«cidade, e assy o de São Gião ^, de bastimentos ; e que isto se

«deuia procurar com os pouos vezinhos a estes castellos, metendo

«nelles esta primauera o vinho e pão que parecesse necessário,

«dandosse as pessoas, por cuja conla este prouim'" se fizer, as

«chaues dos almazens donde se ha de guardar, para q, não sendo

•«uecess°, o tornem a tirar, e sendoo se lhes pague com grande

c:pontualidade. A camará desta cidade veja como isto se poderá

(dispor, assy pelo que toca a este castello, como ao de São Gião,

«procurando, por todos os meyos posiueis, que se execute o q
«S M"® resolue, com toda a breuidade; aduertindo que, querendo

«S M''^ q na mesma conformid® se prouejão os castellos de São

'tJoão da Foz, Viana e Setuual, será necess" q esta cidade lhe de

«o exemplo, que sempre costuma em todas as cousas do seru° de

«S Mg.*^^— Margarida.!'

1 Liv.° II de cons. e dec. d'el-rei D. Filippe iii, fs. 95.

2 S. Julião da Barra.
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Oousiilta, cia cain£ix*a. íi el-vei em S8 cl'al>ril

ae 1G40 1

c Senhor— A senhora princeza Margarida, que Deus guarde,

ícommunicou a este senado o capitulo da carta que V. Mag.'^'' lhe

«escreveu, em 17 de março passado, sobre os provimentos dos

«caslellos de Lisboa e S. Gião, para esta cidade lhe dizer n'esle

«particular o como se poderia dar á execução e ter effeito a ordem

«dada pela dita carta. E considerando-se nella, com a promptidão

«que deve ao real serviço de V. Mag.^®, e com os desejos que sempre

«para elle tem, se lhe oíTerecem grandes inconvenientes a se poder

'fazer este provimento na forma da dita ordem, porque os povos

;:circumvizinhos.ao castello de S. Gião constam de gente pobre e mi-

'seravel, e que, para haverem de tirar o sustento de suas casas e

fl famílias, é força que andem pelo decurso de todo o anno sobre as

fsuas searas e vinhas, que, chegadas a darem fruto, não tomam
«mais d"elle que aquillo que cada um ha mister para tornarem a

«fazer suas fabricas, porque o mais, quando o haja, ou o tèem co-

«mido antes de vingado, ou se desfazem logo d'elle para comporem

«suas necessidades, de maneira, senhor, que se hoje por todo o

«termo de Lisboa (e um pouco mais afastado) se quizesse fazer

«o pão e vinho, de que este castello necessita, se não acharia, ainda

«com o dinheiro nas mãos, quanto mais sem elle; e para se lhes

c fazerem as tornas referidas na mesma ordem, pelo tempo teria

«consumido tudo, e pela grande corrupção a que estes manlimen-

«tos estão sujeitos.

«O castello de Lisboa, cujos vizinhos são os da mesma cidade,

anão ha homem do povo que tenha cabedal d'esta qualidade, a que

«se possa tomar cousa de consideração ; os estrangeiros somente

«poderiam fazer n'esta parte algum esforço no que toca a pão, e

«os mercadores dos vinhos, pela mesma maneira, no que toca aos

«vinhos, mas com diíTerentes consignações e com muitos favores

«dos ministros de V. Mag.'^% por quem estas cousas sempre cor-

«reram, que as sabem facilitar pela larga experiência que d'isso

«têem, valendo-se das mesmas industrias com que, por muitas ve-

Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 108 v.
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jzes, proveram as armadas de V. Mag.*^® e as naus da Índia e

^íBrazil.

«Esteja V. Mag.<^' certo que o maior sentimento d'estes seus

«leaes vassalios é não poderem acudir n'esta occasião, como a

«nessidade o pede e como esta cidade sempre fez, ainda nas de

«menos consideração; porém os empenhos d'ella e a pouca fa-

'Tzenda com que se acha, atalha seus bons intentos, devidos ao

ftamor e zelo com que, em primeiro logar, estimamos o serviço

rde V. Mag.*^% para o qual, passando por muitos inconvenientes

«e misérias, está levantando gente para as levas que V. Mag. **

ttem ordenado para Catalunha, tirando forças d'onde as não ha,

«e deixando de acudir a obrigações mui precisas, correndo gran-

«des riscos o principal de sua fazenda, por haver faltado o rendi-

«mento dos reaes da carne e vinho, e não se poderem pagar os

«juros que sobre elles estão assentados, a que a dita sua fazenda

atesta primeiro obrigada; e sobretudo, quando haja occasião, ou-

«tros maiores encargos se lhe hão de offerecer, a que forçosa-

«mente se ha de acudir, cumprindo inteiramente com sua obriga-

«ção 6 com o que deve a sua antiga lealdade.»

Oousulta, da, camai^a a el-rei em 38 ^'ator-il

de 16401

«Senhor— Sendo presente a V. Mag/" a grande falta de pão

«que n'esta cidade havia, e o muito que n'ella se ha mister, pelo

«grande numero de gente de varias nações que a ella de ordina-

«rio acode, por folgar de lhe fazer mercê lhe concedeu, por muitas

«vezes, provisão para que o trigo das ilhas e do reino, que a ella

«viesse para seu provimento, não pagasse direitos alguns na al-

«fandega, visto ser liberto o que vem das partes do Norte ; e ha-

«vendo respeito ás razões que para isso se allegaram, e sendo

«acabado o tempo da ultima provisão, que V. Mag.*^^ nos concedeu

«por cinco annos, fez este senado da camará, em novembro do

«anno passado, consulta a V. ]Mag.*^% em que lhe pedíamos esta

<tmercê, a que até agora se nos não deferiu. E porque é necessa-

«rio fazer-se toda a prevenção, maior mercê, quando de presente

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 109 v.
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íTUOS occorrem as mesmas razões, que na dita consulta se repre-

«sentaram a V. Mag.<'^ de faltas de pão, pelo muito que levaram

«as grandes cheias que este anno houve no Tejo, e demais d'isto

«os ameaços das guerras que ha, para o que elle é tão necessário:

«— pedimos a V- Mag/'% humildemente, se sirva de mandar se

inos passe nova provisão, para que o dito trigo das ilhas e do

«reino, e cevada e legumes, que das ditas partes vier a esta ci-

'idade, não seja obrigado a pagar direitos alguns na dita alfandega,

j visto serem de pouca consideração, nem os officiaes de V. Mag.*^®

«constranjam a isso as pessoas que trouxerem as cousas referidas,

«porque isso é o que convém ao serviço de V. Mag."^% como ao

«remédio d"esta cidade, e tão numeroso povo, que n'isto receberá

tmercu mui particular *.«

Consulta da camará a el-rei em í24 cie itiaio
de 1G40 2

«Senhor— Representando V. Mag.*^^ a este senado, por carta

«sua de junho de 1630, a falta que havia em sua real fazenda,

«para haver de acudir ás necessidades d"este remo, e em especial

o:à restauração de Pernambuco e mais fortalezas do estado do Bra-

«zil, que os inimigos hoUandezes tem occupado, para o que se

«declarou na dita carta serem necessários quinhentos mil cruza-

«dos de renda fixa, que com outros quinhentos mil, que importa-

«vam os sobejos da fazenda de V. Mag/% fazia somma de um
«(milhão, era que estava avaliada a despeza da armada que se

;'havia de aprestar para o dito negocio, apontando juntamente para

«este effeito o meio do estanque do sal em todo o reino, que este

«povo não abraçou pelo grande prejuízo que d'elle lhe resultava,

«se oíTereceram a V. Mag.*^^ outros meios que pareceram mais

rt suaves para se conseguir o dito intento, que foram os do real

«d'agua novo, assim na carne como no vinho, e a quarta parte

<fdo encabeçamento das sizas do termo, em caso que não bastas-

«sem os mais effeitos que havia na fazenda de V. Mag.^% e em

1 Tem a seguinte cota : — «Reformada em 7 d'agosto do mesmo anno de

1640«.

2 Liv/' de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 110.



DO município de LISBOA 397

«effeito se assentou que os ditos meios se dessem á execução

«emquanto durasse o desempenho das tenças, como V. Mag/^° or-

«denou, instituindo para isso a junta do dito desempenho. E no

«mesmo assento se declarou que, antes de se dar cumprimento á

«dita promessa, se faria um contrato, assignado pela mão real de

«V. Mag."^*^ *, era que se obrigasse a que o procedido da extrac-

«ção do sal e meias annatas d'est6 reino se dispenderiam somente

«em soccorros do Brazil, e não em outra cousa alguma, e a quarta

«parte dos rendimentos dos bens da coroa, com que os donatários

« contribuíssem, se applicassem ao dito desempenho das tenças,

«para que, consignando-se em tudo o pagamento das ditas ten-

«ças, ficasse livre a fazenda real de V. Mag/* e o povo mais al-

«liviado, depois que se extinguissem com a morte dos donos das

«ditas tenças; e juntamente se impetraria breve de S. Santidade,

«pelo que tocava ao ecclesiastico, para que assim ficássemos livres

«de escrúpulos de excommunhão e mais seguros na consciência,

«o qual breve ainda até agora não está justificado, nem o dito

v! contrato celebrado, nem as tenças estão consignadas nos efifeitos

«acima nomeados, como tudo consta dos papeis inclusos. E por-

«que, sem precederem as ditas solemnidades, se não pôde nem

«deve dar cumprimento á dita promessa, conforme a direito, e em

<irazão d'isto o juiz do povo nos fez a petição junta, com que nos

cobrigou a tratar d'esta matéria, nos pareceu necessário íazer a

«V. Mag.*^® esta lembrança para que, com eíTeilo, se sirva de man-

«dar dar ordem para que o dito breve de S. Santidade se juslifi-

«que, e entretanto se aparte e deposite o que tocar ao ecclesiastico,

«como se faz no real velho; e oulrosim se celebre o dito contrato,

1 Nunca se chegou a lavrar semelliante contrato, comtudo havia a palavra

"real solemnemente compromettida, e por parte dos povos o cumprimento do

que d'elles se exigia. O procedimento d'estes obrigava el-rei a desempeuhar-se

do seu compromisso, o que se em verdade não constituía um contrato escri-

pto (e não teria por isgo maior valor), importava um contrato moral a que as

duas partes estavam adstrictas.

Foi por este lado que os povos sempre quizeram considerar a questão, posto

que el-rei nada fizesse d'aquillo que promettera. Os tumultos d'Evora não

lhe serviram de advertência, antes augmentou o rigor e o arbítrio ; mas o

tempo decorrera e apenas faltavam seis mezes e alguns dias para o 1." de

dezembro de 1640.
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«e se trate do desempenho das ditas tenças, consignando-se no dito

«real novo, na forma que se tem assentado, sobre o qne ficamos

«esperando a resolução de V. Mag.''% cuja calholica e real pessoa

«Deus guarde como a cliristandade ha mister.»

Oonsiilta, da camava a el-i-ei em Í20 tle maio
<le 1G401

aSenhor— O desejo de servir a V. Mag.*^" nas occasiões que se

<;lêem ollerecido, obrigaram a este senado a impor o tributo do

«real d'agua no vinho e carne; e por não ser bastante o proce-

«dido d'elle, para pagar os juros que sobre elle estão situados,

«pedimos a S. Santidade nos concedesse licença para se cobrar

«também dos ecclesiasticos o que lhe cabia, e em eíTeilo se con-

«cedeu o dito tributo, de que era executor o coUector apostólico,

«que ora reside na corte de Madrid, por ordem de V. Mag."^^; e

«pedindo-lhe este senado quizesse commelter a execução do dito

«breve a outro ministro apostólico, nomeou o seu auditor, mas

«com declaração que se houvesse licença de V. Mag.'^^ para que

«o escrivão João de Moraes, que está em Setúbal, em cujo poder

«está o dito breve, viesse continuar com a dita execução, por falta

«da qual se deixa de cobrar o real d'agua dos ditos ecclesiasticos,

«com que se hão de pagar os juros que n'elle estão situados, a

«quem se deve muito dinheiro por não bastar o dos seculares.

«Portanto pedimos a V. Mag.''^ se sirva de dar licença a este João

«de Moraes, escrivão do dito breve, para que venha continuar com

ea execução d'elle ; e parecendo a V. Mag.*^* que não escreva em
«outros negócios, o declare assim, por se não perder a cobrança

«id'este dinheiro, de que ha muito tempo estamos privados, com

«risco de se perder o credito d'este senado com a falta dos paga-

«mentos do dito juro, no que receberemos particular mercê, que

«este senado está merecendo a V. Mag.^®, cuja catholica pessoa

«Deus guarde.»

í Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 111.

II
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Oavta tia caiiiai*a ao collectoi* apostólico
em SiO <lc maio cie lO-lO i

«111.""' Snr. Colleclor— Na carta que recebemos de V. Hl.'"'', de

«17 do presente, nos aponta V. III.'"* a razão que tem para nos

«não conceder a mercê, que na nossa pedimos, acerca da procis-

«são de Corpus, a qual nos parecia mais licita que as outras, por

«se não perder de todo a veneração do SS.'°°, e para mòr con-

te fusão dos hereges que n'esta cidade residem, sem embargo da

«tenção do interdito ^, que é sentir a falta dos mais oíTicios di-

1 Liv." de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 111 v.

2 Era geral e muito profundo o desgosto pela falta do alimento religioso,

e d'este mal se lamentava a camará na carta a que nos referimos.

As leis de desamortisação, que alguns annos antes tinham sido adoptadas

j)elo rei catholico, acarretaram-lhe cruéis dissabores, porque a classe eccle-

siastica e as ordens monásticas, feridas nos seus interesses, se bem que ille-

gitimos, moveram-lbe dura resistência, enredando junto do Vaticano, e exci-

tando a indignação piedosa dos povos, que cada vez mais se irritavam contra

o dominio estrangeiro.

O império da theocracia ainda podia bem, em determinadas circumstan-

cias, aíFrontar o poder real, e muito imprudente foi o monarcha em o ter em

menos conta do que devia.

Habituados á tolerância com que os reis se amoldavam á sua vontade,

deixando que illegalmente se apossassem de capellas que lhes não perten-

ciam, o clero e os conventos, dos quaes se pretendia a restituição d'esses bens,

oppunham-se a semelhante exigência, com a qual se sentiam feridos ; e se

pelo púlpito e pelo confissionario dominavam nos povos, pela intriga e pelos

interesses coramuns dispunham do apoio da cúria romana. Por isso, a ques-

tão que acerca d'este negocio se suscitava entre a corte de D. Filippe e os

núncios apostólicos, já vinha de longa data.

Ultimamente, sendo núncio da Santa Sé o bispo de Nicastro, Alexandre

Riario Castracani, a situação tornara-se mais tensa, o que determinou, por parte

do conde duque d'01ivares, um acto de autoridade, que deu logar ás mais

desagradáveis consequências.

Eis como os factos se passaram, segundo refere um dos nossos mais emi-

nentes historiadores :

«Os claustros cobertos com a sombra do Vaticano, aonde se urdia a con-

«spiração monástica, zombaram das ameaças do ministro, minutando ao nun-

«cio o texto dos editaes, e declamando nos púlpitos, nas praças, e em toda a

«parte contra a execução impia e tyrannica do livro ii, titulo xvni das orde-

«naçòes do reino, que o governo invocava para despojar as igrejas dos bens

«de raiz doados pelos fieis, ou deixados para suíFragio e descanso das almas.
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cvinos e musicas com que se costumara celebrar, de que ha tanto

c tempo estamos privados sem culpa nossa; mas, pois assim pa-

olustruiu-se contra o colloitor um processo perante o jiiizo da corna; mas
<os alliados indiscretos não o desampararam no perigo, e a companhia de
< Jesus descobriu-se ua defeza do bispo de Nicastro, acudindo seus thoolo-

«gos e canonistas em Lisboa e Madrid com escriptos, supplicas e enredos.

«Filippe IV, vendo tão aggravado o conflicto, trepidou. Em vez de annul-

<lar o edital insinuou aos juizes que decidissem com a maior brevidade o

< recurso do procurador da coroa, e escreveu ao núncio, convidando-o a re-

«>tirar o papel sedicioso, publicado no domingo de ramos, 16 de março, na
«igreja de fc». Roque e a restituir a paz religiosa ao reino e a obediência ás

<'leis. Nem a carta do rei, nem as reflexões da duqueza de Mantua o demo-
«veram. Foi preciso que a sentença proferidano juizo dacorôaa28demarço
<de 1637 negasse toda a força ás censuras, e ordenasse a publicação imme-
<'diata de outra pastoral em contrario p;ira elle afrouxar, aliixandt) com aíie-

«ctada obediência cm 5 do abril um papel, cm que se desculpava de qualquer

íintençào olíensiva dos direitos do soberano, declarando tudo reposto co~ »

í'se o primeiro edicto não houvesse existido. Renasceu a tranquillidade com
«esta pouco explicita retractação ; mas a trégua dissimulava maior explosão.

«Estalou um auno depois o raio em Roma. O papa abraçando as queixas da

«igreja lusitana, condemnou as leis de amortisação na bulia de 5 de junho

«de 1638, fulminando com as penas ecclesiasticas os ministros que as appli-

< cassem. Defendeu-se o governo prohibindo a introdueçào das letras aposto-

< liças. Castracani cumpriu-as porém, lançando em 25 de junho de 1G39 um
«edicto de cessação geral a divinis, e renovando contra os magistrados e

«particulares que denunciassem ou julgassem as capellas as excommunhòes
«retiradas em 1637. O governo levantou a luva. Uma ordem regia mandou
«que se o colleitor não emendasse o abuso, se procedesse contra elle e fosse

«expulso. Resistiu o núncio, e occuparam-lhe as temporalidades. Obstinou-se,

«e encerraram-o em um aposento sem comer nem beber. O prelado, vendo-se

«em similhante extremo, e perdidas todas as espei-anças de remédio, saltou

«pela janella, e foi rcfugiar-se no convento de S. Francisco. Seguiram-o as

«justiças, e cercaram-o, devassando o claustro. Arrancado á força do asylo,

«levaram-o em uma cadeira de posta para Madrid. Causou gerat espanto o

«golpe e cresceu a murmuração pela violência desnecessária, com que se ti-

«nba procedido. Lisboa interdicta por mais de um anno via no luto dos tem-

«plos a ameaça da cholera divina, e o clero, carregando o quadro com as

• cores mais lúgubres, alimentava e exacerbava a indignação piedosa. O conde

«duque, exagerando sem proveito a forma do castigo infligido ao ministro

<'romano, attenuou em parte as vantagens, que o direito lhe assegurava,

«transformando em acto despótico a execução das leis. Informado dos tra-

«balhos do bispo de Nicastro, o pontífice honrou-os com louvores públicos
;

«mas não passou adiante. O que faria o Vaticano se monarcha menos pode-

«roso, e com estados menos próximos dos seus tratasse com igual severidade

«um delegado da Santa Sé ?«



DO município de LISBOA 401

«rece a V. III."'', não temos mais que obedecer, como obedientes

«filhos da santa madre egreja ; e comludo damos as graças a V.

«111.™* pela esperança das missas e communhão, de que eslimare-

«mos a certeza, e particularmente no dia do nosso padroeiro o

«glorioso Santo António, que não desmerece do glorioso S. Laza-

«ro, a quem V. 111.°'* concedeu essa graça : pelo que pedimos a

aV. III.'"* se sirva de querer declarar este negocio, para se faze-

«rem as prevenções da armação e musica para a sua festa, e as-

«sim nas missas e communhão ordinária das mais egrejas, como

«V. 111.""* nos promette.

«E quanto á execução do breve de S. S.''% sobre o real d'agua

ado ecclesiastico, mui bem conhecemos que, sem haver escrivão,

*(se não pôde proceder n'ella ; mas, pois João de Moraes está au-

^sente em Setúbal, e alcançar a dispensação de sua vinda a esta

xcidade será tão dilatada como difficultosa, nos faça V. 111.""* mercê

<de querer nomesr outro escrivão, para que, com o auditor de

(V. 111."% conheçam da causa, havendo assim os papeis que estão

ana mão do dito Moraes, a quem se pagará tudo o que se lhe de-

tiver com muita pontualidade, porquanto está tão diminuta a renda

<do dito real d'agua, que não ha com que pagar os juros que es-

í(tão n'ella situados ; e não é justo que, pois os ecclesiaslicos re-

«cebem do povo o dinheiro do real d'agua quando lhe vendem os

«seus vinhos, se fiquem com o dinheiro, sem o povo o lograr e

«pagar com elle o que se deve. Deus Guarde a Y. III.'"*, como

(pode, e o traga a este logar, como desejamos, i

Carta da camai-a a el-i-ei em SÍ6 cie maio
de 1640 1

«Senhor— Luiz Gomes de Barros, procurador d'esta cidade,

a serve seu officio com cuidado e diligencia, e com a mesma acode

«ao que se offerece do serviço de V. Mag.*^% e de presente, com

«ordem do senado, está assistindo á leva da gente que se faz para

«Catalunha ^. Pede, por seus serviços, a Y. Mag.'^^ o habito d'uma

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 112.

2 Dois acontecimentos importantes entraram como factores na equação que

resolveu o nosso grande problema politico do século xvii, e sem os quaes te-
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cdas trez ordens militares, com pensão em uma commenda, para

c poder gozar dos privilégios d"elle ; e Y. Mag."", por sua graa-

lia sido diíHcil tirar o valor da incógnita no dia 1." de dezembro de 1640.

Esses dois acontecimentos, que tanto contribuiram para frustrar os jilanos

do primeiro ministro de Filippe iii e para cortar a ambição dos reis catho-

licos de converter Portugal n'um apanágio da coroa de Castella, foram a

perda da esquadra hespanliola no dia 21 d'outubro de 1639 e a revolta da

Catalunha.

Remontemos ainda aos tumultos d'Evora, visto que os não podemos isolar

ou considerar estranhos aos successos que produziram a conquista da nossa

independência.

Mais por medo do que por benignidade tentou o conde duque d'01ivares

reduzir os sediciosos por meios brandos, oitregaudo principalmente essa mis-

são á nobreza de Portugal, falta de autoridade e de prestigio e bastante des-

couceituada na opinião publica para que a sua voz pudesse ser escutada. Res-

tabelecido o socego Olivares saberia tirar a desforra.

Quem não é por nós é contra nós, pensavam os populares, e convidavam os

nobres a tomar o logar que lhes competia no movimento revolucionário. Col-

locaram-se estes n'uma situação dúbia, não captando a confiança do povo

uem merecendo o applauso da corte, e depois de haverem desempenhado um
papel que os cobriu de ridículo, desconcertados e convencidos da sua impo-

tência para conter a rebellião e fazer castigar os promotores com o rigor que

onerecia tão abominável excesso, no seu dizer perante a corte, acabaram por

confessar que não se podiam desempenhar da missão que elles próprios ti-

nham solicitado.

Desenganado o governo de Madrid, que entretanto não desperdiçou o tem-

po, antes o foi aproveitando em organisar as forças disponíveis para uma in-

vasão ; desilludida a phantasia impertinente do conde duque d'01ivares, o qual

pretendia que o perdão dos sediciosos fosse implorado d'el-rei, em audiência

publica, pelos juizes e procuradores do povo dos logares inquietos, indo para

esse fim aquelles magistrados populares a Madrid, de corda ao pescoço e ves-

tidos de sacco, o que afinal se não efí"ectuou, porque os que deviam figurar em
tal auto, indecisos a princijoio, dispostos mesmo ao sacrifício e á humilhação,

dando-se-lhes como salvo- conducto a palavra real, melhor aconselhados talvez,

reflectiram em que semelhante garantia não offerecia bastante segurança ás

suas individualidades, e que o que cm Egas Moniz fora uma astúcia e até um
procedimento heróico, n'elles não passaria d'uma necedade e d'um acto, além

de ignominioso, escusado ; depois de vários espias (entre elles D. Miguel de

Salamanca, disfarçado em peregrino) haverem percorrido o paiz em differen-

tes direcções, para conhecerem das suas forças de resistência, tendo-se asse-

gurado de que não eram nenhumas, aviziuharam-se afoutamente as tropas cas-

telhanas.

Puderam então as justiças d'el-rei exercer o seu mister.
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«deza, tem obrigação de honrar e animar os vassallos que tão

«bem, como este, sabem merecer honras e acrescentamentos,

A alçada enviada a Évora, composta do corregedor da corte, que, dizem,

se chamava Diogo Fernandes Salema, de Hieronymo Ribeiro e Sebastião de

Faria, acomi^anhada dos oíiieiaes de justiça necessários para a execução dos

seus mandados, tendo condemnado á morte Joào Barradas e Se&inaudo Rodri-

gues, como cabeças de motim (vide o traslado da sentença que transcrevemos

no final d'esta nota), mas não os podendo colher ás mãos, por se haverem ho-

misiado, fel-os executar em estatua, lançando pregoes em que se promettiam

tentadoras recompensas a quem os entregasse.

Sentenciou outros populares implicados na revolta, sendo alguns d'esses in-

felizes justiçados na praça publica, outros submettidos aos trabalhos das ga-

lés, outros, emfim, desterrados por toda a vida.

Pedro Vieira da Silva, então desembargador dos aggravos e depois minis-

tro de estado em Portugal, não usou de menos crueldade com os da provin-

da do Algarve, para onde fora mandado em desempenho de missão egual á

que Salema estava exercendo no Alemtejo.

Experimentaram, finalmente, os povos as insolências, os latrocínios e os

foros desacatos da soldadesca insubordinada e licenciosa ; mas a vingança

real ainda não se julgava saciada.

Portugal estava fatalmente condemnado. D. Filippe, seguindo os conselhos

e a desvairada politica do valido, achara pretexto n'aquelles tumultos e apoio

n'um faccioso parecer emittido por alguns theologos e jurisconsultos, para se

desligar do seu juramento e romper a carta patente dos privilégios e isen-

çues dada nas cortes de Thomar. O paiz, accusado de perfídia, ia ser despo-

jado da dignidade real e da independência, e reduzido ás condições d'uma

simples província de Hespanha.

O infernal projecto, havia muito concebido, passava a ter sua inteira exe-

cução.

Todavia o acaso zomba da previsão dos homens, e vae-se ver como elle,

tão funesto aos planos do valido, serviu providencialmente a causa do di-

reito e da justiça, concorrendo para que Portugal recobrasse a sua autono-

mia, quando mais prestes se achava a perdel-a de todo.

A empreza que o conde duque d'01ivares pretendia levar ao cabo, não se

lhe antolhava isenta de difficuldades : em removel-as empregou toda a per-

versidade do seu génio insidioso e propenso á violência e ao despotismo.

Já em outro logar dissemos como, j)ara consummar aquellas aspirações,

attrahira a Madrid diversas pessoas influentes, que, pela sua posição social,

na nobreza ou na hierarchia ecclesiastica, ou pela cultura do espirito, lhe

poderiam servir de estorvo em Portugal, dando força e apoio ás massas po-

pulares, que, justamente sobreexcitadas, anhelavam por emancipar-se da

odiosa tutela do governo castelhano.

Por muito tempo estiveram retidos na corte os portuguezes que ali tinham
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«mormente que esla cidade eslá era posse de V. Mag.''*' honrar

«seus ministros. E assim esperamos que, por nos fazer mercê,

sido convocados, guardando o primeiro ministro de D. Filippe a maior re-

serva sobre a premeditada usurpação, até que os sui-prehendeu com um aviso

repentino, mandando-os comparecer no mesmo dia e á mesma liora em casa

de vários ministros castelhanos, advertindo-lbes, comtudo, que a revelação

d'aquella ordem seria punida como crime de lesa-magestade.

O que se passou n^essas conferencias não se sabe ao certo, naturalmente

porque os que n'ellas tomaram parte se julgaram obrigados por juramento a

não o divulgar ; mas diz-sc, e ó de presumir, que ali tiveram conhecimento os

fidalgos c prelados portuguezes do irrevogável propósito d'el-rei de incor-

porar Portugal como província de Hespanha, e que elles tào somente foram

consultados sobre o modo pratico de melhor se realisar aquella transforma-

ção politica.

O valido procurava attenuar todas as resistências ; faltava-lhe, porém, o

tacto prudencial, que distingue os grandes homens de estado, para escolher

o momento opportuno de fazer triumphar as suas concepçòes.

Corria o anno de 1639, em que andava ateada a guerra com a França.

Debaixo das ordens do almirante D. António d'Oquendo èruzava os mares

uma poderosa armada hespanhola, que deveria vir no mesmo anno invernar

no poito de Lisbpa. Era essa a occasião que o valido escolhera para se execu-

tar a anuexação nos termos referidos.

Oquendo e D. Fernando de Toledo com as forças do seu commando fariam

respeitar o acto, que el-rei mandava publicar sob a forma de castigo, e a

violência seria d'este modo perpetrada.

No memorável dia 21 d'outubro, porém, Tromp, celebre almirante hollan-

dez, ganhou estrondosa victoria sobre as forças navaes hespanholas. A es-

quadra de Oquendo foi inteiramente derrotada no canal da Mancha, per-

dendo o rei catholico quarenta e trez navios e mais de seis mil homens.

Este acontecimento retardou o golpe que deveria ferir de morte a nossa

independência, e deu logar a que se desenrolassem outros successos, que em
fim a salvaram.

Rebentou a revolução na Catalunha, que tantas torturas fez experimentar

a monarchia hespanhola.

«Por carta regia de 24 de dezembro de 1639 — fi.i providenciado sobre a

"leva de gente que se havia de fazer em Portugal para a Catalunha, sendo

«vestida, armada e posta n'aquelle território á custa d'este reino»— Coll. da

Ug. port. por J. J. cVAndrade e Silva.

Clivares, aííerrado ao seu propósito de enfraquecer Portugal por todos os

modos possíveis para melhor o poder subjugar, não perdeu este ensejo de

lhe exigir maiores sacrifícios de gente e de dinheiro, querendo ao mesmo
tempo arrastar a aristocracia para fora do paiz, com o pretexto de a incor-

porar, no cortejo que havia de acompanhar el-rei ás cortes que se iam ceie-



DO município DK LISBOA 405

«seja V. MagM servido de lhe mandar deferir, honrando-o a elle

«e a nós com o favor e merco que este senado merece a V. Mag.''*,

brar nos reinos de Aragão e de Valência, c de caminho aquietar a revolta

dos catalães.

Sobre este particular vêem publicados na citada Coll. da ley. por t. por J.

J. d'Andrade e Silva, os seguintes documentos :

«Em carta regia de 24 d'agosto de 1640 :
—

«Em outra das cartas que leva este correio, se vos avisa dos motivos que

«me obrigam a ir ter cortes aos reinos de Aragão e Valência-, e porque aoc-

«casiíio é tào urgente, que me hão de acompanhar n'ella todos os titulos e

«nobreza d'esse reino, e a mesma razão e obrigação concorre nos commenda-

« dores e cavalleiros das ordens militares, de que sou governador e perpetuo

«administrador, vos encommendo façaes que, pela mesa da consciência e or-

«dcns, se escreva logo a todos, ordenando-lhes que se ponham logo a caminho,

«para me ir acompanhando n'esta occasião, procurando ganhar as horas de

«tempo a respeito do para que está sigualada minha partida ; advertindo que

«a nenhum se ha de admittir escusa para o deixar de fazer.

«E se alguns commendadores ou cavalleiros tiverem cargos de tal quali-

«dade, que requeiram pessoal assistência, a que não possam faltar, a estes

«taes se admittirá que dêem um filho, parente ou outra pessoa em seulogar,

«que represente em tudo a sua, para que me venha acompanhar.

«E n'isto vos encommendo façaes que se proceda com tal actividade, que,

«nos dias que ha d'aqui até 20 de setembro, em que ha de ser minha partida,

«se eíFectue o que por esta carta ordeno, e estejam aqui a esse tempo, para

«me irem logo acompanhar, como seu mestre.— Rei.»

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que, por quanto estou

«resoluto a, com o favor de Deus, ir celebrar cortes ao reino de Aragão, e

«de caminho apaziguar e aquietar os movimentos que se têem offerecido em

«Catalunha, e para este eíFeito ordenei aos meus vassallos da coroa d'este

«reino me acompanhassem n'esta jornada ; e para que alguns que me hou-

«verem de ir servir n'ella, o não deixem de fazer, ou o dilatem, por causa

«de demandas que tiverem- pendentes, por as não deixarem ao desamparo :

«houve por bem de resolver que se pare nas causas dos que n'esta occasião

«me forem a servir, que será emquauto durar minha jornada e n'ella me
«acompanharem.

«E esta suspensão se entenderá em todo o género de demandas, menos só-

1 mente nas causas de execuções de sentenças, porque n'estas não convém

«que se pare.

«Pelo que mando aos meus desembargadores e justiças, officiaes e pessoas,

«a quem o conhecimento d'isto pertencer, que cumpram este alvará inteira

-

«mente, como se n'elle contém ; e ao chauceller-mór que o faça publicar

IV 27
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«cuja calholica pessoa Deus guarde, como a cliristandade ha mis-

«ter.»

«era minha chancellaria, e enviar o traslado d'elle, debaixo de meu sello e

«seu sinal, ás comarcas do reino, para vir á noticia de todos ; e se registrará

«nas casas da suijplicação c do Porto, onde semelhantes ordens se costumam

«registrar.

«E este valerá por quatro mezes, se antes nuo vier de assignar por mim
«outix) d'este teor ; e vae assignado pela senhora prineeza Margarida, minha

«muito prezada senhora prima. António de Moraes o fez em Lisboa, a 11 d'ou-

«tubro de 164:0. Pêro de Gouvéa de Mello o fez escrever. — Margarida.»

Estas ultimas violências derruíram por completo as ambições da casa

d'Austria.

A nobreza de Portugal, vendo-se ameaçada no seu bem estar e receiando

pelo futuro, compenetrou-se finalmente de que tinha interesses communs com

o povo e ]igoa-se a elle. O clero, porque era mais previdente, havia muito

que assim procedera.

Keunidos estes elementos e dominados por um pensamento único, o duque

de Bragança, forçado pelas circumstancias, acceitou o throno que a revolu-

ção lhe conquistou.

Apoz a acerba agonia de sessenta annos Portugal erguia-se.

Eesta-nos ainda tratar de um documento que Rebello da Silva extrahiu

da bibliotheca nacional de Madrid, e que publica nas notas do tomo iii da

«Historia de Portugal nos séculos xvn e xvin».

Esse documento, que tem directa e intima relação com os tumultos d'Evora,

corrobora d'alguma forma as supposições que em outro logar fizemos, quando

procurámos inferir o modo como se originaram aquelles tumultos, e ao mesmo

tempo rectifica certos pontos em que nos. parece haver pelo menos alguma

confusão, tanto na narrativa que fez D. Francisco Manuel de Mello, como

da parte dos historiadores que o seguiram.

Do documento em questão deduz-se :
—

— que o corregedor da corte, incumbido da alçada em Évora, se chamava

Domingos Gonçalves Salema

;

— que Joào Barradas, cuteleiro ou barbeiro de espadas, desempenhava

n'aquella cidade o cargo de procurador do povo e não o de escrivão
;

— que Sesinando Rodrigues, borracheiro, era escrivão e não juiz do povo;

— que o licenciado André de Moraes Sarmento, corregedor da comarca

d'Evora, fora encarregado d'uma diligencia em serviço real (e nós conjectu-

ramos que essa diligencia constava da derrama de fintas para a leva dos

soldados das pias— vid. not. 2 a pag. 247 d'este vol. —
,
que deviam embar-

car na expedição que se aprestava para soccorro de Pernambuco)

;

— que 03 dois magistrados populares amotinaram o povo, reunindo-o na

I



DO 3IUNICIPI0 DE LISBOA 407

Carta, cia caiiiai*a a el-roi om T' tle jullio
de 1G40

«Senhor— A desobediência que os vassallos de Catalunha com-

'«melleram, e excessos a que com ella se precipitaram, tem esta ci-

praça, entrando depois em casa do corregedor, e exigindo-lhe, com ameaças,

que nuo proseguisse na referida diligencia
;

— que foi João Barradas e não Sesinando Rodrigues, que chegou á janella

da casa do corregedor e em voz alta chamou o povo, etc, etc.

Seriam muito emhora facciosas as justiças d'el-rei, e não o seria menos a

alçada que em Évora devassava e sentenciava em vista das responsabilida-

des dos culpados ; nós, porém, sentimo-uos inclinados a dar inteiro credito

ao documento, que é o seguinte :

«Tfcslado da sentença proferida contra «louo Barradas c Sesinando
Rodrigues, pelo presidente da Alçada o dr. Domingos Gonçalves
i^aleuiau

«Acórdão em Alçada, vistos estes autos, provisão do dito senhor e carta

«de Sua Alteza, pelas quaes manda sentencear breve e sumariamente por

«horas aos exceptuados João Barradas, barbeiro de espadas, e Sesignando Ro-

«drigues, Borracheiro, reos abseutes acusados a reveldia, libello de justiça

«autor, termo de judiciaes feito a sua reueldia deuaça junta, mostra-se que

tíos ditos reos forão no anno de seiscentos e trinta e sete procurador e escri-

«uào do pouo desta cidade de Euera, e sendo cometido pello dito senhor ao

«corregeedor da comarca que no tal tempo era o licenciado André de Moraes,

«Sarmento hua deligencia do seruiço do dito senhores reos exceptuados con-

«uocarão e amotinarão o pouo desta cidade fazendoo ajuntar na praça delia.

«Mostrasse que tanto que o povo foi junto se forão os ditos reos exceptuados

«a casa do dito corregedor e com palauras descompostas lhe requererão que

«parasse com a deligencia que em effeito estaua fazendo, e que não parando

«que o povo que estaua junto se hauia de leuantar. Mostrasse que feito o

f(dito requerimento o reo João Barradas exceptuado chegou á janella do dito

«corregedor e em voz alta chamou ao pouo, o qual como estaua junto amo-
«tiuandose todo atirou muitas pedradas ás janellas, portas e casas do dito

«corregedor, nas quaes foi entrando muita parte delle com deliberação de o

«matarem, é em eífeito o fizerâo, se o dito corregedor se não acolhera pellos

«telhados ao mosteiro de San Francisco desta dita cidade, dondo se foi re-

«colher e esconder. Mostrasse outrosi que entrando muita parte do pouo den -

«ítro das casas do dito corregedor lhe botou o fato, liuros, prouisoes, e papeis

«que lhe acharão pellas janellas fora em praça publica, e foi tudo queimado.

«Mostrasse mais que este leuantamento, e motim ordenado todo e originado

«pelos ditos exceptuados foi de calidade que obrigou o arcebispo acudir a

«elle com a sua crux alçada, e os condes Dom Diogo de Castro, e seu filho,
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«dade com o sentimento e escândalo a que a sua lealdade e amor

«grande, que sempre se achou n"ella para o serviço de Y. Mag.*^®

tem todas as occasiões, a estão obrigando n'esta, reconhecendo

«quantas são as razões que em V. Mag.''® se dão, por seu catho-

«lico animo e singulares virtudes, que em V. Mag.'^® resplande-

ccem, para V. Mag."'^ ser amado e servido de todos, ainda quaudo

«não estivera de permeio a obrigação natural *.

«o de Basto, o marquez de Ferreira, e os mais fidalgos assistentes nesta dita

«cidade a que os reos e mais pouo delles os obrigou a recolherem na Igreja

«de Santo Antão. Mostrasse que por ordem, mandado e contemplação dos

«reos exceptuados se fizerào grandes insolências, cometendo entrada de al-

«gumas casas dos julgadores, ministros de justiça e vereadores, e tii-ar as

«balanças dos açougues, fazendose os reos tam absolutos, que as justiças não

«ousauào a exercitar seus officios com medo c temor do pouo, que os seguia.

«Mostrasse que os reos andauào tão absolutos que dizião nas praças e luga-

«res públicos que clles auiào de libertar este pouo de todos os tributos, e que

«sobre os não pagarem aviào de mor Mostrasse que não contentes os

«reos com as inquietações de que foriio causa neste pouo, escreuerSo cartas

«ás camarás desta comarca, em que as excitauào e amoestauào que fizessem

«o mesmo que elles auião feito nesta cidade. Mostrasse outrosi que os reos

«forào cabeças dos motins, e leuantameutos que em muitas partes deste reyno

«ouue feitos á imitação dos que estea reos nesta cidade fizerào, o que tudo

«visto, qualidade e publicidade da proua, atrocidade dos delitos que se hão

«cometido, e risco em que puzerâo este reyno, se o dito senhor não usara com

«03 vasallos delle de sua católica e real clemência, condenâo aos ditos reos

«exceptuados João Barradas e Sesinando Roiz que com baraço e pregão pellas

«ruas publicas e costumadas desta cidade sejào leuados á praça publica delia

»na qual se leuantará nua forca e nella serão enforcados e morrerão morte

«natural cruelmente e todos seus bens confiscados pêra a coroa real e posto

«que tenhão filhos, aos quaes declarão por infames e inhaueis pêra sempre

«para que não tenhão honras nem officios, tudo na forma da ordenação do

«dito senhor, e que suas casas sejam arrazadas, e derribadas, e semeadas de

«sal 5 e feita nos ditos reos a execução de baraço, g pregão, e forca, e as mais

«penas empostas nesta sentença, mandão que na praça delia se fixe o tres-

«lado, e se dê outro que se registará na camará desta cidade para que a to-

«dos seja notório, e manda outrosi ás justiças do dito senhor facão por pren-

«der aos ditos reos exceptuados para em suas pessoas se fa/er a execução

«desta sentença pella qual os hão por banidos e paguem as custas. Euora

«/desaseis de março ás quatro da tarde de seiscentos e trinta e oito. = Salema

«= Hieronimo Rihdro = Sebasiiam de Faria. <>

1 El-rei respondeu á camará, agradecendo-lhe o seu bom animo, como se

vê do seguinte capitulo da carta regia, publicado na Coll. da leg. port. por

J. J. d'Andrade e Silva :
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cE desejando esle senado poder mostrar a V. Mag/'® que não

«falta, na de um caso de seinelliaute qnalidade, no modo que lhe

cé possível, que vem a ser senlindo-o com todas as circumslau-

«cias d'elle e do tempo em que succede, pareceu o devíamos si-

«gnifi-car por esta a Y. Mag.''", entendendo, pelo que nos segura a

«fineza dos vassallos d'esta coroa, que pôde V. Mag.''" dispor de

«todos com a confiança da vantagem, e o que sempre em todas as

«occasiões procuraram particularisar-se no serviço de seus reis.

«Guai-de Deus a catholica pessoa de V. Mag.^" como a cliristan-

«dade ha mister •.»

«Em carta regia de 29 de julho de 1640—
«Al o que me escrevestes em carta de 22 de juulio passado, significando o •

«sentimento a que vos obrigou a desobediência com que os vassallos de Ca-

«taluuha se preci^Ditaram a taes excessos, e o muito que a nobreza d'esse

«reino ha abominado tào grande desordem, e pareceu-me dar-vos, era pri-

«meiro logar, muitas graças pelo affecto com que este reino se mostra u'csta

«occasião a meu serviço, que, se bem em todas as que se hão oíFerecido, se

«ha experimentado sempre o animo e vontade com que todos acodem a elle,

«correspondendo n'isso á sua obrigação, ao amor que lhes tenho, e á muita

«estimação que sempre fiz dos vassallos d'elle ; estando vós n'esse logar, e

«tocando-vos tão de cerca o cuidado e descontentamento que isto me pode

«causar, maiormente em semelhante tempo, não se devia esperar acção de

«menos fineza e vontade, que a que mostram, e particularmente da no-

«breza, a quem da minha parte lh'a agradecereis muito, dizendo-lhe como,

«conforme a sua antiga lealdade, espero que todos darão um vivo exemplo

«aos demais vassallos de meus reinos, do modo e animo com que se devem

«empregar em meu serviço.

«E á camará d'essa cidade mando escrever por este correio a carta, de

«que com esta se vos envia copia, em resposta de outra sua que tive n'esta

«occasião, agradecendo- lhe o animo com que está de me servir.

«E ás demais cambras do reino, cabeças de comarca, se lhes escreverá

«por esse governo, dizendo-lhes a muita estimação que faço de um reino tão

«fiel, tendo por certo de todos que em qualquer occasião acudirão a me ser-

«vir, com o animo e vontade que devem á confiança que d'elle faço.— Mi-

«guel de Vasconcellos e Brito.»

«Esta copia vá á casa da supplicação, para que n.'ella se tenha entendido

«o que S. Mag.<^« n'ella diz, da estimação que faz d'este reino e vassallos

«d'elle, e por todos se acuda ao reconhecimento d'esta mercê. Lisboa, a 9

«d'agosto de 1640.—A princeza Margarida.»

i Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 113.
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Consulta, cia, caniava A tliiqiieza cio Maiittia
em 14 de jiillio cie 10401

«Sereníssima Senhora— O senado da camará d'esla cidade e seu

'T presidente tem levantado n"ella quantidade de soldados para as

tguerras de Catalunha, os quaes quer enviar para, com mais

•(presteza, acudirem ao serviço de S. Mag.'^'', emquanto vêem ou-

«tros que se téem mandado levantar ás cidades de Vizeu e Elvas;

«:e porque, para levar esta gente, tem o senado António Duarte

«da Costa, pessoa autorisada e de muita satisfação e soldado an-

«tigo, que dará muito boa conta dos ditos soldados:— pedimos a

«V. A. que, conforme a ordem que tem de S. Mag.'^^ seja ser-

«vida de lhe mandar passar sua patente de capitão, para que esta

"gente acuda com a brevidade que convém ao serviço do dito se-

•tnhor. E sobretudo V. A. mandará o que mais convenha.»

Assento de veveaçSLo de O d'ovitiil>r*o

de lO^O*

«Aos seis de outtr." de seis semttos e corentta, em Lx*, em a.

'messa da vereassão, sse asenttou que, vistas as nessesidades de

«que foi enformada em que a relegião da ttrimdade estava, e opres-

"São de lhe cair partte da igreja, cora o que terá ra'° gasto, e out-

«tras opressões que a isso se mouerão, lhe fazem mersse de ttre-

tsenttos crussados, que sam ssento e vinte mil rs, pagos em ttres

canos, a saber: hum pagam''^ neste ano e os dous nos segin-

«tes ^ E desta esmolla dará o conde presidente conlta no go-

'.'uerno. *

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castclla, fs. 115.

2 Liv." Ill d'As8entos, fs. 144.

^ Á margem d'este assento de vereação encontram-se as seguintes cotas :

«Aos 10 de nou.'" de 1640 se passou m.''" p.* o tiiezJ° da cidade pagar ao

"padre prouinçial do conu.'^ da SS.""* Trindade os prim."' cem tt.''"', da esmola

"còteuda neste assento, de q se pos aqui esta uerba q o dito mandado re-

•-quere. Lix.% 15 de nou.™ 1640— Montr».»

•A 30 de janeiro de 1642 se passou mandado dos cem cruzados do segundo
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*

# *

De 6 d'outubro de 1640 a 31 de janeiro de 1641 nenhum do-

cumento encontramos no cartório da cidade, que se relacione com

a epigraphe do presente capitulo. E todavia n'este inlervallo de

116 dias, que n'outra occasião não suscitaria reparos, deram-se

factos importanlissimos, de que é para estranhar não terem ficado

alguns vestigios.

Nos transes mais diíBceis, nos momentos mais solemnes, nunca

os magistrados municipaes deixaram de reunir e deliberar. É na-

tural que o fizessem n'aquelle notável periodo, como é de crer que

recebessem diversos escriptos ofíiciaes ; mas nem estes apparecem

coUeccionados ou dispersos, nem das deliberações existe uma única

letra.

No memorável dia 1." de dezembro de 1640 deu Lisboa ao paiz

o sinal para a sua revivescência, banindo pela revolução o fu-

nesto governo de Gastella, e acclamando rei de Portugal a D. João,

duque de Bragança.

Emquanto o novo rei, que se achava em Villa Viçosa, não che-

gava á capital, a fim de ser investido solemnemente do poder, con-

stituiu a nobreza um governo provisório composto de D. Rodrigo

da Cunha, arcebispo de Lisboa, de D. Sebastião de Mattos Noro-

nha, arcebispo de Braga, e de D. Lourenço de Lima e Brito, vis-

conde de Villa Nova da Cerveira.

Dos paços reaes da Ribeira, d'onde a duqueza de Mantua foi

obrigada a retirar para o palácio de Xabregas, e Miguel Vascon-

cellos e Brito Barbosa entregue já moribundo ás iras populares,

dirigiram-se alguns conjurados, seguidos de multidão de povo, á

casa da camará, que era do lado posterior da egreja de Santo An-

tónio da Sé, e solicitaram do presidente, D. Pedro de Menezes,

r-anno, de que se poz aqui esta verba que o dito mandado requer. Lisboa, 21

«de julho de 16i2.— Monteiro.»

"Aos 13 d'outubro de IGIS se passou mandado aos padres da Trindade dos

:'cem cruzados do terceiro e ultimo anno, com que estão pagos da sua es-

«mola, de que se poz aqui esta verba que o dito mandado requer. Lisboa,

"10 de novembro de 1643.— Monteiro.»
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conde de Cantanhede, e dos ministros do senado, que mandassem
abrir as portas (as quaes haviam sido fechadas, dizem, cpor não sa-

berem os vereadores o que se passava>0, e que os deixassem entrar.

Ali entraram de facto.

Empunhou D. Álvaro d*Abranches a bandeira da cidade, e a

o avalio, acompanhado de outros conjurados e seguido de muitos

populares, depois de assim tomar parte no cortejo com que o ve-

nerando e patriótico arcebispo de Lisboa se dirigiu da egreja da

Sé para os paços da Ribeira, a fim de tomar conta do governo pro-

visório, percorreu as principaes ruas appellidando o novo monarcha.

Lisboa rejubilava, acclamando D. João iv e a independência do
reino.

A occasião era das mais graves por que pôde passar uma nação

que, aspirando á autonomia, a pretende conquistar affirmando a

sua vitalidade por actos de heroísmo, cujo êxito depende de cau-

sas subsequentes. Forçoso era que a Omnipotência Divina manifes-

tasse o seu voto favorável ao movimento revolucionário, e que assim

animasse os opprimidos a proseguirem na sua obra de emancipação.

Deu-se o milagre, a despeito do inlerdicto que pesava sobre

Lisboa

!

«Quando o arcebispo se dirigiu ao paço, precedido da cruz epis-

«copal, ao chegar á egreja de Santo António desprendeu-se um dos

«braços do crucifixo. Disse-se logo que Deus abençoava o povoli-

abertado, misturando-se os gritos de «milagre'» com os de ^viva

<sa liberdade. r>

E n'estes exemplos que os retrógrados devem aprender que

Deus quer os povos libertos.

No mesmo dia expediu o governo provisório uma portaria a to-

dos os tribunaes, para que continuassem no pleno exercício das

suas funcções, com toda a quietação e sem o menor receio, por

estarem dadas as necessárias providencias para o socego da cidade.

J. J. d'Andrade e Silva extracta este documento na «Collecção

da legislação portugueza». Se o senado da camará recebeu uma

•portaria egual, como é muito possivel, no archivo já não existe.

Partiu o duque de Bragança de Villa Viçosa numa segunda-fei-

ra, 3 de dezembro. No dia 6 atravessou o Tejo e desembarcou na

ponte da Casa da índia, vindo alojar-se no palácio da Ribeira.

Espalhou-se rapidamente a noticia. O povo correu ao Terreira

I
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do Paço, onde, dominado pelo entlmsiasmo, victoriou o seu rei

natural, enchendo os ares de frenéticas saudações.

Foi um dia de regosijo e de sincera alegria, a que não faltaram

os repiques dos sinos e os cânticos nas egrejas e mosteiros, aber-

tos de par em par á devoção dos fieis, que já se achavam resti-

tuídos do aiimenlo religioso, porque n'esse mesmo dia fura levantado

o interdicto pelo voto duma juuta de theologos.

Á noute houve luminárias.

Não obstante o duque de Bragança, que era esperado no dia 8,

haver chegado com dois dias de antecedência, é de crer que o se-

nado da camará tivesse tomado alguma resolução sobre o modo

como o havia de receber. Nada consta.

Na mesma ignorância ficamos relativamente ás deliberações em

que, é natural, se houvesse assentado, no desempenho da parte

que á cidade competia nas ceremonias e festas publicas por occa-

sião do juramento d"el-rei, em que também temos por sem duvi-

da que o presidente, ministros e oificiaes da camará, segundo o

tradiccional costume, receberam as competentes propinas para ves-

liaria.

Conforme o auto que vem publicado na Coll. da kg. port. por

J. J. d'Andrade e Silva, «no auno do nascimento de Nosso Senhor

ftJesus Christo de mil e seiscentos e quarenta, aos quinze dias do

'tmez de dezembro do dilo anno, em sabbado, pela manhã, na ci-

«dade de Lisboa, nos paços da Ribeira d'ella, onde ora está o

«muito alto e muito poderoso seuhor el-rei D. João o iv d'este

«nome, nosso senhor, se fez o levantamento e juramento de Sua

aMagestade na coroa d'estes reinos e senhorios de Portugal, por

«grandes, tilulos, seculares e ecclesiasticos e pessoas da nobreza,

«que se acharam presentes, o qual acto se fez com toda a solem-

«nidade a elle devida, e com todas as ceremonias costumadas em
«semelhantes actos, etc.»

Celebrou-se esta ceremonia n'um tablado revestido de ricas ta-

peçarias, que para tal effeito se armou no Terreiro do Paço, na

altura das janellas dos aposentos reaes do palácio da Ribeira, com

uma das quaes communicava e por ella recebia passagem.

Terminada a solemnidade do juramento e acclamação desceu

el-rei, sendo recebido pela camará debaixo d"um pallio de tella

branca lavrada de flores de ouro e prata, e sustentado por oito
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varas ás quaes pegaram o conde de Cantanhede, presidente da

mesma camará, vestido de velludo preto forrado de seda branca, os

doutores Paulo de Carvalho, Francisco Rebello Homem, Álvaro Ve-

lho da Guerra e Manuel Homem, todos vereadores, o dr. João San-

ches de Baeua, do conselho de S. Mag.*^" e desembargador do paço,

por ser filho do dr. Pedro Alvares Sanches, que também fôra verea-

dor, o dr. Francisco Bravo da Silveira, que egualmenle era filho de ve-

reador, e conservador da cidade, a quem pertencia esta honra, pelo

cilicio que exercia, e o dr. Sebastião de Tavares de Sousa, desem-

bargador da casa da supplicação, vestidos com becas, roupetas»

calções e gorros, tudo de velludo preto forrado de tella branca.

Assim, montado ^^em um muito formoso cavallo castanho, qual

«para tal acto se requeria, concertado com gualdrapa e mais ade-

«reço de velludo negro, guarnecido tudo de passamanes e galão de

«ouro», com vistoso cortejo, e observando-se rigoroso ceremoniai,

dirigia-se para a egreja da Sé, a fim de render graças a Deus. Ali

sairia a recebel-o o arcebispo, vestido de pontifical, com a relíquia

do Santo Lenho nas mãos, acompanhado de todo o cabido.

Era do eslylo, em semelhantes triumphos, parar o cortejo ao

transpor as portas da Ribeira para a praça do Pelourinho Velho,

e ahi ser feita uma allocução a el-rei, em nome da cidade.

A camará costumava incumbir d'esta arenga um dos seus mem-
bros, ou pessoa estranha, mas em quem concorressem as precisas

qualidades.

No cartório municipal não se encontra nenhuma noticia a tal res-

peito ; mas do auto que. citamos consta ter sido o vereador Fran-

cisco Rebello Homem que, subindo a um estrado (poyo com trez

degraus), ali coUocado, recitou a seguinte oração

:

«Muito alto e poderoso rei e senhor nosso, prometlido monar-

«cha de outro novo império, digna era de maior empenho e festi-

cval apparato a famosa gloria d'este celebre Iriumpho, se maior

«podia ser que o geral applauso com que o povo d'esta mui nobre

ce sempre leal cidade, junto com a principal nobreza d'ella, pros-

« trados aos reaes pés de Vossa Magestade, o reconhecem e accla-

cmam hoje por seu verdadeiro rei e senhor natural, entregando,

í;juntamente com as chaves da mesma cidade, as de seus rendidos

«corações, como seus leaes e obedientes vassallos.
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«Com esta feliz entrada de Vossa Magesiade celebramos tam-

cbem o grandioso triíimpho d'esle illuslre reino, pois chegou a al-

«cançar o desejado tempo promellido de suas felicidades, e co-

«meça a lograr o fruto de suas prolongadas esperanças, fundadas

«em tantos vaticínios e profecias, que todas nos asseguram o de-

«sejado effeito, que agora vemos, da restauração do mesmo reino

«e restituição de nossa antiga liberdade, usurpada lia tantos annos

«por violências de estrangeiros, apezar dos zelosos anirnos dos na-

«turaes, e isto por meio de Vossa Magestade, verdadeiro succes-

«sor e legitimo descendente do glorioso e santo rei Dom Alfonso

«Henriques, primeiro fundador d'esta raonarchia, a quem o mesmo

«Deus, por sua bocca, prometteu esta feliz successão, com espe-

«rança certa de outro novo império e monarchia, de que este reino

'lha de ser cabeça.

«D'esta, pois, mercê que o ceu nos fez, não fica Vossa Mages-

«tade menos obrigado á justa e devida gratificação que merece,

«pois sua eleição foi mais divina que humana, e com ella alcançou

«o verdadeiro domínio e pacifica posse de um reino canonisado

«pelo mesmo Deus, por mais querido e mimoso seu, por ser o

«mais puro na fé, o mais piedoso nas obras, o mais valeroso nas

«armas, o mais esclarecido em sangue, cujo valor se mostra cla-

«ramente na prodigiosa acclamação de Vossa Magestade, a que

«todo este povo se abraçou, com que se ficou supprindo a tardança

«que até agora houve na execução de tão justo como acertado in-

« tento.

«Podemos logo, com razão, dar a Vossa Magestade, como em

«effeito damos, o devido parabém da feliz successão d'esle illustre

«reino, e a elle o da venturosa sujeição a tal supremo monarcha

;

«e a esta mui nobre e sempre leal cidade de Lisboa o de ser a

«primeira que gozou esta felicidade da vista e presença de Vossa

«Magestade, de cuja grandeza esperamos nos faça mercê de nos

«guardar nossos foros e liberdades, com a devida administração

t'de justiça, como o fizeram sempre os senhores reis portuguezes,

«progenitores de Vossa Magestade, por cuja causa o ceu lhes deu

'iprosperos successos e gloriosos tríumphos em suas emprezas,

«como esperamos conceda também a Vossa Magestade, com largo

«augmento de vida, saúde e estado, para conservação de uma e

«outra monarchia, como estes leaes vassallos desejamos.»
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Finda esla pratica realison-se a ceremonia da entrega das cha-

ves, tomando -as o conde presidente d*unia salva de praia dourada,

que o vedor das obras trazia levantada nas mãos, e oíTerecendo-as

a el-rei, qne depois de lhes pegar as devolveu com as palavras do

costume. Poz-se então o cortejo a caminho para a Sé, seguindo

pela praça do Pelourinho Velho, Faneaiia de baixo, Padaria, porta

do Ferro até â egreja, d'onde voltou pelas mesmas ruas á praça

do Pelourinho Velho, continuando pela rua Nova, Calcetaria, rua

dos Tanoeiros, arco da Oura, porta da Capella, recolhendo el-rei

a palácio.

No dia 20 do dito mez de dezembro chegou a Lisboa a rainha

D. Luiza Francisca de Gusmão, acompanhada de seus filhos D.

Theodosio, D. Joanna e D. Catharina.

Da sua entrada publica nada nos diz o archivo da cidade
;
guar-

dando egual silencio sobre muitos outros factos, entre os quaes,

e por ultimo, citaremos um, que, por ser dos mais importantes, é

para admirar que d'elle se não encontrem vestígios.

Ainda no mesmo mez se expediram as convocações, para as

cortes que se haviam de celebrar em Lisboa, em janeiro de 1641.

J. J. d'Andrade e Silva publica na «CoUecçãoda legislação por-

luguezap uma d'essas cartas convocatórias, dirigida á camará da

villa de Santarém, nos seguintes termos

:

«Juiz, vereadores e procurador da camará da villa de Santarém,

(feu el-rei vos envio muito saudar. Desejando eu cum[)rir inleira-

«mecte com as obrigações, que tenho, de defender, conservar e

«governar estes meus reinos, que Deus foi servido de me resti-

«tuir; e entendendo que, para acertar em cousas de tão grande

ciraportancia, é conveniente e necessário communical-as com os

itrez estados, da nobreza, prelados e povos d'elles: resolvi de

«convocar e celebrar cortes n'esta cidade de Lisboa, que se co-

«meçarão em 20 dias do mez de janeiro do anuo que embora vem

«de 1641. Pelo que vos encommendo e mando que, na forma cos-

«tumada, elejaes logo, para virem a ella, dois procuradores d'essa

«villa, aos quaes dareis bastante poder e commissão para tudo o

pque nas cortes se hopver do tratar e determinar; e fareis que

«estejam sem falta n'esta cidade dentro do termo referido, o que

«muito vos encarrego. — Rei.»
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cN. B. Não tem data, mas deve ser de dezembro de 1640.

«Torre do Tombo, Snppl. de cortes, março 3, u.° 3, foi. 3.»

Pois d'esta convocação nenhuma noticia existe no referido ar-

cbivo, nem dos actos eleitoraes que se lhe deveriam seguir para

a escolha dos dois procuradores por Lisboa.

Os estados geraes, reunidos no dia 28 de janeiro de 1641,

confirmaram os direitos do duque de Bragança e seus successores

á coroa de Portugal, como consta do «Auto de ratificação do jura-

mento que os trez estados d'estes reinos íizeram a el-rei D. João iv,

e do juramento, preito e menagem que os mesmos trez estados

fizeram ao principe D. Theodosio, na cidade de Lisboa, a 28 de

janeiro de 1641» — Dita Coll.

Concluimos n'este capitulo a recopilação dos documentos da

epocha filippina, com os quaes a paleograpliia pouco tem que vêr.

Movidos pelo sentimento patriótico e pelo respeito e veneração que

nos inspiram esses monumentos escriptos, entendemos ser justo

conservar-Ihes, quando originaes, a sua linguagem e orthographia

nativa, tí que tão apreciáveis thesouros archeologicos, assim ar-

rancados ao esquecimento, synthetisando uma epocha excepcional,

posto que humilhante e calamitosa, em que pesou sobre nós o

aífrontoso jugo d'uma nação estranha, ensinam-nos como sessenta

annos de odioso captiveiro não foram sufficientes para apagar uma
nacionalidade e extinguir um idioma.

Doesta data por diante já não subsistem os mesmos motivos

para que conservemos aos documentos a sua orthographia obsoleta.

ConsTilta cia camar-a a el-i*ei ein. 31 <ie jaii.eii*o

de 1641 1

«Senhor— Conhecendo a camará d'esta cidade os corações de

«seus cidadãos, e como estão promptos a darem as vidas em ser-

«viço de V. Mag.*^®, e como é obrigação sua, mais própria que de

coutrem, assistirem á defensa d'ella, nos maiores riscos que se

«offerecerem, nos demos por obrigados, prostrados aos reaes pés

1 Liv.° de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs. 111.
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«de Y. Mag.''% de significar a V. Mag.'^^ estas vontades, todas unl-

«•das por aniòr a seu real serviço, e pedir a V. Mag.*^® seja servido

«de dar faculdade, para que este tribunal possa eleger um cidadão

4 benemérito, que alevaute uma companhia de todos os cidadãos e

udos olliciaes juntos a elle, para que estejam alistados com suas

«armas e acudirem a todos os postos, que por Y. Mag.*"^ lhes fôr

«ordenado, ou pelos ministros superiores, na guerra, assim quando

«ella começar até eíTeiío, como nos accidentes que de presente

«'houver; porque, além de Y. Mag.*^" fazer esta particular mercê

<a lodos, fica conservando os privilégios que os senhores reis d'6ste

«reino, predecessores de Y. Mag.^% deram aos cidadãos doesta ci-

«dade, fazendo d'elles tanta estimação, que são os que têem os filhos

«dos infanções. E pois elles seguem foros tão superiores, é bem
«que façam por si corpo para defeza de guerra tão justa, e não

«recebam vexação dos capitães da ordenança, querendo-os egua-

"lar com a gente commum, e fazendo-lhes moléstias, a que Y.

'íMag.*^^ sendo servido, deve mandar atalhar pelo meio referido.»

Consulta cia, camar-a a el-i*ei eiii S de fevereiro
de 1G411

«Senhor— Os officiaes contínuos que andam no serviço d'esta

«cidade, como são o thesoureiro d'ella e seu escrivão, o vedor das

«obras e seu escrivão, o contador e seu escrivão, e os almoxarifes

«dos reaes dagua do vinho e carne, os homens da camará e os

«cabeças da saúde e escrivães da casinha dos almotacés, zelado-

«res, mestres e calceteiros são molestados pelos capitães das com-

«pauhias para assistirem n'ellas como os mais officiaes; mas, como

«o ministério e provimento d'esta cidade se não podia administrar

«sem elles, sempre foram escusos da dita assistência : — pede esle

«senado a Y. Mag.*^® se sirva de os haver por escusos de andarem

«nas ditas companhias ; e havendo occasião, todos estão prestes

«para servir a Y. Mag.^^ e acudir a defender esta cidade, como

«sempre fizeram. )í

1 Liv.'^ de consultas e respostas do tempo do governo de Castella, fs: 111 v.
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Asseuto cie veveaçtío <le IO <le fevereiro
ae IG-il í

«Aos 19 de fevereiro de 1641 se assentou em mesa, pelos abaixo

«assignados, que, para o serviço que S. Mag.*^® pede de um rai-

«Ihão, cada um anno, por tempo de trez annos, se tauto durar a

«guerra n'este reino, com o exercito que se ordena de vinte mil

«infantes e quatro mil de cavallo -, se começasse logo fazer dili-

«gencia pelos moradores d'esia cidade e seu termo, pedindo vo-

«sluntariamente o que cada um quizesse dar, com declaração que

vcada um dos trabalhadores obreiros dessem, cada um, um tostão,

«e os ofTiciaes mestres dois, e os mais ricos e os que vivera por

«sua fazenda, de dois mil réis para cima; e achando-se pelo que

«resultar que falta por todo o reino para quantia de um milhão,

«<se acrescentará no anno seguinte, e sobejando se diminuirá pela

<i mesma forma, e isso pelos róes das freguezias; e isso se repar-

<(tirá pelas pessoas que a camará ordenar, de que se fará assento

«apartado. E declaro que se deu conta na Casa dos Vinte e Qua-

«tro e juiz do povo e escrivão, que presentes estavam, e se assi-

<(gnaram com a mesa. E os homens ordinários que vivem de seus

«officios, tendo mais alguma fazenda, e assim os nobres que não

«fôrera ricos, darão de um cruzado para cima. No mesmo dia e

«era.»

1 Liv.° III d'Assentos, fs. 145 v.

2 Nas cortes celebradas em Lisboa, com os trez estados do reino, em ja-

neiro de 1641, foi votado um subsidio annual de um milhão e oitocentos mil

cruzados, por tempo de trez amios, para as despezas d'um exercito de vinte

mil infantes e quatro mil cavallos, devendo este subsidio ser cobrado pelo

modo mais suave e egual, em que conviessem todos.

Os preparativos bellicos não se limitaram a isto. Mais tarde tratou-se

de organisar militarmente a população válida do paiz, e de reparar as for-

tificações de Lisboa e das fronteiras.

íintão Portugal não tinba tropas, nem artilheria, nem fortificações em es-

tado' de se poder defender dos terços castelhanos ; maa sobrava-lhe o valor

e o brio de seus naturaes, como logo deram provas nas primeiras escara-

muças.
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Alvavíi vegio tle lí2 <i'a,l>ril cie 1041 ^

<;Eu el-rei faço saber aos que este meu alvará virem, que, pela

«muito boa vontade e amor que tenho a estes meus reinos e vas-

«sallos (Velles, continuando com a que merecem, e sempre lhes ti-

«veram os senhores reis, meus antecessores, e com a vantagem

«com que desejo fazer-lhes mercê, conforme a antiga lealdade e ao

«grande animo, com que de presente se offereceram a me servir,

«para a defensão d'estes reinos, com as pessoas, vidas e fazendas,

«como bons e leaes vassallos ; desejando em tudo de os compra-

«zer, e de lhes fazer graça e mercê conforme ao estado presente:

^(hei por bem e me praz que a camará d'esta cidade de Lisboa go-

«ze e use das cartas de privilégios, que pelos senhores reis, meus

«antecessores, foram concedidos á dita cidade de Lisboa, de que

'testiverem de posse, emquanto eu não publicar e estiver em des-

«pacho de coníirmações ; com advertência de que, se por algum

«constar que são contra o bem commum do povo e meu serviço,

«se me dará conta primeiro. E este alvará ^ se lhe comprirá in-

«teiramente como n'elle se contém, posto que seu effeito haja de

<;durar mais de um anno, sem embargo da ordenação do segundo

«livro, titulo 40, era contrario».

* Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 1.

2 Na Coll. da leg. port. por J. J. cVAndrade e Silva encontra-se publicado

um .alvará idêntico, com data de 18 de março de 1641, conferido á camará

da villa de Santarém.

Diplomas eguaes foram, expedidos para outras camarás do reino, segundo

se deprehende da provisão regia de 8 de março de 1641 — dita Coll.

:

«Hei por bem e me praz, por lhes fazer mercê, que elles gozem e usem das

«cartas de privilégios, que pelos senhores reis, meus antecessores, foram con-

•cedidos ás ditas cidades e villas, de que estiverem de posse, emquanto não

«publicar e estiver em despacho de confirmações ; e pela mesa do desembargo

«do paço se passarão os alvarás n'esta conformidade, que se me enviarão a

«assignar, com advertência de que, se por alguns constar que são contra o

«bem commum do povo ou meu serviço, se me dará conta primeiro.»
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Assento de vereação íle IO de maio
de 1041

1

«Aos 16 do mez de maio de 1G4I annos, na mesa da vereação, se

«assentou que, para serviço de S. Mag.''® e se acudir á guerra, era

«necessário o acrescentamento do real d'agua na carne e vinho, como

«o povo o tinha oferecido a S. Mag.'!^ a saber : cinco réis mais no

«vinho e cinco na carne; e visto pela mesa, e consentimento do

«povo e Casa dos Vinte e Quatro, se assentou que, de logo, se co-

«brasse este donativo, e se mandasse apregoar para que viesse á

«noticia de todos, e que se faria regimento. De que se fez este

«termo, em que todos assignaram. Era e dia acima dito. Cora

«declaração que se poderá levantar cada vez que o povo quizer.»

Consixlta cia camai'a a el-rei em 1© de maio
de 10412

«Senhor— Vae faltando o pão no Terreiro d'esta cidade, e por

«este respeito tem subido muito o preço d'elle, sendo a occasião

«d'isto não quererem as justiças das cidades e villas do Alemtejo

«deixar tirar d'ellas nenhum trigo, dizendo que se ha mister para

«provimento d'aquellas fronteiras ; e vindo algum por pessoas

«obrigadas n'esta cidade, lh'o tomam, e não deixam trazer nas vil-

«las de Alcácer e Setúbal ; sendo assim que, conforme as provi-

«sões e privilégios que esta cidade tem dos senhores reis, pre-

'ídecessores de V. Mag.*^", o não podem fazer, e quando a sua

«necessidade seja mui apertada, em tal caso poderão tomar, para

«provimento das ditas villas, a terça parte somente do trigo que

«se trouxer para esta corte. E porque se isto passar avante e não

«vier pão nos podemos vêr aqui em um grande aperto de fome,

«como já por outras semelhantes occasiões aconteceu, pedimos a

«V. Mag.^* áeja servido que, com a brevidade que convém, se man-

«dem ordens a todas as partes referidas, para que se não impeça

«a vinda do dito pão, mormente estando V. Mag.*^^ n'esta corte,

1 Liv.° m d'Assentos, fs. 146 v.

2 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iV; fs. 7.

IV 28
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«e acudíQilo a ella cada dia de fóra muita gente, como é notório,

ft Também, senhor, se tem alcançado que muitos fidalgos n'esta

«cidade tem grandes celeiros de trigo ; e porque não ha certeza dos

«nomes d"elles, será muito conveniente que Y. Mag.'"*^ se sirva de

«mandar lançar pregões que, sob pena de caso maior, o mandem ao

«Terreiro, para n"elle se vender e remediar a falta que vamos ante-

«vendo, a que V. Mag/'% como rei e senhor nosso, deve mandar acu-

«dir com o remédio apontado, ou com o que mais conveniente fôr.D

Resolução regia escripta á margem

:

«Tenho mandado que se escrevam logo as cartas, que n"está

«consulta se apontam.

«E para o trigo, que ha n'esla cidade, se lancem pregões que

«todas as pessoas, que tiverem trigo, o manifestem dentro de 15

«dias, diante dos oíBciaes da cidade, que a camará nomear, e,

«não o fazendo, se lhes tomará por perdido, e dará a quarta parte

«ao accusador. Em Lisboa, a 2G de maio de 1641.i»

Alvará reg-io d.e 16 de jiinlio cie 1641 l

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que conside-

«rando o presidente, vereadores e procuradores d'esta minha muito

«nobre e sempre leal cidade de Lisboa e os procuradores dos

«mesteres d'ella, a precisa necessidade que ha de prover, com

«toda a brevidade, dinheiro prompto e eíiectivo para as despezas

«da guerra, que convier fazer-se, em defeza d'estes meus reinos

«e ofifensa dos que quizerem perturbar a paz pubhca e a posse

«real, verdadeira e actual que tenho d'elles, e que de direito e

«justiça me competia ; e que os meios que nas cortes, que em 28

«do mez passado de janeiro d'este anno presente ^ se escolheram

* Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 9.

2 N'estas cortes declarou o bispo d'EIvas que el-rei D. João iv dava por

abolidos os tributos da meia uunata, real d'agua e augmento da quarta parte

do encabeçameuto das sizas, com que os tyrannos de Castella tiuham oppri-

mido o reino.

Eis a provisão que a tal respeito foi expedida

:

•Dom João, por graça de Deus, rei de Portugal e dos Algarves, etc. Faço
asaber a vós provedor da comarca da cidade do Porto, que, por fazer mercê
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«para a satisfação de um milhão e oitocentos mil cruzaiios cada um
«anno, por tempo de Irez (se tanto durar a guerra), que os Irez

«estados dos mesmos reinos me têem oíTerecido, não são bastantes

«para perfazer a dita quantia ; e na repartição e cobrança d"elles

«se descobriram diíllculdades e incertezas grandes, que impossi-

«íbilitam a execução do que tanto importa, e é forçoso buscar

«outros com que se possa conseguir; e communicando-o com os

«cidadãos, povo e outras pessoas particulares de qualidade, expe-

'triencia e zelo de meu serviço e do bem commum, conservação

«e liberdade dos mesmos reinos : assentaram e me oíTereceram

«que a repartição e arrecadação do dito offerecimento e serviço,

«pelo tempo referido de trez annos, se a guerra tanto durar, se

(ídeve fazer na forma seguinte : que os fidalgos em meus livros,

«que não forem notoriamente pobres, darão cada mez dezeseis

«vinténs por cada uma cabeça sua e de suas mulheres, filhos e

«filhas de edade de sete annos para cima, e os que forem pobres

«darão a oito vinténs; e os desembargadores dos tribunaes e re-

«lações, e os que servirem com beca, darão do mesmo modo a

«dezeseis vinténs, e os que forem pobres a oito vinténs; os ho-

«mens do meio e cidadãos darão a quatro vinténs, e os que fô-

«rem ricos e com possibilidade, dezeseis vinténs ; os homens de

«trato ou maneio grosso darão a dezeseis vinténs, e os de menos

«a. meus vassallos e povos d'este reino, houve por bem levantar em cortes os

«tributos das meias annatas, real d'agua e quarta parte do eabeçào das sizas.

«E porque convém a meu serviço que do sobredito se tenha noticia, hei

«por bem e vos mando que o façaes assim declarar ao povo dos logares de

«toda essa comarca, para que o tenham entendido.

«E sendo caso que este anuo presente sê tenha lançado ou cobrado o dito

«real d'agua, meias annatas e quarta parte do cabeção das sizas, ordenareis

«se não faça obra pelo dito lançamento, e se torne o que se tiver cobrado
;

«e somente fareis arrecadar do anno passado o dito real d'agua, meias an-

«natas e quarta parte do cabeção das sizas, sem duvida nem contradicção

«alguma, porquanto d'este em diante ficam livres os' ditos povos de pagar

«os tributos acima referidos, que em cortes houve por levantados.

«O que assim cumprireis e fareis cumprir em toda essa dita comarca. El-rei,

«Nosso Senhor, o mandou por D. Miguel d'Almeida, do seu conselho d'estado

«e vedor de sua fazenda. Balthazar Francisco a fez, em Lisboa, a 27 de fe-

«vereiro de 1641. Fernão Gomes da Gama a fez escrever. D. Miguel d'Al-

«meida.» — Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade e Silva,
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€ cabedal a oito vinténs; os mercadores de lojas de sedas e pa-

'(Dos, de maior cabedal, a dezeseis vinténs, e os pobres a oito

uvintens; eutendeudo-se o mesmo nos das lojas que vendem dro-

(gas na rua Nova; dos mercadores de lojas pequenas, em que

«se vendem retrozes e botões, os de maior cabedal darão a oito

«vinlens, e os mais pobres a quatro vinténs, e os ricos de lojas

«grandes a dezeseis vinténs; os fanqueiros ricos a dezeseis vin-

«tens, e os de menos cabedal a oito vinténs ; os vinhateiros a

«dezeseis vinténs, e os que venderem vinho a vendagem e dão

«de comer em suas casas, a dois vinténs, e os que somente ven-

«derem vinho, a vintém ; os officiaes que além de suas tendas

«têem trato e maneio, darão a quatro vinténs, e da mesma ma-

xneira os que forem afazendados; e os que não tèem mais que

«suas tendas, a vintém; e os officiaes d'oíricios, que não têem

«tenda, como pedreiros e carpinteiros, se forem ricos e afazenda-

«dos, dyrão a quatro vinténs, e os pobres a vintém, e os obrei-

«ros de todos a vintém; os tendeiros do pateo da Capella, da

«banda de dentro, a quatro vinténs, e assim os da Misericórdia,

«Pelourinho Velho, Açougue, e os mais da cidade a dois vinténs;

«e as tendas de fructa a vintém; os criados de toda a sorte a

«vintém, que seus amos pagarão á conta da sua soldada ou sala-

'ído; e o mesmo toda a gente de serviço. O que tudo se ha de

«pagar, cada mez, pelas cabeças declaradas dos pães de família

«e de suas mulheres, filhos e filhas de sete annos de edade para

«cima, e criados que cada um tiver era sua casa, que vivam com

«elle de portas a dentro. Só os miseráveis, que vivem de esmola,

«não pagarão nada ; e assim os soldados, emquanto actualmente

«servirem na guerra, serão isentos d'esta contribuição. E que a

« cobrança e arrecadação d'ella se fará, em cada freguezia, por um
«fidalgo, um homem nobre, outro de negocio, outro do povo (of-

«ficial), os quaes a camará nomeará, e um clérigo nomeado peio

«prelado (havendo os ecclesiasticos de entrar na mesma contri-

«buição, como parece justo e inexcusavel), se informarão das qua-

«lidades e possibihdades das pessoas que hão de contribuir, e fa-

•írão cobrar d'ellas. E havendo alguma duvida entre elles, ou al-

<^guma pessoa queixosa, o determinará a camará, executando-se

«o que n'ella se resolver. E que em cada freguezia haverá um
«escrivão e um thesoureiro, e os cobradores que parecerem ne-
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«cessarios á camará, que serão também eleitos por ella, sem que

«algum d'elles leve salário nem premio algum ; e aos que servi-

«rem por algum tempo, a camará os alliviarà e elegerá outros. E

«as pagas d'esla dila contribuição se arrecadarão dos fidalgos,

((desembargadores e bomens ricos de cabedal e trato grosso e

«tendas de importância, por seis mezes adiantados; dos bomens

ndo meio e de menos trato e cabedal, por trez mezes adiantados

;

oe dos pobres por um mez. Os quaes todos serão obrigados a en-

«tregar as suas quantias dentro de quinze dias do em que lhe fô-

«rem pedidas, e não as entregando serão executados por mandado

(ida camará, sem excepção de pessoa, ainda que de maior quali-

«dade. E o alcaide ou ministro da justiça, que não fizer a diligencirs

«que Ibe for mandada, ou levar por ella premio, salário ou di-

«nbeiro algum, será suspenso de seu oííicio até minha mercê.

«E havendo eu visto o assento e oííerecimento referido d'esta

(•dita cidade, que é muito conforme ao que de tão bons e leaes

«vassallos devia esperar ; e respeitando que elle se dirige e enca-

«miuha principahiiente a assegurar a conservação e defensão d'es-

ííes meus reinos e sua liberdade, para que é forçoso valer me do

((que meus vassallos voluntariamente me dão e offerecem ; sendo

«; certo que o património e fazenda real não bastam, nem podem

«chegar com muita parte a despezas tão grandes; e esperando e

«tendo por certo que todas as cidades, villas e togares d'esles di-

(dos meus reinos seguirão esta mesma resolução, e se conforma-

«rão com ella, por ser seu cumprimento, e os meios de que se ha

«de usar os mais eguaes, suaves e livres de inconvenientes, que

^se téem apontado até agora, e os mais adequados, para, sem mo-

«lestia nem carga grande de meus vassallos, se prover dinheiro

«promplo para o muito que se ha mister, e se ha de obrar em
«beneficio coramum dos mesmos reinos: me praz e hei por bem

«de acceitar, approvar e confirmar o dito assento e offerecimenlo,

«e o acceito, approvo e confirmo de meu poder real e absoluto e

c certa sciencia ; e quero e mando que se cumpra e execute, na

«forma que dito é, pelo tempo dos ditos trez annos, se tanto du-

«rar a guerra, sem duvida nem contradicção, nem embargo algum;

(icom declaração que, logo que cessar a occasião e necessidade

«d'esta contribuição, posto que não seja cumprido o dito tempo

«dos trez annos, cessará ella, sem ser necessário outra ordem ou
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«provisão minha, nem por minha parte, ou de meus ministros e

«officiaes, se poderá impedir ou estorvar-se, nem allegar direito

«(OU posse para que se haja de continuar; o que promello, de-

«baixo de minha palavra e fé real. E encommendo e rogo muito

«a todos os officiaes das camarás, fidalgo?, cidadãos, homens bons,

'«povos, prelados, ecclesiasticos de todas as cidades, villas e loga-

«res destes ditos meus reinos, que, con(ormando-se com o dito

«assento e offerecimento d'esta dita cidade de Lisboa, façam o

«mesmo em cada uma d"ellas, por virtude da copia aulhenlica

^(deste alvará, que por via do presidente e officiaes da camará da

>idita cidade lhes será enviada *, á qual se dará a mesma fé e cre-

1 Em cunujrimento d'esta disposiçào do alvará, a camará de Lisboa diri-

giu aos demais coucellios a seguinte

"Carta circular— Viu-se n'este senado da camará um decreto de S. Mag.*"*,

«que Deus guarde, para que, ouvido o povo, se considerassem os meios que,

«com menos moléstia sua, fossem mais accommodados para se tirar dinheiro

« efíectivo com que se possa acudir ^s necessidades presentes, por nâo ser

«bastante o dos reaes d'agua e donativo, que esta cidade tem oíFerecido

;

«para o que se escolheram os que S. Mag.''« approvou, e vossas mercês po-

«dem vêr por seu alvará e carta, que com esta será.

«Estamos certos que vossas mercês não faltarão em os approvar, acredi-

«tando com isto o intento que tivemos do serviço de S. Magestade e allivia

«de seus povos, em que vossas mercês não costumam faltar, nem nós o fa-

«remos no que se oíFerecer do serviço de vossas mercês, a quem Deus guarde.

«Lisboa, 30 de junho de 1641. — Conde de Cantanhede— Paulo de Carva-

«Iho— Pêro de Gouvêa de Mello — Luiz Gomes de Carvalho — António de

«Figueiredo— João da Serra— Filippe Pereira— Jacintho Moralho— Fran-

« cisco Eebello Homem.»— Coll. da leg. port. por J. J. cVAndrade e Silva.

É esta a ordem e a forma porque na citada publicação se encontram as assi-

gnaluras
;
porém o procurador da cidade não se chamava Luiz Gomes de Car-

valho, mas sim Luiz Gomes de Barros ; o terceiro procurador dos mesteres não

era Jacintho Moralho, mas sim Jacintho Mourato; o quarto não era Filippe Pe-

reira, mas Filippe Ferreira, e a assignatura do vereador Francisco Rebello Ho-

mem deveria estar antes das dos procuradores da cidade, e não em ultimo logar.

A carta regia que acompanhou a circular acima transcripta, foi sem du-

vida, para todas as camarás, do mesmo theor da que se expediu jjara a villa

de Santarém, e cujos termos são os seguintes :

«Juiz, vereadores e procurador da camará da villa de Santarém, eu el-rci

" vos envio muito saudar. Havendo mostrado a experiência que os meios, que

« nas cortes passadas se escolheram para se cobrar o milhão e oitocentos mil

«cruzados, que os trez estados me offereceram n'ellas, para a defensão d'cs-
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crdito que ao original, que ha de ficar no cartório da dita camará.

•lE este alvará, e tudo o conteúdo n'elle, se cumprirá e valerá,

«e terá força e vigor como se fosse carta começada em meu nome»

«por mim assignada e passada por minha chancellaria, posto que

«por ella não passe, sem embargo da ordenação do liv.° 2.°, tit.°^

«39 e 40 que o contrario dispõem. António do Couto Franco o fez,

«em Lisboa, aos 16 dias do mez de junho do anno de IGil. E

«eu, Francisco de Lucena, o fiz escrever. — Rei.»

Decx'eto cie IG cie jxmlio cie 1041

1

«Havendo visto a consulta da camará d'esta cidade, sobre a

«contribuição, por cabeças, do serviço que o reino me tem ofiíe-

«recido por sua defeza, houve por bem de approvar tudo o que

(tn'ella se contem. E agradeço muito á camará e à cidade o bem
«que n'esta matéria tem procedido, que é o que de tão bons e

«leaes vassallos, e que eu tanto estimo, devo esperar sempre.

«Na mesma conformidade mandei passar o alvará incluso, de

«cuja execução encommendo muito à camará se trate logo, por-

«que assim o pede a occasião presente ; e para que os mais loga-

«res do reino façam o mesmo, a camará lhes escreverá e enviará

«tes reinos, n<ào são adequados nem effectivos, e que é forçoso valer de ou-

«tros para que se consiga o que tanto importa á defensão dos mesmos reinos,

«tratou a camará d'esta cidade dos que podiam ser mais a propósito, e se

«assentou, por sua parte, o que se declara no alvará, que, em confirmação

«do assento tomado, mandei passar, cuja copia authentica se vos remetterá

«por via da camará. Tenho por certo que, com o devido zelo e amor de meu
«serviço e de vossa própria conservação e liberdade, vos conformareis no que

«está determinado e se vae executando n'esta cidade, de modo que, semper-

«der uma hora de tempo, se ponha em eífeito, e folgue eu muito de voro

«agradecer e aos moradores e povo d'essa villa, para o que, sendo necessa-

«rio, vos ajudareis dos ministros d'essa comarca, a que mando escrever so-

«bre a mesma matéria, e vos encaminharem esta carta.

«E fareis proceder na cobrança com todo o cuidado, egualdade e fidelidade

«que é necessário ; e o dinheiro, assim como se cobrar, ireis remettendo á

«ordem dos deputados do serviço d'estes reinos, para se empregar no sus-

«tento da gente de guerra, a que está applicado e corre por sua conta. Es-

«cripta em Lisboa, a 16 (ou 26) de junho de 1641. — Eei.» — Coll. da leg.

port. por J. J. cVAndrade e Silva.

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 10.
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«a lodos copias authenticas do alvará. E as cartas se entregarão

«a Francisco de Lucena, do meu conselho e meu secretario de

«estado *, que, com ellas e com outras minhas para os mesmos

* Francisco de Lucena foi nomeado secretario de estado durante a breve

regência dos governadores do reino, sendo essa nomeação depois approvada
e confirmada pela carta patente de 31 de janeiro de 1611. — Vid. Coll. da
kg. port. por J. J. d'Andrade e Silva.

Muitos outros funccionarios, que tinham exercido cargos públicos no tempo
dos Filippes, ou d'elle3 acceitado mercês lucrativas ou honorificas, continua-

ram ao serviço.

'Por decreto de 10 de janeiro de 1G41 — foram confirmadas todas as re-

«soluções e mercês feitas no governo de Castella antes da acclamação d'el-

«rei D. Joào iv, mandando-se passar as provisões necessárias.» —Dita Coll.

N'este particular deu o novo monarcha um grande exemplo de tolerância

e de coherencia, por isso que elle também servira o governo castelhano, pelo

que fora bem recompensado. A única concessão que não conseguira obter foi

a do direito de soga e cutello no local da sua residência.

D'um volume manuscripto, propriedade do nosso bom amigo o ex.'"° sr. Jú-

lio Firmino Júdice Biker, destacamos o seguinte trecho da uEelação da des-

graça do secretario de estado Francisco de Lucena»:

«Fora Francisco de Lucena da obrigação da casa de Bragança, com seu

«pae 6 um tio, que teve, clérigo, chamado Fernão de Mattos, que por seu ta-

«lento chegou a ser secretario do conselho de Portugal em Madrid, com voto,

«no tempo d'el-rei D. Filippe ii, e depois de servir muitos aanos se retirou

«a este reino, deixando em seu logar ao sobrinho, Francisco de Lucena, em
«quem havia a mesma sufficiencia para o logar, posto que não egual fortu-

<ina, porque, passados alguns annos, o depoz D. Filippe iii do officio, man-

«dando-o para Portugal com o de secretario das mercês. N'elle se occupou

«até ser acciamado el-rei D. João, puxando por elle"n'aquelle dia os arce-

<< bispos governadores, de necessidade, para secretario
;
porque ainda que

"fosse inimigo da casa de Bragança, e por tal julgado de suspeito, não havia

«outra pessoa que soubesse dar expediente aos negócios da secretaria de es-

«tado, maiormente os que a occasião presente trazia comsigo, demais de ha-

«ver sido inimigo de Miguel de Vasconcellos, e dos da sua parcialidade, que

«para o intento ficava purgando todo o outro defeito. Esta eleição dos arce-

«bispos approvou S. Magestade quando veiu de Villa Viçosa, e de maneira

«se lhe foi affeiçoando, que lhe largou todo o governo, e assim que elle fazia

«as eleições das pessoas para todos os logares da justiça, da fazenda e da

"guerra. Os fidalgos mais confidentes, vendo a insufficiencia dos sujeitos que

«eram providos para o governo do reino, entraram em desconfiança da fide-

«lidade de Francisco de Lucena, vindo a presumir que tinha intelligencias

«com Castella, sendo um dos motivos que fomentava esta suspeita, haver-lhe

^(ficado em Madiid seu filho, Afíbuso de Lucena, no tempo que se levantou
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«logares, e para os corregedores e provedores das comarcas que

«as hão de dar e assislir á resolução do negocio, despachará logo

«este reino, onde andava tratando«de seus requerimentos, e vieram a enten-

«der que, a troco de livrar o filho, entregaria a pátria e o rei. Mas elle, que

«nada se lhe escondia, desprezava estas calumnias, fundado no valimento do

«rei, e em lhe haver pedido licença para escrever ao conde duque de Oliva-

"res, fingindo-se confidente a el-rei de Castella, com lhe dar alguns avisos

«frivolos, de que daria conta a S. Magestade, porque com isto seria seu filho

«bem tratado na corte de Madrid, e poderia ter oceasião de se passar a este

treino, que era o seu principal intento ; demais que também por esta via po-

«deria seu filho avisal-o dos movimentos e disposições do castelhano, que era

«de grande consequência para S. Magestade se poder acautelar e prevenir.

«El-rei, approvando-lhe a traça, permittiu a communicação que os fidal-

«gos vieram a alcançar ; e por que d'ella nào resultassem maiores damnos,

«para se evitarem, se resolveram D. Rodrigo -da Cunha, arcebispo de Lisboa,

«D. Manuel da Cunha, bispo d'Elvas e capellào-mór, Sebastião César de

«Menezes, bispo eleito do Porto, o marquez de Montalvão, D. Antão de AI-

«mada e D. Álvaro de Abranches a darem uma petição a el-rei, assignada

«pelos trez estados do reino, que ainda assistiam em cortes, em que se pro-

«punham cargos contra o secretario, pedindo mandasse devassar d'elle, e em
«tanto se devia sair da corte. Esta novidade fez grande abalo em S. Mages-

«tade, pareceudo-lhe era atrevimento em descrédito da autoridade real, de

«que deu logo mostras, porque, como o Lucena o tinha assegurado com a

«prevenção que fez, dando-lhe conta das cartas que escrevia para Castella,

«e das respostas que lhe vinham, havendo-o por mui confidente a seu servi-

«ço, entendeu procedia aquella accusação mais de inveja e ódio que de zelo

;

«comtudo, como a petição ia tão autorisada j)elas pessoas que a levavam, e

<(tratava de matéria de tanta consideração, houve S. Magestade por bem ac-

«ceital-a, e mandar ao secretario para a torre de S. Gião.»

Quando el-rei, tendo o seu secretario por mui confidente e attribuindo a ac-

cusação á inveja e ao ódio, o foi mandando encarcerar u'uma torre, o que fa-

ria se taes circumstancias se não dessem !

Do processo nenhuma prova de valor juridico se apurou, em todo o caso

o mallogrado estadista sempre foi condemnado á pena dos traidores.

E prosegue o referido manuscripto :

«Lida a sentença a Francisco de Lucena tratou de sua alma, e chegando

«a commuugar, tendo o sacerdote o Senhor nas mãos, disse que elle renun-

« ciava a misericórdia de Deus para lhe valer ua culpa, que se lhe impunha,

«de traidor a el-rei D. João iv. Na noite de 27 (de abril de 1643) foi levado

«para as Sete Casas por ficar mais perto do Pelourinho, aonde ao outro dia,

«pela manhã, foi degolado, mostrando na morte notável constância e intei-

«reza de animo.»

Eis o decreto de D. João iv que mandou cumprir a sentença :

«Cumpra-se e execute-se. — Lisboa, em 22 de abril de 1643.— Kei.»
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«correios ; e por parte da camará se trate com o arcebispo e ec-

«clesiasticos d'esta cidade, para haverem de concorrer na mesma
'icontribuição, como é justo e devido, e a seu exemplo se fazer o

«mesmo nas outras partes. E do que assentarem se me dê conta.»

Decreto cie ^íl de jviiilio cie 1041

1

«O conde, presidente da camará, ordene que logo, e com ef-

«feito, se façam imprimir os alvarás, que se lião de enviar ás ca-

lmaras do reiuo, sobre o donativo que se pede, para sustento da

«guerra, porque, por este modo, se Uie poderão enviar mais bre-

«ívemente ; e também ordene que as cartas, que se hão de escre-

«íver ás mesmas camarás, e se liie hão de remelter pelo secreta-

«rio, se façam com toda a brevidade, por a matéria ser de quali-

«dade que não sofifre dilação.»

assento cie vereação de SI de junlxo
de 1G412

«Aos 21 de junho de 1641, na mesa da vereação, se assentou

crque, para serviço da cidade e boa arrecadação do real d'agua do

«vinho, que se acrescentou, se nomeassem quatro homens do povo,

«para assistirem nas quatro portas da cidade, a saber: aos Anjos,

«Bartholomeu Pires, cerieiro ; á porta da Cruz, Francisco Carva-

«Iho, barbeiro; a S'* Martha, nas portas de S.'° Antão, Domingos

«de Miranda, cerieiro; e António Coelho, confeiteiro, á Esperança.

«E assim mais, para assistir na mesa das Sete Casas, a João Pe-

.treira, marceneiro. E assistirão com os officiaes de S. Mag.'^^ para

«melhor arrecadação, de que se lhes deu juramento na forma cos-

ctumada. E a cada um se lhe pagará oOj§!000 reis de ordenado, de

^^que se fez este assento.»

Na mesma occasião nomeou a camará a Salvador d'Azevedo e

António da Silva para guardas do vinho e respectivo real d'agua,

com o vencimento annual de 20?>000 réis.

* Liv.» I de cons, e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 11.

2 Liv.» Ill d'A8sentos, fs. 147,
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Assento cie verea«^iio cie IO tio jiillio

do 10411

«Aos 16 de julho de IGil se assentou em mesa, pelos abaixo

fliassignados, que porquanto estão consignados um real na carne

«e outro no vinho, dos novos que o povo oíTereceu a S. Mag.*^®

<ipara a fortificação d'esta cidade, para a qual ella emprestou já

«quatro mil cruzados, afúra os mais gastos que se fizeram, os

«quaes se entregaram aos mestres empreiteiros da dita obra; e

«tporquanlo Jorge de Mello, superintendente d'ella, significou a este

«senado que estava parada por falta de dinheiro, e que se lhe

amandasse dar, á conta dos ditos reaes, dez mil cruzados para se

«ir continuando; e porquanto até agora não pôde haver rendimento

«para se dar tanta quantia : que passasse as ordens necessárias

«aos almoxarifes dos reaes d'agua da carne e do vinho, para que

«cada um d'elles entregue logo, do dinheiro que tiverem em seu

«poder, procedido dos ditos reaes, dois mil cruzados aos mesmos

«mestres empreiteiros, com ordem do dito Jorge de Mello, por-

«quanto a tem de S. xMag.^*^ para ser superintendente da dita obra.»

r>eei'eto de S3 <ie jixllio de 1G41

«

«Yeja-se no senado da camará a consulta inclusa da junta em que

ase trata do provimento das fronteiras, sobre os meios que poderá

«haver para se não desencaminhar o direito da imposição da carne,

«6 consulte-se o que parecer^.»

1 Liv." Ill d'Assentos, fs. 147 v.

2 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D, João iv, fs. 12.

3 Qual fosse a informação que a camará emittiu não o sabemos, mas na

Coll. da, leg. port. por J. J. cVAndrade e Silva vem publicada a provisão re-

gia de 23 de setembro de 1641, nos seguintes termos :

«Eu el-rei faço saber aos que esta minha provisão virem, que sendo no-

« teria a necessidade que ha, n'este tempo, de se tratar da cobrança dos

«meios que se propuzeram pela camará d'esta cidade, para defensão de meus

.-«reinos e vassallos, se acha que a causa principal de ser menos o rendi-

«mento do real d'agua, que se cobra da carne, é vender- se em varias partes

«d'esta cidade, e em casas de fidalgos e pessoas poderosas, contra a forma
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A-ssento de ^^ereaçsxo cie Í23 cie jiillio

de 1041

1

é

CAOS 23 de julho de 1641 se assentou, pelos abaixo assignados,

«que vistas as provisões de S. Mag/^ em que ordena que os

«cidadãos, que faltarem nas procissões^, sejam multados, e por

«constar que em muitas lêem faltado em sua obrigação, principal

-

«mente na do Anjo Custodio, que pagassem os juizes subordina-

«dos a este tribunal mil réis cada um, e os cidadãos cinco tostões,

«e os corretores, que gozam do mesmo privilegio, outros cinco; e

«aos juizes se lhes porá verba, e este assento se lhes notiOcará.»

A.sseiito de vereação de J3'7' d'ag'osto
de ie413

cÂos 27 d'agosto de 1641 se assentou, pelos abaixo assignados,

«que Martim Franco corra com a execução que se faz no eccle-

«siastico por ordem do collector, na conformidade do breve de S.

«S.''% para se cobrar o que se deve aos reaes d'agua ; e que ao

«dito Martim Franco se dê 10 por cento de todo o dinheiro que,

'(das leis que o prohibem ; e por se evitarem os enganos, descaminlios e ou-

«tros taes inconvenientes *que resultam de se comprar carne fora dos açou-

"gues públicos, e sem noticia dos officiaes e ministros a que toca tratar da

«boa administração e cobrança do dito real : mando que nenhuma carne se

«corte fora dos açougues públicos, nem se venda morta, a olho, por quai-

squer pessoa, por isenta que seja, e em qualquer casa, posto que privilc-

«giada, sob pena de perder a valia do gado, a metade para quem accusar, e

«outra para captivos, e vinte cruzados mais para o accusador e dois ânuos

«de degredo para a Africa ; as quaes penas mando se cumpram e executem

«inteiramente, como n'e8ta provisão se contém, sem dispensação alguma, e

«da mesma maneira se executará contra quem em sua casa o consentir, por

«de maior qualidade que seja.»

í Liv.o iri d'Assentos, fs. 148.

2 No mesmo anno, por provisão do desembargo do paço, de 12 de junho,

havia sido «mandada renovar a procissão annual, em véspera de Santa Má-

«ria d'Agosto, em memoria da victoria de Aljubarrota, a qual tinha sido in-

«terrompida durante o governo de Castella.« — Vid. Coll. da leg. porl. por

J. J. d'Andrade e Silva.

3 Liv."^- III d'Assentos, fs. 149.
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«com effeilo, por sua agencia, se pagar á cidade e vier a receita;

16, outrosim, se assentou que o mesmo Marlira Franco corresse

«com a execução, que se ha de fazer na villa de Santarém, na

«fazenda que ficou por morte de Francisco Salazar, abonador que

«ifoi de Marcos Melendes, almoxarife que foi dos reaes d'agua no

«jYinho ; e que se lhe dè a sexta parte de tudo o que fizer vir a

«receita, e elle fará as despezas á sua custa.

«Este assento se assiguou a 13 d"outubro.»

Alvai'á; i'e^io cie S de seteMi"bx'0 cie 1041 *

uEu el-rei faço saber ao presidente, vereadores e procuradores

<<d'esta mui nobre e sempre leal cidade de Lisboa, e aos procu-

«radores dos mesteres do povo d"ella, que nas cortes que se ce-

•debraram pelos trez estados do reino, depois que fui restituído

(6 acclamado, levantado e jurado por rei, entendendo-se a grande

<';necessidade que havia de dinheiro para a defensão do mesmo

«reino, para a qual não podiam bastar as rendas reaes d'elle, que

«se achavam diminuídas e quasi exhaustas, se assentou se tirasse

«um milhão e oitocentos mil cruzados, para se sustentar um exer-

«cito de vinte mil soldados de pé e quatro mil de cavallo.

«E porquanto, pelo orçamento que depois se fez, se achou que

«não bastariam, e seriam necessários dois milhões e quatrocentos

«mil cruzados; e os meios que para esta contribuição se ordena-

«ram e começaram a executar, que pareceram convenientes a

-tprincipio, se viu depois, por experiência, que o não eram, nem
'^bastariam para se tirar a dita somma ; considerando eu, com o

«cuidado que esta matéria pede, e com o amor que devo a meus

-(vassallos, em outros que poderia haver para se conseguir o so-

«bredito intento, e mandando ver e consultar o negocio com pes-

«soas graves e doutas da nobreza d'esta cidade, e com os vinte

«e quatro do povo d'ella ; e procurando que fossem taes, que, nem
«na contribuição tivessem desegualdade, nem na execução vexa-

«ções, antes tudo se ordenasse para o bem commum do reino, e

«para a conservação e defensão e maior liberdade e socego de

1 Liv.o I de cons. e dec. d'el-rcl D. João iv, fs. 15.
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«meus vassallos, e para o serviço de Deus, Nosso Senhor, que é

*o primeiro fim e intento de tudo; ordeno e mando:

«Primeiramenle, que todas as rendas, assim de bens de raiz,

«juros e tenças, como de ordenados de ofíicios, paguem as pes-

osoas que as tiverem, de qualquer qualidade que forem, sem ex-

«cepção alguma, nem privilegio, a decima parte d'ellas em cada

oura anno; e as que não tiverem rendas, senão somente oíTicios

«sem ordenados, mas com rendimentos, proes e percalços, e bem
«assim as pessoas que tiverem negocio, trato e maneio, pagarão

«lambem a decima parte d'aquillo que se arbitrar lhes rendem cada

«anno os ditos ofílcios, e lhes imporia o seu trato e maneio; e os

«que não tiverem rendas, nem fazendas, nem officios, nem trato,

f'e forem oííiciaes mechanicos ou viverem de seus trabalhos e mis-

« leres, não sendo pobres e miseráveis, pagarão a vintena a res-

«peiío do que pagam em cada um anno dos alugueres das casas

«em que moram ; e a decima que se paga na chancellaria, das pro-

«visões, cartas e alvarás de mercês e de quaesquer outros despa-

ochos semelhantes, que não sejam meramente de justiça, se pagará

«dobrada, de maneira que fique sendo vintena; e da mesma ma-

«neira se dobrem os direitos que se pagam das fazendas que en-

ctram na Casa dos Cinco ; e que os trez por cento, que se pagam

«no consulado, se reduzam a dez por cento, n'aquellas fazendas

«somente que se não despacharem na alfandega, que não tiverem

«pago n'ella a vinte por cento ; e que, finalmente, o real, que se

«chama d"agua, se imponha em todo o reino, um no arrátel do

«carne e outro na canada de vinho *, para que assim, com estas

1 A cidade de Lisboa pagou cinco réis em arrátel de carne e sete réis em
canada de vinho, como se vê do preambulo do regimento do real d'agua de

12 de setembro de 1641, publicado na Coll. da lec/. port. por J. J. (TAndrade

e Silva

:

í'Eu el-rei faço saber a todos os ofllciaes das camarás de todas as cidades,

'villas e logares d'estes meus reinos e senhorios de Portugal e Algarves, que

weu mandei passar outro alvará, em 5 do presente mez de setembro, pelo

(qual ordenei as contribuições que se deviam fazer para os gastos da guerra

f e defensão dos ditos reinos, cessando todos os outros meios de contribuições

«que se tinham ordenado e começado a executar, havendo precedido man-

ídar que se tratasse dos meios que mais juntos e convenientes fossem, para

fhaver cabedal suíiicicnte com que, em beneficio commum, se possam conse-

eguir os ditos effeitos que se pretendem.
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«contribuições, se possa tirar o dinheiro necessário para a dita

«guerra e para a defensão de meus reinos e vassallos, na forma

«que se me offereceu e promelleu pelos irez estados d'elle.

«E porquanto o meu intento é somente este, e allivial-os de toda

«e qualquer vexação, declaro que as sobreditas contribuições

«durarão somente por trez annos, se tanto durar a guerra e os

«aprestos necessários para ella ; e pelo que renderem o primeiro

«anno se verá se ficam sendo bastantes, ou se sobeja, ou se fica

«ainda havendo falta alguma para o necessário; e bastando se

«continuarão nos annos seguintes na mesma forma, e sobejando

«se diminuirão também n'aquella parte que sobejar ; e com ellas

ifcessarão todas as mais contribuições que se têem começado, assim

«do peuido voluntário, como da repartição das patacas, reaes e

«vinténs; e emquanto durarem se não pagará decima dos rendi-

«mentos das propriedades, que em algumas freguezias d'esta ci-

«dade, e em outros quaesquer logares estão impostas para as

«obras e reparos das egrejas d"ellas, nem também, durando as

ií7nesmas contribuições, poderão os senhores e donos das fazendas

<( acrescentar nem levantar os preços dos arrendamentos d'ellas nem.

«dos alugueres das casas *. E para que a cobrança redunde só-

« mente no beneficio commum do reino, nenhum dos ministros que

«n'ella entrevier levará salário, assignatura nem outro algum pre-

«E de todos os que se representaram, precedendo os pareceres de pessoas

«doutas, prudentes e do meu conselho, mandei executar os mais geraes e

«suaves, e como taes propostos pela camará de Lisboa.

«E porque um d'elles é o real, que se ha de pagar em cada arrátel de carne

«e de cada canada de vinho, no qual a cidade de Lisboa, como cabeça do

«reino, tomando sobre si a maior carga, tem acceitado e assentado cinco

«réis em cada arrátel de carne e sete réis em cada canada de vinho, os quaes

«se estão executando e cobrando ; e para que meus vassallos vejam a sua-

«vidade com que quero que concorram n'esta occasião, alliviando-os, quanto

«a necessidade, permitte, como quem tanto os ama : ordeno e mando que,

«nas mais cidades, villas e logares d'este reino, se contribua com um real

«somente por cada arrátel de carne, e outro por cada canada de vinho.

í;E para que se proceda n'esta matéria com a intelligencia e acerto, que

«convém ao meu serviço e bem de meus vassallos, mandei fazer este regi-

«mento, do qual somente se usará emquanto a guerra durar.»

Seguem-se os capitulos do regimento, que são quatorze.

1 Estas palavras em itálico estão sublinhadas no documento.
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«calço ou emolumento, nem os alcaides e ministros de justiça pelas

<( execuções qne fizerem, e somente do mesmo dinheiro se pode-

«rão tirar os gastos que precisamente forem necessários para a

«cobrança d'elle. E para que também se faça com toda a egual-

«dade e suavidade, se arrecadará o dinheiro aos quartéis, dos

«quaes um somente se dará logo anticipado, para se poder acu-

«dir ás necessidades presentes que não soffrem dilação; e assisti-

«rão e intervirão na repartição, arbitramento e tudo o mais ne-

«cessario para a execução, cinco pessoas em cada freguezia d'esta

«cidade de Lisboa e das mais do reino, das quaes serão duas do

«povo, das que este anno presente servem na Casa dos Vinte e

«Quatro, e que serviram n'ella os annos passados.

«E é minha vontade que as ditas contribuições de tal modo

«hajam de durar somente pelos ditos trez annos, ou emquanto

«n'elles durarem a guerra e aprestos necessários d'ella, que aca-

«bados elles, ou cessando a guerra, ficarão logo acabadas e extin-

«ctas, sem se poderem continuar por nenhum tempo mais, nem

ipor ellas ficar obrigação alguma, nem imposto direito algum real.

«E confiando eu do estado ecclesiastico, que assim como se

«compõe de mui leaes e fieis vassallos meus, e é egualmente in-

«teressado na defensão do reino, assim também com a grande von-

«tade acudirá com o mesmo serviço voluntário de suas rendas,

«sem prejuízo nem ofifensa alguma de sua liberdade e immuni-

«dade ecclesiastica, a qual não é minha tenção violar nem offen-

«der, mandarei escrever aos prelados do clero e religiões, para

t;que, em suas dioceses e províncias, se acuda com a mesma decima

<idas rendas, dando-a voluntariamente para sua própria defensão *

;

1 O arcebispo de Lisboa expediu a seguinte provisão, a fim de que os ec-

clesiasticos diocesanos contribuíssem também para as despezas da guerra :

('Dom Eodrigo da Cunha, por mercê de Deus e da santa sé apostólica,

«metropolitano, arcebispo de Lisboa, do conselho de estado de S. Mages-

»ftade, etc.— Fazemos saber que, considerando nós a precisa obrigação que

«todos os vassallos d'este reino têem de acudir e contribuir com seus bens,

f.para se poder sustentar a guerra presente, não sendo bastantes as rendas

"do património real, que todas S. Magestade, que Deus guarde, tem mau-

"dado applicar para este eflfeito ; e como as pessoas ecclesiasticas, conforme

«o direito e sagrados cânones, não ficam isentas d'esta contribuição, quando

"SC trata da defensão commum do reino, vidas, bens e liberdades dos vas-
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«e como a camará (l'esta cidade de Lisboa é a cabeça do reino,

«e o seu exemplo provocará todas as mais a o seguirem, confio e

«espero de seu zelo e lealdade se liaverá n'este negocio, da maneira

«que convém a meu serviço e ao bem commum do mesmo reino,

«acceitando e executando esta minha resolução, na forma que

«n'este alvará se contém, e procedendo n'esta na conformidade

«da instrucção do outro alvará que com este se lhe enviará ;
*

«sallos; não se podendo recorrer de presente á Santidade do Papa Urbano vin,

«nosso senhor, por estar a guerra aberta, e os inimigos tão vieinbos, que de

«ordinário a estão fazendo a nossas fronteiras ; sendo os gastos d"ella exces-

osivos, e das armadas, e outras preparações e aprestos que se estão fazendo

"de novo, tão necessários para a defensão do reino, em commum e em par-

«ticular : de conselho do nosso reverendo cabido, dignidades e cónegos, nos-

<'S0s irmãos, e da nossa relação, mandamos passar a presente, pela qual or-

«denamos e mandamos a todas as pessoas ecclesiasticas d'esta cidade e arce-

ftbispado, n(S|5Sos súbditos, de qualquer estado ou condição que sejam, contri-

«buam para o dito effeito (emquauto se não recorre a Sua Santidade) com a
«decima de suas rendas, que será taxada conforme ao valor e rendimento de

«seus benefícios e bens patrimoniaes. E os iiagamentos se farão aos quar-

«teis, na forma do regimento que temos mandado fazer.

«E a execução d'este negocio correrá n'esta cidade pelos ministros eccle-

«siasticos, que para este effeito temos deputados, e nas comarcas jielos nos-

«sos vigários, para que assim a dita cobrança e contribuição se faça cora

«toda a brevidade e diligencia a que obriga o estado presente, e se execute

«pelos modos que mais convenientes e suaves parecerem.

«E para que venha á noticia de todos, mandamos passar a presente. Dada
«em Lisboa, aos 15 de novembro de 1641. Rodrigo, arcebispo de Lisboa.» —
Coll. da leg. port. por J. J. (VAndrade e Silva.

As instrucções acompanham a provisão e vêem publicadas na dita collec-

eão de leis.

1 O alvará é o que no texto vae seguidamente áquelle a que esta nota al-

lude.

Na Coll. da leg. port. por •/. J. d'Andrade e Silva acha-se publicada a

«Carta da camará de liisboa ás camarás do reinou

«Sua Magestade, que Deus guarde, usando mais do amor de pr.e que da

«soberania de rei no continuo cuidado com que zela o amparo, conservação e

«defensão de seus vassallos ; vendo o pouco que se obrava com as contribui-

«ções e pedidos os meios necessários para a conservação e defensão d'elles,

«que em cortes se lhe offereceram, e que alguns povos se descontentavam

«dos meios que a principio se propuzeram 5 tendo presente quão precisa e

«apertadamente está a necessidade pedindo remédio prompto e efficaz, para
IV 29
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«e por copias auihenticas d'eUe se mandará á minha chancellaria

«e á mesa do consulado e da casa dos cinco da alfandega e ás

rcaniaras das mais cidades e villas d'estes reinos, para em cada

«ama d'eUas se dar á sua execução, pelo que lhes toca. E quero

ff que valha como carta feita era meu nome, sem embargo de seu

«effeito haver de durar mais de um anno, e sem ser passado pela

víchaucellaria, não obstante a ordenação de liv. 2.^ tit.°* 39 e 40,

cque, para este effeito, com todas as mais leis e ordenações que

cem contrario façam, de minha certa sciencia, motu próprio e po-

«que o inimigo nào cobre forças e animo ; vendo tanto descuido nos meios

«da defensão, para a qual é precisamente necessário dinheiro prompto para

v(um exercito de vinte mil infantes e quatrocentos (aliás quatro mil) caval-

«los, que, com as fortificações, necessitam de dois milhões e quatrocentos mil

«cruzados : ordenou uma junta de pessoas de qualidades, letras e experien-

«cia, para n'ella de uma vez se ajustarem e assentarem os meios e contribui-

nçòes convenientes, mais eguaes ede menos oppressâo aos povos i(contribuindo

«os ricos como taes, e ficando assim os pobres mais alliviados), para sus-

«tento do exercito e gente de guerra, na qual, depois de ouvido o povo e a

c-camara d'esta cidade, se escolheram e assentáramos meios que vossas mer-

«cês verSo pelos alvarás e instrucçòes inclusas, assignadas pela real mão de

«Sua Magestade, os quaes, em toda razào de bom governo e conservação com-

amum, estão pedindo uma geral acceitação e acclamação de Sua Magestade

«em todo o reino, como a houve n'esta cidade cabeça, e no senado d'ella, pe-

«dindo todos a Deus largos annos de vida a Sua Magestade, com a qual

«uniformemente, não faltando á nossa obrigação, nos podemos todos assegu-

«rar e dar o parabém da conservação do reino, na liberdade da pátria do

«maior e mais pesado captiveiro, que nunca experimentou nação alguma.

«E porque nos alvarás e instrucçòes se dão por menor as razões da maior

«conveniência, não as repetimos n'esta, ficando certos em que vossas mer-

«cês, com seu natural zelo e lealdade, as abraçarão, dando a entender ao

«povo que estes meios são mais de pae que ama, que de rei que impera 5 fa-

«zendo-as logo pôr em execução, para que, com a brevidade possível, se

«acuda a necessidade tão geral e tão precisa, enfraquecendo e desanimando

«o inimigo, em forma que, em breve tempo, se ponha fim á guerra, com o que

«no mesmo ponto se porá também fim ás contribuições, como Sua Magestade

«nos mesmos alvarás, que vossas mercês verão, e a que, como bons vassal-

«los, devemos todos obedecer, ordena.

«E lembramos a vossas mercês que, n'estas contribuições, toma esta cidade

ttanto a carga sobre suas costas, como claramente se deixa vêr em todas, e

«particularmente no real d'agua, pondo sobre si cinco e sete réis, e dei-

«lando a vossas mercês um só real. Nosso Senhor guarde a vossas mercês.

«Lisboa, em 7 de setembro de 1641«.
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«der real hei por derrogadas. Vicente de Sotto iMaior o fez em Lis-

«boa, aos 5 dias do mez de setembro de IGil. — E eu, Francisco

«de Lucena, o íiz escrever. — Hei.»

As instrucções para a execução d'este alvará vêem especificadas

no segundo

-A-lvará. i-eg-io de S de «oteinbro de 1041 1

«Eu el rei faço saber aos que este regimento virem, que eu

«mandei passar hoje um alvará, pelo qual ordenei as contribuições,

«que se deviam fazer, para o subsidio da guerra e defensão d'es-

«tes reinos, cessando todos os outros meios de contribuições que

«se tinham ordenado e começado a executar; e para que, as que

«se contêem no dito alvará, se disponham com a suavidade e egual-

«dade que quero se tenham com os meus leaes vassallos, e se di-

«rija tudo ao serviço de Deus, Nosso Senhor, e meu e bem com-

«mum e defensão d'estes reinos, ordeno e mando

:

«1.°— Que em cada uma das freguezias d'esta cidade de Lis-

«boa haja cinco pessoas, que assistam e disponham esta contribui-

«ção, das quaes uma d'ellas será fidalgo, outra letrado, outra ci-

«dadão ou nobre, e duas do povo, das que este presente anuo ser-

<'vem na Casa dos Vinte e Quatro, e serviram nos passados ; e em
•«um rol, que com este alvará se enviará, irão nomeados os fidal-

«gos e letrados; e o cidadão e pessoas do povo nomeará e esco-

«Iherá a camará das que ficam apontadas;

«2.°— Estas cinco pessoas, que se ajuntarão logo, tanto que li-

« verem recado meu, na egreja de cada uma das ditas freguezias, e

«conseguintemente todos os dias que forem chamados pelo fidal-

«go, e vendo os róes que estão feitos dos freguezes, chamarão a

«cada um d"elles para se informarem da renda que têem, ou do

«maneio e trato que exercitam, e de cada um farão assento sepa-

«rado, no livro que para isso haverá, acerca da quantidade da

«renda, e do que lhe fica cabendo de decima, para se lhe pedir;

«e achando que além da informação, que a mesma pessoa der, será

«necessária outra, a tirarão, fazendo-a com toda a certeza e mo-

1 Liv." I de côas. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 13.
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«deração, de maneira que se não entenda que quero de meus vas-

«sallos mais do que podem ; e nas pessoas que houverem de pa-

«gar somente vintena, farão a informação pelo que pagam de alu-

«guer das casas em que moram

;

3.°— Das sobreditas pessoas o cidadão, ou nobre, fará o ollicio

«de escrivão, e um dos do povo será o thesoureiro e recebedor do

«dinheiro que em cada freguezia se tirar; e o escrivão terá ura U-

«vro, numerado e rubricado pelo fidalgo, em que lance os assen-

«tos d'aquillo em que foi lançada a decima e vintena a cada uma
cdas pessoas da freguezia, e o thesoureiro terá outro livro em que

«se lhe carregue pelo escrivão o que cada um pagar;

«4.°— Feita a repartição e assento de cada uma das pessoas, se

«tirará um rol, pelo qual serão notificadas, para, dentro em trez

«dias, acudirem ao thesoureiro com a parte que lhes couber; e esta

«notificação fará o letrado, cidadão e pessoa do povo que não ser-

«vir de thesoureiro; assim como se fôr recebendo o dinheiro pe-

«los thesoureiros o irão entregando na arca dos trez estados ao the-

csoureiro d'ella, recebendo quitações na forma de seu regimento;

í'5.°— OíTerecendo-se alguma duvida sobre a avaliação das ren-

«rdas, ou sobre qualquer outra cousa que requeira determinação,

«se dará conta na junta que tenho deputado para estas cousas;

«C.°— Nenhum ministro, nem pessoa que assistir n'esta reparti-

cção, levará salário nem emolumento algum pecuniário, assim das

apartes como do dinheiro da contribuição, mas eu lh'o haverei por

«serviço e terei respeito a elle para lhe fazer mercê no que cou-

«ber;

«7.°— E ás mais cidades, villas elogares fora d'esta minha corte

«e cidade de Lisboa se enviará o mesmo alvará, dirigido a cada^

fiuma das camarás delias, juntamente com este da instrucção e

«forma que se ha de guardar na dita repartição, nas quaes cida-

cdes, villas e togares se fará lambem pelas freguezias, assistindo o

«corregedor da comarca, o provedor e juiz de fora, repartindo-se

«pelos logares da mesma comarca, e com cada um d'elles um ve-

«reador e uma pessoa nobre ou cidadão e um fidalgo, se o hou-

«ver, e uma pessoa do povo, escolhidos todos pela camará, os quaes

aguardarão a sobredita ordem, respectivamente, como lhes couber;

ce o thesoureiro, que será eleito pela mesma camará das ditas

«cinco pessoas, receberá o dinheiro e o entregará logo ao almo-
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«xarife da camará, para, da sua mão, o remetter á arca dos irez

«estados

;

a8.'— E n'esta forma mando que se proceda sem dilação nem
«alteração alguma, sem embargo de quaesquer leis ou ordenações

«em contrario, as quaes todas para este effeito hei por derroga-

«das de minha certa sciencia, molu próprio e poder real; e quero

«que este alvará valha como carta feita em meu nome, posto que

«não passe peia chancellaria, sem embargo da ordenação, liv.*^ S.*^,

«tit.°' 39 e 40, que o contrario dispõe *. Ballhazar Rodrigues Coelho

«o fez em Lisboa, aos 5 dias do mez de setembro de 1G41. Eeu,

«Francisco de Lucena, o fiz escrever.— Rei».

A-Ssento tle verea^rio cie G cio setenitoro
cie 1G41

2

«Aos seis do mez de setembro de 1641 se assentou, pelos abaixo

«assignados, que o alvará de S. Mag.'^% que enviou a esta camará,

».r sobre o meio das decimas das fazendas e mais cousas conteúdas

«no dito alvará, para se acudir ás necessidades da guerra, porquanto

«as mais que estavam apontadas se não achavam suílicientes, se

ecumprirá na forma do dito alvará, e se apontassem as cousas ne-

« cessarias para se declararem na junta, que S. Mag.'^® ordenou

«para a cobrança do dito meio, e se nomeassem cidadãos para as-

«sistirem á dita cobrança.

Oonsnlta da, camai*a a el-i*ei em IO dle seteiiil>ro

de 1641 3

«Senhor— Christovam de Magalhães, escrivão da camará d'esta

«cidade, ha muitos annos que serve n'ella o dito cargo sem nunca

«assistir nos actos públicos, em que o senado se acha, por não

«estar declarado no regimento, que se fez no anno de 1592, o

1 As disposições d'e3te regimento e do alvará que o antecede, soffreram

modificações, como se vê dos alvarás de 6 e 14 d'outubro de 1641 e 7 de ju-

nho de 1642, publicados na Coll. da leg. port. por J. J. (VAndrade e Silua.

2 Liv.° III d'Assentos, fs. 150.

^ Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv- fs. 17.
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«assento que elle havia de têr nos ditos actos, e somente se lhe

«declarou o que havia de têr na mesa, que n'esse tempo se orde-

«nou, que é no espaldar da ilharga direita, no que fica melhorado

«dos procuradores da cidade, que se assentam no espaldar da mâo
«esquerda, como também o é no ordenado e propinas, as quaes

«eslá vencendo sem ir nas procissões, nem assistir aos mais actos

«públicos, em virtude de um assento do livro da mesa, em que

«se ordenou que elle as vencesse, sem embargo de não ir n'el-

«las, até se determinar a pretensão, que dizia ter na corte de

«Madrid, sobre o dito assento, para effeito de ser differente e me-

«Ihorado dos ditos procuradores, na qual se não tomou até agora

«i resolução; e porque não é conveniente que elle falte nos ditos

«actos públicos e procissões, em que o senado se acha, pois é um
«dos ministros d'elle, e vence ordenado como os mais, e não ha

«lembrança do assento que antigamente tinha antes do dito regi-

(' mento, portanto, pedimos a V. Mag.''^ se sirva de mandar decla-

«rar o assento que o dito escrivão e successores hão de ter nos

«ditos actos públicos, dando-se n'isto o meio que parecer mais

«conveniente, em razão da autoridade do senado e da qualidade

«do dito escrivão, que é fidalgo, lembrando que o presidente e

«vereadores se assentam em cadeiras de estado, e os procurado-

«res em cadeiras rasas, e entre umas e outras parece que ha de

«haver dififerença, sobre o que V. Mag.*^® ordenará o que fôr ser-

«vido.

«Também Pêro de Gouvêa de Mello, que é um dos procurado-

«res d'esta cidade, e como tal tem obrigação de trazer sempre

«vara vermelha, conforme ao regimento, e elle a não traz, mos-

«trando que se não preza d'ella, o que se não deve permillir, pelo

cque deve V. Mag.*^^ mandar que elle a traga, aliás não vença or-

«denado que tem com o dito cargo.

«V. Mag.^® mande o que fôr servido, cuja catholica pessoa

«guarde Deus como os fieis vassalios de V. Mag.''* lhe desejamos

«e havemos mister.»

Resolução regia escripta d margem *

:

«Sobre o assento que deve ter o escrivão da camará nos actos-

1 Tem a data de 20 de setembro de 1G41.
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«públicos, diga o senado o que lhe parece. E emquanlo a Pêro de

«Gouvêa de Mello, me conformo com o que se aponta.»

Decreto de 12 de setembro de 1041 *

iO conde de Cantanhede, presidente da camará d'esta cidade,

«ordene qne, por conta d'ella, se envie ás vinte naus da armada

«hollandeza -, que está surta na bahia de Santa Catharina, um
«refresco, á imitação do que se enviou á armada de França %

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 19.

2 Os vinte navios da esquadra neerlandeza, sob o commando do almirante

Arnaldo Gylfels, fundearam no Tejo a 10 de setembro de 1641. Vinham,

em cumprimento do tratado celebrado com a Hollanda, em 12 de junho do

mesmo anno, auxiliar Portugal na guerra da independência.

Segundo uma clausula d'esse tratado a Hollanda mandaria vinte navios

de reforço á nossa esquadra, e consentiria que do seu território os portugue-

ses tirassem armas, munições e offieiaes.

Na «Gazeta» do mez de dezembro de 1641 lê-se que D. João iv mandara

ao general d'esta armada uma cadeia d'ouro e um annel de diamantes ; ao

almirante outra cadeia e outro annel de egual valor, e a cada um dos dezoito

capitães uma cadeia de ouro.

Apezar de tantas demonstrações de amizade diz-se que a esquadra neer-

landeza esteve por um és não és a ficar aprisionada no Tejo. Couta assim o

caso um illustre historiador :

"Estava surta n'este rio quando chegou a Lisboa a noticia de que a Hol-

"landa, interpretando com insigne má fé as disposições do tratado com Por-

«tugal concernentes ás possessões ultramarinas, aproveitara o prazo da pu-

«blicaçào das tréguas para se apoderar do Maranhão, no Brazil, e de Angola

«e S. Thomé, na Africa. Exasperado o governo de Lisboa com estes roubos.,

"cliegou a poisar era apprehender a esquadra de Gylfels ; temendo-se, porém,.

<'dos resultados qu>i este passo podia ter, não se aventurou a dal-o, e o almi-

-rante hollandez, logo que para isso teve ensejo favorável, saiu do porto de

«Lisboa a pretexto de ir esperar a frota das índias, e tanto que se viu fora,

«da barra governou para o seu paiz. Os navios portuguezes que o acompa-

«nhavam, e que Gylfels abandonou fôi-am apanhados por um medonho tem-

«poral, andaram muitos dias á mercê dos ventos e das ondas, e um d'elles

«sossobrou».

5 Logo que o duque de Bragança subiu ao throno trabalhou para que

a independência de Portugal fosse reconhecida pelas potencias estrangeiras.

Os primeiros com quem negociou paz e alliança foi com os francezes, as-

signando-se o tratado em 1 de julho de 1641, deixando, porém, os diploma-

tas portuguezes, por inexperiência, que n'elle se omittisse a clausula de não
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«para qne não estranhem fazer-se com ella difíerente demonstra-

jção.i»

I>eci'eto cie Í21 de seteiiitor-o cie IG-il í

«O presidente da camará faça entregar a João Paes de Mattos,

«tbesoareiro-mór dos trez estados, cinco mil cruzados do dinheiro

fdo real d'agua, carne e vinho, que tantos são necessários para

«se enviarem ao exercito do Alemlpjo, tomando d'elle a satisfação

>t necessária de como lhe foram entregues.»

Ooiisulta, da, eamava, a el-rei ei*i S4 de setenilíro
de 1G41

2

«Senhor— Por provisões antigas dos senhores reis d'este reino,

cque estão no cartório da camará d"esta cidade, se mostra terem-

«Ihe feito mercê dos salgados, que correm desde as casas do

<-conde de Portalegre até Cala-que-farás, e assim dos baldios de

>. toda a cidade e seu termo, para os poder aforar a quem lhe pa-

«recer, salvo os campos de S.*^ Clara, S.'* Barbara e de Alvalade,

«e isto além do uso das ruas e serventias publicas que são com-

v.muns a todo o povo. E n'esta conformidade se situou antigamente

«a praça geral dos mantimentos, que se chamava a Ribeira, ao

t longo do cães da Pedra, que occupava todo o sitio que vae desde

«so Arco dos Pregos até ao Terreiro do Trigo e Alfandega, e por

aparecer mais conveniente ficar o Terreiro do Paço maior e des-

cpejado e livre do trafego da gente que concorria á dita Ribeira,

cpara maior nobreza dos aposentos reaes, que estão defronte, se

poder a França celebrar isoladamente a paz com a Hespanha, e esta lacuna

acarretou-nos mais tarde sérios embaraços.

Depois de firmado o tratado despachou o rei christianissimo, para Portu'

gal, uma armada auxiliar, composta de vinte e seis navios, commaudada pelo

marquez de Brezé, parente do cardeal de Eicbelieu. Esta armada entrou ao

Tejo no dia 7 d'agosto do mesmo anuo, e juntando-se á esquadra portugueza

do commando de Femào da Silveira, foi com ella investii' a cidade e o porto

de Cadiz.

1 Liv." 1 de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 20.

2 Ibid., fs. 21.
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«mudou a dita praça para o logar em que ora eslá, ficando sem-

«pre a camará com o domínio e posse do dito chão, pondo n'elle

«algumas pessoas, a que dava licença para venderem fructa e ou-

viras cousas miúdas, sem alpendres nem tabernáculos, pagando

«sempre ao marco alguma cousa de pensão por reconliecimento.

«E alcançando depois Lourenço Pires Carvalho, provedor que

«até agora foi das obras de V. Mag.'^^ licença d'el-rei Filippe para

«prover as lendas da capella e terreiro d'ella, quiz estender a dita

«licença a todo o Terreiro do Paço e sitio d onde d"antes era Ri-

«beira Velha, levando pensão a todas as pessoas que n'elle tinham

«bancas ou tendas levadiças, não havendo nunca dantes tal tri-

«buto, pelo que se queixou este senado muitas vezes ao governo,

«e, por haver n'elle pessoas muito affectas ao dito Lourenço Pi-

ares, se não deferiu até agora ao dito requerimento, nem houve

«emenda no negocio.

*E porquanto os successores, que forem do dito cargo, podem

«facilmente continuar com a dita vexação e tributo, como fazia o

«dito Lourenço Pires, parecendo-lhe que liie pertence em razão

«do mesmo cargo, a que se não concedeu nem devia conceder tal

«superioridade contra o dominio e posse d"esta camará, fundada

«na mercê dos senhores reis passados, portanto: — pedimos a Y.

«Mag/^^ se sirva de mandar que os successores do dito cargo não

«usem da dita moléstia e violência que se fazia, assim a esta ca-

«mara como ás pessoas a que se pedia pensão sem lhe ser devida,

«no que receberemos mui grande mercê, a qual esperamos da gran-

«deza e inteireza de Y. Mag.''% cuja catholica pessoa Deus guarde.»

Resolução regia escrípta d margem *

:

«Hei por bem que a repartição dos logares para se vender fructa

«e agua, e os que chamam das guardas, corram por ordem da

«cidade, com declaração que os dará livremente, sem aluguer nem

«pensão alguma. E declaro também que, quando houver festas no

«Terreiro do Paço, não tocará á cidade repartir o chão para os

«palanques que se fizerem.»

1 Tem a data de 22 de novembro de 1641.
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A-ssento de vereação cie J30 cie seteiiil>i*o
de 1041

1

«Aos 26 de setembro de 1641 se assentou, pelos abaixo assi-

rtgnados, considerando-se a limitação da casa do Ver-o-peso, e

«como em razão da mudança do tempo se espera crescimento no

(Comraercio, e para se dar aviamento ás partes é a dita casa muito

«pequena, a cidade vem em se fazer troca das casas, que de pre-

ssente possuía Manuel Lopo da Silva, e que por ellas se lhe desse

«cincoenta e cinco mil réis de juro, assentado sobre as rendas da

«camará, vista a necessidade que ha de se acrescentar a dita casa

«do Ver-o-peso, pelas razões referidas, com quem as ditas par-

«tem; depois se fará escriptura, a que assistirá o dr. Francisco

«de Valladares Sotto Maior, vereador, e o syndico da cidade, na

«qual escriptura se porão todas as clausulas necessárias para se-

«gurança da dita camará.

«Declaro que ha de assistir n'esta escriptura o dr. Sebastião

cTavares de Sousa e o procurador da cidade Luiz Gomes de

«Barros.»

Decreto de 14 d'oiitu.lt>r'o de 1041 2

"Porquanto resolvi que a contribuição das decimas, com que

ceste reino me serve para a sustentação das guerras, se cobrasse

«pelas fazendas, juros, tenças e ordenados de cada pessoa, arre-

«cadando-se nos mesmos juros, tenças e ordenados, ordenará a

«camará de Lisboa ao ihesoureiro d'ella que, dos juros, tenças e

«ordenados que vão lançados nas folhas ás pessoas seculares, lhes

«fique a decima dos rendimentos d'este anno de 1641, a qual irão

«descontando nos quartéis, pro rata, quando se fizer pagamento

«d'elles; e que o mesmo façam nos annos seguintes de 1642 e

«1643, se tanto durarem as guerras; e o que se montar no pri-

«meiro quartel da decima d'esle anno de 1641 enviarão logo á

«arca dos trez estados.»

• Liv.o in d'Assentos, fs. 151.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João rv, fs. 23.
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Assento de veveaçtio cie IT cl'oiitiil>ro

de 10411

<'Aos 17 do mez d'outubro 1G4I se assentou, pelos abaixo assi-

«gnados, que não convinha ao serviço da cidade haver vara de

«juiz do crime no logar de Belém, por haver juizes pedaneos e

«alcaides no dito logar, e nos mais do termo, como sempre os houve ;

«e que a experiência tem mostrado que a eleição, que se fez, do

«que hoje está servindo, foi mais com respeitos particulares que

«em utilidade commum, pois d'ella não resulta mais que gasto á

«cidade, supérfluo, estando ella tão empenhada, que não pôde de

«presente acudir ás cousas de sua obrigação : pelo que, e por não

tffazer exemplo aos mais logares do termo, e por outros muitos

«inconvenientes que se consideraram, e pela eleição não haver sido

«canónica, porquanto nem esta camará nem o governo podem criar

«juizes do crime de novo, que toca á pessoa real, houveram por

«extincto o dito officio e mandaram que, o que está servindo, fosse

«notificado a não usar mais d'elle; e que, sendo necessário, que

«d'este assento se dê conta a S. Mag.*^®.»

Despacho d'el-i'ei em X^T^ d'oiitiil)vo do 10412

«O senado da camará veja esta petição do conde de Odemira,

v sobre a cocheira que se lhe derribou, e me informe do que pas-

«sou na matéria, e fundamentos com que se procedeu n'ella. Em
«Alcântara, a 17 de outubro de 1641.»

Este despacho está exarado na seguinte petição

:

«Senhor— Diz o conde de Odemira, D. Sancho de Noronha,

«que estando actualmente servindo a V. Mag.'^*' de raordomo-mór

«da rainha, nossa senhora, e estando de posse de uma cocheira

«junto ao mar, sem fazer prejuízo a pessoa alguma, pegada com

«outra que tem no mesmo logar o dr. António das Povoas, em
«que estava de posse pacifica de mais de nove mezes a esta par-

1 Liv.° III d'Assentos, fs. 152.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 25.
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ate, e por estar damnificada e chover n'ella a mandou reparar

«sem acrescentar obra de novo. O presidente e camará, sem elle,

«conde, ser ouvido nem notificado, com ajuntamento de alcaides,

«mandaram derribar a dita cocheira, e requerendo os criados

«d'elle, conde, e principahucnle o capitão Vicente Soares, que não

«derribassem a dita cocheira, de que elle, conde, estava de posse

«pacifica, sem lh'o fazerem a saber, pretendendo o dito capitão

«estorvar derribar-se a dita cocheira o prenderam em menagem,

«e depois, acudindo a camará incorporada, mandou ao dito capitão

«á cadeia publica, e de todo derribaram a dita cocheira, ficando

«o coche, carroças e adereços d'elles postos na praça publica, coa-

«tra todo o direito, que não permitte ser ninguém lançado da posse

«pacifica era que está sem ser ouvido; e porque, além da força

>ique se lhe n'isto fez, se guardou a elle, conde, pouco respeito,

«devido por sua pessoa, estado e estar servindo a V. Mag.*^® no

«posto dito, e, conforme a direito, as cousas que de facto se fazem

«injustamente sem a parte ser ouvida, também pelo mesmo modo

«se podem desfazer de facto sem parte alguma ser ouvida :
—

«pede a V. Mag.''*^ lhe faça mercê mandar que a dita cocheira se

«reponha no estado em que estava, e quem delle pretender alguma

«cousa o cite e demande ordinariamente, e que o dito capitão seja

«restituído a sua menagem, ou pelo menos remeitido ao conselho

«de guerra, por ser capitão, com praça paga da fazenda de V.

«Mag/^% e haver vindo de Gastella ao serviço de V. Mag.''® com

«outros que, por ordem de V. Mag.*^", foram chamados do reino

«de Catalunba, para o servir n"esle reino. E além do sobredito es-

«pera elle, conde, da grandeza de V. Mag.'*®, seja servido man-

«dar proceder n"este caso com toda a demonstração, assim por se

«lhe não guardar o direito, que a qualquer do povo se houvera

«guardado, como por se lhe haver perdido o respeito tão publica-

«í mente. E. R. M<=^.»

Sobre este particular subiu a
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Oonsulta cia eamava, a ol-i'ei em Í20 cT'oiit«l)ro

ao 10411

«Senhor— O chão da Ribeira cl'esla cidade nâo tão somente foi

«concedido ao senado da camará para serviço d'elia, mas lambem

«para utilidade do mesmo senado: assim o declara a doação do

«senhor rei D. AÍTonso 3.", liv.° dos Prefjos, fs. 30 v., o que de-

«pois estendeu o senhor rei D. Manuel, como consta do liv." das

'i Confirmações ^.»

«Estando o senado da camará possuindo o seu chão da Ribeira,

«o conde de Odemira, sem ter acção alguma n'elle, mandou fazer

«a cocheira de que se trata, a qual, estando começada, foi embar-

«gada por parte da camará ; e o dito conde fez petição ao senado,

«para se lhe dar licença emquanto morasse n'aquellas casas junto

«á dita Ribeira, que, propondo-se em mesa, se assentou que não

«convinha por muitos respeitos abaixo referidos, e n'eila ao pre-

«sente verificados, a qual resposta se deu ao dito conde, que, tendo

«pouco respeito ao embargo e senado, a dita cocheira amanheceu

«feita; e ainda que convinha ser logo derribada, esperou a ca-

«mara, por razões que o presidente declarou a Y. Mag.*^® á bocca,

«que o conde, advertido do injusto processado, o remediasse, que

«não fez de 16 dias do mez de janeiro, em que se embargou a

«obra, até os 12 d'outubro^ em que se derribou,

«Vendo o dito senado que o conde em vez de derribar a co-

«cheira a acrescentava, antes de passar o anno e dia em que por

«si se deve desforçar, na forma de direito e da ordenação do reino

«que lh'o manda, o fez pela justiça, restituindo o publico ao que

«d'antes era e á sua utilidade. E conforme a direito não faz inju-

«ria quem usa do seu, nem se pôde dizer que guarda pouco res-

«peito quem, no cabo de tanto tempo, faz o que a lei manda, e

«mais dando-se-lhe nova occasião.

«E quanto á queixa de se prender o capitão, seu criado, na

«mesma petição confessa que quiz estorvar ao juiz do crime e mais

«justiça não fizesse seu officio em derribar a dita cocheira, sendo

1 Liv.° I de cous. e dec. d'el rei D. João iv, fs. 27.

2 Vid. «Elementos», tom. i, cap. vm, «Doações».
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«que não foi menos que uma grave resistência, com armas e mo-

«tins, que foi necessário acudir o senado a apaziguar, como consta

«do auto que foi dado a V. Mag.'*% e de que vae outra copia.

«Na queixa que o supplicante faz de lhe deixarem na praça co-

«cbe e adereços e a mais fazenda que estava na dita cocheira,

«pela certidão junta se mostra que a sua casa se mandara, por um
«homem da camará, os adereços do coche, e recado que as outras

«cousas mandasse o veador do conde (a quem se deu o recado) pôr

cem cobro ; e entretanto se lhe mandou pôr guarda ; e este recado

«se lhe mandou por um escrivão da almotaçaria, que chamam Jorge

«Miranda.

cAs razões porque na camará se assentou se não concedesse li-

«cença ao conde de Odemira para a dita cocheira, pelo tempo que

«pedia, foi porquanto, fazendo a camará duas casas, uma na dita

«Ribeira e outra da banda do Terreiro do Paço, para se recolhe-

«rem os soldados que assistiam de guarda n"aquelle tempo, aca-

«bada a sua assistência alugou a camará as ditas casas por mais

«de trinta mil réis, e sendo informada que eram occasionadas para

«se furtarem os direitos a V. Mag/^ as mandou derribar, o que

«procedia melhor nas cocheiras de fidalgos. E na do supplicante

«se achou recolherem-se n*ella furtos e vender-se vinho com pi-

«pas, vazias e cheias, que tudo se prova com os autos juntos. E
«o senado procedeu conforme a direito e sua obrigação, e o conde

«contra todo, que nenhum permitte se tome o alheio.

«E porque esta é a verdade, e de haver cocheira no dito logar,

«além de não poder tomar-se o da cidade, nasce prejuízo grande

«e apparelho para se furtarem os direitos, e da que ficou, por ser

«mais antiga, por passar anno e dia, se tem dado conta a V. Mag.^^

«que deve ser servido declarar que o senado procedeu como de-

«via, e que na mesma forma se proceda contra a outra do prove-

<(dor, o que convém muito.»

Besolução regia escripta á margem:

«A camará procedeu n'este negocio justificadamente, assim o

«declaro; e por fazer mercê ao conde encommendo á camará que

ilhe permitta reedificar a cocheira, e usar d'ella emquanto pousar

«nas casas dos Diamantes, comtanto que, se mudar de vivenda, se

«derribe a cocheira, sem esperar outra ordem minha.
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«Em Alcântara, a 29 d'outubro de 16íí.d

Esta resolução, não obstante ser respeitosamente cumprida, sus-

citou ainda a seguinte

Oousulta. da, cainava a el-i*oi em 1 cie iiovejiil>i'0

ílo ie41 1

«Senhor— Em recebendo a ordem de V. Mag.'^^ sobre o parti-

«cular da cocheira do conde de Odemira, sem fazermos replica,

«por mostrar a pontualidade com que obedecemos a todas, man-

«damos logo passar as ordens necessárias para se satisfazer ao

«que V. Mag.*^® n'esta ordenava
;
porém agora, depois de satisfeita,

«prostrados aos reaes pés de V. Mag.''% com toda a submissão

«devida, pedimos a V. Mag/^ seja servido mandar considerar se

«convém ao seu serviço de V. Mag/'*, bem da justiça do reino,

«de que a camará de Lisboa é cabeça, que em um negocio pu-

«blico, era que V. Mag.*^^ foi servido declarar que procedera ella

«justificadamente, veja o povo o effeito contrario, em menos re-

«putação do credito d'este senado, mormente havendo meios cou-

«venientes de V. Mag/^ fazer mercê ao conde sem o risco da re-

oputação do senado, que V. Mag/® e os senhores reis, seus pre-

«decessores, tanto costumaram sempre honrar, o qual é que na

«mesma Ribeira nomeie a camará logar conveniente ao conde, em
«que faça uma cocheira mais a coramodo seu, e com menos prejuízo

«da cidade e bem commum do em que estava, aonde ha grandes

«inconvenientes, e taes que obrigaram a camará a mandar derribar

" outra casa que ali tinha, perdendo 40:000 rs. de renda que por ella

«lhe davam: — pelo que esperamos da grandeza de V. Mag/^ e

«de sua justiça, que, mandando considerar este negocio, ordene o

«que mais houver por seu serviço e bem commum d'esta cidade.»

Resolução regia exarada d margem:

«Com o fallecimento do conde cessou este negocio; e o senado

«da camará não consinta que na ribeira se faça mais casa alguma

«d'esta sorte. Em Lisboa, a 3 de janeiro de 1642.»

' Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 29.
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Decreto de S4 de Janeiro de IG-iQ ^

«Nas cadeias do Limoeiro ha muitas doenças, de cuja continua-

«ção se pôde seguir grande damno á saúde d'esta cidade, e con-

«ívérn despejai-as quanto seja possivel, para o que tenho resoUito

«que os castelhanos, vindos das fronteiras, que estiverem enfer-

«mos, se tirem d'ali e levem á casa da saúde ^. O conde de Can-

«tanhede, presidente da camará, o faça executar com toda a bre-

ívidade, e envie pessoas a quem o regedor os faça entregar, as

aquaes não serão obrigadas a dar conta d'elles, para que o rege-

fldor tem já ordem minha.»

Asseuto de "vereaçSlo de G de fevereiro
de 104Q 3

Com a assistência do juiz do crime e do eivei, que para este

effeito foram convocados, resolve a camará regular a venda do

carvão pela forma seguinte

:

— estabelece trez padrões de saccas— ordinárias, do Ribatejo e

saccas grandes joeiradas — e fixa-lhes respectivamente os preços

de um tostão, sete vinténs e cinco tostões ; devendo os barqueiros

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D, Joào iv, fs. 34.

2 Na mesma data foram ainda expedidos os seguintes decretos :

«O conde, regedor, ordene aos corregedores do crime da corte e ouvidores

«do crime da casa da supplicação que procedam no despacho das causas dos

«presos, com toda a maior brevidade e expedição possivel, para que se ata-

«Ihe ao mal, que poderá resultar da continuação das doenças que ha nas

«cadeias. Em Lisboa, 24 de janeiro de 1642.— Rei.» — Coll. da leg.port.por

J. J. cVAndrade e Silva.

«Para atalhar ao mal que se poderia seguir da continuação das doenças

«que ha nas cadeias, mando ordenar ao conde de Cantanhede, presidente da

«camará, que faça levar á casa da saúde os castelhanos presos que estão

«enfermos. O conde, regedor, com recado seu, ordene se lhe entreguem, sem

«obrigação de dar conta d'elles. Estes castelhanos enfermos hão de ser os

«que vieram das fronteiras, não entrando capitães, officiaes, nem pessoas do

«conta. Em Lisboa, 24 de janeiro de 1642. — Rei.» — Dita Coll.

2 Liv.^ III d'Agsentos, fs. 154 v.
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que o trouxessem, vendel-o livremente ao povo, em taes saccas e

por estes preços, em terra, á beira do rio, desde o Terreiro do

Paço até ao chafariz d'El-rei

;

— a venda por outros preços ou por saccas de differente me-

dida constituiria uma transgressão punivel com a pena de açoutes,

recebendo o transgressor este castigo em publico, com as saccas

ao pescoço, e perdendo, a favor do hospital de Todos os Santos,

todo o carvão que lhe fosse apprehendido

;

— na mesma penalidade incorreriam as pessoas que vendessem

por miúdo o dito combustível, não sendo pelo preço estipulado, e

bem assim as que, sem nova licença da cidade, o vendessem em
suas casas ou lojas, por grosso ou por miúdo

;

— os barqueiros que o vendessem fora do local designado sof-

freriam mais a pena de cincoenta cruzados *.

Oonsulta cia camaira, a el-i'ei em SÍS5 de fevereiro
de 164S2

«Senhor— Tendo este senado noticia das queixas e clamores

ique o povo d'esta cidade fazia, pela grande falta de carvão que

«n'ella houve, sendo-lhe presente que a causa principal de tão

«grande esterilidade e oppressão era haver n'esta cidade algumas

«pessoas que de noite, ás escondidas, recolhiam todo o carvão

«que a ella vinha, em armazéns, d'onde secretamente o vendiam

«por preços mui excessivos, o conde presidente, acompanhado do

«vereador do pelouro, vendo, por vista de olhos, o damno que o

«povo padecia, ser por causa dos armazéns em que o carvão es-

«tava recolhido e fechado, ordenou, com o senado, aos almotacés

1 A 27 de março do mesmo anno estabeleceu mais a camará que, além das

penas marcadas no assento de 6 de fevereiro, se queimassem as embarcações

aos barqueiros que vendessem carvão a tendeira ou a atravessador, «por-

quanto só ha de vir este carvão para o povo» ; e que ás mulheres, que ven-

dessem carvão á porta, lhes dessem os almotacés licença para se fornecerem

de duas saccas por semana, uma á segunda e outra á quinta feira.— Liv." in

d'Assentos, fs. Í56.

As razões d'este rigor deduzem-se facilmente da consulta de 22 de feve-

reiro de 1642.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 35.

iv 30
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fldas execuções fossem aos taes armazéns, e castigando os donos

.'.pelo excesso, repartissem ao povo todo o carvão que n'elles

«achassem, na forma do seu regimento e das posturas da cidade.

cAo almotacé Miguel de Leão, pela satisfação que o senado tem

-ide sua posse, se encarregou particularmente ir ao cães do car-

«vão, por se ter noticia certa que na noite de 29 para 30 do mez

-ide janeiro se descarregara um barco, e se mettera em um ar-

ei mazem de Manuel Yaz^ que cobra os direitos do carvão, o qual

a o tinha fechado para o revender ao povo por preço exorbitante,

acomo costumava.

«O dito almotacé, com o zelo do bem publico, e guardando a

«ordem do senado, que levava, por achar o armazém fechado, o

«mandou abrir, e repartiu o carvão ao povo, com que, em parte,

«se remediaram muitos pobres, que aílirmaram haver dias que

«não comeram cousa que chegasse ao fogo, por não terem carvão

«com que o fazer.

«D'esta diligencia, tão ajustada com o bem commum, resultou

«queixar-se o dito Manuel Vaz no conselho da fazenda, dizendo

«que o almotacé fora aos armazéns, em que se costumavam re-

a colher os direitos, e que repartira ao povo todo o carvão que

an'elles achara, sendo dos direitos de V. Mag.*", e que dera oc-

«casião a lh'o roubarem e ás saccas em que estava.

«O conselho da fazenda, sem outra informação mais que a

«queixa do dito Manuel Vaz (que foi toda contra a verdade), sem

«ter jurisdicção sobre os ministros da cidade mandou prender ao

«dito almotacé na cadeia publica, com grande escândalo de todos

ce pouca reputação d'este senado
;
porque a verdade foi que na

«dita noite de 29 para 30 do mez de janeiro. Domingos Fernan-

«des, barqueiro da villa d"Abrantes, descarregou o seu barco, em
«que trazia setenta e cinco saccas de carvão e as metteu no dito

1 armazém, para d'elle as vender por preço excessivo, com o fa-

«vor do dito Manuel Vaz, o qual costuma atravessar muito carvão,

«e, á sombra dos direitos que cobra, vendel-o como queria, fa-

«zendo pacto com os barqueiros para Ih'o vender livre das taxas,

«e, com o nome de V. Mag.'^^ tyrannisar este povo.

«O referido consta largamente do auto incluso *, no qual affir-

i Está no mesmo livro a fs. 37.



DO município de LISBOA 455

«mam as testemunhas (depois do barqueiro affirmar e dar quita-

«ção de haver recebido lodo o dinheiro que no carvão se montava)

«que elles mesmos acarretaram o dilo carvão á meia noite, e an-

«tes de amanhecer o melteram no dilo armazém para este mesmo
'. eífeito.

«E se o tribunal da fazenda fizera a informação, que o senado

«fez, e tirara as lestemuniias que do caso sabiam, achara esta

«verdade, e não procedera ex abrupto contra os ministros, que,

«com zelo e verdade, sem respeitos particulares, faziam seu oíB-

«cio, acudindo a sua obrigação.

«E dado, sem prejuízo da verdade, que a queixa do dilo Ma-

«nuel Vaz fora verdadeira, o que se nega, o tribunal da fazenda

«não tem jurisdicção para mandar prender os ministros da cidade,

«porque os senhores reis, progenitores de V. Mag.^% antevendo

íos abusos 6 desordens que podiam succeder, passaram a provi-

«são, cuja copia enviamos, na qual ordenaram que, havendo al-

«guma competência e duvidas entre este senado e o conselho da

«fazenda, fosse juiz o desembargo do paço, porque, n'outra forma,

«se elles prenderem e nós prendermos, seguir-se-ha uma confu-

«são e labyrintho inextricável.

«E já n'outra occasião, governando el-rei de Castella, mandou o

«dito tribunal da fazenda prender a um mester, por zelar o bem
«publico sobre a venda do bacalhau, e dando este senado conta,

«foi muito estranhado o procedimento pelo dito rei, ordenando á

«duqueza de Mantua, que então governava, chamasse o tribunal

ce o reprehendesse asperamente, e que, se outra vez se fizesse

«semelhante excesso, se procederia contra cada um em particular,

«pois se linha dado ordem que, sem excessos, se determinassem

«as duvidas que houvesse pelo desembargo do paço, na forma da

«provisão junta.

«Pois, senhor, se isto se resolveu no tempo do governo de Cas-

«teila, em que a razão tinha tão fraco logar, com quanta devemos

«nós esperar no felicíssimo de V. Mag.''^ que tanto ama e zela a

«justiça, egual satisfação a tal excesso, com que se offendeu a jus-

«iiça e autoridade d'esle senado? E lembramos a V. Ishg.^^ que

«este direito se não pagava em carvão, senão em dinheiro, a res-

«peito de seis vinténs por sacca, como consta do segundo auto
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«incluso •, e testemunhas por elle perguntadas, e a ambição, dolo

«e malícia dos contratadores alteraram em utilidade particular

«contra o serviço de V. Mag.*^" e bem publico d"este povo.

«O almotacé está preso por acto que merecia louvor e premio;

«e assim esperamos que, com sua soltura, mande V. Mag.^" dar

«satisfação a este senado, em forma que, recolhido cada um nos

«limites de sua jurisdicção, se não atrevam mais a commetter se-

«melhantes excessos, porque se vão as cousas desencaminhando

«de maneira que, tomando o senado por expediente necessário,

•/para o provimento da cidade, sem queixas e clamores, ordenar

«que o carvão se venda livremente nos barcos, com que vem acu-

«dindo quantidade, são os soldados tão insolentes que se vão aos

«mesmos barcos atravessar todo o que vem, pagando um e outro

«não, e depois o revendem da sua mão a quem querem, por pre-

«ços excessivos, ao que se deve acudir com brevidade, mandando

«V. Mag/" considerar os particulares d'esta consulta, para orde-

«nar o que mais houver por seu serviço. O auto dos excessos dos

«soldados vae em ultimo logar ^, para que tudo conste.

«Nosso Senhor guarde a calholica pessoa de V. iMag.*^®.»

Resolução regia exarada d margem:

«O senado da camará excedeu em mandar abrir as portas do

«armazém, em que estava recolhido o carvão dos direitos pertea-

«centes á minha fazenda, sendo o armazém meu, sem me dar pri-

«meiro conta, de que estará advertido para ao diante não fazer

«semelhantes excessos. E eu tenho mandado advertir também ao

«conselho da fazenda que excedeu em mandar prender ao almo-

«tacé, sem me dar primeiro conta, e que o faça soltar logo; e que

«(d'aqui em diante se cobrem os direitos do carvão a dinheiro, pelo

«preço que valer, e se devasse das queixas que ha do recebedor

«Manuel Vaz, para ser castigado, merecendo-o. Em Lisboa, a 1.3

«de março de 1G42.>

í Está no mesmo livro a fs. 41.

2 Ibid., fs. 43.
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1 cl'a,l>ril de lOiíí—Termo ílo i*eeel>iiiieiito (1'imrt

protesto apx-eseutado pelo juias tio povo e Casa
dos "Vinte e Quatro !Mestex'es ^

«Ao primeiro dia do mez d'abril de IG42 annos, n'esta cidade

<rde Lisboa, e mesa da vereação d'eila, estando presentes o conde

«presidente, vereadores, procuradores da cidade e dos mesteres

ffd'elia, appareceu na dita mesa Francisco de Lemos, juiz do povo,

«le Álvaro Luiz, escrivão de seu cargo, e apresentaram aos ditos

rtconde presidente e mais ministros a petição, de que o traslado

«é o seguinte:— Dizem o juiz do povo e Vinte e Quatro d'esta

«cidade, de que à sua noticia veiu como este senado da camará

«fez consulta a S. Mag/% pedindo desse o dito senhor licença para

«se tirarem as devassas das pessoas que vendem n'esta cidade,

acontra as posturas, sem embargo dos embargos que estão pen-

« dentes na cliancellaria e no desembargo do paço, em que o povo

«impedia tirarem-se as ditas devassas pelo que importava ao bem

«publico ; e na dita consulta assignaram dois mesteres por inad-

«verlencia, a saber:— António da Costa e Vicente Gonçalves, os

«quaes não tinham noticia do estado da causa, nem podiam assi-

«gnar n'este caso em prejuizo do que os supplicantes haviam feito

«e seus antecessores, pelo que não tinham poder os ditos dois

«seus procuradores, por cuja causa os supplicantes protestam de

«nullidade e revogam e annuUam tudo que fizeram os ditos dois

«procuradores mesteres n'aquella matéria da consulta das devas-

«sas— Pedem a V. S.* lhes acceite seu protesto e revogação, e

«que se não faça obra alguma pela dita consulta, mediante os vo-

«tos e consentimento dos dois mesteres, visto serem nuUos e con-

«tra o mandato da Casa dos Vinte e Quatro. — E receberão mercê.

«— Despacho d'esta petição:— Escreva Jacintho Monteiro este

«protesto, e passe certidão do que constar. Lisboa, ao primeiro

«d'abril de Í042. O conde presidente— Rebello — Sousa — Val-

oladares— Mello— Barros. E apresentada assim a dita petição de

«protesto pelo dito juiz e escrivão do povo, em virtude do despa-

«cho acima a lancei aqui, para lhe haver de passar sua certidão,

1 Liv.° ni d'Assentos, 156 v.
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«em razão do senado lhe haver acceitado o protesto, que eu, Ja-

«cintho Monteiro, escrevi.»

I>ecreto âe S (Vatoril de 104Í2 i

«Por não haver lido effeito o provimento, que por outro decreto

«encommendei ao senado da camará que fizesse de Bartholomea

«Pereira, no officio de escrivão do Terreiro, e ora estar vago o of-

«ficio de escrivão do real d\igua na mesa dos vinhos, me haverei

«tpor servido de que a camará proveja n*ella ao mesmo Bartholo-

«meu Pereira ^; e assim lh'o encommendo muito.»

OoiiMulta, dti camai-a a el-rei em 8 <i'alt>ril

de 1G4=2^

«Senhor— No tempo que esta coroa estava sujeita a Castella,

«soube este senado estava eleito o conde de Miranda, Henrique de

«Sousa, para vir a este reino fazer cora os povos d'el!e consen-

atissem em se dobrarem as sizas, o que era de tanta moléstia e

«vexação para o reino, que pareceu a este senado, como cabeça

«d'elle, que convinha mandar-se a este negocio um fidalgo, de

«cuja autoridade se pudesse fiar matéria de tanta importância ; e

«porque D. Nuno Mascarenhas tinha todas as qualidades de san-

«gue *, prudência, sufficiencia e autoridade foi eleito para ir á corte

«de Madrid tratar o dito negocio, o que fez com toda a satisfação

<ie como convinha ao bem commum deste reino. Para se aviar

«lhe deu este senado, por empréstimo, trez mil cruzados. Assistiu

ana dita corte mais de seis mezes, sempre n'este requerimento.

' Liv." I de cons. e dec. d'cl-rci D. Joào iv, fs. 47.

2 Vid. cons. da camará a el-rei em 15 de maio de 1642.

3 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 50.

4 D. Nuno de Mascarenhas, conde da Azinhaga, alcaide-mór e commenda-

dor de Castello de Vide, Castro-Novo e Alpedrinha, casado com D. Izabel

de Castro, filha de Fernão Telles de Menezes, sétimo senhor de Unhão, Ce-

paes e Meinedo p commendador d'Ourique na ordem de Christo, era pae de

D. António Mascarenhas, doutor em theologia e commendador de Maninhos

e de Castel-Novo, um dos principaes conjurados que emprehenderam a des-

annexaçào de Portugal da monarchia de Castella.
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«sem tratar de outro, e com grande dispêndio de sua fazenda

;

«tomada resolução, sem tratar de outra cousa, se veiu.

«Este senado, em negócios de semelhante qualidade, costumou

«sempre fazer o custo a quem os ia tratar, como fez a Manuel de

«Vasconcellos, e a outros fidalgos, a quem deu mil cruzados cada

«mez, no que se dispendia muita fazenda.

«D. Nuno Mascarenhas fez o negocio que se lhe encarregou,

ce não quiz o custo que era razão e costume, antes mandou, em
«seu testamento, que seus herdeiros paguem os ditos trez mil

«cruzados, que se lhe emprestaram ; e porque o senado não tem

«jurisdicção para lhe fazer quita d^elles, e o serviço que fez á pa-

«tria era merecedor de grande remuneração, nos pareceu que,

«prostrados aos reaes pés de V. Mag.'*% lhe representássemos era

«justo dar-nos V. Mag.*^^ licença para que se faça quita a seus

«herdeiros d'esta quantia, que por empréstimo se lhe deu, por

«elle a não acceitar de outro modo, para que, com este exemplo,

«hajamos que se animem ao serviço do V. Mag.'''^ e da pátria.

«A catholica e real pessoa de V. Mag.'^^ guarde Deus, como os

«vassallos de V. Mag."^^ havemos mister.»

Resolução regia escripta á margem:

«Como parece. Em Alcântara, a 5 de maio de 1642.»

i\.sseiito de vei:*ea<;^ão cie 5 <ie maio
de 164S

1

«No principio d'este anno se assentou, pelos abaixo assignados,

<tque as varas, que se dão ao presidente e vereadores para acom-

«panharem as procissões, se lhes paguem a- dinheiro, e lhes não

«dêem varas, e vão lançadas com as mais propinas cada quartel.»

Decreto de 13 de maio de 1043 2

«Importa muito á autoridade e boa administração da justiça que

«os julgadores, que na cidade de Lisboa servirem, sejam de expe-

1 Liv." Ill cVAssentos, fs. 157 v.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 52.
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"^riencia e conhecidos proceditnenlos, do que não pôde constar

«Q"aqiielles que se proverem de primeira instancia, ao que lendo

>! respeito, encommendo muito ao senado da camará que os lettra-

«dos, que d'aqui em' diante se elegerem n'elle para juizes do ciime

«da cidade, sejam dos que já liouverem servido outras judicatu-

«ras e dado boas residências, assim como, por carta de 28 de fe-

avereiro de 1636, estava ordenado que se fizesse nas eleições dos

«juizes dos orphãos da cidade e seu termo.»

Ooiisulta, <la caiiiava a. el-rei em IS d.e niaio
de 104Í31

«Senhor— Era 6 d'este mez de maio se viu, neste senado da

«camará, um decreto de V. Mag.^% que a elle chegou no mesmo
«dia em que V. Mag.*^® nos diz que se haverá por servido de que

'Telia o proveja no olficio de escrivão do real d'agua, na mesa

«dos vinhos, a Bartholomeu Pereira, por não haver tido effeito o

«provimento que, por outro decreto, nos encommendara V. Mag.*^®

«se fizesse n'elle do officio de escrivão do Terreiro.

«E querendo este senado dar a V. Mag,*^** toda a satisfação de-

^<vída, se nos oEferece dizer a V. Mag.^^ que esta camará está em
«posse de prover os officios de sua data, entre os quaes é o de

«escrivão dos reaes dagua dos vinhos; e em razão d'isto, e por

a ser cargo que não pôde estar um dia sem se servir, o proveu

«este senado em 5 do dito mez, que foi o primeiro dia que houve

«de tribunal, depois que elle vagou, propondo-se em mesa as pe-

«tições dos opposilores que havia, ura dos quaes era o dito Bar-

«tholomeu Pereira ; e votando-se na matéria, se venceu, por mais

' votos, que o dito officio se desse a Nuno Alvares, carpinteiro, de

aque se fez assento no livro das lembranças d"esla mesa, por ser

^rpessoa muito benemérita, e que havia servido de mester n'este

'i senado e outros cargos, que por elle se lhe encarregaram, com

«muita satisfação.

1 Ficamos muito sentidos do decreto de V. Mag.*^" não haver

'Chegado antes do dilo officio estar provido, porque todos, como

«devemos, abraçáramos o gosto e serviço de V. Mag.'^% que é o

1 Liv.» 1 de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 53.
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«que mais trazemos diante dos olhos, em tanto que, no mesmo
«dia referido, se oíTereceu ao dito Barlholomeu Pereira, o cargo

ude escrivão da balança, que de novo se pije no curral, visto o

«outro estar provido e elie não haver sido mester. Elle o nào quiz

acceilar, dizendo que daria conta a V. Mag.''% a quem, por sua

«grandeza, pedimos se haja por bem servido de nós no provimento

«doeste cargo.

«Deus guarde a calholica e real pessoa de V. Mag.*^^ como seus

«vassallos havemos mister.»

Resolução regia escripía d margem :

«Está bem; e encommendo à camará que, havendo occasião a

«propósito, tenha cuidado de prover a Bartholomeu Pereira. Em
«Alcântara, a 30 de maio de I6i2.:

Oousulta, da camava a el-rei em S <ie junlio
de 104â 1

«Senhor— Sendo prohibido, por provisões dos senhores reis

td"este reino, que se não pudesse tirar couros desta cidade,

«pela necessidade que ella tem d"elles, como consta das cartas dos

«senhores reis D. João 2." ^, D. Manuel ^ e D. João 3.° *, em tanto

«que, passando o dito senhor um alvará para se tirar certa

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 55.

2 Vid. Cartas regias de 22 de março e 7 de setembro de 1485 e 19 de no-

vembro de 1487 — lii:° n d'el-rei D. João ii, fs. 47, 54 e 101— . e carta regia

de 24 de fevereiro de 1488 — liv.° iii d'el-rei D. João n, fs. 4.

3 Vid. carta regia de 20 de dezembro de 1512— liv." iii d'cl-rei D. Ma-

nuel, fs. 129—, alvará régio de 10 de julho de 1515— liv." rv d'el-rei D.

Manuel, fs. 62— , cartas regias de 8 de março e 9 de dezembro de 1516 —
dito liv.", fs. 19 e 95—, alvará régio de 27 d'agosto de 1516— dito liv.°,

fs. 93— , cartas regias de 7 e 10 d'outubro de 1519 — dito liv.°, fs. 127 e

128— , alvará régio de 10 de maio e carta regia de 17 de julho de 1521—
dito liv.^., fs. 155 e 159.

4 Vid. cartas regias de 29 de julho, 18 e 28 d'agosto de 1522— liv.° ii

d"el-rei D. João iu,fs. 8,4 e 6— , carta regia de 6 de setembro de 1525 —
dito liv.°, fs. 46— , carta regia de 25 de setembro de 1528 — dito liv.°,fs. 73—

,

carta regia de 9 de março de 1533— dito liv.", fs. 106— , e carta regia de 27

de janeiro de 1536 — liv.° iii d'el-rei D. João iu,fs. 1.
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>f quantia, acudiu o senado da cannara, e, ouvido, logo o dito se-

«uhor revogou seu alvará, como se vè do seu livro 2.°, fs. 27 e

«í34'; e por não se transladarem tantos papeis, se juntam as

«duas cartas: a primeira do senhor D. Manuel, fs. 5, na qual en-

iiconiraenda á camará deixe tirar ao seu sapateiro cincoenta couros

«para Évora, por assim ser seu serviço'^; e a outra, fs. 6, em

«que o dito senhor manda que, se parecer á camará, ponha o

«preço aos ditos couros ^ ; d'onde se vê que ao senado pertence

adispòr n'esta fazenda como melhor e mais proveitoso seja ao povo.

«Aconteceu que Álvaro Dias >iimenes, tratando em couros, pe-

adiu varias licenças para os mandar fora d'esta cidade, e dando-

cse-lhe algumas, conforme o estado da terra, além d'estas foi

«achado mandando muitos sem nenhuma, pelo que foi condemnado.

i Vid. cartas regias de 29 de julho e 9 d'agosto de 1524— liv.° ii d'el-rei

D. João III, fs. 27 e 84.

2 De certo a carta a que a consulta se refere, é a seguinte :

«V''" e p''"' e p''"^' dos mesteres da minha cidade de lix", eu elRey vos emuio

«muito saudar. Jorge fernamdez, çapat"'", m»'' nesta minha cidade deV*, me fez

"pitiçam, dizemdo q elle leixaua de trabalhar em seu oficio por nesta cidade

«nem ao rredor d'ella nom poder achar coirama, e me pedio vos quisese esiiuer

«esta, p^ que, desa cidade, lhe leixaseis tirar a que lhe fosc necesaria p'

"desp* de seu oficio, p* a guastar em minha corte ; e p' que amy parcçeo bem
"0 que asy pedia, asy polia emformaçam q diso ouue da falta que nesta co-

«marqua ha da dita coirama, como por a querer guastar em minha corte, o

«qys p'' esta fazer, polia quall vos emcomemdo muito que vos lhe leixees ti-

«rar da dita cidade cimquoemta coiros de bois e vaquas, cortidos, e vimte du-

«zias de coiro meudo, mostramdouos certidam do meu almotace mor, de como

«lhe fez obriguaçà de trazer todo o dito coiro a minha corte, ou certidam de

«que lhe leixastes tirar ; e fazemdoo asy eu o receberey è seruiço, e vollo

«a guarde cerey.— fifernã da costa a fez em ev", a ix ds de março de 1533.

«— Rey.» — Liv.° ii d'el-rei D. João lu, fs. 106.

Como se verifica pela data a carta é de D. Joào iii e não de D. Manuel.

3 E assim concebida :

«Vereadores, precurador e procuradores dos mesteres. Nos elRey voa em-

"viamos muyto saudar. Vimos a carta que nos emviastes sobre o preço da

"came, e aveemos por beem e noso seruiço que o ponhaaees este anno, asy

«como esteue nesa cidade o anno pasado, ou como milhor vos parecer; e se

*tambeem vos parecer que se deue asy fazer nas coiramas, asy o fazee, por-

eque confiamos de vos que em tudo farees o que for mais noso seruiço. Sp"
«em euora a xxi ds de feur", o secret" a fez, 1513.— Rey.«— Liv.° iv (Vel-rci

D. Manuel, fs. 8.
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«Soube o senado da camará que havia falia de couros n'esla

«cidade, com que crescia a carestia n'ella, e os não havia nos cor-

«timentos, como se vè pelo aulo dos juizes do olBcio, fs. 17, que

«foi causa de que a camará negasse as licenças; o que vendo

«António Dias Ximenes, fez petição ao provedor da alfandega,

«fs. 7, allegando que os ditos couros pagavam n'ella vinte e trez

«por cento, e o dito provedor mandou ajuntar um alvará do se-

«nhor rei D. Sebastião, fs. 8, em que o dito senhor mandou ha-

«vendo respeito á condição inserta no contrato dos contratadores

(da alfandega, que dizia a camará não poderia fazer postura em

xprejuizo do dito contrato ; e como já n'aquelle tempo o bem pu-

«blico começasse a declinar, não repararam os ministros do dito

«senhor na condição contraria a elle (bem que o senhor rei D.

«Henrique, logo que começou a reinar, reparou n'ella e no dito

«alvará, como mostraremos), comtudo o senhor rei D. Sebastião

«approvou o contrato, e passou o dito alvará, fs. 8, no qual or-

«denou que, sabendo o provedor da alfandega que a camará

«fizera algumas posturas em prejuízo do contrato, logo por um
«feitor mandasse notificar não usasse d'ellas até o fazer a saber

«a V. Mag.''^ ficando derrogando outro alvará que tinha passado,

«em que mandava que, havendo duvidas sobre as posturas com

«o provedor da alfandega e oCQciaes da fazenda, o desembargo

«do paço fosse juiz das ditas duvidas ; usando o provedor do dito

«alvará, mandou o traslado d'elle, e a petição do dito António Dias

«Ximenes, á camará, onde se lhe poz o despacho que houvesse

«vista o syndico da cidade para responder, como se vê fs. 10,

«cuja resposta vae fs. 11.

«Estando n'esta forma a causa, Álvaro Dias Ximenes e o dito

«António Dias Ximenes carrestaram cem couros era uma barca,

«de que tendo noticia o mester António da Costa fez queixa ao

«dr. Sebastião Tavares de Sousa, vereador do pelouro, a quem

«compete o cuidado da almotaçaria, o qual mandou que o dito

«mester com o meirinho da cidade fossem á barca, que ia nave-

«gando, e embargassem os ditos couros ; confessando o barqueiro

aque tinha n'ella cem dos ditos couros, como consta do auto,

«fs. 1 e 2.

«O provedor da alfandega, ex abrupto e sem outra considera-

«ção, mandou prender o mester na cadeia, sendo ministro actual



4G4 ELEMENTOS PARA A HISTOUIA

a do senado da camará, usando de insolência, de qne não ha noli-

«cia de semelhante, sem para isso ter jurisdicção alguma ; e cora

«a mesma mandou notificar ao meirinho da cidade não entendesse

«com os couros, com pena de 50 cruzados, tudo ainda processado

«contra o mesmo alvará, em caso que n*esta parte estivera em

«observância (que não está), porque o dito alvará, fs. 8, não dá

«poder nem jurisdicção ao provedor para prender o mester nem

«outro ministro da mesa, e só lhe permitte condemnar os almo-

«tacés, sendo primeiro notificados, em pena de 50 cruzados, e não

«de prisão ; e ainda para proceder havia de haver posturas da ca-

«mara em prejuízo da fazenda de V. Mag/* (como o dito alvará

«declara), que os ditos almotacés executassem
;
porém, no caso pre-

«sente, não se trata de executar posturas, senão de se guardarem

«as provisões e cartas dos senhores reis, que defendem lirarem-se

«couros d'esta cidade, como se vê das duas referidas fs. 5 e 6.

«Este alvará do senhor rei D. Sebastião, fs. 8, está revogado

«no modo de proceder por noliQcação á camará, e por condemna-

«ção aos almotacés
;
porque o senhor rei D. Henrique, na provi-

«são que se apresenta, fs. 13, referiu ambos os alvarás, a saber:

«o primeiro em que o senhor rei D. Sebastião mandava que nas

«duvidas das posturas com o provedor da alfandega fosse juiz o

«desembargo do paço; e o segundo em que o mesmo senhor

«mandou que o provedor procedesse pela notificação e condemna-

«ção dos almotacés; e considerando ambos os casos, decidiu que

«não era razão que as cousas de sua fazenda prejudicassem ao

«bem commum e ao bom governo, e assim se guardasse a pri-

«meira provisão, e se não guardasse a segunda provisão da noti-

«íicação á camará, fs. 14, linea 3.^ ib.— «E como é razão que as

cfcousas de minha fazenda não prejudiquem ao bera commum e ao

«bom governo)».— E d"este tempo se guardou o dito primeiro al-

«vará, em tanto que, tendo o provedor, Diogo das Povoas, duvi-

«das com a camará, formou sua queixa no desembargo do paço,

«accusando onze posturas de serem contra a fazenda real de V.

«Mag.^^S entre as quaes algumas eram de fazendas que pagavam

«a vinte e Irez por cento, e no dito desembargo do paço se de-

"lerminou que as posturas, que respeitavam ao bem publico e

«bom governo, não se diziam serem contra a fazenda de V. Mag.*^®,

«como consta do livro 5.° das sentenças, fs. 33; e parece que a
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«fazenda de V. Mag.^« é maior quando o bem commum e a repii-

cblica eslá melhor conservada, o que considerou o dito senhor rei

«D. Henrique, ib. fs. 14 — «Não é razão que as cousas de rainha

«tfazenda prejudiquem ao bem publico e bom governo, ele.»—,

«o que também já approvou o imperador na lei— «Jus Publicumi>,

«etc.

aNo caso presente não ha duvida, porque consta que os couros,

«que vão para fora d'esta cidade em cabello, como são os de que

«se trata, não pagam nenhuns direitos de saída, e os que se be-

aneficiam n'esta cidade e saem d'ella, paga cada um 100 réis de

«direitos, como consta da certidão junta, fs. 16; logo se vê que

«não foi zelo da fazenda de V. Mag.*'®, nem do bem publico,

«amparar o provedor da alfandega o inobediente contratador, se-

cção algum particular.

«E porque o caso é digno de V. Mag.*^^ mandar fazer deraons-

«tração, assim pela exorbitância d'elle, como por ser feito tão

«grande aggravo a um senado, havendo precedido mandar V.

-(Mag.*^® que se não prendesse nenhum dos officiaes da camará

«sem se dar conta a V. Mag.''^ e o dito provedor se estendeu

«ainda contra ministro assistente no dito tribunal, o que nunca se

«fez: espera o senado da grandeza de V. Mag.''^ lhe mande resti-

«tuir sua autoridade, e conservar sua jurisdicção, como os senhores

«reis passados, progenitores de V. Mag.'^*', sempre costumaram.

«Deus guarde a catholica pessoa de V. Mag.*^^»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Tenho mandado declarar que o provedor da alfandega nâo po-

«dia mandar prender ao mester, por elle haver feito embargar os

«couros, que sem licença da camará se levavam para fora da ci-

«dade, contra a postura, conforme a qual fez o que devia por seu

«officio; e que o provedor não impeça aos ministros da camará

«exercitarem seus cargos ; e quando, contra a postura de que se

«trata, ou contra outra, se lhe oíferecer cousa em darano de meu

«serviço ou de minha fazenda, proceda na conformidade de um
«alvará, que em 6 d'outubro de 1615 foi passado sobre as postu-

«ras da camará.»

1 Tem a data de 16 de julho de 1642.
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Decreto de Í20 de jiinlio de 104í5i

oPor se haver entendido que do real d"agua, que se pagou da

c carne, que os marchantes cortaram n*esta cidade, dos annos de

«1634 até 1641, se sonegou muito dinheiro, que os ditos mar-

«chantes têem em si, tenho ordenado, para se averiguar a verda-

«de, que os hvros da siza da casa das carnes, dos ditos annos, se

«entreguem ao contador Francisco de Lyra, para os conferir com

«os do dito direito, e se cobrar para minha real fazenda o que se

«estiver devendo. O conde, presidente da camará, ordene que os

«hvros, onde se carregou o direito do dito real d'agua, dos ditos

«annos, se entreguem ao dito contador Francisco de Lyra, o qual

«dará escripto d'elles aos oíficiaes de quem os receber, para lh'os

«restituir acabada a dita diligencia.»

Este decreto motivou a seguinte

Consulta da. caMiai'a a el-vei em. IO de jallio

de 16432

«Senhor — O conde de Cantanhede, presidente d'este senado,

«apresentou n'elle o decreto, cuja copia vae inclusa, em que V.

cMag.*^* ordena se entreguem a Francisco de Lyra os livros em
«que se carregou o direito do real d'agua, dos annos de 1634 até

«1641, por se entender que se ha sonegado muita quantidade de

«dinheiro ao tal direito; e por n'este senado se baver entendido

«que havia erro nos ditos livros, ha perto de um anno que o pre-

«sidente com o vereador do pelouro das carnes, Francisco de Val-

«ladares Sotto Maior, deram conta d'este negocio de palavra, e o

«dito vereador por escripto, a V. Mag.*^"^, que lhe mandou passar

«um decreto para, na casa das carnes e nos contos do reino, se

«lhe entregarem todos os livros que houvesse, para se fazer con-

«ferencia e averiguar a verdade dos erros e descaminhos. E indo

«o vereador com o decreto á casa das carnes, o anno passado.

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 57.

2 Ibid., fs. 58.
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«cobrar os livros, se lhe impediu pelo conselho da fazenda, de

«que por vezes deu conta a V. Mag.'^^ que sempre lhe fez mercê

«dizer que logo se lhe dariam as ordens necessárias, para com

«effeito se darem os livros e se averiguar a verdade, o que alé ao

«presente não devia haver effeito, pelas muitas occupações de

«maior substancia não darem logar ; e assim agora pareceu ao se-

«nado devia representar a V. Mag.'^° que, além dos livros dos

«contos d'elle e das rendas da cidade, por ordens e provisões

«dos senhores reis, progenitores de V. Mag."^®, não poderem sair

«d'elles sem expressa ordem, com derrogação das taes provisões,

«porque a maior parte do interesse d"isto, além da autoridade e

«preeminência do senado, toca a esta camará, que estimará seja

«muito grande, para lhe ficar logar de fazer serviço a V. Mag.'^^

«egual ao animo dos ministros d'elle e de sua obrigação, respei-

«tando, porém, ao favor e liberdades que os senhores reis passa-

is dos ordenaram se fizesse aos marchantes e pessoas que de fora

«vêem com seus gados cortar a esta cidade, para com elles obri-

«gar a virem tantos, que as carnes se puzessem nos baixos e

«accommodados preços que hoje estão, e se considerar se este

«rigor poderá escandalisar as pessoas que trazem os gados, em

«forma que os não tragam, e assim cresçam os preços da carne

«com excesso, encontrando o bem coramum d'este povo e o serviço

«de V. Mag.^^ : em razão do que pedimos a V. Mag.*^"^ que, mandando

«considerar este negocio, seja servido que esta averiguação se faça

«por um dos ministros d'esta camará, qual V. Mag.*^® ordenar, para

«que, com assistência de Francisco da Fonseca Juzarte, almoxarife

«d'ella, 6 do contador que V. Mag.*^" fôr servido, como contador

«da fazenda real zele o que tocar a seus direitos, como já os se-

«nhores reis passados ordenaram em semelhantes occasiões.

«E assim, averiguada a verdade do debito principal, com a con-

«sideração devida, ordenará V. Mag."^^ se hão de ser executados

«os devedores em toda a quantia do debito, ou com alguma com-

« posição e moderação, para que, vendo a benignidade e mercê

«de V. Mag."^", se não escandalisem, em forma que não acudam

«com os gados ao provimento da cidade, porque, faltando, é força

«haverem de crescer os preços, como atraz se refere, em prejuízo

«do povo, do serviço de V. Mag.*^® e de sua real fazenda, no di-

«reito da siza das carnes e reaes d'ao[ua.
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a Deus guarde a catholica pessoa de V. Mag.''®.»

Resolução regia escripta á margem *:

«Faça esla diligencia o vereador Francisco de Valladares Sotto

«Maior, como parece, assislindo-Uie n"ella o contador Francisco

«de Lyra.»

Consulta da camai^a, a el-i*ei eiix 17^ cie jvillio

de lG4â2

«Senhor — Como a principal obrigação d'este senado seja tra-

«lar do bom governo d'esta cidade e bem commum d'ella e de

«todo o reino, nos pareceu necessário advertir a V. Mag.**® de

«como n'ella andam muitos moços vadios, que de ordinário se

«lacbam na Ribeira, Açougue e Terreiro, fazendo furtos, podendo

«occupar-se no serviço de V. Mag.*^% embarcando-se nos navios

«que forem pela barra fora, aprendendo a ser homens do mar,

«para que assim deixem de vir a ser ladrões, e haja quem sirva

«a V. IMag.*^*^ em suas armadas e conquistas; e, por tanto, pedi-

rmos a V. Mag.^® se sirva de mandar aos julgadores d'esta cidade

«obriguem aos mestres dos navios, que saírem pela barra fora, a

«que levem, em cada um d"elles, dois ou trez dos ditos moços,

«que os ditos julgadores lhes entregarem, e que avisem aos ditos

«julgadores o tempo em que os ditos navios partirem ; e os ditos

«julgadores terão cuidado de os buscar e prender e mandar levar

«aos navios, sob pena de se lhes dar em culpa, por ser assim

«conveniente ao serviço de Deus e de V. Mag.*^^ e bem commum
«d'esta republica, que está a nosso cargo.

«Deus guarde a catholica pessoa de V. Mag.''" como póde.p

Resolução regia escripta á margem ^

:

«Ao desembargo do paço mando que faça executar as ordens

«dadas sobre a extirpação dos vadios *, com que se ficarão reme-

1 Tem a data de 23 de julho de 1642.

2 Liv.o I de cons. e dec. d'el-rei D. .João iv, fs. 60,

3 Tem a data de 13 d'agosto de 1642.

^ Em 16 de março de 1641 já tinha sido expedido um decreto, para que o
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«diando os damnos que procedem dos muitos que ha nesta ci-

«dade.»

IDeereto do IO de jxillio cie 1G4?3 i

«O conde, presidente da camará, ordene logo que seja solto, da

«prisão em que está, o alcaide Balthazar Rodrigues, por assim

«convir; e me envie, com brevidade, um papel das razões em
«que a camará funda poderem os almotacés suspender e prender

«os meirinhos e alcaides d'esta cidade, e os mais documentos, pro-

«visões ou regimentos que para isso houver, para o mandar vêr

«e resolver o que mais convier á boa administração da justiça.»

conde, regedor da casa da supplicaçào, chamasse os julgadores de vara da
cidade, e, repartindo por elles os districtos, lhes encarregasse que, com toda

a brevidade e recato, fizessem diligencias pelas casas de jogo e outros le-

gares, onde se costumavam acoutar os vadios, e os prendessem, levando-os

ao castello d'Almada, para se embarcarem nas naus da índia, não se enten-

dendo isto com os officiaes mechanieos e seus obreiros, para que se nuo au-

sentassem, como por muitas vezes tinha acontecido.— Coll. da leg. port. por
J. J. d'Andrade e Silva.

Este expediente, de que em regra se lançava mão quando era preciso re-

crutar gente para os navios da armada, não conseguia limpar a cidade de va-

dios e malfeitores. Se fosse preciso comprovar esta asserção, apontaríamos o

decreto de 11 de dezembro de 1643 — dita Coll. —, em que de novo se recom-

mendou ao regedor da casa da supplicaçào que obrigasse os corregedores do

crime da corte e os demais ministros de vara a cumprirem com o seu dever,

vigiando constantemente a cidade, porque a devassidão era tanta, segundo se

sabia por informações muito certas, que não só de noite andavam ladrões em
grande quantidade, fazendo vários roubos e insultos, mas chegava a ousadia

e a dissolução a commetterem-se de dia graves latrocínios, sem que por

parte das justiças houvesse a devida repressão; por isso el-rei lhes fazia sen-

tir qiie, toriiando a haver descuido ou omissão, mandaria fazer com os culpados

a demonstração que o caso pedisse ; e que os que maior cuidado e vigilância ti-

vessem mais se 'adiantariam em suas pretensões.

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. G2.

IV 31
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.-^.ssento Ú.G vei^eaçtão cie Í24 cie jiillio

de 104?3 i

ftAos 24 de julho de 1C42 se assentou em mesa por todos os

«ministros, abaixo assignados, que bavendo-se respeito á pouca

«autoridade com que, por este senado, se acompanhavam as pro-

fciss(3es da obrigação delle, faltando de ordinário a maior parte

«dos ministros d'elle, e os julgadores que ella provê, e assim os

«cidadãos, tudo em tão grande falta e desautoridade do senado,

cque muitas vezes acontece achar-se só com dois ou trez minis-

«tros, sendo elle cabeça do reino, e como a tal devendo-se-lhe

ctodo o respeito e autoridade, pelo que assentaram -todos que, de

«hoje por diante, todo o ministro do senado, assim presidente

ccomo vereadores e escrivão da camará, procuradores da cidade

«e procuradores dos mesteres, que não forem ás ditas procissões

«e assistirem aos officios divinos, que em razão d'ella se celebram,

«até de todo serem findos, não vençam propina na procissão em que

«faltarem, salvo estando legitimamente impedidos; do qual impe-

«dimento farão a saber ao senado, e haverão d'elle licença, sendo

«o impedimento anterior ; e os juizes, assim do crime, como do

«eivei, orphãos e propriedades, almotacés da limpeza, corretores

«de mercadorias e câmbios, vedor das obras, que não forem às

iditas procissões e assistirem aos ofQcios divinos até ao fim d'el-

«les, serão condemnados e multados em seus ordenados, por cada

«procissão em que faltarem, em mil réis cada um, e os correto-

«res condemnados na dita quantia. E os cidadãos que faltarem

cnas ditas procissões e acompanhamentos serão, pela primeira vez,

«condemnados em dois tostões cada um, e pela segunda em qua-

<;lro e pela terceira serão riscados dos livros para não gozarem

«dos privilégios de cidadãos. E para não poderem ter escusa e al-

« legarem ignorância, os julgadores da cidade serão notificados

^pelo escrivão das obras d'ella, e aos cidadãos se faz a saber por

ceditaes públicos, postos nas portas da camará e da Sé d'esta ci-

odade e da casinha dos almotacés. E para que não haja falta nem
c escusa em não virem, o escrivão das obras será apontador das

1 Liv." III d'Asscntos, fs. 158 v.
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«(pessoas que vêem, para se saber as que faltaram. E a pena e

«multa dos ministros do senado se repartirá pelos que assistirem

«ás ditas procissões, e as dos julgadores e olHciaes e cidadãos se

«applicarão ás obras da cidade, para o que haverá um livro em
«poder do escrivão das obras, numerado pelo chanceller da casa,

«do qual, no fim de cada um anno, se tomará conta para se saber

«a forma em que se deu á execução este assento. E todo o ho-

«mem da camará, que faltar nas ditas procissões, será condemnado

«e multado em seu ordenado, em um cruzado por cada uma. E
«por este assento houveram por revogado qualquer outro que em
«fcontrario se haja feito, pelas justas razões que moveram a se fa-

«zer este *».

Consulta tia camará a el-r*ei em S8 de jxillio

ae ie4S 2

«Senhor— V. Mag,^^ que Deus guarde, tem ordenado que ne-

«nhum privilegiado goze de privilegio nos casos da almotaçaria,

«como se vê da lei inclusa ^ em tanto que o sr. rei D. Manuel,

1 Á margem d'este assento foi posteriormente escripto outro do tlieor se-

guinte :

«Assentou em mesa que Jaeintho Monteiro não metta em folha nenhum dos

«ministros da mesa, sem certidão do vereador Sebastião Tavares de Sousa,

«em como acompanharam as procissues e assistiram aos oíficios divinos, na

fifórma d'cste assento. E declaro que estas certidões passarão qualquer dos

«procuradores da cidade, e sem ella não vão em folha, nem se pagará pro-

«pina nenhuma a quem não for, não tendo impedimento muito legitimo. De
«que se fez esta declaração em que assignaram hoje, 6 de outubro de 1643.

«E isto sem embargo de dizer no principio d'este assento que as peça o

«dr. Sebastião Tavares, o que só fará um dos ditos procuradores da cidade,

«e sem ella se não fará a dita folha, e n'ella irá a dita certidão.» (Seguem

as assignaturas do presidente e vereadores).

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 115.

3 A lei de 23 d'outubro de 1604, que por copia acompanhou a consulta, e

que opportunamente publicaremos, estabeleceu que em matéria de almota-

çaria se não guardasse privilegio algum de foro, poisque para este parti-

cular os declarava a todos como derogados, e que as pessoas privilegiadas

respondessem perante os almotacés.

O desembargo do paço fundado n'esta e em outras leis que cita, emittiu o

seguinte parecer, dando forca á consulta da camará :
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«de gloriosa memoria, disse em uma sua carta, que está no ar-

*tchivo d'este senado, as palavras seguintes: — nem nossos muito

>* amados filhos serão isentos das posturas da cidade.

«Em ordem a isto fez este senado uma consulta a V. Mag.*^®»

una qual lhe representou a dissolução dos soldados das guardas, os

«quaes deviam procurar os logares para, com mais commodidade

«Senhor— Por decreto de V. Míig.'''', firmado por sua mào real, de 13

«d'agosto de 1642, mandou V. Mag.''<= que se visse u'e8te tribunal do desem-

«bargo do paço a consulta inclusa do senado da camará d'esta cidade, sobre

«os soldados das guardas que não obedecem ás ordens e posturas dos almo-

etacés, e se consultasse o que parecesse.

«E mandando- se dar vista da dita consulta ao dr. Thomé Pinheiro da

"Veiga, procurador da coroa, disse que não havia duvida que na matéria de

«almotaçaria e posturas não ha privilegiado nenhum de foro, nem ecclesias-

• tico nem secular, e o mesmo almotacé-mór e os soldados da guarda hão de

• responder e ser executados pelo almotacé, sem poderem declinar para seu

• capitão, assim pela ordenação, liv." 2.°, tit.° 1, § 20, como pela lei junta de

'tl604 e outras de 1612 e 1613 ; e n'essa conformidade relata a camará que

nV. Mag.''"", com zelo de justiça, mandou lançar de sua guarda os quatro sol-

idados referidos, porém que foram admittidos, e continuando como d'antes

«em sua regalia, com cujo exemplo os mais se provocavam aos excessos que

«relata, em tanto que diziam que lhes offereceram licença para venderem

«elles e suas mulheres, debaixo das posturas da camará, e que o não accei-

"taram, pelo que devia V. Mag.'''= ser servido ordenar e declarar que os di-

«tos soldados da guarda são sujeitos as posturas e almotaçaria, sem poderem

adeclinar para seu capitão, nem se intrometta n'isso, começando com todo o

«rigor e exemplo a observância da lei pela casa real, como V. Mag.''« é ser-

«vido por sua justiça e clemência; porém que nem isto bastava, sem V. Mag.''*

«ordenar que os soldados da guarda não sejam regatões nem atravessadores

<de mantimentos, com tenda de regatia publica, porque, com o respeito e

«poder de suas insígnias e companhia, com que alguns são insolentes, ne-

"nhum almotacé se ha de atrever aos condemnar, nem alcaide penhorar e

'executar ; e se o fizer se ha de perder com achaques que lhe levantam, de

'-modo com que se não ha nenhum bom effeito ; além da grande indecencia

"de que os soldados da guarda, com suas insígnias, sejam regatões e taber-

jneiros, pois não hão de faltar outros com que a guarda se sirva sem esta

"indecencia, e occasionada a estas desinquietaçôes e queixas em que V.

nMag.''« proveria como fosse servido de Deus e de V. Mag.-^".

«E vendo-se tudo no desembargo do paço, pareceu que se deve proceder

an'e8ta matéria, na fúrma que aponta o procurador da coroa. Lisboa, 14 d'abril

ode 1643. Visconde, presidente — César— Menezes — Coelho.» — Liv.'^ i de

cons. e dcc. Wel-rei D. João iv, fs. 110.
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«sua, fazerem insultos contra o bem commum e governo da ci-

«dade, porquanto se vão aos barcos com as insígnias que trazem,

«atravessam todo o carvão e mantimentos que vêem ^ terra, e ás

«vezes passam a o tomar por força, sem respeito nenhum da jus-

«tiça, ao que proveu V. ]\Iag/'% mandando que os soldados das

«guardas, nomeados em uns autos que foram com a dita consulta,

«fossem logo despedidos d'ellas, e que os capitães os não lornas-

«sem a recolher, e aos outros soldados fosse declarado que ha-

«viam de guardar as posturas da camará, e os que o niío fizessem

«assim fossem castigados pelos ministros da cidade.

«Em razão d'isto, com eCfeito, fôrara lançados fora das guardas

«Francisco Barraca e João Bultre, flamengos, e Francisco Jorge e

«Fernão da Silva, portuguezes, os quaes em mui breves dias fô-

«ram tornados a admittir contra a ordem de V. Mag.^^. Tornaram

«os mais d'isto motivo para o fazerem Uns e outros peior que

«d'antes, porque todos são atravessadores dos mantimentos que

«vêem á terra, fazem estanque d'elles, íôem casas publicas de

«carnes, de que resulta perder-se o real d'agua que este povo

«deu para as guerras, atravessam os queijos e manteigas que

«vêem ao rio, e os tornam a vender por preços excessivos ; se os

«almotacés os condemnam não só não pagam, mas dizem palavras

«descompostas, desautorisando as varas e jurisdicção do senado;

«se os mandam penhorar pelos alcaides, resistem-lhes dizendo

«que só os seus capitães são os seus almotacés, e passa isto tanto

«adiante que os portuguezes, que também usam de atravessar, lhes

«compram a valia, levando-os comsigo para dizerem que a fazenda

«é sua, e elles a compram e a defendem e lh'a mettem em casa.

«Este senado, por atalhar queixas, lhes offereceu licenças para

«elles e suas mulheres poderem vender debaixo das posturas da

«cidade, que alguns acceitaram n'aquelle principio em que V.

«Mag.''" mandou botar os outros fora, e como os viram admilti-

«dos fizeram como d'antes, no que não só delinquera, mas dão

«exemplo para os criados dos fidalgos os imitarem.

«Isto, senhor, é contra o bom governo d'esta cidade e muito

«damno das rendas de V. Mag.'^'^ e contra o bera commum, do

«que resulta não se guardarem as leis, nem se respeitar a justiça,

«e fazer os mantimentos caros, que é em grande damno dos po-

«bres.
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«Este senado, prostrado aos reaes pés de V. Mag.*'®, representa

• estas razões para V. Mag/°, como rei e senhor que é, mandar

cque se lhe dê o remédio mais conveniente, para que a justiça seja

^respeitada, as leis observadas, e os pobres não recebam damuo.

»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Já tenho declarado, e declaro de novo, sendo necessário, que

«os soldados de minha guarda estão sujeitos á jurisdicção e penas

(ida almotaçaria ; assim o mando advertir aos capitães da guarda,

"6 que não consintam que soldado algum d'ella tenha taberna ou

<testalagem. E que o que tiver taberna, não se tirando d"ella, seja

cdespedido.»

Ooiisulta, da, ca»iai:*a a. el-i-ei em @0 de Jullio
de 1G4Í3 2

«Senhor— Por decreto de 19 de julho, cuja copia se apresenta,

"manda V. Mag.*^^ a este senado que o alcaide Balthazar Rodri-

•(gues seja solto da prisão, que por elle lhe foi feita, e que se

«enviem a V. Mag.^" os poderes e ordens que a camará tem, por

«que conste poderem os almotacés prender aos alcaides.

«O caso foi que sendo coudemnados certos soldados da guarda

«de V. Mag.^"*, por delinquirem contra as posturas da cidade (cu-

«jos excessos são maiores que d'antes, como mais largamente se

«relata a V. Mag.*^^ em outra consulta), mandou o almotacé, Paulo

«Barradas da Silva, a este alcaide que executasse aos ditos solda-

<idos nas penas em que foram condemnados, o qual o não fez,

«sendo para isso notificado uma e outra vez; e pela desobediência

«procedeu o dito almotacé contra elle com suspensão, que não só

«não recorreu a este senado, mas zombando da tal suspensão, com
«palavras que disse, se- deixou servir, como se a dita suspensão

«lhe Dão fora feita. E isto, senhor, é a maior culpa que ser pôde,

«que se os ministros inferiores desobedecerem aos superiores,

oserá uma confusão de que resultará não se acudir ao serviço de

«Y. Mdii.^\ como convém.

1 Tem a data de 23 d'abril de 1643.

2 LÍY.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 64.
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«Os alcaides d'esta cidade são onze, e além do ordenado que

«V. Mag.*^^ de sua fazenda lhes nianda dar por razão de seus of-

«ficios, lhes dá este senado, a cada um d^elles, 25(^^00 réis cada

«anno, pagos aos quartéis, da fazenda da cidade, que lhes vão lan-

«çados em folha como aos mais officiaes súbditos d'eila, e isto por

«fazerem as diligencias que por elle e seus minisiros se lhes or-

«dena com o cuidado devido, no que se gasta com elles em cada

«um anno 277í!>200 réis. E não se dá caso que possam os súbditos

«levar ordenado sem satisfazerem a obrigação por que se lhes dá ;

«e este alcaide, cobrando o dito ordenado como os demais, não só

«deixou de fazer o que se lhe mandou por vezes, mas commetteu

«uma desobediência tamanha, como foi, depois de estar suspenso,

«servir como d'antes ; e isto foi o menos, porque quando o almotacé

«o suspendeu, disse palavras zombando de tal suspensão que se lhe

«havia feito, desprezando a justiça na casa publica da audiência da

«almotaçaria, dando com isso motivo aos demais para fazerem o

«próprio; sendo assim que a justiça só se sustenta do respeito que

«é obrigação ter-se-lhe, por representar cada um dos ministros

«d'ella a pessoa de V. Mag.''^ E vendo este senado o auto de tal

«desobediência procedeu com prisão, no que se fez justiça.

«Notório é que os almotacès d'esta cidade de Lisboa tem juris-

«dicção de condemnar e mandar prender, como se vê da ordena-

«ção de V. Mag.^% no titulo dos almotacès ; e concedendo-se-lhes

«esta jurisdicção, se lhes ficou dando toda aquella que era neces-

asaria para a execução do concedido, sem a qual não podéra ter

«effeito ; e se o almotacé não puder proceder contra o alcaide, que

«não executar o que lhe mandar em razão de seu oílicio, frustra-

«toria fica a jurisdicção.

«E a ordenação de V. Mag.''^ no titulo dos alcaides, lhes manda

«que sejam diligentes em guardarem os almotacès e açougues, e

«que elles não penhorem sem ordem d'aquelle que para isso tiver

«poder. Mostra-se logo que, mandando o almotacé no que pôde e

«é de sua jurisdicção, não lhe obedecendo o tal alcaide, poderá

«proceder na forma dos que têem jurisdicção sobre elles, porquanto

«na palavra juizes se entende era todos aquelles que têem juris-

« dicção de julgar ou de executar; e isto mesmo é commum em
«todas as villas e logares d'este reino, porque sem isso se não

«poderão conservar as jurisdicções das camarás.
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«N'esta cidade tem o aluiotacé regimento particular e mui aii-

flligo, e u'elle se lhe ordena que os alcaides e meirinhos terão

<! obrigação de acudir a seus chamados, e fazer o que lhes fôr

upor elles mandado, como se ve do paragrapho nono.

«Esta foi a causa porque se procedeu contra o alcaide a prisão,

«no que se fez justiça; e pede este senado, prostrado aos reaes

v'.pés de V. Mag.^^S que, por autoridade d"elle, seja Y. Mag.'^® ser-

«vido mandar que o dito alcaide torne á prisão em que estava,

«d"onde se livre da culpa que commetteu, para que assim fique

cseu excesso castigado, e os demais conheçam sua obrigação e o

«respeito que se deve aos superiores e a este senado, que, com
a tanta vontade e animo, deseja e põe por obra o serviço de V.

«Mag/'^ porque n'outra forma se não poderá acudir ao bem pu-

ablico d'este povo, que é o de que só trata este senado.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«O senado da camará não tem jurisdicção para, n'este caso,

«proceder com prisão contra o alcaide ; o almotacé o podia sus-

cpender e passar precatórios para ser preso pelas justiças a que

ctoca, e assim se deve fazer d'aqui em diante em casos seme-

dhantes.»

Decreto de 1^ ^'ag-osto de 1G4Í3 2

«Tendo consideração aos poucos ministros que ha co senado da

ccamara d'esla cidade, para poderem continuar os negócios d'ella,

«hei por meu serviço e mando que na eleição de procuradores de

«cortes, que se ha de fazer hoje, se não possa votar em algum ^;

ce que o corregedor, que assistir á eleição, o declare assim de

c minha parte aos que forem votar.»

í Tem a data de 22 d'abril de 1643.

2 Liv." I de coDS. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 58.

3 Os dois procuradores eleitos foram o conselheiro de estado e vedor da fa-

zenda real, D. Jorge de Mascarenhas, marquez de Montalvão, e Duarte

Alvares d'Abreu, desembargador dos aggravos da casa da supplicação.

Do processo eleitoral nenhum documento existe no arehivo.
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Decreto de IS a'ag-osto de 1043 i

«Havendo enleridido o como se procedeu liontem na eleição, que

«a camará e povo desta cidade fizeram, de procuradores das côr-

«tes que tenho convocado para 15 do mez que vem-; e visto um

1 Liv.° I de cons. e dec. d'cl-rci D. Joào iv, fs. 59.

2 No manuscripto a que nos referimos na nota a pag. 428 do presente vo-

lume, na parte intitulada «Belação da desgraça do secretario de estado Fran-

cisco de Lucena», vêem com muita verdade descriptas as cortes de 1642, e

por essa descripção se mostra que os dois estados privilegiados continuavam

a ser o mesmo que tinham sido no tempo dos Filippes e em todas as epocbas.

Patriotismo que lhes custasse dinheiro nào o entendiam.

Transcrevamos

:

«Havendo a experiência mostrado que as despezas da guerra eram maiores

«do que as consignações que se lhe haviam applicado, foi conveniente bus-

«car novos meios para se tirar mais dinheiro, o que se não podia effectuar

«sem arbítrio e consentimento dos trez estados do reino, para o que os cha-

«mou el-rei a cortes, que se celebraram em Lisboa, aos 18 de setembro de

«1642, na sala grande do paço, pelo mesmo estylo que as passadas.

«Nomearam-se definidores para determinarem o que convinha ao bem, con-

«servaçâo e defensão do rei e reino. O estado ecclesiastico se juntou no

«convento de S. Domingos, o da nobreza em S.*' Eloy, e o dos povos em S.

«Francisco. Pedia el-rei dois milhões e quatrocentos mil cruzados, que tan-

«tos eram necessários para sustento de vinte mil infantes e quatro mil ca-

«vallos, de que necessitavam as fronteiras do reino, para se defenderem e

«ser o inimigo oífendido. Vários foram os meios que se ajDontaram para a

«contribuição d'este dinheiro, e ultimamente concordaram que o tributo da

«decima parte da renda de cada casal, e quem não tivesse fazenda de raiz

«pagasse de seu trato e maneio, conforme o cabedal com que tratava, vinha

«a ser a contribuição mais egual e mais fácil e de menor confusão, que quantas

«se haviam apontado
;
que os dois milhões e quatrocentos mil cruzados eram

«bastantes para sustento da gente que se pedia, e que nem o reino podia

«contribuir com mais.

«O estado dos povos propoz que, na contribuição, havia ser separado doa

«outros dois, por que cada um soubesse o que lhe incumbia pagar, e não viesse

«a carga a cahir quasi toda sobre os povos. Os dois estados da nobreza e eccle-

«siastico, nào lhes estando a conta esta separação, recorreram a el-rei, para

«que mandasse aos povos desistissem d'esta proposta, como fez, a que elles

«replicaram, dizendo que, estando unidos, só elles pagavam, porque os eccle-

«siasticos e fidalgos, como mais poderosos, nem se lhes lançavam as deci-

«mas que deviam pagar, nem ainda pagavam o pouco que se lhes lançava,

«e por este respeito não queriam admittir a separação. Sem embargo d'esta
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«papel que os vereadores me deram sobre se não impedir que se

«votasse n"elles: hei por meu serviço e mando que a eleição, na

f-replica mandou S. Mac:.''* a Francisco de Lucena, stcretario de estado, á

«'junta, que, como dissemos, se fazia em S. Francisco, em que assistia D.

«Jorge Mascarenhas, marquez do Montalvão, e o dr. Duarte Alvares d'Abreu,

«desembargador dos aggravos da casa da supplicação, procuradores de

«Lisboa, com os mais definidores dos povos, e lhes propoz que S. Mag/'*,

f<por alliviar o reino, queria dar quatrocentos mil cruzados, e para isso ven-

«der as suas jóias, e que quinhentos mil cruzados sairiam do real d'agua,

«dos direitos novos da chancellaria (que no tempo do governo de Castella

«se chamavam meias anuatas), dos bens dos confiscados, dos sobejos das

«rendas do ducado de Bragança, de todas as ilhas, excepto a Terceira, que

«estava isenta de tributo pelo serviço que os moradores d'ella fizeram no

«cerco do castello S. Filippe ; e que o milhão e quinhentos mil cruzados se

«tirassem pelos estados sem separação ; e que para satisfação dos povos, na

«duvida que tinham de que os fidalgos e clero não contribuíam egualmente,

«fossem os mesmos povos os lançadores e executores.

«Os definidores, se bem estavam firmes em se não unirem com os fidalgos

«e clero, comtudo, vendo que era vontade de S. Mag.''« tão resoluta, que lhes

«não deferiu a trez replicas, vieram no que mandava, excepto um da villa

«d'Alvito, o qual, vendo que os mais cediam da resolução que tinham te-

imado entre si, se levantou, dizendo que não consentia na união, e que se

"admirava de muitos, que estavam presentes, faltar-lhes a constância e va-

«lor para sustentarem o que todos haviam determinado, porém que deviam

«estar corrompidos. O marquez de Montalvão e o dr. Duarte Alvares d'Abreu,

«a quem isto tocava, porque elles haviam persuadido aos definidores, a que

«viessem no que S. Mag.''« mandava, trataram mal de palavra ao definidor,

«dizendo que, no seu voto, não ia nada, que era muito atrevido, e como tal

«o mandariam metter no Limoeiro ; a que elle respondeu que se lhe não da-

«ria d'isso, nem havia de assignar um assento que elle entendia era conti-a

«o bem do reino, antes soffreria que lhe cortassem o braço ; e por esta li-

« herdade, com que fallou, o não deixaram entrar na junta o dia seguinte.

«Pelo decurso do tempo se viu quão acertado era o parecer d'este defini-

"dor, porque, como os grandes e poderosos não pagaram com egualdade,

«cahiu toda a carga sobre o povo, que, como tão grande, não pôde sustentar,

«de que resultou faltar o dinheiro necessário para as despezas precisas dos

-pagamentos dos soldados, que os obrigou a desampararem as fronteiras, fi-

"cando o inimigo senhor dos nossos campos, que devastava com hostilidades

«continuas ; irritados com estes damnos os povos, da maneira que mal diaiam

«o governo, cntibiando-se talvez o amor que tão ardente mostraram até aqui

«a seu rei ; e quando elle quiz,no anno de l(j45, acudir com o remédio, obri-

«gado das queixas dos vassallos vizinhos ás fronteiras, foi mais violento,

«porque mandou lançar pelo reino mais quatro por cento do que d'antes pa-

«gava, com que o escândalo foi maior, e o clamor tão excessivo, que, a não
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nfórma era que está feita, se publique, e que o decreto, por que

«mandei que se não votasse nos vereadores, lhes não pare pre-

«juizo para ao diante.»

Decreto <le 1 <le setei»il3i'o tle 164Q *

«Havendo eu resoluto que da nobreza d'esta cidade se fizessem

«trez terços, e um dos privilegiados que n'ella ha, dos quaes no-

'tmeei por coronel ao principe 2, se me representou que, na exe-

«cução d'esta resolução, se offereciam muitas difficuldades ; e que

«se disporia melhor o intento, que se tem de armar a cidade toda,

«ordeuando-o na forma que se contém no papel incluso. Veja-se

«na camará d'esta cidade, pela parte que lhe toca, e consulte-se-me

«logo o que se oíferecer.»

O plano que acompanhou este decreto, e que com elle baixou

à camará, contém a

Proposta sobre a matéria dos terços ^

«Senhor — Supposto que V. Mag.*^® tem mandado formar trez

«terços da nobreza d'esla cidade, e um dos privilegiados d'ella,

«ordenando que se armem, saiam aos exercícios e entrem de

«serem portu^uezes os que assim se viam opprimidos, se pudera temer uma
"grande ruína, nascendo ou podendo resultar consequências tào damnosas e

«irremediáveis de um errado conselho, não errado por mal visto, mas por

«respectivo.

«Finalmente, as cortes se acabaram com este assento, e d'ellas resultou

«fazer-se uma petição a S. Mag.''* contra o secretario de estado, Francisco

«de Lucena, que veia a ser causa de sua morte.»

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el rei D. João iv, fs. 67.

2 O principe D. Theodosio nasceu em Villa Viçosa a 8 de fevereiro de

1634 ; tinha, portanto, oito annos completos, quando, por carta patente de

1 de março de 1642— vid. Coll. da leg. port. por J. J. ã'Andrade e Silva —

,

foi nomeado coronel de quatro terços de gente de guerra, trez de oito com-

panhias cada um, formados pela nobreza, e um de todas as companhias de

privilegiados, naturaes e estrangeiros, da cidade de Lisboa.

Para tenentes do principe e governadores dos quatro terços foram nomea-

dos o marquez de Montalvão e os condes da Torre, de Unhão e da Calheta.

^ Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv- fs. 72.
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pguarda, como fazem os quatro terços da ordenança, são tantas

«as diíliculdades que cada dia se descobrem para o eíTeilo desta

cresolução, que commummente se entende e pratica que se não po-

ndera executar o intento; e entre as muitas razões que se apoa-

«tam para o impedir, as que tèem mais força são as seguintes:

«Que estes terços constam de muita varia sorte de gentes, em
«qualidade, profissão e occupações, que mal se hão de poder unir

«em um só corpo;

«Que lodos ou a maior parte têem seus superiores, os quaes,

«quando não encontrem a execução, pelo menos não persuadirão

«a ella, porquanto n"aquelle particular saem de sua jurisdicção os

«que em outros lhes são sujeitos;

«Que se difficulta, pela fazenda real, o gasto de caixas, baudei-

«ras e outros que são precisos, e que, pelo modo assentado, não

<iha d"onde se possa tirar esta despeza

;

cQue os capitães, pela maior parte, não são mui a propósito

«para o intento; porque, supposto que a sua qualidade, zelo e

«valor é grande, em respeito da pouca edade e experiência, que

«têem, lhes ha de faltar modo para persuadir a uma cousa nova,

«e mandar tantos homens, em que de força ha de haver muitos

«que sejam muito mais capazes de governar por seus annos e ser-

« viços.

«Considerando tudo o referido, com o cuidado e attenção que

«requer matéria de tanta importância, no tempo presente; e co-

«uhecendo ser quasi impossível vencer as diíliculdades apontadas

«pelo modo determinado n'estes terços, buscando outro que faci-

«litasse o effeito com a possibilidade da execução, me pareceu que

«a matéria se pôde encaminhar pela maneira seguinte

:

»íQue todos os tribunaes formem, de sua jurisdicção, uma, duas,

«trez ou mais companhias, conforme o numero das pessoas que

«em cada um d'elles houver, convém a saber:

A inquisição

;

A mesa da consciência

;

A cruzada

;

A relação

;

A fazenda;

O desembargo do paço ;

Os contos

;
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Os armazéns

;

A alfandega

;

As sete casas

;

A moeda

;

O estanque

;

A casa da índia

;

A camará

;

«E todos os outros tribunaes que houver n'esta corte, seguindo

jcada ura d'elles ao seu tribunal superior, a saber : os que tra-

'(tara da fazenda ao seu tribunal da fazenda, os que da justiça à

«relação, e assim os demais por sua ordem;

«Que se formem companhias dos criados de V. Mag.^^S assim

tdos da casa, como de todos aquelles que tiverem foro (menos os

'(fidalgos) e não forem sujeitos a outra jurisdicção

;

uQue das ordens militares se formem também, a saber: da

uordem de Ghrisío, Aviz, Santiago e Malta com seus privilegia-

^ídos;

«Que os fidalgos e todas as mais pessoas que se não compre-

«henderem n'estas distincções, nem em os quatro terços da orde-

>«Dança, acudam a companhias de aventureiros

;

«Que todos os que tiverem cavallos, de qualquer qualidade e

«jurisdicção que sejam, sirvam com elles ; e se houver bastantes

«cavallos em cada separação para se formar uma companhia, se

«forme, quando não se ajuntarão a outra tropa, como adiante se

« dirá

;

«Que o arcebispo faça alistar todos os clérigos e pessoas de sua

«jurisdicção

;

«Que os prelados das religiões saibam que hão de estar preve-

«nidos para acudirem, quando fôr necessário, com alguns religio-

«sos ás necessidades dos soldados, assim para os animar, confes-

«sar e curar, como, talvez, se a necessidade o pedir, para dar

«exemplo rio trabalho das fortificações;

«Que os presidentes dos tribunaes supremos sirvam de gover-

«nadores de todas as companhias da sua jurisdicção; e porque

a na fazenda ha trez presidentes, escolherá V. Mag/" qual lhe pa-

«recer para este effeito, ou mandará que sirvam alternativamente;

«Que os ministros superiores dos menores tribunaes, como ar-

«raazens, alfandega, etc, sirvam de capitães da gente que lhes to-
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ocar, ou de cabos das companhias que debaixo da sua jurisdicção

.' houver

;

«Que os tribunaes supremos nomeiem, para cada uma das com-

rpanhias que se houverem de prover de novo, trez pessoas, e o

«conselho de guerra consulte uma d'ellas, com noticia das demais

«nomeadas, para que V. Mag.*^* escolha a que fôr servido;

«Que para alferes e sargentos haja nomeação dos governadores,

«e coníirmação do conselho de guerra somente

;

«Que os mesmos tribunaes provejam as companhias de bandei-

cras, com as divisas que lhes parecer, para que, por ellas, se co-

cuheça a sua repartição;

«Que os mesmos tribunaes dêem as caixas e paguem os tara-

cbores e os sargentos, a que se deve convidar com alguma ulili-

«dade, para que sirvam com diligencia e satisfação
;

«Que as ordens militares sirvam debaixo de seus mesmos sa-

«periores, como seriam os commendadores-móres, claveiros oa

('Outras dignidades, e, em falta, se elejam dos commendadores

cmais antigos os capitães necessários, e de cavalleiros do habito

cos alferes, sendo taes pessoas, assim nas ordens como em as

«demais repartições, que possam servir dignamente de capitães

«em ausência dos que se nomearem;

«Que as despezas das bandeiras (com os hábitos das mesmas

«ordens por divisa), caixas, tambores e sargentos se façam e pa-

«guem do dinheiro das mesmas ordens, mandando V. Mag/^® no-

«mear para este fira alguma parte do dinheiro das commendas

«que houver vagas, do que ninguém se pôde offender

;

«Que os criados actuaes de V. Mag."^^ sirvam á obediência do

«mordomo-mór, como seu governador, repartindo as companhias

«pelos oíficios da casa. conforme a gente que houver; e será

«capitão d'ella o chefe de cada oíTicio de por si, ou se ajuntarão

«dois ou trez para fazerem uma companhia, e se poderá V. Mag/®

«servir d"ella em alguma occasião;

«Que para capitães dos criados de V. Mag/^% que não forem

«do serviço, nomeie o mordomo-mór trez pessoas para cada com-

cpanhia, na forma referida; e o mesmo se entenderá de alferes e

csargentos, sendo de todos governador o mesmo mordomo-mór

;

«Que o mordomo-mór faça prover estas companhias de bandei-

«ras e caixas, e dê ordem a se pagarem os tambores e sargentos,



DO município de LISBOA 483

«tudo do dinheiro das moradias, que, rpparlido esle gasto por

«muitos, ficará tocando muito pequena parte a cada um

;

«Que o conselho de guerra consulte a V. Mag.'*° os capit3es

«necessários para os aventureiros, sabido o numero d'elles que

«ficar isento das outras jurisdicçues ; e as despezas d'estas com-

cpanhias será força se façam da fazenda real, por não haver outra

«iparte d'onde possam sair;

«Que a gente que tocar ao arcebispo de Lisboa a tenha repar-

«lida em companhias, com bandeiras e caixas, para que esteja

o prevenida e possa acudir em alguma occasião tão precisa, que

«seja necessário e iuexcusavel valer dos ecclesiasticos para a nossa

«defensão natural;

i(Que se formem as companhias dos estrangeiros, segundo as

«nações e numero de cada uma d'ellas;

«Que os cônsules das mesmas nações nomeiem os capitães e

Gofficiaes na forma referida

;

«Que elles, á sua custa, façam a despeza das companhias;

«Que toda esta gente se procure ter armada com armas de fogo

«e piques, na proporção que convém; e os amos sejam obrigados

«a armar seus criados, salvo se forem tão pobres que os tribu-

cnaes superiores, a quem tocar, lhes mandem dar armas, fazendo-

cse este gasto pela mesma forma que se apontou na despeza das

«bandeiras, caixas e sargentos em cada separação.

«E porque podem concorrer em muitas pessoas duas ou trez

«qualidades, que qualquer d'ellas obrigue a difíerente jurisdicção,

«é necessário declarar que se procederão na forma seguinte:

«Que os criados acluaes da casa real acudam só ao mordomo-

< mór e capitães da sua distribuição

;

oQue os desembargadores, corregedores, conselheiros, juizes

o do crime e eivei e outros quaesquer ministros, que tenham tri-

ebunaes ou exercício continuo, acudam só aos tribunaes seus su-

uperiores, ainda que, por outras causas, devam acudir a outras

< partes, ou seja pelo foro de suas pessoas, ou por serem caval-

«leiros de alguma ordem militar;

«Que os criados de V. Mag/% que não são actuaes e têem foro

«ua casa real, acudam pelo habito e não pelo foro

;

«Que todos os que tiverem hábitos, ainda que por outras ra-

«zões devam acudir a outras partes, sirvam com os cavalieiros.
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a salvo aqiielles que fôreni criados actuaes da casa real, ou Uve-

urem dos primeiros oílicios, e mais occupados nas outras repar-

ei lições, como fica apontado

;

«Que os filhos e criados sigam a seus pais e amos nas compa-

«nhias em que tiverem obrigação de servir, porque do contrario

«Tse seguirão grandes inconvenientes e descómmodos;

«Que todas as pessoas que não tiverem foro, sendo nobres e

«vivendo á lei da nobreza, acudam ás companhias de aventureiros,

ftse por outra causa não forem obrigados a servir em parte diffe-

« rente

;

«Que não havendo bastante gente para formar uma companhia

«de cavallos em alguma distribuição, se junte com outra ou outras

«para este efifeito, como fica referido, e toque a nomeação de ca-

«pitão a aquella parte em que houver mais gente, e logo, pela

tfmesma ordem, a de alferes ; advertindo-se que as ordens mili-

v( tares se unirão entre si para este effeito, e os tribunaes do mesmo
«modo com outros tribunaes, e os criados de Y. Mag.*** com os

«aventureiros; e ao capitão dos ginetes deve tocar o governo

«d'esta gente:

«Que as ordens militares, criados de V. Mag/^^ e aventureiros,

«que servirem a cavallo, toque a guarda do guião real, d'onde

«também poderão ser enviados a outros serviços, conforme as oc-

«casiões o pedirem;

iQue toda esta gente seja alliviada das guardas ordinárias em
«tempo de paz, fazendo, porém, seus exercícios nos dias de festa,

«principalmente os que tiverem mais necessidade de se adestra-

«rem; e que algumas vezes em cada um anno dêem mostra, para

«que V. Mag.*^" os veja

;

«Que o conselho de estado e guerra sigam a pessoa real e or-

«dens de V. Mag.**®;

«Que se declare que os desembargadores, corregedores, verea-

« dores, conselheiros e outros ministros autorisados e velhos não

«hajam de sair, senão fôr acompanhando aos seus governadores,

«cada um em a sua separação;

«Que todos os homens, que por sua muita edade devem ser

«isentos, se não alistem em nenhuma companhia

;

«Que aquelles tribunaes, ou outras separações em que houver

«muitas companhias, tenham também um sargenlo-mór com dois
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c ajudantes, nomeados e pagos na mesma forma que Gca advertido

«em as despezas ordinárias das bandeiras, caixas e sargentos

;

«Que nas separações, era que liouver duas, trez ou quatro

< companhias, haja só um ajudante pago pelo mesmo estylo;

«Que aonde houver uma só companliia bastem os officiaes or-

«dinarios d'ella

;

«Que as companhias sejam de 150 soldados, fora os officiaes;

«Que o tenente do mestre de campo general dó as ordens em
«nome de V. Mag.^^ a todos os governadores d'esta gente

;

«Que não se dê titulo a estas tropas de «(Terços da nobreza»,

«que é nome odioso aos que ficam fora d'elles;

«Que cada terço ou companhia tome o nome do seu tribunal

«ou separação, como seria o terço da fazenda, do paço, da rela-

«ção, da camará, das ordens, dos aventureiros, dos criados de V.

«Mag.*^", etc.

;

«Que o príncipe, nosso senhor, que Deus guarde, pôde ficar

ovcom o titulo de coronel maior de todos estes terços, sendo os

«governadores d'elles immediatos a S. Alteza.

«E porque não ha cousa que não tenha alguma difficuldade, par-

-iticularmente era seus princípios, se oíTerece, no modo referido,

«a que pôde occasionar a differença e distancia dos bairros d'esta

«corte, e a confusão com que, em todos elles, se hão de achar

'(moradores que indifferente e indistinctamente toquem a diversas

«jurisdicções ; mas este inconveniente, sendo menor que todos os

«apontados nos terços da nobreza, se pôde prevenir cora facili-

«dade pela maneira seguinte

:

«Que as companhias, depois de alistada a gente, se repartam

«por freguezias, conforme o numero das pessoas, que, em cada

«uma d'ellas, houver de cada repartição;

«Que os tribunaes se sirvam dos muitos officiaes que têem para

«dar os avisos aos capitães;

«Que se ponham editaes nas portas dos tribunaes e outras par-

ques, em que se declarem os dias era que ha de haver exercícios;

«Que os tambores sejam conhecidos pelo sinal que tocar a cada

«distribuição.

«Por este modo ninguém haverá que pretenda escusar-se, ser-

«vindo cada um aonde lhe toca e debaixo da mão dos mesmos ca-

«bos, que de direito são seus superiores em todo o tempo ; e as-

IV 32
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csiiii á inveja uns dos outros procurarão levar-se vantagem no lu-

aziíuento e na pontualidade, porque a emulação aviva o desejo e

«aperfeiçoa as obras.

o Estando tudo disposto e prevenido, na forma referida, será

í também necessário que assim os governadores d'esta gente, como

v(0S coronéis dos terços da ordenança, tenham ordem por escripto

vtda parle a que cada um ha de acudir em occasião de rebate, e

acom quanta gente, e aonde se hão de ajuntar, e porque rnas hão

«de marchar aos postos assignalados, por não se encontrarem e

'(impedirem uns aos outros, e em que sitios e de que gente ha de

«haver esquadrões, e as guardas que se hão de fazer fora e den-

«tro da cidade, e em que logares, e outros muitos pontos que an-

ates da occasião devem estar ajustados, porque, com o perigo

«diante, difficullosamente se dispõem e determinam as cousas em

«que se não tem discorrido, e com maior difficuldade se fazem

«executar por soldados velhos, quanto mais pelos bisonhos, que

«nunca se viram em semelhantes riscos.

s Sendo V. Mag.'^® servido mandar communicar o que contém

«este papel aos tribunaes, e offerecendo-se algumas duvidas, que

«aqui não vão advertidas, praticando-se sobre ellas, se poderá sa-

atisfazer a todas, e achar modo para que os effeitos correspondam

«ao zelo e obrigação que todos têem de acudir ao serviço de V.

«Mag.•^^ e á defensão da pátria que é só o intento d'este papel.

"Joanne Martins de Vasconcellos *.»

Assento cie vei^eaçSLo <ie 4 dle setein.l>vo
de 164S 2

-TÁos 4 dias do mez de setembro de i6i2 annos se assentou,

«pelos abaixo assignados, estando em mesa, que as missas, que

«sobejarem das que se dizem na casa do bemaventurado S.*° An-*

(ttonio, se repartam a metade pelo procurador da dita casa, e a

«outra metade pelos mordomo, escrivão da mesa do dito santo,

«para elles, por sua ordem, as mandarem dizer como lhes pare-

«cer.ii

i Vid. consulta da camará a el-rei em 9 d'outubro de 1642.

2 Liv.o 111 d'Assentos, fs. IGl v.
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r>eci'eto de 11 de setembro dô lG4*-2 i

«Direis de minha parte, na mesa do senado da camará, aos mi-

«nistros e oíDciaes d"ella, que tenho entendido que elles de ordi-

anario tardam muito em vir ao despacho nos dias que dispõe o

«regimento, e faltam de todo em muitos ; e que no tratar dos ne-

«gocios se procede com menos compostura e respeito do que se

«deve, de que os mando advertir, para que cumpram inteiramente

«com suas obrigações, e que, não o cumprindo assim, mandarei

aprovêr de remédios maiores 2. E em particular reprehendereis

«ao vereador Francisco de Valladares Sotto Maior, de haver dila-

«tado o assignar a procuração das cortes, e do modo com que o

(fez, que estranhei muito.»

Decreto de 13 de seteml>i'0 de 1043 ^

«O senado da camará d'esta cidade ordene logo que os livros,

«por os quaes se ha de fazer averiguação do que se deve á mi-

«nha fazenda do real d'agua da carne, se entreguem ao contador,

«I Francisco de Lyra, na forma de outro decreto porque assim o

«mandei; e dêsse-me conta de se haver cumprido assim.

«

Consulta da camará a el-rei em O d'oiital>ro
de ie4S 4

cSenhor — Viu-se n"este senado da camará o papel sobre a or-

xdenauça dos trez terços da nobreza, que V. Mag.*^^ lhe fez mercê

«enviar, e já sobre esta matéria este senado linha feito a V. Mag,*^'^

«duas consultas, e á ultima foi V. Mag.^*^ servido responder que,

«quando se tratasse dos terços da nobreza, se trataria do sena-

«do; e pareceu dizer a V. Mag.*^® que a ordenança está muito

«bem disposta, e que se deve executar; e juntamente representar

1 Liv." I de cons. e dee. d'el-rei D. João iv, fs. 69.

2 "Vid. decreto de 20 de novembro de 1642.

3 Liv.o I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 70.

4 Ibid., fs. 71.
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«a V. Mag."" que a obrigação d'este senado é, com a sua gente,

«e, quando não baste, com os clérigos e religiosos, guardarem as

«portas da cidade e os muros d'ella^ e os vigiarem e acudirem ao

«governo dos mantimentos e disposição d'elles; e que fazendo

«suas companhias, como já d'antes tinha considerado, devia V.

«Mag.*^®, por autoridade do mesmo senado, que elle elegesse os

«capitães, e somente a confirmação fosse a V. Mag.*^"', porque,

«n'este particular, como tão interessado no serviço de V. Mag.*^" e

j defensão da dita cidade, e conhecimento que tem de seus minis-

«ttros, disporá como convém ao serviço de V. Mag.''^ e da cidade.»

Resolução regia escripta d margem *

:

«Como vos parece ; e me proporeis pessoas para capitães, de que

«eu poderei escolher os que me parecerem de maior satisfação^.»

Deeveto tle 11 <l'oiitiil>ro de 1G4S3

«Francisco Lopes Franco, contratador da casa da portagem, le-

cnha e carvão, trata de encampar o contrato, por razão da nova

«taxa que a camará poz no carvão, e ha lembrança que sobre esta

«matéria se pediu já informação á camará ; o presidente e verea-

adores d'ella me consultem logo o que se lhes offerecer.»

14 cl'OTiiTil>ro «le l<34ílí — Ex.posiçã,o feita pof
FraiieiíSico Lopes Fi-anco pax-a sei* pi'esente
a el-1'ei ^

«Senhor — Em razão de um decreto de V. Mag/'^ de M d'este

cmez d"outubro, fui eu, Francisco Lopes Franco, contratador da

"casa da portagem, lenha e carvão, chamado ao senado da camará

«d"esta cidade, para declarar a razão de queixa que linha sobre

ra postura *, que na dita camará se havia feito, sobre a venda do

» Tem a data de 24 d'outubro de 1642.

2 Vid. consulta da camará a el-rei em 15 de novembro de 1642.

3 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 77.

4 Ibid., fs. 79.

' Vid. assento de vereaçilo de G de fevereiro de 1642.
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"dito carvão, ?o qiie respondo que, quando fiz a queixa a V.

«Mag,'''' sobre a laxa que a dita camará havia posto no carvão,

«foi porque a dita taxa prejudicava aos direitos reaes de V. Mag.*^'',

^•.e as pessoas, que tratavam no dito carvão, estavam amotinadas

«para o não trazerem, pelo não poderem vender pela dita taxa;

«e vendo o senado da dita camará a falta que havia do dito carvão,

«mandaram apregoar que se vendesse livremente, com o que cessou

«a minha queixa. E a que de presente tenho é era razão, do mon-

«teiro-mór mandar coutar todos os mallos aonde se fazia o carvão,

i^por cuja causa não vem a esta cidade, por não haver aonde se

«faça, o que V. Mag/*' deve mandar remediar e considerar o pre-

«jnizo que d'isto resulta a sua real fazenda e ao bem commum
«d"este reino. Lisboa, a 14 d outubro de 1642. E declaro que

«mandar o senado apregoar que o carvão se vendesse livremente,

«foi em razão de eu lh"o pedir. Francisco Lopes Franco.»

-Consulta da. camará a el-rei em. IO d.'oalul>ro

de ie4S í

«Senhor— Viu-se n'este senado da camará o decreto de V.

«Mag.*^" sobre Francisco Lopes Franco, contratador da casa da

«portagem, lenha e carvão, tratar de encampar seu contrato por

«razão da nova taxa que esta camará puzera no carvão, no qual

«V. Mag.*^° manda que este senado lhe consulte logo o que se lhe

nofferecer sobre esta matéria. E satisfazendo ao que V. Mag.*^*

«manda, respondemos que, havendo no principio d'este anno grande

«falta de carvão n'esta cidade, por razão das pessoas que n'elle

«tratam e lêem seus armazéns, o fecharem para o venderem por

«preços excessivos, de que havia grandes queixas, tratou este se-

«nado, como é obrigadt», de as remediar, fazendo para isso uma pos-

«lura, que mandou apregoar 2, de que se resultou haver algumas

«alterações entie os barqueiros, que costumam trazer o dito car-

cvão, sobre as quaes o dito contratador veiu a esta camará ma-

«nifestar o prejuízo que da dita taxa resultava a seu contrato ; e,

/(sendo ouvido, se fizeram sobre a matéria as informações neces-

1 Liv.° I de eons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 78.

2 Vid. assento de vereação de 6 de fevereiro de 1612.
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«sarias. E como a tenção dos ministros d'este tribunal é tnitar do

obem conimum do povo, sem prejuizo da fazenda real de V. Mag.*^",

«assim por esta razão, como pelo pedir o dito contratador, se man-

«daram lançar outros pregões que o carvão se vendesse livremente,

«com o que ficou quieto e cessou a sua queixa, como elle mesmo
«declara no seu papel, que com esta se envia a V. Mag.''®; porém
«a que de presente tem é que em razão do monteiro-mór mandar

«coutar geralmente todos os matlos, em que entram os em que

«se costumam sempre fazer o dito carvão, vae faltando aqui, de

«maneira que, sendo isto ainda principio de inverno, já se não

«adia, e os que o alcançam é com muito trabalho, sobre o qu^

«nos pareceu pedir a V. Mag.*^®, como fazemos, seja V. Mag.^^

«servido assim pelo que toca a sua real fazenda, como ao bem
«commum dos moradores doesta cidade, mandar passar as ordens

auecessarias para que o dito carvão se possa fazer livremente'nos

«mattos aonde sempre se fez, e que isto seja com a brevidade

«que convém, antes que o inverno vá entrando mais, para que nos

«Dão vejamos nos apertos que já por outras vezes ainda sem esta

«prohibição experimentamos.

iV. Mag.'^% como rei, senhor e pae nosso, que é, mandará acu-

«dir a este particular com o remédio que convém, e sobre tudo o

«que mais houver por seu serviço.»

Resolução regia escripta á margem '

:

«Quanto aos pregões sobre se vender o carvão livremente, pro-

«cedeu a camará como convinha; e quanto aos logares em que se

«ha de fazer o carvão, devem ser os que estão limitados, e não

tos em que por erro se fez algumas vezes. E quaes são os limites

«se entenderão do monteiro-mór, a quem os mandei declarar.»

Consulta, da camava a el-rei enx IS cie novenibi^o
de ie4í3 2

1 Senhor — V. Mag."^® foi servido mandar a este senado lhe con-

«sullasse pessoas beneméritas para capitães das companhias dos

' Tem a data de 9 de março de 1643.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 62.
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«cidadãos, que se hão de levantar para guarda d'esta cidade e o

«mais serviço que lhes fôr ordenado, em cumprimento do que se

«propõem a V. Mají.^® as pessoas seguintes:

«Manuel de Paiva Hotelho, cidadão d'esta cidade e d'ella natu-

tral, filho de António de Paiva Botelho, outrosim cidadão, caval-

«leiro do habito de S, Bento, que foi muitos annos capitão de in-

«fanteria. Concorrem n'este sujeito Iodas as partes que se requerem

«para bem servir o dito carí?o, como o fez em todos os que, por

«este senado, lhe foram encarregados;

«Estevão Soares de Barreira, natural d'esta cidade e d'ella cida-

«dão, filho de Estevão de Barreira, outrosim natural d'esta cidadô

«e pessoa nobre de geração, e que se entende d'elle satisfará bem

«com sua obrigação;

«Francisco da Fonseca Juzarte, cidadão d'esta cidade, natural

«de Tavira, filho de António da Fonseca, que foi por vezes verea-

«dor do Algarve. É pessoa nobre, de quem se entende fará sua

«obrigação como convém, por ser sujeito para cousas de maior

«consideração, e para V. Mag.*^® se servir d'elle

;

«Pedro de Cáceres Bibeiro, contador dos contos d'esta cidade,

«é natural d'ella, filho de João de Cáceres Bibeiro, pessoa nobre

«que foi cavalleiro fidalgo da casa de V. Mag.*^'' e natural d'esta

«dita cidade e cidadão d'ella e filho de cidadão. É o dito Pedro

«de Cáceres pessoa de quem este senado tem grande satisfação,

«e que, pela experiência do seu talento e bons procedimentos, dará

«de tudo o que se lhe encarregar muito boa conta.

«Estas, senhor, são as pessoas que este senado nomeia para o

«effeilo referido, pela noticia que d'ellas tem. V. Mag.**"^ proverá

«como fôr servido.»

Resolução regia escripta á margem *:

«Saiba a camará que gente é a que se ha de alistar por sua

«conta, e, conforme as companhias, me proporá capitães.»

1 Tem a data de 9 de março de 1643.
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Decreto de Í20 de novenitoi-o de 1G4Í3 *

«Tenho entendido qne, sem embargo das muitas ordens, que

«estão dadas, para nos tribunaes se entrar e sair uas horas do

•iregimento, se não cumpre assim, e se entra e sáe muito tarde

cD'elles ; e porque não convém que isto se continue, o conde de

«Cantanhede, presidente da camará d'esta cidade o dirá de minha

(parte aos vereadores d'ella ; e dos que o não cumprirem me avi-

«sarà, para lh'o mandar estranhar. E chegada a hora, que o re-

«gimento signala para se sair do tribunal, se levantará logo, e os

«ministros o poderão fazer sem terem necessidade de outra licença,

«não havendo algum negocio preciso de meu serviço, que se não

«possa dilatar^.»

JDeex-eto de IO de dezeml>x-o de 104S ^

«O conde presidente e vereadores da camará d'esta cidade,

«como já lhe mandei, e conviera estar feito, enviem logo á conta-

«doria geral, que está a cargo de António Paes Viegas, os livros

«que houver na mesma camará, e os da casa das carnes, tocantes

<'ao rendimento do real d"agua dos annos passados, para se con-

ferirem pelo contador Francisco de Lyra, e se ajustar o que se

«está ainda a dever do mesmo recebimento ; e querendo a camará

* Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 84.

2 Parece que egual recommendaçào foi feita a todos os tribunaes, porque

na Coll. da Icg. port. por J. J. d'Andrade e Silva encontra-se o seguiute de-

creto, pelo qual se depreliende que o abuso era geral :

«'Tenho entendido que, sem embargo das muitas ordens, que estào dadas,

«para nos tribunaes se entrar e sair nas horas do regimento, se nào cumpre

«assim, e se entra e sáe muito tarde n'elles ; e porque não convém que isto

«se continue, o visconde, presidente do desembargo do paço, o dirá da mi-

«nha parte aos desembargadores d'elle •, e dos que o nào cumprirem me avi-

«sará, para lh'o mandar estranhar. E chegada a hora, que o regimento signala

«para se sair do tribunal, se levantará logo, e os ministros o poderão fazer

«sem terem necessidade de outra licença, não havendo algum negocio preciso

«de meu serviço, que se não possa dilatar. Lisboa, a 20 de novembro de

«1642. — Rei.»

J Liv.'' I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 86.
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«Diaoiãr assistir pcT soa parle a esla diligencia am offi*ial seu,

«o poderá fazer, para mais ioteUigeocia da matéria.

>

I>eerero cie IO tle clezeiiil>i*o de lO-AQ ^

«Teoho resdato qne na janta, que ha de harer nesta cidade,

«na forma do primeiro capitalo do regimento das decimas, assista

«ama pess^:^ de menos cúosideração, qne haja servido oa Casa d<)s

«Vinte e Qnatro. A camará, me proponha, com brevidade, os de

:mais satisfação, para d'eUa se escolher.»

_A.l>-ai"í vcçrio tle v23 de dezemlDro de l«3^*-2i

íEo el-rei

crespei' :

< vere?.

tluomé Fi

«dada vist?.

«os snppli

«merecimtL

«por temp

«ofiBcios -ir

«isso St

cTará inteiramente

«Talha, tenha força

«mais de om a!!!!?.

<fem contrario.^

iber 5 ? ::t es.t ?. •::i virem, qne havendo
" " - V u, dizem o presidente,

. eita cidade de Lisbja e

:. f v.: : qoe aiiegam, e resposta do dr.

^
:»r de minha coroa, a qne foi

-_ __ consta qae a reformação, que

seis annos, lhes costumo fazer, e os

_ es : hei por bem e me praz qne^

- ::
'- ' vér as serveniias dos

.::?. pr^vição qne para

'o-me disso

ãs jusuçâs, cij.irs e ^ 3 qne o

. r^rtencer, que cumpram e ^ - - ^^^^ al-

como se n^elle contêm, o qual me praz que

e Tígw, posto qne seo effeito haja de durar

?-?rí! e22t^''j • -^.i ordenação do liv.* 2.*. tiu 4.*

íSfii:r— Dizem o presideiite e veresiires e prj:or3::res da

;:::iit e d:s mesteres delia, qne V. Mag.-- lhe costuma fazer

i Lkv.* I de eona. e dee. d'el-râ D. Joio xr, &. 87.

í Ihid., fe. 89 T.
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«mercê de lhe conceder licença, por tempo de seis annos, para

«prover as serventias dos ollicios da sua dada, na forma do

«traslado da ultima provisão, que offerece, sem haver outra cousa

«em contrario; e porque os últimos seis annos estão acabados—
«Pede Y. Mag/'^ lhe faça mercê conceder licença para, por outros

«seis annos, poderem prover as ditas serventias dos olFicios de

«sua dada. R. M.» — (Sem data).

Decreto de í24 de <iezeii*lt>ro de 104S ^

«N'esta cidade e seu termo se não pagam terças para as forli-

«ficações, como o fazem os mais togares do reino ^ por a camará

«as haver tomado á sua conta e se haver obrigado a isso aos se-

«nhores reis, meus predecessores, e o haver assim feito na occa-

nsião em que a fortificou o marquez de Inojosa ; e porque, como

«é notório, se necessita n'esta cidade de fortificação, e a tenho

«encarregado a Mathias d'Albuquerque e Álvaro de Sousa, o pre-

«sidente, vereadores e mais ofíiciaes da camará provejam á sua

«ordem o dinheiro necessário com pontualidade, e com toda a

«brevidade lhes façam prover quatro mil cruzados por mez ; e os

«do corrente se lhes entregarão logo para se poder começar a

«obra, e continuar com a brevidade que convém.»

Decreto de 1 de janeiro de 1043'

«Por ser grande a falta que se padece n'estes reinos de moeda

«de cobre, tão necessária para o uso ordinário e compra de todas

«as cousas, e que eu desejo se remedeie por todos os meios pos-

«siveis, encommendo muito e encarrego ao conde presidente e

«vereadores da camará desta cidade, que, com as noticias que

1 Liv." 1 de registro de cons. e dec. dos srs. reis D. Joào iv e D. AíFonso vi,fs. 6.

2 Aos sobejos das terças foi ordenado se desse a applicação que cousta do

«Decreto de 15 de fevereiro de 1642— Manda que o rendimento das ter-

«ças, principalmente da província da Beira, se gaste nas fortificações dos

«próprios legares, remettendo-se somente os sobejos para Lisboa, ou para

«onde se ordenar aos provedores.» — Çoll. da leg. port. por J. J. d'Andrade

*í Silva.

í Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Jouo iv, fs. 01.
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«têem d'esta matéria, ouvitido as pessoas praticas e inteliigentes

rtd'eila, me consultem logo o meio, que se llies oíTerece mais

«prompto, para que se remedeie e acuda com brevidade a esta

«falta.»

Decreto de 4 <le jaixeiro tle 1043 i

«A occupação das conquistas d'esta coroa pelos estrangeiros

«tem enfraquecido o commercio, de maneira que meus vassallos,

«e ainda os mesmos estrangeiros que vêem a esta cidade, o não

«podem ter senão com os frutos da terra. A camará d'esta cidade,

«prevenindo que não faltem para o sustento ordinário, dò as or-

«dens necessárias para que, com os mais, se facilite e continue o

«commercio, por assim convir para tudo e ao bem de minha fa-

«zenda.»

CoMsvilta da camará a el-rei em 13 de fevereix*o
de 1043 2

í Senhor— O dr. Estevão Monteiro da Costa, desembargador

«da casa e relação do Porto, tem o alvará, cuja copia vae cora

«esta, porque V. Mag.*^^ lhe faz mercê de um logar de vereador

«d'esta cidade, para logo o começar a servir; e porque de pre-

«sente o não ha vago, em razão de V. Mag.*^^ não ter deferido á

«aposentadoria dos drs. Julião de Campos e Manuel Homem, que

«ambos são actualmente vereadores, pareceu a este senado repre-

«sentar a V. Mag.'^^ como por outras vezes tem feito, o aperto

«em que está, e a diminuição de suas rendas, que é lai, que não

-item com que pagar as despezas ordinárias ; e os vereadores, que

«hoje ha, são bastantes para acudirem ao despacho dos feitos e

«governo da cidade, sem embargo do impedimento dos dois ve-

«readores acima nomeados, com o que fica cheio o numero de

«seis, que são os que, pelo novo regimento, se acrescentaram aos

«quatro que antes havia ; e entrando outro de novo se ficam pa-

«gando oito ordenados, porquanto se pagam também ao dr. Álvaro

1 Liv.° I de coDS. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 92.

2 Ibid-, fs. 93.
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«Velho, que está aposentado cora todas as propinas, proes e per-

«calcos. E assim pedimos a V. Mag.*^'' que o vereador novamente

«provido espere que haja logar vago, como é eslylo ordinário nos

«que V. Mag.*'*' provê no desembargo do Porlo e casa da suppli-

«caçHo, em que ha numero certo, ou V. Mag.'^« mande declarar

«em que logar o dito vereador ha de entrar, porquanto no de

«supranumerário, além das razões referidas, ha grandes inconve-

cnienles, e não é o menor ser exemplo que nunca se viu depois

('da criação da camará.

«V. Mag/^^ mandando considerar esta matéria, e tendo res-

«peito ao referido, mandará o que houver por seu serviço.

«

fíesolução regia escripta á margem *

:

«Nomeei a Estevão Monteiro da Costa em logar do dr. Julião

«de Campos Barreto, a quem faço mercê de aposentar, por seu

<. impedimento, com o ordenado e propinas ^.i»

JDecveto de 18 cie feveveir-o de 1043 '

«Jorge de Mello, do meu conselho de guerra e capitão geral das

«galés, que serve de meu monteiro-mór, veja a consulta inclusa

cda camará doesta cidade, sobre Francisco Lopes, contratador da

('casa da portagem, lenha e carvão, e me informe do que n'ella

('se contém, com seu parecer.»

Jorge de Mdlo informou nos seguintes termos *

:

«Senhor— Satisfazendo ao que Y. Mag.^^^me manda, pelo decreto

«incluso, digo que a queixa do contratador da casa da portagem,

«lenha e carvão, nasceu da taxa que se poz na camará sobre o

«carvão, e não de se impedir fazel-o nos legares vedados pelo re-

«gimento e provisões de V. Mag.*^*^' e dos senhores reis, anteces-

« sores de V. Mag.'^^ o que se deixa bem ver da consulta da ca-

í Tem a data de 28 de fevereiro de 1G43.

2 Vid. consulta da camará a el-rei em 12 de março de 1643.

3 Liv." 1 de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 95.

4 Ibid., fs. 96.
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nmara e do escripto e resposta do dito contratador, que tudo tam-

«bem vae incluso. E não podia desconhecer qne seria injusta sua

«queixa se a fizesse de cousa tão arrazoada, como é guardarem-se

'tos regimentos e leis de V. Mag.'^^ feitas pelos senhores reis, na-

xturaes d'este reino, com tão considerados fundamentos, que, a

•mão ser assim, de todo se acabarão as madeiras, permiltindo-se

vifogos e carvoarias nas montiirias, mattas e logares coutados; e

aos campos, pnúes e alé a barra d'esta cidade se acabariam de

«perder, se, n'eslas parles tão vizinhas, continuasse a dissolução

(que houve no tempo que esíe reino eslava sem dono legitimo,

i( natural e a quem doesse, como a experiência tem mostrado (e

«pôde mui bem ser que V. Mag/^ por seus olhos visse parte

«d'este damno), porque, como esta terra é solta, fraca e arisca, a

«qual tirando-lhe a cepa para carvão, que tem mão n'ella, com

«qualquer chuva descem logo as areias aos paúes, ao campo e

«ao rio, aonde têem feito já os seccos e os damnos que experi-

«menlamos. E satisfeito o contratador da queixa que havia feito

«a V. Mag,'^'', sobre a taxa, com a revogação que d'ella fizeram

«os officiaes da camará, devia parecer-lhe boa a maré, e pela não

«esperdiçar trata de vêr se pôde entrar a fazer carvão nos loga-

«res defesos, e mattas e montarias coutadas ; e porque pediram

«isso descobertamente, ficava claro que o não poderia alcançar,

«vistos os evidentes e grandes damnos que se seguiam, de que

«acima embuçam esta pretensão, dizendo que o monteiro-mór

«manda coutar todos os mattos geralmente, em que entram os em
«que se costumou sempre fazer carvão, de que se seguia grande

«perda á fazenda de V. Mag/° e a seus direitos, e notável neces-

«sidade ao povo d'esta cidade.

«E é tanto pelo contrario, que nem o monteiro-mór, nem eu

«tque sirvo por elle, nem outro official das coutadas, tratou nem
«trata de coutar e defender mais que os limites a que os regi-

«mentos se estendem, e fora d'estes ninguém lhes impede fazer

«carvão. E de ser assim não devia a perda dos direitos e a necessi-

«dade commum ser tão grande como dizem agora, pois d'isso não

«tratava a primeira queixa do contratador, que só o fazia da in-

«justa taxa, que como tal se revogou.

«Se elles querem fazer carvão dentro dos limites coutados, por

«dizerem que costumavam fazeí-o n'estes últimos tempos passa-
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«idos, a abusão licenciosa, de que n'elles usaram tanto contra o

«serviço de Deus, de V. Mag.'^« e bem commum, não pôde fazer

c exemplo. Contenlem-se de fazer o que sempre se praticou no

«tempo dos senhores reis naturaes d'esle reino, e ainda no tempo

«de Filippes 2.° e 3.^ reis de Castella, e assim se fica ajustando

«tudo com a razão e leis de V. Mag.*^*-'

«Resulta do que fica dito na consulta da camará, e da resposta

«do contratador, uma evidencia clara de que uns tratam commo-

«didades próprias, rebuçadas com zelo falso, outros que engana-

ndos das queixas que se fazem das coutadas, por não terem noti-

«cia da injustiça d'ellas, querem persuadir o que não entendem

«nem lhes toca. E' todas as vezes que V. Mag.*'® me fizer mercê

«de pedir razão das semelhantes, terei por mercê grande e ficará

«V. Mag.*^^ vendo a verdade, para dispor como fôr mais serviço

aseu.

«V. Mag.^* é o senhor de tudo ; assim como fôr servido e o

«mandar, estou prestes para obedecer. Guarde Deus a real pes-

«soa de V. Mag.'^'' como havemos mister. Lisboa. — Jorge de

aMello.»

Consulta da camará a el-i'ei em IS <ie in.ai*ço

de ie43 i

«Senhor— Foi V. Mag.*^*^ servido resolver, em resposta d'uma

«consulta d'este senado, de 13 do mez passado, que havia V.

«Mag.^^ nomeado a Estevão Monteiro da Costa em logar do dr.

«Julião de Campos Barreto, a que V. Mag.*^^ fez mercê, por seu

"impedimento, de o aposentar com ordenado e propinas. E posto

<que logo se deu posse ao novo provido, com declaração e consen-

«timento seu que não seria lançado em folha, para vencer orde-

«nado, sem que primeiro V. Mag.*^^ mandasse responder a esta

«consulla, em que pareceu a este tribunal representar a V. Mag.^%

«como por outras vezes tem feito, o quanto estão alcançadas suas

«rendas, pois sendo tão precisa a necessidade das fortificações,

«não pôde ajudar a ellas como convém, e menos poderá chegar a

«pagar tantos ordenados ; e quando no tempo d'el'rei de Castella,

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, is. 99.
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«estando ainda a camará com mais rendas e menos carregada de

<rjuros, que depois lhe foram acrescentando, e em carta de 19 de

«janeiro de 1601 *, cuja copia \ae com esta, no acrescentamento

«que fez de dois vereadores aos quatro que d'antes eram, ordenou

«que, das rendas reaes, se pagasse parte do ordenado dos dois

«até ao numero de seis, e assim fossem todos os que de novo en-

«trassem no dito cargo. E porque de presente está cheio o nu-

«mero dos dilos seis vereadores, não deve passar a pagar mais

«ordenados, principalmente em tempo que a camará se desvela

«em acudir com gastos e contribuiç(5es, que V. Mag.*^ lhe encar-

«rega.

«E assim pedimos a V. Mag/^ nos faça mercê mandar conside-

«rar estas razijes, ordenando se pague, por outra via que fôr

«mais accommodada, os ordenados que accrescerem aos seis, que

«é o mais que se costumou nunca pagar; e que se não trate de

«aposentar mais vereadores, porque ainda que algum seja impe-

«dido por indisposição, os que ficam podem acudir, ainda que com
«mais trabalho, ás obrigaçiões d'este senado.

«V. Mag."^" mandará o que houver mais por seu serviço.»

Besohição regia escripta á margem ^ :

«Vença Estevão iMonteiro seu ordenado, do dia que tomou posse,

«como os mais vereadores.»

1 É natural que haja equivoco e que a carta regia seja a de 29 de novem-

bro de 1601, que citamos a pag. 16 do tom. i dos «Elementos», e que por

capitulo baixou á camará, nos seguintes termos :

«Em carta de S. M.^' de 29 de nou/» de 1601 :
—

«O ordenado que deuem auer os dous vereadores letrados, que de nouo

«proui na camará dessa cidade, e os que sucederem aos que dantes hauia,

«me parece que deue ser de duzentos mil rs a cada bu delles, cada ano : os

«cento e çincoenta a custa da cidade e os çincoenta mil de minha fazenda.

ífE encomendouos que, em conformidade disto, ordeneis que se passem as

«prouisões do que ham de auer os ditos vereadores, e outra geral em que se

«declare que o mesmo tenham todos os q de nouo entrarem no dito carguo.

«Chruâo Soares.»

2 Tem a data de 22 d'abril de 1643.
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Consulta, cia caiiiava a el-i*ei eiii ÃíO cio março
do 1643

1

•(Senhor— V. Mag/'** foi servido mandar que este senado con-

«sultasse pessoas que parecessem beneméritas, para d'ellas eleger

vtV. Mag.*^^ a que havia de servir de capitão da companhia, que a

«cidade havia de levantar, das pessoas que servem os cargos de

asua data; ao que logo se satisfez com a consulta, que com esta

«tvae, de 15 de novembro passado, na qual se nomeiam a V. Mag.*^^

cos cidadãos que pareceu podiam melhor satisfazer sua obrigação.

«A esta consulta foi V. Mag.'^° servido deferir, em 9 d'este pre-

tf sente mez, mandando que se soubesse a gente que se havia de

«alistar; e estando-se fazendo esta diligencia, mandou V. Mag.'^®,

apor outro decreto de 10 d'esie, que logo o senado nomeasse ca-

«pitães, ou que V. íMag.''" os mandaria nomear, sendo assim que

«já estava satisfeito, como da consulta junta se vê.

«E satisfazendo ao que V. Mag.*^" n'ella nos manda, dizemos

«que, as pessoas obrigadas á camará, são escrivães, contadores,

«partidores, inquiridores, e outras que servem oííiçios de sua data:

«serão mais de cem homens, os quaes fazem bem uma companhia.

«Também são obrigados a este senado os cidadãos, que são

«aquelles que serviram de almotacés. Estes laes têem por obriga-

oção, quando ha guerra, acudirem a outra companhia da cidade,

«para estarem á ordem d'ella, para acudirem ás portas e aos mu-

«ros, repartidos em esquadras, tomarem os mantimentos para le-

.(varem aos exércitos, fazerem guarda ás pessoas que os levam

«em razão das desordens dos soldados.

«Estes cidadãos se compõem de pessoas, umas obrigadas á re-

«lação, em razão dos oíTicios que servem, e outras aos mais tri-

«bunaes. E supposto que directamente pertencem a este, o sena-

«do, por não ter duvida com os tribunaes, o representa a V.

«Mag.'^% lembrando que nos outros não fazem falta, e n"esíe fa-

«zem companhia e satisfazem sua obrigação, os quaes serão mais

a de cento e vinte que possam tomar armas, sendo V. Mag.'^^ ser-

«vido que elles acudam a ella.

1 Liv," I de cous. e dec. d'cl-rci D. Joào iv, fs. 101.
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«E nomeia o senado a V. Mag.*^*, em primeiro logar, a Nuno

«Fernandes de Magalhães, escrivão da camará, e a Pêro Gou-

«veia de Mello, procurador da cidade, que ambos por suas par-

edes e edade poderão bem servir estes cargos, e satisfazer com
«sua obrigação.

«V. Mag.^* mandará o que mais houver por seu serviço.»

Resolução regia escripla d margem *

:

«Para a companhia dos privilegiados da cidade nomeio Nuno

('Fernandes de Magalhães, e havendo na outra companhia, que se

caponta, numero de gente capaz de fazer outra companhia, não

«entrando os obrigados a outros tribunaes, nomeio para ella Pêro

•.(Gouveia de Mello.»

Deci^eto de IO cl»a1t»ril cie 1043 2

«O conde, presidente da camará d'esta cidade, ordene que nas

«casas fronteiras aos muros d'ella se abram portas para elles, na

(tfórma que parecer mais conveniente ; e que juntamente se acuda

<(Com o necessário ás portas da cidade, para que fiquem com a

«segurança e defensa necessária.»

Alvará, reg^io de 24= <l'al>ril cie 1043 3

((Eu el-rei faço saber ao conde, presidente da camará d'esta

«cidade de Lisboa, vereadores, procuradores e mais ministros

cd'ella, a que o cumprimento d'este meu alvará pertencer, que

«eu hei por bem que a Pedro Vieira da Silva, que serve de meu
«secretario de estado, se paguem as propinas que na dita camará

«se costumam dar, das rendas d'ella, aos meus secretários de

(^estado, assim as que tiver vencido, como as que d'aqui em diante

«fôr vencendo, emquanto servir o dito cargo. E este valerá como

«carta, posto que seu effeito haja de durar mais de um anno, e

1 Tem a (3ata de 22 d'abril de 1643.

2 Liv." I de reg." de cons. e dec. dos srs. reis D. João iv e D, Affonso vi.

fs. 6 V.

3 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Jouo iv, fs. 103.

IV 33
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uqiie não passe pela chancellaria, sem embargo da ordenação em
<?. contra rio.»

Cai'ta, i*eg^ia <ie O cie maio cie 1043 i

«Presidente amigo, vereadores e procuradores da camará da

«cidade de Lisboa e procuradores dos mesteres d'ella, eu el-rei

avos envio muito saudar. Encommendo-vos que os cidadãos que

«nomeardes para servirem, conforme ao regimento do lançamento

«das decimas de execuções d'ellas, nas freguezias d'esta cidade,

•isejam pessoas desoccupadas, e que não tenham officios publi-

«cos de justiça, nem outros impedimentos que lhes tirem acudir

aa sua obrigação com o cuidado que esta assistência requer

;

«advertindo que, os que assim nomeardes, se não poderão escu-

«sar, nem esta camará nomear outros sem ordem minha, para

«o que se me representarão as causas que para isso se oílere-

«cem, porquanto tenho entendido que, da dilação que ha em se

«nomearem outros, em logar dos que, pelos respeitos referidos,

«se excusam em algumas freguezias, se tem retardado o dito

«lançamento ; e que convém a meu serviço se obre e caminhe

«com todo o cuiiiado, pela importância de que é não se faltar com

«o dinheiro d'esta contribuição, ao assento do dinheiro que se ha

jde prover as fronteiras, para pagamento da gente que n'ellas

c servem.»

Cax*ta i*egia cie O cie maio cie 1G43 2

«Presidente amigo, vereadores e procuradores da camará d'esta

«cidade de Lisboa e procuradores dos mesteres d'ella, eu el-rei

«vos envio muito saudar. O preciso com que se deve acudir ao

«pagamento da gente que serve nas fronteiras e presídios, e

«cuidado em que isto me tem, pelo damno de que será á con-

«servação d'ella e defensão d'este reino, succedendo faltar-se,

«com a promptidão e aos tempos devidos, com o dinheiro neces-

«sario, por se retardar a cobrança das contribuições promettidas

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joiío iv, fs. 105.

2 Ibid., 107.
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«Gm cortes para a guerra, de que podia resultar cora anticipa-

«ção, não estando caliidos os eííeilos d'ellas, vexarem-se os po-

«Yos para se snpprir esta folta, obrigou-, para eu ser melhor

«servido, mandar fazer assento sobre as ditas contribuições com

«Gaspar Pacheco e seus companheiros, que hão de prover, por

«tempo de um anno, um milhão e quinhentos mil cruzados para

«pagamento d'esta gente, a cento e vinte e cinco mil cruzados

«cada mez, entregando-se na forma do dito assento, ao thesou-

«reiro geral da arca dos Irez estados, João Paes de Mattos, para

«d'ali se repartir pelas fronteiras ; e porque uma das consignações

(iã'elle é todo o rendimento do real d'agua que se paga n'esta ci-

«dade e termo, imposto na carne e vinho, e eu houve por bem,

«pela condição 23/ do dito assento, que o executor d'elle obri-

«gasse aos almoxarifes do dito real d'agua a que logo dessem

«conta, nos Contos do Reino e Casa, de tudo o que houverem rece-

«bido do rendimento d"este effeito, desde fim do anno passado de

ctlôiâ até fim de junho próximo de 1643, para que, abatendo-se

«o que constar que os ditos almoxarifes têem entregue aos ditos

«assentistas, por conta do seu assento passado de oitocentos mil

«cruzados, por conhecimentos em forma, tudo o mais se lhe en-

«tregue, para o provimento d'este, conforme as condições d'elle.

«E tenho nomeado, para tomar estas contas, ao contador António

«Esplandião.

«Para que se dê á execução a dita condição me pareceu mandar

(^advertir d'isso a essa camará, para que, tendo-o os ministros

«d'ella assim entendido e que o dito real d'agua e a renda com

«que os povos me serviram, cuja cobrança se não pôde reputar

«por renda d'esse senado para seguir a natureza d'ella, façaes

«dar cumprimento ao que pelo dito executor fôr ordenado aos di-

«tos almoxarifes sobre este negocio, em que ha de obrar cora os

«poderes e jurisdicção que para isso lhe tenho concedido; espe-

«rando, pelo que hei experimentado do zelo e cuidado com que

«vos empregaes em tudo o do meu serviço e do bem pubhco

«d'este reino, se não falte no que vos tocar, pelo que qualquer

«dilação pode retardar os provimentos, fazendo toda a perda por

«conta de minha fazenda.»
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I>eci*eto cie 4 de jiillio de 1043*

«Por justas considerações de meu serviço, e porque quero que

«entre mim e meus vassallos seja egual o trabalho e o perigo»

«moslrando-lbes que assim como sabem expor a vida por me de-

fender e ao reino em que nasceram, a saberei eu arriscar, quando

«se offereça occasião, pelos defender, tenho resoluto passar este

«verão a Alemtejo dar calor a minhas armas ^; e porque não con-

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 109.

2 A província do Alemtejo era a mais ameaçada pelo inimigo, por isso ali

se concentraram em maior escala as forças de resistência ás invasões dos

castelhanos, menos praticáveis por qualquer das províncias do Norte, cujas

defezas naturaes, augmentando-lhes as difficuldades, careciam de menos

gente para as guardar.

D. João IV nào se sentia com o valor e o heroísmo do Mestre d'Aviz, para

lhe imitar as façanhas ; mas suppondo que os que tanto trabalhavam e se

expunham para lhe conservar a coroa, pudessem pensar mal da sua ínacçào,

consultou o conselho de guerra sobre a conveniência de se collocar á testa

do exercito do Alemtejo.

E natural que anticipadamente conhecesse as opiniões individuaes dos

membros do conselho ; o caso é que os pareceres fwam desencontrados, e

D. João, para nào crear descontentamentos, nem ficou em Lisboa nem se

poz á frente do exercito : deliberou ir para Évora dar calor ás armas, e para

ali partiu com grande publicidade, acompanhado da nobreza e de quatro

conselheiros de estado, para a resolução dos negócios mais graves do reino.

Recorrendo ainda ao manuscripto que citamos em nota a pag. 428 do pre-

sente volume, encontramos o parecer ou

Totó do niarquez de Montalvão Mobre passar cl-rel D. João IT
ao Alemtejo

«Senhor— As objecções que se podiam pôr á jornada de V. Mag.**" vêem

«respondidas n'este papel com razões, que parece não dão logar a se con-

«tradízerem, porque devem de satisfazer. Outras difficuldades, que se podem

«e devem representar, não convém fazei- o por escripto, senão de bocca, e

"assim, o logar que dá este papel, para se discorrer sobre ellc, é só em ra-

"zão do apresto que se deve fazer, e do que pode faltar para as facções que

"se intentarem.

«Em primeiro logar me parece que, em nenhum caso, se deve declarar o

"intento de V. Mag.'^' nem aonde faz jornada, antes procurar por todos os

«meios possíveis dar a entender difíerentes intentos, porque do contrario se

«seguirão grandes difficuldades, não sendo a menor d'ellas achar o inimigo
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«vém embaraçar o tempo com negócios de menor importância,

«prevenido, que, como 6 necessário tempo para os aprestos de accommetter,

«no mesmo se pode elle reparar, ainda que esteja mui cabido, de sorte que

«o exercito, que boje nos pôde parecer bastante, se não julgará por tal d'aqui

«a mez e meio.

«Também será necessário que desde logo se mande tratar, com grande

«calor, de fortificar as praças fronteiras, de importância, para que estejam

«com boa defesa, e possamos intentar qualquer facção sem receio de perder

<ro nosso, no tempo que estivermos occupados em ganbar o albeio
;
porque

«não estando as nossas praças em estado de resistir, nos seriam necessários

«dois exércitos, um para sitiar e outro para defender.

«Mas suppondo que as praças estejam em defesa, direi só o que me parece

«necessário para um exercito, que ba de fazer facção, cuja memoria, por

«mais brevidade, vae ao pé d'este papel, ajustando-me n'ella ao que julgo

«que de presente podem cbegar as forças do reino, sem discorrer sobre a

«opposição que se pode considerar

"De gente paga 12:000 infantes

"De cavallaria 2:C00

«Gente de milicia prevenida 8:000

ARTILHERIÃ

«Peças de bater 20

«Peças de campo 10

«Trabucos 4

«Trem para esta artilheria, debaixo de qualquer nome, se comprebendera

«os cavallos ou mulas que a bouverem de tirar, e todos os carros necessários

«para levarem os petrecbos e sobrecellentes da dita artilberia, condestaveis

«e bombardeiros práticos ; todo o género de ofiiciaes práticos, que são neces-

«sarios para trabalhar na dita artilheria : mineiros os que se puderem achar
;

«as munições necessárias, segundo a facção que houver de intentar 5 e poiv

«que se não podem reduzir a numero preciso, serão sempre as mais que se

«puderem haver, eomtanto que se fique prevenido e esperando de novo cada

«dia; porque na incerteza dos incidentes de guerra, e principalmente em

«sitios, é mais que perigosa a falta das munições, que, se se perde a facção,

«se perde o interesse e o credito, e se se perde mais, perde-se tudo.

«E parece-me representar isto a V. Mag.'^'' tão particularmente, pela falta

«que de presente ha de pólvora e de outros géneros de munições, não para

«que isto nos atraze, senão para que se previna com tempo ; e eu, pela mi-

«nba parte, tenho disposto, pelo que me toca, como já informei a V. Mag.*"*

«Todas estas munições têem necessidade de carros para serem transpor-

«tadas, e quando de presente se não possam prevenir todos os necessários,

«na forma que se usa nos exércitos, nos poderemos servir dos carros ordina-

«rios e carretas até ás nossas fronteiras, tendo ali modo de as conduzir aonde

«fôr necessário. Para a conducção dos bastimentos se pôde V. Mag."^* servir
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9

«dilatando a resolução d'elle$ em prejuízo das parles, ordeno e

nua mesma forma, mas desde logo convém fazer à'elles grandes prevenções,

"para que níio venham a faltar ua necessidade e occasião. Engenheiros são

«necessários, sem os quaes se não pode intentar nenhuma facção de sitio com
<' acerto. As armas as mais que se puderem levar, e officiaes que as concertem.

"Isto é por maior tudo o que se me offerece em razão do apresto do exer-

«cito, que V. Mag.*"^ determina metter em Castella, porque as matérias d'este

«apresto são distinctas, porque umas tocam á infanteria, outras á cavallaria,

«outras ii artilheria, e todas dependem de grande quantia de dinheiro ; me
«parece que seria conveniente ao serviço de V. Mag.''*' communicar cada uma
nd'ellas particularmente ao tribunal, ministros ou officiaes, a que tocar, para

«que V. Mag.''* seja informado por menor em todas; e assim possa V. Mag.''^,

«com mais clareza e brevidade, tomar a resolução que fôr servido.

«E porque todos estes aprestos seriam inúteis se não houvesse cabos de

«experiência, que se soubessem servir e aproveitar d'elles,me parece represen-

«tar a V. Mag.''^ o muito que convém, que todos os que se elegerem sejam á

«sua maior satisfação.

«Como antes que a real pessoa de V. Mag.*"* se abale, convém que todas

«as prevenções precedam, deixei de propósito para o cabo o que se me offe-

«rece em razão da jornada de V. Mag.''', na qual se devem considerar a seu

«tempo a praça, em que V. Mag.''^ houver de parar, por qualquer parte que

«se comece a guerra ; as fortificações e seguridade d'ella ; a capacidade, não

«só para receber a pessoa de V. Mag/^ (que é o para que necessita de mais),

«senão também para os soccorros que hão de emanar continuamente da parte

«d'onde V. Mag.''« estiver ; as guardas que convém que acompanhem sempre
«a pessoa de V. Mag.''^ Tudo o que me parece que V. Mag.''« deve mandar
«vêr mui particularmente pela grande importância da matéria.

«Este é o meu parecer, V. Mag.*'* mandará o que fôr servido.

«Depois que o marquez deu este papel, fez outro de advertências sobre o

«ausentar-se de Lisboa S. Mag.''% que lhe olFereceu em segredo, o qual dizia

«assim :

«Estas advertências, que se me offerecem de mais do que tenho dito, em
«razão da proposta sobre a jornada de V. Mag.''", são maiores em substancia

«que em extensão; e"assim poderá V. Mag.''*' vel-as e acceital-as conforme

«ao animo e zelo com que lh'as oíTereço, que tudo se encaminha ao melhor

«acerto do seu real serviço.

«Pareee-me que é maior o perigo da ausência de V. Mag.''* d'esta cidade,

«do que se pode considerar, nem ainda dizer.

«Tirou V. Mag.''« este reino da possessão de Castella, de sessenta annos,

«e posto que lhe era devido, é de crer que, em tanto tempo e tantas allian-

• çae, como houve entre as duas coroas, produzisse o interesse, a obrigação

«ou a maldade muitos afifeiçoados á outra parte, como já se tem experimen-

«tado nos declarados, e se deve temer nos que se não atrevem a declarar.
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«mando á camará d'esta cidade, que os negócios que, conforme

«e a tudo ajudam as diligencias que se podem e devem presumir do caste-

« lhano, de quem eu temera ainda mais a manha que a força, e o silencio

«que o ruído.

«N'esta incerteza de ânimos com tantas razões para duvidar e rcceiar, nào

«pôde convii" que a pessoa de V. Mag.''« se aparte de sua corte, cabeça de

«todo o reino, da qual elle costuma sempre seguir e imitar, principalmente

«estando esta cidade sem fortificação, e não podendo ficar com numero suf-

«ficientc de gente paga.

«Também n'este principio me faz receiar muito o perigo da pessoa de V.

«Mag.''", não só o zelo e o amor, mas a razão, porque é de crer que de Cas-

«tella se procura a sua ofiensa por todos os meios, por illicitos que sejam, e

«por esta causa me parece que não é tempo de V. Mag.''*' andar entre o ruído

«das armas.

«Estas considerações são de tanta importância, que não pode haver ne-

«nhuma egual ; mas apontarei outras, que também têem sua força e devem

«ser admittidas em boa razão de estado.

«Se V. Mag/'^ se move põe o mundo em esperança de muito grandes cou-

«sas, que podem vir a faltar por qualquer incidente dos tempos, deixando

«desgostados os amigos, ou menos confiados.

«O tempo não permitte que V. Mag.''« se ponha ainda diante do exercito,

«aonde fizera muito sua real pessoa, mas para não ser assim, ao mesmo
«exercito é mais conveniente que V. Mag.''' assista n'esta corte, d'onde hão

''de ir todas as prevenções necessárias 5 e aqui fica V. Mag.''^ trinta léguas

«das suas armas, que é o mais que um rei se deve chegar, quando não de-

«termina achar-se pessoalmente nas facções.

«Mas porque estas duvidas não são sem solução, direi aos pés de V. Mag.''*'

"0 meu parecer, que é o seguinte :

«Que V. Mag.*"* dê a entender sempre que vae, mas não a d'onde, e d'este

«modo estamos mais facilmente apercebidos, e os inimigos não terão parte

« certa a que acudir
;

«Que V. Mag.'^% tendo prevenido tudo o necessário, encarregue a facção,

" que fôr servido intentar, á pessoa de quem mais satisfação tiver, dando-lhe

«os melhores cabos, que houver, por companheiros-, e sendo Deus servido,

«como espero, de dar um bom successo a este reino, então será tempo mais

«conveniente e de menos perigos para V. Mag.'''^ poder fazer com sua real

«pessoa alguma' demonstração, porque um feliz principio assegura muito os

«ânimos dos amigos, e atemorisa gravemente os contrários.

«Isto é o que por ora se me offerece».

N'este parecer denunciava-se o marquez de Montalvão muito affecto e leai

a D. João IV, o que não obstou a que mais tarde fosse preso por suspeito e re-

colhido na torre de Belém, El-rei conheceu o erro e reparou-o como se vê do

seguinte decreto

:

«Conveio a meu serviço mandar recolher na torre de Belém ao marquez de
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«aos regimentos e estylos, me houver de consultar, se levem a

.(mãos da rainha ', minha sobre iodas muito amada e prezada mu-
«Iher, para elia, com parecer dos ministros que lhe mando assis-

"tir, os resolver como julgar que convém; tirando as cousas de

«maior importância e as que parecer aos ministros d'ella, a cujo

«arbitrio o commetto, que será justo se me enviem, porque essas,

«remettendo-se à secretaria de estado, me irão por aquella via^.»

Ooiisulta, da, ca.ina.i''a, a. el-i*ei em O de jullio
de 1643 3

«Senhor — Em razão dos soldados das guardas de V. Mag.*^®

«não quererem obedecer, pelo que toca á almotaçaria, aos officiaes

ida cidade, se queixou este senado a V. Mag.^^ que foi servido

«mandar, em 31 de janeiro de 1642, por decreto firmado de sua

«real mão o seguinte : — Tenho mandado que os soldados das

«Moutalvão, do meu conselho de estado, vedor de miaha fazenda ^presidente

«do meu conselho ultramarino, até averiguar seus procedimentos em alguns

«particulares que pediam esta resolução.

«E porque me não enganei com a fidelidade de seu animo, de que sempre

«fiz e faço a estimação que merece um tal vassallo, houve por bem mandal-o

«lograr sua casa, fazenda, postos, jurisdicçòes, honras e mercês que possuía,

"que desejo e espero acrescentar-lhe, como pedem suas qualidades, serviços,

«merecimentos, aÔeiçâo e boa vontade que lhe tenho.

«A junta dos trez estados o tenha entendido e lhe faça entregar muito in-

«teiro e pontualmente tudo que lhe foi sequestrado. Em Lisboa, a 2 de no-

«vembro de 1644.— Rei.» — Coll. da leg. port. por J. J. d'Andrade e Silva.

* Na ausência do monarcha ficou o governo do reino, em parte, a cargo da

rainha D. Luiza de Gusmão, pois quanto aos negócios de maior vulto reser-

vou-se el-rei a resolução d'elles.—Vide «Memoria que el-rei D. João rv deixou

á rainha Dona Luiza, quando passou ao Alemtejo,» que J. J. d'Andrade e

Silva publica na «Collecçào da legislação portugueza,» extrahindo-a das «Pro-

vas da historia genealógica da casa real,» tom, iv, pag. 774.

2 Ao desembargo do paço foi expedido, na mesma data, egual decreto, com

o seguinte acrescentamento

:

«E por honrar e fazer mercê ao desembargo do paço, hei por bem de levar

"dois ministros seus em minha companhia, que serão os desembargadores

«D. Rodrigo de Menezes e João Pinto Ribeiro.» — Coll. da leg. port. por J.

J. dAndrade e Silva.

3 Liv.** I de cons. e dec. d'el-rei D. João rv, fs. 110.
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(rguardas conteúdos nos aulos inclusos, sejam despedidos d'elias,

«8 os não tornem os capitães a recolher, e que se declare que os

«soldados hão de guardar as posturas da camará, e aos que o

<fnão fizerem castigarão os oíliciaes da cidade a que tocar, con-

«forme a ellas.

«Sem embargo do dito decreto e ordem de V. Mag/^ que este

«senado mandou mostrar aos capitães das dilas guardas, e de que

«elles já tinham noticia por via de V. Mag.''% sendo pelos almo-

ctacés das execuções condemnados certos soldados por delinqui-

«rem contra as posturas, se lhes pediram as condemnações por

«muitas vezes, e, não as querendo pagar, mandou o vereador do

«pelouro da almotaçaria passar um mandado para serem execu-

«tados, que foi entregue ao meirinho da cidade, o qual, fazendo

«diligencia com elles, lhe responderam se levava ordem dos seus

«capitães, porque, sem ella, não queriam pagar; o que visto

«pelo dito meirinho, em 27 do mez passado de junho, foi a casa

«do capitão da guarda portugueza, e dando-lhe conta de como ti-

«nha o dito mandado para penhorar os ditos soldados, era razão

«do decreto de V. Mag.*^% de que levava a copia, e que elles não

«queriam pagar sem ordem sua, elle lhe pediu o mandado, di-

«zendo que o queria communicar com o seu escrivão, e que o

«tornaria a dar; e o dito meirinho lh'o deixou, e, iudo-o buscar,

«lhe respondeu o dito capitão que elle tinha communicado com

«y. Mag/^ como os soldados uns se condemnavam em pouco, ou-

«tros em muito, e que elle queria tomar conhecimento d'isso, di-

«zendo ao dito meirinho e a seu escrivão que lhe levassem o rol

«dos que deviam, para saber o que n'isso havia de fazer, e o em

«quanto cada um estava condemnado, como tudo se mostra da

«certidão junta.

«E porque o dito capitão da guarda portugueza trata, por este

«modo, de que as posturas da cidade se não executem nos ditos

«soldados, e de perturbar a jurisdicção dos oíliciaes d'ella e da

«almotaçaria, aonde todos os privilegiados, por maiores privilégios

«que lenham, e ainda os ecclesiasticos, são obrigados a responder,

«como se mostrou a V. Mag.'^® quando foi servido mandar passar

CO dito decreto : — pedimos a V. Mag.*^^ que, por fazer mercê a

«este senado, e para conservação de sua jurisdicção, autoridade

(te bom governo, seja servido mandar que se cumpra como n'elle
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ase contêm, sem nenhuma dependência dos ditos capitães, porque

(do contrario se seguirão de ordinário grandes inconvenientes, a

uque V. Mag.*^°, por sua grandeza, e peio que esta cidade lhe me-

«rece, deve ser servido mandar atalhar, e sobre tudo o que mais

X houver por seu serviço.»

Resolução regia escripta á margem *:

«Tenho ordenado que se cumpra o que tenho mandado, com

4odo o rigor; e n'esla forma o faça cumprir a camará e daí pon-

<tualmente á execução, e me avise de como o tem feito.»

Decreto de IS cie jtillio «le 1643 2

«Encomniendo muito ao conde presidente e mais ministros da

<ícamara d"esta cidade que, no dia que lhes parecer mais accom-

amodado, depois de minha partida, façam uma procissão solerane

«com as religiões, freguezias e irmandades, da Sé até ao Carmo,

(em que, particularmente, se peça a Deus o bom successo de

«minhas armas n'esta campanha; e do amor e fidelidade de taes

«ministros e de todo este povo espero façam esta demonstração,

«com o amor e affecto que lhes merece a boa vontade que lhes

«tenho.»

Oousiilta, «ia, camará a el-rei em IO de jullio
de 1043 J

«Senhor— O capitão Luiz Marinho d'Azevedo apresentou n'este

'(Senado da camará a petição inclusa, era que diz tem composto

«um livro intitulado Primeira parte da fundação, antiguidades e

'(grandezas d'esía cidade, e seus varões illustres em santidade^ ar-

«mas e letras'', o qual quer imprimir; e como a obra trata de

1 É datada d'Evora aos 27 d'agosto de 1643.

2 Liv. I de cons. e dec. d'el-rei D. JoSo iv, fs. 112.

3 Ibid., f8. 113.

* A "Primeira parte da fundação, antiguidades e grandezas da mui insigne

cidade de Lisboa, e seus varões illustres em sanctidade, armas e letras. Cata-

logo de seus x^relados, e mais cousas ecclesiasticas e politicas até o anno de 1147
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«grandezas d'ella, com muito fundamento parece lhe toca o ara-

«paral a e que saia a publico, principalmente n'este felicissimo

«tempo de V. iMag.^% em que, para as occasiões d'elle, serão de

«muito grande utilidade renovarem-se aos presentes as memorias

«dos bons procedimentos e heróicos feitos de seus avós e ante-

« passados, para, á sua imitação, se haverem no serviço de Deus

»íe de V. Mag/°, como convém ao bom governo, defensão e au-

«gmento de sua pátria.

«Dedica o dito capitão a esta cidade o dito livro, e, para a im-

c pressão d'elle, lhe pede uma ajuda de custo; e posto que ella se

«acha com suas rendas tão ténues, comludo, tirando forças da

-'maior fraqueza, vendo o merecimento da obra, a occasião do

«tempo em que se quer publicar e a utilidade que d'ella se pôde

«conseguir, nos animamos a ajudar a dita impressão com duzentos

«cruzados, pagos em um anno, aos quartéis d'elle, sendo V. Mag.*^"

«servido de nos dar para isso licença.

«Esta esperamos da grandeza de V. Mag.*^® nos conceda, pelas

«razões referidas, e sobretudo mandará o que mais houver por

«seu serviço.»

Resolução regia escripta d margem

:

«Como parece. Lisboa, 27 de julho de 1643.»

em que foi ganhada aos mouros por el-rei D. Affonso Henriques,» diz Innocen-

cio Francisco da Silva, foi impressa em Lisboa, na officina Craesbeeckiana

em 1652, e «reimpressa no século passado por industria de Manuel António

"Monteiro de Campos, com o titulo de Fundações, antiguidades e grandezas,

«etc., e saiu: 1.^ Parte. Lisboa, por Manuel Soares, 1753. 4.o de sxvm—
«169— 118 pag.— 2.^ Parte. Lisboa, por Domingos Rodrigues 1753. 4.° de

«266 pag.»

E acrescenta Innocencio da Silva : «N'esta obra copiou, sem exame nem

"Critica, todas as noticias fabulosas que encontrava, relativas á historia an-

"tiga da Lusitânia. A obra é comtudo estimada, e da primeira edição tenho

" visto raros exemplares vendidos de 2^400 réis até 3,á200. Os da segunda,

«que são mui pouco vulgares, reputam-se por 1-^200 réis, e algumas vezes

«mais, segundo creio.»

Luiz Marinho d'Azevedo era natural de Lisboa, onde falleceu a 25 de no-

vembro de 1652.
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Oousulta cia cainai^a a el-r>ci em S cl'a^osto
de 1G431

«Senhor— Por decreto de V. Mag.*^" ordenou este senado da

«camará uma companhia de privilegiados, sendo capitão d'ella

«Nuno Fernandes de Magalhães, que V. Mag.*^^ nomeou por sua

«quahdade e muitos serviços ; e alistando alguns, mandando cha-

omar outros, não acudiram, e entre os quaes foi João Cardoso, es-

<(Cusando-se com entrar em outra companhia chamada dos Bem
«Zelosos, ordenada por elle dos cidadãos e homens do povo, sem

«dar couta ao juiz d'elle, nem n'esle senado, a quem competia a

«guarda da rainha, nossa senhora, quando se houvesse de tratar

od"elIa por este modo ; e assim será, sendo V. Mag/® servido,

«nomeando-se pessoas de mais partes, qualidades e confidencia

«do que o podem ser as nomeadas pelo dito João Cardoso, que,

«além de ser de baixa qualidade, que foi n'esta cidade criado de

«ura mercador, é homem tido n'ella por resoluto e de bandos,

«de quem se pôde esperar differeute successo do que se pretende;

«e por ser este se descompoz com o juiz do povo e com os mi-

«nistros do senado, sem querer vir a elle, sendo chamado, com
«palavras de grande atrevimento, que constarão do auto que d"el-

«las se fez, não querendo passar a prisão, nem ao mais castigo

«que a cidade lhe pudera dar, esperando de V. Mag.''^ o mande
«castigar como convém. E por se isentar elle e os mais de sua

«parcialidade das companhias da ordenança de pé e de cavallo,

«tratam d'esta, e chegam a tanto que já querem também isentar-

«se das jurisdicções ordinárias, para trazerem suas causas a juiz

«conservador certo, que já toem nomeado. E acudindo este senado

ca D. Miguel d'Alraeida, nomeado por V. Mag/" por superinten-

« dente neste negocio 2, vendo as razões claras, deu conta d'ellas

* Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D, João iv, fs. 121.

2 Na «Memoria que el-rei D. Joào iv deixou á rainha Dona Luiza, quando

passou ao Alemtejo», datada de 18 de junho de 1643— vid. Coll. da leg.port.

por J. J. d'Andrade e Silva—, encontra-se o seguinte periodo :

«Os moradores d'esta cidade se me oôereceram, como bons c leaes vassal-

«los, a fazerem de dia e de noite guarda ao paço. Deixo-os subordinados,

«como elles pediram, a D. Miguel d'Almeida, do meu conselho e vedor da
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aá rainha, nossa senhora, e por se haver de dar conta a V. Mag/",

«nos pareceu dal-a lambera, mandando aos reaes pés de Y. Mag.*^®

«ao dr. Francisco Monteiro de Leiria, syndico d'esla cidade, e

«pessoa de quem ella faz toda a confiança. E assim pedimos a

tY. Mag.*^® seja servido ouvil-o n'este e nos mais particulares, para

(que V. Mag.^" nos mande deferir com a brevidade que convém.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Acudam todos à companhia da camará, porque a outra não

«teve efifeito; e, nao o fazendo, os obrigue e castigue o seu capi-

«tão, conforme ao estylo.»

Oonsulta, cia, cama,ra a el-rei em 11 tl'agosto
cie 1643 2

«Senhor— O grande amor e zelo com que este senado e povo

ítd'esta cidade desejara servir a Y. Mag.*^", os obrigou a buscar

< dinheiro, a razão de juro, sobre suas rendas, com o que ficaram

«em tal estado, que escassamente bastam as que hoje toem para

«pagamento dos ordenados, e se deixa de acudir a obras mui

«precisas e necessárias ao bem publico por falta de dinheiro; e

«tratando de presente da fortificação das portas e muros da cidade,

«conforme a ordem de Y. Mag.''®, e dos aprestos das companhias

«dos cidadãos e ofiQciaes da data da mesma cidade, se acha impos-

«sibilitada para acudir a isto na forma que deve, além de se offe-

arecer agora boa occssião para se fazer a serventia das Fangas da

:< Farinha para o bairro Alto, com que se evitam os inconvenientes

«da passagem da rua dos Fornos tão molesta aos que a continuam.

«E porque ora está vago o officio de corretor de mercadorias

«por fallecimento de Christovam Ferreira, que morreu sem deixar

«filho nem filha, e com o procedido d'elle se pôde remediar parte

«da dita falta, e já em outras occasiões se concedeu á camará li-

«cença para vender ofQcios de sua data, como ultimamente foram

«minha fazenda. E porque creio de todos me amam muito, como devem, fiará

«V. Mag.''^ d'elles qualquer cousa que se offereca de importância.')

1 É datada d'Evora aos 7 de setembro de 1643,

2 Liv." I de cons. e dec. d'elrei D. João iv, fs. 123.
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<.o de escrivão do Ver-o-peso e juiz do Açougue, e de próximo

«deu V. Mag.*^® licença para se vender o officio de Gabriel Málea-

cdes, que era da data de V. Mag.''^ para pagamento de parte da

«divida que devia á cidade, como fiador de seu irmão Marcos Me-

rendes, almoxarife que foi do real d'agua do vinho:— pedimos

ca V. Mag/^ que, havendo respeito ao referido, se sirva de que-

«rer conceder licença a este senado, para que possa vender o dito

«officio de corretor de mercadorias a quem por elle mais der,

«para, com o procedido d'elle, se poder dar cumprimento ás or-

«dens de Y. Mag.^® e obrigação da mesma cidade, pois não tem

«rendas sufficientes sobre que se possa vender mais juro do que

«sobre ellas está vendido, nem outro algum eífeito de que se po-

«der valer.»

Besoluçâo regia escripía á margem *

:

«Dou licença para se vender este officio a quem por elle mais

«der, e o procedido d'elle se gaste na obra da rua das Fangas da

«Farinha, por ser em beneficio publico de toda a cidade, sem

«que, por nenhum caso, se divirta a outra cousa.»

A-Ssento <ie >^ei-eaç5,o cie S3 <l'agosto
de ie43 2

«Aos 22 dias do mez d'agosto de 1643 annos, na camará d'esta

«cidade, propoz o dr. Paulo de Carvalho, que presidia ás festas e

c demonstrações de alegria e vestiarias que se deviam tomar pela

«mercê, que Deus fez a este reino, em nos dar um principe infante ^,

1 Datada d'Evora aos 5 de setembro de 1643.

2 Liv.» in d'Assentos, fs. 167 v.

3 Nasceu em Lisboa no dia 21 d'agosto de 1643 ; recebeu no baptismo o

nome de Affonso e succedeu na coroa a seu pae.

Naja citada «Memoria que el-rei D. João iv deixou á rainha Dona Luiza,

quando passou ao Alemtejo», encontra-se o seguinte :

«Espero da misericórdia de Deus dê a Vossa Magestade tào boa hora de

c parto, como hào mister estes seus reinos.

•O baptismo se celebrará na minha capella, pelo meu eapellào-mór ; e se-

rrão padrinhos o principe, meu sobre todos muito amado e prezado filho, e a

oinfanta Dona Joanna.
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cde que tanto necessitávamos para conservação e augmenlo d'esta

«coroa, e considerado pelos ministros quão {?rande foi a dita mercê,

ce a obrigação que a todos corria, e a este senado em particular,

«como cabeça do reino, de dar a Deus as devidas graças e fazer as

a demonstrações de alegria, a que as forças do senado e estado da

«camará dessem logar, ordenaram que logo hontem se fizesse pro-

«cissão com todas as religiões e festas da cidade, e que se fizessem

ctrez dias de luminárias ; e que as folias, danças e mais folgares

«públicos andassem todos os dias festejando por este povo, até ao

«dia do baptismo do infante, nosso senhor *, no qual a camará iria

«assistir com a vesliaria e trajos que a commodidade do tempo

«desse logar, para a qual se daria ao presidente quinhentos cru-

«zados, e a cada vereador cem mil réis, e outros cem mil réis ao

«escrivão da camará, e a cada um dos procuradores da cidade

«duzentos cruzados, e aos mesteres cincoenia mil réis a cada um-.

«Levará a criança o marquez de Ferreira, mordomo-mór de Vossa Mages-

«tade, e as insigaias o conde de Cantanhede, presidente da camará d'esta

«cidade, o conde de S. Lourenço, regedor da casa da supplicaçào, D. Miguel

«d'Almeida, vedor da minha fazenda. D. Carlos de Noronha, presidente da

«mesa da consciência e ordens.

«Sendo macho o filho que Deus nos fizer mercê de nos dar, se chamará Af-

nfonso, e sendo feraea, Maria.»

1 O baptismo do infante realisou-se conforme as instrucções, a que em ou-

tra nota nos referimos, deixadas por D. Jouo iv á rainha D. Luiza de Gusmão.

Assistiram áquelle acto solemne a rainha, as infantas, as damas do paço,

todos os tribunaes de justiça e os grandes do reino que se achavam em Lisboa.

Diz La Clede : — «Foi esta ceremonia uma das mais augustas. Os mora-

<t dores de Lisboa deram grandes mostras do seu zelo e amor que tinham ao

«seu príncipe.

«Era quasi noite quando se acabou a ceremonia do baptismo ; mas logo

cpareceu que amanhecera de repente pelas illuminações que se fizeram na

«cidade e no porto. As embarcações pareciam arder em fogo. O hiate d'el-rei

<( vogava de uma para outra parte com faróes, e lançando foguetes e fogos

«artificiaes, qu;e nos ares formavam muitas figuras difterentes. Os cavalleiros

«eram infinitos a correr pelas ruas, montados em soberbos cavallos, que el-

«les maneavam com grande destreza na presença das damas, as quaes todas

«ostentavam, ou criam que ostentavam, de lindas ás janellas. Os cavalleiros

«empenhavam-se por agradal-as, e se haviam por bem galardoados quando

«ellas se dignavam de lançar os olhos para elles.»

2 Estas propinas não foram logo integralmente pagas— vid. assento ds ve-

reação de 1.9 d'agosto de 1645.
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«E que as mais festas de touros, canas e outras demonstrações

apublicas reservavam para a vinda d'el-rei, nosso senhor *, tra-

uzendo-o Deus com a vícloria de nossos inimigos, que esperávamos

«tde sua divina misericórdia, e todo este reino ha mister. De que

aludo mandaram fazer este assento, que todos assignaram.«

Oonsiilta, da camará, a el-rei em SS cl'ag:osto
de 1643 2

«Senhor— Representando este senado da camará a V. Mag.'^*

«como nas occasiões de guerra lhe occorria obrigação de acudir

«aos muros e portas da cidade, para cujo cffeito se valia de seus

«cidadãos e officiaes e mais pessoas obrigadas a seu serviço e de

«seus ministros, formando d'elles uma ou mais companhias, assim

«para guarda das ditas portas e muros, como para acudirem á

«administração e provimento dos mantimentos, com que hão de

«ser providos os soldados que em uma e outra parte assistirem;

«com este fundamento tão ajustado ao que convém, e sempre

«n'esta matéria se praticou, pedimos a V. Mag.'^*^ fosse servido

«conceder licença a este senado, para que, de todas as pessoas

<; referidas, pudesse formar companhia, para d'ella se valer na

aoccasião, se a houvesse, a qual licença V. Mag."^^ houve por bem

«de nos conceder por seu decreto de 22 d'abril d'este anuo, com

«o que este senado mandou fazer lista de todas as ditas pessoas

;

ae estando alistadas, o governador das armas, D. Antão de Al-

«mada, e os coronéis, os obrigam a acudir ás companhias de seus

«terços e á mostra geral que o dito governador ora pretende fa-

?zer, não tendo elles obrigação de lhes acudir, por quanto a dita

cccmpanhia é distincta das dos ditos terços, e para o effeito de-

«clarado da obrigação d'este senado, à qual lhe não será possível

«dar satisfação, se os ditos cidadãos, oíQciaes e mais pessoas se lhe

«divertirem da sua companhia, que, posto que até ao presente não

«haja dado mostra, por causas .que se têem offerecido, se poderá

«fazer brevemente : —pelo que pedimos a V. Mag.''® que, havendo

1 Vid. o assento de vereação de 27 d'agosto de 1643, e a carta regia e o

decreto respectivamente de 9 e de 13 de setembro do mesmo anão.

2 Liv.*^ I do cons. e dec. d'él-rei D. Joào iv, fs. 125.
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«respeito ao referido e a este senado, sobre quem só cahe seme-

«Ihante encargo, se haver de valer dos ditos cidadãos, ofliciaes e

«mais pessoas a elle e seus ministros subordinados, lhe faça mercê

«mandar declarar ao dito governador das armas e coronéis que,

«constando-ihes que elles estão alistados na companhia da cidade,

«os não obriguem a acudir a outras, nem por isso os vexem, por-

« quanto são isentos de sua jurisdicção, e d'outro modo lhes não

«será possivel satisfazer a sua obrigação, e mormente cahindo ella

«no tempo da maior necessidade.

«V. Mag.^^ mandando considerar esta matéria, mandará o que

«mais convier a seu serviço.»

Resolução regia escripta á margem *:

«Yenha-me a hsta da gente que está assentada n'esta companhia.»

A-ssento de vereação de ST* d.'ag^osto
de 1643 2

«Aos 27 dias do mez d'agosto de 1643 annos se assentou na

«camará d'esta cidade, que convinha á obrigação e autoridade

Gd'ella mandar este senado beijar a mão a S. Mag/^ e dar-lhe o

«parabém da mercê que Deus fez a este reino com o nascimento

«do príncipe infante, nosso senhor, e juntamente, mostrando o

«animo de leaes vassallos, offerecer as festas de demonstrações

cde alegria que a tão grande mercê eram devidas ; e para este

«eÊfeito, e outros tocantes ao bem publico, elegeram e nomearam

«um vereador, um procurador da cidade e um mester, os quaes

«foram o dr. Sebastião Tavares de Sousa, Pedro de Gouveia de

«Mello e Manuel Garras, aos quaes, além da porção ordinária, deram

«de ajuda de custo trinta mil réis ao dito dr. Sebastião Tavares,

«vinte a Pedro de Gouveia de Mello e doze ao dito Manuel Gar-

«ras. De que mandaram fazer este assento que assignaram.»

1 Datada de 18 de julho de 1644.

Antes d'esta resolução tinha baixado á camará a seguinte portaria :

«S. Mag."^^ ordena que se guardem as ultimas ordens, que sobre esta ma-
«teria estão dadas.— Lisboa, 31 d'agosto de 1643,— André Franco.«

—

Liv.* i

de cons. e dec. d'el-rd D. João iv, fs. 126.

2 Liv.° III d'Assentos, fs. 169.

IV 34
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Cavta x*egia <lo O cie setei»lt>i'0 <lo 1G43 i

«Conde presidente amigo, vereadores e procuradores da camará

«da cidade de Lisboa e procurador dos mesteres d'ella, eu el-rei

^ívos envio muito saudar. Havendo visto a vossa caria de 29 do

<T passado, e trouxeram o vereador Sebastião Tavares de Sousa e

<'0 procurador Pedro de Gouveia de Mello e o mester Manuel Gar-

«ras, que da parte desse senado me vieram dar os parabéns da

«mercê que Deus me fez com o nascimento do infante, meu filho,

«e em que me pedis licença para fazer algumas demonstrações e

«festas de alegria, me pareceu agradecer-vos muito, como o faço,

6 zelo e amor com que me servis, e o contentamento com que

«vos achaes, que tudo é mui conforme ao que sempre tive por

«certo de tão bons e fieis vassallos ; e assim podereis fazer correr

a uns touros no Rocio, e as folias e chacotas que vos parecer. Es-

« cripta em Évora, etc.»

I>eci*eto cie 13 de seteiial:>i*o de 1C543 2

«Tendo respeito á grande necessidade, que ha, de se continuar

«com summa brevidade a fortificação da cidade d'Elvas, hei por

abem e mando que a camará d"esta cidade, tomando á sua conta

«lum dos baluartes d'ella, faça dispender n'elle o dinheiro proce-

«dido da venda do ofíicio de corretor das mercadorias, e o que

«se houvera de gastar nas festas, que ora linha determinado fa-

czer ; e no dito baluarte se porão as armas da camará, com um
«letreiro, porque conste haver-se feito com sua despeza^; e a

«pessoa que a camará enviar a esta obra, que lhe encommendo

«muito seja logo, logo, para estar concluída para a primavera,

«acudirá á secretaria de estado, para lhe darem os papeis e

«despachos necessários. E encommendo muito à camará dispo-

«nha este negocio, muito de meu serviço, com a brevidade e

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-iei D. João iv, fs. 130.

2 Ibid., fs. 1.38.

2 Custou á cidade de Lisboa seis mil cruzados, como se vê da consulta da

camará a el-rci em 1 de novembro de 1645.
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«bom modo que espero de taes ministros, como os que n'ella me
<< servem.»

Carta, reg-ia cie 11 <l'oritu.l>ro do 1043 i

«Conde presidente amigo, vereadores e procuradores da camará

«da cidade de Lisboa e procuradores dos mesteres d'ella, eu el-rei

«vos envio muito saudar. Representou-se-me por parte do conde

ada Castanheira ^, do meu conselho de estado, o damno que re-

«cebe de viver em umas suas casas, que estão junto ás em que

«elie mora, uni clérigo que tem a seu cargo o recolhimento dos

«meninos desamparados, e que, por ser de vossa protecção, o não

«pôde tirar nem usar d'ellas como suas ; e porque é razão que

«ao conde, por sua qualidade, edade, merecimentos e serviços se

«faça todo o favor que houver logar, e n'este particular com as

«vantagens que lhe são devidas, pelos postos que occupou n'este

«reino, vos encommendo muito disponhaes isto de maneira que se

«achem casas convenientes para o recolhimento, e se despejem as

«do conde ^. Escripta em Évora, etc.»

Assento «ie veveaçao de 24= d'oiital>ro
de 1043 4

«Aos 24 d'outubro de 1643 annos se assentou em mesa, pelos

siabaixo assignados, que, na forma da provisão de S. Mag.*^% se

«ordenou a este senado, em razão d'uma rua que está para se fa-

«zer, para melhor ornato da cidade e serventia do povo, se vea-

« desse um oííicio de corretor de mercadorias, que estava vago por

«não ficarem do proprietário filhos nem mulher; e porquanto o

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 134.

í D. António de Athaíde, conde da Castanheira, foi preso com outros fi-

dalgos em 28 de julho de 1641, por suspeito de cumplicidade na conspiração

do arcebispo de Braga contra a independência de Portugal. Recolhido ao

casíello de S. Filippe, em Setúbal, e tendo-se provado a sua innocencia, saía

d'aquella prisão e foi posto em menagem em 23 de dezembro do mesmo anuo,

recobrando completa liberdade em 23 de janeiro do anuo seguinte.

3 Vid. consulta da camará a el-rei em 17 de dezembro de 1643.

* Liv." III d'Assentos, fs. 170.
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fldito oíTicio se está vendendo, e o intento de S. Mag.*^*" e d'este se-

«nado não é que se dè a pessoa que não tenha as qualidades da lei

apara poder servir o dito cargo ; e porquanto tem o senado informa-

cção que algumas pessoas, faltas das partes que se requerem, fazem

«lanços no dito oíBcio, o que não pôde ser, por ser contra as or-

tdenações do reino e ordens doeste senado, cujo intento é que o

«dito cargo o sirva pessoa benemérita, ás quaes lhes não admittem

«seus lanços por os inhabeis os excederem na quantidade: pelo

«que pareceu que um vereador da mesa com um procurador da

«cidade e um dos procuradores dos mesteres d'ella acceitarão os

«lanços, e se informarão em segredo de suas qualidades e par-

oles, e achando ser hábil lhe acceitarão o dito lanço, e não sendo

«este lhe tornarão a dar o seu lanço, em segredo, porque não é

«tenção da cidade desacreditar a nenhuma pessoa. E os ministros

«que hão de ser n'esta diligencia são o dr. Sebastião Tavares de

«Sousa, e o procurador da cidade Luiz Gomes de Barros e o mes-

«ter Domingos João.»

Oonstilta «ia camai^a, a el-i'ei em 2-4= <a'o«tul>ro
de 1643 1

«Senhor— Por decreto de V. ]Mag.^^ de 22 d'abril d'este anno,

«foi V. Mag."'® servido mandar que este senado formasse duas com-

«panhias, «ma de seus cidadãos e outra de pessoas que têem of-

«ficios de sua data, para acudirem ao serviço de V. Mag.^° na

«occasião da guerra ; e havendo-se consultado a V. Mag.*"* os

«sujeitos que havia para capitães, houve V. Mag.''" por bem de

«nomear a Nuno Fernandes de Magalhães, escrivão da camará,

«para a primeira, e que havendo gente para a segunda o fosse

«Pêro de Gouveia de Mello, procurador da cidade.

«E por outro decreto, de 7 de setembro passado, mandou V.

«Mag.^® que todos os cidadãos e obrigados a este senado acudis-

«sem à companhia d'elle, e que, os que faltassem, fossem obri-

«gados e castigados conforme ao estylo.

cEm conformidade d'isto foram alistados os ditos cidadãos e of-

«íiciaes, e por n elles não haver numero capaz mais que para uma

1 Liv." 1 de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, is. 136.
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«companhia, se preparou logo, fazendo-se bandeira, caixas, no-

«meando-se alferes e sargento. E estando para sair e dar mostra

«à rainha, nossa senhora, os mandou notificar D. Antão d'Almada,

«governador das armas, que o não fizessem senão quando elle or-

«denasse, e além d'isso fez queixa á dita senhora de quererem

«dar mostra sem ordem sua; e, não sendo provido, passou segunda

«ordem a D. Francisco de Noronha, coronel de um dos terços

«d'esta cidade, para que mandasse (como em eCfeito mandou) que

«a companhia não saísse senão á sua ordem, por dizer que V.

«Mag."^° tinha ordenado que todas as companhias de privilegiados

«se aggregassem aos terços d'esta cidade, não dando logar a que

«este senado governasse a sua companhia, como V. Mag.*^® lhe ti-

«nha concedido pelos decretos referidos, e na forma das provisões

«dos senhores reis, progenitores de V. Mag/^ cuja mercê e pri-

«vilegios esperamos da grandeza de V. Mag.^® nos mande guardar

«com toda a observância.

«A obrigação d'este senado, nas occasiões de guerras, é assistir

«ri'esta cidade cora o tribunal aberto e seus ministros n'elle, dis-

«pondo a esta companhia, talvez toda, ou por esquadras, man-

«dando tomar todos os mantimentos e pôl-os na parte aonde os

«comboios os levem aos soldados que estão na guerra, mandar

fi fechar os postigos dos muros, pôr guardas nas portas principaes

«com os materiaes necessários para logo se fecharem, sendo ne-

«cessario, e outras muitas cousas a que este senado no tal tempo

«acode; e as pessoas que por ordem d'elle dão à execução o re-

« ferido, são os seus cidadãos e ministros de justiça, que elle provê,

«e se estes se aggregarem a outras companhias, ou a um dos ter-

«ços, mal poderá o senado acudir a sua obrigação, pois se lhe to-

«mam os meios com que ha de satisfazer a ella.

«As mais companhias, como é a da inquisição, alfandega, moeda

«e as de outros privilegiados só se apartam em razão de gozarem

«de seus privilégios, e não por obrigação que tenham de acudi-

«rem a cousas particulares; e assim, como estas companhias são

«para acudirem á guerra, o mesmo é pelejarem debaixo de um
«como de outro, o que não milita na da cidade, porque, na occa-

«sião, ha de acudir ao acima referido, obrigação particular que os

«senhores reis passados lhe fizeram mercê fiar d'este senado e

«d'elles, pela qual razão se lhes devem fazer favores e não vexa-
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«ções, como de conliniio lhes fazem os coronéis, mandando-os pren-

«der, porque nfio acodem ás companhias de seus terços, e os ca-

«pitães de cavallaria, porque os não acompanham ; de maneira que,

«havendo de ser os melhor hvrados, em razão do trabalho que tèera

«na guerra, são os mais vexados. E comludo, senhor, muitos dos

«ditos cidadãos e ofliciaes não hão de acudir ás ditas companhias

«de pé, nem de cavallo, porquanto estão isentos d'ellas por ordem
•ide V. Mag.'^^ uns por haverem dado a V. Mag.^" cavallos e ar-

«mas para a guerra, e outros por estarem occupados na cobrança

«e arrecadação das decimas; e sem embargo d'isso, obrigados do

«zelo que têem de servir a V. Mag.*^° e obediência que reconhecem

«a este senado, se alistaram de boa vontade na dita companhia.

«E vendo agora que os obrigam a sair ás ordens do dito coronel,

«temendo as vexações que se costumam fazer, é certo que todos

«se hão de valer da liberdade que Y. Mag.*^® de presente lhes

fífez mercê conceder, de que resultará nem acudirem ao terço, a

<tque os querem aggregar, nem menos estarem promptos para o se-

•inado se valer d'elles nas occasiões que se oflferecerem. E assim

«por estas razões, como pelas mais referidas, pede este senado a

«V. Uag.^^, prostrado a seus reaes pés, seja servido mandar que

«os coronéis e capitães de cavallos não se intromettam com a dita

«companhia e soldados d'ella, não nos vexando, attento a acudi-

«rem a sua obrigação, que é a companhia que a cidade tem, feita

«de seus cidadãos e ministros de sua data, que são merecedores

«de todo o favor e mercê que os senhores reis passados lhes con-

« cederam, e o mesmo espera este senado da real clemência de

«V. Mag.*'% cuja catholica pessoa Deus guarde muitos annos.»

Resolução regia escrípta d margem •

:

«A camará acabe de alistar a gente que ha de servir n'esta

'.•companhia, e envie-me o rol delia, para que, estando de todo

«formada, se lhe dê o dia em que ha de sair.»

1 Datada de Lisboa, aos 27 de novembro de 1643.
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Decreto de 13 de novembro <ie 1G431

«Tendo respeito á grande necessidade, que ha, de se continuar

«com summa brevidade a fortificação da cidade d'Elvas, liei por

«bem e mando que a camará d'esta cidade, tomando á sua conta

«um dos baluartes d'ella, faça dispender n'elle o dinheiro proce*

«dido da venda do officio de corretor de mercadorias, e o que

«se houvera de gastar nas festas, que ora tinha determinado fazer.

«E no dito baluarte se porão as armas da camará, com um letreiro

«porque conste haver-se feito com sua despeza ; e a pessoa que

«a camará enviar a esta obra, que lhe encommendo muito seja

«logo, logo, para estar concluída para a primavera, acudirá á se-

«cretaria de estado, para se lhe darem os papeis e despachos ne-

«cessarios; e encommendo muito á camará disponha este negocio

«muito de meu serviço, com a brevidade e bom modo que espero

«de taes ministros, como os que n'ella me servem.»

I>ecreto cie 3 cie dezemlbro cie 1643 *

«O conde presidente da camará d'esta cidade faça logo apre-

«goar, com as penas que lhe parecer e na forma que tiver por

>(mais conveniente, para que venha á noticia de todos, que d'aqui

«em diante se não use mais de redes larlaranhas ; e de como

«se executou e da qualidade das penas que se comminaram aos

«que assim o não cumprirem, me dará conta para o ter enten-

«dido 3.»

Decreto dle 11 de dezemlbro dé 1043 *

«Tenho entendido que, de quatro annos a esta parte, se inlro-

«duziu, nos primeiros dois, pagar cada um dos vendedores do

1 Liv." I de reg.° de cons. e dec. dos srs. reis D. João iv e D. Affonso vi^

is. 9.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 140.

^ Vid. consulta da camará a el-rei em 17 de dezembro de 1643.

4 Liv.° I de cons, e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 141.
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drigo, naliiraes e estrangeiros, que assistem no Terreiro cl'elle,

<)d"esta cidade, dois mil réis cada auno, e se lhes acrescentou depois

«a mesma imposição nos últimos dois, a cada, mil réis, de que ha

«grande queixa e escândalo, geralmente por o trigo ser privile-

«giado e isento de todo o tributo desde o tempo do senhor rei

«D. João 1.°, que santa gloria haja, até agora; e que os logares,

cque occupam no mesmo Terreiro as medideiras pubUcas, se lêem

«reduzido, vae em dez annos, a officios venaes, que se compram

«por preços de oitenta, cento e cento e vinte mil réis de proprie-

«dade aos ministros da camará d'esta cidade, a que por turno loca

«o provimento d"elles. E para que de todo cesse o escândalo e

«queixa, que ha, e damno que resulta ao bem commura d'um

«e d'outro abuso, e convir muito que haja particular reformação

«em cada um d'elles, o hei por mui encarregado ao presidente,

«vereadores e procuradores dos mesteres d'ella, e lhes encom-

«mendo muito se abstenham d"aqui em diante das vendas dos lo-

« gares de medideiras, e da imposição que até agora se levava

c^aos vendedores do Terreiro do Trigo, fazendo-se d'isso assentos

«particulares, com advertência que, constando-me do contrario,

«mandarei proceder na matéria a todo o rigor das leis *.»

Decreto cie 14 <ie clezemlíro âe 1043^

«Por a experiência do tempo, que ha, com a criação dos me-

«ninos engeitados d'esta cidade, pelo hospital real de Todos os

c Santos ter mostrado, e constar do computo da despeza de cada

«anno que com elles se faz, é com tanto excesso, que vem a ser o

«dobro de seiscentos mil réis da transacção que se linha feito com

«a camará ^ perecendo os engeitados, manifestamente por crescer

ao numero d'elles, de sorte que não bastam os seiscentos mil

<rréis, além da muita mais despeza que o hospital faz de suas

«rendas, e que n'estes termos é sem duvida que nunca podia ter

<'Vigor a composição, nem desobrigar a camará e cidade de criar

«e sustentar os engeitados, conforme a todo o direito, ordenação

1 Vid. consulta da camará a el-rei em 15 de dezembro de 1643.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 142.

2 Vid. pag. 220 d'este vol.
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«rdo reino e ainda por obrigação natural e eivei, em caso que não

«tenham outro remédio, como no presente se considera, pois não

«bastam os seiscentos mil réis, com muita parte, pelo que houve

«por bem de resolver que a cidade devia tomar á sua conta a

«criação dos engeitados*. E ao presidente, vereadores e procura-

« dores da camará da mesma cidade e aos procuradores dos mes-

«teres d'ella encommendo muito o queiram assim cumprir, para

«o que poderão escolher casa em sitio conveniente e sadio; e se

«me dará conta do que na execução d'esta minha ordem se assen-

«tar e fôr obrando, para me ser tudo presente.»

Oousulta. <ia camai*a, a él-rei ein. 15 de dezembro
cie 1043 2

«Senhor — Viu-se n'este senado o decreto de V. Mag.•^^ cuja

«copia se offerece, com o qual nos significa V. Mag.*^® a queixa

«dos vendedores e medideiras do Terreiro, emquanto elles dizem

«que de quatro annos a esta parte se lhes impuzeram nos primei-

«iros dois annos a dois mil réis, e nos segundos a quatro mil réis

«cada anno; e que, sendo o trigo privilegiado e isento de todo o

«tributo desde o tempo do sr. rei D. João 1.°, se não devia im-

«pôr o tal tributo ; e, no tocante ás medideiras, que de dez annos

«a esta parte se tinha introduzido que os togares, que vagam e

«cabem por turno aos vereadores, elles os vendiam a quem lhes

«parecia ; e por parecer a V. Mag/® a queixa de uns e outros

«justa, nos manda e encommenda nos abstenhamos do tal proce-

«dimento, aliás procederia V. Mag/" como lhe parecesse.

«E porquanto V. Mag.^®, com seu catholico zelo, se moveu a nos

«mandar esta advertência, sem ter verdadeira informação d'estas

«cousas, a qual, se V. Mag.<^® a mandara pedir a este senado, a

«dera na verdade, como é costume, devendo ser primeiro ouvido

«que condemnado, conforme a direito, nos pareceu conveniente e

«necessário dar a V. Mag.*^® verdadeira informação do que passa

«n'esta matéria, para que V. Mag.*^% melhor informado, se sirva

1 A camará nâo quiz nunca acceitar este encargo, como se verá dos docu-

mentos que iremos publicando.

2 Liv.° I de cons e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 143.
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«de nos conservar na opinião que sempre os senhores reis d'este

a reino tiveram dos ministros d'este senado, cuja occupação consiste

«mais no zelo do bem commum d"esta republica, que no seu inte-

«resse particular.

«A verdade é, senhor, que os senhores reis passados concede-

«ram aos mercadores estrangeiros que se lhes dessem no Terreiro

«da cidade as lojas necessárias para recolhimento do seu pão, que

^viesse por sua conta, sem por isso pagarem cousa alguma, e n'esta

Inconformidade se procedeu até agora, sem falta alguma; mas os

'^vendedores que pedem lojas para vender o pão alheio, em que

cnão milita o dito privilegio, a estes se ordenou que pagassem

<: quatro mil réis de aluguer das ditas lojas, das quaes, conforme

«ao regimento, se deve um vintém por dia, em que montam sete

«mil e tantos réis cada anno, como pagam os mais mercadores e

aíidalgos que pedem lojas para agasalhar o seu pão ; e assim fi-

«eam estes vendedores pagando menos a metade do que pagara

«os sobreditos, e a sua queixa fica notoriamente injusta, e para

•íbem devem pagar o que os outros pagam, pois não é razão que

«a cidade lhes dê o officio de vendedor e mais lojas para mette-

«rem o pão que vendem, quando a cidade paga os concertos das

«ditas lojas, e não ha privilegio que os escuse, mormente estando

^consignado este salário para a criação dos engeitados do hospi-

«tal (que se encarregaram a esta camará contra forma da ordena-

ação), a quem paga cada anno seiscentos mil réis, não tendo tal

«obrigação, nem renda bastante para pagar as obrigações e orde-

«nados acostumados, como é notório.

«E quanto ás medideiras também não ha razão de queixa, por-

iquanto os vereadores costumam dar estes logares a suas criadas

«e amas e outras pessoas de sua obrigação; e ás vezes succederá

«não quererem ou não poderem estas servir o tal cargo, e traspas-

«sal-o a outrem que o sirva, por lhes darem alguma peça, como

'ísempre se costumou. E isto não é vender os cargos, nem se

«achará que a camará nem os vereadores por si tratassem das

«ditas vendas.

«Pelo que V. Mag.*^^ deve haver por escusado este decreto, e

«estranhar o requerimento e queixa que sobre esta matéria lhe

afoi feito, como esperamos da grandeza de V. Mag.*'®, cuja catho-

«liça pessoa Deus guarde.»
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Resolução regia escnpta d margem '

:

«Cumpra-se o que tenho mandado-.»

Consulta, da eamax-a a el-vei em VT <le clezeiiil>ro

cie 1043 3

«Senhor— V. Mag.'^^ por decreto de 3 d'este mez de dezera-

«bro, firmado de sua real mão, ordenou a este senado fizesse logo

«apregoar, com as penas que nos parecessem, e na forma que

«tivéssemos por mais conveniente, para que viesse á noticia de

«lodos, que d'aqui em diante se não usasse mais de redes tarta-

«ranhas *, e que, de como se executou e da qualidade das penas

«que se comminassem aos que assim o não cumprissem, déssemos

«conta a V. Mag.^® para o ter entendido.

«No mesmo dia em que o dito decreto e ordem de V. Mag/"^

«chegou a este tribunal, se fez na forma d'elle o mandado, cuja

«copia será com esta, e das posturas, a cujas penas elle se re-

«mette, demais das quaes se acrescentaram cincoenta cruzados,

«por tudo nos parecer necessário em razão do muito damno que

«resulta de se pescar com as redes tartaranhas; e o mandado se

«apregoou, como se vê da certidão nas costas d'elle, demais do

«qual se passaram outros na mesma forma, para serem apregoa-

«dos nos togares do termo d'esta cidade, aonde ha pescadores,

«para que esta prohibição seja notória a todos. Com o que nos

«parece temos dado cumprimento ao que V. Mag.^% pelo decreto

«referido, nos encarregou.»

Resolução regia escripta á margem ^
:

«Está bem.»

1 Tem a data de 15 de fevereiro de 1644.

2 Vid. consultst da camará a el-rei em 14 de maio de 1644.

3 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 145.

* Acerca do emprego de redes tartaranhas vide consulta da camará a el-rei

em 15 de dezembro de 1G44.

5 Tem a data de 14 de janeiro de 1644.
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Oousulta «ia camará, a el-vei em IT d.e d.ea!:ciixl>i*o

de 10431

«Senhor— Em caria de 8 d'outubro ^ d'este anno nos manda

«V. Mag.^^ dizer se lhe representou, por parte do conde da Cas-

«tanlieira, o damno que recebe de viver em umas suas casas, que

«estão junto ás em que elle mora, um clérigo que tem a seu cargo

«o recolhimento dos meninos desamparados, e que por ser de

«nossa protecção o não podia tirar, nem usar d'ellas como suas;

«e que é razão que ao conde, por sua qualidade, edade, mereoi-

« mentos e serviços, se faça todo o favor que houver logar, e,

«n'este particular, com as vantagens que lhe são devidas, pelos

«postos que occupou n'este reino. Nos encommenda muito V.

«Mag.^® disponhamos isto, de maneira que se achem casas con-

«venientes para o recolhimento, e se despejem as do conde.

«Tratando este senado de dar á execução o que V. Mag.*^^ pela

«carta referida nos encommenda, achamos, senhor, que estas casas

«estão distantes das do conde, e não tão somente não são suas,

«mas que é directo senhorio d'el!as a condessa de Castro, sua

«nora, a qual impede tirar-se o recolhimento dos meninos desam-

«parados d"aquellas casas; além do que o sitio é o melhor e mais

«accommodado que este senado podia achar, assim pela capacidade

«d'ellas (em que estão obradas as oíBcinas necessárias ao dito re-

«colhimento), como por estarem juntas á ermida de N. S.* da do-

aria ^ aonde o capellão que os doutrina (com grande satisfação

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 217.

2 Aliás 11 d'outubro.

3 No local que hoje tem a denominação de travessa de N.^ S.' da Gloria,

freguezia de S. José, foi no anno de 1570 edificada a ermida de N.* S.* da

Gloria por Fernão Paes, homem nobre, natural do Porto. Pertenceu depois

aos condes da Castanheira, e actualmente é propriedade da casa dos condes

de Lumiares. SoíFreu bastante com o terremoto em 1755, mas foi convenien-

temente reparada.

A casa onde se achava estabelecido o recolhimento dos meninos desampa-

rados, estava arrendada á camará por dezeseis mil réis annuaes, como se vê

do mandado de pagamento registrado no livro competente (relativo aos an-

nos de 1645 a 1654), fs. 6 :

«Aos 23 de setembro de 1645 annos, se passou mandado para Balthazar

i
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«d'este senado) os faz assistir aos oííicios divinos, em que os in-

«strue com grande zelo, e se faz n'isto um mui notável serviço a

«Deus, de que nos pareceu dar conta a V. Mag."^", que mandará

«o que mais houver por seu serviço.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Está bem.»

Decreto de SS cie clezemtoro de 1043'

«Considerando mui particularmente o damno que resulta contra

«minha fazenda, e recebem os lavradores do vinho, de se haver

í'posto pela camará, em novembro passado, por tão baixo preço

«como no anno antecedente a este de 1642 se taxou, sendo a

«novidade do presente mui inferior por respeito da esterilidade

«geral das vinhas, causada das geadas que as abrazaram, se or-

«denou, pelo conselho da mesma fazenda, ao contador d'ella, o

«significasse pessoalmente assim ao senado da camará, como fez,

«para que por ella se applicasse o remédio necessário, atalhando o

«prejuízo que se seguia do vinho se vender por quarenta e quatro

«réis a canada, e que ao menos o subisse a quarenta e oito, para

«com isso cessar a queixa dos lavradores, e a quita que pretendia

«o contratador dos vinhos d'este anno, e também para que no

«que vem houvesse quem lançasse n'elles. E porque a camará não

«veiu até agora na proposta do conselho da fazenda, encommendo

cmuito aos ministros da camará me digam logo a razão que tive-

«ram para não deferir ao que se Ibes propoz por parte do conse-

«Iho, porque quero mandar tomar ao negocio a resolução que mais

«convier e fôr servido.»

«Telles Sinel, thesoureiro da cidade, pagar a Brites de Sampaio e Marianna

"de Sampaio dèzeseis mil réis, de que se lhes mandou fazer pagamento por

«'tantos {eoufoi'me a conta do contador) se lhes deverem do anno que se

«venceu por S. João d'este presente, do aluguer das suas casas que têem

"junto a N." S.* da Gloria, que a camará lhes mandou alugar para recolhi-

c(mento dos meninos desamparados, de que ao presente servem. Jacintho

«Monteiro o escrevi.»

1 Tem a data de 9 de março de 1644.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 147.
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Deci*eto <io IO cie janeiro de 1044 *

«A camará d"esta cidade não altere cousa alguma no governo

«d"ella, nem proveja oílicio ou logar algum, nem acceite renun-

«ciação d"elle, emquanto a ella não fôr presidente 2.»

Consulta. íla cai»iai*a a el-rei em 12 d.e janeiro
de 1044 3

«Senhor— Por decreto de Y. Mag/^ de 22 de dezembro de

«16i3, foi V. Mag.*^^ servido mandar que os ministros da camará

«dissessem a razão que tiveram, para não deferirem ao requeri-

emento, que o conselho da fazenda mandou fazer pelo contador

<id'ella, sobre se haver de levantar o preço do vinho de quarenta

«e quatro a quarenta e oito; e juntamente fez V. Mag.*^® mercê

«de mandar propor as causas que para isso havia, convém a sa-

«ber : o prejuízo da fazenda de V. Mag.*^^ e perda dos lavrado-

«res, e a quita que pretendia o contratador dos vinhos, e que era

<íprejuizo para o arrendamento d'este anuo presente.

«Todas estas causas se consideraram n'este senado, como mui

czeloso da fazenda de V. Mag/% porém com a obrigação que V.

«Mag/^ lhe tem encarregado de considerar e attenlar pelo bem
«publico em primeiro logar, o qual V. Mag/^ tem mandado se

«anteponha ao particular proveito de sua fazenda. E assim o man-

«daram sempre os senhores reis de Portugal, e ultimamente o se-

«nhor rei D. Sebastião, e o senhor rei D. Henrique, ainda a res-

«peito das rendas da alfandega, que são totalmente de V. Mag.*^®,

«quanto mais n'esta da imposição que é posta pela camará, e que ella

<.foi largando a V. Mag.*^® para as guerras do reino com Castella

;

«e ainda n'ella sempre teve de pensão seis contos e oito contos,

ce depois toda no tempo do senhor rei D. AÍTonso v; e ainda no

«tempo do senhor rei D. João iii lhe largou a camará a imposição

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 148.

2 O novo presidente, D. João de Castello Branco, tomou posse do logar

em 5 de março de 1644.— Liv.'^ iii d'Assentos, fs. 111.

3 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D, João iv, is. 149.

f
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«nova do vinho, retendo sempre a jurisdicçâo inviolável de lhe

«pôr o preço. E assim se não deve tratar do inconveniente do pre-

«juizo das rendas de V. Mag.''^ visto V. Mag."^ ter feito mercê a

«esta cidade que elle se não anteponha ao bem dos pobres, e que

«também é conforme ao que mandaram os imperadores.

«Também não é de considerar a quita do contratador do tempo

«que vae do S. Martinho até o primeiro de janeiro, porque, além

«de ser muito pouco, elle, quando lança, já sabe que por S. Mar-

«tinho se renova o preço ao vinho; e assim como agora saiu pelo

c mesmo que correu o anno passado, outros annos sáe mais caro

c ou mais barato, e assim como se saíra por maior preço o ganho

«havia de ser para elle, sem accrescer nada à fazenda de Y. Mag.''®,

«assim se tiver alguma perda a deve elle sentir, porque é regra

«de direito que quem leva o commodo só, sinta também só o in-

«commodo. Mormente que grande quantidade de vinho venderam

«os lavradores o anno passado a meio tostão e a trez vinténs,

«sendo que o ganho d'esta crescença é seu e não de V. Mag.'^% e

«assim não tem que pedir quita nem tratar de baixa; e com es-

«tas razões tão jurídicas e verdadeiras se fica satisfazendo ao

«que loca á fazenda de V. Mag.*^^

«E acerca da queixa dos lavradores se considerou que ainda que

«em parte d'algumas vinhas houve perda causada do ramo das

«geadas, comtudo, pelas informaçijes, constou haver em partes

«mais e em partes menos vinho que o anno passado, e que d'elle

'(havia grande quantidade de vinho velho ; e ainda que o particu-

«lar tivesse menos vinho não havia prejudicar ao geral, o que

c considerado, e o estado d'esta cidade e seu termo com a carne

«a trinta e cinco réis e o pão a duzentos e sessenta, e o que mais

«o povo paga, se achou que convinha ao bem publico que o vinho

«não ficava barato nos quarenta e quatro réis, porque quem com-

«pra é o povo, e quem vende é o particular, e sendo lavrador

«pôde vender como quizer.

«Fez-se justiça n'esta matéria, e V. Mag.'^^ assim o deve haver

<cpor bem, e permittir que se diga que esta queixa é fingida dos

«taberneiros atravessadores do vinho, que, depois de terem com-

« prado a razão de quarenta e quatro, mettem todo o cabedal para

«o subirem, ficando o proveito n'elles, e não nos lavradores.

«V. Mag.*^" mandará o que fôr servido.»
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Besolução regia escripta á margem *

:

(tEstà bem.»

Consulta da. caiiiar-a a el-x*ei em 13 cie jaiieii*<>

cie ie44 2

«Senhor— Por decreto de V. Mag.''^ de 5 de setembro passado,

«ifoi V. Mag/^ servido mandar que o oíiicio de corretor de mer-

«cadorias, que estava vago, se vendesse a quem por elle mais desse,

«em virtude do qual se poz o dito officio em pregão; e por não

'íhaver pessoa que mais desse que Francisco Lobo^ o qual lançou

(^quatro mil quinhentos sessenta e dois cruzados e meio, em que

«lhe foi arrematado.

«D'esta arrematação pediram vista os mais corretores de merca-

«dorias, e, dando-se-lhes, allegaram contra o comprador somente

«que fora official mechanico examinado, e que, conforme a carta do

«senhor rei D. João n, o dito ofíicio devia andar em cidadãos d'esta

«cidade, como se vê de suas razões que andam nos autos, a fs. 2;

«e para provarem que era oíiicial mechanico ajuntaram uma cha-

«mada certidão do escrivão do officio de ourives, de um assento

«dos seus livros, fs. 4. Sobre esta chamada inhabilidade mandou

«o senado fazer diligencia, e constou que o dito Francisco Lobo

«não fora official examinado, o que claramente constou pelo livro

«dos registros dos officiaes examinados ; e juntamente constou que

«a certidão, que os corretores ajuntaram, não tinha fé, porquanto

J Tem a data de 9 de março de 1644.

Antes d'esta resolução tinha baixado á camará o seguinte decreto

:

«Por decreto de 23 (aliás 22) de dezembro passado mandei á camará d'esta

cidade respondesse logo á proposta do conselho de minha fazenda, sobre as

«utilidades que se seguem ao rendimento d'ella, de se levantar o preço do

f. vinho da postura, que em novembro antecedente se fez, e não tem satisfeito

«até agora ; e porque a matéria nào soflFre tanta dilação, encarrego muito á

«camará dê cumprimento á ordem referida, com a brevidade possivel. Em
"Lisboa, aos 14 de janeiro de 1644. «

—

Liv." i de cons. e dec, d^el-reiD. João rv,

fs. 153.

Como se vê, a data da consulta da camará, em resposta ao decreto de 22

de dezembro de 1643, é de 12 de janeiro de 1644. Talvez não tivesse sido

logo expedida.

2 Liv.o I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 151.
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CO assento, de que tratava, não fora assignado nem pelos juizes

«do oíBcio, nem pela parte, como se vê da certidão, fs. 7, e da

«certidão dos corretores, fs. 5.

«Vendo-se este negocio no senado se julgou o dito Francisco

«Lobo por capaz de servir o dito oíTicio pelas razões seguintes :

«— Primeira— porque a carta do senhor rei D. João ii declara

«como este cilicio, de sua criação, andava em oíliciaes mechani-

«cos, porquanto se arrendavam a quem mais dava por elles em
«pregão, para as necessidades e despezas da camará, como consta

«das provisões do senhor rei D. Afifonso v e de seu avô o senhor

«rei D. João i, e chegando as rendas da camará a maior prospe-

«ridade, em forma que não necessitavam tanto, como no tempo

«do senhor rei D. João ii, que movido do amor da cidade lhe con-

«cedeu que ella provesse os ditos offlcios em seus cidadãos, para

«que a esse respeito achasse quem a servisse, que é a carta em
«que OS ditos corretores se fundam.

«Depois d'isto reinou o senhor rei D. Manuel, de gloriosa me-

«moria, principio do bem presente, que revogou esta carta, e man-

«dou que os oííicios se tornassem a arrendar a nove annos, e que

«os rendimentos fossem para as despezas da camará, por tornar

«a ter necessidade, como ao presente, cuja provisão anda no li-

«vro 1.° de Provimentos de ofQcios, fs. 146; e n'esta conformidade

«ise usou todo o tempo que o dito senhor reinou, e na mesma con-

«formidade no tempo que reinou o senhor rei D. João in, seu filho

«(como consta do Uvro \.° de Provimentos de ofQcios, fs. 63), que

«depois concedeu á camará os pudesse vender a quem mais desse,

«como se vê do dito livro, fs. 148, e do livro 1.° d'el-rei D. Fi-

«lippe I, fs. 132 V., onde se confirmou.

«Isto deu causa a que os corretores de mercadorias que hoje

«são, nenhum dos quaes, ou pelo menos a maior parte d'elles, não

«foram cidadãos, antes muitos de quaUdade ordinária, porque os

«officios que se arrendavam e se vendem em publico é sempre a

<;quem mais dá, mormente que para corretor de mercadorias não

«serve boa nem má quaUdade, senão agencia e dihgencia; e não é

"para fidalgo andar de casa em casa, com recado :
— Quereis com-

«prar? Quereis vender? Já dão tanto. Dai vós mais.

«E como a carta do senhor rei D. João ii já ficasse derrogada

<p8la do senhor rei D. Manuel e do senhor rei D. João iii e dos

IV 35
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«mais, não pôde ter vigor para annullar a arrematação do suppli-

f cado. E menos quando se mostra que o dito supplicado, Francisco

6 Lobo, não foi examinado, nem usa do oíBcio de ourives, como

e constou pela informação que na mesa deram os ministros a que

<'Se commetteu.

«Constou mais que no tempo do senhor rei D. João iii, um
c Fernão Lopes, homem do mar, comprou um d"estes oíficios de cor-

cretor, como se vê do livro 1.° de Provimentos de ofiQcios, a

cfs. 149 ; de maneira que para o tal officio se não requer quali-

«dade senão boa agencia e diligencia.

«Toda esta verdade negam os supplicantes a V. Mag.^% e sub-

trepticiamente acrescentam que o dito Francisco Lobo é infamado

<rde chrislão novo, sendo que tal lhe não puzeram nos autos, como

«se vê de fs. 2 ; e sendo que da informação não constou de tal

«fama, e para o dito oíDcio não é necessário informação, como

«para inquisidor nem desembargador; e, quando tal se requerera,

<< houvera V. Mag.'^'' de mandar tirar alguns dos que fizeram esta

" petição. Nem a camará, para sentenciar ao supplicado por capaz

«de servir o dito officio, tomou por fundamento mais que o acima

e referido, e não o ultimo provimento, que, sem embargo da des-

í compostura com que os supphcantes faliam, se fez com as con-

tfsiderações e respeitos devidos por provimento do paço.

«De maneira que os supplicantes tudo o que dizem na sua peti-

(^ção é contra a verdade, movidos de ódios e malquerenças, e por

cterem o oíficio vago, pelo que lhes cresce a elles ; e por esta râ-

(^zão não assignaram a petição, sem embargo do que incorreram

«na pena da Ordenação, titulo dos que dizem mentiras ao rei, em
«prejuízo de outrem; mormente em descrédito da camará, que só

<ftrata de servir a V. Mag.^^S e assim espera n'este caso a devida

'demonstração.

«Além do que, senhor, da arrematação assim feita, em virtude

«do decreto de V. Mag.^% nascem duas acções irrevogáveis, uma
"porque o supplicante pode obrigar a este senado a lhe fazer boa

< a arrematação que lhe fez, e outra porque o senado o pôde obri-

ffgar a que pague os quatro mil quinhentos sessenta e dois cru-

czados e meio, com os quaes, buscando de suas rendas (posto que

caltenuadas), prefará os seis mil cruzados com que V. Mag/'

cmanda o sirvamos para as fortificações d'Eivas, o que, sem os
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equatro mil quinhentos sessenta e dois cruzados e meio, lhe é im-

<ipossivel pelo estado em que se acha.

«V. Mag.'^®, mandando considerar este negocio, ordenará o que
<imais houver por seu serviço. »>

Resolução regia escripta d margem *

:

«Guarde-se inviolavelmente n'este caso, e nos semelhantes que

cse offerecerem, a provisão d'el-rei D. João ii, e na forma d'ella se

«revogue a arrematação feita, e se faça outra de novo ; advertindo

«que, pelo papel que vem junto com estes, se ha de cobrar dos

«tratadores de mercadorias a mesma quantidade de dinheiro por

«que este oíiicio estava arrematado, que se lhes passará pelo com-

cprado, se tanto quizer dar ; e ha de ser com toda a brevidade,

«porque com ella ha de partir este dinheiro para Elvas.»

Decreto cie 14 de jarieix*o de 1044 2

«Por decreto de 23 de dezembro passado mandei á camará

<id'esta cidade respondesse logo á proposta do conselho de minha

«fazenda, sobre as utihdades que se seguem ao rendimento d'ella,

fide se levantar o preço do vinho da postura que em novembro

«antecedente se fez, e não tem satisfeito até agora ; e porque a

«matéria não soífre tíinta dilação, encarrego muito á camará dê

«comprimento á ordem referida, com a brevidade possível.»

I>eci*eto cie S5 de jarieii*o de 10443

«Hei por bem que por esta vez se cumpram as sentenças in-

«clusas, dadas sobre Catharina Cardoza ser condemnada pela culpa

«de cortar carne á enxerga, por que foi presa. E encarrego á ca-

«mara tenha particular cuidado de evitar que se não corte carne

"fora dos açougues públicos, e que, além da diligencia ordinária,

«encommendo aos juizes e corregedores da cidade, que cada qual

«em seu bairro tire duas devassas no anno, das quaes darão conta.

1 Datada d'Alcântara, a 9 de maio de 16i4.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Jocão iv, fs. 153.

3 Ibid., fs. 154.
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«E hei por meu serviço que toda a pessoa, que d'aqui em diante

«fòr comprebendida no crime referido, se execute n^ella a pena

«de açoites, como se ordena nas provisões dos senliores reis D.

«Fernando e D. João, sem embargo de todos os usos e costumes

«que em contrario baja. E quero que a dita pena não fique arbi-

« traria á camará, e que ella somente fique mera executora ; e sendo

c necessário para o sobredito alguma ordem que se baja de pas-

asar, se me pedirá.»

Decveto âe 2'7' <le janeií-o <le 1044 i

«Tenho entendido que o dr. António Coelho de Carvalho, da

«meu conselho e desembargador do paço, junto á sua quinta d'Al-

« cantara tapou de pedra e cal um caminho publico, serventia das

«quintas d'aquelle contorno, e no rio, que passa pela mesma sua

«quinta, mandara pôr umas estacadas, com que também por

«aquella parte vedou outras serventias communs. E porque estas

«obras se não deviam nem podiam fazer sem autoridade e consen-

atimento da camará, quero saber o que n'esta matéria tem pas-

«sado. Com toda a clareza a camará me informe logo da noticia

«que tiver d'estes particulares.»

Decreto ãe 5 de fevereiro de 1644 2

«Tendo respeito á grande necessidade que ha de dinheiro para

«se continuarem as fortificações das praças da província de Alem-

«lejo, e ao que, por parte da camará d'esta cidade, se me offere-

«ceu sobre este particular, hei por bem que o dinheiro, que hou-

«ver cabido das chancellarias dos officios da provisão da cidade ^,

«se envie áquella província, a entregar ao thesoureiro das fortifi-

«cações d'ella. A camará d"esta cidade o tenha entendido, e mande

«dar ao licenciado João Corrêa de Carvalho a ordem necessária

«para a execução e cobrança d'este dinheiro.»

í Liv." I de rcg.° de coes. e dcc. dos srs. reis D. João iv e D. AfifoESO vi,

fa. 10 V.

2 Liv. I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. IGO.

3Vid. consulta da camará a el-rei em 17 de março de 1644.
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Decreto <le 8 do fevereiro do IO Jr4 *

«A camará d'esla cidade faça enviar logo aos deputados da

<'junta dos trez estados uma relação do que importam suas

v-rendas, e dos juros, ordenados e mais despezas que sobre ellas

cfcarregam, ao que satisfará com toda a maior brevidade que hou-

«ver logar.»

Hesoluçíxo reg-ia cie IO de iiiarço de 104t4 2

«O senado da camará me informe do que ha e lhe parece so-

«bre o conteúdo n'esta petição.»

O requerimento no qual se acha exarada esta resolução, é o se-

guinte :

«Senhor— Dizem os ofiQciaes da camará d'esta cidade que têem

«ofiQcios de sua data, a quem se pede o direito da chancellaria

«íd'ella, que o licenciado João Corrêa de Carvalho, commissario

«das decimas, por ordem da mesma camará, em virtude de um
«decreto de V. Mag.*^^, executa o dito direito, procedendo na co-

cbrança com que se lhe dê dinheiro effectivo, ou sejam presos os

(que logo não pagarem ; sendo a causa, com que de novo se re-

í pete esta cobrança, representar-se a V. Mag.*^^ estar-se devendo

<>o dito direito de annos a esta parte, sem até ao presente se co-

«brar, não se exprimindo a V. Mag/% ao tempo que se lhe disse

ird'este debito, o estado em que corria o processo no juizo da co-

crôa, tocante a este particular, que é summa que, no anno de

c'i626, o senado da dita camará pediu a el-rei de Caslella provi-

<.são para poder levar chancellaria de toda a sorte de papeis, car-

etas que passam por ella, a qual lhe foi concedida, limitando-Ihe

cque não passasse o rendimento de mil cruzados. E querendo a ci-

(dade dar á execução a dita provisão, a embargou o juiz do povo,

«por ser direito novo e prejudicial, que requeria a concessão d'elle

1 Liv.° I de con3. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 162.

2 Ibid., fs. 164.
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aser em côrles, e não por uma simples provisão, sem o povo ser

«ouvido e as partes a que tocava ; e, correndo os embargos, se dila-

«laram tanto tempo sem a decisão d'elle?. E querendo a cidade pôr

«em effeito a tal provisão, cobrando alguns direitos de chancel-

«laria, lhe vieram com artigos de attentado, que foram recebidos e

<' julgados em relação, mandaudo-se que se tornasse com effeito ás

«parles o que se tinha levado, e que tudo se repuzesse no pri-

«meiro estado de quando a provisão se embargou, e que cor-

«resse a causa seus termos. E indo correndo, os ministros do se-

«nado com o juiz do povo fizeram um chamado concerto, para que

«não tivesse em parte effeito a dita provisão, e no demais sim

;

«e comtudo, entendendo-se no senado ser este contrato nullo,

«nunca se obrigou por elle, nem se pediu chancellaria, passando-se

«as cartas dos oíiicios aos proprietários lisamente, como sempre

«se passaram, só ficando em lembrança, no livro do thesoureiro, que

«se pagaria chancellaria, havendo-se sentença em favor da dita pro-

«Yisão, dando fiança, para segurança, as pessoas que eram providas

«em offícios e cargos. E estando a causa sem determinação final se

«offereceram a V. iMag.'^'' os cabidos do dito direito, que se exe-

«cutam como temos apontado, valendo-se do poder e ministros

«reaes por conseguirem o fim de terem chancellaria
;
porque en-

«tendem que por si o não podem fazer pela sentença dos artigos

«de attentado lh'o impedir, e se não poder obrar sem a causa

«principal estar determinada, calando-se tudo a V. Mag.^^ con-

«correndo outros daranos mui prejudiciaes aos supplicantes por

«não serem ouvidos, como são ser a provisão para rendimento de

«mil cruzados, incluindo-se n'ella os effeitos d'onde haviam de

«sair, que pelo nullo concerto ficarão de fora mais das trez par-

oles de d'onde se haviam de tirar, carregando só toda a parte dos

«oíEciaes executados, que muitos d'elles têem pago a meia annata,

«rque, conforme ao regimento d'ella, se ha de abater, pagando-se

«um só direito, que sempre o maior, e pelo modo da execução

ase levam dois direitos por inteiro. E porque a catholica pessoa

ide V. Mag.*^^ quer e observa que a justiça seja preferida a tudo,

"6 contra os termos não permitte que se altere nada:— Pedem a

iV. Mag.^"^ seja servido mandar que se pare na rigorosa execu-

ição, que se faz, contra os supplicantes, e que informe sobre este

«seu requerimento o senado da camará, ou o procurador da coroa,
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«que é ouvido nos mesmos autos ; attendendo, para lhe V. Mag.'^^

«fazer esta mercê, o ir em trez annos que estão pagando decima

«de seus oíBcios, e estar o rendimento d'elles, pelo aperto do tem-

crpo, tão atteniiado, e ser a concessão do tal direito feito por Cas-

(tella, cujos tributos V. iMag.''^ mandou levantar, e offerecer-se o

^'dito tributo para cumprimento do serviço que a camará faz a

«V. Mag.'^% que pôde ter effeito pela venda do officio de corretor

«e débitos de almoxarifes, que é dinheiro devido, e não fazendo-se

«extorsão nos vassallos de V. iMag.'^® pelo que não devem, nem

(está julgado que devam. E. R. M/^» (Sem data).

Antes de informar sobre esta pretensão desejou a camará co-

nhecer quem eram os requerentes, e assim o manifestou, como se vê

:

Consulta da camava a el-i'ei eiti IT' de marido
de ie44i

«Senhor— Para este senado da camará dar a V. Mag.''° verda-

"deira informação do que na petição inclusa se relata, convém que

'V. Mag.^^ seja servido mandar que as pessoas, que a fizeram,

"a assignem, para se puxar por ellas e mostrarem os papeis de que

«fazem menção. Assim o esperamos da grandeza de V. Mag.'^®.^

Resolução regia escripta á margem^:

«A camará faça que os officiaes, que lêem oíTicios de sua data,

tíassignem esta petição, como parece.»

Consulta da camará a el-rei em S8 de max*ço
de 1044 3

«Senhor— Fez-se, como é costume no senado da camará, elei-

«ção das pessoas que n'esta cidade hão de servir de almotacés

udas execuções quatro mezes; e saindo por mais votos Francisco

«Guedes Pereira, Manuel Velho, Jerónimo Valejo e Pêro Cadena,

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 163.

2 Datada d'Alcântara, aos 30 de maio de 1644.

3 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 167.
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«deu o presidente d'este tribunal conta a V. Mag.''^ que foi ser-

"Vido approvar a dita eleição; e mandando-se da mesa da verea-

ação chamar aos novos eleitos, para se lhes dar juramento e exer-

« citarem, não acudiram. E porque convém muito ao bom governo

«da cidade que haja quem sirva estes cargos, e que sejam (como
i antigamente eram) pessoas de autoridade, para que se lhes te-

enha o respeito que convém, pedimos a V. Mag/^ seja servido

«mandar que elles acceitem os cargos para que estão eleitos, e,

«não o querendo fazer, que este senado os possa obrigar a isso

> pelo modo que V. Mag."^* fôr servido ordenar, e sobre tudo man-

«dará V. Mag.**" o que mais houver por bem.»

Resolução regia escripta d margem

:

«-^O senado mande logo chamar a estes eleitos, e oiçam suas

<! descargas, e mas consultem; e não indo os mande prender e

<se me dê conta. Lisboa, 2 d'abril de 1644.»

Consulta, cia camará a el-i*ei em 12 <i'al>ril

de 16441

«Senhor— Pelo decreto junto nos manda V. Mag.*^® que as

^pessoas, que estavam eleitas para servirem de almotacés das

< execuções, fossem chamadas a este senado, e, não vindo, os

«mandássemos prender, e, vindo, ouvíssemos suas descargas, e as

<:^ enviássemos e consultássemos a V. Mag.*^"; e sendo chamados

^vieram a esta mesa, aonde cada um deu seu papel, em que apon-

«tani as razoes que têem para não servirem. E quanto ao que

callega Manuel Velho da Guerra e Pêro Cadena pareceu, aos mais

«votos, que elles servissem até chegar o tempo de se porem a ca-

aminho, para que se não diga que não acceitaram, e a seu exem-

<rplo não haja quem queira servir de almotacé; e no que toca aos

"mais pareceu que deviam servir, sem embargo de suas razões,

«que não pareceram bastantes para serem escusos. Os papeis de

<'todos enviamos a V. Mag.'^% para que, mandando-os vêr e con-

« siderar quanto importa á autoridade d'esta cidade que os almo-

í Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 169.
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«tacés d'ella sejam pessoas de partes e qualidade que convém,

«ordene V. Mag/^% sobre este particular, o que mais houver por

«seu serviço *.»

Resolução regia escripta á margem'^:

«A Francisco Guedes Pereira isento por ser fidalgo de minha

«casa; e pelas razões que allega Jerónimo Valejo sirva, e a Ma-

«nuel Velho e Pêro de Cadena, como parece.»

Decreto cie SI <l'al>ril (de 1044 3

cO presidente da camará d'esta cidade faça pagar á condessa

«d'Athouguia *, aia do príncipe, meu sobre todos muito amado e

«prezado filho, os cabidos do juro da camará, de que lhe fiz mercê

«em sua vida, desde o dia em que lb'a fiz em diante ; e para

«execução do que se contém n'este decreto meu, faça passar em
«camará os despachos necessários.»

1 Vid. consulta da camará a el-rei em 14 de julho de 1644.

2 Datada d'Alcântara, aos 20 de maio de 1644.

J Liv.o I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 175,

* D. Filippa de Vilhena, condessa d'Athouguia, exercia no paço o cargo

de camareira-mór e aia do infante D. AíFonso Henriques.

Foi esta valorosa senhora que, j^elas próprias mãos, armou cavalleiros a

seus filhos, D. Jerónimo d'Athaíde e D. Francisco Coutinho, na capella do

seu palácio (contíguo ao dos Almadas), na madrugada do dia 1.° de dezem-

bro de 1640.

Não é nosso propósito narrar este episodio histórico da conspiração, por

ser muito conhecido; diremos apenas como Garrett: — «os dois filhos de

«D. Filippa de Vilhena hão de ficar na historia de Portugal em memoria e

«exemplo ás edades futuras.»

D. Filippa de Vilhena falleceu em Lisboa, em 1 d'abril de 1651. Era filha

do vice-rei da índia D. Jerónimo Coutinho, e viuva de D. Luiz d'Athaíde,

5.0 conde d'Athouguia.
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Oousulta da cauiai*a. a el-vei em SS d'al>i'il

de 1044 »

«Senhor— Tendo noticia este senado de que V. Mag.*^", n'essa

«junta dos trez estados, resolvera que este senado devia pagar de

«decima novecentos mil réis, pelas rendas, juros e ordenados con-

«teúdos nas relações que, por ordem de V. Mag.^% se enviaram a

«essa junta, pareceu se devia representar n'ella a V. Mag/® que a

«dita resolução não era Ião egual como a razão pedia, porque, se-

«nhor, o de que este senado, conforme ao regimento, deve de de-

«cima, é só das rendas que gasta em juros, tenças e ordenados,

«que o mais das obras publicas deve ter o mesmo privilegio que

ias pias, porque, n'oulra forma, faltando-se a ellas com o que se

«tirar da decima, é força que padeça o povo nas obras das calça-

«das, pontes e fontes, porque as rendas são tão ténues que, ainda

«sem se lhes tirar a decima, se não pôde acudir na forma que con-

«vém, pela qual razão padece a cidade, o que palpavelmente se

«deixa vêr á vista de olhos, na limpeza, calçadas, pontes, fontes e

«caminhos; pelo que, na informação que V. Mag/'® mandou tomar

«pelos ministros d'essa junta, sobre a relação que d'este senado

«se enviou, abatendo elles os juros e tenças de obras pias, na

«forma do regimento, acharam, fazendo consideração às obras pu-

«blicas e esmolas, que o mais a que este senado se podia esfor-

«çar era de setecentos mil réis até dois mil cruzados, como da

«mesma relação consta, com que se conformou o procurador íis-

«cal. Em razão do que esperamos da grandeza de V. Mag.'^% e da

«egualdade com que n'essa junta se trata do bem publico do reino,

«de que esta cidade é cabeça, mandem fazer o abatimento que é

«justo, como esperamos, no que receberemos mercê.»

1 Liv.» I de cons. e dec, d'el-rei D. Joào iv, fs. 17G.
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Oonisulta cia camai^a. a. el-i*oi em T de maio
de 1^4:4.^

«Senhor— Remeltendo-se, por virtude do regimento das deci-

«mas, uma copia e relação, por menor, das rendas d'este senado

«e despezas precisas d'elle, á junta dos trez estados, se deu n'ella

«um despacho, em que se declarou que cabia á camará pagar nove-

«centos mil réis de decima, do que lendo este senado noticia, por

«não ser ouvido, representou por escriplo á dita junta como a

«razão não era tão egual como a razão pedia, ajustando-nos em
itudo cora a informação que os officiaes da mesma junta dos trez

«estados, executor e promotor, declararam nas informações que

«com elles mandou tomar a mesma junta, como tudo se vê dos

«papeis que oíferecemos; e porque, sem embargo de tudo, na

«junta se não deu despacho ás razões que lhe representamos, an-

ates tornaram os papeis sem elle, pedimos a V. Mag.**^ nos faça

«mercê mandar ver e considerar as razões que apontamos, para

«se nos deferir, como V, Mag.*^® mais houver por seu serviço, re-

«parando-se em que este senado está no mais miserável estado

«que pôde ser, pela qual razão os caminhos, pontes, fontes e obras

«publicas estão em estado piedoso por faltar á camará dinheiro

«com que lhes acuda, e tirando-se-lhe tão grande quantia ficará de

«todo impossibilitada.

«V. Mag.*'®, como pae e senhor, mandará ordenar o que mais

«houver por seu serviço e bem d'esta republica.»

Resolução regia escripta á margem ^

:

«Tenho ordenado á junta se abatam cem mil réis da decima,

«em que se avaliaram as rendas da camará.»

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 178.

2 Datada d'Alcântara, aos 28 de maio de 1644.
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Oousiilta da caniava, £i el-i*ei em 1-X de maio
de ie44i

«Senhor— V. Mag/^^ foi servido, em 11 de dezembro passado,

(mandar a este senado o decreto, cuja copia vae inclusa, pelo qual

«nos manda abster de obrigar aos vendedores do Terreiro do Trigo

<;de pagarem quatro mil réis, pelas lojas que no dito Terreiro pe-

^'dem para recolherem o pão, cuja venda lhes encarregam os natu-

«raes do reino; e juntamente ordena nos abstenhamos das vendas

«dos oíBcios de medideiras do dito Terreiro, como tudo mais larga-

«mente consta do dito decreto incluso.

«E vendo-se no senado o dito decreto, se propoz logo a V. Mag.'^*

«a pouca verdade e fundamento com que se deu a V. Mag.*^ a in-

« formação com que se mandou passar, pedindo não permittisse

«V. Mag/^ que o senado, com semelhantes informações erradas

«e menos verdadeiras, perdesse o credito em que sempre o con-

«servaram os^ senhores reis, predecessores de V. Mag.*^% que os

«ministros presentes parece não desmerecem, pelo zelo e ponlua-

«lidade com que uniformemente se applicam e occupam no ser-

«viço de V. Mag/% bem do reino e d'esta republica, cabeça d'elle.

«E porque os ministros com que V. Mag.*^® resolveu esta con-

«sulta, em 15 de fevereiro, que ora chegou a este senado, se não

"deviam apphcar ao reparo, que nas razões d'ella se devia ter, pe-

«dimos a V. Mag/^ nos fizesse mercê dar hcença para fazermos

«esta replica, a qual V. Mag.'^^ usando de sua grandeza e animo

«real, nos fez mercê conceder vocalmente.

«Pelo que, usando d'ella, representamos a V. Mag.**®, breve-

«mente, que nas lojas, que concedemos aos vendedores do Ter-

<'reiro, se lhes faz o maior favor que pôde ser, porque dando-as

«aos particulares por sete mil e tantos réis, por nâo serem estas

<(as de franquia que se dão aos estrangeiros, na forma da provi-

'tsão do senhor rei D. João i, em que só se entende e sempre se

«praticou, a elles lh'as damos por quatro mil réis somente; e as-

"sim, vedando-nos V. Mag.^^ que lh'as não demos por este preço.

' Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D . Joào iv, fs. 180.

í
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oiremos a dal-as aos particulares pelos sele mil e tantos réis, e

aelles ficarão sem o ganho que vae de mais a mais.

«E no particular dos logares do Terreiro, que occupam as me-
iídideiras, o senado e ministros d'elle os provêem na forma em
tque os vedores da fazenda e mais tribunaes provêem os oíficios

sde suas datas ; e não parece justo que este senado, que, com tanta

< razão, deve esperar mercês e acrescentamentos de V. Mag.''^, fi-

«que de peior condição e com o labéo que d'este decreto lhe re-

«sulta, presumindo-se d'elle que faz o que não é razão, como, com
^(errada informação, se representa a V. Mag/^

«Em razão de tudo o que, pedimos a V. Mag.'^® nos faça mercê

«mandar considerar esta matéria com a devida applicação, orde-

«nando façamos os provimentos dos ditos officios, na forma que os

^(mais tribunaes fazem os de sua data ; e que nas lojas dos ven-

«dedores se guarde o estylo que sempre se teve, como uma e ou-

«tra cousa esperamos do catholico e santo zelo de V. Mag.*^® e de

«sua grandeza».

Resolução regia escripta á margem *

:

«A todos os mercadores estrangeiros, ou que venderem o seu

«pão, se lhes guardem inviolavelmente os privilégios que lhes fô-

«ram concedidos pelos senhores reis, meus predecessores, e em
«tudo o mais se cumpra o decreto como está resoluto^ pelos in-

«convenientes que do contrario podem resultar*.

Consvilta da camará a elarei em IO de maio
de 1644 2

«Senhor— Tratando-se n"este senado do provimento dos of-

«ficios de almoxarifes dos reaes d'agua do vinho e carne, por ser

«a quantidade do dinheiro, que agora cobram, de mais de cento

«e cincoenta mil cruzados, cobrando d'antes menos da terça par-

«le, para o que cada um dava de fiança cinco mil cruzados, pa-

«rece que agora devia ser maior a respeito do crescimento; e por-

flque não se poderão achar pessoas de tanto cabedal, e os almo-

1 Datada d'Alcântara, aos 11 de junho de 1644.

2 Liv.*> I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fls. 182.
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oíxarifes de Y. Mag/" não passam da fiança de cinco mil cruza-

«dos, ainda que cobram muito mais dinheiro, deve Y. Mag/® ser

«servido que, do mesmo modo, se tomem as fianças aos almoxa-

c( rifes dos reaes d'agua, havendo também respeito a fazerem os

«pagamentos cada mez aos assentistas, e tomarem-se contas e fa-

«zerem-se os recenseamentos pelos contadores de Y. Mag.*^% que

«mandará o que mais houver por seu serviço».

Resolução regia escripta á margem *

:

«Gomo parece».

Decreto tle O de jtinlxo cie 1044 2

«Hei por meu serviço, por justas considerações que a isso me
«movem, que d'aqui em diante não sirvam de almotacés criados

«de fidalgos ou d'outras pessoas particulares. O presidente da ca-

lmara d'esta cidade o tenha entendido assim, e o faça guardar e

«cumprir inteira e pontualmente».

Decreto cie 11 <le junlio de 1G44 ^

«Por serviço de Deus Nosso Senhor, e por fazer mercê á confraria

«de S.'° António d'esta cidade, de que sou irmão, hei por bem que os

«sessenta mil réis que a ermida e hospital do mesmo santo em Ma-

«drid tinha na camará d'esta cidade, * se lhe paguem. O senado da

«camará o tenha entendido e Ur o faça cumprir d'aqui em diante».

Consulta da camai-a a el-rei ein. 14 de juulio
de 1044 i

«Senhor — A camará d'esta cidade, tendo por mais conveniente

«ao serviço de Y. Mag.*^*^, á autoridade da republica e bom go-

1 Datada d'Alcantara, aos 15 de junho de 164á.

2 Liv.o I de cons. e dec. d'el-rei D, João iv, fls. 184.

3 Ibid., fs. 185.

4 Vid. «Elementos», tom. 2., pag. 337.

^ Liv.° 1 de cons, e dec. d'el-rei D. Joào iv, fl*. 186.
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«verno d'ella, e por querer reduzir a melhor forma o que estava

«esquecido com a falta de rei natural, com grande sentimento dos

«que se lembravam do modo com que se faziam as eleições nos

«tempos passados, e qualidade das pessoas que se buscavam para

«os cargos de almotacés das execuções, deu conta a V. Mag.'^^

«por consulta de 28 de março, de como tinha eleito, para servi-

«rem os primeiros quatro raezes d'este anno, a Francisco Guedes

aPereira, a Jerónimo Valejo de Maris, a Manuel Velho e a Pêro

«Gadena Gorte Real; e V. Mag.°° foi servido resolver na mesma

«consulta que o senado mandasse logo chamar aos eleitos, e, ou-

«vindo suas descargas, as consultasse a V. Mag.'^^ e que, não indo,

«os mandasse prender, dando-se conta a V. Mag.^^

«Em conformidade d 'esta resolução fez este senado outra con-

«sulta, em que representou a V. Mag.''^ como, fazendo-se a dili-

«gencia que V. Mag.*'^ mandava, pelo modo que melhor pareceu,

«deram os eleitos por escripto as razões que se lhes offereceram

«para não poderem servir; e vendo V. Mag.*^® tudo o referido, re-

«solveu que Francisco Guedes fosse escuso, por ser fidalgo da

«casa de V. Mag.*^^ e pelo mais que allegava, e que nos outros

«se conformava com este senado.

«O que visto e considerado pareceu a este tribunal que devia

«representar a V. Mag.*^^ que não obsta a escusa que Francisco

«Guedes dá, fundada em ter o foro de fidalgo, por haver exem-

«plo em contrario, pois nos nossos tempos serviram de almota-

«cés das execuções Pêro Fernandes Pinheiro, João Salema e João

«de Alpoem de Brito, que por pais e avós tinham o mesmo foro,

«os quaes, querendo-se escusar com elle, serviu de maior motivo

t?para os obrigar a camará, porque a sua tenção era autorisar o

«cargo que sempre pediu gente d'esta qualidade, e não diminuir

«na reputação do cargo pela desigualdade das pessoas; e é certo

«que, quando essas serviram, se lhes deram por companheiros ou-

«tras de tal qualidade que se ajustaram na nobreza, sem fazer

«differença pelo foro, como succede no caso presente.

«E quanto á razão que allega Francisco Guedes (querendo mos-

«trar o antigo de sua qualidade), era mais para advertir antes de

«servir os cargos que aponta, que quando se trata do de almo-

«tacé das execuções, que precede a todos os d'esta cidade, e só

"tem alguma competência ; e no tempo em que o governo de Gas-
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«tella destragava a estimação do foro de fidalgo, lhe podia estar

«melhor referir sua antiguidade ; e assim não será justo que, sendo

«tão sabida a qualidade dos trez nomeados, lhe prefira Francisco

«Guedes, de que resultará» grande inconveniente, que não só se

«hmita no caso presente, mas será um exemplar para o futuro ; e

«prevalecendo a escusa por qualidade, quem a tiver não ha de

«acceitar o cargo de almotacé, e quando se faça por violência virá

«a servir de modo que não se consiga nenhum effeito no que se

«pretende, sendo tudo encaminhado a V. Mag.^® ficar melhor ser-

«vido, o bom governo conservado, o povo satisfeito e a cidade au-

«torisada.

«Tudo isto, senhor, representa este senado aos reaes pés de

flV. Mag.^*', com o zelo e amor que deve a seu real serviço, es-

«perando da grandeza de V. Mag.*^^ se sirva de haver por boa a

«eleição, na conformidade que estava feita, sem exceptuar a ne-

«nhum dos eleitos, ou haver por escusos a todos, e que se faça

«nova eleição, porque assim o merece este senado a V. Mag.*^^

«pela consideração com que n'esta matéria se caminha.

« V. Mag. ^ mandará o que tiver por mais seu serviço.»

Resolução regia escripta á margem *

:

«Sirvam todos como parece n'esta consulta, sem embargo do

«que estava resoluto».

Decreto <le I^V cie juulio de 1644 2

«Porquanto tenho mandado applicar o procedido do trigo, que

opor conta da minha fazenda se mandou vender no Terreiro

«d'elle, para o apresto da armada, que ora ha de sair em guarda

«da costa, das frotas do Brazil e embarcações da índia, hei por

«muito encarregado ao juiz do mesmo Terreiro faça logo repar-

«tir todo o trigo que n'eile estiver, d'esta qualidade, pelos tabo-

«leiros, não consentindo se venda outro emquanto elle se não gas-

«tar, visto como o effeito para que o dinheiro d'elle está desli-

«nado é de tanta importância ao bem commum do reino».

1 Datada de Lisboa, aos 19 de julho de 1644.

2 Liv." I de reg." de cons. e dec. dossrs.reisD. JoâoiveD. Affonso vi,âs.ll,
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Oonsiilta, da ca,ina,i*a, a el-rei em T' de julho
€lo 1044 1

«Senhor— Toca a este senado, por obrigação precisa do ser-

«viço de V. Mag/'^ e do bem do reino, de que é cabeça, repre-

«senlar a V. Mag.**® as vexações que o reino e esta cidade pade-

tfcem, e, quanto a oppressão é maior, tanto nos cresce mais a

«obrigação de, prostrados aos reaes pés de V. M;lg.'^^ pedir re-

«raedio prompto e conveniente para que, fazendo V. jMag.^° o of-

«íicio de rei, de senhor e de pae, como por muitas vezes temos ex-

«perimentado no real animo de V. Mag.*^®, imitando com vanta-

cgens o que os gloriosos reis, predecessores de V. Mag.'^®, sem-

«pre fizeram, nos acuda á maior necessidade que este povo e õ

«reino todo está padecendo, porque o pão é o sustento sem o qual

«se não pôde viver.

«É pois o caso, senhor, que tendo esta cidade provisões e or-

adens dos senhores reis, progenitores de V. Mag.'^% não só para

«com cartas suas de vizinhança poderem mandar vir todo o pão

«que a este povo fôr necessário para sustento seu, como corte e

«cabeça do reino, e que de dez ou quinze léguas ao redor d'ella,

«se não possa tirar nem vender pão para outra parte sem licença

«d'este senado (em tanto que sendo o senhor rei D. João iii mo-

«rador em Évora, pediu, por carta sua, que está no archivo d'este

«senado, a esta camará desse licença a certa pessoa para d'aqui

c poder tirar certa quantidade de cevada e a levar para Évora,

«aonde residia o dito senhor rei), sendo, pois, senhor, estes os

«privilégios d'esta cidade, de que no feliz tempo de V. Mag.''^ de-

«vêmos esperar acrescentados para conservação do reino, pois sem

«elles, como cabeça, se não pôde sustentar, não só vemos os pri-

«vilegios não guardados, mas em tudo totalmente encontrados,

«como V. Mag/^, por nos fazer mercê, mandará vêr pela copia

«da provisão e alvará que V. Mag/% com menos verdadeira in-

« formação, mandou passar. E Gonçalo Pires Carvalho com elle

«mandou passar carta aos logares do Ribatejo, para que não pu-

« dessem trazer trigo nem cevada a esta cidade, mas ainda que

«ninguém o pudesse comprar para seu sustento e o trazer a esta

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 188.

IV
-

- 36
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c cidade, o que tem feito tijo notável darano, que só com o trigo

«das machocas, e cevada d'ellas, começou a ler preço no Terreiro

«d'esia cidade o trigo de oito vinténs e a cevada de quatro, e de-

svendo abater-se cada dia como cada anno, experimentamos, só com

«a chegada d'este alvará aos logares de Ribatejo, se tem posto o

«Terreiro d'esta cidade em estado que não ha quem ache já n'elle

«trigo por qualorze vinténs e cevada por seis ; e esta alteração se

«fez em oito dias somente. Mande V. Mag/® considerar o que será

«em um anno inteiro, porque cada dia sobe o preço, e assim, se-

«nhor, sem dilação alguma nos deve V. Mag/^ como pae e senhor,

«mandar passar alvará em contrario, para que o trigo possa vir

«a esta cidade e vender-se livremente para sustento delia, por-

«que, se este remédio tardar, poderá ser que quando venha não

cache que remediar, e o provimento do exercito se pôde fazer

«por outra via sem tamanha oppressão dos vassallos de V. ]\Iag.'^%

«como adiante diremos.

<iO reino todo padece, principalmente a província do Alemtejo,

«com a oppressão dos assentistas, que tomando o pão pelo preço

«que querem com taxa certa, o vendem depois ás próprias pes-

«soas a quem o tomaram, pelo preço que sua ambição lhes pede,

«que é insaciável, com o que enriquecem quatro homens e padece

«o reino todo, tendo isto tão suave remédio, como é mandando

«V. Mag.'^® pôr limite ao pão que é necessário para o exercito, e

«mandal-o repartir pro rata por quantidade por todos os lavrado-

«res do Alemtejo e mais moradores do' reino, de que este senado

«tem por noticia que os lavradores seofferecem, mandando-se a este

«effeito pessoa de tal satisfação e talento que, em breves dias,

«sem se fazer falta, assente esta contribuição, com a qual, segundo

«as noticias que temos, crescerá o amor dos vassallos e cessarão

«queixas, que V. Mag/^ poderá mandar vêr pelas cartas das ca-

«maras d'este Ribatejo, de quem nós mandámos informar para

«saber a verdade de tudo. E da clemência de V. Mag.*^^ espera-

«mos remédio.»

Resolução regia escripta d margem *

:

«Tenho mandado sobreestar na execução do alvará de que trata

1 Datada de Lisboa, aos 9 de julho de 1S44.
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«esta consulta, pelo que toca a Ribatejo, de que mando se não

«tire trigo algum para o provimento do exercito, com advertência

«que se tirará a quarta parle da cevada necessária para o provi-

«mento da cavallaria.

aE quanto a Alemtejo mando repartir, com egualdade, por todas

«as herdades da província, segundo o rendimento de cada uma, o

etrigo necessário para o provimento do exercito e as duas par-

oles de cevada necessárias para o provimento da cavallaria, porque

«a outra quarta parle ha de ser do mar ; e esta repartição se fará

«pelo corregedor e provedor de cada comarca, e, faltando algum

ad'elles, o juiz de fora e por um vereador. E o que couber a cada

cpessoa será obrigada a ter em seu poder, ficando-lhe o mais li-

«vre para dispor d'elle, como lhe parecer; e para a parte que

«houver de dar cada um, para o exercito, se porá o preço na ca-

lmara com a assistência dos vereadores, corregedor e provedor da

«comarca; e para que se não exceda a quantidade de trigo e cevada

«que se houver de tirar, declaro que para os seis mezes de verão,

«se hão de prover dez mil rações de infanteria, e para os seis do in-

«verno oito mil, e para a cavallaria em lodo o anno duas mil raçijes.

«E encommendo á camará tome á sua conta, pelos meios que

«lhe parecer mais suaves, o repartir em Ribatejo a quarta parte

«da cevada que d'elle se houver de tirar; advertindo que o preço

«será o mais baixo que puder ser, denlro dos limites da razão,

«e que a cevada se tirará logo, e o dinheiro se pedirá aos assentis-

ctas Diogo Rodrigues de Lisboa e Jorge Gomes Alemo.»

Decreto de 7^ <ie jixllio <ie 1044 i *

«Pela junta dos trez estados e provimento das fronteiras se tem

«nomeado, para o recenseamento das contas dos almoxarifes do

«real do vinho e carne, impostos para o sustento da guerra, ao

aconlador António Marques e provedor Francisco Valente : e por-

«que as necessidades presentes pedem que, n'esle e outros se-

«melhantes negócios, se proceda com toda e a maior brevidade

«que puder ser, encommendo ao presidente da camará d'esta ci-

1 Liv.° I de cons. e dec. d'ei-rei D. Jcao iv, fs. 150.
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«dade qne, pela parte que lhe toca, o disponha muito, como es-

«pero d'elle que o fará.»

Oousiilta. da cai»iai*a- a el-rei em 14 de jullio
de ie44 1

«Senhor— Prostrados aos reaes pés de V. Mag.^^ rendemos as

H devidas graças, assim em nome d'esta cidade como de todo o

xreino, de qne é cabeça, pela resolução que nos fez mercê tomar

«sobre o provimento do pão e cevada para o exercito e cavallaria,

«na qual mostra V. Mag.*^® bem seu real animo ser mais de pae

«que nos ama como filhos, que de rei que nos governa com im-

«perio soberano; e porque em tudo reconhecemos esta verdade,

«para que não fique duvida na quantia de pão e cevada que é ne-

« cessaria para sustento dos dez mil infantes de verão, e oito mil

«de inverno, e para os dois mil cavallos em todo o anno, pedimos

«a V. Mag/® nos faça mercê ser servido mandar declarar a quan-

•I tia certa de moios de trigo e cevada, que são necessários para

«sustento do exercito, porque, segundo parece, o que é necessário

«de cevada para as duas mil rações são a mais 6:500 moios, de

« que á parte de Ribatejo, que V. Mag.^* nos faz mercê encarregar

« a repartição, cabe mil seiscentos e vinte e cinco moios e outros

«tantos de cevada do mar, conforme a esta resolução de V. Mag.^%

«e á província do Alemtejo trez mil duzentos e cincoenta de trigo.

«Não mandamos a conta ajustada, porque V. Mag.*^" nos não

«encarrega esta repartição, sobre a qual lembramos somente que,

<r quanto puder ser, se deve afastar em cada terra dos moradores

<id'aquelle logar, por inconvenientes que, com serem d'outros

•dogares, se podem evitar, de que ouvimos algumas queixas.

«V. Mag.*^% com seu santo zelo, mandará acudir a tudo como

«mais houver por seu serviço.»

Resolução regia escripta d margem ^

:

«Hão de ser mil e quinhentos moios como o presidente entea-

«deu já de Gonçalo Pires Carvalho.»

1 Liv.° 1 de cons. e dec. d'el-rei D. Jouo iv, is. 191.

2 Datada de Lisboa, ao3 27 de julho do mesmo anno.
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II>ecreto cie Í20 <ie jiillio de 1044i

«O presidente da camará d'esla cidade faça logo passar as or-

«dens necessárias, para que os almoxarifes e rendeiros do real

«d'agua entreguem a Diogo Rodrigues de Lisboa e J)rge Gomes

«Alerao, seu fillio ^ tudo o que tiver rendido este direito, desde o

«primeiro do presente em diante, até de todo serem pagos de tudo

«o que se llies estiver a dever dos assentos do anno passado e

fid'este, conforme ás condiçijes d'elles.»

A-lvavá, r-eg^io de SO de jullio de 10443

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que eu fui in-

a formado dos grandes descaminhos, que se fazem na cobrança do

•; direito do real d'agua da carne e vinlio, que se vende n'esta ci-

«dade ; e para se evitar o damno que d'aqui em diante se pôde se-

te guir, e se saber o como se tem procedido n'esta matéria, hei por

«bem que Braz de França, pela boa informação que d'elle tenho,

«dê á execução o que se lhe ordenar por meus ministros no to-

« cante a este direito, vendo os livros da casa das carnes e despe-

«zas que se fazem, e assim os da casa dos vinhos, de dez annos

«a esta parte, procurando alcançar o modo cora que os ofíiciaes,

«que servem n'estas duas casas, procedem na cobrança d'este di-

«reito; e para se haver n'esle negocio como convém a meu ser-

«viço, tomará as noticias e informações que tiver por necessárias

«do dr. Pedro Fernandes Monteiro, e lh'as dará lambem do que

«resultar d'esta diligencia, fazendo relação de tudo ao conselho da

«fazenda, para, conforme a ella, mandar proceder n'esla matéria,

«como houver por bem. E mando aos ministros e officiaes, em

«cujo poder estiverem os livros acima referidos, os deixem vèr ao

1 Liv." I de cous. e dec. d'el-rei D, Joào iv, fs. 193.

2 «Estes dois homens de negocio de grossos eabedaes» tinham sido presos

na cadeia do Limoeiro, em julho de 1811, como cúmplices na conspiração do

celebre arcebispo de Braga, D. Sebastião de Mattos Noronha 5 foram soltos

por falta de provas.

^ Liv." I de reg." de cons. e dec. dos srs. reis D. Joào iv e D. Affonso vi,

fs. 12.
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«dito Braz de França, para fazer esta diligencia, na forma acima

«declarada ; e as mais pessoas a que tocar cumpram e guardem

•-este tão inteiramente como n'elle se contém».

Decreto de ^T de jullio de 1l&4:4z i

«Hei por bem que a camará d'esta cidade possa obrigar, pelos

«meios que lhe parecer mais accommodados, as pessoas que ele-

itgeu por almotacés, até com effeilo tomarem posse e exercitar o

«dito cargo».

Decreto de 30 de jxilho de 1044 2

«O presidente da camará d'esta cidade ordene a Fernão Camê-

ilo, que serve de almoxarife do real d'agua do vinho d'ella e sen

«termo, entregue, do rendimento dos cinco réis impostos em cada

«canada de vinho para os gastos da guerra, a Gaspar Malheiro e

«mais companheiros seus, assentistas do provimento das frontei-

«ras, tudo o que houver rendido este direito até o ultimo do mez

«de junho próximo passado, por lhes pertencer e lhes estar dado

«em consignação do seu assento; e d'aU em diante a Diogo Ro-

adrigues de Lisboa. E da quantia que o dito Fernão Camelo en-

«tregar aos ditos assentistas, cobrará a satisfação necessária, para

«a sua conta».

Oarta da camará de Listioa íís das comarcas
do Ribatejo enx ^ d'ag'osto de 1044 3

«Em virtude duma consulta que este senado fez a S. Mag.*^%

í sobre as vexações que os povos desse Ribatejo padeciam com a

«oppressão dos assentistas, e embargos que se mandaram fazer em

"todo o trigo e cevada d'esse districto, foi S. Mag.*^° servido re-

^ Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 195.

2 Ibid., fs. 196.

3 Ibid., fs. 197.

Pela redacção d'esta carta deduz-se que a camará de Lisboa as dirigiu do

mesmo theor a todas as camarás das comarcas do districto do Ribatejo.
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csolver que logo se levantassem os embargos em todo o trigo e

«nas partes da cevada, para seus donos fazerem d'uma e outra

«cousa livremente o que melhor lhes estivesse, vendendo-a sem

«taxa nem oppressão alguma, e que só a quarta parte da cevada

«ficasse embargada nas mãos das pessoas que a tivessem, para

'.(d'ella S. Mag.'^^ haver a que lhe estava repartida para provi-

« mento da cavallaria do exercito, para a qual quantia da quarta

«parte da cevada, somente ordena S. Mag/® que nas camarás,

«com assistência dos vereadores, corregedores e provedores da

«comarca, se ponha o preço, advertindo o dito senhor que será

«o mais baixo que puder ser, dentro dos limites da razão; de

«tudo o que, conforme a ordem do mesmo senhor, mandamos logo

«passar as cartas necessárias para assim se executar. E porque se

«tem entendido que se altera a ordem de S. Mag.'^'' em alguns lo-

«gares d'este Ribatejo, pondo-se taxa não só na quarta parte

«da cevada, como só devia ser, mas ainda em toda ella e em
«todo o mais pão, sendo elle, pelas leis do reino, tão privilegiado

«que, em nenhum caso, se lhe pôde pôr taxa sem expressa or-

«dem de S. Mag.'^^ que como lei animada e senhor d'ella a pôde

«derrogar e alterar, esperamos do zelo e pontualidade com que

«vs. ms. acodem a seu serviço e bem do reino, que, á vista d'esta,

«mandem logo levantar e haver por levantada, com preg(3es públicos

«que venha à noticia de todos, qualquer taxa que no trigo e cevada

«se tenha posto, deixando-a só na quarta parte da cevada no preço

«mais baixo que puder ser, dentro dos limites da razão ; porque so-

«mos informados que a que se lhe poz é muito mais alta do que se

«esperava ^ pelo que as novidades promettiam, com o que nem

1 N'esta epocha em que nos empenhávamos n'uma lucta de vida ou de

morte com a Hespanlia, se se deram rasgos de verdadeiro patriotismo, tam-

bém houve d'estas aberrações, infelizmente bastante frequentes ; e ainda

mais o seriam se o rigor as não reprimisse.

D. João IV viu-se forçado a estabelecer a seguinte lei

:

«D. João IV, etc. — Faço saber aos que esta minha lei virem, que, por convir

«ao serviço de Deus e meu, e bera commum de meus vassallos e povos d'estes

«reinos, acudir-se ao excesso e devassidão com que n'elles os atravessado-

«res, publica e occultamente, andara coraprando todo o género de pão, fe-

«chando-o e encelleiraudo-o para, quando lhes estiver bem, o venderera por

«maiores preços, impossibilitando com isso o provimento das fronteiras e
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«S. Mag."^" nem os povos ficam bem servidos, como ao bem pu-

«blico convém. E para que a moléstia que os povos padecem fi-

«que mais alliviada, se hão vs. ms. de servir de, com a maior bre-

«vidade possível, nos mandarem orçamento certo do que pôde im-

«iporlar a quarta parte da cevada d'essa comarca, para que, ajus-

*itada com as mais d'esse districto, se veja ao certo a que pôde so-

ei bejar a quem a tem, assim para poder fazer d'ella o que lhe con-

e-vier, como para lhe ir logo o dinheiro da que se ha de tomar para

«provimento da cavallaria, dando-se em tudo inteiro cumprimento
viá ordem de S. Mag/^ cujo auimo é mais alliviar seus vassallos

«no que a razão permille, do que de lhes fazer a menor moléstia

« — Nosso Senhor, etc.— Lisboa, em camará, 2 de agosto de

«exercito do Alemtejo, e condueçào de mantimentos, que para uma e outra

«cousa 6 tào necessária para defensão dos mesmos reinos, com notável pre-

fjuizo d'ella, a que convém acudir-se com remédio prompto, e de maneira que

«cesse tào prejudicial introducçào : hei por bem que o dr. Pedro Fernandes

«Monteiro, do meu desembargo da casa da supplicaçâo, tire logo devassa na

«província do Alemtejo ; e os corregedores d'ella e os das mais do reino a

«tirem também, e todos os annos, na forma da Ordenação do liv." v, tit." 76,

«das pessoas que compram pào de toda a sorte e farinhas, para tornarem a

«revender, que é cousa que se nào poderá encobrir.

«E de mais das penas da dita Ordenação e dos trez e cinco annos de de-

«gredo, em que por ella as taes pessoas incori*erem, sejam logo condemna-

«das em perdimento do pão, que assim tiverem comprado, em dobro, para a

«condueçào do exercito; fazendo lançar pregoes e pôr editaes nos logares pu-

«blicos e costumados, que toda a pessoa que dentro em trez dias, depois da

«imblicação d'esta lei, declarar diante do juiz da terra aonde viver, a quan-

«tia de pào que tiver antes d'ella comprado, eu lhe perdoo a culpa que

«n'isso tem commettido, eutregando-o pelo preço limitado por que valer, le-

«vando-o á sua custa aonde lhe fôr ordenado. E passado o dito termo, não fa-

«zendo n'elle a tal declaração, se applicará o valor do pào que tiver atraves-

«sado e occultado ás pessoas que em segredo o descobrirem, e o dito pào será

«conduzido ás fronteiras. E porque também ha clamor geral, que os julga-

o dores, ministros, commissarios das compras, que mando fazer, e pessoas a

«que se commette a condueçào d'ellas, com devassidão compram pão para re-

«vender. hei, outrosim, por bem que os contra quem se provar esta culpa

"Sejam condemnados em dez annos de degredo para Africa, e em perdimento

«da ametade da fazenda que possuir, para minha fazenda real.

«E esta lei se cumprirá, etc. Lisboa, 4 de outubro de 1G44:.'> — Coll. da leg.

port. por J. J. d'Andrade e Silva.
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«1644.» — (Seguem as assignaturas do presidente e ministros da

mesa da vereação).

Decreto cie 8 tVag-osto <le 10441

«Francisco Botelho Cliacão e Duarte da Silva me servem, por

«empréstimo, com quatro mil cruzados ^ para cujo pagamento lhe

«lenho mandado consignar outra tanta quantia no rendimento do

«real d"agua, paga primeiro a consignação de Diogo Rodrigues

«de Lisboa, e outra que os sobreditos toem. O presidente da ca-

«mara, tendo-o entendido, faça passar n'esta conformidade o des-

« pacho necessário».

Deci-eto cie 1 cie seteiiilt>r*o cie 1044^

«O presidente da camará d'esta cidade, não havendo n"isso in-

«conveniente, faça prover as varas dos cargos de justiça, de sua

«jurisdicção, que estiverem próximas a vagar, que assim o hei por

«bem *.

í Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 199.

2 A semelhança dos monarchas, seus predecessores, D. João iv teve de re-

correr ao credito, por se vêr a braços com difEculdades financeiras. Os sub-

sidies votados pelas cortes em 16il não produziram o sufficiente para occor-

rer ás enormes despezas da guerra com a Hespanha — vid. not. apag. 477 do

presente volume.

Quando D. João foi acclamado rei o estado do erário publico era deplorá-

vel. Pensando na grave situação em que se achava, a primeira providencia

que tomou foi a que consta do «Decreto de 9 de dezembro de 1640 — manda

«que o conselho da fazenda faça, com summa brevidade, a el-rei, uma rela-

«ção dos efifeitos de que se poderá tirar dinheiro, dos assentos que se pode-

«trão fazer, dando consignações para o diante, em que quantidade, e com que

«pessoas, e dos outros meios que se offerecerem para augmentar o cabedal

«necessário para defeza e segurança d'estes reinos». — CoU.daleg.port.por

J. J. d'Andrade e Silva.

3 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 208.

4 A este decreto foi depois feito o seguinte additamento

:

«E declaro que, próximo a vagar, se entenderá quatro mezes antes de va-

«garem.—Em Lisboa, a 3 de novembro de 1644.»



558 ELEMENTOS PARA A HISTORIA

Carta i^egia de 3 âe setemt>ro de 1044 i

«Presidente, vereadores, ele. — Porquanto fui informado que a

«parle do muro da mesma cidade, que fica no interior do mosteiro

«da Encarnação, da ordem de S. Bento de Aviz, dá evidente mos-

«tra de ruiua, da qual poderia resultar grande prejuizo ao edifício

«d'aquelle mosteiro, e a renda das terças do reino está applicada

«para o reparo dos muros e fortificações das cidades e villas d'elle,

«vos encommendo muito e encarrego que, em cumprimento de

«vossa obrigação, façaes com toda a diligencia acudir ao reparo

ndo mesmo muro, antes que de todo se arruine, e o damno que

«poderá causar seja irreparável».

Ooiisulta da camará a el-rei em IT de setemlt>i*o
de 1644 2

«Senhor — Em resposta de um decreto de V. Mag/°, de 24 de

«dezembro de 1642, que continha a mesma matéria da carta de

«3 .de setembro d'esle anno, que V. Mag/^® foi servido escrever

«a este senado, mandando-lhe que, com toda a diligencia, acuda

«ao reparo do muro do mosteiro da Encarnação, que fica no in-

aterior d'elle, por ser esta sua obrigação a respeito da renda das

«terças do reino, que está applicada para o reparo dos muros e

«fortificações das cidades e villas, se fez consulta em 17 de janeiro

«de 1643 e se reformou em 21 d'abril do mesmo anno, de que se

«envia a copia a V. Miig.*^", na qual largamente mostra a cidade

«que lhe não corria esta obrigação em nenhum caso, e no presente

«menos, porquanto, na forma da Ordenação, as pessoas que lêem

«casas encostadas aos muros, ou sobre elles, estão obrigadas ao

«reparo e concerto de que necessitarem; pelo que pedimos a V.

«Mag."^" seja servido mandar que a commendadeira da ordem de

«S. Bento de Aviz mande logo acudir ao reparo do muro, pois está no

'«interior do seu convento, na forma da lei e de sua obrigação, como

«se vê da Ordenação do liv.° i, tit. 68 | 41, cujas expressas pala-

' Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 202.

2 Ibid., fs. 204.
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«vras são as seguiates : — E toda a pessoa que tiver campo ou

«pardieiro a par do muro da villa, pudesse acostar a elle, e fazer

«casas sobre elle; porém fica sempre obrigado, se vier guerra ou

«cerco, de a derribar e dar por ella corredoura e serventia ; e se

«o muro, sobre que assim tiver a casa, ou a que se acostar, cahir,

«aquelie que assim tiver a casa será obrigado a fazer o muro á

«sua custa. — E conforme a isto bem claro se mostra haver a dita

«commendadeira de mandar, por sua conta, concertar o dito muro,

«no que a cidade não faltara, quando isto fora obrigação sua.

«V. Mag.^% havendo respeito ao referido, mandará o que mais

«houver por seu serviço.»

Resolução regia escripta d margem *

:

«A camará acuda logo ao reparo d'este muro, como tenho man-

«dado, sem embargo do que de novo me representa» 2.

Oousulta. da cameivsí a el-rei em Sí3 cie seteiiil>ro
de 1644 3

«Senhor — V. Mag."^^ com seu catholico zelo e animo real que

«lhe occorre para o bem commum d'estes seus reinos, nos enviou

«dizer, por seu especial decreto do 1.° de janeiro do anno passa-

«do, que, por ser grande a falta que se padecia nos mesmos rei-

«nos, de moeda de cobre, tão necessária para o uso ordinário e

«compra de todas as cousas, o que V. Mag.*^® desejava se reme-

«diasse por todos os meios possíveis, e que, em razão d'isto, en-

«commendava V. xMag.''^ muito e encarregava ao presidente e ve-

«readores d'esta camará que, com as noticias que tinham d'esta

«matéria, ouvindo as pessoas praticas e intelligentes d'ella, con-

«sullassemos logo a V. Mag.''® o meio que se nos oíferecesse mais

aprompto, para que se remediasse e acudisse com brevidade a

«esta falta.

«Vindo o dito decreto a este senado, e sendo-lhe tão notória a

«necessidade que havia de moeda de cobre n'estes reinos, assim

1 Datada de Lisboa, a 2 de novembro do mesmo amio.

2 Vid. decreto de 24 de janeiro de 1645.

3 Liv.° I de eons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 288.
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«em razão do commcrcio commum, como das esmolas com que se

«costumava acudir aos pobres, por razão do que os ministros

hd'elle por muitas vezes, em tempos passados, tinham lembrado a

«<V. Mag.*^^ quanto convinha dar-se remédio a esta falta pelos meios

limais convenientes e menos custosos, por razão da impossibili-

«dade das rendas da camará e se achar que era necessário mui

«grande cabedal para, por sua conta, se haver de bater a dita

«moeda de cobre, comtudo tratou de ver se podia dar remédio a

«este particular, e, feitas diligencias, achou que um mercador ti-

«nha na alfandega d"esta cidade certos barris de cobre, já balido

«e cortado era moedas, sem cunhos, e parecendo que este cobre

«era o que convinha por estar quasi beneficiado, se concertaram os

«ministros d'este senado, a que o negocio se encarregou, com o

«dito mercador em preço de seis vinténs cada arraiei, se o livras-

«sem dos direitos de V. Mag.*^°, a quem, vendo-se que este preço

«era o mais accommodado para se evitar o perigo de se trazer de

«fora, por ficar egual ao intrínseco do dito cobre, se fez logo sobre

<(esta matéria a consulta, cuja copia vae inclusa, a que se não defe-

«riu; mas porém nos veiu á noticia que V. Mag.^'' geralmente o tinha

«libertado dos ditos direitos, e querendo este senado tornar a tra-

«lar da execução d'esta obra se não proseguia n'ella, por no conse-

«Ibo da fazenda de V. Mag.*^® se tratar de fazer moeda de estanho.

«Agora veiu a este senado outro decreto de V. Mag.*^®, posto em
«uma petição de Jorge Lopes de Negreiros, pela qual se olferecia

«a dar, feitos em cinco annos, cincoenta mil cruzados da dita moeda

«de cobre, dez mil cruzados em cada um, com todos os custos

«d'ella, por preço de cento e sessenta réis o arrátel, encarecendo

(feste beneficio muito, e esperando, por razão d'elle, que V. Mag.*^*^

«lhe fizesse mercê, como de mais largamente se mostra da dita pe-

n tição, que com esta torna.

«E porque V. Mag.^® nos manda responder ao que se lhe pro-

«poz, se ordenou uma junta de pessoas praticas e experimenta

-

"das, a que se communicou este negocio, propondo-se todas as cir-

ccumstancias d"elle ; e pela maior parte dos votos se resolveu que

«este preço de cento e sessenta réis era muito grande, e com elle

«se dava logar ao inconveniente que se podia temer, que era met-

«ter-se das partes do Norte, neste reino, muita quantidade da dita

«moeda, ou bater-se n'elle falsamente.
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'(E como os ministros (Veste senado tratam de dar cumpri-

«mento á sua obrigação, e do que mais convém ao bem commum
«e serviço de V. Mag.'^^ juntos em camará se tornou a praticar

'ícom attenção devida a este negocio, e se assentou, por mais vo-

ados, que se lançasse mão do outro cobre que atraz se faz men-

«ção, que é de João Hals, mercador estrangeiro, visto estar já em
«estado que só lhe falta o cunbar-se, e por doVo querer dar por

«cento e dez réis cada arrátel, que, com oito ou dez que pôde fa-

«zer de custo o cunhar da moeda, fica o negocio mais seguro, e

«sem o risco de se metter dinheiro de fora, e sem ser necessário a

«esta camará fazer dispêndio algum, porquanto fica sendo quasi

«egual o preço da moeda com o do cobre; e conforme a isto nos

«pareceu que V. Mag.'^% tendo respeito a esta necessidade tão ge-

«ral, deve ser servido dar licença para se lançar mão d'este co-

«bre pelo preço referido, para se cunhar como a moeda antiga,

«emquanto não temos faculdade para se comprar o cobre mais

cbarato, mandando-o buscar fora do reino, para assim ficarmos

«livres dos ditos inconvenientes.

«Pedimos a V. Mag.*^^ que, tendo consideração ao referido, se

«sirva de mandar deferir a este particular, com a brevidade que

« requer negocio de tanta importância do bem commum d'estes rei-

«nos ; e demais d'isso porque o mercador a pede, por razão do

•«pejamento da alfandega com a descarga dos assucares que ora se

«descarregam, e se espera que se hão de pôr por cima do dito

«cobre, com o que ficará dilatada a execução d'este negocio, sobre

«que V. Mag.^^ mandará o que mais houver por seu serviço».

Resolução regia escripta á margem *

:

«Ao conselho da fazenda tenho ordenado lance logo mão d'este

«cobre de João Hals, procurando abater-lhe o preço, o mais que

«fôr possível, e que se trate com elle mande vir até quarenta

«mil cruzados' d'elle mais, para se cunhar ^; e todo heiporliber-

«tado dos direitos».

1 Tem a data de 8 de fevereiro de 1645.

2 Parece que entiXo se cunharam moedas de cobre de ciaco réis, trez réis

e real e meio.
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Consulta tia cainai-a a el-vei em O d.'oiitiil>ro

de 10441

«Senhor — Os senhores reis, predecessores de V. Mag/^^ cos-

<^lumaram sempre favorecer as pessoas obrigadas a trazer manli-

«mentos a esta cidade, para provimento d'ella, assim pão, como

«carnes e outras cousas, e em razão do dito exercicio os mar-

«chanles, que se obrigaram a trazer gados para se cortarem no

«açougue publico d'esta cidade, foram escusos de acudir ás com-

«panhias, porque, para haverem de satisfazer às suas obrigações,

«e não faltarem carnes, lhes é necessário andarem de continuo

«fora de suas casas, fazendo compras de gado, indo para esse ef-

vT feito ás partes de Alemtejo, Campo d'Ourique, Beira e Algarve ; e

«quando assistem n'ellas, é só o tempo que aqui estão cortando

«seus gados e cobrando o dinheiro procedido da venda d'elles,

«com o qual tornam logo a comprar outros, e assim é impossi-

«vel poderem cora esta continuação de trabalho acudir ás compa-

«nhias, ainda nos tempos mais apertados de guerra, porque em
«qualquer que seja sempre convém que haja quem traga manti-

«mentos a esta corte. E estes homens, além do referido, com o

«seu trato são de muita utilidade á fazenda de V. Mag.*^®, por ra-

dzão da siza que pagam dos ditos gados e dos reaes d'agua que,

«pelos venderem no açougue, se cobrara do povo, o que cessaria

«se elles, por qualquer impedimento, os não pudessem ir com-

«prar e trazer; e por esta razão os ditos marchantes foram sem-

«pre escusos de sair nas companhias, nem de acudir a outros ef-

« feitos de guerra; e querendo-os ultimamente, no anno de 1G35,

«obrigar os seus capitães, se recorreu, por via d"este senado, ao

«governo, em que então assistia a duqueza de Mantua, e ella os

«escusou e mandou aos coronéis os não obrigassem, como se

«mostra dos papeis juntos. E porque ao presente os ditos mar-

«chantes são muito vexados, por este mesmo particular, se quei-

ixarara a este senado pela petição, que vae inclusa, pedindo-nos

««lhes houvesseraos de V. Mag."^® ordera para que não fossem obri-

«gados a ir ás ditas companhias, assim de pé como de cavallo

;

1 Liv/^ I de cons. e dec d'el-rei D, João rv, fs. 20G.



DO município de LISBOA 563

«por razão do que pedimos a V. Mag.*** que, havendo respeito

«ao que se refere, e ao muito que convém ao bem commum
«d'este povo e da fazenda real, e ao rendimento dos reaes da

«agua, não serem divertidos os ditos marchantes de seus tratos,

ipor razão dos quaes paga cada um de maneio, por anno, quinze

«e vinte mil réis, nos faça V. Mag.*^^ mercê mandar ordenar aos

«coronéis os não obriguem a ir ás ditas companhias, nem a outro

«effeito de guerra, e o mesmo aos esfoladores e cortadores da

«carne, porque lambem pelo mesmo respeito são muito vexados,

«e não havendo quem mate o gado, e corte a carne, nem o

«povo pôde ser aviado, nem os marchantes a podem gastar; e os

«que de presente ha obrigados são os conteúdos na certidão e rol

«que com esta será, a que esperamos V. Mag.''^ mande deferir,

«como de sua grandeza nos promeltemos».

Resolução regia escripta á margem:

«Hei por bem fazer á camará a mercê que me pede n*esta con-

«Tsulta, e n'esta conformidade mando passar despacho ao conse-

«Iho de guerra. Lisboa, a 4 de novembro de 1644».

Decreto de 14 de novembro <ie 16441

«Nas ultimas cortes que mandei celebrar n'esta cidade, em se-

«tembro e outubro do anno de 1642, assentaram os trez estados

^do reino serem necessários, para a conservação e defeza d'elle,

«dois milhões, dos quaes ordenaram se tirassem quinhentos mil

«cruzados pelos direitos do real d'agua, meia annata, nova impo-

«sição das caixas d'assucar, donativo das ilhas, rendimento dos

«bens confiscados e ausentes, da casa de Bragança (pagos seus en-

«cargos), empréstimos dos fructos dos bispados e commendas va-

«gas, os quaes effeitos que então estavam já impostos, todos jun-

«tos, pareceu podiam importar a quantia referida de quinhentos

«mil cruzados, o que depois mostrou a experiência não chegavam

«(como não chegam em muita parte) ; e que o milhão e quinhen-

«tos mil cruzados que faltavam pagaria o reino pela contribuição

«das decimas, se tanto importasse, e, se mais, se abateria o cres-

1 Liv.° I de cons. e dec. del-rei D. Joilo iv, fs. 210.
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«cimento, e, se menos, o que faltasse imporia o mesmo reino em
•toutros effeitos que lhe fossem mais leves, em tal forma que, por

fíBlles e pela decima, se supprisse inteiramente toda a quantia do

milhão e quinhentos mil cruzados, os quaes, juntos aos quinhen-

tos referidos, faziam a somma dos dois milhões, que, feitas muito

(devagar as contas da dotação das províncias, em geral, das pra-

*rças e presídios, em particular, se tiveram por precisamente ne-

•(cessarios. E porque fazendo-se primeiro lançamento das deci-

'tmas, pelo regimento que os mesmos Irez estados do reino fize-

'iram, e fazendo-se depois segundo lançamento em reformação do

•iprímeiro, e ultimamente terceiro com tal aperto que se tem por

(Certo não poderá a decima crescer mais, apenas chega a importar

^um milhão e cem mil cruzados, com o que vem a faltar quatro-

«centos para a quantia promeltida, assentada e acceitada por mim,

«além da falta que ha nos primeiros quinhentos mil cruzados dos

«effeitos miúdos. E posto que logo no primeiro anno se conheceu

«esta falta, e se devera pedir satisfação d'ella, é tal o amor que

«tenho a meus vassallos, e tão grande o sentimento que me causa

«vêr-lhes soffrer novos trabalhos sobre os que padeceram no tempo

«do seu captiveiro, que, por lh'os não acrescentar, me fui valendo

«para as despezas da guerra, no que faltava a quantia referida,

«do cunho da moeda, da venda de alguns bens confiscados, da de

sjuros e tenças, empréstimos e serviços de alguns vassallos e de

«outros effeitos que ainda se puderam tirar de rainha fazenda. E
v^porque tudo estava esgotado e as necessidades cresceram, de ma-

«neira que é forçado, por atalhar os damnos que hão de causar,

«se se lhe não acudir com surama brevidade, fazer com a mesma
«prompta a quantia dos quatrocentos mil cruzados que falta para o

«assentado em cortes: encommendo o mais apertadamente que

«posso à camará de Lisboa, princeza de meus reinos, sobre quem
«em primeiro logar carrega a obrigação de os conservar e defen-

«der, que chamando a si a minha Casa dos Vinte e Quatro, con-

« ferindo entre todos as razões d'este decreto, e as mais que da

«minha parte lhes mando propor por D. Miguel d'Almeida * e Pêro

1 Era filho de D. Diogo cI'Almeida, que foi governador de Diu, e descen-

dente dos antigos condes d'Abrantes.

D. Miguel d'Almeida, com a autoridade que lhe dava a sua cdade e o seu
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«Vieira da Silva, faça, quanto antes possa ser, pelos meios mais

«suaves, effectiva a dita quantia, na parte que lhe toca ; e me
«aconselhem com o amor que sei me têem e à terra em que nasce-

nram, quaes serão os meios por que esta quantia se poderá tirar

«mais suavemente em todo o reino, procurando ajustar a um que

«possa ser egual e geral em todo elle ; e do que llies parecer me
«darão conta por escripto, para mandar resolver o que mais con-

«vier á defensão, conservação, quietação e liberdade de meus vas-

«sallos, que são os motivos que mais principalmente me obriga-

«ram a tomar sobre mim o grave peso do governo de meus rei-

«nos no tempo presente. E empenho minha fé e palavra real que

«esta nova contribuição, assim como as que estão impostas para

«o mesmo fim, durará somente emquanto durar a guerra contra

«Gastella, e acabada ella ficarão pelo mesmo feito levantadas de

«todo, e lograrão meus vassallos os benefícios da paz que tanto

«lhes desejo, e da liberdade de sua pátria, que se não pôde alcan-

«çar sem os trabalhos da guerra».

Oousiilta. <3la camará a el-rei eiw. 24= de novemljro
cie 16441

«Senhor— Na hora em que recebemos o decreto de V. Mag.^%

«em cumprimento d'elle se chamou o juiz do povo, e se lhe deu

«mma copia, para que, na forma que V. Mag.'^^ ordena, o prati-

«casse na Casa dos Vinte e Quatro, e com toda a brevidade pos-

«sivel nos desse sua resposta por escripto ; elle o fez assim, e nos

caracter, concorreu bastante para o glorioso feito que libertou Portugal do

domínio de Hespanha.

Foi este venerando ancião que no dia 1." de dezembro de 1640, na sala dá

guarda tudesca do paço da Ribeira, deu o signal convencionado pelos conju-

rados para dar começo á revolução, disparando um tiro de pistola. Foi elle

também que da 'varanda do palácio levantou o grito de— «Liberdade, liber-

dade ! Viva el-rei D. João iv ! O duque de Bragança é o 7iosso legitimo rei !»

Em recompensa dos relevantes serviços que prestou á causa de D. João iv,

este rei conferiu-lbe o titulo de conde d'Abrantes— Vid. not. 1., a img. 125

do presente volume— e nomeou-o conselbeiro de estado e vedor da fazenda

real.

Morreu no dia 28 de novembro de 1650, com perto de 90 annos de edade.

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 212.

.IV 37
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«trouxe o papel que com esta enviamos, que V. Mag.^® será ser-

«vido mandar vêr e deferir, como mais houver por seu serviço.

«Depois d"esle papel, como antes se havia feito, se praticou

^'n'este* senado, com a devida opplicação, o que Y. Mag/'*^ nos

«manda sohre os meios da contribuição dos quatrocentos mil cru-

(izados, qua faltam para cumprimento da promessa das cortes. E,

«em primeiro iogar, nos faliam palavras com que render as de-

c vidas graças à mercê e amor com que V. Mag/'' trata seus vas-

«sallos, e a este senado, como cabeça do reino, e no que ellas

«faltam supprirá o conhecimento que a todos nos fica d'esta mer-

ece, pois é tão grande que nos põe nas mãos e em nossa escolha

«o que de rigor nos pudera mandar, assim como rei e senhor,

«como pelo contrato que todos celebramos com V. Mag.*^® nos ca-

«pitulos de cortes, que V. iMag.'^*' foi servido mandar fazer n'esta

«cidade em setembro e outubro de 1642; e assim, senhor, pros-

trados aos reaes pés de V. Mag.*^^ offerecemos vidas e fazendas

cpromptas a seu serviço e nossa defensão, sujeitas só ao benepla-

<>cilo e disposição de V. Mag."^% conhecendo que sempre será o

«que mais convier a nosso bem.

«No particular dos quatrocentos mil cruzados, presentes o ca-

ipitulo de cortes e alvará de V. ]\lag/^^ declaram o como se deve

cfazer o acrescentamento do que faltar para a quantia do milhão

«e quinhentos mil cruzados, do qual capitulo e contrato nos não

«podemos nem devemos apartar-nos; mas, pois V. Mag.'^% sem

«embargo d'esta obrigação e contrato, nos faz mercê mandar-nos

a que digamos e apontemos o meio mais egual e suave, que se

«nos representar para esta contribuição, dizemos, senhor, que,

«havendo respeito ás lagrimas e clamores que os pobres e raise-

«raveis do reino fazem com as decimas do maneio de seu traba-

«Iho, se V. Mag.'^* fôr servido e lhe parecer bastante a decima da

«decima para esta contribuição, não entrando n'ella nenhuma pes-

«soa que trabalhe sem cabedal, vivendo só por jornal diário, será

"isto mais acceito e de menos oppressão aos povos.

«E pois V. Mag.*^^ nos faz mercê de nos mandar que sobre este

«particular digamos nosso parecer, não como quem trata de en-

«contrar, senão de augmentar e acudir com toda a pontualidade ao

«serviço real e defensão do reino, representamos a V. Mag.^® seja

«servido reparar nos grandes e extraordinários salários e ordena-
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*fdos que têem os ministros superiores da guerra, que foram or-

«denados em tempo que o reino não estava na oppressão e mise-

«ria presente, porque, a não ser assim, ficarão elies levando o que

«é força nos falte depois para a nossa defensão ^

1 Desde o ultimo quartel do século xv que sensivelmente <a vida licenciosa

do nosso povo o impelliu pura a perda de certas qualidades pliysicas e mo-

raes, que o tinham tornado grande e admirável nas prinieiras epocbas da

monarchia.

A energia do caracter succedera o abatimento do espirito; aos costumes

mais ou menos simples e severos, a sordidez da ambição e o gosto desen-

freado pela ociosidade e pelas grandezas ; á rigidez do temjjeramento a de-

bilidade do vicio.

O trafico do Oriente e as riquezas da America transtornaram profundamente

o modo de ser da nossa sociedade. Por outro lado os reis consubstanciando

em si todo o poder absoluto, e o cbristiauismo, transformado n'uraa arma de

perseguição, que os que se diziam ministros de Deus manejavam com a fe-

reza própria de cannibaes, acabaram por destruir os principies mais essen-

ciaes á vida d'uma naçào.

Fácil se tornou á casa dAustria dominar um paiz em condições de exis-

tência tão auormaes ; e sessenta annos de viva corrupção não puderam dei-

xar de actuar funestamente em todas as camadas da escala social. Para não

faltar á tradição, as mais privilegiadas eram incontestavelmente as mais per-

vertidas 6 desmoralisadas. D'essas poucos saíram incólumes de tão longa

provação.

O que seria a revolução aristocrática de IG-iO, se nas classes populares,

e quasi exclusivamente u'es3as, não residisse em subido grau o sentimento

de nacionalidade e a abnegação de que sempre deram provas irrefutáveis ?

Não admira, portanto, que na occasião em que mais se carecia do patrio-

tismo e da dedicação de todos os portuguezes, alguns, com a maior indigni-

dade, tratassem de conveniências pessoaes, arriscando o futuro da pátria.

A carta que em seguida transcrevemos, e que com sujjerior hombridade a

camará d'Evora dirigiu a el-rei, é não só um documento que honra os sentii-

mentos cívicos d'aquella nobre cidade, mas também um quadro em que se

não exagera o estado de podridão d'alguns espíritos, que por todos os meios

exploravam em seu interesse a situação angustiosa em que Portugal se en-

contrava :

«A carta de V. Mag.'^«, que Deus guarde, de 25 do passado, recebemos por

«mão do conde de Cantanhede, e para demonstração de nosso animo qual

«seja no serviço de V. Mag.'''^, não era necessária a copia da da camará da

«cidade de Lisboa, que, sem motivo de exemplos, soubemos sempre render aos

«reaes pés de V. Mag.*"* vidas, fazendas e honras, reconhecendo a V. Mag."^«,

«ainda ante tempo de sua real acclamação, por rei natural e senhor nosso,
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«Também se deve reparar nos salários que os ministros e com-

«raissarios do reino (tendo alguns outros ordenados de V. Mag.'^'')

"levam n"estas commissões, devendo satisfazer-se com a mercê e

«acrescentamento que V. Mag.'^°, acudindo elles a sua obrigação

«com pontualidade, lhes deve e costuma fazer nos acrescenla-

«entregando-lhe o afiecto de nosso coração que se avantaja aos mais do corpo.

«A vista de nosso empenho não fica logar mais que de obedecer ao que

nV. Mag/'* ordena ; e consentimos com summa vontade que, para augmento

"do promettido em cortes, se lance a decima sem abatimento de custos, que

«vem a importar o mesmo ofifeiTcido pela camará e povo de Lisboa.

nRei:)resentamos a V. Mag.*** como os ministros superiores da guerra obri-

«gam aos lavradores d'este reino e moradores da cidade a irem ás frontei-

«ras, aonde estiveram muitos d'elles grande parte do anno com assistência,

«como se fossem soldados pagos, padecendo misérias e pobrezas, deixando de

«acudir a seus officios e grangearias, d'onde suía o pagamento das decimas

«que se lhes lançam •, e são executados ainda no tempo de sua assistência nas

«fronteiras, o que V. Mag.''*, como pae e senhor, não deve permittir, jiois não

«é justo paguem decimas, e sobre tudo que vão servir ás fronteiras, como se

«fossem soldados pagos.

«E se disserem os superiores da guerra que, por haver falta de soldados

«pagos, se remedeiam com os da governança, fica logar de se dizer que, pois

«os soldados são tão poucos (como são), em que se dispende a contribuição

«das decimas que com tantas lagrimas da pobreza são pagas ?

«E como somos mais vizinhos ás fronteiras, nos tem mostrado a experlen-

«cia que os soldados morrem e faltam, mas suas rações e soccorros não

«accrcscem para outros, salvo são para quem os reparte, capitão, tenentes e

«coronéis, pedindo soccorros para suas companhias inteiras, tendo muitas vc-

«zes poucos ou nenhuns soldados.

«Esi^eramos que nos mande V. Mag.'''' dar remédio n'este particular, que é o

«caminho por onde vae gran parte de nossa pobreza, com tanta vontade dada.

«Advertimos também que andam pelo reino muitos mancebos solteiros e

"vadios, e outros casados de mau viver, e convém que, para supprimento dos

«soldados que faltam nas fronteiras, que vão por todo o reino commissarios

«fazendo esta gente, ainda por força, quando não se quizerem assentar por

«vontade 5 e com isso ficará a gente casada e obrigada, com allivio de assis-

«tir nas fronteiras, obrigada somente a acudir a rebates e guarnecer as pra-

«ças onde forem levados.

«E V. 'Mag.^" dará em tudo o remédio como pae c senhor, cuja real pessoa

«Deus guarde muitos annos.

«Feita em camará da cidade d'Evora, em 3 de dezembro de 1G44.— Bar-

"tholomeu de Brito— João de Macedo de Sequeira— Francisco Gonçalves

« — Domingos Fernandes — Domingos Perdigão«.— Coll. da leg. pcrt. x^or

J. J. 0.'Andrade e Silva.

I
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c mentos de seus cargos, com o mais que aponta o juiz do povo

«no seu papel referido.

Resolução regia escripta á margem :

«Conformo-rne de muito boa vontade com vosso parecer; e na

«forma d'elle mandarei se pague decima direita, sem abatimento

«de custos, e que, se esta não bastar para a quantia do milliâo

«e quinhentos mil cruzados, se suba atè cliegar a ella, que é o

«que dispõe o assento de cortes a que vos remetíeis. E no mais

«que me apontaes, e me aponta também a minha Casa dos Vinte

«Quatro, mandarei logo prover.

«E posto que já vos agradeci o animo cora que vos dispondes

«a servir-me, o torno a fazer de novo, affirmando-vos que, era-

«quanto viver, não perderei da lembrança as palavras d'esta con-

«sulta, em que leio bem o grande amor e lealdade de vossos co-

«rações. E mandei deixar d'ella um traslado ao príncipe, meu so-

«bre todos muito amado e prezado filho, para que, lendo-o a seus

«irmãos, e trazendo-o comsigo, cresça n'elles (se pôde ser) a muito

«boa vontade que sempre vos terão. Em Lisboa, a 25 de novem-

«bro de 1644»;

I>ecreto de SO de iioveiiil»i*o de 1044= ^

«É muito grande e muito prejudicial a meu serviço a falta de

«não haver quadrilheiros n'esta cidade, e, obrigado d'ella, encom-

«mendo á camará d'esta cidade, o mais apertadamente que posso,

«faça logo eleição dos que faltarem, e obrigue por lodosos meios

«os eleitos a que sirvam; e sendo necessário fazer com algum

«maior demonstração, que a que se estende a jurisdicção da ca-

lmara, me dará d'ella conta».

1 Liv.° I de eous. e dec. d'el-rei D. João iv, fl». 214.
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Oouíaiiilta cia, camai-a a ol-i-ei em IS cie cÍezei»it»i*o

cie 10441

«Senhor— N"este senado da camará se viu, como V. Mag.''*^

amanda, a petição inclusa dos pescadores cliinclieiros do alto; e

«consideradas com ai)plicação devida as razões deduzidas na dita

<rpelição, e feitas sobre a matéria as diligencias necessárias, de

remais das experiências que os mesteres d"este tribunal tèem d'el-

«la, por queixas que de ordinário lhes chegavam, do grande pre-

«juizo que resultava de se pescar com redes tartaranhas, se re-

« solveu, por todos os votos, que o requerimento da dita petição

«não tinha logar, assim por razão do referido, como por V. Mag.''"

«haver mandado, por seu decreto de 3 de dezembro do anno pas-

«sado, que se não uzasse das ditas redes tartaranhas, o qual

ocV. Mag.*^® deve ser servido se guarde, mormente para se não ha-

«ver de pescar n'este rio
; porque ainda, senhor, que os ditos pes-

«cadores tenham redes da malha que este senado \\ies, deu, com-

«tudo se tem alcançado que nem por isso deixa de haver muito pre-

«juizo, em razão de se ajuntarem quando puxam por ellas, e por

«este respeito matarem o peixe de criação
;
porém, comtudo,

«quando por algumas razões pareça a V. Mag/® que se deve dar

«licença a estes homens para fazerem suas pescarias, deve ser só-

«mente aos que pescarem no mar alto, da barra para fora, com

«redes approvadas por este senado, como elles mesmos pedem;

xe sobretudo mandará V. Mag.*''^ o que mais houver por seu ser-

«viço».

Resolução regia escripta d margem -

:

aCumpra-se invioiaveUnente o que tenho mandado, não se con-

«sentindo estas redes, nem admitiindo-se semelhantes requeri-

rmentos ^».

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 215.

2 Tem a data de 3 de janeiro de 1645.

' Vid. consulta da camará a el-rei em 4 de fevereiro de 1645.
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I>eci*eto cio 17^ cie clez:eml>i-o cio lO^A-Jr *

«Sou informado que, por impedimento da doença do presidente

«da camará d'esta cidade, duvidam entre si os ministros d'clla

>tqual deve presidir; e porque sou servido que, n'este particular,

«se não altere o que sempre se costumou : hei por bem se faça

«n'esta occasião o mesmo que se fez em outras semelhantes. E

«tendo a camará, ou alguns dos particulares d'ella, que me repre-

«sentar sobre esta matéria, o faça, cumprindo primeiro o que or-

«deno por este decreto».

-A.lvax'á, i-eg-io de ?34 cie clozcin.l>i*o cie 10442

«Eu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que pelos ex-

•ícessivos e extraordinários gastos com que de minha fazenda se

«acode á continua despeza que d'ella sae, e offerecerem-se cada

«dia outros de novo, em que o empenho em que hoje se acha,

«particularmente com a da guerra, é cada vez maior, de maneira

«que, para acudir a elles, foi necessário pedir-se empréstimo de

«minha parle aos homens de negocio, moradores n'esta cidade, de

«sessenta mil cruzados, com que elles concorreram; e porque é

«razão que se lhes consigne pagamento effectivo da dita quantia,

«ou da que se achar que montou o dito empréstimo, para com

«esta certeza e promptidão se disporem a me servirem nas occa-

«siões em que fôr necessário valer-se minha fazenda d'elles, houve

«por bem resolver que, no rendimento do real d'agua, que está

«imposto n'esta cidade, na carne e vinho, para a despeza da guer-

«ra, depois de pago Diogo Rodrigues de Lisboa do que n'elle se

«lhe tem consignado para o assento que fez do pão de munição e

«cevada do provimento do Alemtejo, hajam os ditos homens de

«negocio pagamento da quantia que constar que cada ura empres-

«tou. E mando ao thesoureiro das ditas imposições que, havendo

«pago, como dito é, ao dito Diogo Rodrigues de Lisboa, lhes vão

«pagando, pelo rendimento d'ellas, a cada um, a quantia que, con-

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 219.

2 Ibid., fs. 222.
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«forme aos couhocimenlos, era forma, do thesoureiro-mór dos trez

costados, Gaspar dWbreu de Freitas, houver recebido d'elles, os

«qiiaes os ditos tliesoureiros recolherão assim, para por elles da-

círem conta na que se lhes tomar das ditas imposições. E este al-

«vará se cumprirá inteiramente como se n'elle contém, posto que

«não seja passado pela chancellaria».

Decreto cie Í21 de janeiro de 104S *

«Uma pessoa zelosa de meu serviço, me oílereceu o papel que

«vae incluso n'este decreto ; e porque não quero que, nas mate-

crias do real d'agua, se disponha cousa algum.a sem conselho e

«parecer da camará d'esta cidade e da minha Casa dos Vinte e

«Quatro : hei por bem que a camará, dando conta aos Vinte e Qua-

«jtro do Povo, e vendo o papel incluso, me diga sobre elle o que

«lhe parecer mais conveniente ao meu serviço e ao bem do reino»-.

O papel, a que este decreto se refere, contém o seguinte ^:

«Uma pessoa, chrisíã velha, rica e muito abonada, vindo-lhe

«á noticia que o conselho da fazenda arrendava a casa dos vinhos

«a pessoas que não são muito sufficientes aos reaes d'agua, que

«o povo com tanto animo e boa vontade oílereceu para as guer-

«ras, quer, mais por zelo do augmento da fazenda de S. Mag.*^® e

«melhor commodidade do povo que interesse próprio, tomar es-

«tas rendas pelo preço declarado, só a fim de se saber com mais

«clareza o que rendem as taes rendas, sendo guardadas pelo modo

«aqui declarado, dando-lh'as por este preço.

«Dará

:

«Pela casa da imposição da cidade e termo e siza . 26;OO0W0
«Pelos reaes d*agua 24 coutos e quinhentos mil réis,

com esta declaração que, pelos cinco réis da ci-

dade e seu termo 17:300,51000

«Pelos dois réis somente da cidade, sem termo... . 7:200)^000

50:500)$!000

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João rv, fa. 224.

2 Ibid., fe. 225.



DO município de LI3B0A 573

«E porque o povo não imagine que esta tal pessoa toma estas

«rendas para haver de comer d'ellas, serão guardadas pela ma-

«neira seguinte, e o povo servido:

«Concedendo-se-lhe, lia de apresentar duas fragatas no mar;

«em cada uma hão de andar duas pessoas; elle apresentará uma

«e o povo outra, em cada uma

;

«Ha de fazer meirinho com seu escrivão, e dois homens que o

«acompanhem ; o povo apresentará o escrivão e um dos homens;

aHa de apresentar homens para as portas. Serão pessoas que

«elle e o juiz do povo eleja ; e seodo necessário mais algumas

«guardas as poderá apresentar, presente o juiz do povo, porque

«sua tenção não é mais que guardar bem a fazenda de S. iMag.*^®

«e evitar persiguições aos que despacham; pagando elle suppli-

«cante todos os ordenados aos oíliciaes apresentados n'estas guar-

«das, assim aos do povo como aos seus de sua casa, fora o pro-

«mettido.

«íToda a pessoa que trouxer vinhos a esta cidade não dará mais

«de uma fiança; não fará mais d'uma justificação em suas despe-

«zas; não despachará mais que só n'uma parte, com que ficará o

«povo mais alliviado. E porque se não presuma que na mesa da

«imposição, a d'onde ha de ser o despacho, se fará algum detri-

«mento ás partes, ou lhes farão justificar o que não devem, poderá

«assistir na dita mesa uma pessoa pelo povo e senado, de quem

«façam grande confiança. Esta tal pessoa será paga pelo povo.

«E o tomar esta pessoa estas rendas todas é só pelo povo ser

«bem servido; juntamente, sendo bem guardado, se saberá a certe-

«za do que rendem estas rendas, para, conforme a seus rendi-

«mentos, S. Mag.*^® saiba o que tem. Concedendo-se-lhe todas

«n'esta conformidade se declarará, e, quando não, não quer ne-

«nhuma, nem que se saiba quem é.

«E conforme a ordem que tenho faço estas diligencias. *— Ma-

«nuel Ferreira».

1 É datado de Lisboa, aos 14 de janeiro de 1645.
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Decreto do %l-4= tle janeiro de 1G-4=S *

«Tendo mandado armar esta cidade e dispor o governo militar

(td^elln na forma que mais convém a meu serviço; c porque é justo

«se faça sem os inconvenientes e encontros que se lêem achado

«em outras occasiões, em que se intentou fazer o mesmo: hei por

«bem e mando ao presidente da camará faça, de todas as pessoas

«que lhe estão subordinadas, as companhias a que puderem che-

«gar, de duzentos homens cada uma, escolhendo os que tiverem

«disposição para poderem servir ; e dos que tiverem legitimo im-

'(pedimento me fará lista, declarando á margem a qualidade d"elle

;

«e para capitão de cada companliia me proporá trez sujeitos com

«merecimentos, edade e saúde para poderem servir ^.)>

Deci-eto de Í34 de janeir-o de 1643^

«Tendo mandado encarregar o anno passado, de 1644, por des-

rfpacho particular, á camará d'esta cidade, acudisse ao reparo do

«muro d'ella, que íica junto ao mosteiro da Encarnação, com a di-

«ligencia e pressa que a ruina e perigo d'elle o pedia, me diga

«a camará a razão porque o deixou de executar até agora, e sa-

«tisfaça logo pela secretaria do expediente, porque o quero ter

«entendido *.

»

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 227.

2 Aos outros tribunaes fôrain, na mesma data, expedidos decretos análogos.

Também por decreto de 25 de março de 1645 se ordenou que os clérigos

seculares e os freires das ordens militares, do arcebispado de Lisboa, se alis-

tassem em companhias e obedecessem aos respectivos capitães. E por de-

creto de 1 d'agosto do mesmo anno foi nomeado o deào, AíFonso Furtado de

Mendonça, coronel do terço ecclesiastico de Lisboa. — Vid, Coll. da Icy. port.

por J. J. d'Andrade e Silva.

í Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 228.

< "Vid. dec. de 3 de julho de 1645.
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Deei*eto tle %2^ cio janeiro tle IG-tS '

«Respontla a camará tl'esta cidade o que, em execução do de-

screio de 11 de dezembro de lGi3 ([)or que lhe encarreguei pu-

tízesse emenda no modo do provimento das medideiras do Terreiro

«do Trigo, e no direito que se havia imposto sobre os mercado-

«res que o vendem n'eile), se tem obrado, e satisfaça logo pela

«secretaria do expediente, porque o quero ter entendido 2.»

Decx*eto de Í2S d.e janeiro <ie 104Í5 ^

«Por ser informado que nos arrendamentos do real d'agua, que

«pagam os marchantes dos talhos do termo d'esta cidade, houve

«alguns descaminhos na parte que toca á minha fazenda, e con-

«vir averiguar a verdade do que n'isto ha, tenho mandado ao con-

«tador, Francisco de Lyra, que, na forma em que o está fazendo

«pelo que toca aos desvarios do real d'agua da cidade, tome con-

stas aos taes marchantes, dos arrendamentos que se lhes fizeram

«desde o anno de 1634 até o de 16il, por assim o ter por con-

«veniente ; e porque lhe hão de ser necessários para esta diligencia

«alguns livros e papeis, encommendo ao presidente da camará e

«mais ministros d'ella lhe façam dar todos os que para isso lhes

«pedir e houver mister *.»

Oonsulta cia camará, a el-rei eiix SO <ie janeiro
de 1643 5

«Senhor— Os senhores reis d'este reino têem ordenado que o

«almotacé-mór eleja regatões e regateiras da corte para provi-

«menio da casa real, com declaração que não possam comprar os

«mantimentos dentro das cinco léguas da corte, e esses se vendam

1 Liv.° I de eons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 229.

2 Vid. consulta da camará a el-rei em 4 de fevereiro do mesmo anno.

3 Liv." I de cons. e dec. d' el-rei D. João iv, fs. 233.

4 Vid. consulta da camará a el-rei em 21 de fevereiro do mesmo anno.

5 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 230.
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«pelo preço que ordenar o dito alniolacé-mór ; e assim se usou

luie tempo immemorial a esta parte; e ora, por não liaver os di-

-los regalões e regaleiras, se vêem comprar os ditos mantimen-

«tos á Ribeira d'esla cidade, pelos compradores de V. Uag.^^ eda

«rainha, nossa senhora, excedendo o modo no comprar dos ditos

«mantimentos
; porque a essa conta se não dá entrada d'elles, nem

«se põe á venda o que sobeja, por se escolherem os melhores e

«em maior quantidade dos que são necessários para a casa real,

«de que resulta grande moléstia a este povo, a quem os senhores

«reis desejaram sempre de favorecer, o que tudo cessa com ha-

«ver os ditos regatões, os quaes se não querem obrigar, porquanto

«dizem que lhes pedem muito dinheiro pelo dito privilegio.

—

«Portanto, pedimos a V. Mag.''^ se sirva de mandar se atalhe a

«esta vexação, e o almotacé-mór ordene e obrigue os ditos rega-

«l()es na forma costumada.

«Guarde Deus a catholica pessoa de V. Mag.*^^ por muitos e lar-

«gos annos.»

Besohirão regia escripta d margem *

:

«Diga-me o senado se convirá tirar os privilégios aos regatões,

«pois faltam tanto em acudir á sua obrigação ^.»

Coiisvilta da, caimia.i*a a el-i*ei em 31 cie janeiro
de 104S 3

«Senhor— Sendo presente a V. Mag.''^ a grande falta que n'este

«reino se padece, por não haver n'elle moeda de cobre, tão ne-

«cessaria para o uso ordinário e compra de todas as cousas e para

«soccorro dos pobres, a quem a dita falta mais chega, por em ra-

«zão d'ella não acharem esmolas, nos encommenda e encarrega

«V. Mag/®, por seu decreto do 1.° d'este mez de janeiro, trale-

«mos do meio que se nos oíferecer mais prompto, para que a este

'íparticular se acuda e remedeie com a brevidade que convém.

«Tratando este senado da execução d"este negocio, como tão in-

' Tem a data de 14 de fevereiro do mesmo anno.

2 Vid. consulta da camará a el-rei cm 21 de fevereiro do mesmo anno.

3 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 23õ.

I



DO município de LISBOA 577

«teressado n'elle, e que por tantas vezes o tem lembrado a V.

«Mag.''®, mandou fazer diligencia, por alguns dos seus ministros

«a que o encarregou, para que, tratando-o com pessoas praticas

«e inteiligentes n'esta matéria, e oíliciaes da casa da moeda de

«V. iVIag/% se assentasse o meio mais conveniente para a dita

amoeda se fazer, de sorte que não fosse tão pequena que dos rei-

«nos estranhos se mettesse n'este, nem que por grande a fundis-

«sem os caldeireiros; e averiguado o que mais convém para ella

«se fazer sem o prejuízo de um e outro damno, nem se ficar per-

rtdendo nem interessando n'ella nada, tem este senado comprado

«algum cobre que ha na alfandega, em que entra algum que veiu

«da Suécia já cortado para o dito efleito; e porque isto é em or-

«dem ao bem coninunn e remédio de pobres, pedimos a V. Mag.''",

«prostrados a seus reaes pés, seja Y. Mag/" servido mandar se

«passe ordem ao provedor da alfandega, para que, d'aquelle co-

«bre que se comprar para a dita moeda, se não pague direitos á

«fazenda de V. Mag/^"; e aos officiaes da moeda, para que possam

«começar a obrar a que por ora se houver de fazer, assim com

«o dito cobre da alfandega, como com o mais que para este effeito

«fôr necessário.

«V. Mag/% havendo respeito ao referido, mandará deferir a este

«particular com a brevidade que o negocio pede, e sobre tudo o

«que mais houver por seu serviço.»

Resolução regia escripta d margem *

:

«Assim o tenho mandado.»

Consiilta cia camará a el-i*ei em 4 âe fevereiíro
cie 164S 2

«Senhor— Pelo decreto, cuja copia vae inclusa, manda V. Mag.^®

«ta este senado dê a razão porque se não poz em execução o modo

ado provimento das medideiras do Terreiro, e o que se tem obrado

«com os mercadores d'elle, e se satisfaça logo.

«Do dia do decreto de V. Mag.*^® em diante se guardou sempre

1 Tem a data de 8 de fevereiro do mesmo anno.

2 Liv." I de cous. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs, 237
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«a ordem cie Y. Mag.''^ wo provimenlo das medideiras, nem se

V achará o contrario, porque este senado, como é razão, é muito

uobediente ao que V. Mag.''^ lhe manda.

«Aos mercadores que trazem a esta cidade trigo de franquia se

«não leva nem levou nunca pelas lojas nenhuma cousa, antes se lhe

«dão ííraciosamente, concertadas e preparadas á custa da mesma
«cidade, o que se faz a estes mercadores, pelo proveito que de o

«trazerem resulta ao povo, e por assim estar ordenado por provi-

asôes dos senhores reis passados.

«Ha no Terreiro outro género de gente, a que chamam vende-

«dores, que occupam outras lojas, que são homens que a cidade

«põe n'elle, para tomarem entrega do trigo das partes que lh'o

«querem dar, para lh'o venderem e responderem com o seu di-

«nheiro, para o que dão suas fianças seguras. A estes taes dá a

(-cidade uma ou duas lojas, conforme a quantidade do trigo que

«lhes vem, e dão por cada uma quatro mil réis por anno, o que

«não é bastante para o concerto das ditas lojas, telhados, portas,

o escadas e tudo o mais necessário; e é menos preço do que se

ccostuma dar pelo aluguer das lojas, que se alugam ás pessoas da

«terra.

tí.V cidade não é obrigada a dar casas aos taes homens, concer-

«lar-lh'as, reparar-lh'as e fazer-lhes repartimentos, só as offereceu

«o senado aos estrangeiros que trouxessem pão de franquia, mas

«as outras pessoas, que são os vendedores, que não dão proveito

«ao povo, e só o fazem a si mesmos, parece não é a cidade obri-

«gada a gastar com as casas (de que elles tiram o interesse) fa-

«zenda alguma, sendo, senhor, que quasi vae a receita pela des-

cpeza. Isto é o que se usa no Terreiro de muitos annos a esta

«parte.

«V. Mag.^® ordenará o que mais houver por seu serviço, cuja

«catholica pessoa Deus, Nosso Senhor, guarde por muitos e lar-

«gos annos».

Besohição regia escripta d margem *

:

«Diga-se-me se estes homens, que tomam o pão dos estrangeiros,

«são escolhidos por elles para lh'o venderem, ou se são propos-

* Tem a data de 17 de fevereiro do mesmo anno.
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«tos pela camará, para que iiecessariamenle lhes dêem os eslran-

ogeiros o seu pãO)-.

Oousulta. <la camai'» a, ol-i*oi oní 4 de fevovoiro
de 104SI

«Senhor — Mandou V. Mag.*^*-' a este senado da canaara, por seu

«decreto de 3 de dezembro de 1643, que se não usasse mais de

«pescaria de tartaranhas, e que este senado castigasse os que o

«contrario fizessem com as penas que parecesse.

«Os pescadores d'estas tartaranlias e dos chinchorros fizeram pe-

«tição a V. Mag.''®, pedindo n'ella novas redes para pescarem, e

«com as informações que por mandado de V. Mag/® se tomaram,

«não só foi escusa a dita petição, mas foi V. Mag/" servido raan-

«dar a este senado, por outro decreto de 3 de janeiro d'este an-

«no, que se cumprisse inviolavelmente o que V. Mag/^ tinha man-

«dado.

«Em ordem à execução d'estes decretos mandou este senado a

«todas as justiças, e em particular aos almotacés das execuções a

«quem toca, corressem o mar e tomassem todos aquelles que con-

«tra a dita ordem delinquissem ; e indo o almotacé, António Coe-

«Iho da Costa, fazendo esta diligencia, achou, junto á torre de Be-

«dem, duas muletas com redes de tartaranha, as quaes lhe fugi-

«ram para debaixo d'ella, d"onde saiu um cabo de esquadra com

«uns poucos de soldados, e não só fez resistência ao dito aimota-

«cé e força, em ordem a se não executarem os decretos de V. Mag.''%

«mas lhe disse algumas palavras, e com o seu poder da torre e

«dos soldados não pôde o dito almotacé dar cumprimento ao que

«lhe era ordenado, como tudo se vê do auto incluso.

«Pareceu a este senado dar conta d'isto a V. Mag.^% para lhe

«mandar dar o remédio que convém, porque de outra maneira se

«não poderão dar nunca á execução as ordens de V. Mag.''®, e usa-

«rão todos os pescadores d'este meio e d'outros semelhantes, para

«seguirem seus intentos e fazerem suas ganâncias contra o bem
«publico.

«Pede este senado a V. Mag/® se sirva mandar se proceda con-

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 239.
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«tra esle cabo de esquadra e soldados, de maneira que sirva de

«exemplo para outros deixarem aos ministros fazer seus oílicios

«na forma que V. Mag.*^" manda, cuja catliolica pessoa Deus, Nosso

«Senhor, guarde por largos annos».

Resolução regia escripta d margem *

:

«Mando prover n'esta matéria^ como convém, e com toda a bre-

«vidade».

Consulta, «ia, camai^a a el-rei em 'T' cie fevereiro
de ie4S2

«Senhor— Em 9 d'outubro de 1042, acudindo este senado com

«o amor devido á defensão da pátria e á sua obrigação, represen-

«tou a V. Mag/^ como nas occasiões da guerra lhe corria a elle

«precisa obrigação, com a sua gente, ministros, privilegiados e ci-

rtdadãos desobrigados de outros tribunaes, e quando estes não bas-

«tassem, com clérigos e religiosos, acudirem a guardar as portas

«da cidade, muros d'ella e ao governo e disposição dos mantimen-

«tos, para o que era necessário formar companhia ou companhias

«para o dito efíeito, pedindo licença para nomear capitães, cuja

«confirmação somente devia ir a V. Mag.^^, que foi servido res-

oponder á margem com o decreto seguinte : — Como parece, e me
«proporeis pessoas para capitães, de que eu poderei escolher os

a que me parecerem de maior satisfação. Lisboa, 24 d'outubro de

«1642.

«Em cumprimento d'este decreto se fez consulta a V. Mag.''%

«em março de 1643, propondo-se a V. Mag.'^®, para capitães, a

«Nuno Fernandes de Magalhães, escrivão da camará d'este senado

«e a Pêro Gouvêa de Mello, um dos procuradores da cidade, por

otV. Mag.*^^ não ser servido deferir a outra consulta de lu de no-

«vembro de 1642, era que se nomeavam para capitães Manuel de

«Paiva Botelho, Estevam Soares de Barreira e Francisco da Fon-

«seca Juzarte; á margem da qual consulta foi V. Mag.*^^ servido

«responder com o decreto seguinte, sem deferir aos capitães no-

1 Datada d'Alcântara, aos 16 de maio do mesmo anno.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 241.

I
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«meados: Saiba a camará que gente é a que se ha de alistar por

«sua conta, e, conforme as compan|iias, me proporá capitães. Lis-

«boa, 9 de março de 16i3.

«E á consulta de 22 d"abril, com que a camará satisfez ao

«decreto acima, foi V. Mag/® servido responder com a resolução

«seguinte: — Para a companhia dos privilegiados da cidade no-

ctmeio a Nuno Fernandes de Magalhães, e havendo na outra com-

«panhia que se aponta, numero de gente capaz de fazer outra

«companhia, não entrando os obrigados a outros tribunaes, no-

«meio para ella Pêro de Gouveia de Mello. Lisboa, 22 d'abril de

(1643.

«Com esta resolução, por se não achar gente mais que para uma
«companhia, se nomearam na camará, para alferes da dita compa-

«nhia, João Bocoli Ferreira, e Domingos Rodrigues para sargento,

•cambos cidadãos, e se fizeram e prepararam bandeira e caixas

Ripara elle.

«Agora nos manda V. Mag.*^°, pelo decreto incluso, de 24 de

«janeiro d'este anno, lhe façamos, de todas as pessoas, as compa-

«nhias a que puderem chegar o numero de duzentos a cada uma, es-

«colhendo os que tiverem disposição para poderem servir; e dos

«que tiverem legitimo impedimento faremos lista, declarando á mar-

«gem a qualidade d'elle; e para capitão de cada companhia nos

«ordena V. Mag.'^'' lhe proponhamos trez sujeitos com merecimen-

«tos, edade e saúde para poderem servir.

«E porque este decreto, parece, innova e altera o que V. Mag.
^"^

«tem ordenado nos atraz, fazemos de tudo relação a V. Mag.''®,

«para que, sendo-lhe presente, ordene o que mais houver por seu

«serviço.

«E porque V. Mag.''^ n'este ultimo decreto ordena lhe faça-

«mos relação das pessoas que tiverem legitimo impedimento para

«não servir, dizemos a V. Mag.'^'^ que Nuno Fernandes de Ma-

«galhães, escrivão da camará e capitão nomeado por V. Mag/^,

«representa impedimentos de saúde, negócios, demandas e outros

«que elle apontará, para não poder acudir á obrigação de capi-

«tão, a que V. Mag.*^^ mandará deferir como mais convier; re-

«presenlando e pedindo sempre que a esta companhia ha V. Mag.''*^

(«ser servido se não tire nem obrigue mais que á defensa e guarda

•idas portas e muros da cidade, e ao provimento e mantimentos
IV 38
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«do exercito, sem mais subordinação que á d'este senado, * como

Ksempre se usout.

Resolução regia escripta á margem ^

:

«Tenho nomeado a Nuno Fernandes de Magalhães por capitão

< da companhia dos privilegiados da camará ; este ha de servir sem

«replica nem duvida em contrario».

Decreto de IS de fevereiro de 1045 ^

«Porquanto á camará d'esta cidade não toca entender com os

«polvoristas, que n'ella me estão servindo, e só no caso de se lhe

1 Este negocio das companhias dos privilegiados da cidade deu ainda

legar ao facto que vem descripto na seguinte consulta (sem data), que a

camará dirigiu a el-rei

:

«Senhor — V. Mag."^* mandou a este senado fizesse uma companhia das

«pessoas obrigadas a elle, que são cidadãos e officiaes de sua data, e o rege-

«dor da justiça os constrangeu, com penas, que fossem á sua companhia, de

«que se queixou este senado a V. Mag.''", e estando n'estes termos o regedor,

«não obstante isso, mandou prender aos escrivães dos orphãos e os tem na

«cadeia publica, sendo assim que são estes officios do senado e de sua data
;

«e estando este ponto devoluto a V. Mag.'^^ não se podia proceder contra estes

«officiaes, de mais que, tendo nós muitos cidadãos que são escrivães obrigados

«á relação, se não j^rocede contra elles, por se entender que são obrigados a

«acudir á parte aonde têem seus officios ; e isto parece ser questão sem du-

«vida, e o regedor quer fazer a sua companhia grande, tomando soldados que

«lhe não pertencem com poderes do officio, dos quaes este senado não quer

«usar, porque aonde V. Mag.'''= está, só a V. Mag/'* pertence o decidir as du-

«vidas dos tribunaes, e entretanto se não pode usar de rigores contra os in-

oferiores que menos podem : — pede este senado a V. Mag.''" seja servido

«mandar que os officiaes, que foram presos, cujos officios são da data da ci-

«dade, sejam soltos até V. Mag/'* mandar o que for servido, cuja pessoa Nosso

«Senhor guarde por muitos annos.»

Resolução regia exarada na consulta :

«Ao regedor mando ordenar solte logo estes presos, e a camará me envie

«uma lista dos officiaes de justiça que pretende sejam de sua jurisdicção, com
"as razões que para isso tem, para resolver o que for servido. Lisboa, 6

«d'abril de 1645.» — Liv.° i de cons. e dec. d^el-rei D. João iv,fs. 252.

2 Tem a data de 6 de março do mesmo anno.

3 Liv.o I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 243.

i
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«ofiferecer algum inconveniente acerca de se não fabricar a pólvora

'^juos logares d'onde até agora se costumava obrar, m'o deverá re-

«presentar, apontando como o negocio melhor se poderia reme-

«diar; fiquem advertidos os oíJQciaes da mesma camará, para as-

«sim o cumprirem d'aqui por diante, e não impedirem aos polvo-

.«ristas o exercício de seus ollicios nos postos em que de presente

«o fazem, e, tendo alguma duvida, a declarem, para eu mandar o

«que fôr servido *».

Oonsulta da camará, a el-i*ei em. 31 dle fevereiro
de 104S2

«Senhor ~ Respondendo ao que V. Mag.^*^ manda perguntar no

fldecreto inserto na consulta junta, sobre os regatões da corte, se

«será conveniente tirar-lhes os privilégios que lhes são concedidos,

«pois faltam tanto na obrigação de seus officios, dizemos, senhor,

«que se ahi os houvera e fizeram falta, então cabia tirar-lhes os

«í privilégios, mas porém na dita consulta fazemos saber a V. Mag.*^^

«como os não ha, nem o querem ser, porquanto dizem que se lhes

«pede muito por esse privilegio, ao que V. Mag/® deve mandar

«acudir, ordenando ao almotacé-mór obrigue aos que lhe parecer

«que têem cabedal bastante para este ministério, e não permitta

«que se lhes peça por isso cousa alguma a que não possam satis-

c fazer ; e quando estes faltarem na obrigação de seus officios, en-

«tão cabe o castigo de se lhes tirarem os privilégios, como Y. Mag.*^"

í aponta, no que V. Mag.*^^ mandará o que fôr servido, cuja ca-

títholica' e real pessoa Deus, Nosso Senhor, guarde por muitos an-

ínosi'.

Resolução regia escripta d margem ^
:

«Como parece; e assim o mando ordenar ao almotacé-mór, e

«.para isso mando me dê memoria dos regatões que hoje servem».

1 Vid. consulta da camará a el-rei em 23 de março do mesmo anno.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, is. 244.

3 Datada d'Alcântara, aos 5 de maio do mesmo anno.
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Consulta da camai-a a el-vei em. Í31 cie fevereiro
de 1G4:S 1

«Senhor— Manda V. Mag.<^% pelo decreto de que a copia vae

«com esta, ao presidente e mais ministros d'este senado, se en^

«treguem a Francisco de Lyra, contador dos contos do reino, os

«livros que pedir dos arrendamentos do real d'agua e papeis a

'icUes tocantes, sendo que V. Mag/^^ por outro decreto, lem feito

(.mercê a este senado que os livros e contas d'elle não saiam da

«casa da sua contadoria, e que, sendo necessário, ahi na mesma
«casa fossem vistos pelos contadores, que de V. Mag/® tivessem

«ordem para isso; e este decreto se deu á execução em todas as

«contas que V. Mag/® foi servido se vissem, como foi nas que fez

c-o contador dos contos, Francisco Valente, Luiz de Padilha e An-

«tonio Esplandião, porque o intento do senado não é estorvar fa-

«zer-se toda a conta que V. Mag.''® mandar, só pretende se lhe

«guardem seus privilégios e doações que tem dos senhores reis

«passados e confirmados por V. Mag."^"; e ainda no tempo de Cas-

«tella, aonde tinha mais logar o interesse que a razão, jamais saí-

«ram os livros do senado da sua contadoria. E é este contador de

«qualidade, que pede este senado a V. Mag.^'' seja servido man-

«dar examinar seu procedimento, e em particular o que teve nas

«contas que tomou aos marchantes sobre os desvarios do real

ffd'agua, e achará V. Mag/^ que mais foi em ordem a proveito

«próprio, que ao serviço de V. Mag.*^^; o que se pôde verificar

cpor uns papeis, que o conselho da fazenda remetteu, para infor-

«mar, ao dr. Pêro Fernandes Monteiro, dados pelo almoxarife e

«ofQciaes da casa das carnes de V. Mag.^^ pelos quaes, e pelas

«testemunhas n'elles apontadas, se vê que só pagou á fazenda de

«V. Mag.^° quem lhe não pagou a elle, de que resultou levanta-

«rem-se os marchantes, levando as carnes a outras partes sem

(^acudirem com ellas a esta cidade, achando que, por barato que

«lá as vendessem, lhes era de mais conveniência que trazel-as

«aonde este Francisco de Lyra os havia de atropellar, quer ven-

« dessem ou não.

1 Liv." I de cons, e dec. d'el-rei D. João iv, is, 246.
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«Este senado foi o que pediu a V. Mag/^ mandasse rever es-

«tas contas, e o desembargador Francisco Valladares o disse por

«vezes a V. Mag.*^« de ordem d'elle, por ser o dinheiro procedido

«d'ellas para a guerra e nossa defensão; mas que se fizesse com

«semelhante procedimento, como foi o d'este contador, não foi tal

«seu intento. E mandando V. Mag/« o dr. Pêro Fernandes Mon-

«teiro faça a informação, sem duvida se achará mais do que aqui

«se relata ; e no serviço de V. Mag.*^^ ha muitos contadores e pro-

« vedores, cujos procedimentos são bem notórios, a que V. Mag.^®

«deve ser servido commetter estas e as mais diligencias que se

<i encarregam a este contador, o que pedimos a V. Mag/*, em ra-

«zão das grandes queixas que ha n'este povo, e não de pouca im-

«portancia, porque, além d'ellas, fica a fazenda de V. Mag.^" e o

«real d'agua muito falto de rendimento no direito das carnes, com

«que ha d'ellas, tudo causado das extorsões que este contador fez

«aos marchantes; e isto é cousa tão geral que, com a menor in-

«formação que se fizer na casa das carnes de V. Mag.*^®, se veri-

«ficará esta verdade.

«E conforme ao decreto que V. Mag.*^® foi servido mandar pas-

<tsar a este senado, em que ordena que as contas se façam na casa

«dos contos d'elle, pelos contadores que V. Mag.*^*" ordenar, não ha

"duvida a ahi se mostrarem todos os livros e papeis que se pedirem

«e forem necessários para bem da fazenda de V. Mag.^% a cujos pés

«pedimos se sirva V. Mag.'^*' de nos conservar em nossas preemi-

«nencias e mercês, que nos tem confirmado, lembrando a V. Mag.*®

«que esta conta, para que de presente se pedem os livros, não são

«desvarios, nem cousas de que se haja de tirar cousa alguma, por-

«quanto este tal real d'agua se arrenda e arrendou sempre por

«preço certo, a que o rendeiro não é obrigado a dar mais que a

«quantia porque arrendou, porque tudo o mais pertence ao tal ren-

«deiro ; e este alvitre é nascido do mesmo contador que, como pre-

« tende proveito próprio, segundo é clamor nesta terra, não at-

« tende mais que cuidar em semelhantes cousas, sem o levar a isso

«o serviço de V. Mag.*^^ e bem do povo.

«Pede este senado a V. Mag.'^* seja servido mandar que esta

«conta, e as mais que forem necessárias, se façam como as mais

«que V. Mag.*^'' mandou fazer nos contos d'este senado ; e sirva-se

«V. Mag.^^ de eleger contador para ellas de mais satisfação, e que
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«O leve só dar á execução o serviço de V. Mag.*^" e não a vexa-

«ção do povo e respeitos próprios.

«Deus, Nosso Senhor, guarde a catholica pessoa de V. Mag."^^

<;por largos e felizes annos».

Resolução regia escripta d margem *

:

«Cumpra-se o que tenho mandado, porque, por algumas conve-

«niencias do meu serviço, hei por bem que por esta vez se faça

«como está resoluto».

Decreto de S3 de fevereiro die 104í5 2

«Encommendo muito à camará d'esta cidade que, na eleição que

«ora se ha de fazer de almotacés, guarde inviolavelmente as pro-

'! visões antigas, nomeando pessoas nobres que não sejam criados,

«nem officiaes occupados, e procure sejam pessoas do habito, que

«na procissão de Corpus possam levar as varas do pallio» -^

^.sseiito de vereação de 4 de mai*ço
de le^S^í

«Aos 4 de março de 1645 annos se duvidou em mesa se a pro-

1 visão de S. Mag.''^ em que manda que os ministros do senado nãa

aprovejam os oíiicios grandes de suas datas em pessoas obriga-

«das a elles, se esta provisão se entendia lambera nas serventias

udos taes officios, se assentou por todos que a dita provisão se en-

«tendia só nas propriedades dos taes officios, e não se entende nas

«serventias, as quaes se deviam prover em pessoas autas e suíii-

«cientes, com informações que para isso se mandassem tomar; e

«que, sendo estas, se lhes não seria de impedimento o serem pa-

ff rentes ou obrigados a algum dos ministros do senado ; de que se

«ordenou este assento que assignaram dia acima».

1 Datada d'AlcaDtara, aos 12 cie maio do mesmo anno.

2 Liv." I de reg/' de cons. e dec. dos srs. reis D. João iv e D. Affonso vi,

fs. 21 V.

5 Vid. consulta da camará a el-rci em 2G de março de lGá8.

4 Liv.'' III d'Assentos, fs. 176.
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Assento cie vereaçtío íle O <le março
de 104S i

Resolve a camará, pelo voto de lodos os seus ministros, man-

dar fazer mil varas para as procissões, ficando as ditas varas a

cargo do homem das obras, para distribuir umas tantas (quarenta)

nas procissões pequenas, e em numero superior nas procissões

grandes ; devendo haver a melhor ordem n'esta distribuição. E por

se gastar muito dinheiro nos pendões, ramilhetes e bandeirinhas

que se davam aos cidadãos nos dias de S. Vicente, S. Sebastião ^ e

* Liv.° III d'Assentos, fs. 176 v.

Não transcrevemos este assento integralmente, por já nào ser possível ler

algumas palavras no original.

2 Do fivro de registro de mandados de pagamento, que principia em 8 d'agosto

de 1640 e acaba em 6 de março de 16õ4, extrahimos as seguintes notas do

que se dispendeu com as festividades de S. Vicente e S. Sebastião, no anno

de 1646. Não o podemos fazer com relação ao anno de 1645 por faltarem

elementos para isso.

13 de janeiro— Passou-se mandado para se entregar ao vedor das obras

da cidade 5^000 réis, «para a despeza que se costuma fazer nas festas dos

martyres S. Sebastião e S. Vicente.»

17 de fevereiro— Idem, «para Balthazar Telles Sinel, thesoureiro da ci-

«dade, pagar a Lucas da Costa, pintor d'ella, 38,^600 réis, de que se lhe

«mandou fazer pagamento por tantos, conforme a conta do contador, lhe se-

«rem devidos por todas as varas dos ministros da mesa da vereação, catjído,

«cidadãos, pendões dourados, rabos de gallos, escudetes e estandartes que

«este anno presente entregou para o serviço da cidade nas procissões dos

«martyres S. Sebastião e S. Vicente, e pelas varas dos quadrilheiros, que tam-

«bem entregou para o serviço d'ella, tudo conteúdo na certidão do escrivão das

«obras, conforme a qual e preços n'ella declarados se montou a dita quantia.»

20 de fevereiro— Idem, jsara se pagar a Jacome Margheri 18^000 réis,

«pelos 200 pares de luvas de cidadãos, que entregou para o serviço da ci-

«dade nas procissões dos martyres S. Sebastião e S. Vicente», a preço de

90 réis cada par.

1 de março — Idem, para se pagar a Filippa Carvalho, capelleira da

cidade, 6á400 réis pelas capellas e ramilhetes que entregou para o serviço

da cidade nas duas referidas procissões.
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S. Lazaro, mais resolve a mesma camará que, em vez d'aquelles

adornos, se desse a cada cidadão um par de luvas de polvilhos,

das melhores.

«E se comprará para cada um dos ditos dias cem pares de luvas, e

<Tse darão com ordem, de maneira que não fiquem uns sem ellas

«e outro leve tudo; as quaes se mandarão fazer aulicipadamente,

cpelo procurador da cidade, qual a mesa ordenar, e o vedor das

ãobras; e cada um dia d'estes se dará a cada cidadão suas luvas,

<'em logar dos ditos ramilhetes. E se ordenou que assim se fizesse,

ccpor ser assim mais grave e melhor e de muito menos despeza á

v^ camará ; de que se fez este termo, etc.

«E o vereador do pelouro e procurador da cidade e vedor das

<íObras as darão no fim da procissão ; e o valor das luvas será até

«quatro vinténs».

6 de março — Idem, para se pagar a Bartholomeu Rodrigues, cerieiro da

cidade, 44á275 1/2 léis, de reformar a cera antiga e fornecer alguma nova,

para as duas festividades.

10 (Vahril— Idem, para se pagar ao deào e cabido da Sé 2,^000 réis e

uma arroba de cera fina, branca, lavrada, por esmola, para a festa de S.

Vicente, «porquanto com a dita quantia e cera se costuma assentar na con-

"fraria do dito santo.

«

24 d'abril— Idem, para se pagar aos ministros da mesa da vereação e offi-

claes da cidade 37^880 réis, «de propina que venceram por dia dos marty-

«res S. Sebastião e S. Vicente d'este auno.»

26 d'abril— Idem, para se pagar a Jacome Margheri 12^480 réis, pelas

luvas que deu para os ministros da mesa nas duas festividades.

20 d<i setembro— Idem, para se pagar a Jorge Antunes 25r^000 réis, por

armar a egreja da Sé para a festividade da trasladação de S. Vicente.

2 d'ouíubro— Idem, para se pagar aos ministros da mesa da vereação e

oflSciaes da camará 35,^800 réis, de propinas em dia da procissão da trasla-

dação de S. Vicente.

N'estas, como em todas as procissões da cidade, o homem das obras, que

levava a bandeira, recebia, por cada uma, a quantia de 370 réis.
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Consulta, íla camará, a el-rei em Í23 cie março
de ie4S i

aSenhor — A maior obrigação d'este senado, e a que V. Mag.*^®

<ie os senhores reis, antecessores de V. Mag/^ mais encommen-

«darara, é o cuidado e vigilância que deve ter nas casas em que a

«pólvora se fabrica, pelos muitos incêndios e grandes desgraças

«que n'esta cidade têem succedido 2, e de presente, dois dias an-

«tes da notiflcação que foi feita aos polvoristas, em sua própria

«casa houve um incêndio causado de seu descuido, ou do aríifi-

v^cio da pólvora ser tão subtil, que voou todo o tecto da mesma
«casa ; e foi Deus servido não desse o fogo na grande quantidade

«de pólvora que estava das portas a dentro, nas mais casas, com
1'que se pudera abrazar todo aquelle bairro, com risco de muitas

«vidas e lodos os mais damnos qae um semelhante incêndio cos-

1 Liv.° n de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 19.

' Uma das maiores catastroplies que houve em Lisboa, produzida pela ex-

plosão de polvoi'a, succedeu no dia 13 de dezembro de 1576, a'uns armazéns ou

tercenas onde havia enorme quantidade d'ella, próximo da egreja de Santos.

O abalo produzido pela explosão foi medonho. Muitas casas ficaram com-

pletamente destruídas, outras soffreram estragos mais ou menos importantes,

sendo grande o numero de pessoas mortas e feridas n'este horrível desastre.

El-rei D. Sebastião tinha partido dois dias antes para Guadalupe, quando
não é provável que também tivesse sido victima, porque habitava nos paços

de Santos-o- Velho, que demoravam junto á egreja d'esta invocação.

Eis como no «Anno Histórico» vem narrado o lamentável acontecimento :

«Havendo partido para Castella el-rei D. Sebastião, succedeu dois dias

«depois de sua partida, n'este em que estamos (13 de dezembro), no anno de

«1576, atear-se o fogo em uma das tercenas, junto da egreja de Santos, onde
«estavam duzentos e cincoenta quintaes de pólvora e grande quantidade de
«trigo (juntos impropriamente os meios de manter e de tirar as vidas) erom-
«peu em um tão espantoso terremoto, que abalou toda a cidade, e fez voar

«muitas moradas de casas, nas quaes pereceram muitas pessoas de um e ou-

«tro sexo ; foram lançadas a grande distancia grandes pedras e traves ; as

«aguas e terras circumvizinhas appareceram semeadas de trigo, e mar, terra

«e ar tudo coberto de fumo e de horror.

«Correria gi-ande perigo a vida d'el-rei, se nào houvera partido para Cas-

«tella, porque assistia junto a Santos ao tempo em qae partiu ; e se fosse en-

«tão a sua morte acabaria só a pessoa d'el-rei, e não todo Portugal com
«elle, como succedeu nos campos de Africa dois annos depois.»
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«tnma causar, e ainda n'este perigaram alguns dos que se acha-

uram presentes.

«Aquella vizinhança se queixou toda n'este senado, uns cora pe-

« tições e outros com vozes e clamores do terror que lhes causou o

«tal incêndio; e raandando-se tomar as informações necessárias,

>iconstou por ellas não só a verdade de suas queixas, mas o grande

«milagre que Deus foi servido fazer em se não atear o fogo em
«uma das outras casas, que a ser assim, com mais de oitenta bar-

crís de pólvora que n'ella estavam, se vê bem claramente o grande

«damno que pudera resultar.

«Este senado não duvida que haja casas de pólvora, e n'este

«tempo que é tão necessária, porém parece que deve ser em parte

«aonde não esteja tão próximo o perigo; porque, quando se deu li-

«cença (se é que se deu) a estes polvoristas para trabalh-arem no

«bairro em que estão, seria por ser, como era, o sitio em o tal

«tempo despovoado e tudo cardaes, sem haver casas, que depois

«se edificaram. Ultra do que n'aquelle tempo se não fazia pólvora

cmais que para caçadores e umas poucas de companhias da or-

«denança, por não haver occasiões de guerra, porém agora que

«se faz muita, não deve ser com tão notável perigo da cidade.

«E já no tempo de Castella, governando o marquez d'Alem-

«quer, por succeder outro incêndio de menos consideração e

«menor causa de perigo, por obviar estes damnos, cuidadoso do re-

«medio, ordenou se fizesse a pólvora em Barcarena, aonde man-

«dou fabricar oíiicinas para este ministério. E no mesmo tempo

«este senado, com posturas já antigas, ordenou togares conve-

«nientes para se vender a pólvora *, com que a tudo se deu

1 No liv." das posturas reformadas no anno de 1610, fs, 238, encontra- se a

seguinte postura, que não tem data, mas que sem duvida é mais antiga :

«Foi accordado pelos sobreditos, etc. Que toda a pessoa que n'esta cidade

"vender qualquer cousa de mercearia, ou outra, não tenha pólvora em sua

«casa, nem outra alguma pessoa a possa vender nem ter para esse efifeito,

osalvo aquellas pessoas que, com licença da cidade, o podem fazer, sob pena

«do que o contrario fizer, ou lhe for provado ou achada a dita pólvora em sua

«casa, ainda que a não venda, ser preso, e da cadeia, onde estará trinta dias,

"sem remissão, pagar cincoenta cruzados, a metade para a cidade e a outra

"para quem o aceusar, e não usará mais do mister de vender nenhuma ou-

«tra cousa n'esta cidade.»

I
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«remédio; e estes homens, por suas conveniências, foram lenta-

« mente com o tempo introduzindo a tornar a fazel-a em suas

«casas.

«Senhor: esta é a mais precisa obrigação do senado— antever

eros males do povo, para com sua providencia os remediar; e isto

«mesmo no particular da pólvora observam com o maior cuidado

vitodas as republicas bem governadas, e com esta causa se fez a

«notificação aos polvoristas, na qual logo se parou com a ordem

«inclusa de V. Mag.*^®

'<V. Mag.*^® mandará o que mais houver por seu serviçox'.

Resolução regia escripta d margem * :

«Diga-me o senado em que parte da cidade se poderão pôr estas

«ofQcinas, e como se accommodarão os donos delias que já têem

«feito suas despezas nas em que hoje trabalham».

Consrilta cia ca,iifiai*a a el-i'ei em S3 cie mavço
de 164S2

«Senhor— Ordena V. Mag.'^^ a este senado, pelo decreto posto

«á margem da consulta inclusa, se lhe diga se estes homens,

cr que tomam o pão dos estrangeiros, são escolhidos por elles para

«lb'o venderem, ou se são propostos pela camará, para que neces-

«sariamente lhes dêem os estrangeiros o seu pão.

«E satisfazendo ao que V. Mag.*^^ manda, dizemos, senhor, que no

«Terreiro d'esta cidade ha, ao presente, vinte e seis vendedores, que

«são postos por este senado, e geraes para venderem todo o pão

«que para isso se lhes der, assim pelos naturaes como pelos estran-

«igeiros, o que se ordenou por se evitarem muitos inconvenientes,

«que se experimentaram, de se dar o dito pão a vender ás medi-

«deiras do dito Terreiro, além de ser contra as posturas da cida-

«de
;
porém, posto que estes vendedores sejam geraes, nem por

«isso são obrigados os que mandam o seu trigo a vender ao Ter-

xreiro, ou sejam naturaes ou estrangeiros, a o dar aos vendedo-

«res para lh'o venderem, quando elles por si ou seus criados quei-

1 É datada de 24 de setembro de 1646.

2 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 248.
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«rani assistir á venda do seu pão, ou por vendedores que nomeiam

«para lhes cobrarem o dinheiro procedido d'elle, porquanto isto é

(tprohibido fazerem-n'o as medideiras, que somente o podem me-
ti dir.

i>E porque áquelles que não pudessem assistir à venda do seu

«pão, por si ou seus criados, ou não quizessem nomear vendedo-

«res, lhes não faltasse meio licilo para poderem vender, e por pes-

<jsoas que lhes dessem boa e verdadeira conta, se ordenaram os di-

stos vendedores, os quaes, para assim o fazerem, dão suas fian-

«ças bastantes, conforme se lhes ordena, que são vistas e appro-

«vadas n'este senado, e se têem em boa guarda no cartório d'elle,

<'d"onde, se alguns não satisfazem com sua obrigação, as vêem os

«credores buscar, e por seus fiadores são satisfeitos e pagos do

«que se lhes deve, como já aconteceu; isto é o que n'este parti-

«cular se usa, porque a tenção d'este senado é evitar males e tra-

«tar da segurança da fazenda alheia, assim n'esta parte como era

«outras tocantes ao bom governo d'esta cidade.»

Resolução regia escripta á margem *:

«Bem está; e tenha o senado particular cuidado de que se não

«obriguem os donos do pão a que o dêem aos vendedores, por-

«que ha d'isto queixa».

Cavta i-egia, de ^O de iiiai'ço de 104S2

«Presidente amigo, etc. — Como o tendes entendido, por as de-

«cimas do ecclesiastico e secular não importarem mais que um mi-

alhão e setenta mil cruzados, e ser precisamente necessário ajus-

«tarem-se no millião e quinhentos mil cruzados promettidos em

'( cortes pelos trez estados, para o sustento da guerra, fui servido

cque, por esta contribuição, se perfizesse a dita quantia, em cura-

«primento do disposto no assento sobre o negocio tomado nas mes-

cmas cortes, mandando geralmente que os quatrocentos mil cru-

«zados que faltavam, consideradas as faltas que costuma haver, se

«reformassem no dito eífeito n'esta dita cidade e seu termo e co-

i Datada d'Alcântara, aos 2 de junho do mesmo anno.

2 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. Jouo iv, fs. 250.
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amarcas do reino, no secular e ecciesiastico, como se vae execu-

(taodo; e porque esta reformação se ha de continuar também pelo

íQue toca ás rendas da cidade, me pareceu mandar-vos advertir

«d'isto, e encarregar-vos e encommendar-vos muito, como o faço,

«que, com o zelo com que sei trataes tudo de meu serviço e bem
«commum, acrescenteis aos oitocentos mil réis do donativo, que a

«respeito d'ellas offerecestes, trezentos e vinte mi! réis mais, que é

'(O que lhe cabe nos ditos quatrocentos mil cruzados, para que ao

«todo íique concorrendo com um conto cento e vinte mil réis, como

«de vós confio; e fico esperando me deis conta como se executou

«esta ordem, para o ter entendido e voFo mandar agradecer».

Decreto cie 15 â'alt>ril cie 1045 i

«Sou informado que, no tempo que governava este reino a du-

«queza de Mantua, e no dos vice-reis seus antecessores, vinham ás

«suas mãos as pautas dos almotacés, que se faziam na camará

«d'esta cidade, para os vice-reis escolherem, dos propostos por

«ella, os que lhes parecessem mais a propósito para o cargo; e

«porque hoje vejo alterado este costume, me diga a camará a ra-

«zão e fundamento que para isso tem^.»

Oousulta, cia camava a el-i*ei em 2 de xxiaio

de 164S 3

«Senhor— Tem o senado da camará d'esta cidade buscado to-

«dos os meios para se não divertirem os reaes d'agua da carne,

«e em particular da sêcca, que, devendo de importar o rendi-

« mento d'ella muitos mil cruzados, tem chegado a estado que não

«rende nenhuma cousa ; e o peior é que ficam sendo a maior parte

«d'este damno os mesmos ministros de V, Mag.'^°; e é a causa que,

«quando se vae despachar a dita carne á casa das carnes, ahi se

«concertam os que a trazem com os contratadores por preço cer-

cto, que escondidamente recebem, e então dizem que vera para

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 254.

2 Vid. consulta da camará a el-rei em 4 de novembro de 1645.

5 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 255.
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cgastos de casas e a dão por livre, e com esta traça a desenca-

ominham toda, e as partes coiivêem facilaiente n'islo, por se fica-

orern com os reaes d*agua que estão consignados para a guerra.

cE os mesmos escrivães da casa das carnes, que devem estar

oaccumulados com os contratadores, ou por outros respeitos, fa-

(izem e apoiam este descaminho, de maneira que se fazem partes

ena causa, não querendo dar coi)ia das entradas ao thesoureiro

«dos reaes d"agua, nem certidão das pessoas que as deram^para

«se poderem cobrar; e sendo notificados por ordem d'este sena-

cdo, por bem de um decreto de V. Mag.^% no qual se mandou

«que elles satisfaçam a tudo o que a camará lhes ordenar em or-

«dem á cobrança dos reaes d'agua, não quizeram obedecer, como

«consta da certidão que vae com esta ; e o melhor é darem por ra-

«zão que vá a camará requerer ao conselho da fazenda a dita cer-

ctidão, para com isso impossibilitarem a fazenda de V. Mag.'^''; e

«propondo-se a resposta dos taes escrivães n'este senado, pareceu

«que, para maior castigo d'elles e melhor cobrança do dito direi-

«to, se desse por esta, como fazemos, conta a V. Mag.^°, para se

«proceder com a demonstração que V. Mag.'^" fôr servido ordenar.

'.Demais do referido se dá conta a V. Mag.'^^ de como veiu a este

«senado Braz da França com o papel incluso, no qual aponta o

«modo que se poderá ter ua cobrança dos reaes d'agua, que,

«visto, parece ser excesso e demasiado aperto haver-se de sellar

«carne.

«O meio mais suave que n'isto se pôde tomar e de maior ef-

« feito é, sendo V. Mag.^^ servido, ordenar por sua provisão, que

«assim como se dá entrada d"esta carne na casa das carnes, para

«se cobrarem os direitos de V. Mag.^% se dê também a mesma en-

«trada na dos reaes d'agua, pois uma e outra estão juntas; e que

«por a tal entrada se não leve ás partes cousa alguma, e que haja

«um livro separado aonde se lance a carne sêcca, e o que o não

«fizer incorra em perdimento d'ella, na forma do regimento de

o V. Mag.^" ; e que a pessoa que denunciar tenha a sua terça parte,

icomo no mesmo regimento se contém.

«Este meio pareceu mais eíBcaz e mais suave. V. Mag.''" orde-

«nará em uma e outra cousa o que mais houver por seu serviço;

«lembrando segunda vez a V. Mag.*^^ que se os ministros inferio-

«res, por seus respeitos próprios, não obedecerem aos tribunaes,
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«e ainda nas cousas tocantes á fazenda de V. Mag.''% se não po-

ndera cobrar, anles de todo se desencaminhará. — Deus guarde a

«catholica pessoa de V. Mag.'^^ por largos ânuos».

Resolução regia cscriptã d margem *

:

«Ao conselho da fazenda se ordena que, pedindo-se por parle

«da camará as certidões de que se traia, se lhe dêem ponlual-

«mente todas as vezes que forem necessárias. Sobre o sellar a

«carne tenho mandado parar ^, e ao mais deferirei».

O papel a que esta consulta se refere^ contém o seguinte ^

:

«Illustrissimo senado — A muita quantidade de carne sècca, que

«passa debaixo do nome de privilegiados, sem pagar o direito da

nsiza, me forçou a dar conta d'isso a S. Mag/°, propondo o remédio

«que me pareceu necessário para atalhar o damno, de que é co-

«pia o seguinte

:

«Senhor— A maior parte da carne sêcca, que vem a esta ci-

«dade para vender, passa sem pagar o direito da siza, despachan-

«do-se na casa das carnes em nome de privilegiados e poderosos,

«que com escriptos seus jurados fazem fé que a dita carne é

«para serviço de sua casa, e se vende depois a particulares, o

«que se poderia remediar fazendo-se sellar cada pedaço em uma
«ponta,' n'esta fónna : furar com uma agulha e flo de barbante

«cada pedaço de carne, pernil ou toucinho, e fazer-se uma aze-

«Iha, e no nó d'ella, com cera e terebinthina misturada e um pa-

«pel, imprimir d'uma e outra parte um sello com umas tenazes,

«com que se poderá sellar cora presteza e facilidade toda a carne

«sêcca que pagar os direitos; e assim, achando-se pela cidade

«carne sem sello, se poderá tomar por perdida com as penas que

«dispõe a lei, e n'este modo, quem trouxer carne para vender e

1 Tem a data de 19 de junho do mesmo arino.

2 El-rei tinha expedido um decreto em 17 d'abril de 1645, mandando pôr inte-

gralmente em execução a proposta de Braz da França, comquanto se não refe-

risse a ella. Suppoudo, todavia, que pudesse haver algum embaraço, fizera-lhe

o seguinte additamento :— «Porém, parecendo que n'esta resolução pode ha-

«ver algum inconveniente, se me consulte antes de se executar.» — Vid. Coll.

da leg. poi-t. por J. J. d'Andrade e Silva.

3 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 258.
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«a despachar em nome de privilegiados, não se lhe sellará, por-

(•que para serviço de sua casa não ha mister sello, e qiierendo-a

nlepois vender correrá o risco de se lhe achar e cahir nas ditas

«penas, com que se lhe atalhará o abuso de despachar-se em nome
«de privilegiados; e este direito augmentará a terça para mais do

«que hoje* rende a beneficio da real fazenda de V. Mag.''% quam
«Deus, etc.

«Julguei necessário dar conta n'este senado para que^ pare-

«cendo a V. S.-'" bastante este remédio, pelo interesse do real

.Td'agua, participando com S. Mag/'*^ d'accordo, tenha mais eÊQcaz

«resolução, procurando também ordem para se cobrar das ditas

«carnes o real d'agua, não obstante que o contratador da siza

«obste com suas diligencias para que se não pague, allegando que

«nunca a carne sêcca que se vendeu fora dos açougues pagou real

«d'agua, e que, pagando agora, virá menos quantidade em damno

«do seu arrendamento, o que me parece fraco fundamento, pois se

«o pagam as carnes que se vendem no açougue, porque não n'o hão

« de pagar as que se vendem fora ? Antes, isentando-se d'este direito,

«pareceria estar o damno posto no açougue e não nas carnes ; e

«em tempo de tantas necessidades, em que o augmento das ordi-

«narias rendas é tão necessário para evitar novos damnos, é justo

«apurar os ordinários, em que me remetto ao que melhor parecer

«a este prudente senado, quam Deus, etc. — Braz da França».

Consulta dia camax-a a el«i*ei ena 1Í3 de naaio
de 164S 1

«Senhor— Manda V. Mag.*^® a este senado, no decreto incluso,

«que faça uma lista dos officiaes da camará que o regedor obriga

«a que acudam á companhia da relação, ao que se satisfaz pela

«maneira seguinte:

«N'esta cidade ha doze escrivães dos orphãos, dois contadores,

"seis partidores e seis inquiridores do eivei, cujos ofíicios são da

«data d'este senado, e elle os provê, assim as propriedades como

«as serventias, por mercê que V. Mag.''^ e os senhores reis lhe

«têem feito.

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 261.
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'(Estes officios pertencem á companhia da cidade ; e é isto tanto

«assim que todas as vezes que a cidade a fez, como foi na occa-

«sião dos castelhanos, na dos inglezes duas vezes (uma quando

«vieram a esta cidade e outra á barra d'ella), sempre estes ho-

«mens foram livres de toda a outra companhia, e acudiram á da

«cidade, como súbditos que são d'ella e olíiciaes de sua data, sem

«haver n'isso alguma controvérsia com ministros de justiça, nem
«com o regedor, nem com algum tribunal ; e estes, com os cida-

«dãos e outros officiaes, como são os da almotaçaria, marco, ver-

«o-peso e contos da camará, são os que acudiram e hão de acudir

«ás ordens d'ella, em tudo o que fòr necessário; de mais que isto

«é posse em que a cidade está e jurisdicção sua, que V. Mag.*^°

«deve ser servido conservar-lhe, como de sua real grandeza espe-

«ramos.

«A razão que move ao regedor para obrigar a estes officiaes que

«vão á sua companhia, é dizer que as appellações das causas, em
«que escrevem, vão á relação, e assim que ficam sendo súbditos

«d'ella. Ao que se responde que se elle houver de levar á sua com-

«panhia todos aquelles, cujas causas vão á relação, não deve fazer

«companhia a fazenda, paço, alfandega e contos, porque todos os

«feitos d'estes tribunaes vão á relação, cada um d'elles por seus

«caminhos.

oOs cidadãos d'esta cidade são poucos, e os mais d'elles não

«têem obrigação de acudir a esta companhia, conforme a ordem de

«V. Mag/^ porque este género de gente, que serve de almotacés,

«são uns officiaes de justiça e outros da alfandega e coutos, e es-

«tes taes devera acudir cada um d'elles, como acodem, ao tribu-

«nal do seu officio, e esta é a causa porque este senado os não

«chama á sua companhia ; e o regedor quer que os d'este senado

«assistam em duas partes, uma na companhia da cidade, a que são

«obrigados por razão de seus officios, outros na companhia da re-

«lação, porque os feitos vão lá por appellação ou aggravo, o

«que não parece justo, e menos haver competências entre tribu-

«naes em presença de Y. Mag.^% a cujos pés pedimos se sirva

«V. Mag/^ mandar, cora brevidade, se resolva este caso, por se

«não vexarem estes homens e se fazer melhor o serviço de V. l\Iag.'^%

.ícuja catholica e real pessoa Deus, Nosso Senhor, guarde por raui-

«tos e felizes annos».
IV 39
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Resolução regia escripta á margem:

aAssim o mando ordeuar ao regedor. Alcântara, 13 de maio de

« 164o».

I>eci'eto tle VT tle iiia.io cie 104S ^

«Por se atalhar o damno que poderia resultar do descuido e re-

nmissão com que, da parle dos cidadãos nomeados pela camará de

«Lisboa para a cobrança das decimas das freguezias, fui informa-

«do, se procede na arrecadação do mesmo dinheiro, encommendo

«muito ao presidente e vereadores da camará que, quando fize-

«rem semelliantes nomeações, seja em pessoas de cujo zelo se

«possa fiar, que, sem perderem hora de tempo, se empreíiíuem no

«ministério do augniento e melhor disposição do dinheiro das de-

«cimas, encarregando de novo aos cidadãos, que de presente se

«occupam n'ellas ^, obrem com a mesma diligencia e cuidado, pela

«importância de que é para o provimento das fronteiras».

Decreto cie IO <ie ma.io cie 104S ^

«Porquanto fui informado que sendo uma das condições com

«que António Pinto arrendou o contrato da mercearia * á minha fa-

«zenda, que as justiças não poderiam vexar as mulheres que ven-

« dessem doces pelas ruas de Lisboa, nem proceder contra. ellas,

1 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 2G3.

2 Os ofiiciaes das decimas, por decreto de 2 de julho de 1645, foram isentos

do serviço das oi-deuanças.— Vid. Coll. da leg.port.porJ.J. d'Andrade e Silva.

3 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 264.

4 Mercearia— nome genérico das mercadorias que constituem o commer-

cio d'esta especialidade, servia também para designar o tributo ou siza que

á fazenda real pagavam as pessoas que se entregavam a esse commercio.

Como se vé, a siza de que se trata, pelo menos no tempo de D. João iv,

abrangia egualmente as conserveiras que faziam doces e os vendiam, ou man-

davam vender por suas escravas ou criadas, pelas ruas da cidade, bem como

as pessoas que ás mesmas conserveiras os compravam para assim os reven-

derem.

Era por isso que António Pinto, adjudicatário da renda da mareearia, se

queixava de, contra as clausulas expressas no respectivo contrato de adjudi-

cação, ter a camará prohibido a venda de doces pelas ruas, porque tal pro-

hibiçâo enfraquecia o rendimento d'aquclla siza.
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«em 3 d'abril do presente anno fòrani notificadas as conserveiras

<'para que não fizessem doces, e entregassem na camará as licen-

^'ças que tivessem, e se procedia contra as pessoas que os veu-

«diam pelas ruas; e por ser em tão grande prejuizo do contrato,

^'em respeito da siza que cada uma d'ellas pagava, o presidente e

«mais ministros fiquem advertidos para não fazerem posturas que

«encontrem os direitos de minha fazenda, mormente sendo em
«damno da utilidade publica, e façam logo levantar as notificações

«feitas sobre este particular, que assim o bei por bem».

JDecveto cie 3 cie julho (de 164S '

c'0 presidente da camará d"esta cidade, como por outros de-

^(Cretos de 10 d'outubro e 8 de novembro de 1044 tenho manda-

lâo, pelo respeito que se deve ao mosteiro da Encarnação, e á de-

«cencia das pessoas que n'elle estão recolhidas, ordene ao verea-

«dor do pelouro das obras que, com effeito, acuda logo ao reparo

«do muro que o inverno passado se arruinou, e está contíguo ao

«mesmo mosteiro, antes que o aamno venha a crescer, e o pre-

«juizo que, de se não remediar a tempo, se considera seja maior,

«devassando-se, por aquella parte da ruina, sua clausurai^.

Consulta da, camava a el-i*ei ena 13 de jullio
de 104Í5 2

c Senhor— Pela autoridade do senado da camará d'esta cidade,

«cabeça do reino, e pela qualidade das pessoas que n'elle assis-

«tiauí, assim no tempo em que o faziam fidalgos^, como depois que

«o senhor rei D. Sebastião, por conveniências de seu serviço e

«bom governo da cidade, ordenou se fizesse por deserabargado-

«res de edade, lettras e experiência, sempre os senhores reis, pro-

« genitores de V. Mag.*^^, ordenaram que, das.condemnações e sen-

.( tenças que n'elle se determinassem, não houvesse appellação nem
uaggravo para as relações, como ha nas outras camarás do reino,

adas causas que passam de seis mil réis de sua alçada, como o

1 Liv.° I de cous. e dec. d'el-rei D. João iv, fa. 268.

•-! Ibid., fs. 269.
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a dispõe a Ordenação, e qiie só do que n'este senado se determi-

«nasse em causas de consideração houvesse recurso para V. Mag.*^^ ;.

«e querendo ao depois o desembargo do paço conhecer d'ellas,

(tquando se lhe remettiam para consultar o que parecia, se decla-

me rou que se usasse do que d'antes se usava, que era consultar só-

xmenle e não despachar senão quando expressamente se lhe or-

xdenasse, do que está feito assento no livro do mesmo desembar-

^<go do paço, fs. 188; o que tudo se fez cora grande considera-

'^ção, porque, deixado o tempo passado, tratando do presente,

«como havia de ser possível ser tenção de V. Mag.'^° que ós des-

«embargadores que V. Mag.*^% por lhes fazer mercê para os acres-

«.tcentar, tirava das relações, aonde conheciam de todas as causas

«sem limitação, e os do Porto com a de cem mil réis de sua al-

íçada, quizesse que ficassem sem ao menos conservar a alçada,

«que já tinham?

«E assim, o recurso que V. Mag.'^*' reservou para sua pessoa

«real, vem a ser o mesmo que fica das relações, como das revis-

«tas que se não concedessem ás qualidades e circumstancias da Or-

«denação, liv.° I.», tit.° 100, § 32, e liv.° 3.°, tit." 95, pois n'ou-

stra forma era tornarem elles para traz, e este senado, contra a

«tenção de V. ]\Iag.'^^ ser de peior condição que a camará de

«Alhos Vedros e da mais triste villa do reino, porque estas têem

«alçada de seis mil réis, sem appellação nem aggravo, e este se-

«nado ficava sem ter alçada de um real, com.o cada dia quer o pro-

«curador da coroa presente, por respeitos de má vontade que a

«isso o movem, em razão de uma provisão que subrepliciamente

«passou el-rei de Castella, de alguns annos a esta parte, sem a

'( camada ser ouvida, em a qual se deu poder ao desembargo do

ipaço para conhecer das causas da camará, em que ella não ti-

"vesse poder para conhecer sem appellação nem aggravo; enten-

adendo-a ao seu modO;, porque, bem entendida, se segue que não

spodem conhecer de nenhuma, pois os senhores reis, progenito-

«res de V. Mag.^®, lh'a concederam livre, sem mais recurso que á

«pessoa real de V. Mag.*^®, na forma que fica relatado, antes ex-

<pressamente se lhe prohibiu que não conhecessem sem V. Mag.^''

«expressamente lh'o ordenar, como fica referido e consta do mes-

"mo assento do paço acima accusado.

'íAgora, por este abuso e inducção do procurador da coroa, pu-
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«xam pelas cansas, e depois que as lêem na mesa, com força e

«violência de seu poder, mandam, por despachos simples, que sobre-

cceslejam as execuções, e assim firam perpetuas, sem despacho, os

«delinquentes sem castigo, a camará sem juri>dicção, o povo pa-

«decendo as extorsões dos transgressores das posturas, em da-

«mno do bem publico da cidade e da conservação do bom go-

«verno d'ella ; em razão do que — pedimos a V. Mag.*'" que, para

«conservação d'uma e outra cousa, nos faça mercê mandar que as

«ordens antigas se guardem iuviolavelmente, e que somente haja

«recurso para a pessoa real de V. Mag.** nas causas que passa-

«rem de cem mil réis, guardando-se n'ellas a forma e ordem das

«Ordenações allegadas; e que não haja aggravos para a mesa do

«paço, nem se possa conhecer das causas para se determinarem

«sem V. Mag/'^ lh'as commetter com esta clausula; porque, com

«esta forma, fica o tribnnal da camará com a alçada que têem os

«desembargadores do Porto, que é o logar mais inferior dos des-

«embargadores que vêem a este senado, e com esta mercê e

«acrescentamento não ficam desmerecendo dos que lá ficam, no

«que este senado receberá a mercê que da grandeza de V. Mag.*'°

«justamente deve esperar, e as posturas e bom governo da ci-

«dade terão o bom logar e observância que se lhes devej>.

Resolução regia escripta d margem *:

«Os tribunaes não têem alçada ; e supposto que o senado des-

«pacha pela maior parte à semelhança de tribunal, deve guardar-se

«o que até agora se usou».

Coixsvilta da camai-a a el-i*ei em. IS ciejnllio
de lG4t5 2

«Senhor— Sendo presente a este senado os grandes furtos que

<(Se faziam á fazenda de V. Mag/% no real d'agua da carne sêc-

«ca, o representou a V. Mag.*^^ o anno passado, na quinta d'Alcan-

«tara, apontando o meio que só lhe pareceu etlicaz para ter reme-

«dio tamanho damno, o qual foi dar V. Mag.*^'' licença para que,

1 Tem a data de 17 de julho do mesmo anno.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, h. 271.
*
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««assim como na carne fresca, haja mesa com escrivão e officiaes

«postos por este senado, para assistirem ao arrobar da carne,

•'-além dos de V. Mag/'% porque com esta duplicação de ministros

«se evita o damno das simulações que os contratadores fazem

«para seu proveito, recebendo por fora tudo o que se lUes deve,

«e carregando nos livros só o que lhes está bem, assim para pe-

«direm a V. Mag/® quitas, como para no anno seguinte, mostrando

«perdas, fazerem o arrendamento mais baixo em notável perda da

«fazenda de V. Mag.*^", a qual razão corre parelhas na carne sêc-

«ca com a da fresca; e assim o appruvou V. Mag.''" logo, man-

•xdando ao vereador Francisco de Valladares Solto Maior fizesse

^(ura papel, e o desse logo a Manuel Ferreira, para se fazer de-

acreto na forma referida, o que não teve effeito por tomarem a

«V. Mag/'® o tempo negócios de maior consideração.

«E porque ora, fazendo este senado consulta, em que represen-

'(tou parle d"este damno, pelos officiaes de V. Mag.*^" não quere-

«rem passar certidões do que constava de seus livros sem despa-

ccho do conselho da fazenda, foi V. Mag.*^^ servido responder que

«ordenava ao conselho da fazenda mandasse passar as certidões

«que se pedissem, o qual meio não é efficaz para se atalhar o da-

"mno que a fazenda de V. Mag.'^® recebe, o representa de novo por

«este papel, para que V. Mag.*^^ seja servido mandar passar de-

«crelo na forma referida, para que se guarde na carne sêcca o

«mesmo que se guarda na fresca».

liesolução regia escripta á margem

:

aPassem-se as certiilões na forma que tenho mandado, e, vis-

atas ellas pelo senado, me consultará o que lhe parecer. Lisboa,

«17 de julho de 1645».

Consulta cia camai-a a el-i-ei em V7^ <i'agosto
<le ie4S i

«Senhor— Viu-se n'este senado da camará a copia d'uma provisão

«ou decreto, por que V. Mag.*^*^ foi servido nomear por guarda-mór

1 Liv.» I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 276.



DO município de LISBOA 603

«d'esta corte e de todo o reino a D. Álvaro d'Abranches *, do conselho

«de guerra de V. Mag/'° ; e supposto concorrerem n'elie todas as

«partes de qualidade e talento, para toda a cousa que V. Mag.''®

«lhe encarregar de seu serviço, pareceu a este senado lhe corria

«obrigação precisa de representar a V. Mag/'' os inconvenientes

«que de presente ha n'esla nomeação, e a forma em que se dispu-

«zeram sempre as cousas da saúde nas occasiões passadas, para

«que, sendo tudo presente a V. Mag.^^ com a consideração que

«convém a negocio de tanta importância, uiandar ordenar o que

«mais convier a seu serviço.

«O que constou a este senado da forma em que se governaram

«as cousas da saúde, nas occasiões passadas da falta d'ella, foi que

«nunca se tratou de guarda-mór nem de mais ministros que os or-

«dinarios doeste senado, emquanto o mal não foi tanto avante que,

«impedindo-se bairro ou bairros da cidade, se abriu casa de sau-

«de com medico e cirurgião para a cura dos feridos que a ella se

«levavam; e ainda então os presidentes d'este senado era a quem

«tocava a superintendência de tudo, com accordo e determinação

«dos ministros da mesa, e só em alguns apertos grandes se no-

«meou alguma pessoa ou pessoas para ajudarem aos d'este se-

«nado, ordenando-o assim os governadores que então assistiam ao

«governo do reino, depois d'elles despejarem a cidade, para, cora

«o acrescentamento dos ministros, se poder com mais facilidade

«acudir ao mal que ia ateando com grande vehemencia.

1 Mais um que vinculou o seu nome ao importante movimento revolucio-

nário de 1640.

D. Álvaro d'Abranches da Camará, que com a sua illustração e valor mili-

tar muito contribuiu para se consolidar a independência da pátria, tornou-se te-

mido de Hespanha, onde chegou a entrar com algumas tropas do seu commaudo"

Foi este conjurado que no dia l." de dezembro de 1640 desfraldou a bandeira

da cidade — vid. pag. 412 dfeste volume— , e que no dia immediato tomou conta

do castello de S. Jo rge, soltando n'essa occasião os conselheiros da fazenda

Eodrigo Botelho e Ma thias d'Albuquerque que ali estavam presos, este ultimo

por o governo hespanhol lhe imputar os desastres das suas armas no Brazil.

Era commendador da Castanheira, na ordem de Christo, senhor do mor-

gado de Abranches Almada, conselheiro de estado e mestre de campo gene-

ral da Estremadura.

Este brioso portuguez que já no cerco e tomada da Bahia, em 1625, dera

provas de grande bravura, falleceu em 1660.
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«Islo, senhor, se ordenou sempre com grande consideração e

«maduro consellio, para se atalhar ao mal que estava divulgado e

«não se podia cobrir, sempre com subordinação a este senado,

«cabeça do reino, de quem V. Mag/'' era toda a occasião fia a dis-

«posição do governo politico d'esta cidade. Porém, senhor, no es-

«tado presente, era o qual, pela misericórdia de Deus, não ha to-

acado ferido, nem sombra d'elle a esta cidade, e os temores pre-

«sentes se podem prevenir sera Ião grande demonstração, como se

«têem e vão prevenindo, parece convenientissimo ao serviço de

«Deus, de V. Mag.*^" e do bem do reino, mandar recolher e parar

«na ordem que se passou a D. Álvaro d'Abranches, porque o con-

«Irario dará tão grande brado no reino e nos circumvizinhos, que

«poderá causar damno irremediável,assim no commercio da barra de

«que dependem a maior parte das rendas de V. Mag.*^% como no

«do reino. — Nosso Senhor guarde a catholica pessoa de V. Mag.'^^.

Resolução regia escripta d margem :

«Estão as cousas em estado que não pôde deixar de haver

«guarda-mór n'esta occasião. Diga-me a camará o como se pro-

«cedia com os guardas-móres e camará em occasiões semelhantes.

«Lisboa, 18 d'agosto de 1645.1»

A-Ssento de "vereaí^ao <ie IO d.'ag"osto

Resolve a camará que, depois de vendida a cevada que possuía,

se acabasse de pagar aos ministros da mesa o que a cada ura cou-

bera de vestiaria por occasião do nascimento do infante D. Affonso ^.

Oonsulta da camará a el-i*ei eiti IO d'ag'osto
de 1G4S3

«Senhor— Na resolução da consulta inclusa nos manda V. Mag.^*

«lhe digamos o como se procedia com os guardas-móres em occa-

i Liv.» III d'A8sento8, fs. 179 v.

2 Vid. n'este vol. pag. 514.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 275.
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»

«siões semelhantes, e, para o fazer com toda a certeza e verdade

«possível, cliamando-se seis homeus d'esle povo, dos mais antigos

«8 que mais razão tinham de saber a verdade d'isto, constou de

«seus ditos que, nas occasiões mais antigas, nunca o mal teve rai-

«nistros que defendessem a entrada n'esta corte, nem ainda que o

«remediassem depois de entrado, senão o provedor-mór da saúde com

«a superintendência d'este senado, aonde se punham e dispunham

«os ministros e mais cousas necessárias para uma e outra cousa.

«Só se acha que no ultimo mal, que começou no anno de 1598,

«depois d'élle muito entrado, e de saídos da cidade os governa-

« dores que então a governavam, pela occasião e aperto pedir toda

«a ajuda e multiplicação de ministros, se nomeou a Manuel de

«Sousa Coutinho por guarda-mór da saúde, o qual com oprovedor-

«mór d'ella, na casa de S. Sebastião da Padaria, aonde está a mesa

«da saúde, governavam e dispunham as cousas necessárias a ella,

«com subordinação a este senado ; e que, por ausência do dito Ma-

«nuel de Sousa Coutinho, se nomeou na mesma forma a D. Ma-

«nuel de Castello Branco, por cuja ausência, nomeando-se por

«presidente d'este senado a D. João de Castro, se elegeu também

«por guarda-mór da saúde, como tudo será presente a V. Mag/®

«pela justificação inclusa. E esperamos os ministros d'este senado,

«pelo amor e pontualidade com que nos empregamos no serviço

«de V. Mag/% nos faça mercê conservar nas honras e preeminen-

«cias que os senhores reis predecessores de V. Mag.*^' nos fa-

«íziam ; sobre o que V. Mag.*^® deve mandar fazer grande reparo,

«e da parte e forma d'onde ha de sair o dinheiro necessário para

«a despeza do mal que nos ameaça, que sempre se fez do real

«d'agua, como consta pela certidão que offerecemos.

«V. Mag.*^®, mandando considerar uma e outra cousa, com a

«applicação que pede negocio de tanta importância, mandará re-

« solver o que mais houver por seu serviço.— Nosso Senhor guarde

«a catholica pessoa de Y. Mag.*^"»

Resolução regia escripta d margem *

:

«Não foi nunca minha tenção prejudicar a jurisdicção e preemi-

«nencias da camará em cousa alguma, antes lh'as desejo acrescen-

1 Tem a data de 29 d'agosto do mesmo anno.
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«tar. A D. Álvaro d'Abranches mando advertir de que deve ha-

«ver-se assim e da maneira que m"o representa esta consulta.»
j

Documentos que acompanharam a consulta :

«Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil

«seiscentos quarenta e cinco annos, aos dezenove dias do mez de

'tagosto do dito anno, n'esta cidade de Lisboa, nas casas da ca-

-miara d'ella, o desembargador Francisco de Valladares Sotto Maior

«mandou a mim, escrivão,, fazer este auto, para se justificar a

«forma era que se governou o mal nas occasiões passadas, de que

ftmandou fazer este auto, que assignou. Jacintho iMonteiro o es-

«crevi. Valladares.

^(E sendo feito e assignado o auto acima, o dito desembargador,

'I comigo escrivão, perguntou as testemunhas seguintes:

«Manuel Valentim Lobato, contador dos feitos da corte e casa

«da supplicação, morador n"esta cidade, de edade que disse ser

«de 77 annos; testemunha que jurou aos Santos Evangelhos e

«prometteu dizer a verdade, e do costume disse nada.

«E perguntado elle testemunha summariamente de quanto mal

«contagioso se lembrava haver n'esta cidade, disse que se lem-

cbrava, com juizo e uso de razão, de duas, a saber: a do anno

«1579, que durou annos, e de outra que houve no anno de lo98,

«de que se levantou a bandeira de saúde no anno de 1599.

«E perguntado se se lembrava da forma e que ministros houve

«n'estas occasiões para acudir ao mal, assim antes de entrarn'esta

«cidade, como depois de haver rebates e feridos n'ella, disse que

«no tempo da primeira peste se governava esta cidade com ve-

«readores fidalgos, e que entre elles havia um que era desembar-

«gador, o qual era provedor-mór da saúde, por quem, com os mi-

«nislros inferiores da saúde, se governava e defendia a cidade,

«ajudando-se de ministros inferiores que na camará se elegiam

«para guardar a cidade, bairros, e entradas d'ella ; e que n'este

«tempo, por culpas que se fulminaram com o dr. Diogo Salema,

«vereador que servia de provedor-mór da saúde, desterrandoo

«e indo preso para Setúbal, se elegeu em seu Jogar por vereador

«e provedor-mór da saúde ao dr. Fernão de Pina Marrecos, o qual

«superintendeu nas cousas necessárias para o mal não entrar na
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«cidade, dando conia do que parecia necessário na cainarn ; e que

«n'esta forma se governou a peste, depois de entrar ifesta ci-

«dade, sem nunca haver n'el!a pessoa que tivesse nome de guar-

«da-mór da saúde, que fosse fidalgo nem de outra qualidade, nem
«outros ministros mais que os que o provedor-mór cora a camará

<( elegiam. E que no mal, que começou era outubro de ITiOS, em
«que se levantou bandeira de saúde em jimho de 1^09, sem em-

«bargo do que durou o mal mais trez ou quatro annos, pouco mais

«ou menos, se governou a saúde, emquanto o mal não entrou na

a forma sobredita, pelo vereador e provedor-mór da sande, o dr.

«Henrique da Silva, com a mesma dependência e subordinação do

«senado, e que depois do mal ter entrado muito n'esta ultima oc-

«casião, depois de se ler levantado bandeira de saúde, pelo mal

«continuar muito, se sairám os governadores d'esta cidade, e de

«fora d'ella, pelo aperto ser grande e necessitar de toda a ajuda,

«nomearam os governadores, não se sabe se a instancia da camará,

«a Manuel de Sousa Coutinlio por guarda-mór, o qual, com o pro-

«vedor-mór da saúde, governavam as cousas necessárias na mesa

«da saúde, que está na ermida de S. Sebastião da Padaria *, aonde

«assistiam ; e a camará superintendeu sempre e deu as ordens

«necessárias, elegendo e acrescentando todos os ministros e mais

«cousas que pareciam necessárias para se atalhar e remediar o

«mal ; depois do que, por se impedir o dito Manuel de Sousa Cou-

) linho, por mandar queimar umas casas que tinha em Almada,

«querendo-lh'as tomar por aposentadoria para um dos governado-

«res, lhe poz fogo, como dito é, e fugiu para Castella; por sua

«ausência, como dito tem, se elegeu D. Manuel de Castello Branco,

«que depois foi conde de Villa Nova, no logar de Manuel de Sousa

«Coutinho, o qual governou na mesma forma que elle o fazia ; de-

«pois do que, indo-se o dito D. Manuel de Castello Branco para

«Madrid, e çlegendo-se por presidente da camará D. João de Castro,

«por se não elegerem mais guardas-móres, o ficou servindo junla-

«raeute com o cargo de presidente.

1 A ermida de S. Sebastião, fundada na rua da Padaria no anno de 1471, se-

gundo se lê no «Summario» de Christovào Kodrigues de Oliveira, era admi-

nistrada pela camará de Lisboa.

O terremoto, em 1755, arruinou-a completamente, e não tornou a ser edi-

ficada.
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«E sendo liiio este testemunho a Francisco de Lemos, ourives

«da prata, que duas vezes tem sido juiz do povo, e disse ser de

«edade de 74 para 73 aunos, e a Seb;islião Rodrigues, onlrosim

oourives da prata, rei d'armas, de edade que disse ser de 66

«annos, e a Pêro de Azevedo Cerqueira, escrivão da saúde e pro-

«vedoria-mór, de edade 06 annos, e a Duarte Rodrigues, onlrosim

«ourives da prata, de edade 03 annos, que foi mester n"esta cl-

«dade, e António d'AImada, cirurgião, que disse curar na casa da

«saúde n'este ullimo mal, de edade que disse ser de 70 annos,

«todos, dejjaixo do juramento dos Santos Evangelhos que lhe foi

«dado, ratificaram e affirmaram passar na verdade tudo o coa-

«teúdo n'esle testemunho de Manuel Valentim Lobato, no tocante

«ao ullimo mal que principiou no anuo de lo98, para a qual ra-

te lificação se llie leu este testemunho, que todos disseram estar

<;cscripto na verdade, e assignaram aqui com o desembargador

«Francisco de Valladares Sotto Maior, a quem a camará commet-

«!eu fazer esta dihgencia. E declararam que no que passou na

«primeira occasião do mal, não sabiam mais que ouvil-o dizer e

«ser publico, por suas edades não alcançarem tanto atraz, pelo

o mal haver sido na era de 1579, de que se não podiam lembrar

«por suas edades; e assignaram com o dito desembargador. Ja-

«cintho Monteiro, escrivão dos negócios da camará, o escrevi *.i>

«Os officiaes dos contos da camará d'esla cidade de Lisboa cer-

«tificamos que, pelo tempo do mal da peste passado, de que Deus

«nos livre, que foi no anno de 1589, para os gastos da casa da

usaude e hospital dos enfermos e provedores e mais ministros que

«se elegeram, médicos, cirurgiões, barbeiros e todos os mais que

«para o dito effeilo foram necessários, passou no tal tempo el-rei

iFilippe, que então occupava o governo d'este reino, uma provi-

«são, que está no cartório da camará, pela qual mandou e conce-

«deu á cidade que se vendesse sobre o real d'agua juro que va-

«lesse quarenta mil cruzados, afora o que ia o dito real d'agua

«rendendo, e com este dinheiro do dito real d"agua, assim o que

«se vendeu como o que ia rendendo, se acudiu á dita necessida-

«de; e depois se vendeu mais juro, porque a despeza importou

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 277.
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«cento e quinze contos de réis, como consta do livro da dita despeza

<(e provisão a que tudo nos reportamos ; e por do sobredito nos man-

adar o senado passar esta certidão a passamos, que certificamos pas-

«sar o conteúdo na verdade. Feita em Lisboa, a 19 d'agosto de

*:1G43 annos *.»

I>ecreto de 30 ^'ag-osto cie IO X."5 2

«O presidente e ministros da camará d'esta cidade façam entre-

«gar a Gaspar Mallieiro e seus companheiros, assentistas do pão e

'«cevada do exercito do Alemtejo, o rendimento do real d'agua ca-

«hido e o que se fôr vencendo, por lhes pertencer na forma do seu

«assento, sem embargo das provisões que Francisco Botelho e

t Duarte da Silva (sic), porque sobre essas estão uns e outros con-

«certados, como se vê de um alvará que me veiu a firmar pela junta

«dos Irez estados, com data de 25 do corrente».

Decveto de 4 de seteiii"t>i*o de 104S3

«liei por bem e mando que, emquanto dura a ausência que

«faço ás Caldas, se enviem pelos tribunaes todos 0^ papeis, que

«me houverem de ir, ás mãos do secretario da rainha, minha sobre

«todas muito amada e prezada mulher, a quem deixo encommen-

«dado despache, e me remelta os que lhe parecer».

Oousulta, da, caiiiai'a a el-i'ei exn S d'oiit«.l>ro

de 1G4S4

«Senhor — Pelo decreto, cuja copia ^ vae com esta, faz V. Mag.''^

«mercê ao dr. Gregório de Valcacer de Moraes, desembargador da

i Liv.° I de eons. e dec. d'el-rei D. João iv, is. 280.

2 Ibid., fs. 285.

3 Ibid., fs. 287.

4 Ibid., fs. 290.

5 E a seguinte :

nTendo respeito aos merecimentos e serviços de Gregório de Valcacer de

«Moraes, desembargador da casa da supplicação e juiz do fisco d'este dis-

<ctricto, e particularmente aos que me fez depois de minha restituição á co-
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«casa da supplicacão *, do logar de vereador, qne n'esla camará

«está vago, para o exercitar com o de juiz do fisco, de que é pro-

oprielario.

«Pareceu a este senado representar a V. Mag/^*^ que o numero
<<dos seis vereadores, que n"elle ha de haver, conforme ao novo re-

«gimento, está cheio com o dr. Manuel Homem, que posto que,

«com suas indisposições, está muitas vezes impedido, com as mes-

,«raas continua ha seis ou sete annos sem fazer falta aos nego-

ccios da camará, por haver n'ella, sem o seu voto, doze; e a este

«respeito, dizendo-se que já em tempo d'el-rei de Gastella estava

«aposentado, não houve logar a aposentadoria, por se não acres-

«rôa d'estes reiuos, hei por bem fazer-lhe mercê do logar de vereador, que

«está vago na camará d'esta cidade, para o exercitar com o de juiz do fisco,

"de que ó proprietário. Em Lisboa, a 20 de setembro de 1615. — Liv.° i de

«C071S. e dec. d^el-rei D. João iv,fs. 291.

1 «Era o tribunal supremo de justiça, o qual os senhores reis costumavam
«honrar com sua presença, na occorreucia de qualquer caso em que eram ser-

«vidos ser presentes e sentencial-o.« — Assento da casa da suppUcação de 11

d'agosfo de 1663. Vid. Coll. da kg. port. por J. J. d^Andrade e Silva.

Orgulhavam-se os desembargadores da casa da supplicação da suprema-

cia d'este tribunal, que lhe era reconhecida pela Ordeuaçào, liv.° i — «Como
«a easa da supplicação seja o maior tribunal da justiça de nossos reinos, e

«em que as causas de maior importância se vêem a apurar e decidir, etc.»

Não está ao que parece bem determinada a origem da Casa da Supprica-

çom ou Faço dos Aggravos, como antigamente lhe chamavam; consta, porém,

que D. João i mudou esta relação de Santarém para Lisboa, onde se presume

que primitivamente fora creada. De facto o tribunal da supplicação não teve

por muito tempo assento fixo ; seguia a corte e estabelecia-se nas terras do

reino onde esta demorava a sua residência, ate que por lei de 27 de julho de

1Õ82 ficou definitivamente situado em Lisboa.

A jurisdicçâo ordinária do mesmo tribunal abrangia toda a comarca de

Castello Branco, Estremadura, Alemtejo e Algarve, e julgava também as

causas superiores á alçada da casa da relação do Porto, cuja jurisdicçâo se

estendia ao resto do paiz continental.

Constava de dez ministros de aggravos, quinze extravagantes, dois corre-

gedores do crime da corte, dois do eivei, chanceller, juiz da chancellaria,

quatro ouvidores do crime da corte, dois do eivei, quatro ouvidores do crime,

dois juizes da coroa, procurador da fazenda e promotor da justiça.

Deu-se-lhe regimento em 7 de junho de 1605.

Foi exíincto por decreto de 30 de julho de 1833 em virtude da lei de re-

forma judiciaria de 1832.
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«centarem á camará novos ordenados; e assim foi V. Mng.''^ ser-

«vido dizer-liro os não acrescentaria emquanto não vagassem no pro-

«vimeiíto do dr. Estavam Monteiro da Costa, em que já então se

«duvidou, não estando ainda a camará com a falta em que hoje se

«vê de dinheiro, pelos gastos e decimas que accresceram, e exe-

«cuções que se lhe fazem peias dividas dos juros a que se obri-

«gou pelo serviço de V. Mag.'^^ e pagando sete ordenados a ve-

«readores, e os emolumentos que em razão de seus cargos lhes

«são devidos.

«E em consideração do referido, e d outras muitas razões que

nse representaram a V. Mag.'^" pela camará, pede a V. iMag/^°í;eja

«servido mandar que o vereador novamente provido, espere que

«haja logar vago, como é estylo ordinário nos ministros que

ctV. Mag/*' provê no desembargo do Porto e casa da supplicação,

«em que ha numero certo, ou V. Mag.'^^ mande declarar em que

«logar ha de entrar, ou se ha de ser supranumerário, de que não

«ha exemplo; e se houver de entrar no logar do dr. Manuel Ho-

«mem, aposentando-o V. Mag.'^^ deve ser sem detrimento nem
«gasto das rendas da camará, e que emquanto vive o aposentado

«não vença os ordenados d'ella, e pôde entretanto vencer os da casa

«da supplicação, aonde ainda fique continuando no cargo de juiz do

«fisco, de que também vence ordenado. E pois a lei de V. Mag.*^''

oprohibe que não vença nenhum ministro dois ordenados, parece

cque se deve lambem entender nos provimentos que V. Mag.'^*' faz

«nos oíficios dos donatários, como a camará é; e se estivera em ou-

«tro estado não reparara em tão pouco, quando em tudo acode ao

«serviço de Y. Mag.*^" mui pontualmente».

Resolução regia escripta d margem *

:

«Provi ao dr. Gregório de Valcacer no logar do dr. Manuel IIo-

«mem, que está aposentado, como se vê do decreto, cuja copia vae

«inclusa. Dê-se-lhe posse e vença seu ordenado na forma costu-

«mada».

1 Tem a data de 18 de dezembro do mesmo anuo.
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I*oi*tai'ia, de O <i'outiil>ro do 104S i

aSiia Magesíade, que Deus guarde, mandando ver um requeri-

cmento do senado da camará d'esta cidade, sobre se não haverem

«de remelter ao desembargo do paço os papeis, em que aquelle

oítribunal e a camará tiveram duvida, sobre sua jurisdicção, foi

iservido resolver que os taes papeis, sendo n'elles parte o desem-

'tbargo do paço, se lhe não remetterão mais que para ser ouvido

tcora os fundamentos de seu direito; e que a resolução tomaria

«S. Mag.'^° com outros ministros, quaes houvesse por seu serviço.»

Decreto de O d'oiitvil>i'0 de ie4S2

«Por teT entendido que anda alguma cousa relaxada, nos tribu-

«naes, a ordem de não serem admittidas a meu serviço senão pes-

v(Soas com a limpeza de sangue, lettras e bons procedimentos, hei

^tpor bem que a camará d'esta cidade tenha particular conta n'es-

'ttas qualidades, quando houver de escolher pessoas para o pro-

(vimenlo de officios de sua data ; e ao presidente encoramendo

^particularmente tome á sua conta fazer guardar estas ordens

«com a pontualidade que convém.»

JDeereto de 12 d'o«tiilt»ro de 'LG4z5^

vtConvém muito a meu serviço entender-se, com toda a clareza,

>T0 dinheiro que rendem, em cada província, as decimas, e a quan-

«tidade de dinheiro que vae para cada uma cl'ellas, para as des-

apezas da guerra, a quem se entrega e cormo se dispende; e por-

«que desejo que esta averiguação se faça por pessoas muito de

«minha satisfação, e espero o façam assim as que servem ou ser-

«virão na minha casa dos Vinte e Quatro : hei por bem que a ca-

'(mara desta cidade nomeie dois que vão a cada uma das provin-

«cias, com ordens que pedirão na junta dos trez estados, para

1 Liv.*» I de eons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 293.

2 Ibid., fs. 295.

= Ibid., fs. 296.
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«verem os livros, contas e papeis, e tudo o mais que pedirem e

«lhes parecer necessário para poderem, com toda a clareza e dis-

'(lincção, entender o sobredito, e fazer-me verdadeira relação do

(rque acharem.»

Consulta da, camará a el-rei em 14 <l'ou.tril>ro

de ie4S 1

«Senhor — A commendadeira e mais religiosas do mosteiro da

«Encarnação da ordem de S. Bento d^Aviz -informaram a V.Mag/°

«que a parte do muro d'esta cidade, que fica no interior do seu

«convento, dava evidentes mostras de ruina, da qual poderia re-

«sultar grande prejuízo ao edifício d'elle, se este senado o não re-

«parasse, como linha de obrigação, por a terça de suas rendas es-

«tarem obrigadas a semelhantes reparos, como consta da carta

«de V. Mag.*^% cuja copia se offerece ^; e depois foi V. Mag.*'^ ser-

cvido mandar á camará offerecesse os documentos que tinha para

(não estar obrigada aos reparos dos muros, ao que se satisfaz pela

«maneira seguinte

:

«Primeiramente, senhor, nunca esta cidade despendeu a terça

«de suas rendas em reparos nem fortificações de muros, nem
ad'isto haverá memoria de homens em contrario, cuja prescri-

«pção constitue titulo conforme a direito; além do que ella tem ti-

«tulo em que funda sua prescripção, porque, concedendo o senhor

«rei D. AÊfonso v que as terças das rendas dos concelhos de todo

«o reino se applicassem ao resgate dos captivos, Nuno Velho,

«que n'aquelle tempo era requeredor das penas d'ellas, quiz, por

«virtude de um regimento que se lhe deu, obrigar a esta cidade

a que lhe desse conta da terça de suas rendas, que eram apro-

«priadas para os muros, e lh'a entregasse para a rendição dos ca-

«ptivos, segundo se por todo o reino fazia ; ella se aggravou ao

1 Liv.° n de cons. e dec. d'el-rei D, João iv, fs. 92.

2 Este mosteiro, que a infanta D. Maria, filba d'el-rei D. Manuel, em seu

testamento mandou que se fizesse, foi em grande parte destruido por um vio-

lento incêndio, no dia 10 d'agosto de 1734. Reedificado sumptuosamente por

determinação d'el-rei D. João v, ficou muito arruinado pelo terremoto de

1755, sendo restaurado annos depois.

J Vid. a carta regia de 3 de setembro de 1644 n'este volume a pag. 558.

IV 40
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c mesmo senhor, dizendo que tal terça nunca fora apartada para

amures, nem para outras obras, por cujo respeito foi servido man-

«dar que o dito regimento e terça das obras se não entendesse

«nesta cidade, como tudo mais largamente se mostra da carta do

«dito senhor rei, cujo traslado se oíTerece, confirmada pelos mais

«senhores reis d'este reino. Mostra-se mais o sobredito, porque,

«quando algumas partes dos muros necessitam de concerto, a ci-

«dade obriga, como sempre obrigou, aos testadores d'elles ao dito

«concerto; e tanto assim que não querendo um prior commenda-

«dor concorrer para um concerto a que era obrigado, a camará

«o mandou penhorar, e queixando-se elle ao senhor rei D. Diniz deu

«sentença que eslava bem penhorado, e que pagasse as custas,

«como se vê da sentença que está no livro primeiro d'ellas, a fs. 2,

ccujo traslado vae com esta. E foi isto sempre tão notório a

«V. Mag.^® que, quando se reformaram as leis doeste reino, se fez

<suma em que V. Mag.*^" manda que quem tiver chão ou casa junto

«do muro, o repare á sua custa, Ord. liv.° 1.°, tit. 68, | 41.

«Por esta lei, e pelos mais documentos referidos, tem a commen-

ddadeira e mais religiosas obrigação de reparar e concertar o

«muro que está no interior do seu convento, a que este senado as

«pôde obrigar, e ainda a pagar-lhe sua pensão lícita, na forma

«das provisões dos senhores reis antecessores de V. Mag.*^^

«Além do que consta da vistoria e summario que vae incluso,

«que a dita commendadeira e mais religiosas mandaram cavar e

«tirar areia para suas obras, por baixo do dito muro, solapando-o

«todo, com o que ellas mesmas deram causa ao perigo que di-

uzem; e por assim o fazerem, de mais da sobredita obrigação e

';das penas impostas a quem cava e solapa os muros, devem de o

«reedificar de novo, conforme a direito; e assim deve V. Mag.'^"

«ser servido que ellas reedifiquem o dito muro, ou dar hcença ao

«senado para que n'esta parte trate de seu direito diante do seu

«conservador.

«E demais d'isto se mostra da certidão junta do presidente

<ià'este senado, que indo pessoalmente ao dito mosteiro da Encar-

c nação vêr o dito muro, para se dar cumprimento ao que V. Mag.''®

e mandava, dissera a commendadeira, na presença do procurador

«da cidade, Luiz Gomes de Barros, que o acompanhou, que o in-

« tento que tinha para pedir a Y. Wag.'''^ mandasse reedificar o
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«muro era que «lerribando-se para se fazer a dita reediflcação, met-

«ter dentro iio dito mosteiro ura quintal que está do muro para fora,

«porque sem elle uão havia logar para se fazer no dito mosteiro

«claustro, e que a cidade, assim como ali o havia de fazer, o fa-

«ria além do dito quintal ; e apontando-lhe o presidente as diííicul-

«dades que havia, e em particular a maior que era serem neces-

«sarios então dois muros, um que se havia de fazer além do quin-

«tal, e outro pela ilharga para vir a fechar no dito muro, ella lhe

«respondeu que a cidade era rica e o mosteiro pobre, e que

«V. Mag.*^" o mandaria assim ; com o que bem se mostra que a

«dita commendadeira e religiosas, parecendo-lhe que por este

«modo metteriara o dito quintal dentro no seu convento, deram

«causa á ruina do dito muro«.

Resolução regia escripta á margem *

:

«Tenho deferido na consulta que vae com esta».

Ceriidões que acompanharam a consulta :

«Nuno Fernandes de Magalhães, escrivão da camará d'esta ci-

«dade de Lisboa, etc. Faço saber que no livro das Confirmações

«d'el-rei Filippe lu, que está no cartório da dita camará, está

«uma carta do senhor rei I>. AíTonso v, de que o traslado é o se-

«guinte : — D. Affonso, por graça de Deus rei de Portugal e do Al-

«garve, senhor de Ceuta e de Alcácer em Africa, a quantos esta

«carta virem fazemos saber que nós fomos ora requerido por os

«vereadores e procurador d 'esta nossa mui nobre e sempre leal

I cidade de Lisboa, aggravando-se-nos de Nuno Velho, requere-

«dor das penas dos captivos, o qual, por um regimento por nós

«assignado, os constrangia que lhe dessem conta da terça das ren-

«das da dita cidade, que eram apropriadas para os muros, e lh'a

«entregassem para rendição dos ditos captivos, segundo se por todo

«o reino fazia, na qual cousa elles recebiam mui grande aggra-

«vo, porquanto na dita cidade tal terça nunca fora apartada para

«muros nem para outras obras, antes, quando nossa mercê era de

«se fazer alguma obra, não somente o terço mas a metade e as

1 Datada d'Alcântara, aos 27 de junho de 1646.
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ndiias partes eram tomadas das ditas rendas e despezo assim nas

«ditas obras, como em cousas de nosso serviço; e que isto se pra-

«ticara assim sempre em esta cidade, segundo elles criam que nós

«éramos em bom coniiecimenlo d'ello *
;
que porém nos pediam que

«tal aggravo não quizessemos consentir que lhes fosse feito. E nós,

«visto seu dizer e pedir, e por sermos em conhecimento do por el-

«les allegado ser verdade, e querendo-lhes fazer graça e mercê,

«a nós praz que o dito regimento e terça das obras se não en-

«ttenda em a dita cidade, salvo quando por nós ou por os officiaes

«d'ella fòr apartada para os ditos muros ou obras da dita cidade,

«segundo se em suas cartas e privilégios contém, e não para ou-

«tras despezas algumas, porque assim é nossa mercê
;
porém man-

« damos a quaesquer pessoas a que o conhecimento d'isto perten-

«cer, e esta nossa carta fôr mostrada, que assim o cumpram e

«guardem e façam cumprir e guardar em tudo como em ella é

«conteúdo, sem outro embargo que a ello seja posto. Dado na dita

a cidade, aos 8 dias de setembro. Álvaro Lopes a fez, anuo de

«Nosso Senhor Jesus Christo de 1467 annos. A qual carta foi con-

«ifirmada por alguns dos senhores reis d'este reino, e ultimamente

«nas confirmações do anno 1633.

«Com o traslado da qual passei a presente por mim assignada

«com ordem da mesa, e á dita carta me reporto. Jacintho Mon-

«teiro a fez aos 14 dias do mez d'outubro de 1645. Pagou nada.

«Nuno Fernandes de Torres Magalhães^».

«Nuno Fernandes de Magalhães, escrivão da camará d'esta ci-

adade de Lisboa, etc. Faço saber que no liv." 1.° de Sentenças,

«que anda no cartório da dita camará, a fs. 2, está uma do senhor

«rei D. Diniz, cujo traslado é o seguinte :— D. Diniz, pela graça de

«Deus rei de Portugal e do Algarve, a quantos esta carta virem,

«faço saber que Vasco Martins, prior do hospital, e o commenda-

«dor de Lisboa, por Vicente Annes, seu procurador avondoso ^ ha-

«vendo-se fizesse perante mim chamar os alvazís de Lisboa, por razão

1 (d'ÍS80).

2 Liv.» u de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 94.

* (bastante).
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'tque dizia que ellcs filharara * por força uma adega cheia de vinho

«com suas cubas, dizia que não furam anles chamados nem ouvidos,

•íe pedia entrega d'essa adega e esse vinho, e que lhes pagassem

«os damnos e as perdas que por esla razão receberam ; e esses al-

ívazís pareceram ^ ao dia que lhes foi assignado ^, vieram perante

«mim por Vicente Soares, seu procurador avondoso, e disse que

«alies que penhoraram por mandado do concelho de Lisboa o dito

«prior e commendador, e que lhes filharam a adega do vinho, por

«razão que o hospital havia umas casas sobre os muros d'essa villa,

«e que cahira esse muro, e que os penhoraram como vizinhos,

«para fazerem esse m.uro, quanto era a sa * testeira, por razão

«d'essas casas que sejam sobre esse muro, cá ^ tal era o costume

^de Lisboa; e porém dizia que não fizeram força de penhorarem

«segundo seu costume para fazerem esse muro. Eu sobre isso ou-

«vidas muitas razões, assim de uma parte como de outra, e ha-

«vido conselho sobre isto, achei que esses alvazis não fizeram for-

«ça, e que o prior e commendador os chamaram mal e como não

«deviam, e absolvi-os do chamamento, e condemnei esse prior e

«commendador em trinta e quatro soldos de custas. E o dito coa-

«celho ou outrem por elle tenha esta carta. Dante ^em Coimbra,

«aos 18 dias de julho. El rei o mandou por D. Marão, arcebispo

«de Braga, e por Mem Rodrigues, seu vassallo. Durão Fernandes

«a fez. Era de 1334. Eu arcebispo — Eu Mem Rodrigues. E não

«diz mais a dita sentença que está no dito livro, com o traslado

«da qual a que me reporto, passei a presente por mim assignada

«por ordem da mesa da vereação. Jacinlho Monteiro a fez em Lis-

«boa, aos 14 d'oiitubro de 1645. Pagou nada. Nuno Fernandes de

«Torres Magalhães "».

1 (tomaram).

2 (compareceram).

3 (designaclo)l

4 (a ssa— a sua).

5 (porque).

« (Dada).

J Liv.° II de cons. e dec. à'el-rei D. João iv, fs. 95.
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I>eci*eto cie IT' cl'oixtul>ro de 1645 ^

a O presidente e mais oíliciaes da camará d'esta cidade me apon-

«tem as razões que lêem, sobre se não conceder licença aos fran-

ncezes e inglezes para poderem vender bacalhau secco e verde e

«outros bastimenlos, por grosso e miúdo, ao povo, em lojas, ao

«que satisfará logo e com summa brevidade».

Carta x*egia <le SO cl'oritnl)i*o de 1lG4=íí~

«Presidente, vereadores, etc. — Conforme ao que se assentou

«nas cortes que em 19 de setembro de 1642 celebrei n'esta ci-

«dade de Lisboa, devo mandar convocar outras era que se proro-

«guem, mudem ou acrescentem, segundo parecer, as contribui-

«ções para as despezas da guerra, que não só dura no reino, que

ffO inimigo vae commettendo cada dia com maiores forças, mas se

«[acrescentaram muito fora d'elle com as hostilidades que os mi-

«nistros da companhia de HoUanda fazem ás minhas conquistas,

«que em tempo d'aqueilas cortes se consideraram em paz, pela

«trégua que meus embaixadores celebraram em meu nome cora os

«estados geraes das províncias unidas; pelo que, era cumprimento

«d'aquelle assento, e do muito que convém tornar a conferir a ma-

'(teria das ditas contribuições, emendando algumas faltas, se se

«achar que as houve n'ellas, e reduzindo-as a melhor forma, que

«a experiência no decurso d"estes trez annos terá ensinado, e

«quero e desejo que negocio tão grande se encaminhe, ajuste e

«acerte com inteira noticia e satisfação dos trez estados do reino,

«resolvi chamal-os a cortes n'esta cidade, para os 20 do mez de

«novembro que embora virá ^: pelo que vos tíncommendo e mando

«que, logo que receberdes esta carta, façaes, na forma costuma-

«da, eleição de procuradores que em nome d'esta cidade assistam

«nas cortes, e lhes deis procuração bastante para tratarem e re-

« solverem, sem limitação, o negocio referido, e os mais que se

' Liv.=' II de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 44.

^ LW." 1 de cons. e dec. d'el-rci D. João iv, fs. 297.

3 Vid. carta regia de 9 de novembro do mesmo anno.

I
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npropuzerem convenientes a meu serviço, ao bem commum e de-

«fensa de meus reinos e vassallos. Escripta em Lisboa, etO)

Alvará, reg-io cie SO cl'oiitiil>ro <ie 104S *

«Eu el-rei faço saber aos que este meu alvará virem, que, por-

«quanto o presidente e senado da camará d'esta cidade me tèem

rfoCferecido quarenta soldados pagos, para me irem servirás fron-

«teiras do Alemtejo, em logar dos que dos oíficiaes d'ella híiviam

«de ir, hei por bem e me praz de lhes acceitar a dita offerta dos

«quarenta soldados, e lhes concedo licença para que toquem caixa

«e lancem bando para os assentar e alistar, com condição que es-

«tes quarenta soldados estarão alistados e prevenidos para passa-

«rem sabbado próximo que vem, á banda d'além, e que se algum

«ou alguns faltarem irão em seu logar outros tantos, como os que

«faltarem, dos mesmos oíTiciaes da camará; e passarão todos no

^irnesmo dia de sabbado; e também hei por bem de declarar que

«estes soldados, que se hão de alistar, não hão de ser d'aquelles

>tque estão obrigados a outras companhias, nem ás dos terços da

«ordenança d'esta cidade. Este alvará se cumprirá tão inteira-

«mente como n'elle se contêm, porque assim o hei por meu ser-

«viço».

I>ecreto de S8 d'oiitu.l>ro cie 104S2

«A camará tenha entendido que, emquanto dura minha ausen-

«cia, ha de enviar á rainha, minha sobre todas muito amada e pre-

azada mulher, as consultas que me houverem de vir. Em Aldeia-Gal-

«lega, 3 etc.»

1 Liv.° I de cóns. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 299.

2Ibid.,fs. 301.

3 D. João IV tiulaa-se retirado para Aldeia-Gallega, onde se demorou al-

guns dias.

Da carta regia de 30 d'outubro de 1645, do decreto da rainha, da mesma
data, e ainda d'outros documentos, parecem-nos fáceis de deduzir as causas

que motivaram este procedimento do monarcha.

Aldeia-Gallega podia-se considerar um ponto bem escolhido, em vista do ca-
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Carta x-egj-ia de 30 cl'oiitiilt>i'o de 104Í5 '

«Presidente, vereadores, etc.— Tem el-rei de Castella lauta quan-

atidade de navios e galés no porto de Cadiz, e faz o seu exercito

«na província de Aleralejo tanto receio áquellas fronteiras, que,

«sendo necessário acudir-lhes, por esta razão, com a gente de Lis-

«boa, o é também cuidar da defensa d'ella pelos meios possiveis

;

«por esta razão nomeei mestre de campo geral, junto á minha pes-

ísoa, o marquez de Montalvão, do meu conselho de estado, e lhe

«ordenei fizesse plantar nas praias d'essa cidade a artilheria que

«se tirou dos navios da armada, e a mais que pudesse haver de

«qualquer outra parte; e porque, para esta obra, ha de ser neces-

«sario fazer alguns pedaços de trincheira, e essa despeza vos to-

«ca, e se fez por vossa couta sempre que houve occasiões seme-

«Ihantes, vos ordeno por esta mandeis dar logo o dinheiro neces-

«sario para esta despeza, porque qualquer dilação que n'isto hou-

(íver, pôde ser de muito prejudiciaes consequências a meu ser-

«viço. Escripta em Aldeia-Gallega, etc.»

Deci'eto da i^ainlia de 30 d'otitiil>i*o de 1G4S^

«Por se ter noticia que o inimigo poderá ter prevenido armada

«com que intente vir sobre esta cidade, e divertir as armas das fron-

«teiras, e ser conveniente ao bem commum d'este reino, e princi-

«palmente aos moradores da dita cidade, haver toda a prevenção

«necessária, acudindo-se logo ao concerto dos muros, portas d'ella,

«trincheiras da marinha e plataformas para a artilheria nas partes

«a d'onde parecer, ordeno a esse senado que, sem dilação algu-

«ma, e com o zelo que espero de tão bons ministros, á custa das

< rendas d'elle, como se fez na occasião passada, tratem de o dar

'(logo assim á execução; assistindo a tudo o vereador do pelouro

racter grave que ia tomando a guerra com a Hespanha, chegando-ee n'aquella

occasiào a receiar que Lisboa viesse a ser atacada por uma poderosa esqua-

dra.

' Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 302.

2 IbJd., fs. 306.
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«das obras e ura dos procuradores da cidade á ordem do marquez

«de Montalvão, do consellio de estado de el-rei, meu senhor, e

«mestre de campo general junto á sua pessoa, e de Gonçalo l'ires

«Carvalho, do seu conselho e seu vedor das obras dos paços, a

«quem el-rei, meu senhor, o tem encarregado com os mais minis-

«tros que se nomearam *».

Decreto «la, x*aiiiilia, de 131 <l'oiitii.l)i*o «le lt>4ij» 2

«El-rei, meu senhor, por carta sua, de 31 do presente, me

«avisa que determina partir, com o favor de Deus, quinia-feira,

«que se contam 2 de novembro, a assistir pessoalmente â forma-

«tura do exercito com que manda investir ao inimigo. Aviso-o a

«esse senado, para que assim o tenha entendido».

Consulta da camará, a el-vei ena. 1 de novembro
de 1043 3

«Senhor — Por decreto da rainha, nossa senhora, de 30 do

«passado, e carta de V. Mag.'^% do mesmo dia, cujas copias vão

«cora esta, ordena V. Mag.'^'' que a camará d'esla cidade acuda aos

«muros e portas d'ella, trincheiras da marinha e plataformas para

«ia artilheria, por ser esta sua obrigação, como se fez nas occa-

«siões passadas, sendo que a tem somente de acudir no conflicto

«da guerra ao reparo das portas e postigos com os cidadãos e of-

«íiciaes obrigados a ella, e esta é a razão porque V. Mag/"^ man-

«dou fazer particular companhia d'esta genle, para este effeito só-

«mente; e para os outros das marinhas e mais prevenções para a

«defensa da guerra não tem. este senado obrigação alguma, e sem

«ella, pelo que deve ao serviço de V. Mag.*^" e bem commum, se

olhe pediu por empréstimo, na occasião das trincheiras que se fi-

«zeram no apno de 1G40, dez mil cruzados, para o que se ven-

«deu o juro necessário que a cidade está pagando, sem haver já

«por onde se paguem os quartéis ás partes; e por esta razão, pe-

1 Vid. consulta da camará a el-rei em 1 de novembro do mesmo anno.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 304.

3 Ibid,, fs. 305.

*
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<»diudo-se no anno de IG36, para o mesmo effeito, dinheiro a este se-

«nado, o não deu, e depois se esforçou mais com seis mil cruza-

«dos no anno de 1643, para o forte d'Elvas, por estar n'aqaelle

> tempo vago um officio de corretor de mercadorias, que se veu-

«deu com licença de V. Mag/'® para esta precisa necessidade de

«seu serviço ; e com a mesma vontade acudíramos de presente a

«telle se as rendas d"esta cidade não estiveram tão atienuadas,

«como a V. Mag.*^^ lhe é presente; e em caso que houvera alguns

«efifeitos, são necessários para se acudir ao reparo das portas e

«postigos, o que se fará com ordem do marquez de Montalvão, a

«quem V. Mag/'" tem commettido a superintendência d'este nego-

vTcio, e n'elle e nos mais do serviço de V. Mag.'''^ estamos sempre

«certos com as fazendas e vidas. A de V. Mag.''° guarde Deus mui-

ittos annos, para augmenlo da christandade«.

Resolução regia escripta d margem '

:

«Tenho mandado sobreestar com esta obra, por cessar a occa-

«sião para que a mandava fazer tão apressadamente ; mas entenda

«o senado para o diante que está obrigado a ella, e que n'esta

n forma a fez todas as vezes que houve occasião».

Decreto <ia r-ainha tle 3 de novembro «ie 104Í5 2

«Porquanto, conforme aos avisos que se vão recebendo de Alem-

««tejo, parece se não pôde haver receios da armada inimiga na

«barra e vizinhança d'esla corte, e por esta razão, e porque a des-

«peza das fronteiras na occasião presente consome tudo quanto se

«pôde ajuntar, ordeno se sobreesteja na despeza que se tinha man-

«dado fazer para a fortificação e segurança da marinha ; advertindo,

«porém, que, na volta d"el-rei, meu senhor, com mais tempo e

«menos perturbação se poderá tratar da defensa d'esta cidade, que

«é uma das cousas que mais traz diante dos olhos. E porque ha

«informação que os Vinte e Quatro do Povo lançaram e executa-

«ram uma finta em ordem a esla\, fortificação da marinha, que se

1 Datada de Aldeia-Gallega, aos 4 do mesmo mez.

2 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. Jouo iv, fs. 309.
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«mandou prevenir, o senado da camará me diga se ha esta finta,

ae a causa e motivo que houve para se lançar *.

Deci*eto tia, i*aiii]ia tio -i tio novembro «lo 104r5 2

«Da resposta que o senado da camará me enviou, e com que sa-

atisfez ao que da parle d'el-rei, meu senhor, llie perguntei, se en-

« tendeu que os Vinte e Quatro do Povo não haviam lançado finta

«alguma para a fortificação da marinha, sem se declarar, como se

«devera fazer, se lançaram alguma outra finta, e para que eífeito

;

«e porque el-rei, meu senhor, o quer saber com certeza, e que em
«qualquer que a finta seja se pare no estado em que estiver, o pre-

rtsidente e vereadores o farão logo executar assim, e me darão

«conta de como se tem feito; e também se saberá dos ditos Vinte

«e Quatro a causa e jurisdicção com que se moveram a lançar a

«dita finta (se fôr certo que a lançaram), e de sua resposta se me
«dará conta com toda a brevidade, para eu a dar a S. Mag.'^'' ^^)

Consulta, tia, eaiiiai*a a el-rei em 4 <ie novembro
de ie4S 4

«Senhor — No decreto, ^ cuja copia vae com esta, diz V. Mag.''^

«que é informado que no tempo que governava este reino a du-

«queza de Mantua, e no dos vice-reis, seus antecessores, vinham

«a suas mãos as pautas dos almolacés, que se faziam n'esta ca-

«mara, para os vice-reis escolherem, dos propostos por ella, os

«que lhes parecessem mais a propósito para o cargo; e porque

«hoje vè V. Mag.'^^ alterado este costume, manda V. Mag.^® lhe di-

«gamos a razão e fundamento que para isso temos.

«E satisfazendo ao que V. Mag.*^® nos manda, respondemos que,

«por termos informação que em tempo dos senhores reis de Por-

«tugal se fazia a eleição de quatro almolacés, pessoas nobres, de

' Vid. consulta da camará a el-rei em 7 do mesmo mez.

2 Liv." I de cons. e dec, d'el-rei D. João iv, fs. 313.

5 Vid. consulta da camará a el-rei em 7 do mesmo mez.

4 Liv.° I de cons. e dec. d' el-rei D. João iv, fs. 310.

5 Vid. n'este volume pag. 593.
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«que V. Mag.^^ fosse satisfeito, o fizemos d'esse modo até agora,

oe V. Mag.*^* assim o houve e deve haver por bem, porque ha-

oveodo de ser pauta de muitos, concorrem alguns que não são

«eguaes aos outros de que ha melhor informação, e succede fica-

«rem estes providos e os melhores de fora, de que o povo sees-

«candalisa, mormente os naturaes d'esta cidade, a que compete o

«direito de serem eleitos, conforme as provisões dos senhores reis

«passados».

fíesoliição regia escripta á margem :
*

«Mostre a camará como em tempo dos senhores reis, meus pro-

«genitores, se fazia eleição de almotacés, sem escolha e interven-

«ção s-ja, e entretanto me venham as pautas como proximamente

«se costumava».

Consulta cia camava a el-rei em T^ de novem^hvo
de 10432

«Senhor— No decreto de 3 de novembro mandou V. Mag.*'" a

«este senado inform.asse se se fazia alguma íinta para a fortifica-

«ção da marinha, ao que se respondeu que não se fazia, nem o

«povo tinha tal obrigação.

«E no segundo decreto, de 4 do presente, manda V. IMag.'''^ sa-

«ber se se fez alguma finta para a leva da gente que ora foi para

«a fronteira, para o que foi chamado o juiz do povo, e pedindo-se-

«Ihe informação do sobredito, deu em resposta o que se contém

«no papel, que por elle e seu escrivão vae assignado, com o qual

«se satisfaz ao que V. Mag.*^*^ manda ; e, outrosim, se lhe notifi-

ocou, da parte de V. Mag.*^*^, não fosse mais por diante, e parasse

«de logo n"esla cobrança.— Guarde Deus a catholica pessoa de

«V. Mag.-^^»

Resolução regia escripta d margem ^

:

«Bem está».

1 Tem a data de 1 de março de 1646.

2 Liv.° I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 31.5.

3 Datada de Aldeia-Gallega, aos 10 do mesmo mez.
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A resposta do juiz do povo, a que esta consulta se refere, é a

seguinte *
:

«Satisfazendo ao decreto da rainha, nossa senhora, de 4 d'este

«mez de novembro, diz o juiz do povo que, fallando com S. Mag.^"

«no mesmo dia em que partiu para as fronteiras, lhe ordenou que

cao menos se dessem vinte homens de cada companhia dos terços

«d'esta cidade ; e para isso mandou ao camareiro-mór que passasse

«uma ordem ao cousellio de guerra, para, na dita conformidade,

«passar a cada coronel sua ordem, para se fazer esta gente das

«companhias da ordenança, na forma das dos privilegiados, as quaes

>' ordens, indo aos ditos coronéis, e fallando elle, juiz do povo, com

«o coronel D. Francisco de Noronha a Luiz da Silva Telles orde-

«naram que, porquanto as companhias estavam conformes a con-

^'duzirem homens na forma das dos privilegiados, para encher o

«numero dos soldados que S. Mag.'^® queria, elle, juiz do povo,

flhes havia de dar, para cada bandeira, dois homens bons do

«mesmo povo, para assistirem á dita cobrança, que por conve-

«niencia de todas as bandeiras se ordenava; no que conveiu, por

«assim entender ser serviço de S. Mag.'^^ e a brevidade do tem-

«po, com que se mandava fazer a dita gente, não dar logara ou-

«tra cousa, com que se ficou levando a gente vadia e desobri-

«gada, e ficando os officiaes casados administrando suas tendas,

«para poderem pagar suas decimas, maneios e acrescentamentos;

«assim que não foi finta, senão uma conveniência que o mesmo

«povo elegeu, e em que consentiu por menos moléstia eoppressão,

«na mesma conformidade que o fizeram os privilegiados. O juiz

ado povo, António Monteiro— Paulo das Neves Abril».

I>ecreto dia. x*aixilia cie 8 <ie iioveiMil>ro de 1G4S2

«O senado da camará d'esta cidade ordene se remetiam logo,

«á contadoria geral de guerra, todos os livros que tiver do dona-

«tivo que os moradores d'esta cidade deram a el-rei, meu senhor,

«no anno de 1641, para os gastos da guerra, para com elles se

1 Liv.» I de cons. e dec. d'el-rei D. João iv, fs. 317.

2 Ibid., fa. 320.
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cfazer certa diligencia que convém a seu serviço, e feita ella se

«restituirão, sendo necessários i-.

Cai-ta reg-ia ae O do iioveinl>x'0 cie 104S i

<'. Presidente, vereadores, etc. — Com a minha ausência d'essa

«cidade e com a perturbação da guerra de Alemtejo não é possi-

«vel celebrar as cortes em 20 do corrente, que foi o dia que para

«ellas mandei sinalar ; logo que me torne a recolher a Lisboa vos

«avisarei do dia em que n"ellas se hão de achar os procuradores

«que tiverdes nomeado. E porque convém tanto, como vos é pre-

«sente, que se não pare com as contribuições para a guerra, pois

«está hoje mais viva do que foi até agora, vos encommendo orde-

«neis, por vossa parte, se continue com a cobrança dos effeitos

«para elia, sem embargo de estarem tanto no fim, ou serem aca-

«bados os trez annos, emquanto as cortes se nâo celebram, que

«será logo que dêem logar as cousas de Alemtejo. Escripta em
«Aldeia-Gallega, etc.»

Carta i*egia de 19 de iioveml>i*o de 164S2

«Presidente, vereadores, etc. — A oito de dezembro que vem,

«dia da Immaculada Conceição de Nossa Senhora, serei, com o fa-

«vor de Deus, n'essa cidade, desembaraçado das occupações da

«guerra ^ para celebrar as cortes, de que vos tenho mandado avi-

1 Liv." I de cons. e dec. d'el-rei D. Joào iv, fs. 321.

2 Ibid., fs. 323.

' A guerra da restauração principiou por leves escaramuças, sem outros re-

sultados mais do que dizimar os dois exércitos belligerantes, talar os campos

raianos e destruir povoações de pequena importância. Todavia estas alterna-

tivas d'uma campanha tão mal emprehendida pelo governo de Castella, exer-

ceram uma acção benéfica nas nossas tropas alistadas de momento e condu-

zidas logo á fronteira, mal mimiciadus, mal pagas, desprovidas de tudo e

desconhecedoras completamente do exercício das armas.

D. Joào IV, é certo, adoptara uma organisação militar muito rasoavel ; mas
não dispunha d'um corpo de tropas disciplinadas com que no primeiro ím-

peto pudesse defender o reino, se os hespanhoes tivessem encetado as opera-

ções da guerra com precisão e rapidez.
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«sar. Encommendo-vos ordeneis que, para este dia, estejam pres-

«tes os procuradores d'essa cidade com suas procurações, ajusta-

Em taes circumstancias, quando a fiilta ó absoluta, os exércitos carecem
de tempo para se fazerem.

N'este particular foi o gabinete de Madrid bastante condescendente, por-

que deixou occasiào para tudo; e os generaes castelhanos, sem plano definido,

não intentando logo uma facçào decisiva, deram margem a que os soldados

portuguezes fossem adquirindo valor, disciplina e instrucçào n'essas brigas

estéreis, em que ora tomavam a defensiva ora a offensiva.

Começaram as hostilidades pelo encontro de dez soldados nossos da guar-

nição dElvas com uns trinta hespanhoes da de Badajoz, no dia 9 de junho de

1641. Muito inferiores em numero os portuguezes foram subjugados, só con-

seguindo escapar trez: os sete restantes ficaram mortos ou prisioneiros.

Desde então proseguiram de parte a parte os assaltos, correrias e inter-

prezas, havendo repetidas escaramuças, recontros e pelejas mais ou menos

renhidas; porém, até aos fins do anno de 1645, em que nos achamos na pu-

blicação dos documentos relativos ao presente capitulo, todo este periodo da

campanha não se assignalou por nenhum feito d'arma3 mais notável do que

o da batalha campal de Montijo, no dia 26 de maio de 1644, em que o velho

e intrépido guerreiro Mathias d'Albuquerque, por um prodígio de valor, de-

pois de ver as suas tropas quasi inteiramente desbaratadas, conseguiu reu-

nir alguns batalhões com que se precipitou sobre as forças hespanholas do

commando do barão de MoUingen, inflingindo-lhes uma tremenda derrota.

Ainda assim este triumpho que cobria de gloria o exercito portuguez, que

enthusiasmou o coração de todos os que se interessavam pela causa da inde-

pendência nacional, que sobresaltou a C(5rte de Madrid e encheu de espanto

as potencias estrangeiras, tornou-se maior pelos seus efíeitos moraes do que,

pelos seus resultados militares.

Foi esta de facto a acção de maior vulto no periodo a que nos referimos,

cortado aliás por outros successos, posto que de menos importância relati-

va, nos quaes, se nem sempre as armas portuguezas conseguiram sair vence-

doras, colheram incontestavelmente o maior numero de victorias, provando

ao mundo que o paiz estava perfeitamente identificado com o movimento re-

volucionário do 1.° de dezembro de 1640, e firme no propósito de manter il-

leza a sua independência, conquistada n'um momento de exaltação patriótica.

Entrou o ultimo quartel do anno de 1645. Em Badajoz o marquez de Le-

ganez emprehéndia grandes preparativos de guerra. D'este facto chegou no-

ticia ao governador do exercito do Alemtejo, o conde de Castello-Melhor,

que logo mandou aviso para Lisboa. N'essa occasiào era el-rei também pre-

venido de que no porto de Cadiz se apromptava uma poderosa armada, cujo

destino se desconhecia.

Com bem fundados receios de que a guerra entrasse em nova phase, as-

sumindo caracter mais grave ; suppondo que o governo de Castella, irritado

com os desastres successivos que tinha soffrido, resolvera finalmente operar
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«das e approvadas pelo meu procurador da coroa, porque não con-

«virá que negocio Ião importante se dilate mais tempo. Escripla

tem Montemor, etc.i>

com energia, fazendo ao mesmo tempo invadir a fronteira com forças supe-
riores, e bloquear Lisboa com os navios da sua marinha, D. Joào iv, con-
fiando em parte o governo á rainha, e nomeando o marquez de Montalvão
mestre de campo general da corte, passou a Aldeia-Gallega, para ali aguar-
dar os acontecimentos, encarregando entretanto a camará de Lisboa de acu-

dir ás fortificações da cidade.

Efifectivamente, a 25 d'outubro d'aquelle anno, o marquez de Leganez ti-

nha-se posto em marcha com um exercito de doze mil homens de infanteria,

trez mil de cavallaria e dez canhões, indo com estas forças atacar a praça
de Olivença.

Mas todo este exercito retirou pouco depois sem ter obtido nenhumas van-
tagens apreciáveis, e a frota castelhana, que estava no porto de Cadiz, se-

guiu outro rumo.

Entào, mais despreoccupado, pôde o monarcha internar-se naprovincia do

Alemtejo
; e como a estação chuvosa estivesse adiantada mandou que as tro-

pas tomassem quartéis de inverno, e expediu ordens a fim de que se achas-

sem preparadas as cousas para a celebração das cortes, cuja reunião tinha

sido adiada, e nas quaes pela terceira vez no seu reinado iam os trez esta-

dos tomar conhecimento da situação dos negócios públicos, e votar novos sa-

crifícios para a sustentação da guerra, adoptando ao mesmo tempo uma re-

solução muito piedosa como veremos no começo do seguinte volume.

FIM DO TOMO IV
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